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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

,~!•· .:: Ribainar: . -·----Fiq . e 
i ·. rt 

'DClCUMENTO,DE FORNIAUZAÇÃO DA DEMANDA-DFD 
• - " • < • 

Pelo presente instrumento, encaminhe-se à consideração do(a) Autoridade Competente da Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, Documento de Formalização da Demanda - DFD . 

. ' . . 

DADOS DAUNIDAl>E SOLl(!TANTE .. . . 
NOME Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CNPJ 01.598.547 /0001-01 

.. 

IDENTIFICAÇÃÓ DA PEÍIIIAIIIDA . . ·,) , • e .. 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

RESPONSÁVEL Luis Sabino Barros Guimarães 

1 

DATA PREVISTA A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 1 
de Dezembro de 2022. 

, -V, , , .. '. .. __ 
. JUSTIFIC~TIVA DA NECESSIDADE 

A a~uisição de Materiais de Limpeza e Higiene visa proporcionar a manutenção dos ambientes, mantendo-os 
limpos e higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos colaboradores, clientes e 
visitantes que acessam diariamente as instalações Administração Pública de Ribamar Fiquene-MA, 
informamos que os quantitativos foram estimados com base no consumo dos anos anteriores. 
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ESPECIFICAÇÕES E.ESTIMATIVADA;CONTRATAÇÃO .. 
pescriçã9 . .,:, e' 

~ 

ACIDO MURJÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HJPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, (APROPRIADO 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 
AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO METÁLICO. 
CAIXA CIM 12 UNIDADES. 
AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. 
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Unidade 0.',!ànt. 
Caixas 20,00 

Caixas 40,00 

Caixas 35,00 

Caixas 70,00 

Caixas 35,00 

Unidades 25,00 
Unidades 17,00 
Unidades 20,00 
Unidades 20,00 

Pares 10,00 
Unidades 5,00 
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CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E A2UL 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 

CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 
COLHER DESCARTÁL PCT C/SOUND 
COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, SOML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE 
PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 UNIDADES. 
FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 
GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE 
LUVA LATEX P AMARELA TALGE 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL e C/ lOOund 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO 
EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono , Aplicação: limpeza Em Geral , Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 
RDDO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

RODO GRANDE. 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .• 

SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, largura: 115 CM, 

Apresentação: Peça Única. 
SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 
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Unidades 2,00 
Caixas 15,00 

Unidades 20,00 
Unidades 30,00 
Pacotes 30,00 

Unidades 30,00 
Caixas 25,00 
Caixas 25,00 

Unidades 150,00 

Caixas 60,00 

Caixas 50,00 

Unidades 200,00 
Unidades 80,00 
Unidades 40,00 

Caixas 20,00 

Unidades 150,00 
Unidades 80,00 
Unidades 150,00 
Unidades 150,00 
Pacotes 30,00 

Caixas 30,00 

Caixas 30,00 
Caixas 110,00 
Caixas 30,00 

Caixas 10,00 

Pares 60,00 

Pares 60,00 
Pares 60,00 

Pares 60,00 
Caixas 60,00 

Unidades 110,00 

Pacotes 250,00 

Unidades 200,00 

Unidades 150,00 

Fardos 200,00 

Fardos 50,00 

Unidades 600,00 

Unidades 35,00 
Unidades 50,00 

Unidades 50,00 
Caixas 40,00 

Caixas 35,00 

Pacotes 35,00 

Unidades 150,00 

Pacotes 150,00 

Pacotes 150,00 

Pacotes 150,00 
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SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

Pacotes 150,00 

Pacotes 60,00 
Pacotes 60,00 
Pacotes 50,00 

Unidades 10,00 

Unidades 50,00 
Pacotes 20,00 

Unidades 60,00 
Unidades 60,00 
Unidades 50,00 

Estimou-se os quantitativos acima com base em demonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, 

de acordo com os documentos anexos a este instrumento. 

. ·· . . . . 
INDICAÇÃO Do FISCAL.DA CONTRATAÇÃO 

. 

NOME MO NICA DA SILVA OLIVEIRA 

LOTAÇÃO GABINETE 

. Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 
• 

justificativa da necessidade do presente documento. 

1 

1 Ribamar Fiquene - MA, 14 de Outubro de 2022 
1 

Secretário Municipal 

078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFERtNCIA 

1 
l 

11.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

2. JUSTIFICATIVA 
Ã aqui~íção · de Materiais de Limpeza e Higien~- ~i;~ proporcionar a manutençã-~ -d~~ ambié~te;,' 

mantendo-os limpos e higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos colaboradores, 
clientes e visitantes que acessam diariamente as instalações Administração Pública de Ribamar Fiquene-MA, 
informamos que os quantitativos foram estimados com base no consumo dos anos anteriores. 

3. DAS MléRO É PEQUÉN~ _EMPRESA~_- .. - ' • . . • . . "j 

3.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 
; 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
.contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC 
123/2006; 

4.; !!AY_IGlNCJA . ~... ·- . -· . -
'4.1. 
·4.2. 
4.3. 

O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §12, da Lei 
Federal n2 8.666/93. 

s._ .PÍU)POSTÁ DE PREÇOS Ê DO "crirrÉRÍÓ0 DÉ JÜLGAIÍIIÉÍIITÓ-- ... - --- . .. . . 

5.1. . o~ preços propostos deverãoincÍtirt~dos os ~u;t~s diretos e ln-diretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 

- 5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 
5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 

termos acima estabelecidos; 
5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pelo solicitante. 
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6.1 Ex1G~iííc1AS ·oÉ.HAe1t1TAÇÃo · · · · -- - - -- ---- - , 

-·· 16.1. · 6 edit~I da li~it~ção d~finirá todas as e~igências cÍé habilitaçã~~-devidamente regula~e~tada pela' 
/ legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei n2 8.666/93 e 

ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 
6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

7. . QÚAUFÍCAÇÃO DOS PROPONENTfS . 
7 .1. Ate;t~do/Declaraçã~ de éapacidade Técnica compatí~eÍ c~m ~ obÍet~ de;ta li~it~ção, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

_8., _DA DÓTA~O ÓRÇAMÊNTÂRIÀ. 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9, .. DQSP~ZOSEJOC:I\LDEE_íl!TR_E\?A _ -~-•···- _ 

1 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 

_ --fo.!- DOÉÔ.Ú!LfBRIQÊCÔÍIIÕÍIIÍÍCOFÍNÁNÓ:iÍU:>: · - .. - :·. ~ -- _- .... ·:·. -- _--- .. ~- . ,: 
10,1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se a 
' revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
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a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

11. DA RESCISÃÓ DO CONTRATO -- - - - - - -- - ----- - -- - - -- - -- . 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

11.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
11.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 
11.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 

11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas nos projetos; 
11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

11.2.15. 
execução do contrato. 
o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
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A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. !)O PAGAMENTO - . . 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. 

12.3. 

12.4. 

12.5. 

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 
Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 

de Débitos Trabalhistas. 
A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 

13.'. DO REAJUSTE _ _ - - - , 
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 52 do Decreto n.2 1.054, de 1994): 
R = V (l -12) / 12, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 

( V= Valor contratual a ser reajustado; 
12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DAS.OIÍRÍGAÇÕÊS DÁ_ CONTRATÂNTÉ 
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14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 

·~- no Termo de Referência; 
14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

15. _DAj <;)BltJ_GAÇC:ÍES Ó<;> ÇONTR~'!'ll.!)9 , _ 
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

1~.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

15.11. 

1 

15.12. 

15.13. 

assumidas. 
Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 
A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na 

Lei 8.666/93. 
Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
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15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 

forem solicitados pela Contratante. 
15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

15.20. 

inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do objeto. 
Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

lli~. pij:1sr;~tlZÂÇÃ()~D()_C!)NT~to ....... ·-· .. -~~-~~-~~ -· ·: ::-.=:.= -~- · · ·: 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes à Administração. 
16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

: 11.[c[)A~i>Ei1iÃ.LJoÃDfsçoííif~tuA1s..:."~- ·:···=-· . ······ -· · ,.-~.:.:-.. ·:·:- -·i 
17.1. Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 

inexecução total; 
17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 

ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 

não abrangido pelas demais alíneas; 
17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 

instrumento convocatório; 
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17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

- - -- ·- - ~--,- • .,,u -- - " ----~-

18. DC> CRC>NOG~AMA (?E DESEMBC?_LSO_ _ . __ _ . . _ _ _ _ _ 
18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 

objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

'°" ~ -" • - •• -• - -, ~ oM -• • -- • - • - - oM < •• -- • • • M 

19,j __ DAS ~IVIC>S!~ _ ---- -- -- . ·- _ _ -- ... 
19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

~º·'- DllGARANTI~ DE EX_~Cll,Çt\O: --- -- - - - - ------
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

_21. DAS DISPÔSIÇÕÉ.~ G!~IS ___ --~- _ __ _____ __ 
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

1 ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item 
1· 

2 

3 

4 

DescriÇão 

ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM l000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0A2,S P/P COM 
1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA S00ML, (APROPRIADO 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 
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8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

16 
17 
18 
19 

( 20 

21 

22 

23 

24 
25 

26 

27 
28 
29 
30 
31 

32 

33 
34 
35 

36 

37 
38 
39 
40 
41 

42 

43 

44 
45 

46 

47 
48 
49 
50 
51 
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AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO METÁLICO. 
CAIXA CIM 12 UNIDADES. 
AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO 
BACIA, CAP. 2SL, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. 
CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E A2UL 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 
CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 

COLHER DESCARTÁL PCT C/SOUND 
COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, SOML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE 
DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. 7SOML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM SOO ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE 
LUVA LATEX P AMARELA TALGE 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 
LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono , Aplicação: Limpeza Em Geral , Abrasividade: Alta. 

Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL MOP 40 A2UL CERTEC PROFISSIONAL 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

RODO GRANDE. 
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Caixas 35,00 

Unidades 25,00 

Unidades 17,00 

Unidades 20,00 

Unidades 20,00 

Pares 10,00 

Unidades 5,00 
Unidades 2,00 

Caixas 15,00 

Unidades 20,00 

Unidades 30,00 

Pacotes 30,00 

Unidades 30,00 

Caixas 25,00 

Caixas 25,00 

Unidades 150,00 

Caixas 60,00 

Caixas 50,00 

Unidades 200,00 

Unidades 80,00 

Unidades 40,00 

Caixas 20,00 

Unidades 150,00 

Unidades 80,00 

Unidades 150,00 

Unidades 150,00 

Pacotes 30,00 

Caixas 30,00 

Caixas 30,00 

Caixas 110,00 

Caixas 30,00 

Caixas 10,00 

Pares 60,00 

Pares 60,00 

Pares 60,00 

Pares 60,00 

Caixas 60,00 

Unidades 110,00 

Pacotes 250,00 

Unidades 200,00 

Unidades 150,00 

Fardos 200,00 

Fardos 50,00 

Unidades 600,00 

Unidades 35,00 

Unidades 50,00 

Unidades 50,00 

/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNI_CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
01/01/1997 

52 SABÃO EM BARRA, PACOTE COM S BARRAS- BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 
53 SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 
54 SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 
55 SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM l.0ÔOML. 
56 SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. 

57 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, 
Apresentação: Peça Única. 

58 SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 
59 SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

60 SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 

61 SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) 

62 SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

63 TAMBOR COM TAMPA l00LTS 

64 TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 

65 TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 
66 VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 

67 VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 

68 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

Caixas 40,00 
Caixas 35,00 

Pacotes 35,00 
Unidades 150,00 
Pacotes 150,00 

Pacotes 150,00 

Pacotes 150,00 
Pacotes 150,00 
Pacotes 60,00 
Pacotes 60,00 
Pacotes 50,00 

Unidades 10,00 
Unidades 50,00 
Pacotes 20,00 

Unidades 60,00 
Unidades 60,00 
Unidades 50,00 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de outubro de 2022 

Luis Guimarães 
nicipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598,547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 9 de 9 



i 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MEMORANDO CIRCULAR nº: 

Aos(as) 
Secr~tários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. 

1 
i 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Fornecimento de Material de Limpeza. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com a legislação vigente vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.; 

2. O processo licitatório será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação, e a Secretaria Municipal 
de Administração, Planejamento e Meio Ambiente será o Órgão Gerenciador e responsável pela 

, consolidação da demanda das Secretarias Municipais que Manifestarem Interesse em participar do 

processo de contratação; 

3. As unidades interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o 
dia 17 de Outubro de 2022, devendo informar a Justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além 
de poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 
processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 

previsto na legislação vigente. 

4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 
competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos e 

possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição através do e-mail descrito no rodapé do presente. 

Atenciosamente, 

Ribamar Fiquene - MA, 14 de Outubro de 2022 

Luis Sabino Barros Guimarães 
Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXOI 

(TIMBRADO DA SECRETARIA INTERESSADA) 

MODELO DE MEMORANDO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme 
Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de ____ _, à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Cont para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

coNhATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
1 DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme itens descritos no Termo de 

Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Prlncipal, ne S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil' 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 
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1. OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ANEXO li 
MODELO DE TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

"""1' ·- ... • -- ·------·· -· -- -·-~-"- ------- ----·· 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme Memorando 

Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 

(JusiiFtcAr1vX cià óRGÃo INTERÉssAõoY 

.. . 3. DECiÃRAi;ÃÕ õf CÓNCORDANCIÀ COM o TR . --- ·- . - - . .. . . . 
~ . . . . . - - . . - -- . . ·-- . ·- - . - -- - - -

'- Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

'-·- 4. -ESTIIÍIIATIVA DE CONSUMO . ... .. -- .. . . -- . - . - --- -----
- ',! '" ~- - -------- -~ , 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
1 

da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

· s·. · QUANTiiAT1vo DE i'rENS oÀ IRP · 

Item uescr1çao umaaae llUanuoaae 

6. !TÊNS PARA INCLUSÃO .. -

Item uescriçao umaaae llUant. Valor Uitlt. Valor Total 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ 

Nome 
Secretário(a) Municipal de __ _ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Prlncipal, n!! 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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MEMORANDO nº: 

À ; 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secrétaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
' Luis ~abino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme 
Intenção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Educação, à luz do disposto na legislação vigente 

solidtar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

Ternio de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE/NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

R'bamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

cimento Jorge 

unicipal de Educação 

006/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarflquene.ma.gov.br 
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1.1 OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE. PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA 

' ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme Memorando 
Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA 
Diante da n;~essidade de se· manter o ambie-;;te de·t~abalho limpo.e -~grãdável:visando a ;aúde dos s~rvidores 

no desenvolvimento de suas atividades, bem como do público usuário dos serviços prestados pela administração 
pública, faz-se justa a aquisição de materiais de limpeza. 

3: . DECLARAÇÃO DE CÓNCORDÂNCÍA COIIÍI Ó TR __ _ 

De~laro.qu~ ~o~cordo com todos os termos est~bel;cido;·na min~ta cio Ter~o d~ Referênciã. 

4. ! ESTIMATfVA DE CONSUMÕ . 
. ) - -- ,. - . " -· 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

5,: QUAN_TITATIVO ~E ITENS DA IRP 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
7 
B 
9 
10 

11 
12 
13' 

14i 
151 
161 
17! 
18 
19 

20 

21 

22 

Descrição Unidade 
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM l000ML, CAIXA COM 12 

Caixas UNIDADES. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 
ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 Caixas 
A 2,5 P/P COM 1.000ML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML. Caixas 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA S00ML, 
(APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 Caixas 
UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO 
Caixas METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES. 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR Unidades 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. Unidades 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. Unidades 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. Unidades 
CARRO FUNCIONAL AME RICA BOLSAAMARELA E A2UL Unidades 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. Unidades 

CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. Unidades 
COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND Pacotes 

COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. Caixas 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. Caixas 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 
CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. Unidades 

750Ml. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 

DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 Caixas 
UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 

Quant. 

40,00 

75,00 

50,00 

115,00 

50,00 

45,00 
30,00 
30,00 
30,00 
15,00 
30,00 
8,00 
30,00 
40,00 
65,00 
70,00 
70,00 
45,00 
45,00 

210,00 

140,00. 

100,00 
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23 
24 
25 

26 

27 
28 

29 
30 
31 

32 

33 
34 
35 

36 

37 
38 
39 
40 
41 

4i 

43 

44 
45 

46 

47 
48 

49 
50 
51 

52 

53 
54 
55 
56 

57 

58 
59 
60 
61 
6i 
63 
64 
65 
66 
67 
68 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML. EFICAZ CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE 

SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 
LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL e C/ l□0und 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, 
PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono, Aplicação: Limpeza Em Geral, Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLASÉM PERFUME, -FARDO COM 

64 ROLOS. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

RODO GRANDE. 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 

UNIDADES •. 
SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, 

Apresentação: Peça Única. 
SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

TAMBOR COM TAMPA l00LTS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

Unidades 
Unidades 

Unidades 

Caixas 

Unidades 
Unidades 
Unidades 

Unidades 
Pacotes 

Caixas 

Caixas 
Caixas 
Caixas 

Caixas 

Pares 
Pares 
Pares 
Pares 
Caixas 

Unidades 

Pacotes 

Unidades 
Unidades 

Fardos 

Fardos 
Unidades 
Unidades 
Unidades 
Unidades 

Caixas 

Caixas 
Pacotes 

Unidades 
Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Unidades 

6. IT~Ns)ÀR.ÍÚNÇLUSÃÓ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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400,00 
120,00 

120,00 

30,00 

300,00 
250,00 
300,00 

300,00 
70,00 

70,00 

80,00 
250,00 
60,00 

20,00 

140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 

260,00 

910,00 

800,00 
350,00 

450,00 

250,00 
2.400,00 

70,00 
130,00 
130,00 

85,00 

55,00 
70,00 

400,00 
350,00 

350,00 

350,00 
350,00 
190,00 
190,00 
100,00 
20,00 

125,00 
60,00 

190,00 
190,00 
75,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Descrição Unidade Quant. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

scimento Jorge 
unicipal de Educação 

006/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598,547/0001-01 
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MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
Luis Sabino Barros Guimarães 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme 
Intenção de Registro de Preços. 

1 Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Saúde, à luz do disposto na legislação vigente solicitar 
1 

autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no Termo de 

PartiJipação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE/NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

1 

: Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

f2 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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01/01/1997 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

~, . Q13JE1"Q _ 
Manifestação de Interesse ·err{-Parti~ipar do Processo de Contratação -p~;ã· RÊGISTRO DE PREÇOS--PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme Memorando 
Circular do Órgão Gerenciador. 

2. JUSTIFICATIVA . j 
Considerando a importância da aquisição de mãteriais de limpeza ·para a ~~~servãção dos espa·ç~s pdblicos, é 
imprescindível a contratação de empresa para fornecimento de tais produtos, no intuito de tornar os ambientes 
mais agradáveis aos que os frequentam. 

3,_ . DECLAR~ÇÃO. Í>É CONCORDÂNciA ·coM ·o Tij _ . .. . _ 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência. 

4. ESTIMATIVADECQNSUN.1_0 .. - . . - ~ - , 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

5.' (lUAN!IT~Tl\(0 l)E _ITENS DA IRP . 

----,--" 
Unidade Item Descrição Quant. 

1 
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, CAIXA COM 12 

Caixas 40,00 UNIDADES. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 
2 ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 Caixas 80,00 

A 2,5 P/P COM 1.000ML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 
3 ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML. Caixas 50,00 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, 
4 (APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 Caixas 115,00 

UNIDADES .. 

5 
AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO 

Caixas 50,00 METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES. 
6 AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 50,00 
7 BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR Unidades 30,00 
8 BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. Unidades 35,00 
9 BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. Unidades 35,00 

10 BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 20,00 

11 CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. Unidades 10,00 

12 CARRO FUNCIONALAMERICA BOLSAAMARELA E A2UL Unidades 8,00 

13 CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 25,00 

14 CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. Unidades 40,00 

15 CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. Unidades 65,00 

16 COLHER DESCARTÁL PCT C/SOUND Pacotes 65,00 

17 COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 6S,OO 

18 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. Caixas 50,00 

19 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. Caixas 50,00 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 
20 CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. Unidades 210,00 

750ML. 
21 DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 100,00 

22 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 Caixas 10,?Ío \< ~ UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 ~ Av. Principal, n9 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.rlbamarfiq_uene.ma.gov.br ,· 
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23 
24 
25 

26 

27 
'28, 

29 
30 
31 

32 

33 

34 
35 

36 

37 
38 
39 
40 

41 

42 

43 

44 
45 

46 

47 
48 
49 
50 
51 

52 

53 
54 
55 
56 

1 

57! 

58' 
591 
601 

61! 
621 
531 

64: 
65 
66 
67 
68 

6. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 
GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPE2A DE 
SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE 
LUVA LATEX P AMARELA TALGE 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 
LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL e C/ 100und 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, 
PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono, Aplicação: Limpeza Em Geral, Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, -FARDO COM 

64 ROLOS. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

RODO GRANDE. 
SABÂO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 

UNIDADES .• 
SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM OS UNIDADES. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, 

Apresentação: Peça Única. 
SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) 
SODA CAUSTICA, CRISTAL12ADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

'" . "~"~ .... ' -~- ' --- -~ -- -
ITENSiPÃAAINCLUSÃÓ ~- . . - .... - -

Unidades 
Unidades 
Unidades 

Caixas 

Unidades 
Unidades 
Unidades 
Unidades 
Pacotes 

Caixas 

Caixas 
Caixas 
Caixas 

Caixas 

Pares 
Pares 
Pares 
Pares 
Caixas 

Unidades 

Pacotes 

Unidades 
Unidades 

Fardos 

Fardos 
Unidades 
Unidades 
Unidades 
Unidades 

Caixas 

Caixas 
Pacotes 

Unidades 
·Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Unidades 

.. - ... 
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400,00 
120,00 
120,00 

30,00 

300,00 
250,00 
300,00 
300,00 
65,00 

65,00 

80,00 
260,00 
60,00 

20,00 

140,00 
140,00 
140,00 
140,00 
140,00 

270,00 

900,00 

800,00 
350,00 

400,00 

300,00 
2.400,00 

80,00 
130,00 
130,00 

85,00 

55,00 
80,00 
400,00 
350,00 

350,00 

350,00 
350,00 
190,00 
190,00 
100,00 
20,00 

125,00 
60,00 

190,00 
190,00 
75,0t:Y' ,, 'l 

·-•-p .. ,y . 
-
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Descrição Unidade Quant. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 
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MEMORANDO nº: 

À 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 
1 "'" r, .... -........ . 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 
PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme 
Intenção de Registro de Preços. 

1 

1 Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Assistência Social, à luz do disposto na legislação vigente 

solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, conforme itens descritos no 

T I d P . . -ermo e art1c1paçao, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE/NÃO HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

1 Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

~cic--¼Cbc~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021- GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

TERMO DE PARTICIPAÇÃO 

Manifestação de Interesse em Participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme Memorando 
Circul_ar do Órgão Gerenciador. 

2. __ JUSTI_FICATIVA 
- - - - ·- -- - -- - - - - - - - --

A importância da limpeza conservação dos locais onde são desenvolvidas as atividades pertinentes ao poder 
público faz com que a contratação de empresa para fornecimento de material de limpeza seja de extrema 
necessidade. 

··--·"' 
Declaro que concordo com todos os termos estabelecidos na minuta do Termo de Referência . 

.. ------- -
. 4. E_STIMATIVA D_EC(!~SlJ_MO _ _ ... ____ . __ _ _ _ . _ __ _ _ 

Informamos que nossa Estimativa de Consumo está de acordo com as quantidades manifestadas na referida IRP 
da Secretaria Municipal de Administração de que trata esse Termo de Participação conforme descrito abaixo. 

Item 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
7 

8, 

9i 
10! 
111 
12' 
13 
14, 
15 
16! 
171 
181 
19' 

20 

21 

22 

Descrição Unidade 
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM l000ML, CAIXA COM 12 

Caixas UNIDADES. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E 
ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 Caixas 
A 2,5 P/P COM 1.000ML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML. caixas 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 500ML, 
(APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 Caixas 
UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO 
Caixas METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES. 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR Unidades 
BALDE PLÁSTICO REFORCADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. Unidades 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. Unidades 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. Unidades 
CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E A2UL Unidades 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. Unidades 
CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. Unidades 
COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND Pacotes 
COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. Caixas 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. Caixas 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 
CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. Unidades 
750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 

Caixas 
UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n~ S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Quant. 

20,00 

40,00 

35,00 

70,00 

35,00 

25,00 
18,00 
20,00 
20,00 
5,00 
5,00 
2,00 

10,00 
20,00 
30,00 
35,00 
35,00 
20,00 
20,00 

150,00 

60,00 

50,00 
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23 
24 
25, 

26: 
' 

27, 

281 

29i 
30' 

31: 

32 
1 

' 
331 
341 
35, 

' 
361 

37' 

381 
391 
401 
411 

42! 

43 

44 

45 

46 

47 
48 

49 
so: 
51! 

52 

53 
54; 

ssl 
561 

1 
571 

58 
59 

60 
6~ 
62 

63: 
64 
65 
66 
67 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE 
LUVA LATEX P AMARELA TALGE 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 
LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL C e/ 100und 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, 
PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono, Aplicação: Limpeza Em Geral, Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 
64ROLOS. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
REFIL MOP 40 A2UL CERTEC PROFISSIONAL 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

RODO GRANDE. 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 

UNIDADES .. 
SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM OS UNIDADES. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, 

Apresentação: Peça Única. 
SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UNO 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

Unidades 
Unidades 
Unidades 

Caixas 

Unidades 

Unidades 
Unidades 
Unidades 
Pacotes 

Caixas 

Caixas 
Caixas 
Caixas 

Caixas 

Pares 
Pares 
Pares 
Pares 
Caixas 

Unidades 

Pacotes 

Unidades 
Unidades 

Fardos 

Fardos 
Unidades 
Unidades 
Unidades 
Unidades 

Caixas 

Caixas 
Pacotes 

Unidades 
Pacotes 

Pacotes 

Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Pacotes 

Unidades 
Unidades 
Unidades 
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200,00 
80,00 
40,00 

20,00 

150,00 
70,00 

150,00 
150,00 
35,00 

35,00 

40,00 
110,00 
30,00 

10,00 

60,00 
60,00 
60,00 
60,00 
60,00 

110,00 

250,00 

200,00 
150,00 

170,00 

100,00 
600,00 
35,00 
50,00 
50,00 

40,00 

35,00 
35,00 
150,00 
150,00 

150,00 

150,00 
150,00 
60,00 
60,00 
50,00 
10,00 
50,00 
20,00 
60,00 
60,00 
50,00 
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( 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

Descrição Unidade Quant. 

Ribamar Fiquene - MA, 17 de Outubro de 2022 

&--. C• e'('\!' Q d o- e., .g l l.S?::: Q,,,.1.';,,u.:> 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 
002/2021 - GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n2 0052/2022, contendo 

__ folhas, incluindo esta, no dia 17 de Outubro de 2022 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE .. 

Despacha-se ao setor Cotação de Preços para: 

a. Realize Pesquisa de Preços com vistas a estabelecer os preços de referência para os itens 

constantes no Documento de Formalização de Demanda - DFD em anexo, que subsidiará a 

elaboração do respectivo Termo de Referência; 

Concluído as solicitações acima, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria Municipal para análise 

e pro~idências necessárias ao devido andamento do Processo de Contratação. 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Responsável: Francisco Patrick Do Amarante Abreu 
Departamento: Diretor do Departamento de Compras 

Relatório de Cotação: Material de Limpeza 

Pesquisa realizada entre 22/08/2022 13:49:41 e 02/11/2022 09:56:59 

Rel<1tór10 gerado no dia l"l/11/2O2::'. l f,·O7 3B (IP· 168.107.15.26) 

Gm contorJnidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021. 

1, 'f:./ ~:i:·. . ': " 
'Método MaterJlático Aplicado; 
'seledô• · · usÜár[D.Pafa aq 

' J -·.' '~ 
f ,éóflforme-,:: _ _ ___ , matíva_,N~65_d_e07d~ 

i,ifhttiéa d~s preços_o~~içf9s•:_preç_o calcu!ado·corn bas_e na_mêdia:ariil'TI~tipa_de.todós os_ Pf~Ç{):$._: 
't~rminado ltem,J '~ ·_,/··, · · _ • .. : : . _ . ' __ " , · · ·_ · _., .••~ 

:·!·:<,· ,:·'"'-"'. •' .p·, " _,._ '. ' ,,, ' ' -<·. '·':.- ' .-·\+::·")&_ 
'éjf:/q21. '1? Art1gà 3ll,,~;'pesri,uisa' tfe,p,:éços~ materializada ern-documenro Q/lt:! pi)nte,,í: !NQ_ V-ÁJétóOO mate'mático_apffdiíàóPBrã~ 
·p y-,; . t' .,, , C' r~ definiçiiodoYfl(ore,stimado.', 

'-----'~~···· _..:__..;...~-'-------'--"'...:.,~.,;..-~-----.;;_;_-------------...;;.---J 
Item 1: ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA. FRASCO COM 1 OOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

' 
PRÉÇOS / 

PROPOSTAS 

1 / 6 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

120 

MUNICIPIO DE PARIPIRANGA/BA 

Valor Unitário 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 113,90 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 113,90 r 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 113,90 

Identificação 

40922 

TOTAL 

R$13.668,00 

Data 

Licitação 

10/05/2022 

Preço 

RS 113.90 

Média dos Preços Obtidos; ÀS 113,90 
___ J 

Item 2: ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO 

TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2.5 P/P COM l.OOOML.. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

3 / 18 235 R$ 51 ,50 (un) 
"" _, _______ ,-,w.-,- •-

Preço Compras 
Órgão Público 

Governamentais 

SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA·AC 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 51,50 

Identificação 

TOTAL 

RS 12.102,50 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:522022 01/04/2022 A$ 35,00 

UASG:927996 

NºPregão:42022 

UASG:983431 

09/03/2022 

AS 54.75 

Código Va!ido"lç;ío: vsrkhDLvt.3nzMLK6rUJmNOfeNxl-!yo79%2ftQC5%2b 1 BF a3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
li Relatórto ''"'º 00 o;, 17/\112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

, http://bancodepracoa.com,br/CertlflcadoAutonticldade?tolt.cn•wrkhOLwSnz-MLKOrtJtmNOfcNxHyo?9%25211CC5%25Zb18Fa3><oqHU8nPlm6WA%253d%253d 
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Preço 

Público 
Órgão Público 

EN~INO INFANTIL_ 1 EDUCAÇÃO E CULTURA I Prefeitura Municipal de Estrela do Norte/SP 

Valor Unitário 

-i Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45,00 

Item 3: ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/8 

Preço Compras 
Governamentais 

QUANTIDADE 

170 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 142,64 (un) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS PA 

PERCENTUAL 

Identificação 

10472022 

Data 

Licitação 
Preço 

79/04/2022 RS 45,00 

R$ 45,00 

Média dos Preços Obtidos: RS 51,50 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 142,64 

Identificação 

N-0 Pregão:182022 

UASG:980060 

TOTAL 

RS 24.248,80 
--- --- ---

Data 
Licitação 

Preço 

73/D7/2022 R$ 148,93 

·-·-- ~-------· -
Valor Unitário 

Preço 
PúbliCo 

órgão Público 

!-- --r-~---- --- -------------
1 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE I Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS 

1

_? ['"' .. F~NDO MUNICIPAL DA S~~?-~.L~~efei~ur_a ~unicipal d~?-~~-'..edrito/RS 

/ Valor:Umtáno 
' -- ·1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 140,00 i-· 

RS 748,93 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 

6122022 11/05/2022 RS 739,00 

3202022 07/03/2022 RS 740,00 
- ..... ,., ····-·· 

,. _________ 
RS 739,50 

Média dos Preços Obtidos! RS 142,64 

Item 4: ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, (APROPRIADO PARA ASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE Hl N 
7), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 

PREÇOS/ 

PRqPOSTAS 

- j1l4 __ -

QUANTIDADE 

370 

i Preço Compras Órgão Público 
Governamentais 

PREF.MUN.DE ARAPIRACA 

1 -------·-·'-------·--- - ---

i Valor Unitário 

' 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 124,95 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 124,95 1 ··· 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 124,95 

Identificação 

TOTAL 

RS 46.237 ,50 

Data 
Licitação 

Preço 

NªPregão:12022 16/02/2022 R$124,95 

UASG:982705 

RS 124,95 

Média dos Preços Obtidos. RS 724,95 

Item 5: AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILINDRICO METÁLICO. CAIXACIM 12 UNIDADES. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

! Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL 

RS 16.417 ,BD 

Data 

Licitação 
Preço 

09/11/2021 RS 96,54 

RS 96,54 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 96,54 Média dos Preços Obtidos: RS 96,54 

li Relatório gerado na dia 17111/202216:07:38 (!P: 166.197.15.26) 
Côdigo Validação: YmhOLwSnzMLK6rU!mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.eom.br/CertincadoAutenticidada?token=wrkhDLwSnzMLK6rUlmNO!eNKHya79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtrn6WA%253d%253d 
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Item 6: AVENTAL, TECIDÓ 100%ALGODÃO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/ 13 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

145 

MUNICÍPIO OE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 27,11 (un) 

,. ½-> ,. __ ,w_ -- • 

' 2 
' 

PREFEITURA MUNICIPAL OA ESTÂNCIA CLIMÁTICA OE NUPORANGA 

\ 3 Prefeitura Muni_cipal de Angélica/MS 

i Valor Unitário 

PERCENTUAL 

~,. ---~~ - ----~~. 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 25,00 

Item 7: BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
1 
11 / 2 

Preço 
Órgão Público 

Público 

QUANTIOAOE 

95 

' 1 : CEJA PROFESSOR MOREIRA CAMPOS 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 33,50 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 33,50 

1 . 
Item 8:BALDE PLASTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS, 

1 1 - ----------

P,REÇOS / QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

• 3 / 12 105 AS 24,24 (un) 
, -
: Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público 

2 

3 

Valor Unitário 

PREFEITURA MUNICIPAL OE_MARAGOGIPE 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO I Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatrstica I Unidade Estadual do IBGE no Ceará 

Conselho Regional de Fisioterapia e TeraPia Ocupacional da 8ª Região 

·1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 24,65 

Item 9: BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA. CAPACIDADE PARA 1 O LITROS. 
' 

i?REÇOS / 

~ROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMAOO 

PERCENTUAL 

j
f~~eç/ ~;~~:ã~ Públic:

05 

füi~:;::; ;~~rlc~;;a~t;~~,:~-Í .. 
Governamentais CIREiOR DE PART/,lfNTo DE COMPRAS I 
l CON_SELHO REGIONAL DE MEDICINA ESTADO DA BAHIA 

Código V31idação: vsrkhOLwSn2MLK6rU1mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHUSnPtm6WA%3d%3d 

PREÇO 

ESTIMADO 
TOTAL 

CALCULADO 

RS 27,11 RS 3,930,95 

Data 
Identificação Preço 

Licitação , 
-- ·------- ------- ...... ···---1 

43316 09/06/2022 AS 32,52 --- -- -----------~ -- -- ----1 
00017421 04/01/2022 AS 25,00 i 

1212 
! 

07/12/2021 A$ 23,80 / 

AS 27,1~ 

Média dos Preços Obudos: RS 27, 11 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 33,50 

Identificação 

202121499 

TOTAL 

AS 3.182,50 

Data 
Licitação 

06/10/2021 

Preço 

AS 33,50 

AS 33,50 

Média dos Preços Obtidos; AS 33,50 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS24,24 

Identificação 

TOTAL 

AS 2.545,20 

Data 
Licitação 

Preço 

NºPregão:492022 19/08/2022 R$ 18,40 

UASG:983713 

NºPregão:72022 11/08/2022 AS 29,68 1 

1 

RS·i4,65 j 
UASG:114610 

NºPregãõ:-122022 11/08/2022 

UASG:926349 

AS 24,24 1 

--' Média dos Preços Obtidos: RS 24,24 

PREÇO 

ÉSTIMAOO 

CALCULADO 

AS 15,86 

Identificação 

NºPregão:782022 

UASG:38916B 

TOTAL 

AS 1,665,30 

Data 

Licitação 

26/07/2022 

Preço 

AS 13,60 

li(!] Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http:llbaneodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token.....-srkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNd-lyo79%2521t0C5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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2 

3 

Valor Unitário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

MINISTÉRIO DA DEFESA i COMANDO DA MARINHA l Centro de lntendencia da 

Marinha em Rio Grande 

- - 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$16,00 

Item 1 O: BOTAS DE PVC IND,. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/7 

QUANTIDADE 

50 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 88,00 (un) 

PERCENTUAL 

------ ----------
j Preço Compras 

Governamentais 

2 

órgão Público 

MINISTÉf=\10 DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 
8ª Região Militar 18º Depósito de Suprimento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO 

NºPregão:82022 

UASG:981757 

19/0712022 RS 1 6,00 

NºPregão":552022 13/07/2022 RS 17,99 

UASG:785810 

R$ 75,86 

Média dos Preços Obtidos: RS 15,86 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 88,00 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 4.400,00 

Preço 

NºPregão:l 02022 29/08/2022 R$ 110,00 

UASG:160765 

NºPregão:712022 25/07/2022 R$ 70,00 

UASG:984287 
----- ---- ------

3 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento NºPregão:732022 05/07/2022 RS 84,00 

e Orçamento! Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá UASG:158150 

Valor Unitário 

"I Mediana dos Preços Obtidos: RS 84,00 

Item 11: CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. 

PREÇOS/ 

i" PROj:~:TAS 

;-;~~ Compras 

1 Gove~namentais 

t t 
1 

QUANTIDADE 

50 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 84,91 (un) 

COMANDO DO EXERCITOJ5 8ATALHAO LOGISTICO 

PERCENTUAL 

RS 88,00 

Média dos Preços Obtidos; R$ 88,00 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 84,91 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

85/2022 

UASG: 160213 

TOTAL 

R$4,245,50 

Data 

Licitação 
Preço 

07/08/2022 R$ 89,90 

----------
2 MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia I NºPregão:132022 06/06/2022 RS 79,93 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 18° Batalhão de Engenharia de UASG:160171 

l - -
Construção 

Valot Unitário t .. J Mediana dos Preços Obtidos: RS 84,91 

' 

Item 12: CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSA AMARELA E AZUL 

' P~EÇOS / 

PROPOSTAS 

1, /1 

r·--!-- ---
! PreÇo 
, PúbÍico órgão Público 

QUANTIDADE 

20 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 7.369,00 (un) 

1 1 MUNICIPIO DE SANTA TERESINHA / (7) COMISSAO DE LICITACOES 

PERCENTUAL 

_ íl$ 84,91 

Média dos Preços Obtídos: RS 84,91 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 1.369,00 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 27,380,00 

Preço 

NQLicitação:899377 21/10/2021 RS 1.369,00 

,1 
.. , 

! Valor Unitário\\,,_ AI 

Fran~-1;- p ~ -íj-11-l\W' - - -- :---1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 1,369,0D 1 
R$ 1,369,00 , 

-··' 
co a r ck do Amarante Abreu-\ 
Oli<ETOR Df PAJ.rt,lfNTO De COM1''1,\S ___ 1 

Média dos Preços Obtidos: RS 1.369,00 

li(!] 1 Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
1 Código Validação: vsrkhOlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFe3xoqHUSnPtm6WA%3d%3d 

• , http://bancodepreoos.eom.br/CertificedoAutenticidade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNO!eNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253d%253d 
[!l ,Elo 1 
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1 

Item 13: CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES, 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE 

3/24 

· Preço 
, Público 

2 

: 3 

80 

Órgão Público 

MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE.GOIÁS/GO 

MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS/GO 

MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS/GO 

: Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 61,55 (un) 

PERCENTUAL 

-, Mediana dos Preços Obtidos: R$ 61,50 

Item 14: CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/28 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

QUANTIDADE 

120 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 69, 16 (un) 

PERCENTUAL 

MINlSTÉAIÓ DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Comando de Operações 

Navais 1 Comando do 9° Distrito Naval I Centro de lntendencia da Marinha em 
Manaus 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO ARROIO DO SILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 61,55 

Identificação 

43007 

43007 

43007 

TOTAL 

AS 4.924,00 

----- ----- --1 
Data 

Preço 
Licitação 

08/06/2022 AS 62,55 

08/06/2022 A$ 61,50 

08/06/2022 RS 60,60 

A$ 61,55 
1 
~ 

Média dos Preços Obtidos: RS 61,55 

TOTAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 69,16 RS 8.299,20 

Identificação 
Data 
Licitação 

NºPregão:182022 04/07/2022 

UASG:788820 

Preço 

RS 50,86 

NºPregão:62022 

UASG:980888 

07/02/2022 RS 108,50 

wiPregão:502021 10/11/2021 RS 48,12 

UASG:984723 

Valor Unitário ,---,-----------,----, R$ 69,16 

··-- [ Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,86 

i 
Item 15:)CESTO DE LIXO VAZADO; CAPACIDADE.5 LITROS, 

fREÇOS/ 
PROPOSTAS 

i 
1 1/6 

.1.. 
Preço Compras 

Governamentais 
- '"!''" 

QUANTIDADE 

190 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 5,16 (un) 

PERCENTUAL 

1 1 
l 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA I PREFEITURA MUNICIPALDE 8URITIS 

L ... _ 
Valor Unitário 

1 
Item 16: COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND \._ _______ _ 

1 PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
' 

1 / 4 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

200 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5, 16 

PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

Código Validação: vsrkhOlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

Médra dos Preços Obtidos: RS 69, 16 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 5,16 

Identificação 

NºPregão:822022 

UASG:452286 

Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 980,40 

Preço 

27/06/2022 R$ 5,16 

RS 5,16 

Média dos Preços Obtidos: RS 5, 16 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 3,95 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

RS 790,00 

Preço 

■■ Relatório gerado no dla 17/11/2022 16:07:38 (1P; 168.197.15.26) 

[!l la • http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidada?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOleNxl-lyo79%252ft0C5¾252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 5 {98 



; 1 MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS/GO 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,95 

Item 17: COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

PREÇOS/ 
PRO pós TAS 

2 / 16 

Preço Compras 

Governamentais 

; 1 

2 

Valor1Unitârio 
1.. 

QUANTIDADE 

200 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 2,68 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia I 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 1 8° Batalhão de Engenharia de 
Construção 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 1 8° Batalhão de Engenharia de 

Construção 

Mediana dos Preços Obtidos: AS 2,68 

Item 18: éoPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 

PREÇOS/ 
' PROPOSTAS 
1 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

'2 / 6 140 RS 148,84 (un) 

Preço 

Público 

2 

Órgão Público 

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 

MUNICÍPIO DE GUAJARÁ·MIRIM/RO 

PERCENTUAL 

42930 01106no22 RS 3,95 i 
--------.•"•-·-· -~· 

RS 3,95 ! 
_, __ _] 

Média dos Preços Obtidos RS 3,95 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 2,68 

Identificação 

TOTAL 

R$ 536,00 

Data 
Preço 

Licitação 
••-• - •-•- r • """-• ••- ·••,. •--i 

NºPregão:132022 06/06/2022 R$·2,66 

UASG:J 60171 

NºPregão:132022 06/06/2022 AS 2,70 

UASG:160171 

R$ 2,68 
-"-"'"' 

Média dos Preços Obtidos: RS 2,68 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 
CALCULADO 

RS 148.84 R$ 20.837,60 
. _ _,., -··-·- - ------

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

130 13/12/2021 RS 182,69 

31723 12/11/2021 RS 114,98 
·1 --------- --- ---- -···-

Valqr Unitário RS 148.84 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 148,84 [ ~ Média dos Preços Obtidos: RS 148,84 

Item 19:I COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 
1 

' PiREÇOS / 
P~OPOSTAS 

! 1 / 15 
1. -

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
ESTIMADO 

140 RS 169,57 (un) k 
- __ _.__ - -- --- -Francisco Patfícl< do Ama -- - --

n1i.noR DE P.Q.Rrr.1eNro oe e;:~:~ Abreu 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 169.57 

1 Identificação 

--~~-

TOTAL 

R$ 23.739.80 

Data 

Licitação 
Preço 

MUNICIPIO DE ITAPARICA / (7) COMISSãO DE LICITAçõES N0Lidtação;905371 19/71/2021 R$ 169,57 ; 

Valor Unitário RS 169,57 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 169,57 Média dos Preços Dblidos. RS 1 69,57 

1 
Item 20: DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE uso GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEICULO. INGREDIENT 
E ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
PÁEÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

1 / 3 720 RS 12,00 (un) RS 12.00 
,. 

Côdigo Validação: wrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxl-lyo79%2ftQC5%2b 1BFa3xoqHUSnPtm6WA%3d%3d li~ Relat6riogerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

. ◄ http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token"'VSrkhDLwSnzMLI<6rU\rnNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA%253d%253d 
l!I. 

TOTAL 

RS 8.640,00 
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\ 

Preço Compras 
Governamentais 

1----- -·•--.. -~--" 
j Valor Unitário 

órgão Público 

GOVERNO 00 ESTADO OE AONOONIA ['Superintendência Estadual de Compras e 

Licitações 

Identificação 

NºPregão_:7102021 
UASG:925373 

Data \ 

L_ic_it_a_çã_o __ P:eço __ [ 

02/02/2022 R$ 1 2,00 1 

R$ 12,0~:-J 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,00 r Média dos Preços Obtidos: R$ 12,00 

Item 21: DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 7 .000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

PREÇOS/ QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

2/6 360 
.-- __ , _______ ---- -. 

Preço 
Público 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 92,50 (un) 

- ···-- - -

2 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI/RO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

Valor·Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 92,50 

Identificação 

44278 

00014121 

TOTAL 

R$ 33.300,00 

Data 
Licitação 

30/06/2022 

Preço 

R$ 66,00 

03/12/2021 R$ 119,0D 

R$ 92,50 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 92,50 Média dos Preços Obtidos, RS 92,50 

Item 22: DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 
! 

1 
P~EÇOS / 

PROPOSTAS 
' 

QUANTIDADE 

300 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 50,36 (un) 

PERCENTUAL 

Preço 
Público 

órgão Público 

2 

3 

CENTRO DE MOTOMECANIZACAO-CMM I SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICAI SãO PAULO 

GAB.PROCURADOR GERAL DE JUSTICA I GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 1 

COM.POUC.AREA METROPOUTANA-5I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 50,36 

Identificação 

OC: 

1807950000720220C00761 

DC: 

2701010000120220C00004 

OC: 

7801890000120220C00406 

TOTAL 

R$ 75.708,00 

Data 
Licitação 

Preço 

06/09/2022 RS 55,20 

30/08/2022 R$ 42,92 

13/07/2022 R$ 52,95 

RS 50,36 

-- -- 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 52,95 Média dos Preços Obtidos: RS 50,31 

Item 23'EsCOVA PARA LAVAR ROUPA. 
1 --··r 
~REÇOS / QUANTIDADE 

PROPOSTAS 

l 
i 3/9 1.200 

Preço 
; Público 

Órgão Público 

MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊNPA 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 4,87 (un) 

2 
• 1 

3 t 

MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE/RO 

Prefeitura Municipal de lbaté 

Valor Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 4,87 

TOTAL 

R$ 5.844,00 
--- -- ----- ------------- --- ~7 

Identificação 
Data 
Licitação 

Preço 
1 

44555 06/07/2022 
1 

R$ 4,45 1 

43384 

40004422 

22/06/2022 RS 4,70 

14/06/2022 RS 5,45 

R$ _4.1!7 I 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4,70 \ - Média dos Preços Obtidos: RS 4,8 
,..._,, 

ll(!i Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26} 
Código Va!\dação: vsrkhDLwSnzMU<6rUlmNOfeNld-lyo79%2ftQC5%2b1BFa3~oqHUBnPtm6WA%3d%3d 

. http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=wrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNKHyo79%252ftOC5%252b1BFa3:roqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Item 24: ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVAC/ BASE DE MADEIRA. 
, " '. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3:/ 15 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

400 RS 28,62 (un) 

órgão Público 

Secretaria de'Estado de Assistência é-Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

PREFEITURAMUNICIPALDE SANTA MARIA.DO.PARÁ 

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 28,62 RS 11.448,00 

Identificação 
Data 

Preço 
Licitação 

•-·----------.,..,, -------·,--·----,---! 
NºPregão:-162022 08/06/2022 RS·2.2;56 . 

UASG:925872 

NºPregão:52022 

UASG:980369 

03/03/2022 RS 26,36 

NºPregão,:502021 06/01/2022 A$ _36,95' 

UÀSG:980531 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 26,36 r RS 28,62 ; __ .J 
Média dos Preços Obtidos: RS 28,62 

Item 25.: ESPANADOR DE FIBRA. CABO DE'MADEIRA. 
( 
'· ., --------------------~-------------,-------···.•--· 

P❖EÇOS / 
PROPOSTAS 

11 18 

' 

QUANTIDADE 

320 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 15,82(un) 

PERCENTUAL 
PREÇO. 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 15.82 

TOTAL 

RS 5.062,40 

~--------- --------"•••'--••W•--~-----~W-~----------------------
Preç:C, Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

PREF.MUN.OEDUQUE OE CAXIAS NºPregão:372021 19/11/2021 AS 1.5,82 \ 

UASG:985833 
·····-···-·-.,__······-• 

Valor Unitário RS 15,82 ! 
-·-·-·1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 15,82 r Média dos Preços Obtidos: R$ 1 s,s· 

Item 26.ÍESPONJA DUPLA FACE 71 O X .70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA C 

OM 60UNIDADES. 

-,----J------------------------------------·------------
~REÇOS / 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 44,34 

TOTAL 

f 2/9 

Pre.ço 

Público 

2 

100 RS 44,34 (un) 

Órgão Público 

COM.POLIC:AREA METROPOLITANA-7I SECRETARIA .DA SEGURANCA PUBLICA\ 

FRANCO DA ROCHA, 

COM.POLIC.AREA METROPOLITANA·7 I SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 1 

FRANCO DA ROCHA 

Identificação 

R$ 4.434.00 

Data 

Licitação 
Preço 

OC: 16/09/2022 R$ 44.40 

1801780000120220C00784 

OC: 

1801780000120220C00344 

16/05/2022 R$ 44,29 

· .......... -·---·-·--··--• .................... -,.--.. -·-··"' ...................... --.--.... , ... .--, -·---·-·-- .......... --··----- ... --· ·-·. 
vaior Unítário A$ -~~4 ; 

.! Mediana dos Preços Obtidos: RS 44,34 1-- M~dia dos Preços Obtidos: R$ 44,3 

lte:.J FACA INOX, COM CABO PLAST_1_cº .. ·------------~·------~· ·~---------· 

PREÇO 
ESTIMADO 

;PREÇOS 1 QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL 
PROPOSTAS 

CALCULADO 
ESTIMADO 

R • · . RS 3.49 
·flãíl@IJco Pr:,tr/ 

doAm 
DtRfTcR DE PARrr.~Nro o arante Abreu 

. ..- . eco,,,_ ..... - .... L 
-=! 

' 2114 900 RS 3,49 (un) 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUtmNOfeNxHyo79%2flOC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d li• Relatório gerado rio dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rlllmNO!eNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!I. 

R$3.141,00 
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Preço Compras 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

Órgão Público 

MINISTÉRIO DA bEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 

2ºGrupàmento de Engenharia de Construção 18° Batalhão de Engenharia de 

Construção 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 1 8° Batalhão de Engenharia de 

Construção 

Identificação 

------------
NºPrégão:132022 

UASG:160171 

NºPregão:132022 

UASG:160171 

Data 

Licitação 
Preço 

06/06/2022 RS 3,39 

--··-····-··---
06/06/2022 RS 3,59 

RS 3.49 1 

-- - -------- - ----- -----------~-"r]-:-M-ce---cd::'ia_n_a--:do_s_P::-r-e-ço_s_O:-:b-tic:d-os-:"R7$-,3---,.4"9' Média dos Preços Obtidos: RS 3.49 = 

Item 28: FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

l / l 

i Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

650 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$.54,24 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando da Aeronáutica I MAER- Grupamento de 

Apoio/RJ 

Mediana dos Preços Obiidos: RS 54,24 r 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 54,24 

Identificação 

NºPregão:592021 

UASG:120039 

TOTAL 

RS 35.256,00 

Data 
Licitação 

Preço 

03/01/2022 RS 54,24 

1 
• ··--j 

RS 54,24 i 
Média dos Preços Obtidos: RS 54,24 

Item 29: FLANELA EM ALGODÃO, TAMANH0,60X40CM. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

3/17 
1-

Preço Compras 

Governamentais -, -

2 

3 

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

900 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 3,73 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO I Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística I Unidade Estadual do IBGE no Acre 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 3,73 

Identificação 

NºPregão:52022 

UASG:114603 

TOTAL 

RS 3.357,00 

Data 

Licitação 
Preço 

23/06/2022 RS 3,50 

AGÊNCIA ESTADUAL OEOEFESA AGROPECUÁRIA 00 MARANHÃO - AGED/MA NºPregão:l 02022 09/05/2022 RS 4,50 [ 
UASG:456880 : 

--··-----·- - ~----·--· _____ ,,,,, ___ , __________________ _! 
Governo do Estado do Maranhão I Prefeitura de São Luis- Maranhão NºPregão:422022 20/04/2022 

UASG:980921 

RS 3,20 

RS 3,73 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,50 ,--- Média dos Preços Obtidos: R$ 3, 73 

Item 30: GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

! 
PREÇOS/ 

P~OPOSTAS 

QUANTIDADE 

900 

PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

TOTAL 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 5,48 RS 4.932,00 12,rn_ -- RS 5.48 (un) ~ -

-----. Frgnclsco'Patrlck-dóAiiiorc,n-te-Abr~u -1 
--·-1 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

órgão Público C1/IETOR CE PAF<ir,1ENTO DC COMP/1'1\S --"Ç:c:'"_ 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 18° Batalhão de Engenharia de 

Construção 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar da Amazônia 1 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 1 8° Batalhão de Engenharia de 

Construção 

Identificação 

NºPregão:132022 

UASG:160171 

NºPregão:132022 

UASG:160171 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNn-lyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 11[!1 Relatório gerado no dia 17/111202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

[!I z., • 1 http://banoodeprer.os.com.br/Certificad0Autentlcldade?token"VSrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxl-ly079%252ft0C5%252b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

Data 1 
Preço ' Licitação i 

06/06/2022 RS 3,97 

06/06/2022 RS 7,00 
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1 

Valor Upitário 

--i Mediana dos Preços Obtidos: R$ 5,48 Média dos Preços Obtidos: RS 5.~8 

Item 31: GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

h12 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

200 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 2,39 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$.2,39 

Identificação 
Data 

Licitação 

TOTAL 

R$ 478,0D 

Preço 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I Prefeitura Municipal de Tupanciretã/RS 42212021 

40212021 

D6/12/2021 R$ 2,79 
·-··< 

2 COORD. ADMINISTRATIVA DA SEMAM 1 Prefeitura Municipal de T upanciretã/RS 23/11/2021 R$ 1,99 1 

Valor Unitário R$ 2:39 i 
· ··- ·1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,39 Média dos Preços Obtidos: RS 2,39 

-···-l 

Item 32: INSETICIDAAEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 Ml. EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. CO 
MAÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

L)----------------------------------
PREÇO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 5 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

2D0 

MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GDIÁS/GO í __ ___,., ____ _ 

1 Valor Unitário 

Item 33/LIMPA ALUMÍNIO, CAIXA COM 24 U~IDADES, 
1 
i 

PREÇOS/ 

PTOPOSTAS 

QUANTIDADE 

230 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 130,50 (un) 

PERCENTUAL 
ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 130,50 

Identificação 

43007 

TOTAL 

A$ 26.100,00 

Data 

Licitação 
Preço 

08/06/2022 RS 130,50 
. --- ·------------------; 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 130,50 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 55,30 (un) 

PERCENTUAL 

R$ 130,50 
_I 

Média dos Preços Obtidos RS 130,50 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 55,30 

Identificação 

TOTAL 

AS 12.719,00 

Data 
Licitação 

Preço 
Preço 

Público 
' l'" : .. L~/ ___ cA_-M_A_R_A_M_u_N_I_c_IP_AL_□_E_Po_R_T_E_L1_P_A ________________________________ 4_1_34_2 ____ 1_1_10_6_12_0 __ 22 __ R_s_s_s_,3_o j 

R$ 55,3? j Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 55,30 Média dos Preços Obtidos, RS 55,30 

í 
Item 3f' LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

1 
jPREÇOS / 

rOPOSTAS 

J 1 /1 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE PREÇO PERCENTUAL PREÇO 
ESTIMADO ESTIMADO 

CALCULADO 

TOTAL 

730 A$ 32,00 (un) l,_ - A$ 32,00 RS 23.360,00 

·•------ --- ~mnclsco Patrick 
O 

Ama t -
1 

---□a-ta __ _ 
ran e Abreu d ·1· -b:\i::t1ORCE PARTI•~ 1 1 ent1 1caçao 

... NTO CE COMF;.AS ____ L _ _ _ _ ______ _ Licitação 
Preço 

Prefeitura Municipal de Paraguaçu I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 352022 11/03/2022 A$ 32,00 
-- -··--·--·----- -------------------~-----

Valor Unitário A$ 32,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 32,00 Média dos Preços Obtidos; RS 32,00 

li[!} Relatório gerado no dia 1711112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxt-fyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

. http'1/banoodeprecos.com.br/CertificadoAu tenticidade?token=vsrkhDlwSnzMLK6rtJlmNOfeNxHyo 79%252fiQCS%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253dº/4253d 
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,_) 

Item 35: LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

2/2 

QUANTIDADE 

180 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 23,80 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 23,80 

TOTAL 

RS 4.284,00 

------- - -- --------------------
Preço 
Público 

órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 
,L, 

2 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
----·---

'. Valor Unitário 

Identificação 

000109z2 

00010922 

Data 
Licitação 

Preço j 

07/04/2022 RS 23,80 

07/04/2022 RS 23,80 

RS 23,80 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 23,80 i-- Média dos Preços Obtidos; RS 23,80 

Item 36: LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DE MADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADE 
s. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 6 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

60 

MUNICÍPIO OE AUGUSTO CORRÉA/PA 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS237,10(un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

TOTAL 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 237,10 RS 14.226,00 

-;:~~i~·::~ão -D_a~~----------~;eç:1 
L1c1tação i 

44555 
------ -1 

0510112022 :ss·]I;,·;: I 
.. ..1 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 237,10 Média dos Preços Obtidos. R$237,1I 

Item 37:1LUVA LA TEX M AMARELA TALGE 

i 
~REÇOS / 

PROPOSTAS 
1 

3 / 16 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

400 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS ~72 (un) 

PERCENTUAL 

1 : UNESP·CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 1 

2 UNESP·FACULCIENCIAS E LETRAS·C.ASSIS I SECR. DESENV. ECONOMICO I ASSIS 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 6,72 

Identificação 

TOTAL 

RS 2.688,00 

Data 
Licitação 

Preço 

OC: 14/04/2022 RS 7,00 

1023271006720220C00015 

DC: 

7023071006120220C00074 

06/04/2022 RS 5,17 

3 [ UNESP-FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA I GOVERNO DO ESTADO DE OC: 22/02/2022 RS.8,00 

SÃO PAULOI 

Valor Unitário 

1 
Item 38: LUVA LA TEX P AMARELA TALGE 

1 

l PREÇOS/ 

PROPOSTAS 
' 

3/18 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

400 

1023761006120220C00010 

~ 
Francisco Patrick do Amarante Abreu 

DIRETOR DE p,,.1m.l.ENTO o.e COM~RAS 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 6,69 (un) 

PERCENTUAL 

Identificação 

RS 6,72 
__J 

Média dos Preços Obtidos· RS 6,7: 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 6,69 

TOTAL 

RS 2.676,00 

Data 

Licitação 
Preço 

INST. INFECTDLOGIA EMILIO RIBAS I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO I SãO OC: 23/09/2022 RS 4,97 

PAULO 0907830000120220C00488 

li[!] Relatório geraclo no clia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197 .15.26) 
Côdigo Validação: vsrkh0lwSnzMLK6rUlmN0feNlcHyo79%2ftQCS%2b1 BFa3)(0(\HU8nPtm6WA%3d%3d 
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·I 
2 UNESP-FACUL.CIENCIAS E LETRAS-C.ASSIS I SECA. DESENV. ECONOMICO I 

ASSIS 

OC: 

1023071006120220C00014 

- ~------··· 

06/04/2022 R$ 5,17 1 

' 
-1 

3 UNESP-FACULCIEN.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA I GOVERNO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO! 

OC: 

1023161006120220C00010 

22/02/2022 R$ 10,00 '' 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 5,17 

Item 39: LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

,1 /1 

] Preço Compras 

, Governamentais 

L Valor Unitário 

QUANTIDADE 

400 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 17,90 (un) 

PERCENTUAL 

MINIST, DA AGRICUL,PECUARIA E ABASTECIMENTDISUPERINT.FEDERAL DE 

AGRIC.PECUARIA E ABASTEC. 

-j Mediana dos Preços Obtidos: RS 17,90 f-

Item 40: LUVA NITRIUCA P NITRILI-KA KALIPSO 

PREÇOS/ 

PR,OPOSTAS 

' 1/8 

QUANTIDADE 

400 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 12,5D (un) 

PERCENTUAL 

A$ 6,69 

Média dos Preços Obtidos: RS 6,69 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$17,90 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação Nº 

8/2022 

UASG: 

13D083 

TOTAL 

A$ 7.160,00 

Data 
Licitação 

Preço 

01/08/2022 A$ 17,90 

A$ 17,90 

Média dos Preços Obtidos: R$17,9D 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 12,50 

TOTAL 

A$ 5.000,00 

-------------···1 
1 Preço Compras 

Governamentais 
Órgão Público Identificação Preço ) 

Data 
Licitação 

i MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E-ABASTECIMENTO I Empresa Brasileira 

de Pesqulsa Agropecuária I EMBRAPA MANDIOCA FRUT,/CRUZ DAS ALMAS/BA 
NºPregão:122022 18/08/2022 RS 12,50 

UA_S_G_:13_5_0_14__ ___ _____ __! 
A$ 12,5~_] Valor Unitário 

-------- - ---, Mediana dos Preços Obtidos: RS 12,50 Média dos Preços Obtidos: AS 12'.50' 

Item 41,: MASCARA DESCARTAVEL C C/ 1 OOund 

j 
fREÇOS / 

PROPOSTAS 
1 

_J 1 /10 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

400 

Órgão Público 

PREÇO PERCENTUAL 

ESTIMADO 

A$ 71,50 (un) 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 7),50 

Identificação 

TOTAL 

A$ 28.600,00 

Data 

Licitação 
Preço 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de Planejamento 

e Orçamento! Instituto fed. de educação, Ciencia e Tecnologia Fluminense 
N°Pregão:TT2021 23/11/2021 A$ 71,50 

UASG:158139 ----------Valor Unitário RS 71,50 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 71,5D Média dos Preços Obtidos: A$ 71,50 -

Fronctsc0 p ~ 0 tr1ck do A 
Dr;;,=,ai. CE ""4r.r, mar ante Abreu 7 

.1fmo DE co~ ~ i 
.1P..,A5 _ "-..:;;,::._ 1 

Código Validação: vsrkh0LwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b1 BFa3XoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
■[!l Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
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1 

J 

\_ __ ) 

Item 42: PÁ DE' LIXO COLETORA EMMATÉRIAL PLÁSTICO E CABO DE Al:UMÍNIO LONGO, PIGMENTO E MATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL 

PRÉÇOS 1 

PROPOSTAS 
' ' 2/2' 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

QUANTIDADE 

750 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 25,48 (un) 

PERCENTUAL 

CONSELHO REcGIONAL OE MEDICINA ESTADO DA BAHIA 

COMANDO DO EXERCIT0[2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA AUTOPROPULSAOO 

·1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 25,48 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 25,48 

Identificação 

NºPregão:182022 

UASG:389168 

Dispensa de 

licitação N° 

75/2022 

UASG: 160469 

TOTAL 

AS 19, 11 o,oó 

Data 

Licitação 

26/07/2022 

Preço i 
1 

AS 28,95 1 

0110712022 RS 22,00 

-------,_,, ___ í 

AS 25,48 ; 
.c .... ,.I 

Média dos Preços Obtidos: R$ 25,48 

Item 43: Palha Aço Material'. Aço Carbono, Aplicação: Limpeza,Em Geral, Abrasividade: Alta. Pacotes com 20 unidades. 

PREÇOS/ QUANTIDADE PREÇO 

PRÓPQSTAS ESTIMADO 

;3 / 21 2,310 RS 30,77 (un) 
½•··•--',-

Órgão Público 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 30,77 

Identificação 
Data 

TOTAL 

AS 71,078,70 

Preço 
Preço Compras 

Governamentais Licitação • 
········"""' ---~----- . ---------- -·- '"',• --. --------------·-···,-·-- ..... '.--"-••-i 

2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E 

TECNOLÓGICA! INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA 

FARROUPILHA 

NºPregão:772022 16/08/2022 ·_R$ 2.9,2J 1 

UASG:985041 

NºPregão:222022 03/08/2022 RS 43,20 

UASG:l 58127 

: 
--·-- ----...-,·~--··•··-----"------------- . \ 

MINISTÉRIO DA DEFESA 1 _Comando do ÉXército J Comando Militar do [este I Brig'ada NºPregão:502021 25/04/2022 R$'19,90 _i 

dl;! Infantaria Paraquedista UASG:160296 

··--1 Mediana dos Preços Obtidos; R$ 29,21 

Item 4·4: PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 1 . . . . . . 

---- • -1""".·--· .. -· 

,' 
j'REÇOS / 

PROPOSTAS t 3/4 

Preço 

Público 
Ôrgão Público 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

2,000 AS 7,50 (un) 

PERCENTUAL 

-------- ...... _, ·-·- " 

Prefeitura MÚnicipal de T eiXeira Soares 

2 Secretaria Municipal de Saúde I Prefeitura Municipal de Pejuçara/RS 

31 Fundo de Pre.videncia do M't':1:ão Tomé - FUNPREST 

r Francisco Patr1C Amarante Abreu 

;,_..,_; __ ,, ---- ···-. -~::~To: □f PAATf,fENro º~<:º~~~~-- ..... ""~--
Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 6,39 1 ·· 

' 

Média dos Preços Obtidos. RS 30,77 ' 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCUL'.ADO 

AS 7,50 

Identificação 

PMDTS-

482022-

Pregão 

Presencial 

17812022 

TOTAL 

RS 15.oqo,oo 

Data 

Licitação 
Preço ' 

08/08/2022 • RS 6,22 

19/0512022 AS 9,90 

FDPDMST-F- 11/0512022 AS 6,39 

62022-

Proc~sso 

dispensa 

AS 7,50 

Média dos Preços Obtidos~ RS 7 50 

11
■ Relatório gerado no dia 17111/202216:07:38 (IP; 168.197.15.26} 
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Item 45: PANO DE PRATO, 7 00% ALGODÃO. 

PREÇOS/ 

PROfOSTAS 

3 /11 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

lcOOO 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 7,57 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 7,57 

Identificação 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria Executiva I Subsecretaria de,Planeja_rnento NºPregão:262022 

e Orçamento 1 ,l_nstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso UASG'.158144 

TOTAL 

A$ 7.570,00 

Data 

Licitação 
Preço 

20/06/2022 RS 7 0,13 

......... -------...... '-••I 
: 2 SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC NºPregão:1732022 24/05/2022 RS 5,19 . 

i 3 PREFEITURA'MUNICIPAL DE PIRACANJUBÀ 

Valor Unitário 

UASG:927996 

NºPregãa:232022 

UASG.989539 

11/05/2022 R$ 7,39 

A$ 7,57 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 7,39 i- - Média dos Preços Obtidos: RS 7,57 

Item 46: PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLASÉM PERFUME, - FARDO COM 64ROLDS. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

· 3/.6 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

1.220 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

A$ 78,64 (un) 

COMANDO 1lA MARINHAIBASE NAVAL DE ARATU 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 78,64 

Identificação 

Dispensa de 

Licitação N° 
418/2022 

UASG: 782807 

TOTAL 

RS 95,940,80 

Data 
Licitação 

"'"j 

1 

Preço \ 

' 
01/09/2022 AS T7,19 

2 1 ···-·· 
COMANDO DA MARINHAIBASE NAVAL DE ARATU Dispensa de 01/09/2022 A$ 77, 19 

' ' Licitação Nº 
437/2022 

UASG: 782801 

3 Conselhq Regional de-Educação FíSica da 4ªHegião- CAEF4/SP NºPreg'ãà:52022 12/08/2022 ÁS Bl,53 

UASG:926089 

Valor Unitário ~-------------~ A$ 78,64 
------······ ·1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 77.79 Média dos Preços Obtidos: RS 78,64 

1 
Item 4í'.: PAPEL TOALHA. PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

1 
fREÇOS / 

P~OPOSTAS 

' f 1 / 1 

PrE!ça 
1 Órgão Público 

i Público 

QUANTIDADE 

700 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 50,00.(un) 

;--J---i ... 1~ DIR.ENS.-REG,BAURU I SECRETARIA DA EDUCACAO I BAURU 

, Valor Unitário 
! ..... ! .. 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

AS 50,00 

Identificação 

OC: 

0802970000120220CD0068 

TOTAL 

AS 35.000,00 

Data 

Licitação 

15/08/2022 

Preço ! 
RS 50,00 

RS 50,00 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 50,00 Média dos Preços Obtidos: A$ 50.00 

Fr,mgi,co Patr/c~ 
0 Amarant 

fM:roR D1: f'A1nr.1eNi e Abreu 7 ! O 01; COMi;,.45 :.:._~ _ 1 

li[!] Relatório gerado no dia 171111202216:07:38 (IP; 168.197.15.26} 
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\.J 

Item 48: PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
~ ,. 

PREÇOS/ 

PROfOSTAS . 
Í / 8 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

6,000 

órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 1,89 (un) 

PERCENTUAL 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS I DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO_ DO 

AMAZONAS 

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 1,89 

Item 49: REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 

P~EÇDS:/ QUANTIDADE PREÇÔ PERCENTUAL 

PRÓPOSTAS ESTIMADO 

:113 220 RS 56,98 (un) 

Preço 

Público 
Órgão Público 

SECRETARIA DE ESTADO DEPLANEJAMENTO E GESTAO 
--·-··---

Valor Unitário 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 56,98 

Item sai RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM. CABO DE MADEIRA: 
' 
f 
~REÇOS / 

PROPOSTAS 

i 1/9 

Preço 
Público 

Órgão Público 

QUANTIDADE 

360 

MUNICIPIO DE BOM JESU_S DAS SELVAS/MA 

Valor Unitário 

f 
Item 51: RODO GRANDE. 

t 

!PREÇOS/ 

• 1ROPOSTAS 

t 212 
c, ..... L 

Preço 

Público 
Órgão Público 

QUANTIDADE 

360 

,:~I_· __ P_r~~~~~~~~~'.:rpal'de Potirendaba 

2 PODER EXECUTIVO RIO QUENTE 

Valor Unitário 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 13,10 (un) 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$13,10 

PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7 0,47 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 1,89 

Identificação 

TOTAL 

RS 11.:340,00 

N°Pregã91,02022 11/05/2022 A$ l,89, 

UASG:926430 
··--~~•.½ ._,-, .. _ ·-·-··-·------ --~---~--,~~----1 

R$1,89' 

Média dos Preços Obtidos· RS 1,89 

--·-e:-'-

PREÇO 
TOTAL 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 5o98 RS 12.535;60 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

0000000013/2021 21/10/2021 RS 56,98 
-~--00•---· 

RS 56,98 : 

Media dos Preços Obtidos: RS 56,98 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

iJ$13,10 

Identificação 

43376 

TOTAL 

R$ 4J16,00 

Data 

Licitação 
Preço 

09/06/2022 RS 13,10 

R$73,10 

Médio dos Preços Obtidos· RS 13,lC 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

TOTAL 

R$ 70.47 

Média dos Preços Obtidos: R$ 10,4 

DI Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
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Item 52: SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 1 O UNIDADES .. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 11 

Preço Compras 

Governamentais , .... 
: 1 

;--

Valor Unitário 

QUANTIDADE 

250 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 69,48 (un) 

PERCENTUAL 

Secretaria de Estado de Administração Periitenciâria do Maranhão 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 69,48 

Identificação 

NªPregão:842021 
UASG:926982 

TOTAL 

RS 17.370,00 

Data 

licitação 
Preço 

01/12/2021 R$ 69,48 

.. ·--- •·-•-···-J' R$ 69,48 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 69,48 Média dos Preços Obtidos· RS 69.48 

Item 53: SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

1 / 1 180 RS 112,00 (un) 

Preço 

Público 
órgão Público 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 

Valor Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$112,00 

Identificação 

41998 

TOTAL 

R$ 20.160,00 

Data 
Licitação 

Preço 

16/05/2022 RS 112,00 

RS112,oo 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 112,00 Média dos Preços Obtidos: AS 112,GO 

Item 54: SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 

PREÇOS/ 
PR

1
0POSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 
ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 22,47 3/5 

! Preço 

Público 

2 

3 

220 R$ 22,47 (un) 

Órgão Público 

INST. ASSIST .. MEDICA SERV. PUBLICO ESTADUAL I SECRETARIA DE ORCAMENTO 

E GESTAO I SãO PAULO 

DELEG.SECC.POLICIA DE SJAIO PRETO I SECRETARIA DA SEGUAANCA PUBLICA 1 

SãO JOSé DO RIO PRETO 

CPA. METROPOLITANA·3·GPA/M·3·GEL.HILDA MAGED I SECRETARIA DA 
SEGURANCA PUBLICAI SãO PAULO 

Valor Unitário 

Identificação 

OG' 

5321015305520220G01194 

OG: 

18030B0000120220G0006B 

OG: 

1801870000120220C00685 

TOTAL 

RS 4.943,40 

Data 

Licitação 

14/09/2022 

·•--•·" ·1 
Preço 1 

RS 23,90 1 

14/09/2022 R$ 22,50 

01/09/2022 R$ 21,00 1 

-------1 
RS 22.47_J 

Mediana dos Preços Obtidos: A$ 22,50 Média dos Preços Obtidos: RS 22,47 

Item sl SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM l.OOOML. 
! 
1 
fREÇOS / 

PROPOSTAS 
i 
J 3 / 25 

Preço Compras 

Governamentais 

i 

1 

QUANTIDADE 

1.100 

Órgão Público 

PERCENTUAL PREÇO 

ESTIMADO 

RS 15,67 (un) \\,,~~ · 
franolsco·Patrl ~!â - · ...... · 

.- e o Amarante Abreu 
D,,tl:iQR Di: Pt.1tn.,rn10 OE co,.u,:.AS 

INST.FED.DE EDUC.,CIENG. E TEG. DO MARANHãOIINST.FED.DO 
MARANHAO/CAMPUS ACAILANDIA 

Códlg o Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

PREÇO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 15,67 

Identificação 

Dispensa de 
Licitação Nº 

26/2022 
UASG: 168295 

lllil Relat6rio gerado no dia 17111/2022 16:07;38 (IP: 168.197.15.26) 
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2 

3 

Valor Unitário 

MINISTÉRIO DA SAÚDE I SECRETARIA ESPECIAL OE SAÚDE INO[GENA I Distrito 

Sanitário Especial lndfgena - Alto Solimões 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO I Secretaria de Educação Media e Tecnológica 1 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Catarinense 

·1 Mediana dos Preços Obtidos: RS 17,79 

NºPregão:222022 23/08/2022 A$ 18,72 

UASG:257025 

NºPregão:252022 18/08/2022 A$ 17,79 

UASG:758125 ' 

---·--- ~-Rs;~:61 j 
Média dos Preços Obtidos: RS 15,67 

Item 56: SACO DE LIXO. 7 00 LITROS.PACOTE COM 05 UNIDADES. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

2/5 

Preço 
Público 

2 

l.000 RS 2,59 (un) 

Órgão Público 

PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC I SECRETARIA 

ADMINISTRACAD PENITENCIARIA I CASA BRANCA 

PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC I SECRETARIA 

ADMINISTRACAD PENITENCIARIA I CASA BRANCA 

Valor· Unitário 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 2,59 

Identificação 

DC: 

3B01520000120220C00099 

OC: 
380152000012022DC00023 

Data 

TOTAL 

RS 2.590,00 

---, 
Licitação 

Preço 1 

05/0812022 RS 2,70 

28/04/2022 RS 2.48 

RS 2,59 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 2,59 Média dos Preços Obtidos· RS 2,59 

' Item 57: i'ACO DE LIXO, Altura: 7 00 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 715 CM, Apresentação: Peça única. 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

Preço Compras 

Governamentais 

2 

3 

Valor Unitário 

1 

QUANTIDADE 

1.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 59,18 (un) 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 59,18 

TOTAL 

RS 59.180,00 

Data 
órgão Público Identificação . . _ Preço ! 

L1c1taçao 1 
••-~•-••• • •••-••---.. •••• • ••••-••--~--- ••• •- •-••••-• ,"'------•---•-••-••-•-~•---~---•-'"W•"----\ 

MINISTÉRIO DA DEFESA I COMANDO DA MARINHAI Centro de lntendencia da NºPregão:352022 04/10/2022 R$ 53,49 1 

~~~il:~É:: ::•:i~;A!Co;,;ando do Exército I Comando Militar do Sudeste 1 ~~:r:::::::22. • ;9/~;;;;~- RS 62,03 i, 

2ªDivisão de Exército 111 ªBrigada de Infantaria Blindada l 13 Regimento de UASG:160478 
Cavalaria Mecanizado 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do sudeste 1 
2ªDivisão de Exército 111 ªBrigada de Infantaria Blindada 113 Regimento de 

Cavalaria Mecanizado 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 62,02 / 

NºPregão:32022 

UASG:160478 

29/09/2022 RS 62,02 

RS 59,18J 

Media dos Preços Obtidos· RS 59, 18 

Item 58: SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 1 O UNIDADES. 
1 
1 
1 
fREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 
PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 3,39 

P.ROPOSTAS 

1 3/9 

Preço 

Público 

2 

1.000 RS 3,39 (un) 

Órgão Público 

COMANDO OE POLICIAMENTO DE TRANSITO I SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICAI SãO PAULO 

Identificação 

OC: 

1801960000120220C00482 

HOSP.CUST.TAAT.PSIQ.DA.A.A.FERREIRA I SECRETARIA ADMINISTf!-CAp OC: 

PENITENCIARIA I TAUBAT é Frcmoiic p ,J~ 3801070000120220C00152 
. o atrlck do Amarante 

D1mOR ot PARn,e Abreu 
. Nro oe COMP~4S 

11[!] Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: VSfkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b18Fa3xoqHU8nPtm6WA.%3d%3d 
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TOTAL 

RS.3.390,00 

Data 

Licitação 
Preço 

02/09/2022 RS 3,88 

24/08/2022 RS 2,30 
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3 USP·INSTITUTO OCEONOGRAFICO I SECR. DESENV, ECONOMICO I SãO PAULO OC: 

1021191005820220C00161 

15/08/2022 RS 4,0o 

Valor Unitário ~-------------, R$ 3,39 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 3,88 r- Média dos Preços Obtidos: RS 3,39 

Item 59: SACO DEÜXO ,50 LITROS, PACOTE COM 1 O UNIDADES 

PREÇOS./ 

PROPOSTAS 

3 / 16 

Preço 

Público 
órgão Público 

QUANTIDADE 

1.000 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 3,50 (un) 

PERCENTUAL 

COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRANSITO I SECRETARIA DA SEGURANCA 

PUBLICAI SãO PAULO 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 3;50 

Identificação 

OC: 

1801960000120220C_00482 

TOTAL 

R$3.500,00 

Data 

Licitação 
Preço 

02/09/2022 R$ 3,32 

---------------- --------------------~-----: 
2 

3 

UNESP-FACUL.DE MEDICINA· CAMPUS BOTUCATU I SECR. DESENV. ECONOMICO I OC: 

BOTUCATU l 023131006120220C00114 

COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-21 SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 1 

SãO PAULO 

OC: 

1801860000120220C00032 

Valor Unitário 

11/07/2022 RS 4,20 i 
: 

10/05/2022 R$~2.99 Í 

.. J 
-1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 3,32 j -

RS 3,50 \ 
_, __ J 

Média dos Prêços Obtidos: R$ 3,50 

Item 60:,SACO DELIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 

PREÇOS/ 

PRÓPOSTAS 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMADO 

PERCENTUAL 

3/5 

Preço 

Público 

2 

500 RS.57,36 (un) 

Órgão Público 

PENIT. DE VALIPARAISO I SECRETARIA ADMINISTRACAOPENITENCIARIA 1 

81RIGUI/SP 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO I SECRETARIA ADMIN1STRACAO 

PENITENCIARIA I Sãü PAULO 

DIR.ENS.'REG.SERT_AOZINHO I SECRETARIA DAED,ÜCACAO I SERTãOZINHO 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

RS 57,36 

Identificação 

OC: 
3801680000120220C00276 

OC: 

3802060000120220C00055 

OC: 
0803420000120220C00039 

TOTAL 

RS 28.680,00 

Data 

Licitação 
Preço 

26/08/2022 RS 53,oo 

l 1/08/2022 R$ 54,58 

04/08/2022 R$ 64,50 

RS 57,36 Valor u~;tano ~,-- •:·-- - ----

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Mediana dos Preços Obtidos: RS 54,58 Média dos Preços Obtidos; RS 57,36 

Dli<HOR DE PARTl,!ENTO DE COM~R~S 

1 
Item 6): SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ l 00 UND. (50 LITROS) 

[PREÇOS/ 

PiROPOSTAS 

! 3 / 38 
3, ,-t 

Órgão Público 

QUANTIDADE PREÇO 

ESTIMÀDO 

500 RS.48,)2 (un) 

PERCENTUAL 

PÇeço 
PYblico 

1··· 
1 ! PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE l81TINGA I PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

l81TINGA l 181TINGA· 

HOSP. DAS CLINICAS, RIS.PRETO I GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 48,12 

Identificação 

DC: 

8344008010020220C00113 

OC: 
0922070905620220C00210 

TOTAL 

R$ 24060,00 

Data 

Licitação 

02/09/2022 

Preço 

R$47,46 

19/05/2022 RS 47,00 

HOSP. CLINICAS FAC.MED.MARILIA · HCFAMEMA \. GOVERNO DO ESTADO DE SÃO DC: l l/Ó3/2022 'A$ 49,9Ó 

PAULOI 0926010906020200C00612 

Valor Unitário 
·{-~·"--·· 

RS 48,12 

11• Relatório gerado no dia 17111/202216:07;38(1P: 168.197.15.26) 
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Item 62: S~D/ICAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, P4c&i'J;lill5WRfil&',;fu'lf Obtidos: R$ 47,46 

PR!;ÇOS/ 

PRO~OSTAS 

2/6 

Preço 

Público 
-Órgão Público 

QUANTIDADE 

30D 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 11,25 (un) 

EEM PROFESSOR GABRIEL EPIFÂNIO DOS REIS 

PERCENTUAL 

Média dos Preços Obtidos: R$ 48,12 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ ll,25 

Identificação 

202221747 

TOTAL. 

R$3:375,00 

Data 

Licitação 
Preço 

17/08/2022 RS. l º·ºº -----
2 EEEPVEREADOR JOSÉ BATISTA FILHO- ZEZINHO BATISTA 202215131 07/06/2022 R$ 12,50 

---- -.·-·-·----------------·---1 
Valor Unitário RS 11,25 

Item 63: TAMBOR COM TAMPA lDOLTS 

PREÇOS/ 

PRO.POSTAS 

2 / 15 

QUANTIDADE 

60 

órgão Público 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 11,25 

PREÇO 
ESTIMADO 

RS 113;15 (un) 

PERCENTUAL 

Média dos Preços Obtidos: R$ 11,25 

PREÇO , 

ESTIMAD.O 

CALCULADO 

RS ll:Í,15 

Identificação 
Data 
Licitação 

TOTAL 

AS 6.789,00 

Preço 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA I PREFEITURA MUNICIPAL D!; BURITIS NºPregão:822022 27/06/2022 R$ -108,81 

UASG:452286 

Valor Unitário RS 108,81 

Preço 

PúbliCo 
Órgão Público Identificação 

Data 

Licitação 
Preço 

MUNICIPIO OE PEDRA BRANCA'DO AMAPARI / (1) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRACAO 

Valor Unitário 

f. . . -
ltem64:TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇAO 

f 
PREÇOS/ 

PRbPoSTAs 
QUANTIDÀOE 

350 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 713, 7 5 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 60,00 (un) 

PERCENTUAL. 

NºLicitação:906042 

Média dos Preços Obtidos· R$ 713,15 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

R$ 60,00 

TOTAL 

R$ 21.000,00 . [1 / 11 
----, --------------------------------------------~---~ 

Preço 

Público 
Órgão Público 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Valor Unitário 

······---~·~ J Mediana dos Preços Obtidos: R$ 60,00 Média dos Preços Obtidos: A$ 60,00 

Item 6shoucA DESCARTÁVEL PCTCOM 100 UNO 1 . . 
j 
~REÇOS / QUANTIDADE 

P~OPOSTAS 
1 

PREÇO 
PREÇO 

ESTIMADO 
ESTIMADO 

CALCULADO 

PERCENTUAL TOTÀL 

l 3/ 6 
16_º--~---RS_3'.~-,,e-------~---R_$_3_1,-67 _____ R_S_5._o6_7,20 

Pre_ço Compras 

Governamentais 

__ _ _ ~ Data 
Ôrgão Público Frqnc/sco Patrick do A . Identificação Preço 

morante Abreu ! Licitação 
CiílfTOR DE PAR!MENro oe e . 

a~.11'1tAs --3a---~ _ l 

11
1!)1 Relatório gerado no dia 17/11/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
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·prefeitura Munléipal de.Acai"á 

2 FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA FACTO 

ES 

3 Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins 

Valor Unitário 

.... ·---·----··-, Mediana dos Preços Obtidos: R$ 35,00 ! 

Item 66: VASSOURA DE PALHA, CABO'DE MADEIRA. 

PREÇOS/ QUÁNTIDADE PREÇO PERCENTUAL 

PROPOSTAS ESTIMADO 

1 / 6 500 R$7,95 (un) 

Órgão Público 

CÁMARAMUNICIPAL OESÃÓ SIMÃO/GO 

··· 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,95 

Item 67: 1/ ASSOURA DE PIAÇAV A, CABO DE MADEIRA. 
! 
í 

PREÇOS./ 

PRbPOSTAS 
1 
J-3I24 

Preço Compras 

Governamentais 

QUANTIDADE 

.soo 

Órgão Público 

PREÇO 

ESTIMADO 

AS 29,50 (un) 

PERCENTUAL 

MINISTÉR_IO.,DA DEFESA I Comando do Exérdto 1 Comandc:>"Militar da Amazôni.a I 

17ªBrigada de Infantaria de Selva I Comando de-Fronteira do Acre/4.ºBIS 

2 

3 

MINISTÉRIO DA DEFESA I Comando do Exército I Comando Militar do Sul 13ª Região 

Militar I Depósito de Subsistência de Santo Angelo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO [.Secretaria Executiva I Subsecretaría·de Planejamento 

e Orçameoto f lhstítuto fed. de educaçãô, Ciencía e Tecnologia Flurríinense 

Valor Unitário 

· 1 Mediana dos Preços Obtidos: R$ 28,44 

1 ' 
Item 68:VASSOURINHA PARASANÍTÁRIO. 1 ' ' 7-- --·---······--~~ 

,fREÇOS / QUANTIDADE PREÇO 

PROPOSTAS ESTIMADO 

! 3 /9 

Preço 

Público 

250 A$ 12,87 (un) 

Órgão Público 

MUNICÍPIO OE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

PERCENTUAL 

2 

3 

Prefeitura Municipal de Consolação 1 Secretaria Municipal Educação Cultura Lazer Despor 

Prefeitura Municipal de .Consolação 1 Secretaria Municipal Educação Cultüía·L{lzer Despor 

Vàlor Unitário 

NºPregão:232022 18/04/2022' RS:25,00 

UASG:980403 

NºPregão:132022 04/04/2022 RS 35,00 

UASG:462939 

NºPregã0:87202-1 14/01/2022 RS 35,oo 

UASG:925814 • 1 . --J 
A$ 37,67 [ 

Média dos Preços Obtidos. RS 31,67 

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULÁDO 

RS 7,95 

Identificação 

41953 

TOTAL. 

A$ 3.975,00 

Data 

Licitação 

23/05/2022 

: 

Preço f 
: 

', ····-••,•'~'1 

A$ 7,95 ! 
~--·--···-' 

AS 7,95 [ 

Media dos Preços Obtidos. R$ 7,95 
__j 

PREÇO 
TOTAL. 

ESTIMAD.O 

CALCULADO 

R.S 29,50 AS 14.750,00 

Identificação 
Data 

Licitação 
Preço 

NºPregã'o:92022 06/JD/2D22 A$ 26,29 

UASG:160002 

NºPregão:52022 05/10/2022 AS 33,77 

UASG:160426 

NºPregãô:522022 90/09/2022 A$ 28,44 

UASG:158139 

AS 29,50 

Média dos Preços Obtidos· R$ 29,5 

PREÇO. 

ESTIMADO 

·CALCULADO 

A$ ]2,87 

Identificação 

43316 

272022 

192022 

TOTAL. 

AS 3.217,50 

Data 
Preço 

Licitação 

09/06/202'.1 R$ 9,61 

22/02/2022 RS 14,00 

10/01/2022 A$ 15,00 

RS 12,87 

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 74,00 r-
Fr ~ · gn2i!@g PotrlcR do A 

Media dos Preços Obtídos, RS :i 2,8 

º'" morante Ab ?1 
1 ' .:TQff D( AARTt.tENTQ reu '1 

occo~,i"J.As _...,, _ · / 

Ili!] Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07;38 (IP; 168.197.15.26) -~::;~-"-
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Valor Global: RS 993:276,85 

Detalhamento dos Itens 

Item l, ACIDO lvlURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM l DQOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

---------------------------~---------
Preço Esllrnadff RS 113,90 (un) Percenlüal. - Preço Estimado Calculado: RS 11$,90 Média dos Prgço~ Obtidos: RS 173,90 

Quantidade 

120 C8ixaS 

Descrição Observação 

ACIDO MURIÁTICO'PARA LIMPEZA, FRASCO é_OM 7000Ml. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

tnc 1/Art S0 dalN65de01deJu!hode2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE PARIPlRANGA/BA 

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de consumo, limpeza, 

higiene para atender as necessidades das secretarias do município de 

Paripiranga/BA. 

Descrição: ÁCIDO MUAIÁTICO -ÁCIDO MURIÁTICO, CAIXA C/ 24 UNIDADES DE 01 UTRO. 

Data: 10/05/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 40922 

Lote/Item: 2/2 

Ata: .Link.Ata. 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 350 

Unidade: AQUISIÇÃO 

UF: BA 

R$ 113,90 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

32.351.703/0001·50 MIKAEL SILVA MATOS R$ 81,00 

*VENCEDOR* 

19.197.721/0001·61 LIVRARIA E PAPELARIA PRATICA LTDA RS 82,00 
~~-------.. ----------

39.367.194/0001·01 (NFINIT DISTRIBUIDORA EIRELI R$ 103,00 ----
29.687.668/0001·30 POTENCIA DISTRIBUIDORA LTDA 

37.245.599/0001·33 OS DISTRIBUIDORA E COMERCIO OE ARTIGOS HOSPITALARES E TECNOLOGICOS LTDA 

21.786.858/0001·01 VILLAS COMERCIAL EIRELI 

RS 124,BO 

RS 174,33 

RS 286,00 

Item 2, ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO, HIPOCLORITO DE SODIO, HIDRÓXIQO DE SÓDIO E ÂGUA. COMPONENTE ATIVO HIPOCLORETO 
DE SODIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 1 OOOML., CAIXA COM 72 UNIDADES. 

- ---------------------- ---------------------------------- ------------------------------------
Preço Estimado! RS 57 ,50 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado; RS 51,50 Médw dos Preços Obtidos. RS 51,50 

.1 
Quantidade Descrição 
- - 1 

Observação 

,~_:_SÓDIO_ TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM l.OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. --•· -~ ____ _ 

235 C_a,ras ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE.SÓDIO E ÁGUA. COMPONENl'EATIVO: HIPOCLORETO 

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais Francisco Patrick do Amarante Abr 

lnc ! Art 5º da IN 65 de 01 de Julho d~!.,q~!_ ______ ,._.,, _ ...... ______ ... Dllm'OR DE PAATMENTO □e COMf'RAS ~~,E,i. RS 35,00 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC Data: 01/04/2022 10:15 

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza destinado a atender às necessidades Modalidade: Pregão Eletrônico 

do Instituto de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Acre - IDAF.. SRP: SIM 

Descrição; Água Sanitária - Água Sanitária Composição Química: Hipodorito De Sódio, 

Hidróxido De Sódio, Cloreto , Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E Alvejante De 

Roupas, Banheiras, Pias,, Tipo: Comum 

Identificação: NºPregão:522022 / UASG:927996 

Lote/Item: /3 

Ata: 1..ink1lla 

li• Relatório gerado no dia 1711112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26} 
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1 

CatMat: 310507 -ÁGUA SANITÁRIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 09.638.709/0001-91 F .. F. DE MEDEIROS 

*VENCEDOR* 

, 28.572.07 4/0001-11 E C O MOURA , ____________________ --------
l14.35B.B16/0001-04 M'V AQUINO LTDA 
' ,,__ '"' ~-·---•-· ----- ----
' 05.146.814/0001-52 D L RAMOS 

r;;:;72.177100~1:~-- MS SERVICOS, COMER~l~___f:_::'~E~ENTACOES - ElRELI 

24.093.449/0001-00 G. O. LIMA EMPREENDIMENTOS E REPRESENTACOES LTDA 

Adjudicação: 04/04/2022 13:56 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Caixa 12,00 UN 

UF: AC 

Valor da Proposta Final 

R$ 28,81 

RS 28,82 

RS 2a94 

RS 28,97 

R$ 31,00 

1 ó;21!Íi6,-/00Ó~-97 DISBRAS~ÕMÉRáÕ EIRELI ---··--· ------- --- - --------- ~$3~Ó-;;-
, .. _________ ~----------------------------------~--------

34.03B.376/0001-07 REAL OREAMS EIRELI 

24:5B4.199/0001-00 BRS SERVICOS DE MONTAGENS'OE ESTRUTURAS EIRELI 

22.173.B82/0001-20 AC EMPREEOIMENTOS E NEGOCIOS EIRELI 

37.306.014/0001-4B NOR,TE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS L TOA 
------

27.896.988/0001-75 J. V. NOGUEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA 

RS 35,52 

R$35,99 

R$ 50,00 

R$66,13 : 

22.141.98410001-63 TGM COMERCIO OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVIC.OS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA 

AS 80,00 

RS 1.000,00 

: Preço (Compras Governamentais} 2: Mediana das Propostas Finais 

: lnc. !Art. 5ºdalN65de07deJulhode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais de 

consumo (produtos e EPls), de limpeza/higiene, e utensílios para atender às 

demandas das diversas secretarias deste Município .. 

Descrição: Água Sanitária -Água Sanitária Composição Química: Hipodorito De Sódio, 

Hidróxido De Sódio, Cloreto, Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, 

Banheiras, Pias,, Teor Cloro Ativo: Varia De 2 A 2,50%, Cor: Incolor 

CatMat 299605-ÁGUA SANITÁRIA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42:600.732/0001-62 VIRTÜE COMERCIO LTOA 

23.62B.796/00Dl-27 SANTOS REIS DISTRIBUIDORA EIRELI 

*VENCEDOR* 

33.708.574/0001-78 CLEANFAST PRODUTOS DE'LIMPEZA E HIGIENIZACAO EIRELI 

Data: 09/03/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 74,50 

Identificação: NºPregão:42022 / UASG:983431 

lote/Item: 1 /33 

Ata: Link.Aia 

Adjudicação: l 0/03/2022 16:49 

Homologação: 14/03/202213:49 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 133 

Unidade: Caixa 12,00 UN 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

RS 48,56 

RS 70,00 

05.828.253/00Dl-71 CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES 

Francisco Patrick~ 
marante Abreu 

.RS 79.00 

R$102,66 

DIRETOR OE PA 1 
RTMENTO oe co~.1P.i'AS _._- _~; 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais RS 45,00 
lnc. 1/Art. 5°da IN65de07deJufhode2021 

Data: 19/04/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Umite 

li• Re!atórlogerado no dia 17/111202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLl<6rUlmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

• hltp:/lbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenllcidade?loken'"VSrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!I. 22/98 

1 



Órgão: ENSINO INFANTIL 

EDUCAÇÃO E CUL TLRA 

Prefeitura Municipal de Estrela do Norte/SP 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO/EMEI MARCOS 

Descrição: AGUA SANITARIA l LT -AGUASANITARIA l LT 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

36.688.418/0001-80 EMERSON BEZERRA DA SILVA 

*VENCEDOR* 

Item 3; ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML 

SRP: NÃO 

Identificação: 70472022 

Lote/Item: 1 /2 

Ata: N/A 

Fonte: 54.232. 136.108/pronimtb/index.asp 

?acao=l&item=2 

Quantidade: 

Unidade: ex. 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 45,00 

Preço Ést1mado. R$ 142,64 (un) Percenlua!; - Preço Es1imado Calculado: RS 142,64 MCdia dos Preços Obtidos! RS l •12,64 

\.... __, _Ouanti_da_d_e _____ Descrição Observação 

170 Caixas ÁLCOOL 70, CAIXA coM 12 UNIDADES .. FRASCO COM 1.000 ML 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. !Art. 5°da/N65de07deJulhode2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS PA 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mat de limpeza para atender as 

necessidade do fundeb/de placas pa. 

Data: 13/07/2022 09:00 

Modalidade; Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 148,93 

Descrição: Álcool etílico limpeza de ambientes -Álcool Etílico Limpeza De Ambientes Tipo: Identificação: NºPregão:182022 / UASG:980060 

/2 Etílico, Aplicação: Limpeza, Características Adicionais: Liquido, Concentração: 

70% 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 0.845.199/0001-02 D & A SOUZA COMERCID LTDA 

*VENCEDOR• 

41.752.554/0001-22 ELLOMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

36.608.078/0001-30 PALLOMA OLGA ALENCAR QUEIROZ GUIMARAES 0287632D240 

22.077.847/0001-07 JOSE DANTAS DINIZ FILHO 

37.045.935/0001-02 ISMAEL RIBEIRO DA SILVA 

Lote/Item: 

Ata: Link.Ala 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: l .400 

Unidade: Caixa 12 L 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 98,49 

RS 98,50 

RS 142,B6 

RS 155,00 

R$ 155,00 

29.230.269/0001-46 R F BARILE LTDA 

Fronc/sco Potrlc~ 
doAmor 1 

oii;no" 01: PARrr an e Abreu } 

RS 156,14 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da /N65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS 

,11:Nro De COM 
Pi;1A5 --:_-.:::::-:;: 

Data: 11/05/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Justificativa 

SRP: SIM 

Identificação: 6122022 

Lote/Item: 1 /1 

R$ 139,DD 

li
■ Relatório gerado no dla 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

Côdigo Validaç..!lo: vs.rkh0LwSnzMLK6rU!mNOfeNxHyo79%2ft0C5%2b1 BF a3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
• http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token:vsrkhOLwSnzMLK6rU!mNOfeN)d-!yo79%252nacs%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

I!l .A 1 
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• 

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE SABÃO EM PÓ PARA O SAMU ENQUANTO 

TRAMITA D PROCESSO LICITATÓRIO DE REGISTRO DE PREÇOS-SECRETARIA 

DE SAÚDE e AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE ALCOOL LIQUIDO 70% E PAPEL 

TOALHA PARA SECRETARIA DE SAÚDE ENQUANTO TRAMITA A REQUISIÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS 790/2022 e AQUISIÇÃO OE SABÃO EM PÓ PARA O PAM 

ENQUANTO TRAMITA O PROCESSO LOCITATÓRIO OE REGISTRO DE PREÇOS· 

SECRETARIA DESAÚOE 

Descrição: Álcool líquido 70% embalagem com l litro, caixa com 12 unidades-Álcool 

líquido 70% embalagem com 1 litro, caixa com 12 unidades 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.135.936/0001-89 CLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lf Art. Sª da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Prefeitura Municipal de Dom Pedrito/RS 

Objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MATERIAL DE LIMPEZA E ALCOOL 70% PARA 

SECRETARIA DE SAÚDE ENQUANTO TRAMITA O PROCESSO LCIITATÓRIO 

ATRAVÉS DA REQUISIÇÃO 376/2022 

Descrição: Alcool liquido 70% embalagem 01 litro caixa com 12 unidades -Alcool liquido 

70% embalagem 01 litro caixa com 12 unidades 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

, 33:135.936/0001-89 CLA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

Ata: N/A 

Fonte: 177.92.168.35/pronimtb/index.asp? 

acao= l &item=2 

Quantidade: 40 

Unidade: ex 
UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$139,00 

R$ 140,00 

Data: 07/03/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Justificativa 

SRP; NÃO 

Identificação: 3202022 

lote/Item: 1 /3 

Ata: N/A 

Fonte: 177 .92.168.35/pronimtb/index.asp? 

acao=l&item=2 

Quantidade: 30 

Unidade: ex 
UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 140,00 

*VENCEDOR* 

Francisco Patric~Al 
maranteAb 

DIRETOR DE PARíJ'1E reu ! 
' NTO DE COMPRAS =-~ -~· _ j 

Item 4: ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO PARA ASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA 
GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 

---------- -------- ---~------ --- ---------- ----------
! Preço [stimado. R$ 124.95 (un) Percentual. - P1 eço Esl1mado Calculado, HS 124,95 Média dos Preços Obtidos: R$ 124,95 

Descrição Observação Quantidade 
. -~ 

370 Caixas ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO PARA ASSEPSIADAS MÃOS CONTRA 

GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. / Art. Sºda IN65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREF.MUN.DE AAAPIRACA 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa para 

aquisição de material de consumo (higiene, limpeza, géneros alimentícios e 

descartáveis). 

Descrição: Regulamento-Álcool em gel 70º de 500 mi, caixa com 12 unidades. 

CatMat: 54771 - REGULAMENTO 

, Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2flCC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 16/02/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 124,95 

Identificação: NºPregão:12022 / UASG:982705 

lote/Item: /11 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 463 

Unidade: Unidade 

UF: AL 

11[!1 Relat6rio gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http://bancodeprec.os.eom.br/CertificadoAu!enticidade?token=vstl<hOlwSnzMLK6rtJlmNQfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

'[!] ,Ili ' 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.183.082/0001-36 MRBDISTRl8UIDORA DE ACESSORIOS EMPRESARIAIS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 69,74 

*VENCEDOR"' 

08.158.664/0007-95 INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA 

' 05.268.903/000Hl BELA E CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS ESPECIAIS L TOA 

22.077.847/0001-07 JOSE DANTAS DINIZ FILHO 

Item 5; AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO Me TÁLICO. CAIXA GIM 12 UNIDADES. 

R$ 720,00 

RS 729,90 

R$ 130,00 

. -- ------ ----------- -----·-------· -- - ------
Preço Estimado. RS 96,54 (lln) Percenlual. - Preço l:slímado Calculado RS 96,54 Média dos Preços Obtidos. RS 96,54 

Quantidade Descrição Observação 
. ---···"" -- -----

170 Caixas AROMATIZADOR, AEROSOL,360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILINDRICO METÁLICO. CAIXA GIM 12 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc.1/Art. 5ºda IN65de07deJu/hode 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANAPOLIS 

Objeto: A presente licitação tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual 

contratação de empresa para a aquisição de suprimentos consistentes de 

produtos de limpeza, Higienização e Copa e Cozinha, para atender aos diversos 

setores desta municipalidade, de acordo com as especificações constantes no 

Anexo I do Edital. 

Data: 09/11/2021 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00007621 

Lote/Item: 1 /32 

Ata: LinkA1a 

R$ 96,54 

Descrição: ODORIZADOR DE AMBIENTE AROMATIZADO 360MU240GR C/ 12 UNIDADE 

• ODORIZADOR DE AMBIENTE AROMATIZADO 360MU240GR C/ 12 UNIDADE Fonte: 45. 180.40.151 :8079/transparencia/ 

Quantidade: 1 35 

Unidade: PCT 

UF: SP 

i CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

1 · ;:;.680~6-5/-□007-15 
' *VENCEDOR* 

R. T . .DISTRIBUDORA EIRELI 

Francisco Patr/~ 
o,-- o Amarante Abre J '<:,Oi. 0.1: P~FiT~1 U 

, .l:NTQ De COM~ --

RS 96,54 

Item 6' AVêNTAl, TECIDO 100% ALGODÃO 

-------- -------- -· -- ---
Preço Estimado; AS 27,11 (un) Percenlual. - Preço Estimado Calculado· R$ 27, J I Média dos Preços Obtidos. RS 27,11 

' 
QuantidJde 

---- --- .1,.,. 

145 Unidades 

Descrição 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5" da IN65 de07 de Julho de 2021 

Observação 

-·------ ---·--- "• ~-~--- --- - . -·-···------------ -- - ---- --------- - -------···--·-

' 
1 

Órgão: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais de limpeza e produtos de 

higienização para atender as necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

das Selvas/MA. 

Descrição: Avental -Avental. tecido 100% algodão 

Data: 09/06/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43316 

Lote/Item: 6/6 

Ata: Link.Ala 

Fonte: licitanetcom.br 

Quantidade; 1.000 

Unidade: UNID. 

UF: MA 

li Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrlchDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:J/bancodeprecos.com.br/CertlficadoAutenticidade?token=wrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%25211QC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

• 

R$ 32,52 

25 /98 



1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

)4.793.347/0007·43 L. PIRES OE SOUSA COMERCIO E.EMPREEDIMENTOS LTDA. 

*VENCEDOR• 

37.906.648/0001·31 LS SEAVICDS E COMERCIO LTDA 

~3.681.732/0007-05 A P M SEREJO LTDA 

34.261.319/0007·92 J CRUZ MARINHO LTOA 

ll .068.908/0007·53 THAMIPE COMERCIO E SEAVICOS LTDA 

,06.293.574/0007-81 1. V. BRITO DA MOTA LTDA 

'' 33.6 l 4.584/0007-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

20.628.085/0007-64 MAAGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

•35.692.038/0007-57 M'SSANTOS EIAELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 
/nc. !fArt. 5°da IN65de07deJu/hode2021 

órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA 

Objeto: MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE GERAL E DESCARTAVEIS 

Descrição: AVENTAL CONFECCIONADO EM TECIDO 100% ALGODÃO-AVENTAL 

CONFECCIONADO EM TECIDO 700% ALGODÃO 

1 CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Valor da Proposta Final 

AS 77,35 

AS 23.39 

RS 24.44 i 

RS 30,97 

AS 32,52 ------ ····-----
RS 32,54 

-------
RS32;54 --------.. ···-·· .. ·· .. ··-

Data: 04/01/2022 OO;OO 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00017421 

Lote/Item: lfil 

Ata: Link.Ata 

RS 32,54 

AS 32,54 . 

RS 25,00 

Fonte: 181.191.10.193:8079/transparencia 

I 

Quantidade: 53 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 
' ----------------------
1· 05.307.679/0007-80 GIMENES E PAVAN LTDA 

*VENCEDOR* 
1- •• 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 
fnc. l!Art. 5°da /N65de07deJulhode2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Angélica/MS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, 

HIGIENE PESSOAL, COPA E COZINHA EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS 

Descrição: AVENTAL DE COZINHA MATELADO IMPERMEÁVEL ESTAMPADO COM 

BOLSO PODE SER USADO NA FRENTE E NO VERSO, PROTEGE CONTRA 

AGUA, (MATERIAL IMPERMEAVEL), MEDINDO NO MINÍMO 68CMX48CM, 

COMPOSIÇÃO: TECIDO EXTERNO: 700% ALGODÃO, TECIDO INTERNO: 700% 

PVC, FORRO: 60% ALGO· AVENTAL DE COZINHA MATELADO IMPERMEÁVEL 

ESTAMPADO COM BOLSO PODE SER USADO NA FRENTE E NO VERSO. 

PROTEGE CONTRA AGUA, (MATERIAL IMPERMEAVEL), MEDINDO NO MINÍMO 

68CMX48CM, COMPOSIÇÃO: TECIDO EXTERNO: 100% ALGODÃO, TECIDO 

INTERNO: l 00% PVC, FORRO: 60% ALGODÃO 40% POLIESTER, ENXIMENTO: 

l 00% POLI ESTER . 

Data: 07/72/2027 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: 1212 

Lote/Item: 1 /86 

Ata: N/A 

AS 25,00 

RS 23,80 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces 
sos_licitatorios/prefeitura_municipa 

Lde__angelica 

Quantidade: 50 

UF: MS 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.729.674/0007-74 POTENCIALCOMERCIO E SEAVICOS - EIRELI 

----~\;,,. _______ v_a_lo_r_d_a_P_ro_p_o_st_a_F_in_a_l_ 

ff€lR@Íiê@ Pcitrlck do AS 23,70 
+VENCEDOR* 
~-------------------

00.589.733/0001-03 COMERCIAL MALLONE LTDA 
--- Amoront ·----·-•ªi~fOO ~f1¼1úr.1ENrO DE e.. .. e-Abreu ~·r 

Of,fFRA.9 A$ 23,80 
-----·-----~-··-<.,t'--------

30.061.364/0001·42 MILENA MARTINS MAIA RS 24,60 

Ili!) Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Côdlgo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rt.JJmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFaJxoqHU8nPtm6WA%3d0k3d 

. htlp://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=vsrkhDLwSnzMLK6rtJlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHUanPtm6WA%253d%253d 
l!I. 26/98 

' 



• 

Item 7 BACIA, CAP. 25l, EM MATERIAi. PLASTIOO DE FORMATO CIRCULAR 

,rcço Estimado: RS 33,50 (un) Percentual: - Preço Estimado CalcufarJo- RS 33,50 Média dos Preços Obtidos· RS 33,50 

Quantidade 

95 Unidades 

Descrição 

BACIA, CAP, 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. lfArt. 5° da IN65 deOl de Julho de 2021 

Órgão: CEJA PROFESSOR MOREIRA CAMPOS 

Objeto: MATERIAL DE COPA E COZINHA 

Descrição: BACIA- BACIA. PLASTICA. REDONDA, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 9.455.654/0001-38 M R G DE ARAUJO LTOA 

*VENCEDOR* 

30.962.920/0001-51 LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

ltern 8: BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

Observação 

Data; 06/10/2021 15:00 

Modalidade: DISPENSA (ART. 24, INCISO 11} 

SAP: NÃO 

Identificação: 202121499 

Lote/Item: 1 /9 

Ata: N/A 

Fonte: www.seplag.ce.gov.br 

Quantidade: 4 

Unidade: EMBALAGEM 1.0 UNIDADE 

UF: CE 

AS 33,50 

Valor da Proposta Final 

RS 22,00 

AS 45,00 

-- --------------- ------
Preço Estimado: RS 24,24 (un) Percentual: - Preço Eslimado Calculado- R$ 24,2'1 Média dos Preços Obtidos. RS '.:!4.24 

Descrição Observação Quantidade 

105 Unidades BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

Preço {Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f Art. Sª da fN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGIPE 

Objeto: Aquisição de material e limpeza e correlatos para atender as demandas do 

Município de Maragogipe. 

Descrição: Balde - Material: Plástico, Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: 20 L, 

Cor. Preta, Tamanho: Extra, Características Adicionais: Não Aplicável, 

CatMat: 216086 - BALDE 

.. k 
f.rgnç/;eo Patrick d 

0 Amora t 
C1RrroRoEPAA n e Abreu 

TMfNro oz COM~ 1 
~l 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

19.112.177/0001-08 LUCK ATACADO OE PRODUTOS E SERVICOS EIAELI 

39.750.160/0001-93 COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA 

19.054.366/0001-71 MEPl DISTRIBUIDORA LTDA 

*VENCEDOR* 

Código Validação: vsrl:hDLwSnzMU<6rUlmNOfeNxHyo79%2flOC5%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 19/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 

RSlB,40 

Identificação: NºPregão:492022 / UASG:983713 

Lote/Item: 6/37 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 250 

Unidade: Unidade 

UF: 8A 

Valor da Proposta Final 

RS 73,74 

RS 75,80 

RS 21,00 

li[!] Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• hllp://bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticldade?loken=vsrkhOLwSnzML.K6rU[mNOfeNli:Hyo79%252fl0C5%252b1BFa3xoqHU6nPlm6WA%253d¾253d 
lil • 27/98 



CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.008.831/0001·17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. IArt. S0 da!N65de07deJu!hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
Unidade Estadual do IBGE no Ceará 

Objeto: Aquisição de materiais diversos para as demandas do Censo 2022 .. 

Descrição: Balde - Balde Material: Plástico, Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: 
20 L, Cor: Preta, Tamanho: Extra, Características Adicionais: Não Aplicável, 

CatMat: 216086- BALDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.785.142/0001-83 PALILO KLEN SOUSA SILVA 

*VENCEDOR* 

34.590.793/D001-68 ADS QUEIROZ 
---- ----------------

: 09.138.326/D001-54 PABLO LUIS MARTINS 
1'-···""''""_';, ____ ----·----······-·-------- --~---

Valor da Proposta Final 

A$ 29,27 

Data: 11/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

A$ 29,68 

Identificação: NºPregão:72022/UASG:11467 O 

Lote/Item: /19 

Ata: LioUla 
Adjudicação: 12/08/202214:48 

Homologação: 12/08/202215:34 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 272 

Unidade: Unidade 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

AS 25,00 

A$ 25,10 

R$ 25,57 ---~-------
20.008.831/0001-17 VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI R$ 29,68 ------------------------------------------
1 B.868.944/0001-40 ZAPP COMERCIO OE INFORMATICA E SERVICOS EIRELI A$ 31,24 

42.87 5.972/D001-84 

, D9.583.781/00D1·69 

JFV BEZERRA EIRELI A$ 31,24 
------

'' 
COMERCIAL MILENIO EIRELI R$ 50,00 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc, I Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 8ª Região 

Objeto: Constitui objeto desta licitação a aquisição, por Sistema de Registro de Preços, 

de artigos de higiene e limpeza para o Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 8ª Região .. 

Descrição: Balde - Balde Material: Plástico, Aplicação: Uso Geral, Capacidade: 20 L, 

Características Adicionais: Com Alça Metálica 

CatMat: 327573 - BALDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.671.235/0001-55 VILLAS CESTAS COMERCIO DEPROOUTOSALIMENTICIOS LTOA 

*VENCEDOR• 

Data: 11/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

A$ 24,65 

Identificação: NºPregão:122022 / UASG:926349 

Lote/Item: 1/5 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: l 1/08/2022 14:53 

Homologação: 15/08/202215:18 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 5 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

R$24,65 

li[!], Relatório gerado nod~ 17111/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valklaç.ão: vsrkhDLwSnzMLK6rUJmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d'¼3d 

, http://bancodepreccs.ccm.br/Certific:adoAutenticidade?token:vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeN,cHyo79%252ft0C5%252b18Fa3roqHUBnptm6WA%253d%253d 
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• 

Item 9: BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE: PARA 1 O LITROS. 

------- -------- ----------------- -------------------------------------
Jrcço Estimado: RS 15,86 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado. RS 15,86 Média dos Preços Obtidos; AS 15,86 

Quantidade 

105 Unidadés 

Descrição 

BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 1 O LITROS. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
lnc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA ESTADO DA BAHIA 

Objeto: Registro de preços, pelo período de 12 meses, para a aquisição de materiais de 

expediente/escritório, gêneros alimentícios, materiais de copa/cozinha e 
materiais de limpeza e conservação, para reposição do estoque do CREMES. 

Descrição: Balde - Balde Material: Plástico, Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: 

10 L Cor: Preta, Características Adicionais: Reforço Fundo E Borda 

CatMat: 381531- BALDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.895.6B8/0001-71 COMOSERV COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

'* VENCEDOR * 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I At1. 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

Objeto: Sistema de Registro de Preços para aquisição de diversos Materiais de 

Construção, Elétricos e Hidráulicos destinados a atender as necessidades da 
Administração Municipal de Monte das Gameleiras-RN .. 

Descrição: Balde - Balde Material: Plástico, Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: 

1 O L, Cor: Preta , Características Adicionais: Reforço Fundo E Borda 

CatMat: 381531 - BALDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

18.859.737/0001-20 IRIANE DA SILVA CLAUOINO 

Observação 

Data: 26/07/2022 l 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 13,60 

Identificação: NºPregão:182022 / UASG:389168 

Lote/Item: 2/17 

Ata: LinUla 

Adjudicação: 26/07/2022 16:21 

Homologação: 10/08/202211:18 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

Data: 19/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 13,60 

AS 16,00 

Identificação: NºPregão:82022 / UASG:981757 

Lote/Item: /19 

Ata: Link.Ma. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov . 

br 

Quantidade: 50 

Unidade: Unidade 

UF: RN 

Valor da Proposta Final 

AS 1~00 
*VENCEDOR* 

Fronc:Jsc:o P . ~ 
atnck d 

0/iieroR Of P. o Amara 
'41.rt,1:,-;ro o nte Abre , 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5°da!N65de07deJulhode2021 

e co,4.=~s LJ 1 

- - --1 AS 17,99 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Centro de lntendencia da Marinha em Rio Grande 

Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa em uma 

eventual aquisição de material de higiene e limpeza para fornecimento às 

Organizações Militares subordinadas ao Comando do So Distrito Naval 

(Com5oDN), bem como aos navios da Marinha do Brasíl em trânsito na área,. 

Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 

Data: 13/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:552022 / UASG:785810 

Lote/Item: /11 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 27/07/2022 14:13 

Código Va!idaç.ão: vsrkhDLV.-SnzMLK6rU!mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BF a3xoqHU8nPtrn6WA%3d%3d 
http://banc.odeprec.os.eom.br/CertmcadoAutenticldade?token"VSrkhOLV.-SnzMU<6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUSnPlm6WA%253d%253d 29196 



• 

Descrição: Balde - Balde Material: Plástico, Material Alça: Arame Galvanizado, Capacidade: Homologação: 27/07/2022 15:12 

1 O L, Cor: Natural, Tamanho: Médio, Características Adicionais: Reforço Fundo E 

Borda 

CatMat: 216082- BALDE, MATERIAL:Pu\STICD, TAMANHO:MÉDIO, MATERIAL 

ALÇA:ARAME GALVANIZADO, CAPACIDADE:10 L. COR:NATURAL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:REFORÇO FUNDO E BORDA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l26.950.671/000l-07 LICEAi COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

1* VENCEDOR* 

•09.110.229/0001-53 SAO LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

; 12.811.487 /0001·71 MULTISUL COMERCIO E OISTRIBUICAO L TOA 

44.922.093/0001-87 LUMA DE OLIVEIRA RAMBO LTDA 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 490 

Unidade: Unidade 

UF: AS 

Valor da Proposta Final 
------------

R$ 6,99 

A$ 7,00 

R$17,98 

A$ 18,00 

28.719.518/0001-07 BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA A$ 20,00 
-----------------------

04.212.966/0001-43 ROBERTO FREITAS ALMEIDA R$7.000,00 

:Item 1 O: Bô'fAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTE:NTE E ANTIDERRWANTE 

----
Preço Estimado: AS 88 00 (un) Percentual: - Preço Eslimarlo Galcula<.10· AS l:18.00 Média dos Preços Obtidos: AS 88,00 

Quantidade 

50 Pares 

Descrição 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais R$110,00 

1 

lnc. / Art. Sº da IN 65 deOl deJul
0
ho:._•::•_:2.:.02;_1 ______ _ 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

8ª Região Militar 

8° Depósito de Suprimento 

Objeto: Aquisição de Materiais para Depósitos .. 

Descrição: Bota Segurança - Material: Borracha, Tipo Cano: Longo, Material Sola: Pvc

Cloreto De Polivih\la, Cor: Branca, Tamanho: 42, Tipo Uso: Agroindústria Pecuária, 

CatMat 486216 - BOTA SEGURANÇA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 29/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:l 02022 / UASG:160165 

Lote/Item: /45 

Ata: LJak..Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 52 

Unidade: Par 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 
---- - ___ ,.,,._ ..... _,~ --·----- -~---··--- --- ------- .... ,_. ........ _. 

04.673.210/0001-00 CASE COMERCIO E ADMINISTRACAO DE SERVICOS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !Art. 5°dalN65de07deJu/hode 2021 

Francisco P t M 
a ílCk do 

o1;::ro.ç oc "..!.!in Amarante Ab 
•1ENro oe e reu / 

Of,1~,..~s I 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DO RIO CLARO Data: 25/07/2022 09:00 

Objeto: Aquisição de Produtos de Limpeza e Higiene para as Escolas e Creches da Rede Modalidade: Pregão Eletrônico 
Municipal de Ensino. SRP: NÃO 

RS 110,00 

A$ 70,00 

Descrição: Bota segurança - Bota Segurança Material: Pvc- Cloreto De Polivinila, Material 

Sola: Antiderrapante, Cor. Preta, Tamanho: 40, Tipo Cano: Longo, 

Características Adicionais: Com Forro, Palmilha E Biqueira De Aço 

Identificação: NºPregão:712022 / UASG:984287 

Lote/Item: /39 

CatMat: 403832- BOTA SEGURANÇA 
Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 25 

li[!] Relatório gerado no dia 17111/202216:07:38(1P: 168.197.15.26) 
Código Valiclaçat>: vsrkhDLwSnzMLK6rUJmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA.%3d%3d 

• http:J/bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticidade?loken~hDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%25211OC5%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA.%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

25.106.928/0001-86 AKIRA COMERCIAL LTDA 

*VENCEDOR* 

26.517.495/0001-14 VIDENTE CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

21.693.614/00Dl-76 RI CONFECCAO E COMERCIO DE UNIFORMES E EPI LTDA. 

04.885.751/0001-93 RAFAEL RIBEIRO ALVES 

'll.509,243/0001-76 COMERCIAL BRASIL DE EPI LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5ºdalN65de07 deJu!hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá 

Objeto: Registro de preços para compra de Aquisição de material de consumo para 

Laboratório, em atendimento às demandas do Campus Agrícola Porto Grande e 

Centro de Referência em EaD de Pedra Branca do Amapari do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá. 

Descrição: Bota Segurança - Bota Segurança Material: Pvc- Cloreto De Polivinila, Tipo 

Unidade: Par 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

RS 60,00 

RS 63,36 

RS 70,00 
---------

Data: 05/07/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 78,17 

RS 7B,17 

RS B4,00 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:l 587 50 

Lote/Item: /52 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Cano: Longo, Material Sola: Borracha Antiderrapante, Cor: Branca, Tamanho: 40 Quantidade: 30 

, Tipo Uso: Serviços Gerais Unidade: Par 

CatMat: 234470 • BOTA SEGURANÇA UF: AP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.332.116/0001-78 A. F. DE SOUSA MARQUES 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 

RS B4,00 

Item 71; CAIXA PLÁSTICA VAZADA PI VERDURA. 

Preço Estimado. RS 84,91 (un) Percenlual. - Preço [stimado Calculado. R$ 84,Ql Média dos Preços Obtidos. RS 84,91 

Quantidade 

50 Unidades 

Descrição 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /Art. 5°dalN65de07deJu!hode2021 

R$ 89,90 

1 

----
Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

5 BAT ALHAO LOGISTICO 

Objeto: Aquisição de material de copa e cozinha para o 5Batalhão Logístico. 

Descrição: CAIXA PLÁSTICA- CAIXA PLÁSTICA MATERIAL PLÁSTICO REFORÇADO, 

APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO DEHORTIFRUTIGRANJEIROS, COR VERDE, 

TIPO VAZADA, MONOBLOCO, CAPACIDADE 52 L 

CatMat: 378078 • CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL:PLÁSTICO REFORÇADO, 

APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COR:VERDE, 

TIPO:VAZADA, MONOBLOCO, CAPACIDADE:52 L 

Data: Ol/OB/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 85/2022 / 

UASG:160213 

Lote/Item: 7 /1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Unidade 

UF: PR 

li Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrth0LwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BF a3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://bancodepree.os.eom.br/CertifieadoAutenticidade?loken=vsrkhOlwSnzMU<6rUJmNOfeNxl-fyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14,378,714/0001-42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. f Art. 5º da /N65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 

8º Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8° 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BR156 em 
Macapá-AP. 

Descrição: Caixa plástica - Material: Plástico Reforçado, Aplicação: Acondicionamento De 

Hortifrutigranjeiros, Capacidade: 52 L, Cor: Branca, Tipo: Vazada, Monobloco, 

CatMat: 378079 - CAIXA PLÁSTICA. MATERIAL:PLÁSTICO REFORÇADO, 

APLICAÇÃO:ACONDICIONAMENTO OE HORTIFRUTIGRANJEIROS, COR:BRANCA, 

TIPO:VAZADA, MONOBLOCO, CAPACIOAOE:52 L 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS 

*VENCEDOR* 

07.259.386/0001-08 FAREO COMERCIAL LTOA 

26.483.526/0001-63 DIEGO LANGUER 06117739966 

09.583.781/0001-69 COMERCIAL MILENIO EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ B9,9D 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 79,93 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Lote/Item: /283 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 11/07/202210:04 

Homologação: 12/07/202214:11 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 80 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 72,59 

RS 74,00 

RS 85,85 

R$ 300,00 

Item 1 ?;. CARRO FUNCIOI-JAL AMERIGA BOLSA AMARELA E AZUL 

---------- ------------- ---------- ---------
Preço Estimado. A$ 1.369,00 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado: RS l 369,00 Média dos Preços Oblidos: RS 1.369,00 

Quantidade 

20 Unidades 

Descrição 

CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSA AMARELA E AZUL 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

RS 1.369,00 

órgão: MUNICIPIO OE SANTA TERESINHA / (1) COMISSAO OE LICITACOES 

Objeto: Seleção de propostas para aquisição futuro e eventual de equipamentos de 

informâtica e smartphones, para funcionamento do prontuârio eletrônico do 

cidadão (PEC), nas unidades bâsicas de saúde deste município, conforme 

portaria nº 3,393/2020 e aquisição de material permanente destinados a atender 

a rede de atenção básica dos PSF, conforme portaria nº 1.792/2020 (MS), na 

modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Descrição: CARRINHO· LIMPEZA MULTlFUNCAO -KIT CARRINHO LIMPEZA 

MULTIFUNÇÃO· KIT COMPLETO PARA LIMPEZA ÚMIOA E SECA OE PISOS 

FRIOS EM GERAL PODE SER UTILIZADO EM PAVIFLEX, PORCELANATO, 

CERÂMICA, GRAN\UTE, CIMENTO QUEIMADO, PLURIGOMA, ETC. CARRINHO DE 

LIMPEZA COMPOSTO POR:· CARRO FUNCIONAL AMÉRICA- BALDE DOBLO 30 

LITROS· 01 CABO ALUMÍNIO 1.40 M SEM PONTEIRA· HASTE AMERICANA COM 

Data: 21/10/2027 08:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: NºLicitação:899377 

Lote/Item: 37 /1 

Ata: Link.Ala 

Adjudicação: 23/11/202114:20 

Homologação: 23/11/202114:20 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 

UF: BA 

CABO DE ALUMÍNIO· REFIL OE ALGODÃO 320 G - ARMAÇÃO MOP PROFI 60CM - ~ 
REFIL MOP PÓ PROFI 60CM • PA POP- PLACA SINALIZADORA. "'ºnc· 

isco 
Pot,· º'"~ 7cka "Ofi'!Jf o4 

P4li'rt.1t,v,, 'noto,u, 
ºº"e 61 46 1 ' 0,.,,,,.,..-1s telJ/ 

-
■ Relatório gerado no dia 17/11/202216:07:38 (IP: 168.197,15.26) 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BF a3xoqHU8nPtm6WA.%3d%3d 
, http://bancodeprecos.ccm,br/CertiflcadoAlllenticldade?token=vsrkhDLwSnzMLl<6rUJmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA.%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.483,35510001-72 ELETROMEO EIRELI 

,* VENCEDOR * 

liem 13' CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UMIDADES. 

Valor da Proposta Final 

RS 1.369,00 

----- --------------- ------------- -------------- -------------- ·------------
Preço Estimado: R$ 61.55 (t1r1) Percenlua!; - Preço Eslimado Calculado: RS 61,55 Média dos Preços Obtidos. RS 61 55 

Quantidade Descrição 

CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIOAOES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE COCALZINHO OE GOIAS/GO 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS OE LIMPEZA, HIGIENE E 

DESCARTÁVEIS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 00 MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS. 

Descrição: CERA LÍQUIDA INCOLOR - Cera líquida - CERA UQUIDA ll~COLOR- Cera líquida, 

auto brilho, incolor, para piso frio, embalagem com 750 mi. 12Xl. 

Observação 

Oata: 08/06/2022 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43007 

Lote/Item: 11 /1 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 200 

Unidade: ex 
UF: GO 

R$ 62,55 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

10.278.374/0001-27 LOBO CENTER LTOA RS 44,17 

*VENCEDOR* 

33.761.051/0001-95 JOSE CARLOS RAMOS OOS REIS 52467244172 R$ 48,80 --·--·--------------------
20.657.148/0001-00 LEANDRO PEREIRA OASILVA 

28.209,943/0001-48 VERTENTE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

64.317.761/0001-54 CRISTIENE SABIA PARREIRA ROCHA- COMERCIO EIRELI 

45.255.735/0001-02 BRUNA MADALENA SOUZA SILVA 03383925137 
-------··-·· 
15.463.983/0001-70 SL COMERCIO OE ALIMENTOS EIRELI 

40.902807/0001-34 AQUINO COMERCIO ATACADISTA EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc. l!Art. 5°da/N65de07deJulhode2021 

Órgão: MUNICIPIO DE COCALZINHO OE GOIAS/GO 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 

DESCARTÁVEIS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 00 MUNICÍPIO OE COCALZINHO DE GOIÁS. 

Descrição: CERA LÍQUIDA VERDE Cera líquida· CERA LIQUIDA VERDE Cera líquida, auto 

brilho, verde, para piso frio, embalagem com 750 ml. 12X1. 

Data: 08/06/2022 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43007 

Lote/Item: 12/1 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 100 

Unidade: CX 

UF: GO 

RS 53,09 

R$ 59,10 

RS 66,00 

RS 68,00 

R$ 71,39 

RS 72,41 

R$ 61,50 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta final 

10.278.374/0001-27 LOBO CENTER LTOA 

*VENCEDOR* 

llli) Relatório gerado no dia 17111/2022 16:07:38 (IP: 168.197, 15.26) 
Côdigo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rlllmNOleNniyo79%2ftOCS%2b 1 BF a3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.rom.br/Certi!icadoAutenticldada'1token=vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%2521t0C5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

I!l .Ili. 

RS 44,17 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.767.051/0007-<l5 JOSE CARLOS RAMOS DOS REIS 52467244172 

· :28.209:943/000H8 VERTENTE DISTRIBUICAO E SERVICOS EIRELI 

20.657.148/0001-00 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

:64.37 7.761/0001-54 CRISTIENE SABIA PARREIRA ROC_HA- COMERCIO EIRELI 

45.255.735/0001-02 BRUNA MADALENA SOUZA SILVA 03383925137 

•'15.463.983/0001-70 SLCOMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

40.902.807/0001-34 AQUINO COMERCIO ATACADISTA EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS/GO 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 

DESCARTÁVEIS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DO MUNICÍPIO DE COCALZINHO DE GOIÁS. 

Descrição: CERA LIQUIDA VERMELHA - Cera líquida - CERA LÍQUIDA VERMELHA - Cera 

líquida, auto brilho, vermelha, para piso frio, embalagem com 750 mi. 12Xl. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

10.278.37 4/0001-27 LOBO CENTER LTDA 

*VENCEDOR* 

33.761.051/0001-95 JOSE CARLOS RAMOS DOS REIS 52467244172 
-----

20.657.148/0001-00 LÉÀNDRO PEREIRA DA SILVA 

28.209.943/0001-48 VERTENTE D1STRIBU1CAO E SERVICOS EIREU 

64.317.761/0001-54 CRISTIENESABIA PARREIRA ROCHA- COMERCIO EIRELI 

45.255.735/0001-02 BRUNA MADALENA SOUZA SILVA 03383925137 

l 5.463.983/0001-70 SL COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

40.902.807/0001-34 AQUINO COMERCIO ATACADISTA EIRELI 

Item 14 CESTO DE LIXO COM'fAMPA. CAPACIDADé 50 LITROS. 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UF: 

Valor da Proposta Final 

RS 48,80 

RS.57,98 • 

RS 57,99 

AS 65.□.o , 
RS 68,00 

RSBl.79 

AS 82.40 

A$ 60,60 

08/06/2022 08:30 

PREGÃO ELETRÓNICO 

NÃO 

43007 

13/1 

LinkA1a 
licitanet.com.br 

100 

ex 
GO 

Valor da Proposta Final 

A$ 44,17 

AS 48.80 

RS 52,92 

RS 58,89 

)l$ 62,3D 

AS 68,00 

RS 82.90 

AS 83,l l 

------------· ·····------"-···---------"-- "--"··------"""•• " ""- --------. --·"--
Preço Estimado. RS 69,16 (t:m) Percentual· - Preço Éstimado Calculado~RS 69,16 Média dos Preços Obtidos; RS 69,76 

'dl Quant1 ade 
...... }········· 

Descrição Observação 

120 Unidades CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !Art. Sºda /N65de07deJu/hode2021 

R$ 50,86 

··•-.. ·-··---·-----·~-·· ••-'-- .......... -------
f:ro,,. ~ 

º''co A /.-
D,,." Clftfck Comando de Operações Navais -ro,. D- ct0 ,4 

Comando do 9º Distrito Naval ",,~;;,.f.tt,-,;;
0 

rno,0111, 

Centro de lntendencia da Marinha em Manaus Dt Ca,_,""-ls G -4br0 lJ 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA MARINHA 

Objeto: Aquisição de material de expediente e limpeza .. 

Descrição: Cesto lixo - Material: Plástico. Capacidade: 50 L, Características Adicionais: Com 

1 

Tampa, 

Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rUlmNOfeNllHyo79%2ftQC5%2b 18Fa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 04/07/2022 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:182022 / UASG:788820 

Lote/Item: /342 

Ata: Link..A1a 

Adjudicação: 19/07/2022 15:31 

li Relatório gerado fJO dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 

• • 

1 
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1 

CatMat: 325437 • CESTO LIXO, MATERIAL:PLÁSTICO, CAPACIDAOE:50 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA 

,CNPJ Razão Social do Fornecedor 

. ·37.722.924/0001-0l POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA 

'. i* VENCEDOR* 

41.944.789/0001-16 DG INDUSTRIA EDISTRIBUICAO LIMITADA 

: 09.13B.326/0007-54 PABLO LUIS MARTINS 

43.159.926/0001-37 B LDA SILVA OLIVEIRA EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

!nc. / Art. 5n da IN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO ARROIO 00 SILVA 

Objeto: Contratação de empresa(s) para o(s) fornecimento (s) parcelado de Produtos de 

Limpeza e Higiene, para suprir as necessidades da Rede Municipal de Ensino 

(Fundamental. Infantil e EJA) do Município de Balneário Arroio do Silva/SC, 

conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I deste Edital. 

Descrição: Cesto Lixo - Cesto Lixo Material: Plástico, Capacidade: 50 L, Características 

Adicionais: Com Tampa 

CatMat: 325437 • CESTO LIXO, MATERIALPLÁSTICO, CAPACIDADE:50 L 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1. 23.874.152/0001-19 M.MARTINS DOS SANTOS-DISTRIBUIDORA 

\ * VENCEDOR * 

02.537,692/0001-37 GOLO COMPUTADORES LTDA 

05.850.947/0001-05 MARCELO GOMES & CIA LTDA 

36.327.075/0001-29 FORTCLEAN COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

fnc. I Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2027 -----
órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE/MG 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÃO FUTURA DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA, HIGIENE E UTENSÍLIOS, destinados ao atendimento da Administração 

Municipal Direta .. 

Descrição: Cesto lixo - Cesto lixo. material: plástico, capacidade: 50 1. características 
adicionais: com tampa 

CatMat: 325437 - CESTO LIXO, MATERIAL:PLÁSTICO, CAPACIDADE:50 L. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TAMPA 

Côdigo Vat!dação: vsrkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNd-iyo79%2ftOC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Homologação: 25/07/202215:20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1 00 

Unidade: Unidade 

UF: AM 

Valor da Proposta Final 

Data: 07/02/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 38,00 

R$ 39,69 

R$ 62,03 

R$ 62,03 

R$ 108,50 

Identificação: NºPregão:62022 / UASG:980888 

Lote/Item: n 
Ata: l.ink.1\la 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

Data: 10/11/2021 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 107,90 

R$ 108,00 

R$ 109,00 

R$115,00 

R$48,72 

Identificação: NºPregão:502021 / UASG:984723 

Lote/Item: /14 

Ata: l.ink.1\la 
Adjudicação: 23/11/2021 09:39 

Homologação: 29/11/202113:20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 220 

Unidade: Unidade 

UF: MG 

111!1, Relatório gerado no dia 17l11/202216:07:38{IP: 168.197.15.26) 

• http-Jfbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token:i,,srkhDl.wSnzML.K6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nP!m6WA%253d'½253d 
l!l • 35198 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.731.474/0001·27 ALPHA & OMEGA COMERCIAL L TDA 

*VENCEDOR* 

13.986656/0001-77 COMERCIAL MARELLY EIRELI 

26.759.927/0001·01 AC CLEAN COMERCIO OE LIMPEZA LTDA 

26.950,671/0001-07 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 

14.937.152/0001·20 3 PODERES COMERCIO LTDA 

10.614.788/0001·80 SJ COMERCIO DE UTILIDADES· EIRELI 

: 21.767.486/0001-68 R M LANZA DOS SANTOS COMERCIO 

28.088,733/0001-49 MINAS VALE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

AS 35,00 

AS 37,00 

AS 38,18 

AS 38,30 

AS 38,30 

AS 45,27 

RS 45,27 

AS 45,32 
·-·-·---·~----- ----------------------

65.353.401/0001·70 COMERCIAL VENER LTDA AS 47,23 -------- ---- -----
27.204.689/0001·22 ARIADNER DA SILVA MESSIAS RS 47,27 

14.425,382/0001·00 MEDICAL LIFE COMERCIO EIRELI RS 48,96 

09.738.326/0001·54 PABLO LUIS MARTINS AS 50,99 

1 21.856.981/0001·43 WTRADE.INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA 

00.535.560/0001-40 LPK LTDA 

•, 17,356.181/0001·96 ADONAI COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 

65.186.835/0001·23 DISTRIBUIDORA IRMAOS SANTANA LTDA 

. 26.294.192/0001-BO FV P COELHO 

40.419.696/0001·00 SERGIO AUGUSTO SILVA JUNIOR 08660350600 

AS 59,90 ' 

AS 65,84 

RS 66,57 

RS 75,00 
--------- -----

RS79,26 
-··--·--··-- --------·-------

AS 79,26 

/õa.668.62,-iõa01·-~~- ···FEN;;~;;;il·: COMP;;;:·~ÊNDA. IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI AS 79,26 

34.385.304/0001·36 SQUADRA COMERCIO E SERVICOS LTDA RS 213,33 

Item 7 5; CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 

--~------------ --- ----- ------ -
Preço Bstlm.ido. R$ 5.1 G (l1n) Percentual:• Preço Gslirnado Calculado: RS 5,16 Médía dos Preços Obudos, RS 5,16 

Quantidade Descrição 

190 Unidades CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f Art. 5° da IN65 deDl de Julho de 2021 

Órgão: GOVERNO 00 ESTADO OE RONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITIS 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição De Material De Consumo {utensílios). 

Descrição: Chaleira - CESTO PLÁSTICO TELAOO P/LIXO, com capacidade mínima de 05 

litros. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
• ~- ···----

34.626.830/0001-40 RONDOMIX EMBALAGENS LTDA 

*VENCEDOR" 

37.912.727/0007-55 START SHOP GLOBAL LTDA 

43.867.444/0007·31 MORENO E MARTINHAGO LTDA 

Código Valldação: vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU6nPtm6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 27/06/2022 1 o:oo 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS5,16 

Identificação: NºPregão:822022 / UASG:452286 

Lote/Item: /2 

Ata: Link.Ala 
Adjudicação: 04/07/2022 12:49 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 277 

Unidade: Unidade 

UF: RO 

Valor da Proposta Final 

AS 3,79 

AS 3,99 

RS 4,00 

111!11 Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168. 197.15.26) 

• ' http://bancodepreccs.eom.br/CertlflcadoA!Jtenticidade?loken:vsr1<hOLwSnzMLK6!U1mNOfeNxHyo79%25211QCS%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.933.407/0007-10 S. ALMEIDA EIRELI 

46.298.926/0007-06 DA DOS REIS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

63.772.925/0001-70 JRP REPRESENTACOES COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Valor da Proposta Final 

RS 6,32 

R$ 8,14 

RS 8,75 

Item 16, COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND 

Preço E'stímado· A$ 3,95 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 3,95 Média dos Preços Obtidos;, RS J.95 

Quantidade Descrição Observação 
------ ---------- ------

200 Pacotes COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE COCALZINHO OE GOIÁS/GO 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ITENS DE COPA E COZINHA, DESTINADAS 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Descrição: Colher para sopa - Colher para sopa, descartável, em plástico cor: cristal, 

comprimento 18 cm, de polipropi\eno, atóxico,, pacote com SOund 

Data: 07/06/2022 13:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 42930 

Lote/Item: 19/1 

Ata: LinUla 
Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 500 

Unidade: UN 

UF: GO 

R$ 3,95 

CNPJ Razão Sacia I do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.761.051/0007-95 JOSE CARLOS RAMOS DOS REIS 52467244172 

, * VENCEDOR * 

20.657.148/00Dl-OO LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

10.943.564/0007-1 l COMERCIAL OEDESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA L TOA 

33.664.265/0001-43 LOJAS REAL EIRELI 

Item 17, COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

R$ 3,79 

RS 3,89 

RS 4,00 

R$ 4,00 

~---- --·--------------- ---------------
Preço EsLlmado: A$ 2,68 (un) Percenlual~ - /1reço Estimado Calculado; r,$ 2,68 Média dos P1eços Oblidos. RS 2,68 

Quantidade Descrição Observação 

200 Unidades COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
··-·-···----

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais RS 2,66 
lnc.. / Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Fso17~~s--:o ' ~L Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA ,,, , ~. 

Comando do Exército IJ/f/ Offick 
Comando Militar da Amazônia iro~ Df ,,, do 4-. -.i.,,.,t,. '''CJro,,i SRP: SIM 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção ~ •'o Dec 1e 4b .. . 
80 Batalhão de Engenharia de Construção º'°'"'~., 'eu / ldent1f1caçao: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Ob- t A - - - d - ld . 1 Lote/Item: /43 

1 

Je o: qu1sIçao e matena e consumo e permanente de copa e cozmha para o 8º I 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BR156 em 

Macapá - AP. 

Descrição: Colher - Colher de sopa em aço inox e cabo de plástico. para refeição 

CatMat: 28541 - COLHER 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 11/07/2022 09:40 

Homologação: l 1/07/2022 11 :37 

li Relatôrio geraclo no clia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrlchDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http:l/banc.odeprec.os.com.br/CertlficacloAutenticldade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNO!eNrl-lyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253cl%253d 
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1 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

• ,22.808.990/0001-21 82G.MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS ~EDICOS E CIRURGICOS LTDA RS 2,09 

,*VENCEDOR * 

26.483.526/0001-63 DIEGO LANGUER 06117739966 RS 2,22 
'! -·-··· --- -- _____ ,,_ ·-·- --·- - -·- -------- _,_., -- ----

R$ 2,29 23.407.763/0001-57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 
........ ---------------~-----··-------- -----

: 22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO • EIRELI R$ 2.42 

t 14.378.714/0001-42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO AOMINISTRATIVO EIRELI A$ 2,90 
"------------------------------------------------

31.354.105/0001-72 OMEGA PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 

n211.647/0001-03 VIANA EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA 

27.319.485/0001-37 SIMONE DAS GRACAS FELIX 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
l1nc. I Art. 5° da IN65de 07 deJufhode 2021 

----
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar da Amazônia 

2°Grupamento de Engenharia de Construção 
8º Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8º 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Mata pi da BRl 56 em 
Macapá-AP. 

; Descrição: Colher - Colher de sopa em aço inox e cabo de plástico, para refeição 

CatMat: 28547 - COLHER 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 3,50 

AS 4.40 

RS 4.45 

A$ 2,70 

Identificação: NºPregão:732022 / UASG:160171 

Lote/Item: /299 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 11/07/2022 10:05 

Homologação: 72/07/2022 14:14 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 
.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

22.808.990/0001-21 82G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA RS 2,09 

' • VENCEDOR * 

26.483.526/0001-63 DIEGO LANGUER 06117739966 

23.407.763/0001-57 NOVA MESA DISTR18UIDORADE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 
-----

22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO- EIRELI 
----

14.378.714/0001'42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI 

31.354.105/0001-72 OMEGA PRODUTOS ESERVICOS EIRELI 

22.211.647/0001-03 VIANA EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA 

27.319.485/0001-37 SIMONE DAS GRACAS FELIX 

R$ 2,11 

R$ 2,29 

R$ 2,49 

A$ 2,90 

R$ 3,67 

RS 4,40 

RS 9,70 

li
■ Relatório gerado no dia 1711112022 16:07;38 (IP: 168, 197.15.26) 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rt.11mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
. http://bancodeprecos.com.br/Certificado.AJJlenllcidade?token=vsrkhOLwSnzML.K6rUtmNOfeNxHyo79%2521tQC5%252b18Fa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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• 

Item 18: COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, l80ML, CAIXA COM 2 500 UNIDADES. 

---·"·------------------------------------------------- ------- ------------------
)rcço Éstimado: A$ 148,84 (un) Percentual: - Preço Estimado CalCulado; RS }48,84 Média dos Preços Obtidos: AS 148.84 

Quantidade 

140 Caixas 

Descrição 
--- --···-----
COPO DESCARTÁVEL PARA AGUA, 180ML CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 
/nc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Observação 

RS 182,69 

-------------·-------------------------------------.,. •.. ,-._, __ _ 

1 

Órgão: Câmara Municipal de Ribas do Aio Pardo/MS 

Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COPA E 

COZINHA PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBAS DO RIO PARD - MS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Descrição: CAIXA COPO OESCARTAVEL PARA ÁGUA - 1 BOML- BRANCO (PACOTE COM 

100 COPOS),CAlXA CONTENDO 25 PACOTES, confeccionado em resina 

termoplástica atóxica, na cor branca, homogéneo, isento de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, deformações, bordas afi - CAIXA COPO 

DESCARTAVEL PARA AGUA- 180ML • BRANCO (PACOTE COM 100 

COPOS),CAIXA CONTENDO 25 PACOTES, confeccionado em resina lermoplástica 

atôxica, na cor branca, homogêneo, isento de materiais estranhos, bolhas, 

rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou rebarbas. não deve 

apresentar sujidade interna ou externa, deverá trazer gravado em relevo e/ 

características visíveis e de forma indelével, a marca ou identificação do 

fabricante, a capacidade e o símbolo de identificação do material p/ reciclagem, 

acondicionado conforme a praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e 

integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação do produto e procedência de fabricação. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 8.253.019/0001-05 DENIS GARCIA ALVES 

*VENCEDOR* 

Data: 13/12/2021 00:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: NÃO 

Identificação: 130 

Lote/Item: 1/80 

Ata: N/A 

Fonte: web.qualitysistemas.com.br/proces 

sos_licitatorios/camara_municipal_ 

de_ribas_do_rio_pardo 

Quantidade: 24 

UF: MS 

Valor da Proposta Final 

RS 179,00 

33.128.620/0001-60 SUPERMERCADO MARDEGAN LTDA RS 186,38 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li An. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 
----

Ôrgão: MUNICÍPIO OE GUAJAAÁ-MIRIM/RO 

Objeto: Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual e futura 

aquisição de Material Descartável, em atendimento as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Guajará-Mirim/RO. 

Descrição: COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA- COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

CAPACIDADE PARA 180 ML, CAIXA COM 2500 UNIDADES, APROVADO PELA 

ABNT. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.647.523/0001-48 FA8I0 A OA SILVA COMERCIO 

*VENCEDOR* 

Data: 12/11/202110:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÓNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 31723 

Lote/Item: 1/1 

Ata: J.inkPJa 
Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 341 

Unidade: CAIXA 

UF: AO 

A$ 114,98 

Valor da Proposta Final 

R$109,00 

I 

li Relatôrio gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Códfgo Validação: VSl1(hOLwSnzMU<6rUlm NOfeNxHyo79%2ftQC5%2b18Fa3,roqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 19: COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50Ml, CAIXA COM 5 000 UNIDADES. 

-------------------- -- ------------ -------------- -- ---- ------ - ---------------------
ireço Estimado. RS 169,57 (un) Perccntuzil: - Preço Estrrnado Calculado' RS '169,57 Média dos Preços Obtidos: RS 169,57 

Quantidade Descrição Observação 

140 Caixas i 
- • - l 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ. 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li A/1. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPARICA / (1) COMISSãO DE LICITAçõES 

Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de copos descartáveis para 

atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de ltaparica 

Descrição: COPO DESCARTAVEL PARA CAFE 50ML- COPO PLÁSTICO PARA CAFÉ-50 ML. 

Especificação: Copo plástico descartável para café, capacidade 50 mi, em 

poliprolileno "PP' branco, não tôxico, com frisos e saliência na borda, peso por 

100 (cento) do copo deverá ser igual ou superior a 75 gramas e de acordo com a 

norma NBR 14.865/2002. Embalagem em caixa de papelão, Acondicionamento 

em caixa com 50 sacos com 700 unidades em cada, devidamente identificados 

com a descrição resumi 

Data: 19/7 1 /2021 09:00 

Modalidade: Pregão 

SRP: SIM 

Identificação: NºLicitação:905371 

Lote/Item: 2/1 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 28/12/202113:28 

Homologação: 28/12/2021 13:28 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 132 

UF: BA 

R$ 169,57 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
1-
1 39.750.160/0001-93 COMERCIAL DONA LIMPEZA LTDA 

, * VENCEDOR * 
R$101,12 

CRISTINA FEUSMINO DOS SANTOS R$112,86 

REIS CDNSULTORIASERVICOS E COMERCIO EIREU R$125,00 

AHOP COMERCIO ARTIGOS DE ESCRITDRIO E SERVICO DE L RS 132,49 
-"""------~-·-- ------------------

-------

WB COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA L TOA 

MIXALL COMERCIAL LTDA 

KELL & NEIC COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E SERV 

BARAO DE COTEGIPE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS 

LÜCIANO F COSTA ME 

REYLIMP MATERIAIS OE LIMPEZA LTDA EPP 

VILLAS COMERCIAL EIRELI • ME 

CLODOALOO SOUZA BDMFIM DE CAMAMU 
----------· ------ -- --

LUCK COMERCIO DE PAPELARIA E CONFECCOES • EIRELI-

NDVA ERA SAUDE COMERCI VAREJ DE EQUIP DE FISIOTERA 

O & W COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS EIR 

R$132,5D 
------

RS 136,36 

R$139,39 

R$169,57 

RS 169,61 

R$170,00 

RS 200,0D 

R$ 200.0D 

RS 210,72 
------ --·----·· -

R$ 220.00 

R$ 262,65 

Item 20: DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLf DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO CRESÓIS 10%. 750ML. 

---------------------------------------------------
P r c ç o Estimado: AS 12,00 (un) Perccntm1I. • Preço Estimado Calculado: RS 12,00 Médm dos Preços Obtidos .. RS 12.00 

Quantid.ade Descrição Observação 
·-r 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) OE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE OE PH,COADJUVANTE E VEICULO. 1 720 Uni~ades 
1 

NGREOIENTE ATIVO:.~~E~ÓIS 10%. 750ML. frg~;l,co p~:~0-Al--- _ _ --· _ -- __ . ------ _ 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
1
,. morante Abr I RS 12,00 

P. lTOR º' ?.;r.rt.lfNTO o• eu lnc. /Art. 5°daJN65de07deJulhode2021 _ _ __ : C_OMi'..A5 . __ ~ _, ______ _ 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONlA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações 

Data: 02/02/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

li' Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
C.ôdigo Validação: VSfkhOLwSnZMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFe3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.corn.br/CertificedoAutenticidede?loken:vsrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNKl-lyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nP1m6WA%253d%253d . 40198 



Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo 

(limpeza) para atender as necessidades da Gerência de Patrimônio, Materiais e 

Documentação da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de 

Rondônia - IDARON. 

Descrição: Balde Transporte Material - DESINFETANTE OE USO GERAL CREOLINA 750 mi; 

Com alto poder bactericida e germicida.Nota Explicativa: Levando em 

consideração a limitação do sistema ComprasNet no que diz respeito ao 

cadastramento de itens. Os licitantes devem-se atentar para o disposto na 

Discrição Complementar e no Anexo Ili desse edital, visto que a Discrição Inicial 

no sistema ComprasNet pode não representar o real objeto. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

43.233.965/0001-37 FRIGORIFICO NELORE EIRELI 

*VENCEDOR* 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:7102021 / UASG:925373 

Lote/Item: /44 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 16/02/2022 12:47 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150 

Unidade: Unidade 

UF: AO 

Valor da Proposta Final 

AS 11,76 

63.777.940/0001·01 TECNOMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E MEDICO-HOSPITALARES 

EIRELI 

RS 12,00 

23,318,893/0001·13 MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIDS PARA USO PRDFISSIONALHDA RS 16,60 

Item 21' DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

-- ------------ --- ---------- ------- --
Preço Eslimado: RS 92 50 {un) Percentual. - Preço Estimado CalCulado. AS 92,50 Média dos Preços Obtidos. A$ 92,50 

Quantidade 

360 CaixaS 

Descrição Observação 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM l .OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5ºda IN 65de07 de Julho de 2021 

Órgão: CÁMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEDICI/RO 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo (copa e cozinha) para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Presidente Médici - AO, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Descrição: CAIXAS DE DESINFETANTE 1 LT- CAIXAS DE DESINFETANTE 1 LT 

Data: 30/06/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 44278 

Lote/Item: 16/1 

Ata: LinLila 
Fonte: Hcitanet.com.br 

Quantidade: 10 

Unidade: ex 
UF: RO 

RS 66,00 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

Ol.076.944/0001-05 D. M. PANIFICADORA LTDA 

i *. VENCEDOR * 
: '----·--- ------- --.. ··-·-·--·---~------··-· 

43.867.444/0001·31 MORENO E MARTINHAGO LTDA 

34.515.349/0001·88 EJC COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
------------· ----- ---------

39.593.426/0001-31 PANTOJA CONSTRUCOES EIRELI 

22.057,891/0001-55 G. H. PROCHNOW MOURAO 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lf Art. 5º da IN 65 de07 de Julho de 2021 

-------------

RS 48,00 

RS 55,20 

AS 66,00 

RS 79,98 

AS 87,36 

RS 119,00 

------------------- ----- -----------------------
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 

MATERIAIS DE LIMPEZ/, MATERIAIS DE EP'IS E MATERIAIS DESCARTAVEIS 

CONFORME A INFORMAÇÃO CONTIDAS NO EDITAL 

Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

Data: 03/12/2021 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00014121 

Código Validação: vslkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNlo:Hyo79%2flOC5%2b1 BF a3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
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Descrição: DESINFETANTE PARA USO GERAL BRUTO· 1 LITRO· CX COM 12 

UNIDADES-DESINFETANTE PARA uso GERAL BRUT0-1 LITRO- ex COM 12 

UNIDADES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Lote/ltem: 1/49 

Ata: Link.Ala 
Fonte: 201.91.77,154:5656/transparencia/ 

Quantidade: 500 

Unidade: ex 
UF: SP 

Valor da Proposta Final 

36.367.694/0001·47 COPERLIMP COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES EIRELI R$119,00 

*VENCEDOR• 

Item 22: DCTERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

------------ --------- ----------------- ------------
Preço [!súmado' AS 50 36 (un) Percentual;- Preço Estimado Calculado RS 50,36 Média dos Preços Obtidos; A$ 50,36 

Descrição Observação Quantidade 

300 Caixas DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

1 

--- ------- - - ------

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. li Art. 5° da /N 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: CENTRO DE MOTOMECANIZACAO - CMM 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, INSETICIDAS, PESTICIDAS E 

DESODORIZADORES DE USO DOMESTICO 

Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,PRINCIPIO ATIVO 

ALQUILBENZENO,GLICERINA,AROMA MACA- DETERGENTE LIQUIDO, 

PRINCIPIO ATIVO ALQUILBENZENO.SULFONATO DE SODIO.GLICERINA, 

COMPOSICAO BASICA TENSOATIVOS BIODEGRADAVEL,TESTADO 

DERMATOLOGICAMENTE, 

PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS 

SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 5,5 E 8, 

COMPDSICAO ARDMATICA MACA, ACONDICIONADO DE FORMA 

ADEQUADA.VALIDADE POR 3 ANOS APARTIR DA DA DE FABRICACAO, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 

DEERMINADOS PELA ANVAISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 06/09/2022 10:16 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 1801950000120220C00161 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: l.ink.A1a 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 21 

Unidade: CAIXA 24 FRASCOS 500,00 

MILILITRO 

UF: SP 

R$ 55,20 

Valor da Proposta Final 
------------•------------- ----------------- ·- ·----

34.865.494/0001-99 ADRIANA CASSIOLATO GIMENEZ 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

RS 55,20 

RS 42,92 

---- ---··-···----- ----- ---- -------- --- ··---- - -
Órgão: GAB.PROCUAADOR GERAL DE JUSTICA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de materiais de higiene, limpeza e 

descartáveis 

Data: 30/08/202217:41 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 2701010000120220C00004 

Lote/Item: 1 /8 

Ata: Link.Ala 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 220 

Unidade: CAIXA 24 FRASCOS 500,00 

MILILITRO 

UF: SP 

li, Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168. 197.15.26) 
Código Validação: vsrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA.%3d%3d 
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Descrição: DETERGENTE LIQUIDO,NEUTRD (EXCLUSIVO - LC 147/14) - DElERGENTE 

LIQUIDO, PRINCIPIO ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE 

SODIO,TEOR MINIMO DE 6%, COMPOSICAO BASICA 

TENSOATIVOSANIONICOS,NAO IONICOS,COADJUVANTE, 

PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS 

SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 6,0 E 

8,0,SOLUCAO A 1 % P/P, COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO,INCOLOR,COM 

VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 

OElERMINADOS PELA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
r~ .. ·-·----·--
113.D21.B91/DDD1-D4 

-, *VENCEDOR* 
CASA'DA SOGRA'CQMERCIO VAR!,JISTA LTOA 

13.134.595/0001-10 Y R DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 

74.545.732/0001-01 MUCCIO & MUCCIO LTDA 

06.910.908/0001·19 J BRILHANTE COMERCIAL- EIRELI 

_08J03.754/00Ól-89 INDUSTRIAE DISTRIBÜIDORA.OEPRODUTOS OE LIMPEZA D. PRADO EIRELI 

07.415.503/0002-58 A&A GOLO PHARMA INDUSTRIALTDA 

26.958.241 /0001-31 ZANCAPEL COMERCIO DE. SUPRIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

03.649.725/0001-Dl SUPERMERCADO MORADA DO SOL EIRELI 

35.991.410/0001-26 ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS ESERVICOS EIRELI 

R$36,91 

R$ 36,92 

R$ 37,92 

R$ 40,02 

R$ 40,10 

R$ 42,88 

R$ 42,96 ____ ,..; 
R$ 47,00 

R$ 52,90 · ----------------------------------------------
34.865.494/0001-99 ADRIANA CASSIOLATO GIMENEZ 

' ------------------i: 43.690.612/0001-66 ENTRE RIOS COMERCIALLTOA 
1 "· ·'"'-------·---···-··-··--··" ·-- -~--·--•------------

. 44.105.119/0001-02 CLEAN LIMP COMERCIO EM GERAL LTDA 

, Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da /N 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: COM.POLIC.AREA MElROPOLITANA-5 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

------··········· 

Data: 13/07/2022 08:29 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE SRP: SIM 

R$ 53,00 

RS 59,99 . 

R$ 65,39 

R$ 52,95 

MATERIAIS DE LIMPEZA para o Comando de Policiamento de Área Metropolitana Identificação: OC'. l S0lSgoooo12022ocoo406 

Descrição: 

Cinco (CPA/M-5) e Unidades Subordinadas (Estado Maior do CPA/M-5, 4º 

BPM/M, 16ºBPM/M, 23ºBPM/M e 49°BPM/M). 

DETERGENTE LIQUIDO.NEUTRO - DETERGENTE LIQUIDO, PRINCIPIO ATIVO 

Lote/Item: l /5 

Ata: Link.Ata. 

LINEAR ALQUIL BENZENO,SULFONATO DE SODIO,TEOR MINlMO DE 6%, Fonte: www.bec.sp.gov.br 

COMPOSlCAO BASICA TENSOATIVOS:ANlONICOS,NAO ION1COS,COADJUVANTE, Quantidade: 250 

PRESERVANTES,SEQUESTRANTE,ESPESSANTE,FRAGANCIAS E OUTRAS Unidade: CAIXA 24 FRASCOS 500,00 

SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, VALOR DO PH ENTRE 6,0 E MILILITRO 

8,0,SOLUCAO A l % P/P, COMPOSICAO AROMATICA NEUTRO,INCOLOR,COM UF: SP 

VALIDADE 3 ANOS, ACONDICIONADO DE FORMA ADEQUADA, PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. 

DElERMINADOS PELA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.l 19.920/0001-33 EYOL COMERCIO, SERVICO E IMPORTACAO LTDA 

*VENCEDOR* 

0:1664.791/0001·42 ECOSHOW INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

35.991.410/0001·26 ALPICK COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS EIRELI 

29.833.579/0001-55 MR DE LACERDA DISTRIBUIDORA 

Valor da Proposta Final 

R$ 45,99 

R$ 46,00 

RS 59,90 

R$ 60,00 

11[!1 Relatório gerado no dia 17l11/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldação: vsrkhDlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 23: ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 

----
Preço Estimado: RS 4,87 (un) Percentual - Preço Estimado Calculado RS 4,87 Média dos Preços Obtidos· A$ 4 87 

Quantidade Descrição 

1 .200 Unidades ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5º da fN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊA/PA 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, 

com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Augusto Corrêa/PA. 

Descrição: Escova tipo de lavar roupa - Escova tipo de lavar roupa, para limpeza, material 

plástico resistente, cerdas sintético tamanho 

Observação 
-----

Data: 06/07/2022 09:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 44555 

Lote/Item: 9/9 

Ata: Link..A1a 

Fonte: licitanet.com,br 

Quantidade: 120 

Unidade: UNO 

UF: PA 

R$ 4.45 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

18.152.309/0001-62 A. MARTINS M OLIVEIRA 

*VENCEDOR* 

01.580.769/0001-99 

r:17.621.126/0001-30 

BOM BONS E DESCARTAVEIS EIRELI 

MACIEL & FERREIRA COMERCIO E SERVICOS DE CONTABILIDADE L TOA 

23.493.764/0001-61 P G LIMA COM EIRELI 

21.171.875/0001-26 C L MARTINS 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

ifnc. lJArt. Soda IN65de07 deJu!hode2021 

Órgão: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE/AO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E OUTROS. 

Descrição: ESCOVA OVAL EM MADEIRA· ESCOVA OVAL EM MADEIRA, PARA LAVAR 

ROUPAS. 

Data: 22/06/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 43384 

Lote/Item: 14/14 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 4 

Unidade: UNO 

UF: RO 

RS 2,85 

RS 2,90 

RS 4.45 

RS 4,55 

RS 5,00 

RS 4,70 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

37.912.727/0001-55 START SHOP GLOBAL LTDA 

Valor da Proposta Final 

RS 4,25 
*VENCEDOR* 

17.165.203/0001-30 AUTO-UM CONTROLE DE VETORES E PRAGAS EIRELI 

46.298.926/0001·06 D A DOS REIS IMPORTACAO E EXPORTACAO 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f!Art. Sºda IN65de07deJulhode 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de lbaté 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA TODOS DEPARTAMENTOS 

Código Va!ldação: vsrkhOlwSnzMU<6rU!mNOfeNxl-lyo79%2ft0C5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

,,, ~ terno/soo A 
0/r; ,. 

lltr;c70,ç, CT\" Cio 
Ôf P-4,ç, 411) 

r,.,tNr. Oto,-,~ 
ººt '046 co~,~-4.s teu/ 

····-·-··-- "--· --· ------------/-· 
Data: 14/06/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

li[!] 
1 
Relat6rio gerado no dia 17111/2022 16;07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http:/fbancodeprecos.com.br/CertificadoAutentlcldade?token=vsrkhDLwSnzM...K6rUlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253d%253d 

[!] z, ' 

RS 4,70 

RS 12,00 

RS 5.45 

,.,,. 



Descrição: ESCOVA OVAL, PARA LAVAR ROUPAS COM CERDAS DE NYLON -

COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO, PIGMENTO E METAL, COM FORMATO 

DE MÃO, COM CERDAS DE NYLONCOM 2,2CM DE ALTURA CADA, DE l ª 
QUALIDADE EM CONJUNTO POLIPROPILENO, COM ETIQUETA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA.· ESCOVA OVAL, PARA LAVAR ROUPAS COM 

CERDAS DE NYLON· COMPOSIÇÃO: MATERIAL SINTÉTICO, PIGMENTO E 

METAL, COM FORMATO DE MÃO, COM CERDAS OE NYLONCOM 2,2CM DE 

ALTURA CADA, DE 1 ª QUALIDADE EM CONJUNTO POLIPROPILENO, COM 

ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DA INDÚSTRIA. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

62.479.555/000H 5 COMERCIAL MANGILI & SILVA LTOA 

l *VENCEDOR* 

Identificação: 40004422 

Lote/Item: 1 /9 

Ata: N/A 

Fonte: 200.205.731.110:5656/transparenci 

ai 

Quantidade: 180 

Unidade: PC 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

llem Z4" ~SCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASI,; DE MADEIRA 

Preço f;stimado: RS28,6~ (un) Percenlual~ - Preço Estimado Calculado' R:$ 48,6'1 Média dos Preços Oh Lidos RS 28,62 

Quantidade Descrição Observação 

\_ J ~O~ U;;;d;cl;. 
J.~-·· ... 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA CÍ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Propostas Finais 

lnc. 1 Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Secretaria de EstadO de Assistência e Desenvolvimento Social 

Objeto: Aquisição de Material de limpeza (com entrega parcelada), conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos .. 

Descrição: Vassoura - ESCOVÃO DE PIAÇAVA. Escovão de piaçava, base em 30 cm, cabo de 

madeira. 

CatMat 757014-VASSOURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41 .. 587.658/0001·29 FORTEGEN COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

D9.l 65.782/0001·93 F F DE ALENCAR EIRELI 

Data: 08/06/2022 l 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 22.56 

Identificação: NºPregão:762022 / UASG:925872 

Lote/Item: 4/92 

Ata: LinkAla 

Adjudicação: 30/06/2022 10:24 

Homologação: 13/07/202210:07 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 13 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 13,30 

RS 22,54 ----------- ----------------··•·-·-·-
19.756.461/0001-17 ·A & A SANTOS OISTRIBUIDORADE ALIMENTOS EIRELI 
:kVENCEDDR * 

27.464.153/0001-46 JG DOS PASSOS LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

tnc. /Art. 5ºda/N65de07deJu!hode2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, OBJETIVANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA .. 

Descrição: Vassoura - ESCOVÃO CABO DE MADEIRA EM PIAÇAVA- EM UNIDADE Escovão 

cabo de madeira em piaçava 

CatMat: 151014 - VASSOURA 

Data: 03/03/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 22,59 

RS 22,67 

RS 26,36 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:980369 

Lote/Item: /18 

Ata: Liak.A.ta. 

Adjudicação: 23/03/202217:32 

Homologação: 30/03/2022 16:41 

111:il Relatório gerado no dia 17111/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26} 
Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rU!mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BF a3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

, http://bancodeprecos.eom.br/CertlficadoAutenttcidade?token=rkhDLwSnzMLI<6rUimNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!I. 45198 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

, 41.769.041/0001-24 W3F VAN2ELER COMERCIO & SERVICOS • EIRELI 

*VENCEDOR* 

29.520.539/0001-53 Y M GORAYEB SANTOS 

: 1 B.B33.321/0001-32 F L DE OLIVEIRA EIRELI 

04.470.529/0001·20 PEG PAG COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 

, 33.931.812/0001-00 GESERV COMERCIO DE PAPELARIA E SERVICOS EIRELI 

05.564.B38/0001-21 AC FRANCO DE ALMEIDA COMERCIO MAT. HOSPITALAR EIRELI 

. 43.233.526/0001-24 SOLUCAO COMERCIO EIRELI· 

27.363.204/0001-43 1 G DOS SANTOS DE OLIVEIRA EIRELI 
r -----
' 19.362.048/0001·78 J L D Y COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
\ 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f Art. 5° da IN 65 deOl de Julho de 2027 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO PARÁ 

Objeto: Registro de preços pra futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e 

produtos de higienização, objetivando atender as necessidades da prefeitura, 

secretarias e fundos municipal de Santa Maria do Pará/PA .. 

Descrição: Esfregão - ESCOVÃO- EM UNIDADE COM CERDAS DE NYLON, COM CABO EM 
MADEIRA OU PLÁSTICO 

CatMat: 30279 - ESFREGAO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.288.529/0001-30 R PS OE OLIVEIRA EIRELI 

*VENCEDOR* 

18,833.321/0001-32 F L DE OLIVEIRA EIRELI 

Item 25 ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.272 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

Data: 06/01/2022 13:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 24,30 

R$ 24,60 

RS 26,00 

RS 26,30 

RS 26,38 

RS 26,38 

RS 30,00 

R$ 40,00 

RS 36,95 

Identificação: NºPregão:502021 / UASG:980531 

Lote/Item: /47 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 18/03/2022 14:58 

Homologação: 07/04/2022 08:38 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 681 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 36,90 

RS 37,0D 

- -------- ------ --- ------- --- -- -
Preço [stimado. RS 15,82 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado, RS 15,82 Média dos Preços Obtidos RS 15,82 

Quantid~de Descrição 
------l----------------

320 Unidades ESPANADOR DE FIBRA, CABO OE MADEIRA. 

1 

1 

1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5°da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PAEF.MUN,DE DUQUE DE CAXIAS 

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de limpeza, em atendimento às 

necessidades da secretaria municipal de educação, unidades escolares e demais 

unidades vinculadas a esta secretaria, 

Código Validação: vsrlchDLwSn2MLK6rUlmNOfeNxtlyo79%2ftOCS%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Data: 19/11/2021 1 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

■[!l Relatório gerado no dia 17/111202216:07:38 (IP:.168.197.15.26) 

• http://bsnc.odeprec.os.com.br/CertlficadoAutenticidade?loken=vsrkhDLwSn2MLK6rtJ!mNOfeNxtlyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nf>tm6WA%253d%253d 
l!I. 
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Descrição: Carrinho Industrial - ESPANADOR DE USO COMUM, EM FIBRA DE AGAVE, CABO Identificação: NºPregão:372021 / UASG:985833 

EM MADEIRA COM APROX. 46CM. Lote/Item: /17 

CatMat: 37427 · CARRINHO INDUSTRIAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.288.019/0001-73 k&S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

10.995.651/0001-12 RV9 SOLUCOES LTOA 

*VENCEDOR* 

32.002.17 4/0001-80 SUSTENTE SERVICOS DE MANUTENCAO E TERCEIRIZACAO L TOA 

27.370.044/0001-60 NOS MATERIAIS E SERVICOS LTDA 

Ol.165.751/0001-20 WMED HOSPITALAR LTDA 

33.389.747/0001-32 ISLACOMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

[~6.943:~52/0001-80 

41.710.060/0001-85 

JFD COMERCIO E SERVICOS L TDA 

ALAG - COMERCIAL- RJ E SERVICOS - EIRELI 

Ata: Link..A1a 
Adjudicação: 27/06/2022 16:36 

Homologação: 15/07/202216:58 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 8.752 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

----

R$ 7,93 ' 

R$ 7,94 

RSaoo 

RS 15,60 

RS 16.03 

R$16,03 

R$16,03 

R$ 16,03 

Item 26:, ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO. ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, 
CAIXA COM 60 UNIDADES. 

---------------------------------------------------
Preço Estimado· RS 44.34 (un) Percentual: Preço .E:sllmndo Caléulado: RS 44,34 Mêdía dos Preços Obtidos· A$ 44,34 

Quantidade Descrição Observação 

100 Caix8s ESPONJA DUPLA FACE 11 O X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, 

CAIXA COM 60 UNIDADES. 

1 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: COM.POLIC.AREA METROPOUTANA-7 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

FRANCO DA ROCHA 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: ARTIGOS PARA SERVICOS DE MESA, COMPOSTOS E 

PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, ARTIGOS DE PAPEL PARA 

HIGIENE PESSOAL, UTENSILIOS DE LIMPEZA 

Descrição: ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE, 

(l 70X75X2D)MM,RETANG.VERDE/AMARELO -ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO 

DUPLA FACE, MEDINDO l lDMM X 75MM X 20 MM. COM FORMATO 

RETANGULAR, POLIURETAND E FIBRA SINTETICA, NA COR VERDE/AMARELO 

(LIMPEZA PESADA) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

2B.439.173/0D01-2D S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIREU 

*VENCEDOR• 

44.259.090/D007-05 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTDA --- --- - . .. - ------

Data: 16/09/2022 09:21 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 44,40 

Identificação: OC: l 801780000720220C00784 

Lote/Item: 1 /6 

Ata: .Link..A1a 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: CAIXA 60,DO UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 29,95 

RS 42,DO 

46.636.768/0001-57 MAED COMERCIO E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA RS 44.40 
-----------~--~----------

.. ~2:424: 1 B 9 /0~~1:90 __ PILLIAF<_DISTRl~UIDORA □. E PRODUTOS, HlmENE E LIMPEZALT°t,cc---- _ -~--·-,;;;-. _____ RS 44,40 

45.B22.500/0001-47 ZOOM COMERCIAL SUDESTE LTDA 'n,;:,~Co P, R$ 59,99 
Oft/ç,. 

Dt'fEro "do4 
!'.lJEP. !J?o 

'4~rr,1eNro o 'Onfe 41:, 
e co,.,~.;-

43 
reu / 

•·o._ J 

11(!1 Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsr1(hDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3-oqHU8nPtm6WA%3d%3d 

. hllp:llbancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidade?token=r1(h0LwSnzMLl<6rUlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8n?tm6WA%253d%253d 
[!] .r., ' 
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Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: COM.POLIC.AREA METROPOLITANA-7 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

FRANCO DA ROCHA 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL, 

COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS DE 

LIMPEZA 

Descrição: ESPONJA PARA LIMPEZA DUPLA FACE, 
1 (110X75X20)MM,RETANG.VERDE/AMARELO - ESPONJA PARA LIMPEZA, TIPO 

DUPLA FACE, MEDINDO l lOMM X 75MM X 20 MM, COM FORMATO 

RETANGULAR, POLIURETANO E FIBRA SINTETICA, NA COR VERDE/AMARELO 

(LIMPEZA PESADA) 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

142.424.189/0001-90 PILLIAR ~ISTAl~UIDORA DE PRODUTOS, HIGIENE E LIMPEZA L~DA 
1 

* VENCEDOR * L -----
, 44,259.090/0001-05 DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LUX LTOA 

43.347.046/0001-94 REPRESENTACOEs MELLAGI EIRELI 

Data: 16/05/2022 10:10 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 44,29 

Identificação: OC: 7807780000120220C00344 

Lote/Item: 1 /4 

Ata: LlnkAta 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: CAIXA 60,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$39,60 

44.489.571/0001-07 OIP PRATIKA DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTOA 

RS 43,00 

R$ 45,57 

RS 49,90 

Item 27. FACA INOX, COM CABO PLASTICO, 

Preço Estimado: 1",!S 3.49 (un) Percentual:• Preço Estimado Calculado: RS 3,49 Média dos Preços Obtidos: AS 3,49 

Quantidalde 

.900 U~idid~s , 

Descrição 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO, 
-·-···-r··-"·----- . 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5º da IN 65 de07 de Julho de 2027 

Órgão: MINISTÊRlO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 

8º Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8° 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BR156 em 

Macapá-AP. 

Descrição: Faca - Faca de refeição para churrasco em inox e cabo plástico, na cor marfim. 

CatMat 28568 - FACA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.407.763/0007-57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTOA 

*VENCEDOR* 

26.483.526/0001-63 DIEGO LANGUER 06117739966 

14.378.714/0001-42 JNOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI 

Código Validação: VSlkhDLwSnzMLK6sUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 3,39 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Lote/Item: /82 

Ata: Liok.A1a 

Adjudicação: 71 /07 /2022 09:40 

Homologação: 1 1/07/2022 1 3:43 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 2,lB 

RS 2.59 

li[!] Relatório gerado no dia 17/111202216:07;38 (I?; 168.197.15.26) 

. http:l/bancodeprecos.com.br/CertlflcadoAutenticldade?loken:vsrkhOLwSnzt.U<6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253d%253d 
l!I. 
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Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5º da IN 65 deOl de Julho de 2021 

RS 3,59 

-"------ -- .-----"- ------ ------------··- ---------·-------· ------ ---
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 

8° Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8° 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BR156 em 

Macapá-AP. 

Descrição: Faca - Faca de refeição para churrasco em inox e cabo plástico, na cor marfim. 

CatMat: 28568 - FACA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.407.763/0001-57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 

1 
'* VENCEDOR * 

14.378.714/0001·42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI 
---····-····-···· ··-·------···· ., ... ------

: 26.483.526/0001·63 DIEGO LANGUER 06117739966 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Lote/Item: /338 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 11/07/202210:27 

Homologação: 12/07/202214:27 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,18 

22.808.990/0001-21 82G MEDICAL COMERCIO OE PROOUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA 

R$ 3,19 

R$ 3,59 

R$ 7,00 
···-------

31.354.105/0001·72 OMEGA PRODUTOS E SERVICOS EIRELI R$ 12.47 
,··· --

42.953.145/0001-57 IVAN RODRIGUES DE OLIVEIRA 13538919844 R$ 79,0D • 

Item 28 FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355 

----------------
Preço Gstimado! R$ 54,24 (un) Pcrccntunl: - Preço Cslimado Calculado' R$ 54,24 Média dos Preços Obtidos- RS 54,24 

Quantidade 

650 Unidâdes 

Descrição 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. !Art. 5ºda/N65de07deJu!hode2021 

R$ 54,24 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando da Aeronáutica 

MAER- Grupamento de Apoio/RJ 

Objeto: Aquisição de refis purificadores de água para o GAP-RJ e Unidades apoiadas .. 

Descrição: Filtro de água - FILTRO P355 PARA PURIFICADOR LATINA PA335 

BIVOLT.APLICAÇÃO PA335 I PA355 I XPA375 I PURITRDNIC I PURIICE I PURIMIX 

IPA-E I PA4.0 1 PAHC; TEMPO RECOMENDADO PARA TROCA 3.000 LITROS (6 

MESES): MATERIAIS - ESTRUTURA PP MATERIAIS - COMPONENTE INTERNOS 

ELEMENTOS FILTRANTES EM MELTBLOWN E CARVÃO ATIVADO COM PRATA 

Data: 03/01/202210:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:592021 / UASG:120039 

Lote/Item: /9 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

COLOIDAL T1PO DE EMBALAGEM BLISTER CAIXA MASTER PAPELÃO - ONDA Quantidade: 20 

SIMPLES QUANTIDADE DE PRODUTOS POR CAIXA MASTER 6 DIMENSÕES SEM Unidade: Unidade 

EMB. A X L XP (MM) 230 X 9D X 60 UF: RJ 

CatMat: 150930 - FILTRO DE ÁGUA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final -----·-··- - ...... --··· ---· --···---· --------- .... -· ..... - ........ . 
34.777.255/0001-87 LUMEN COMERCIO E SERVICOS DE MOTORES ELETRICOS EIRELI 

Frqnc/sco Potr1 ~ -
01•· Ck do 4 

R$ 54,24 

*VENCEDOR* 

!T1:roR OE P41vr1.1:mo :'º'ºnfe Abre 

li Relat6rio gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) - COf.,,:~S U // 
Código Validação: vsrl<hDLwSnzMLK6rU!mNOfeNxliyo79%2ftOC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticldade?token=vsrl<hDLwSnzMLK6rUlmNOfeNKHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 49/98 
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Item 29' FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

------------------
Preço Estimado; RS 3.73 {un) PercenlUa!. - Preço Esliinado Calculado: RS 3,73 Média dos Preços Obtidos, A.S 3,73 

Quantidade 

900 Unidades 

Descrição 

FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. / Art. 5° da /N 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO E GESTÃO 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
Unidade Estadual do IBGE no Acre 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo para atender as necessidades das agências 

e da sede do IBGE/AC, bem como para os postos de coleta no interior do estado 

do Acre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos .. 

Descrição: Flanela - Flanela Material: Algodão, Comprimento: 40 CM, Cor: Amarela, 

Largura: 60 e 

CatMat: 240448 - FLANELA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

2□:384.086/0001-00 FP MENEGASSI COM IMP EXP 

Observação 

Data: 23/06/202210:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:114603 

Lote/Item: 2/21 

Ata: LinUla 
Adjudicação: 06/07/202215:02 

Homologação: 07/07/2022 11:58 

RS 3,50 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 100 

Unidade: Unidade 

UF: AC 

Valor da Proposta Final 
"----------.,--,-~-·" ,.., .... -··, 

RS 2,55 

23.318.893/0001-13 MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS EACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL LTDA RS 2,60 

RS 3,50 09.583.781/0001-69 COMERCIAL MILENIO EIRELI 

33.375.393/0001-77 TARUMA COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUIDORA OE PETROLEO LTDA RS 3,57 

1 

*VENCEDOR• 

05_.252.941/0001-36 STAR COMERCIO OE SUPRIMENTOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !Art. 51Jda/N65deOldeJulhode2021 

Órgão: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MARANHÃO - AGED/MA 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de limpeza, a fim de 

atender as demandas da Sede e das Unidades Regionais da Agência Estadual de 
Defesa Agropecuária do Maranhão-AGED·MA .. 

Descrição: Flanela - Material: Algodão, Comprimento: 40 CM, Cor: Amarela, Largura: 60 CM, 

CatMat: 240448 - FLANELA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

26.374.44B/0001-69 

Código Validação: vsr1thDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2flQC5%2b1 BF a3xoqHU8nPtrn6WA%3d%3d ' 

Data: 09/05/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 4,05 

R$ 4,50 

Identificação: NºPregão:l 02022 / UASG:456880 

Lote/Item: /1 O 

Ata: LinUla 
Adjudicação: 19/05/202214:17 

Homologação: 10/06/2022 14:24 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 200 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

li
■ Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168,197.15.26) 

• http:/fbancodeprecos.com.br/CertificadoAutentiddsde?loken=vsithDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%252f\OCS%252b1BFa3xoqHUSnPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

42.458.725/0001-78 ESSE CHEMICAL- OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

40.194.606/0001-20 E S AMORIM 

01.501.B26/0001-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

38.269.675/0001-03 OJSTRIBUIOORA ALPHA COMERCIAL EIRELI 

20.628.085/0001-64 MAR.GHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA 

40.741.728/0001-99 ADRIANO MATEUS DE SOUSA SANTOS 06437612339 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Valor da Proposta Final 

RS 4,00 

RS 5,00 

R$ 5,85 

RS 6,65 

R$ 7,00 

R$ 8,00 

R$ 3,20 

órgão: Governo do Estado do Maranhão Data: 20/04/202214:00 

Prefeitura de São Luis - Maranhão Modalidade: Pregão Eletrônico 

Objeto: Processo {040-31832/2021) Registro de Preços para aquisição de INSUMOS DE SRP: SIM 

LIMPEZA com a finalidade de atender as unidades de Atenção Primária da 

SEMUS. 

Descrição: Flanela - Material: Algodão, Comprimento: 40 CM, Cor: Amarela, Largura: 60 CM, 

CatMat 240448 - FLANELA 

Identificação: NºPregão:422022 / UASG:980921 

Lote/Item: /9 

Ata: Link.Ala 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 3.000 

Unidade: Unidade 

UF: MA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

36.965.115/0001-68 F AS M SERVICE EIRELI RS l,39 

*VENCEDOR* 

26.886.975/0001-52 N. M. DE S. CUTRIM R$ 5,00 

Item 30: GARFO INOX. COM CABO PLÁSTICO. - -- ------ ----- ----- -- ----- --- -- --- --
Preço 6:sl1mado. A$ 5.48 (un) Percentual - Preço Eslimndo Calculado RS 5.48 Média dos Preços Obtidos. RSS.48 

Quantidade 

900 Unidades 

Descrição 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

tnc. I Art. Sºda IN 65 de07 de Julho de 2021 

RS 3,97 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 

8° Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8° 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BRl 56 em 

Macapá-AP. 

Descrição: Garfo mesa - Garfo para refeição em inox e cabo plástico, na cor marfim. 

CatMat: 28550 - GARFO MESA, GARFO DE MESA JM 
Fron 

c/sco A 
otr;ck ci 

Oifri:ro~ o Arn 
oeP-1~,,.lf~.,.o Orante A1... 

"' o- '""U.Jfe 1 ~ Cor.1.,i;45 
li 

1 

1 
Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (1P: 168.197.15.26) 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Lote/Item: /98 

Ata: Link.Ala 
Adjudicação: 11/07/2022 09:36 

Homologação: 11/07/202213:46 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Código Validação: vsrl!:hOlwSnzMLK6rUlmNOfeNxliyo79%2ftOC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprecos.com.br/CertiflcadoAutenticidada?tolcen=vsrkhOLwSnzMU<SrlJlmNOfeNKHyo79%2521tQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 51 (98 



CNPJ 

26.483.526/0001-63 

;*VENCEDOR• 

Razão Social do Fornecedor 

DIEGO .LANGUER 06117739966 

Valor da Proposta Final 

. RS1;95: 

22.808.990/0001·21 82G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS L TOA RS l,99 

RS 1,99 22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO · EIRELI 

23.407.763/0001·57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 

.27,319.485/0001-37 SIMONEDAS GRACAS FELIX 

34.290.686/0001· 14 ULISSES GUIMARAES ANACLETO LOJA DE VARIEDADES 

'l 4.378.714/0001-42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTOADMINISTRATIVO EIRELI 

22.21 l .647/0001·D3 

r;;.;54.105/DODl-72 

38.924.186/0001-48 

VIANA EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS L TOA 

OMEGA PRODUTOS E SERVICOS EIRELI 

BIOCHEMLAB PRODUTOS E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /Art Sºda /N65de07deJu!hode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comanda Militar da Amazônia 

2ºGrupamento de Engenharia de Construção 

8° Batalhão de Engenharia de Construção 

Objeto: Aquisição de material de consumo e permanente de copa e cozinha para o 8° 

Batalhão de Engenharia de Construção e o Destacamento Matapi da BRl 56 em 

Macapá-AP. 

Descrição: Garfo mesa - Garfo para refeição em inox e cabo plástico. na cor marfim. 

CatMat 28550 - GARFO MESA, GARFO DE MESA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

23.407.763/0001·57 NOVA MESA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E UTILIDADES LTDA 

*VENCEDOR* 

22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO • EIRELI 

Data: 06/06/2022 08:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 2,18 

RS 3,95 

RS 3,98 

RS 4,00 

RS 4,20 

AS 5,14 

AS 8,00 

RS 7,00 

Identificação: NºPregão:132022 / UASG:160171 

Lote/Item: /354 

Ata: LinUta 

Adjudicação: 11/07/2022 10:16 

Homologação; 12/07/202214:01 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 1.000 

Unidade: Unidade 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 2,13 

RSl02 

14.378.714/0001-42 INOVARE COMERCIO E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI A$ 4,00 -------------------------
26.483.526/0001-63 DIEGO LANGUER 06117739966 AS 6,55 

------·-············- ~---- ~- ____ ,. "' -··-=·"'-"•-·-------------------
22211.647/0001-03 VIANA EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LTDA 

27.319.485/0001·37 SIMONE DAS GRACAS FELIX 

38.924.186/0001-48 BIOCHEMLAB PRODUTOS E SEAVICOS TECNOLOGICOS EIRELI 
·-·---·- --·------- ------

RS 7,00 

RS 9,70 

R$ l0,90 

22.808.990/0001·21 

31.354.105/0001-72 

82G MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS LTDA ~--------RS_l 1,33 

OMEGA PRODUTOS E SERVICOS EIRELI Francisc AS 11,33 
o Patr;ck . 

D1;;ET01, o A,n 
ºE "4Rrr,1ENro arante Ab 

oe cor.,.,~3 reu 

Item 31, GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Preço Estimado; RS 2,39 {un) Percentual:· Preçn Estimado Calculado· RS 2,39 Mêdla dos Preços Obtidos· RS 2,39 

Quantidade 

200 Paêotes 

Descrição 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 
,,_.t " 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

' 

li(!] Relatório gerado no dia 17/111202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Côdigo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPttn6WA.%3d%3d 

. http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticldade?token:vsrkhOLwSnzMLK6rUJmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA.%253d%253d 
l!l. 

Obseivação 

---

AS 2,79 

52198 



/nc. /1 Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Prefeitura Municipal de Tupanciretã/RS 

Objeto: Valor referente a aquisição de materiais de limpeza e produtos de higiene para 

manutenção do Setor CAEAS, cfe. Descritos no Pedido no Processo em tela. 

Descrição: Guardanapo, pacote contendo 50 unidades - Guardanapo, pacote contendo 50 

unidades 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

04.306.133/0001-4 l IVALDIR VENDRUSCOLO E FILHOS L TDA. 

*VENCEDOR• 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5° da IN 65de07 de Julho de 2021 

Data: 06/12/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 42212021 

Lote/Item: l /6 

Ata: N/A 

Fonte: tupancireta-portais.govcloud.com.b 

r /pronimtb/index.asp?acao=l &item 

=2 

Quantidade: 3 

Unidade: Pct 

UF: AS 

Valor da Proposta Final 

AS 2,79 

AS 1,99 

--------------·----------------
Órgão: COOAD. ADMINISTRATIVA DA SEMAM 

Prefeitura Municipal de Tupanciretã/RS 

Objeto: Aquisição de produtos para a copa da SEMAM 
1 
Descrição: Guardanapo, pacote contendo 50 unidades - Guardanapo, pacote contendo 50 

1 unidades 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

28.258.363/0001-40 A. DOS SANTOS OLIVEIRA 

*VENCEDQA * 

Data: 23/11/2021 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 40212021 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: tupancireta-portais.govcloud.com.b 

r /pronimtb/in dex.asp ?acao= 1 &item 

=2 

Quantidade: 2 

Unidade; Pct 

UF: AS 

Valor da Proposta Final 

RS 1,99 

Item 32. INSETICIDA AEROSOL (MAIA TUDO) AÇÃO rnTAL, COM 300 ML. EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUI f os, PERNILONGOS E: 
BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA CAIXA COM 12 UNIDADES. 

--------------------------------------------------------
Preço Estimado: AS 130,50 (un) Percentual.• Preço Eslimado Calculado- R$ 130,50 Média dos Preços Ob!ldos· AS 130,50 

' Quantidade Descrição Observação 
-----·-·"·T 

200 Caixas INSETICIDAAEROSOL (MATA TUOO) AÇÃO TOTAL, COM 300 MI.. EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, PERNILONGOS E BAR 

l 

" 
1 

ATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12,UNIOADES. . •... ····-···- --···- ~••,\/- -·· 

Francisco Potr;~ 
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais e do Arnar t 
fnc lfArt. 5°da IN65de07deJulhode2021 

o1RV0R oe P4Rf~1e~ an e Abreu . 
... ------ ____ • ro·~-1:~.9.MPAAs- -- _ _} __ 

Órgão: MUNICÍPIO OE COCALZINHO DE GOIÁS/GO 

Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 

DESCARTÁVEIS, DESTINADOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 0D MUNICÍPIO DE COCALZINHD DE GOIÁS. 

Descrição: INSETICIDA AEROSOL 300 ML. Caixa com 12 und. - INSETICIDA AEAOSOL 

300 ML. Caixa com 12 und. 

Data: 08/06/202~ 08:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: NÃO 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

43007 

53/1 

LinkAla 

■ Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo 79%2fiQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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• 

AS 130,50 
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Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 1 O 

Unidade: ex 
UF: GO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

64.317.761/0001-54 CRISTIENE SABIA PARREIRA ROCHA· COMERCIO EIRELI 

*VENCEDOR* 

10.278.374/0001-27 LOBO CENTER L TDA 

• ' 20.657.148/0001-00 LEANDRO PEREIRA DA SILVA 

33.761.051/0001-95 JOSE CARLOS RAMOS DOS REIS 52467244172 

· 40.902.807/0001-34 AQUINO COMERCIO ATACADISTA EIRELI 

Item 33, LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

Preço !:$limado: R$ 55,30 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado· R$ 55,30 Mêdía dos Preços Obtidos: RS Só.30 

Quantidade '-___;-:-- ~-:--
230 Caixas 

--•·-

Descrição 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

i /~~· .. ".A'!_:_~º da IN 65 de07 de Julho de ~-02_1 ____ _ 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL OE PORTEUPA 

Objeto: REGISTRO OE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL 

AQUISIÇÃO OE MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, em atendimento as 

necessidades da Câmara Municipal de Portel/PA 

Descrição: LIMPA-ALUMÍNIO LÍQUIDO 200ML - LIMPA-ALUMÍNIO LÍQUIDO 200ML, CX C/ 

24 UNID 

Obseivação 

Data: 11/05/202215:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 47342 

Lote/Item: 24/24 

Ata: Link.Ata 
Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 40 

Unidade: ex 
UF: PA 

RS 115,00 

R$123,52 

R$130,50, 

R$140,00 

R$'190,14 

RS 55,30 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
·····--·------

' 29.014.353/0007·22 JFS PAGUE MENOS COMERCIO VAREJISTA EIRELI RS 55,30 

*VENCEDOR* 

Fr · ~),.. Onctsco P . 
otr1c d 

n,r::=r; 0 An,0 
- OR DE PARrr,tENro o rante Abreu 

eco,.1P,;4,; } 
1 

Item 34· LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM óOOML. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

-----------------------------------------------------
Preço ffsllmado: ftS 32,00 {un) Percenlual. - Preço Cstimado Calculado RS 32 00 Média dos Preços Obtidos: RS 32,00 

Quantidade Descrição ~-------
730 CaiXas LIMPAVIDRÓ-LIOl,JlDO, FRASCO COM SOOML CAIXA COM 72 UNIDADES. 

1 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° d3 IN 65 de 07 de Julho de 2021 -------
Órgão: Prefeitura Municipal de Paraguaçu 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PÓSSIVEL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

DE HIGIENE, LIMPEZA E DE USO DOMESTICO PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DO MUNICIPIO DE PARAGUAÇU·MG/PODER EXECUTIVO. 

Data: 11/03/2022 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: SIM 

Identificação: 352022 

Lote/Item: 46/14488 

li Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (1?; 168.197.15.26) 
Código Validação: VSfkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b16Fa3xoqHU8nPtm6WAºk3d%3d 
http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?loken=vsrkhDLwSnzMU<6rUlmNOfeNJCHyo?9%252ftQC5%252b16Fa3xoqHU8nPtm6WA%253d¾253d 
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/ 

Observação 

A$ 32,00 
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Descrição: LIMPA VIDROS LIQUIDO 5D0 ML- ACONDICIONADO EM FRASCO DE 5DDML, 

COMPOSTO DE LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, COADJUVANTES, 

CORANTE E ÁGUA, BIODEGRADÁVEL, PARA APLICAÇÃO DE LIMPEZA DE 

VIDROS EM GERAL VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS DA DATA 

DO RECEBIMEN - LIMPA VIDROS LÍQUIDO 500 ML-ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE 500ML, COMPOSTO DE LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, 

COADJUVANTES, CORANTE E ÁGUA, BIODEGRADÁVEL, PARA APLICAÇÃO DE 

LIMPEZA DE VIDROS EM GERAL. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES, CONTADOS 

DA DATA DO RECEBIMENTO DEFINITIVO. CAIXA COM 12 UNIDADES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

36.976.621/0001-52 NG COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

• * VENCEDOR * 

Item 35, LIMPADOR MUL TIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Ata: N/A 

Fonte: pmparaguacu-transparencia.gpeclo 

ud.com.br 

Quantidade: 110 

Unidade: CX - Caixa 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 32,00 

Preço H:stimado: li$ 23,80 (un) Percenlual· - Preço Estimado Calculado· A$ 23,80 Média dos Preços Obtidos: RS 23,80 

Quantidade Descrição 
- \ ---- -. - -

\.__).1~0 Caixas LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

1 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

tnc. li Art. 5" da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO DO RODRIGUES 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO OE MATERIAL DE 

LIMPEZA E HIGIENE, DESTINADOS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 00 

MUNICÍPIO 

Descrição: LIMPADOR MULTJUSO DE 500ML CX COM 12 UNID-LIMPADOR MULTIUSO 

OE 5DOML ex COM 12 UNID 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l 7.503.779/0001-60 F LDA CUNHA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. llArt. Sªda IN65de07deJu/hocÊ2021 

Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA E HIGIENE, DESTINADOS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

MUNICÍPIO 

Descrição: LIMPADOR MULTIUSO DE 500ML CX COM 12 UNID - LIMPADOR MUL TIUSO 

DE 500ML ex COM 12 UNJO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

, 17.503.779/0001·60 F LDA CUNHA 
* VENCEDOR *. 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftOC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtrn6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 07/04/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00010922 

Lote/Item: 1 /39 

Ata: LinUla 

R$ 23,BD 

Fonte: 1 70.79. 1 53.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 50 

Unidade: ex 
UF: RN 

Valor da Proposta Final 

Data: 07/04/2022 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: NÃO 

Identificação: 00010922 

lote/Item: 1/39 

Ata: Link.Ala 

R$ 23,80 

RS 23,80 

Fonte: 170.79.153.44:8079/transparencia/ 

Quantidade: 50 

Unidade: ex 
UF: RN 

Valor da Proposta Final 

RS 23,80 

li• Relat6rio gerado no dia 17111/202216:07:38 (IP; 168.197.15.26) 

• http:J/bancocleprecos.com.br/CertificadoAu!enticldade7token::vsrkhOLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%25211QC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!I. 
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Item 36: LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DE MADEIRA FR.200ML. CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
---------------------

Preço Estimado: RS 237. 10 (un) Percentual - Preço Estimado Calculado: A$ 237,10 Média dos Preços Obtidos· RS 237. l O 

Quantidade Descrição Observação 

60 Cai><as LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DE MADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc.11 Art. 5" da IN65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE AUGUSTO CORRÊNPA 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza, 

com a finalidade de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Augusto Corrêa/PA. 

Descrição: Lustra-móveis - emulsão aquosa cremosa - Lustra-móveis - emulsão aquosa 

cremosa, perfumada, para aplicação em móveis e superfícies lisas que promove 

brilho natural e conservação das superfícies, formando uma película protetora. 

Frasco com 200ml caixa com 24 unidades. 

Data: 06/07/2022 og:30 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 44555 

Lote/Item: 23/23 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 20 

Unidade: CX 

UF: PA 

RS 237.10 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

[ ~{~~~!i~~~íii ~;-· ;:;A NOEL Do·cARMO BAR-ÁÊ+ôô6s iÃNrbs 

01.5B0.769/0001-99 BOM BONS E OESCARTAVEIS EIRELI 
----~-----------

R$ 158,50 

R$ 1B7,40 

R$ 210,00 L~1.rn.s1510001-26 c L MARTINS ------ ------ ---------·-· ---
21.621.12610001-3□ MACIEL & FERREIRA COMERCIO E SERVI CDS OE CONTABILIDADE LTDA R$ 264.20 

lB.152.309/0001-62 A MARTINS M OLIVEIRA 

29.751.618/0001-75 F J MARTINS SERVICO OE TRANSPORTE E LOCACOES LTDA 

Item 37: LUVA LATEX M AMARELA TALGE 

Preço Estimado: AS 6.72 (un) Percenlual: ~ Preço Estimado Calculado· RS 6,72 Média dos Preços Oblidos: RS 6,72 

Quantidade 

400 PareS 

Descrição 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /1 Art. 5º da !N65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: UNESP-CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL OE LIMPEZA E 

PRODUTOS DESCARTÁVEIS PARA A FACULDADE DE CIENCIAS E TECNOLOGIA 

UNESP- CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE - PARTICIPAÇÃO RESTRITA A 

ME/EPP/COOPERATIVAS 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA EM BORRACHA LATEX 100% NATURAL.TAMANHO 

MEDIO.AMARELA - LUVA PARA LIMPEZA. BORRACHA DE LATEX l 00% 

NATURAL.RESISTENTE.FLEXIVELDE ACORDO COM A NBR-133g3_ TAMANHO 

MEDIO, COM REVESTIMENTO INTERNO 100% ALGODÃO EM FLOCOS.COM 

SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, COM BAINHA, COR AMARELA 

Observação 

Data: 14/04/2022 14:25 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 1023211 006120220C00015 

Lote/Item: 1/30 

Ata: Link..Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 300 

Unidade: PAR 

UF: SP 

a[!] Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197,15.26) 
Código Validação: vsrlchDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79¾2ftQC5%2b16Fa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:l/bancodeprecos.com.br/Certific:adoAutenticidade?token=vsrkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNldiyo79¾252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

[!]Zli"1 

R$ 7,00 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 
,--..~M•---
. '16.880.322/0002-93 BALEIRAL TOA. 

':*VENCEDOR• 

03289.120/0001·49 W. SANCHES & CIA LTDA 

Valor da Proposta Final 

RS 2,75 , 

RS 2.85 

35.761.275/0D01-22 TATICO EQUIPAMENTOS DESEGURANCA LTDA RS 3,30 
~----------------------------------------------

44.489.571/0001-07 DIP PRATIKA DISTRl8UICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA RS 7,00 
--------------------------

: i12.904.B70/0001-74 DATA EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA R$ 8,00 

02403.262/0001·22 8ELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA· EIRELI 

.J ll.509.243/0001-76 COMERCIAL BRASIL OE EPI L TOA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art 5ª da IN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: UNESP·FACUL.CIENCIAS E LETRAS-C.ASSIS 

SECR. OESENV. ECONOMICO 

ASSIS 

Objeto: UTENSILIOS DE LIMPEZA, RECIPIENTES E UTILIDADES DE USO DOMESTICO, 

ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA EM BORRACHA LATEX 100% NATURAL,TAMANHO 

MEDIO,AMARELA - LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LATEX 100% 

NATURAL.RESISTENTE,FLEXIVELDE ACORDO COM A NBR-13393, TAMANHO 

MEDI□, COM REVESTIMENTO INTERNO 100% ALGODÃO EM FLOCOS,COM 

SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, COM BAINHA, COR AMARELA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.403.262/0001-22 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA· EIRELI 

i: *VENCEDOR• 

Data: 06/04/2022 15:50 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 10,00 

RS 12,00 

RS 5,17 

Identificação: OC: l 023071006120220C00014 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 25 

Unidade: PAR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 5,14 . 

:------------------------------------------------

1 

44.489.571/0001-07 DIP PRATIKA DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 
lnc. /IArt. 5° da IN 65de07 de Julho de 2021 

Órgão: UNESP·FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 

Data: 22/02/2022 17:17 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 5,20 

RS 8,00 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA EM BORRACHA LATEX 100% NATURAL.TAMANHO 
MEDIO,AMARELA - LUVA PARA LIMPEZA, BORRACHA DE LATEX l 00% 

NATURAL,RESISTENTE,FLEXIVELDE ACORDO COM A NBR-13393, TAMANHO 

MEDIO, COM.REVESTIMENTO INTERNO 100% ALGODÃO EM FLOCOS,COM 

SUPERFÍCIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE, COM BAINHA. COR AMARELA 

Identificação: OC: 7023161006120220C00010 

Lote/Item: 1 /40 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 150 

Unidade: PAR 

UF: SP 

·1 d ~fie· ~ · CNPJ Razão Sacia do Fornece or lsc ~· .. l Valor da Proposta Fmal 
,-12-.9-0-4-.8-70-/-00_0_l_-7_4--DA_T_A_E_Q_U-IP_A_M_E-NT-□-S-D_E_S_E_G_U_R_A_N_C_A_L_T_DA ________ c,...c.,~•O PQftic,k tt)""" ________ R_S_i_3_0_ 

'
10

1? ôf O'o A 
*-VENCEDOR* P4_çr,t,~ ,...,,.,Q 

---- ------'"''º - . ro,,,.-- --o, " 10.872.057/0001-34 R.V. COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI Cb~,,.a~ -46,..,._... RS 3.00 
-----------------------·--------------~"°4S--~lJ-----

31.404.329/0001·41 POLIANA C. DE S. COSTA COMERCIO E SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI A$ 4,90 

39.423.689/0001-00 VITOR FELIPE SILVA DE MACEDO PINTO 27008308817 RS B,00 

' 16.880.322/0002·93 BALEIRA L TOA RS 10,00 

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI RS 71,00 
...... --·--·--------.. 

1 26.958.241/0001-31 ZANCAPEL COMERCIO DE SUPRIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI RS 108.90 

111!] Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhOLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3XoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

. hUp://bancodeprecos.c:om.br/Certlfic:adoAutenticldade?tolcen=vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79ºk2521tQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!l. 

1 
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• 

Item 38· LUVA LATEX PAMARELA TALGE . 

------------- ·-----------
ireço Eslimado: ns 6.69 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 6,69 Média dos Preços Oblidos. RS 6,69 

Quantidade Descrição Observação 

400 Pares LUVA LATEX PAMARELA TALGE 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. fl Art. 5° da IN65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: INST. INFECTOLOGIA EMILIO RIBAS 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SãO PAULO 

Objeto: LUVAS PARA LIMPEZA 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,PEQ.ANTIDER. - LUVA PARA 

LIMPEZA, BORRACHA DE LATEX NATURAL.NORMA NBA·73393, TAMANHO 

PEQUENO, COM SUPEAFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32:67 0.096/00Dl-04 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

*VENCEDOR* 

28.439.173/0001-20 S. V. M. EMERGENCIAS MEDICAS EIAELI 
---

30.500.671/0001-82 LA STOR COMERCIO E SEAVICOS LTDA 

15.507.827/0001-89 ECOLIMPE COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA L TDA 

30.483.529/0001-74 AMC PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

22.979.056/0001-72 MARCELO TADEU DE OLIVEIRA 

Data: 23/09/2022 10:34 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

A$ 4,91 

Identificação: OC: 0901830000120220C00488 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 300 

Unidade: PAR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

AS 2,35 • 

A$ 2,52 

AS 2,61 

RS 4,00 

RS 4,70 

AS 4,91 

25:245.772/0001-14 L C MEDMATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA RS 5,00 
----------------------

29.700.587/0001·23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI RS 9,70 

16.880.322/0002-93 BALEIRA LTDA. 

45.822.500/0001-47 ZOOM COMERCIAL SUDESTE L TDA 

04.879.407/0001-14 ARACA PROLAB PRODUTOS PARA LA80RATORIOS EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5° dE IN 65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: UNESP-FACUL.CIENCIAS E LETRAS·C.ASSIS 

SECA. DESENV. ECONOMICO 

ASSIS 

Objeto: UTENSILIOS DE LIMPEZA, RECIPIENTES E UTILIDADES DE USO DOMESTICO, 

ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBR-13393,PEQ.ANTIDER. - LUVA PARA 

LIMPEZA BORRACHA DE LATEX NATURAL.NORMA NBR-13393, TAMANHO 

PEQUENO, COM SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.403.262/0001·22 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA· EIRELI 

*VENCEDOR• 

Data: 06/04/2022 15:50 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 10,00 

R$ 15,00 

R$ 700,00 

RS 5,17 

Identificação: OC: 1023071006120220C00014 

Lote/Item: 1 /2 

Ata: N/A 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 10 

Unidade: PAR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,74 

44.489.571/0001-07 DIP PRATIKA DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA RS 5,20 

li~ Relat6rio gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Côdigo Validação; 'NlchDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

• hnp:J/bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticldacle?token=vsrkhDLwSnzMLK6rU[mNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBn?tm6WA%253d%253d 
l!I. 58/98 



Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5" da IN 65 deDl de Julho de 2021 

Órgão: UNESP-FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-FRANCA 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto: AQUISIÇÃO OE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 

Descrição: LUVA PARA LIMPEZA LATEX,NBA-13393,PEQ.ANTIDER. - LUVA PARA 

LIMPEZA. BORRACHA OE LATEX NATURAL.NORMA NBA-13393, TAMANHO 

PEQUENO, COM SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 22/02/2022 17:17 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

A$ 10,00 

Identificação: OC: 1023161006120220C0001 O 

Lote/Item: 1 /39 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 25 

Unidade: PAR 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 
----------------------------------------------------··-~---

DATA EQUIPAMENTOS OESEGURANCA LTDA \ 12.904.870/0001-74 
;' *.VENCEDOR* 
L,____ -------- ·---------·---~-

39.423.689/0001-00 VITOR FELIPE SILVA DE MACEDo PINTO 27008308817 

C:.6il80.322/0002-93 _ BALEIRA LTOA. 

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI 

RS 3,86 ' 

AS 8,00 

I_-;;_959_;41/00Ôl-3_1 ZANCAPEL COMERCIO DE SUPRIMENTOS E SERVICOS EM GERAL EIRELI 

A$ 10,00 

A$ 71,00 

RS 108,90 

Item 39 LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 

----------
Preço 1:stimado· RS 1 /,90 (un) Percentual· - Preço E.st1mado Calculado· RS l 7,90 Média dos fJreços Oblrdos· RS ~ 1,90 

Quantidade Descrição Observação -------- ······-·--
400 Pares LUVANITRILICA G NITRILl•KA KALIPSO 

~'•~·!,~ -------

1 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f Art. 5°da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINT.FEDERAL DE AGRIC.PECUARIA E ABASTEC. 

Objeto: Aquisição de materiais diversos de proteção individual, informática e elétrico 

para suprir a SFA-RO. 

Descrição: LUVA BORRACHA- LUVA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA NITAfLICA, 

TAMANHO GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PALMA ANTIDERRAPANTE, 

INTERIOR EM ALGODÃO FLOCADO 

CatMat: 355687 • LUVA BORRACHA. MATEAIAL:BOARACHA NITRÍLICA, 

CNPJ 

T AMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS AOJCIONAIS:PALMA ANTIDERRAPANTE, 

INTERIOR EM ALGODÃO FLOCADO 

Razão Social do Fornecedor 

37.630.109/0001· 12 MARIA CORREIA DA SILVA OLIVEIRA26700271134 

*VENCEDOR* 

Código Validação: vsrlchOLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2flOC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

Data: 01/08/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

AS 17,90 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 8/2022 / 

UASG: 130083 

Lote/Item: 3/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 2 

Unidade: Par 

UF: AO 

Valor da Proposta Final 

A$ 17.90 

Ili!] Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http:/fbanc.odeprecos.com.br/Certificadai\utentlcidada?taken=wn,;hoLwSnzML.K6rUlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
l!l la 1 
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• 

Item 40: LUVA NITRILICA P NITRILl·KA KALIPSO 

--------------------------------------------------------------- ------- ---
1reço Estimado: RS 12,50 (un) Percentual: - Preço Esl11m1do Calculado- R$ l 2,50 Média dos Preços Obtidos: RS 1'250 

Quantidade 

400 Pares 

Descrição 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KA KALIPSO 

Preço (Compras Governamentais) 7: Mediana das Propostas Finais 

!nc. /Art. 5°da!N65de07deJu!hode 2027 --------
Órgão: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária 

EMBRAPA MANDIOCA FAUT./CAUZ DAS ALMAS/BA 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de equipamentos de proteção 

individual (EPls) para a Embrapa CNPMF. 

Descrição: Luva de proteção - Luva De Proteção Material: Nitrílica, Aplicação: Laboratorial, 

Tipo Punho: Curto, Tamanho: Pequeno, Cor: Azul, Acabamento Palma: 

Antiderrapante, Esterilidade: Não Esterilizada , Características Adicionais: Sem 

Forro 

CatMat: 2088D5 • LUVA DE PROTEÇÃO, MATERIAL:NITRIUCA, 

APLICAÇÃO:LABOAATORIAL, TIPO PUNHO:CURTO, TAMANHO:PEQUENO, 

COR:AZUL, ACABAMENTO PALMA:ANTIDERRAPANTE, ESTEAILIDADE:NÃO 

ESTERILIZADA, CARACTEAISTICAS ADICIONAIS:SEM FORRO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

12.670.981/0001-63 PROTEGGEAE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EIRELI 

*VENCEDOR* 

25.106.g28/0001-86 AKIAA COMERCIAL LTDA 

18.274,g23/0001-D5 MASTERSUL EQUIPAMENTOS DE SEGURANCÚTDA 

26.72g,755/D001-l 5 FORTE SINAL EQUIPAMENTOS· EIRELI 

Observação 

Data: 18/08/2022 og:DD 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 12,50 

Identificação: NºPregão:122022 / UASG:135014 

Lote/Item: 20/122 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Par 

UF: 8A 

Valor da Proposta Final 

AS 6,70 

2g,114.237/0001-85 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPl'S E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 

RS 8,24 

R$ 8,65 

A$ 10,DO 

R$15,00 

RS 15,00 

AS 15,13 

32.300.137 /0001-58 HANDREIY VINICIUS MOAAES DJUBATIE MANUTENCAO 
-------- ---·-----

l 4.553.5B5/0001-81 C G DE SOUZA EQUIPAMENTOS E SERVICOS L TOA 

28.27D.828/0001-8g TENDMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA A$ 20,00 

Item 41 MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund 

-------- ----
Preço Estimado: AS 11,50 (un) Percentual:· Preço Estimado Calculndo: H$ 71,50 Medin dos P1 eços Oblidos: RS 71,50 

Quantidade Descrição Observação 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. J Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

A$ 71,50 

1 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto fed. de educação, Ciencia e Tecnologia Fluminense 

Objeto: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a aquisição de óculos de proteção 

individual e outros para atender às demandas do Campus CAMPOS CENTRO do 

INSTITUTO FEDERAL FLUMINENSE (IFF), com participação exclusiva 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme condições e 

quantitativos especi;icados no Termo de Referência (Anexo 1) .. 

Descrição: Máscara· Máscara, tipo: p, isolamento respiratório, tipo uso: descartável. tipo 

fixação: tiras polipropileno, 4 camadas, características adicionais: filtração 

mínima 95%, 0,3micra, fechada, formato: bico de pato 

CatMat: 353241 · MÁSCARA 

Data: 23/11/2021 09:10 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:772021 / UASG:158139 

Lote/Item: /23 

Ata: Link..A1a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 20 

Unidade: Caixa 100,00 UN 

UF: AJ 

li Relatório gerado no dia 17111/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Côdlgo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeN!diyo 79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://bancodepreoos.eom.br/CertlflcadoAlltenticidade?lol<en=rkhDLwSnz.MU(6rUlmNOfeNlCHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final ~------- -- ~~"" 

'36.046.576/0001-37 M R G ARCANJOS COMERCIO E SERVICOS LTDÀ RS 17,00 

*VENCEDOR• 

26.395.502/0001-52 DENTAL UNIVERSO EIRELI RS 17,87 

29.114.237/0001-85 MALU INDUSTRIA E COMERCIO DE EPl'S E PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI RS 32,95 · 

37.028.350/0001-76 OABES DISTRIBUIDORA & COMERCIO LTDA 

36.516.5B4/0001-08 NEW POWER COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

41.752.554/0001·22 ELLOMED COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

22.077.847/0001-07 JOSEDANTAS DINIZ FILHO 

11.156.457 /000l-06 D RODRIGUES DE OLIVEIRA 

, 18.088.289/0001-0B OENT SERV-COMERCIO ESERVICOS CORRELATOS OESAUDE LTOA 
----

27.509.080/0001-61 BRASEPI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA 

--------
RS 38,50 

RS 39.00 

R$ 104,00 

R$104,70 ' 

RS 104,71 

R$ .104,71 
----

RS 104,71 

ltern 42, PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO E MATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 

Preço Estimado- A$ 25.48 (un) Percentual:~ Preço Estimado Calculado· ílS 25.48 Mêdm dos Preços Obtidos A$ 25.48 

Quantidade Descrição Observação 
- - ... -- ------------- -------

750 Unidades 
j 

.L. 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DEALUMINIO LONGO, PIGMENTO E MATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERE 

CÍVEL. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. I Art. 5° da IN65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA ESTADO DA BAHIA 

Objeto: Registro de preços, pelo período de 12 meses, para a aquisição de materiais de 

expediente/escritório, gêneros alimentícios, materiais de copa/cozinha e 

materiais de limpeza e conservação, para reposição do estoque do CREMES. 

Descrição: Pá Coletora Lixo· Pá Coletora Lixo Comprimento Cabo: 80 CM, Características 

Adicionais: Cabo E Coletor Em Ângulo De 90º, Material Cabo: Alumfnio Revestido 

Com Plástico, Material Coletor: Plástico 

CatMat: 371135- PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETORPLÁSTICO. MATERIAL 

CABO,ALUMINIO REVESTIDO COM PLÁSTICO. COMPRIMENTO CAB0:80 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAlS:CABO E COLETOR EM ÂNGULO OE 90º 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

27.895.688/0001-71 COMOSERV COMERCIO É SERVICOS EIRELJ 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. tArt. 5°da/N6Sde07 de Julho de 2027 

Órgão: COMANDO DO EXERCITO 

2 GRUPO ARTILHARIA CAMPANHA AUTOPROPULSAOO 

Objeto: Aquisição de material de processamento de dados e limpeza para o almoxarifado 

do 2GAC em ltu-Sp. 

Descrição: PÁ COLETORA LIXO - PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR PLÁSTICO, 

MATERIAL CABO ALUMÍNIO REVESTIDO COM PLÁSTICO, COMPRIMENTO CABO 

80 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO E COLETOR EM ÂNGULO OE 90 

Data: 26/07/2022 1 O:OO 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 28,95 

Identificação: NºPregão:182022/ UASG:389768 

Lote/Item: 2/14 

Ata: Lio.k..A1a 

Adjudicação: 26/07/2022 16:21 

Homologação: 70/08/202217:77 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 30 

Unidade: Unidade 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

Data: 01/07/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS 28,95 

R$ 22,00 

Identificação: Dispensa de Ucitação Nº 75/2022 / 

UASG: 160469 

Lote/Item: 2/1 

Ata: N/A 

-

/ Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
, Código Validação; vsrlchOLwSn2MLK6rUlmNOfeNxHyo79%2f1QC5%2b1 BFa3xoqHU8riPtm6WA%3d%3d 

hnp://bancodeprecos.com.br/CertlficadoAIJtenlicidade?token=wrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
GI : 
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CatMat: 371135 - PÁ COLETORA LIXO, MATERIAL COLETOR:PLÁSTICO, MATERIAL 

CABO ALUMÍNIO REVESTIDO COM PLÁSTICO, COMPRIMENTO CAB0:80 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO E COLETOR EM ÂNGULO DE 90° 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

28,719,518/0001·07 BONI DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS OE LIMPEZA LTDA 

*VENCEDOR* 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 13 

Unidade: Unidade 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 22,00 

Item 43 Palha Aço Material: Aço Cai bano, Aphcação: Limpeza Em Geral , Abrasividade Alta. Pacotes com 20 unidades. 

--------------------
Preço Estimado: RS 30,77 (un) Percenlu.:il:- Preço Estimado Calculado RS 30,77 Média dos Preços Obtidos: RS 30,77 

Descrição Observação 
----Quantidade 

2.31 O Pacotes Palha Aço Material: Aço Carbono. Aplicação: Limpeza Em Geral, Abrasividàde: Alta. Pacotes com_ 20 ünidades. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. Sº da IN65 deOl de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de limpeza e 

higiene .. 

Descrição: Palha Aço - Palha Aço Material: Aço Carbono, Aplicação: Limpeza Em Geral, 

Abrasividade: Alta 

CatMat: 241726 • PALHA AÇO, MATERIA~AÇO CARBONO, ABRASIVIDADE:ALTA, 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM GERAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14,937, 152/0001-20 3 PODERES COMERCIO L TOA 

*VENCEDOR* 

13.249.746/0001-85 ULTRA BONI LTDA 

08.300.595/0001·02 COPMAVS LTOA 

26.759.927/0001-01 AC CLEAN COMERCIO DE LIMPEZA L TOA 

20,276,514/0001-81 COELHO PINTO COMERCIO E SERVICOS LTOA 

28,088.733/0001-49 MINAS VALE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

12.811.487 /0001-71 MUL TISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO L TOA 

46.766.632/0001-61 COMERCIAL SANTOS SILVA LTDA 

35.502416/0001-92 MELO DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS EIRELI 

65.353.401/0001-70 COMERCIALVENER LTDA 

Data: 16/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 29,21 

Identificação: NºPregão:772022 / UASG:985047 

Lote/Item: /79 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 02/09/2022 15:58 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150 

Unidade: Pacote 20,00 UN 

UF: MG 

Valor da Proposta Final 

R$ 24,00 , 

R$ 24,75 

R$ 24,99 

R$ 25,50 

R$ 26,00 

R$ 26,50 

R$ 29,03 

R$ 29,38 

R$ 29,6B 

30.035.739/0001-08 TOP LINE'MATERIAIS DE LIMPEZA PROFISSIONAL, DESCARTAVEIS E ESCRITORIO LTDA 

R$ 31,04 

RS 32,70 

21.856.981/0001-43 WTRADE INTERMEOIACAO DE NEGOCIOS LTDA 

15.407.876/0001-24 ALEXANDRE H M CHAMONE COMERCIO 

, Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

i lnc. IArt. SªdalN65de07deJulhode2021 

R$ 36,00 

R$ 43,20 

■l!l lRe!atóriogeraclo no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: 1r'Srl<hDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2flQC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

• l http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79º.4252flQC5%252b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

l!l • 
62/88 



\ .... _ .... 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIENCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

Objeto: Registro de compra para aquisição de materiais de limpeza e produtos de 

higienização. 

Descrição: Palha Aço~ Palha Ar:,o Material Aço Carbono, Aplicação: Limpeza Em Geral, 

Abrasividade: Alta 

CatMat: 241726 • PALHA AÇO, MATERIAL:AÇO CARBONO,ABRASIVIDADE:ALTA, 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM GERAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.910.500/0001·36 MEGALIMPO PROOUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

*VENCEDOR* 

09.770.229/0001·53 SAO LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc. J Art. 5° d3 JN 65de 07 de Julho de 2021 

Data: 03/08/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:222022 / UASG:158127 

Lote/Item: /76 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 126 

Unidade: Pacote 20,00 UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

R$ 22.40 

R$ 64,00 

R$ 19,90 

---- ······- ---- ----·· ·-----
Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 
Comando Militar do Leste 

Brigada de Infantaria Paraquedista 

Objeto: SRP para eventual aquisição de limpeza para atender o GCAL 1 ª DE .. 

Descrição: Palha aço - Palha aço, material: aço carbono, abrasividade: alta, aplicação: 

limpeza em geral 

CatMat: 241726- PALHA AÇO, MATERIAL:AÇO CARBONO, ABRASIVIDADE:ALTA, 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM GERAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.407.930/0001-47 EXCLUSIVA SERVICOS E COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

30.235.521 /0001-99 

42.658.139/0001-77 

02.728.331/0001-78 

31.173.839/0001·55 

Item 41 PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MfDIDA 60X40CM. 

Data: 25/04/2022 09:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:502021 / UASG:160296 

Lote/Item: /67 

Ata: Link.Ata 
Adjudicação: 28/06/202213:56 

Homologação: 29/06/2022 14:20 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 14.579 

Unidade; Pacote 20,00 UN 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final 

RS 2,90 

Preço Estimado· RS 7,50 (un) Percentual; - Preço 6slimado Calculado- A$ 7,50 Média dos Preços Obtidos· RS 7,50 

.di QuantI ade 
! - -

2.000 Uriidades 

Descrição 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais 
lnc. 1/Art. 5° da /N65 de 07 de Julho de 2021 

' Ôrgão: Prefeitura Municipal de Teixeira Soares 

C6d1g0Validação vsr11:hDlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 08/08/2022 09:00 

Modahdade Pregão Presencial 

111!)1 Relalóoo ge,ado 00 do 1711112022 1607.38 (IP. 168 197. 15.26) 

http·//bancodepreoos com.br/CertiflcadoAutenticidade?loken=vsrkhOLwSnzM!.K6rU!mNOfeNxHyo79%252f\QC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA.%253d%253d 
[!],,:,. 1 

R$ 6,22 
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Objeto: Aquisição de Materiais de Limpeza, para a Secretaria Municipal de Educação, 

Escolas e CMEIS de Teixeira Soares 

Descrição: PANO DE CHÃO - PANO DE CHÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

- 40,223,106/0001-79 DARLU INDUSTRIA TEXTIL LTDA 

*VENCEDOR* 

17,855864/0001-98 MULTCOM COMERCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS L TOA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc.1/Art. 5°da IN65de07deJulhode 2021 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Pejuçara/RS 

Objeto: VALOR REF, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA LIMPEZA DA SEC, DE 

SAÚDE, 

Descrição: PANO DE CHÃO - PANO DE CHÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14,891-027/0001-26 MARA RUBIA DE MOURA CRUZ 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /1 Art. 5ª da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: Fundo de Previdencia do Municipio São Tomé - FUNPREST 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS E PRODUTOS DE LIMPEZA PARA SEREM UTILIZADOS NO FUNDO 

DE PREVIDÊNCIA DE SÃO TOMÉ 

Descrição: PANO DE CHÃO - PANO DE CHÃO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

09-449,577/0001-50 ALIMENTICIOS POLPETA LTOA 

*VENCEDOR* 

SRP: NÃO 

Identificação: PMDTS-482022-Pregão Presencial 

Lote/Item: 1/40 

Ata: N/A 

Fonte: teixeirasoarespr.equiplano.com.br:7 

47 4/tra nspa renciatlicitacoes 

Quantidade: 400 

Unidade: UN 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

Data: 19/05/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa por Limite 

SRP: NÃO 

Identificação: 17812022 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: N/A 

R$3,47 

RS 8,96 

R$ 9,90 

Fonte: transparencia.pejucara.rs.gov.br/pr 

onimtb/index.asp?acao= 1 &item=2 

Quantidade: 20 

Unidade: UN 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

Data: 11/05/2022 13:00 

Modalidade: Processo dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: FDPDMST-F-62022-Processo 

dispensa 

Lote/Item: 1 /35 

Ata: N/A 

RS 9,90 

RS 6,39 

Fonte: http://saotomepr.equiplano.com.br: 

7 4 7 4/transparencia/licitacoes 

Quantidade: 12 

Unidade: UNI 

UF: PR 

Valor da Proposta Final 

RS 6,39 

~~ ~~
6
ort2i~~J;~:,gt~~~~Ll~~~~g~~~~~~~h5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

., http://banc.odeprec.os.com.brlCertiflcadoAutenticldade?tol<en=vsrkhDLwSnzMLK6rtJlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Item 45, PANO DE PRA TO, 100% ALGODÃO, 
,___ ------

Preço Eslirnadff RS 7,57 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado. RS 7,57 Mêdia dos Preços Obtidos RS 7 :i1 

Quantidade Descrição Observação 

1.000 Unidades PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO, 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. /Art. Sºda IN65de07 deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso 

Objeto: Aquisição de material de consumo para copa e gás - GLP para os campi e reitoria 

do IFMT .. 

Descrição: Pano Prato - Pano Prato Material: Algodão, Cor: Branca 

CatMat: 321633- PANO PRATO, MATERIAL:ALGODÃO, COR;BAANCA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

21,793,208/0001-85 DF MAQUINAS E FERRAMENTAS EIRELI 

*VENCEDOR* 

1Q,614,788/0001-80 SJ COMERCIO DEUTILIDADES • EIRELI 

,Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 
1 
/nc. ! Art. Sª da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA, CIÊNCIA E TECNOLOGIA-AC 

Objeto: Aquisição de Material de consumo( Limpeza e Higiene) para atender as 

necessidades do Instituto de Proteção e Defesa do Consumidor- Procon, pelo 

período de 12(dose) meses .. 

Descrição: Pano Prato - Pano Prato Material: Algodão, Cor: Branca 

CatMat: 321633- PANO PRATO, MATERIAL:ALGODÃO, COR:BRANCA 

1-~~~l ___ -·------·· Razão Social do Fornecedor 

1 

44,474,199/0001-65 

*VENCEDOR* 

A, A, RODRIGUES L TOA 

---------~ 
05.146.814/0001-52 D L RAMOS 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

/nc. ! Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Data: 20/06/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ 10,13 

Identificação: 

Lote/Item: 

NºPregão:252022 / UASG:158144 

123 

Ata: Liok..A1a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 238 

Unidade: Unidade 

UF: MT 

Valor da Proposta Final 

RS 10,12 

Data: 24/05/2022 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:1732022 / 

UASG:927996 

Lote/Item: /28 

Ata: Link.A1a 

Adjudicação: 26/05/2022 12:40 

Homologação: 23/06/2022 13:39 

R$10,13 

R$5,79 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade: 8 

Unidade: Unidade 

UF: AC 

Valor da Proposta Final 

R$ 4,87 

RS 7,39 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA Data: 11/05/2022 08:00 

Objeto: Aquisição eventual e sob demanda de Materiais de Copa e Cozinha destinados a Modalidade: Pregão Eletrônico 

atendas ás Unidades de Saúde ligadas à Secretaria Municipal de Saúde de SRP: SIM 

Piracanjuba/GO. Identificação: NºPregão:232022 / UASG:989539 

li[!) Relatório gerado no dia 1711112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
' Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rUlmNOfeNlCHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHUB11Ptm6WA%3d%3d 

http://bancodeprecos.eom.br/CertiflcadoAute11ticidade?loken=vsrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252f\QC5%252b1BFa3xoqHUBnPlm6WA%253d%253d 
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Descrição: Pano Prato - Pano Prato Material: Algodão, Cor: Branca 

CatMat: 321633 • PANO PRATO, MATERIAL:ALGODÃO, COR:BRANCA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

; 07.147.039/0001·85 BROTAS DISTRIBUIDORA LTDA 

, *VENCEDOR* 

22.906.038/0001-60 COMERCIAL TXV COMERCIO E SERVICO • EIRELI 

Lote/Item: /30 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 150 

Unidade: Unidade 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

R$ 5,38 

R$ 5,46 

' 07.665.456/0001-10 SANTANA COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTOA _______ R$ 5,48 

24.240.240/0001·21 COMERCIAL MONTEIRO EIRELI R$ 7,39 

/ 05291.541/0001·30 TV BORTHOLIN COMERCIALLTDA _______ ____ A$ 7,40 

30.041.402/0001·03 ROGERIO BATISTA DE OLIVEIRA 00662B75109 ___ _ _____ RS 11,00 

! 36.782.020/0001-09 NEX TEXTIL ROUPAS E ACESSORIOS LTDA R$300,00 

Item 46 PAP~l HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOU IA DUPLA SEM PERFUME,· FARDO COM 64 ROLOS 

Preço Estimado~ RS 78 64 (un) Percentual: - P1cço Estimado Calculo do: f.l;$ 78 64 Média dos Preços Oblldos; RS 78,64 

Quantidade 
1 

Descrição 

1.220 Fardos PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO; FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 

Observação 

~---- ----------·--------

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. l M. 5°da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

A$ 77,19 

1 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

BASE NAVAL DE ARATU 

Objeto: Vassoura, papel higiênico e papel toalha 

Descrição: PAPEL HIGIÊNICO· PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, 

LARGURA l O CM, COR BRANCA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS PICOTADO, 

FOLHA DUPLA 

CatMat 443004 - PAPEL HIGIÊNICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.571.925/0001·31 EQUILIBRIO COMERCIO DE DESCARTAVEIS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art, 5° da !N 65 de o,_,_d':c":.:" ___ 'h---ode:.:_2_02_1 __________ _ 

Órgão: COMANDO DA MARINHA 

Objeto: 

Descrição: 

BASE NAVAL DE ARATLI 

Detergente neutro, papel higiênico e vassoura 

PAPEL HIGIÉNICO· PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, 

LARGURA l O CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO, 

FOLHA DUPLA 

Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 18Fa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3cl 

Data: 07/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 418/2022 

/ UASG: 782801 

Lote/Item: 3/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 1 00 

Unidade: Fardo 64,00 RO 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

Data: 01/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

R$ 77,19 

R$ 77,19 

Identificação: Dispensa de licitação Nº 437/2022 

/ UASG: 7B2801 

Lote/Item: 2/1 

li[!] Relatório gerado no dia 17/111202216:07:38 (IP; 168.197.15.26) 

• http://bancodeprec.os.eom.br/CertlficadoAutenticidade?token=vsrkhDLwSnzMLl<6rUlmNOfeNxHyo79%252naC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253cl%253d 
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CatMat: 443004 - PAPEL HIGIÊNICO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.571,925/0001·31 EQUILIBRIO COMERCIO OE DESCARTAVEIS EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

Jnc. / Art. Sº da !N65 deOl de Julho de 2021 

Ata: N/A 

Fonte: www,comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Fardo 64,00 UN 

UF: BA 

Valor da Proposta Final 

RS 77,19 

RS 81,53 

Órgão: Conselho Regional de Educação Física da 43 Região - CREF4/SP Data: 12/08/2022 09:30 

Objeto: Registro de Preço para o fornecimento de material de copa, higiene e limpeza, Modalidade: Pregão Eletrônico 

com entrega parcelada conforme a demanda, durante a vigência do contrato, de SRP: S1M 

acordo com as especificações técnicas do Anexo Ido Edital.. 

Descrição: Papel higiênico - Papel Higiênico Material: Celulose Virgem, Cor; Branca, 

Largura: 10 CM. Características Adicionais: Picotado. Folha Dupla 

CatMat: 443004 - PAPEL HIGIÊNICO 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:926089 

lote/Item: /28 

Ata: Link.Aia 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 320 

Unidade: Fardo 64,00 UN 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor ------- ._ .. ,, ____ ,_,, ____ _ 
41.607.510/0001-09 CLEANING DISTRIBUIDORADE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

Valor da Proposta Final 

R$ 77,00 

*VENCEDOR* 

40.790.615/0001-83 A.G DISTRIBUIDORA EIRELI ------------------
37.139.181/0001-41 JPEL INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA HIGIENE EIRELI ---- ---·-···· --· ···----
05.291.541/0001·30 TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 

Item 47 PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

RS 79,05 

RS 84,00 

RS 91,00 

------- -------------------------·. 
Preço Eslimado; A$ 50,00 (l1n} Percenlual. - Preço t:;slirnado Calculado, R$ 50,00 Média dos Preços ObLidos: RS 50.00 

Quantida~e Descrição Observação 

700 Fardos PAPEL TOALHA, PCT.C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. r-------•-- -------- ........ . 
1 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /1 Art. 5ºda IN 65 de01 de Julho de 2021 

R$ 50,00 

Órgão: D1R.ENS.-REG.BAURU 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

BAURU 

Objeto: RECIPIENTES E UTENSILIOS DE COZINHA, ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 

PESSOAL, ARTIGOS EM MATERIAIS POLIMERICOS E ASSEMELHADOS PARA 

LABORATORIO AMBIENTAL, MEDICAMENTOS, REAGENTES IMUNOBIOLOGICOS 

E CORRELATOS EXCLUSIVOS DE USO VETERINARIO, PRODUTOS PARA HIGIENE 

PESSOAL, UTENSIUOS DE LIMPEZA, COMPOSTOS E PREPARADOS PARA 

LIMPEZA E POLIMENTO, SACOS, BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES 

Francisco Patrick~ 
: 011.-i O An,0 

Data: 15/08/2022 16:34 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 0802970000120220C00068 

lote/Item: l /2 

Ata: N/A 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 

Unidade: FARDO 12 PACOTES 12,00 AL 

UF: SP 

1 

"ºR Dt "4t.rl1E rante Ab 
• Nrooeco~ reu j 

.1P!MS 

■[!] 1 Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07;38 (IP; 168.197.15.26) -
, Côdigo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BF a3xoqHUSnPtm6WA%3d%3d 
• http://banc:odepreais.eom.br/CertificadoAutenticidade?token;vsrkhOLwSnzMLI<6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Descrição: TOALHA DE PAPEL-FOLHA DUPLA,MED.(22X20)CM,60 FLS.PICOTADAS -

TOALHA DE PAPEL-FOLHA DUPLA, CLASSE 02, NA COR BRANCA, ALVURA ISO 

70-80%, RESISTENCIA A TRACAO A UMIDO PONDERADA 40,1 - 59,9 N/M, 

QUANTIDADE DE PINTAS 40 - 100 MM2/M2, CAPACIDADE DE ABSORCAO DE 

AGUA 8,5-10,5 G/G, TEMPO DE ABSORCAO DE AGUA 6- 8 S, RESISTENCIA A 

TRACAO UMIDO(DIRECAO DE FABRICACAO) MAIOR QUE 40 N/M, CONFORME 

NORMA ABNT NBR 15464-5 E 15134, CARACTERISTICA COMPLEMENTARES: 

MATERIA PRIMA 100% FIBRA VEGETA~ DIMENSAO DA FOLHA 20X22 CM, 

NUMERO DE FOLHAS 60 FOLHAS, PICOTADO, LISO, ROTULAGEM CONTENDO: 

C/IDENTIFICACAO DA CLASSE, MARCA.QUANTIDADE DE ROLOS.METRAGEM DA 

FOLHA, NOME DO FABRICANTE E FANTASIA, CNPJ, E-MAIL E TELEFONE DO 

SAC 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.610.096/0001-04 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

, *VENCEDOR* 

Item 48: PASTILHA PARA SAMITÁRIO. 

Valor da Proposta Final 

RS 50,00 

------------------
Pr~o Estimado: RS J,89(1.ln) Percenlual;. Preço EsLimado Calculado. RS 1,89 Média dos Preços Obtidos· RS 1,89 

Quantidade 

6.000 Unidades 

Descrição 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. / Art. 5º da IN65de07 de Julho de 2021 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS 

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS 

Objeto: Formação de Registro de Preços para aquisição de material de limpeza, para 
atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Amazonas .. 

Descrição: Desodorante - DESODORANTE EM PEDRA para vaso sanitário, pedra sanitária, 

pastilha, Peso líquido: 40 g, com suporte para fixação, produto em conformidade 

com a legislação em vigor 

CatMat: 150694 - DESODORANTE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.987.907/0001-84 S DE O PEDROSA 
11 VENCEDOR• 

Observação 

Data: 77/05/202210:oo 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

R$ l,89 

Identificação: NºPregão:202022 / UASG:926430 

Lote/Item: /12 

Ata: Link.Ata 

Adjudicação: 18/05/2022 1 6:34 

Homologação: 31/05/2022 14:33 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade: 500 

Unidade: Unidade 

UF: AM 

Valor da Proposta Final 

R$ 1,49 

23.318.893/0001-13 MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL L TDA R$1,75 

R$1,82 i 10.614.075/0001-16 TH COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA 
'---

37.722.924/0001-01 POLLVANA MELO DA SILVA LUSTOSA 

, 37.211.~13/0001-30 K C BEZERRA DA SILVA 

41.394.384/0001-51 GS COMERCIAL LTDA 

27.720.570/0001-02 V M ALUGUEIS DE !MOVEIS PROPRIOS LTDA 

11[!1 Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Valldaç.ão: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5¾2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA.%3d%3d 
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Item 49. REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 

----
Preço Estimado: A$ 56/~8 (un} Percentual: - Preço Estimado Calculado. RS 56,98 Médfa dos Preços Obtidos: RS 56,913 

Quantidade 

220 Unidades 

Descrição 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 

Observação 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /!Art. S11 da IN65de07deJulhode2021 

Órgão: SECRETARIA OE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTA□ 

Objeto: COMPRA CENTRAL· MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E USO PESSOAL 

Descrição: REFIL PARA LIMPEZA- REFIL PARA UMPEZA- IDENTIFICACAO: REFIL MOP 

UMIDO; MATERIA-PRIMA: POLIESTER OU MICROFIBRA; MEDIDAS: 40 X 10 CM, 

FIXACAO VELCRO; 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 21/10/2021 00:00 

Modalidade: Pregão eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: 0000000013/2021 

Lote/Item: 99/1 

Ata: l.ink..A!a 

Fonte: www.compras.mg.gov.br 

Quantidade: 5.105 

Unidade: 1 UNIDADE 

UF: MG 

RS 56,98 

--....... --- ----------· ------- Valor da Proposta Final 

R$ 19,79 18,285.097/0001-91 BRUMAOINHO PAPEL E COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

66.219.957/0001-31 AGUIMAR ANDRADE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA EIRELI 

17,359.233/0001-88 TECIDOS E ARMARINHOS MIGUEL BARTOLOMEU SA 

R$ 56,98 

RS 70,00 

Item 50: RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE: MAUE:IRA. 

--------
Preço Estimado: AS 13,10 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado- RS 13,10 Média dos Preços Obtidos: RS 13.10 

Quantidade Descrição Observação 
-· ···-····----- ----------------- ---·-·-----------

360 Unidades RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. 1/Art. Soda IN 65 de 07 de Julho de 2021 ----------··-------· 
Órgão: MUNICIPIO OE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais de limpeza e produtos de 

higienização para atender as necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

das Selvas/MA. 

Descrição: Rodo com lâmina de borracha 30cm - Rodo com lâmina de borracha 30cm, 

cabo de madeira 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 09/D6/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43316 

Lote/Item: 24/24 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 3.550 

Unidade: UNID. 

UF: MA 

RS 13,10 

Valor da Proposta Final 

14,793.347/0001-43 L PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTDA R$ 8,59 

::.:~:.:::::01-44 COMERCIAL GOA EIRELI ·---- --- -- - . ·Pronctsc
0 

A . ~\,;·-·- -- -·--··--· ·----~s~:;8-
- -- --------------------- ----- ..... ________ ,. __ -- ------ ---- ___________ ofr,ck---···--------- --·--------·---·-·-- -
28.874.382/0007-00 1. e. LEITE EIRELI Dt;;.:roi?oi AI do Atna A$ 11,39 

--------~-~--~-------------------~=,,1eNr~Oflfe4b _______ _ 
20.628.085/0001-64 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA Oecor.,.a,~s reu RS 11.49 

43.681.732/0001-05 A P M SEREJO LTDA 

34,261.319/00D1-92 J CRUZ MARINHO LTDA 

RS 13,10 

R$ 16,57 

li, Relat6no gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1BFa3)(Q(IHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:J/bancodepreeos.com.br/CertificadoAutenticidade?token;vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNKl-lyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 69 {98 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

l l .068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTDA 

06.293.574/0001-81 1. V. BRITO DA MOTA LTDA 

35.692.038/0001-57 M S SANTOS EIRELI 

llern 51 RODO GRANDE. 

Valor da Proposta Final 

RS 17,42 

RS 17,44 

R$ l7,44 

--------- ---
Preço Estimado; RS 10,47 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculndo: RS 10,47 Médin dos Preços Obtidos· AS 10,47 

Quantidade _____ Descrição 

360 Unidades RODO GRANDE. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /1 Art. 5º dE IN65de07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Potirendaba 

Objeto: Aquisição de utensílios doméstico para atender as necessidades das 

coordenadorias municipais, com entrega parcelada, pelo periodo de 12 (doze) 

meses. 

Descrição: RODO GRANDE - RODO GRANDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32.726.513/0001-70 E.S.S COMERCIO AUMENTICIO EIRELI 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5º da JN 65 de 07 de Julho de 2D21 

Órgão: PODER EXECUTIVO RIO QUENTE 

Objeto: AQUISIÇÃO OE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA PARA ANTEDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO QUENTE 

Descrição: RODO GRANDE- RODO GRANDE 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

34.385.304/0001-36 SQUADRA COMERCIO E SEAVICOS LTOA 

*VENCEDOR* 

Codlgo Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BF a3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 16/12/2027 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SRP: SIM 

Identificação: 00017221 

Lote/Item: 1/120 

Ata: Link.Ata 

R$ 10,50 

Fonte: 191 .243.12.90:8079/transparencia/ 

Quantidade: 36 

Unidade: UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

Data: 70/17/2021 00:00 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

SAP: SIM 

Identificação: 00004421 

Lote/Item: 1/107 

Ata: N/A 

A$ 10,50 

AS 10,44 

Fonte: 45.188.61.100:8079/transparencia/ 

Quantidade: 2 

Unidade: Un 

UF: GD 

Valor da Proposta Final 

R$10,44 

111!1 Re1at6rlogeradono dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http:Jlbancodeprecos.com.br/Certificadoh.Jtenticidade?token:vsrkhDlwSnzMLK6rUJmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUanPtm6WA%253d%253d 
00 • 

70/98 



Item 52; SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARl,A e; 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

--- ----------------- ---------------- ---- --------- --- --------·- ----------- - -------
Preço Estimado: RS 69,'18 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado, R$ 69,48 Media dos Preços Obtidos: R$ 69,48 

Quantidade Descrição Observação 

---~---
250 Caixas SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM l O UNIDAOES .. 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

fnc. / Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Maranhão 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de higiene 

pessoal, para serem utilizados pelos (as) internos (as) do Sistema Penitenciário 

do Maranhão conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

Descrição: Sabão barra - Sabão em barra - Aspecto sólido, glicerinado fabricação, validade 

e lote impressos na embalagem.Prazo de validade mínima de 12 meses 

contados da data de entrega.OBSERVAÇÃO:CAIXA com 10 pacotes de 1kg (cada 

pacote contendo 5 unidades de 200g cada) 

CatMat: 30414 - SABAO EM BARRA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Ol .501.826/0007-05 VITAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

30.399.251/0007-57 QUEIROZ PAPEIS EIRELI 

19,208,342/0007-20 D'LORD COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

35.265.061/00D1·65 ADRIANO L SILVA ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO 

36.664.686/0D01-62 SR N EMPREENDIMENTOS EIRELI 

36.965.775/0007-68 F AS M SERVICE EIRELI 

Data: 01/12/2021 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 69,48 

Identificação: NºPregão:842021 / UASG:926982 

Lote/Item: 1 /3 

Ata: Liok..A1a 

Adjudicação: 09/12/2021 11 :47 

Homologação: 09/12/2021 17:13 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 6.143 

Unidade: Caixa 10,00 KG 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$ 48,37 

RS 52,97 

R$ 55,08 

RS 67,30 

RS 65,00 

RS 69,48 

-----------------
26.374.448/0001-69 ARCO VAIS COMERCIO EIRELI R$ 75,60 

l 7.602.864/0001·86 DELTA INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI RS 88,90 

38.559.624/0D01·16 SAMARAVASCONCELOS ROSAS EIRELI R$ 700,00 

21.130.412/0001-16 TlO FAST COMERCIO DE INFORMATICA E MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI R$ 776,00 

------------------------
42.359.324/0001-60. RAUL ARAUJO LEAL 04813728308 RS 500,00 

Item 53: SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS 
- ----- ---- ----- - --- ---- ---- ---- --

Preço Estimado: RS 112,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 112,00 Média dos P1 eços Obtidos: R$ 71'2.00 

Quantidade Descrição 

180 Caixas SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. , .. __ , __ _ -----············ 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. lJArt. 5ªda/N65de01deJulhode2D21 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ/RO 

Objeto: Aquisição de material de consumo (Gênero alimentícios e produtos de higiene e 

limpeza e manutenção) para atender as necessidades da Câmara Municipal. 

Descrição: SABÃO EM PÓ ex 500GMS ex C/ 24X500 - SABÃO~PÓ px 500GMS ex C/ 

24X500 V 
Francisco Patrick do A 

o11mo1, DE r>.D.1m morante Abreu -1 
.fft,;ro DE ca,.1::.v.s 1 

1 

Observação 

Data: 16/05/2022 08:00 

Modalidade: DISPENSA ELETRÓNICA 

SRP: NÃO 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

41998 

31/31 

Link.Ala 

Fonte: licitanet.com.br 

11(!1 Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07;38 (IP; 168.197.15.26) 
I Código Validação: MhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3mqHUBnPtm6WA%3d%3d . ! http://banc.odepreoos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=w.rkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftOC5%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA%253d%253d 

l!I. 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Quantidade: 3 

Unidade; ex 
UF: RO 

Valor da Proposta Final 
----------------------------------------------- "-•-·--

11.172.774/0001-16 E. P. K. VALADAO SAMPAIO R$112,00 

*VENCEDOR* 

Item 54; SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 

------------------ ----------- --------
Preço Estímado: A$ 22,47 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: AS 22.47 Média dos Preços Obtidos RS 21.47 

Quantidade 

220 Paccites 

Descrição 

SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !lArt. 5°da/N65de07deJulhode2021 

Órgão: INST. ASSIST. MEDICA SERV. PUBLICO ESTADUAL 

SECRETARIA DE ORCAMENTO E GEST AO 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL 

Descrição: SABONETE EM 

BARRA,GLICERINA,INODORO,NEUTRO,TRANSPARENTE(PH5,5AB,5)90GR -

SABONETE, EM BARRA, DE 

GLICERINA,COMUM,INODORO,NEUTRO,TRANSPARENTE,(PH5,5 A 8,5), PARA 

HIGIENE CORPORAL, 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM, DETERMINADOS PELA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

73.048.845/0001-20 IBASA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lJ Art. 5°da JN65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: DELEG.SECC.POLICIA DE SJRIO PRETO 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO JOSé DO RIO PRETO 

Objeto: MATERIAL OE CONSUMO: COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO, ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL, PRODUTOS PARA 

HIGIENE PESSOAL 

Descrição: SABONETE EM BARRA,COMUM,PH ENTRE 5.5 A B.5,BRANC0,90GR -

SABONETE, EM BARRA. COMUM, (PH ENTRE 5.5 A 8.5) NA COR BRANCA, PARA 

HIGIENE CORPORAL. PESO 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 

ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM, DETERMINADOS PELA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

44.274.757/0001-49 DISTRIBUIDORA BACCARELLI & FURLAN LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. /JArt. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Observação 

Data: 14/09/2022 19:02 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 23,90 

Identificação: OC: 5321015305520220C01194 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 1.165 

Unidade: PACOTE 12,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

Data: 14/09/2022 09:45 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 23,90 

R$ 22,50 

Identificação: OC: 1803080000120220C00068 

Lote/Item: 1/4 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 100 

Unidade: PACOTE 12,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RSn5o 

RS 21,00 

I 

li, Relatório gerado no dia 1711112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: 'NkhDLwSnzMLK5rUlmNOfeNxHyo79%2ftCC5%2b 18Fa3,roqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://banc.odeprecos.eom.br/CertificadoAutenticidade?token=wrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xDqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Órgão: CPA. METAOPOLITANA-3-CPA/M-3-CEL.HILDA MACED 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS OE 

PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL, COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA 

E POLIMENTO, INSETICIDAS, PESTICIDAS E DESODORIZADORES DE USO 

DOMESTICO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, ACESSORIOS OU SUPRIMENTOS PARA 

INSTALACOES HIORAULICAS, SANITARIAS E OE CALEFACAO, IMPLEMENTOS E 

FERRAMENTAS DE JARDINAGEM, RECIPIENTES E UTILIDADES DE USO 

DOMESTICO, ARTIGOS PARA SERVICOS OE MESA 

Descrição: SABONETE EM BARRA,COMUM,PH ENTRE 5.5 A 8.5,BRANC0,90GR -

SABONETE, EM BARRA, COMUM, (PH ENTRE 5.5 A B.5) NA COR BRANCA, PARA 

HIGIENE CORPORAL, PESO 90 GRAMAS, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO 

ATO DA ENTREGA, AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

42.424,189/0001-90 PILLIAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS, HIGIENE E LIMPEZA LTDA 

l * VENCEDOR * 

54.087.97B/00D7-61 JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI 

: 4D.397 .031/DOOl-35 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO OE PRODUTOS OE LIMPEZA LTOA 

ltern 55: SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM l.OOOML. 

Data: 01/09/2022 13:57 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 1801870000120220C00685 

lote/Item: 1 /11 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 20 

Unidade: PACOTE 12,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS.74,29 , 

R$ 21,00 

RS 21,84 

------ --- --------------- ----- --- --- --------------
Preço Esllmado: AS 15,67 (un) Percentual:- Preço Estimado Calculado AS 15,67 Mêdm dos Preços Obtidos. A$ 15,67 

Quantidade Descrição 
- - - . 1 · ----

1.100 Unidades SABONETE LIQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM l.OOOML 

1 

' 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. /Art. Sºda/N65de07deJulhode2021 

Órgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO MARANHãO 

INST.FED.DO MARANHAO/CAMPUS ACAllANDIA 

Objeto: Aquisição de material de limpeza a ser utilizado no asseio e conservação do 

IFMA- Campus Açailândia. 

; Descrição: SABONETE LIQUIDO· SABONETE LIQUIDO, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO 

PERFUMADO, ACIDEZ NEUTRO, APLICAÇÃOSABONETEIRA PARA SABONETES 

LIQUIDOS 

CatMat: 417309 · SABONETE LIQUIDO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

; , 04,714.931/0001-02 GGT COMERCIO LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO OA SAÜDE 

SECRETARIA ESPECIAL OE SAÜDE INDÍGENA 

Distrito Sanitário Especial Indígena -Alto Solimões 

Objeto: Eventual e futura aquisição de material de limpeza e higiene a fim de atender as 

necessidades das 12(doze) novas Unidades Básicas de Saúde Indígena - UBSl's e 

a Balsa(flutuante) do DSEI Alto Rio Solimões .. 

C6digo Validação: vs.r11:hOLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

Observação 

Data: 01/09/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa de licitação 

SRP: NÃO 

RS 70,50 

Identificação: Dispensa de Licitação Nº 26/2022 / 

UASG: 158295 

lote/Item: 1 8/1 

Ata: N/A 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

Unidade: Frasco 1,00 l 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

' / 

Data: 23/08/2022 10:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 10,50 

R$ 18,72 

Identificação: NºPregão:222022 / UASG:257025 

Lote/Item: /5 

IIÍ!J.
1 

Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
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çescrição: Sabonete Líquido - Sabonete Líquido Aspecto Físico: Líquido Cremoso Perolado, Ata: Link..A1a 
Acidez: Ph Neutro PH, Aplicação: Comercial, Cor: Branca Adjudicação: 26/08/2022 12:37 

CatMat 247003-SABONETE LÍQUIDO Homologação: 09/09/2022 12:58 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

'' 36.618.391/0001·50 SUZILENEOE SOUZA PINTO EIRELI 

-*VENCEDOR* 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 468 

Unidade: Frasco 1 ,00 L 

UF: AM 

Valor da Proposta Final 

RS 4:50 

04.003.942/0001-84 RDAS AGUIAR COMERCIO OE MATERIAL OE LIMPEZA EIRELI RS 4,86 
-----------------------------

; · 37.722.924/0001-01 POLLYANA MELO DA SILVA LUSTOSA R$ 5,20 
---------

09.583.781/0001-69 COMERCIAL MILENIO EIRELI R$ 6,50 

; 23.318.893/0001-1 3 MEGA COMERCIOATACADISTA OE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL L TDA RS 6,65 

29,243,221/0001·72 ANORIA MAKLOUF SIQUEIRA 

l: 46.885.694/0001-92 LUCASMATEUS RAMOS ARAUJO 03961387214 
J;..._. 

03.987.907/0001-84 S DE O PEDROSA 

\ 33.442.649/0001-11 MAX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

04.214.268/0001-87 MARTINS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTOA 

( 01.631,853/0001-94 J R PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E UTILIDADES LTOA 

, 36.999.628/0001-90 MARCOS VINICIUS MOE SOUZA 

ll:755.157/0001-43 MARIA ERMINDA DA SILVA CHAVEZ ME 

ll.824.367/0001-46 ANTONIO PINTO OE ALMEIDA 

RS 7,00 

RS7,50 

RS 10,10 

RS 10,50 

RS 18,14 

RS 19,30 ' 

RS 20,00 

R$31,75 

RS 32,00 

28.030.423/0001-73 C, G. OE ALMEIDA LTDA RS35,00 
----------------------------------·---•··------------
22.077.847/0001-07 JOSEOANTAS DINIZ FILHO R$ 35,80 

44.417.994/0001-ll FLAVIAFERNANDES MYRRIA 04915444210 R$ 35,87 -----------------------~---- __ , 
32.678.857/0001·51 B.R.V CONSULTORIA LTDA AS 35,87 

05.481 .242/0001-68 JOSE CARLOS GOMES DA COSTA 

43.711.058/0001-56 BIANCA DAMASCENA ZAGURI 01647173230 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria de Educação Media e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciencia e Tecnologia Catarinense 

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza. 

Descrição: Sabonete - Sabonete Aspecto Físico*: Líquido, Composição: À Base De 

Triclocarban, Eugenol E Glicerina 

CatMat: 467304 - SABONETE 

CNPJ 

33.487, 168/0001-22 AUTOLEX COMERCIAL LTDA 

*VENCEDOR* 

41.607.510/0001-09 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

------- ···-- .. RS 35,87 ! 

Data: 18/08/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 37,80 

R$17,79 

Identificação: NºPregão:252022 / UASG:158125 

Lote/Item: n3 

Ata: Link..A1a 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 31 

Unidade: Frasco 1,00 L 

UF: se 

Valor da Proposta Final 

RS 15,30 

R$ 15,40 
--------------,--------, 

; 08,821.528/0001'33 WORLD CLEAN DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E UTENSILIOS DE HIGIENE E LIMPEZA-EIRELI 

1 Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d Ili!] Relat6riogeradono dia 17/11/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• http:lfbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidada?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253d%253d 
l!l • 
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,CNPJ 
T- -----

93.113.793/0001-36 

Razão Social do Fornecedor 

COLLINE COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA 

Valor da Proposta Final 

RS 21,80 

Item 56,SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOT~ COM 05 UNIDADES. 

------- - ---- -- --- --
P(eço Estimado: RS 2,Sg (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: AS 2 5q Mêdw dos Pre,,ços Obtidos; RS 2,$9 

Quantidade Descrição 
---- -------------------

1.000 Pacotes SACO DE LIXO, 100 LITROS, PA_COTE COM 05 UNIDADES. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. Soda IN65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC 

SECRETARIA tDMINISTRACAO PENITENCIARIA 

CASA BRANCA 

Observação 

Data: 05/08/2022 16:00 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 2,70 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: ARTIGOS PARA SERVICOS DE MESA, COMPOSTOS E 

PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS OE LIMPEZA, SACOS, 

BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES. EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL

EPl'S, ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL 

Identificação: OC: 3801520000120220C00099 

Lote/Item: 1 /15 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,1OOL,(75X105)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 100 

LITROS, MEDINDO (75 X 105)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES OEVERAO 

ESTAR DE ACOROO COM A NBA 9191 :2008 E ALTERACOES POSTERIORES 

Ata: LinkA1a 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 600 

Unidade: PACOTE 5,00 UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
----~---------

12;560.585/0001-83 ANTONIA RAIMUNDA ALVES 

*VENCEDOR* 

24.803.547 /0001-93 

r 
'. ------

00.538.257 /0001-DO 

ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS LTDA 

GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc.11 Arl. 5ºda IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: PENIT.JOAQUIM DE SYLOS CINTRA, DE CASA BRANC 

SECRETARIA AOMINJSTRACAO PENITENCIARIA 

CASA BRANCA 

Data: 28/04/2022 15:37 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 2,50 

RS 2,70 

A$ 2,75 

RS 2,48 

Objeto: MATERIAL OE CONSUMO: ARTIGOS PARA SERVICOS DE MESA, COMPOSTOS E Identificação: DC: 3801520000120220C00023 
PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, SACOS, 

BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL

EPl'S 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,1 OOL,(75Xl 05)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE OE 100 

LITROS, MEDINDO (75 X 105)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR OE ACORDO COM A NBA 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES 

Lote/Item: 1 /15 

Ata: .Link.A1.a 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 600 

Unidade: PACOTE 5,00 UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

44.489.571/0001-07 DIP PRATIKA DISTRIBUICAO E COMERCIO OE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 

. *-VENCEDOR* 

00.53B.257/0001-00 GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
,trQ 

.J,o, , L '-'Se 
'º;>, p,,;;, 9t,,;, 
- i!fç, O,f-~ ~,.,..,. o.A 

.fr,._,l -,IJJ 
1'ro e: º'"o: 

'q, '>1., 

1 

'""•, %,..,/J / 
·; 

■ Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.1S.26) 
'Côdigo Validação: vsnd1DLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79"/42ftQCS%2b1 Bfa3mqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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Item 57: SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, Ap, esentação: Peça única. 

----------------- --------------------------------------- -- ----- ---------
Preço Estimado: RS 59,18 (un) Percentual - PrGÇO l:stimr1do Calculado.1~$ 59,18 Média dos Preços Obtidos: R$ 59,18 

Quantidade Descrição Observação 
----- -----------

1.000 Pacotes SACO DE LIXO, Altura: l 00 CM, Capàcidade: 200 L Cor: Preta, Largura:· 115 CM, Apresentação: Peça única. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

AS 53,49 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA Data: 04/10/2022 09:30 

COMANDO DA MARINHA Modalidade: Pregão Eletrônico 
Centro de lntendencia da Marinha em Selem 

Objeto: Aquisição de Material de Higiene e limpeza .. 

Descrição: Saco plástico lixo - Saco plástico lixo, capacidade: 200 1, cor: preta, 

apresentação: peça única, largura: 115 cm, altura: 100 cm 

CatMat: 226095 - SACO PLÁSTICO LIXO 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:352022 / UASG:78481 O 

Lote/Item: /63 

Ata: Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 28.016 

Unidade: Pacote 100,00 UN 

UF: PA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
...---·---------------------------------------------------
' 43.084.489/0001-30 V A COMERCIO OE MATERIAIS OE LIMPEZA. EXPEDIENTE E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTOA AS 27.00 

*VENCEDOR* 

23.146.066/0001-90 STAR COMERCIO OE AUMENTOS LTOA 

1~27.934.956/0001-1~-- ----~-~D~_A9E~~~_A~T~R~_co~_E_~cioD_E_?_E_~~~s-~~1~:~T1c~o.sL_T_DA __ _ 

: 05.154.476/0001-09 SOUSA E SILVA COMERCIO OE AUMENTOS EM GERAL L TOA 

AS 27,55 

R$ 27,95 

R$ 27.95 

23.533.848/0001-81 R T COSTA FELICIANO 

41.944.789/0001-16 DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA 

36.022.122/0001-26 CROSS CONSTRUTORA E COMERCIO LTOA 

22.95B.490/0001-76 A RODRIGUES MELO SERVICOS E COMERCIO EIRELI 

28.037.573/0001-09 AC DO A D RODRIGUES EIRELI 

46.104.965/0001-25 MOB ENGENHARIA & PROJETOS ELETRICOS LTOA 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. l Art. Sº da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sudeste 

2ªDivisão de Exército 

11ªBrigada de Infantaria Blindada 

13 Regimento de Cavalaria Mecanizado 

Objeto: Aquisição de material de limpeza e produtos de higienização para atender as 

necessidades do 13º RC Mec .. 

Descrição: 

CatMat: 

Saco Plástico Lixo -Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor. Preta, Largura: 115 

CM, Apresentação: Peça única, 

226095 - SACO PLÁSTICO LIXO 

Data: 29/09/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 39,70 

RS 67,28 

AS B3.85 

AS 83,85 

RS 86,25 

R$100,00 

AS 62,03 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:160478 

Lote/Item: /52 

Ata: .Link.Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 100 

-"i-o-1).,, ~ 
CNPJ Razão Social do Fornecedor 6c 0 Valor da Proposta Final 

--------------------.c1f:;ih1,..;;- t.:~--------------
06.296.88610001-49 A O DA SILVA PAPELARIA O o, Cf AS 59,00 

Unidade: Pacote 100,00 UN 

UF: SP 

_:_~_E_N_C_E~OR •---•---·--------- -· -···--· ~ •------~- ----·---- ~~.t~ .. 3("-,.~: 4q,,Qr,-•---- ___ _ 
43.782.859/0001-02 FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA '°-"c-

0
,. QIJt

0 
A$ 59.46 

--- --"~---46c---------
20.531.237/0001·06 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA- EIRELI "-is ,..eq RS 61;79 

ll[!Í Re!atório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrlchDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%ZftOC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

41.607.510/0001-09 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

22.077.B47/0001-07 JOSE DANTAS DINIZ FILHO 

37.045.935/0001-02 ISMAEL RIBEIRO DA SILVA 

42.365.517/0001-24 VALDIK LOPES DA SILVA 70620172568 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. lArt. Sªda/N65de07deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sudeste 

2ªDivisão de Exército 

11 ªBrigada de Infantaria Blindada 
13 Regimento de Cavalaria Mecanizado 

Objeto: Aquisição de material de limpeza e produtos de higienização para atender as 

necessidades do 13° RC Mec .. 

Descrição: Saco Plástico Lixo - Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L. Cor: Preta, Largura: 115 

CM, Apresentação: Peça Única, 

CatMat: 226095 - SACO PLÁSTICO LIXO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

06.296.886/0001-49 A D DA SILVA PAPELARIA 

*VENCEDOR* 

i 43.7B2.859/0001-02 FAST CLEAN DISTRIBUIDORA L TOA 
l- ------
• 28.611.635/0001-44 LUCIANA COELHO GOMES 35201367B36 

-----
41.607.510/0001-09 CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

20.531.237/0001-06 CONFIANCE COMERCIO VAREJISTA- EIRELI 

10.364.908/0001-3B R. DE SOUZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Item 58. SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 1 O UNIDADES. 

Valor da Proposta Final 

RS 62,03 

Data: 29/09/2022 08:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 80,00 

RS 98,00 

R$ 130,00 

RS 62,02 

Identificação: NºPregão:32022 / UASG:160478 

Lote/Item: /123 

Ata: Link.Ala 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 900 

Unidade: Pacote 100,00 UN 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 55,90 

RS 59,46 

RS 62,00 
-------

RS 62,03 

RS 6B,OO 

RS 70,00 

Preço gst1mado: RS 3,39 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado RS 3.39 Média dos Preços Obtidos~ RS 3,39 

Quantidade Descrição 
t-

1 .000 Pacotes SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

1 Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. li Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRANSITO 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL, COMPOSTOS E 

PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, 

INSETICIDAS. PESTICIDAS E DESODORIZADORES DE USO DOMESTICO, SACOS, 

BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES, RECIPIENTES E UTILIDADES DE USO 

DOMESTICO, EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL- EPl'S 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,30L,(59X62)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

MEDINDO (59 X 62)CM (L X A). PRETO, SUPORTANDO 6 KG, E SUAS CONDICOES 

Observação 

Data: 02/09/2022 10:15 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação; OC: 1801960000120220C00482 

Lote/Item: 1 /13 

Ata: Link.Ala 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 50 

Unidade: PACOTE 10,00 UNIDADE 

UF: SP 

Francisco Patr/~ 

DIFt.üor;, o1: P.o.qu1ENr morante Abreu 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 EALTERACOES 

POSTERIORES 

li[!]: Relatório gerado no dia 17/111202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) ' O OE CO~.1.c;.,15 
, Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rU!mNOfeNlCHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
1 http:/lbancodeprec.os.com.br/CertiflcadoAutentlcldade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252f\QC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%25Jd%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 
M------ -----------··-··----
: /40.391 ,031/0001-35 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO OE PRODUTOS ~E.LÍMPEZl:LTDA--·---- ---- RS 2,07' 

' ,*VENCEDOR* 
---------·········-······----

34.744.025/0001-11 MAURICIO DAGNESI TIMPANI R$ 3,BB 
-------------------

. 34.464.735/0001-20 MARIA BERNADETE DE CAMPOS 01022343882 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. Sº da IN 65 deOl de Julho de 2021 ----
órgão: HOSP.CUST.TRAT.PSIQ.DR.A.A.FERREIRA 

SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 

TAUBATé 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIEN,E PESSOAL, 

COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, SACOS, BOLSAS, 

SACOLAS E SIMILARES, UTENSILIOS DE LIMPEZA 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,30L,(59X62)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

MEDINDO (59 X 62)CM (LX A), PRETO, SUPORTANDO 6 KG, E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191 :2008 E ALTERACOES 

POSTERIORES 

CNPJ 

1

. 40.397.031/0001-35 

*VENCEDOR• 

Razão Social do Fornecedor 

MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

24.803.547/0001-93 ECDFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

Data: 24/0B/2022 09:05 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 5,50 

RS 2,30 

Identificação: OC: 3801070000120220C00152 

Lote/Item: 1/4 

Ata: Link.A1a 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 200 

Unidade: PACOTE 10,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 2,10 

R$ 2,30 
•··•··--····----------------------- -----

00.53B.257/0001'00 GMPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

'Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

, fnc. f!Art. 5°da!N65 deOTdeJulhJ de 2021 
------

órgão: USP·INSTITUTO OCEONOGRAFICO 

SECR. DESENV, ECONOMICO 

SãO PAULO 

Objeto: INSETICIDAS. PESTICIDAS E DESODORIZADORES DE USO DOMESTICO, 

COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS DE 

LIMPEZA, SACOS, BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,30L,(59X62)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, 

MEDINDO (59 X 62)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 6 KG, E SUAS CONDICOES 

DEVERA□ ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9791:2008 E ALTERACOES 

POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

32:610.096/0001-04 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA OE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

' * VENCEDOR * 

12.758.923/0007-96 L C ARAUJO & CIA EMBALAGENS LTDA 

- 30.133.073/0001-l 2 J M H FA~ EMBALAGENS 

Data: 15/08/2022 15:55 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

R$ 3,90 ' 
' 

RS 4,00 

Identificação: OC: 1021191005820220C007 61 

Lote/Item: 1 /8 

Ata: N/A 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 50 

Unidade: PACOTE 10,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 7,50 

RS 4,00 

RS 4,50 

11[!1 Relatório gerado no dia 17l11/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rU1mNOfeNxHyo79%2fl.CC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

• http-Jfbancocleprecos.com.br/CertificadoAutentiddade?token=vsTXhOlwSnzMLK6!UlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPlm6WA%253d%253d 
l!I. 
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Item 59',SAGO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

------------- --- ------------- ------------- -------------· ----
Preço Estimado: RS 3,50 (un) Percentual. - Preço Estimado Calculado: RS 3,50 Média dos Pi eços Obtidos· RS 3,50 

Quantidade Descrição 
---- ----------

1 .DOO Pacotes SACO OE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

' 1 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc.1/Art. 5°da IN65de07deJulhode 2027 --------------------
Órgão: COMANDO DE POLICIAMENTO DE TRANSITO 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL OE CONSUMO: PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL, COMPOSTOS E 

PREPARADOS PARA LIMPEZA E POLIMENTO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, 

INSETICIDAS, PESTICIDAS E OESODORIZADORES OE USO DOMESTICO, SACOS, 

BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES, RECIPIENTES E UTILIDADES DE USO 

DOMESTICO, EQUIPAMENTOS OE PRDTECAO INDIVIDUAL- EPl'S 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,50L,(63XBO)CM,PRETO- SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE OE 50 LITROS, 

MEDINDO (63 X BO)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 10 KG, E SUAS 

CONOICOES OEVERAO ESTAR OE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 

ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

1 40.391.031/0001-35 MATHIAS & CAMARGO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTOA 

1 _:, VE~~ED::~-~---- ---.... --.. -

34.744,025/0001-l l MAURICIO OAGNESI TIMPANI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f!Arr. 5°da /N65de07de.Julhode 2021 
·------- - ---------·- -------------

Órgão: UNESP-FACUL.DE MEDICINA- CAMPUS BOTUCATU 

SECR, OESENV. ECONOMICO 

80TUCATU 

Objeto: SACOS, BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES, ARTIGOS PARA SERVICOS OE MESA 

Descrição: SACO OE LIXO P/USO OOMESTIC0,50L,(63X80)CM,PRETO - SACO OE LIXO 

P/USO DOMESTICO, OE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

MEDINDO (63 X 80)CM (L XA), PRETO, SUPORTANDO 10 KG, E SUAS 

CONDICOES OEVERAO ESTAR OE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 

ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

20.551.711/0001-61 PESTANA DISTRIBUIDORA LTOA 

*VENCEDOR* 

03.657.771/0001·44 SETIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS LTOA 

24.803.547/0001-93 ECOFDREST INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS LTOA 

l 2.758.923/0001-96 L C ARAUJO & CIA EMBALAGENS LTOA 
--------- ---------

34,744.025/0001-l l MAURICIO OAGNESI TIMPANI 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. !fArt. 5°daJN65de07deJu/hodeZ021 

Órgão: COM.POLIC.AAEA METROPOUTANA-2 

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 

SãO PAULO 

Observação 

Data: 02/09/2022 l 0:15 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 3,32 

Identificação: OC: 7801960000120220C00482 

Lote/Item: 1/14 

Ata: Link.Ata 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 80 

Unidade: PACOTE l 0,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

Data: 11/07/202216:16 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

SRP: NÃO 

RS l,65 

RS 4,98 

R$ 4,20 

Identificação: OC: 1023131006120220COOl 14 

Lote/Item: l /3 

Ata: N/A 

Fonte; www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: l 00 

Unidade: PACOTE 10,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 4,10 

------ --- ----. 

Data: 10/05/2022 08:44 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

/ 

R$4,15 

RS 4,20 

RS 2,99 

11[!11 Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP; 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkh0LwSnzMLK6rlJlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 

. 1 http://bancodepreeos.com.brlCertificadoAu1entlcidada?tolce11=11SrkhOLwSnzMLK6rlJJmNOfeNd-lyo79%252flQC5%252b1BFa3mqHU8nPtm6WA%253d%253d 
r., ' 
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Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO, UTENSILIOS OE LIMPEZA, GUARNICOES OE CAMA, MESA E 

ARTIGOS DE PANO, PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOA~ SACOS, BOLSAS, 

SACOLAS E SIMILARES, INSETICIDAS, PESTICIDAS E DESODORIZADORES DE 

USO DOMESTICO 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,50L,(63X80)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

MEDINDO (63 X 80)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 70 KG, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9197:200B E 

AL TERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Identificação: OC: 180186000Dl 20220C00032 

Lote/Item: 1/8 

Ata: Link.Ala 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 375 

Unidade: PACOTE l 0,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

!' 44.489.571/0007-07 DIP PRATIKA DISTRIBUICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA R$ 2,20 

· * VENCEDOR • 

00.538.257/0001-00 GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RS 2,55 
·-------

32.610.096/0001-04 NAPOLI COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA RS 2,5B 

09.351.025/0001-04 FORMAPLAST- MATERIAIS PLASTICOS EIRELI R$ 2,95 

l 2.75B.923/000l-96 L C ARAUJO & CIA EMBALAGENS L TOA RS 2,99 

24.803.547/0001-93 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA R$ 3,50 ----------------------
1 27.695.599/0001-Bl PEDRO AUGUSTO DA CRUZ - EMPORIO -··----·----- _______ R~_3,6_9, 

30.133.073/0001-12 J M H FALEMBALAGENS R$ 3,80 

l 37.016.603/0007-91 SILVANIASILVACANTO 08277665806 R$ 4,50 

Item 60: SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (100 LITROS) 

---------- ----------------- -----------
Preço Estimado: R$ 57,36 (un) Percenlual: • Preço Estimado Calculado: R$ 57,36 Mêdia dos Preços Obtidos. RS 57.36 

Quantidade Descrição Observação 
-- , .... - -~ 

500 PacoÍes SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (100 LITROS) ----- ----- ---------- '"""-· -~,,. ------

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

fnc. f/Art. 5°da!N65de07deJulhode2021 

Órgão: PENIT. DE VALPARAISD 

SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 

BIRIGUI/SP 

Data: 26/08/2022 09:13 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

R$ 53,00 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: COMPOSTOS E PREPARADOS PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO, UTENSILIOS DE LIMPEZA, SACOS, BOLSAS, SACOLAS E 

SIMILARES, ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL, RECIPIENTES E 

UTILIDADES DE USO DOMESTICO, ARTIGOS PARA SERVICOS DE MESA, 

INSETICIDAS, PESTICIDAS E DESODORIZADORES DE USO DOMESTICO, 

PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOA~ GUARNICOES DE CAMA, MESA E ARTIGOS 

DE PANO, SUPRIMENTOS DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

Identificação: OC: 3801680000120220CD0276 

Lote/Item: 1 /6 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO,l OOL,(75Xl 05)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 100 

LITROS, MEDINDO (75 X l05)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191 :200B E ALTERACOES POSTERIORES 

Ata: Link.Ala 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 4 

Unidade: PACOTE l 00,00 UNIDADE 

UF: SP 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final ·--------------------------------------
03.657.771/0001-44 SETIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DÉ PLASTICOS LTDA RS 50,00 . 
*VENCEDOR* 

1 . ··-·-·----···-

02.403,262/0001-22 BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA- EIRELI ~ . . 

f:roncisco P, ~ 
0/rtck 

D:::;;ro do4 
Roe P4r;r,.1eNro tnoronie 4b 

º'eo:,~ .,:~u / Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

tnc. li Art. 5" da IN 65 de 01 de Julho de 2021 

R$ 56,00 

R$ 54,58 

Ili Rela161'io gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhOlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

1 httpJ/bancodeprecos.com,br/Certific:adoAutenticidade?token=vsrl<hDLwSnzMLK6rUJmNOfethHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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Órgão: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO 

SECRETARIA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA 

SãO PAULO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA, ARTIGOS PARA 

ESCRITORIOS, SUPRIMENTOS PARA MAQUINAS DE ESCRITORIO, MATERIAIS E 

SUPRIMENTOS USO DIDATICO, PEDAGOGICO, PSICOLOGICO, PAPELARIA, 

PINCEIS E ACESSORIOS PARA PINTURA MANUAL, UTENSILIOS PARA 

ESCRITORIOS, BATERIAS NAO RECARREGAVEIS, SISTEMAS DE SINALIZACAO E 

CONTROLE DE TRAFEGO E TRANSITO, ADESIVOS, INSETICIDAS, PESTICIDAS E 

DESODORIZADORES DE USO DOMESTICO, UTENSILIOS PARA HIGIENE E 

PROTECAO PESSOAL, SACOS, BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES, ARTIGOS PARA 

SERVICOS DE MESA 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,1 OOL,(75Xl 05)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE l 00 

LITROS, MEDINDO (75 X l05)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Data: 11/08/2022 16:03 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: OC: 3802060000120220C00055 

Lote/Item: 1/41 

Ata: Link.Ala 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 3 

Unidade: PACOTE 100,00 UNIDADE 

UF: SP 

15.313.867/0001-74 V.R DASILVACOMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVEIS 

Valor da Proposta Final 

RS 54,58 

*VENCEDOR* 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: DlR.ENS.-REG.SERTAOZINHO 

SECRETARIA DA EDUCACAO 

SERTãOZINHO 

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO: PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL, ARTIGOS DE 

PAPEL PARA HIGIENE PESSOAL, INSETICIDAS, PESTICIDAS E 

DESODORIZADOREs DE USO DOMESTICO, ACUCARES E ARTIGOS PARA 

CONFEITARIAS, CAFES, CHAS, ACHOCOLATADOS E OUTRAS BEBIDAS 

SOLWEIS, SACOS, BOLSAS, SACOLAS E SIMILARES 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTICO, 1 OOL,(75X1 OS)CM,PRETO - SACO DE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, REFORCADO, COM CAPACIDADE DE 100 

LITROS, MEDINDO (75 X l05)CM (L X A), PRETO, E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

, 23.183.153/0001-17 W. R GOMES EMBALAGENS 

•VENCEDOR• 

Data: 04/08/2022 09:32 

Modalidade: Convite Eletrônico 

SRP: NÃO 

RS 64,50 

Identificação: OC: 0803420000120220C00039 

Lote/Item: 1 /6 

Ata: Link.Aia 
Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 2 

Unidade: PACOTE 100,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 29,00 

--- ------·~-~ ------
03.657.771/0001·44 SETIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA RS 100,00 

Item 61, SACO DE LIXO BRANCO, PCT 0/100 UND. (50 LITROS) 

----------. --------------------------------- --------
Preço Estimado: RS 48-12 (un) Percentual:- Preço Estimado calculado. RS '18,12 Média dos Preços Obtidos~ RS 48.12 

Observação QuantidJde Descrição ~ 
--------c. . .: ... -" fie -Cf. ~-------------•"t s,ro º'"'°-ro ~" '°º""",soco~, "°''"º '°t 

_,(.:;;,cff tJ o Atn 
· 1 

P.:.r;rMer,;70 º'ºnte A L 
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais Dtc0 ,._1P¾ '"!Ofeu RS 47,46 
lnc. llArt. 5Q da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBITINGA 

IBITINGA 

Objeto: Registro de preços para aquisições futuras e parceladas de materiais de limpeza 
e higiene - 6 meses. 

Côdigo Validação: vsrkh0lwSnzMLKSrUlmNOfeNxHyo79%2flQCS%2b1 BFa3xoqHUBnPtmSWA%3d%3r:I 

Data: 02/09/202212:19 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: OC: 8344008010020220C00113 

Lote/Item: 1 / 48 

Ata: .Link.Ata 

li(!] Relatório gerado no r:lla 17/11/2022 16:07:38 (1P: 168.197.15.26) 

1 http://bancodeprecos.eom.br/Certificar:loAutenticidade?loken:vsrkhOlwSnzt.lJ<6rUlmNOfeNxkyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253r:l%253d 
(!l A 1 
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Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,50L,(63X80)CM,PRETO ·SACODE LIXO 

1 P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE OE 50 LITROS, 

1 MEDINDO (63 X 80)CM (L X A), PRETO, SUPORTANDO 10 KG, E SUAS 

CONOICOES DEVERAO ESTAR OE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 

ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

'30.133.073/0001·12 J M H FALEMBALAGENS 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 770 

Unidade: PACOTE 100,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 24,98 

: : *VENCEDOR* 

23.183,153/0001-17 W, R, GOMES EMBALAGENS R$ 25,55 

, 68.209,048/0001-48 ,FORT-LIXO INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICASLTOA RS 27,00 

11.949,720/0001-14 ABLPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA RS 30,43 -------------------·--
' 28.611.635/0001-44 LUCIANA COELHO GOMES 35201367836 RS 31,72 

03.657.771/0001-44 SETIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO OE PLASTICOS LTDA R$32,00 

,, 17.357.402/0001-40 CONTRATA COMERCIO DE PRODUTOS EM GERALLTDA R$ 35,00 , -----------------------
12.560.585/0001 -B 3 ANTONIA RAIMUNDA ALVES R$ 36,85 

, _____ , ____ .. --·--.------------ ---------------------
:; 43.782.859/0001-02 FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA RS 47,46 

· 00.538.257/0001-00 GM PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA RS 48,00 

'. 10.348.911/0001-68 C.H. LAZZARI R$•50,00 

29.700.587/0001-23 PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES- EIRELI RS 59,98 

L39.495.628/0001-40 LEAO & KOURANI SERVICOS,ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTÓA RS 60,00 . 

12.758.923/0001-96 L C ARAUJO &CIA EMBALAGENS LTDA R$ 69,90 

24:803.547/0001-93 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA R$ 75,00 ' ----------------------
24.922.642/0001-06 ECO VIDA COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICA LTDA R$ 80,00 ---------------------
15.313.867/0001-74 V.R. DA SILVA COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E DESCARTAVEIS R$ 1.000,00 , 

'preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Att. 5° da IN65 de 07 de Julho de 2021 ----
Órgão: HOSP. DAS CLINICAS. RIS.PRETO 

GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE MATERIAL 

DE CONSUMO. 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,50L,(63X80)CM,PRETO - SACO OE LIXO 

P/USO DOMESTICO, DE POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, 

MEDINDO (63 X 80)CM (LX A), PRETO, SUPORTANDO 10 KG, E SUAS 

CONOICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBR 9191:2008 E 

ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

03.657.771/0001-44 SETIPLAS INDUSTRIA E°COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Data: 19/05/2022 10:07 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 47,00 

Identificação: OC: 0922010905620220C00210 

Lote/Item: 1 /1 

Ata: Liok.l,!a 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 1.320 

Unidade: PACOTE 100,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

RS 33,50 

44.489.571/0001-07 OIP PRATIKA DISTRl8UICAO E COMERCIO DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA RS 34,20 

RS 35,80 , ' 28.611,635/0001-44 LUCIANA COELHO GOMES 35201367836 

60.778,123/0001-80 RACKPLASTIC EMBALAGENS PLAST_I_CA_S_L_T_D_A _____ f:tc,'>c,,·. . . .. -~, .. - ... :···"' R$ 37,90 

' 43,782.859/0001-02 FAST CLEAN DISTRIBUIDORA LTDA • _ g0 p ~ RS 43,88 : 

30.133.073/0001-12 J M H FAL EMBALAGENS -------------,,,~,°"},~o;Qft/cl( O', ;__ _______ R_$_4_7-,□-0..: _____________________________ ..:·.cc,,~,º-4"5----------
24.so3,s4110001-93 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA 

1
"l,\'r, º'0: RS 48,00 

~---------------------~-------------º::.,o,~o,,...:!Jle-'lb-----
09_070.30110001-33 LICIT RIB COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTOA •t-¾ ,._ :su / R$ 76,00 

14.478.962/0001-65 PRISMA COMERCIAL E INDUSTR_I_A-LT_D_A-------------------"sc'-"'~.'-~~t,~..,.,-1,'---R-$_11_5-,0-0-

----
21.348.054/0001-12 ROMA COMERCIAL LTDA R$ 155,00 

li[!] Relatório gerado no dia 17111/202216:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

1 
Código Validação: vsrkhDlwSnzMLK6rtJbnNOfeNxHyo79"/42ftQC5%2b1 BF a3xoqHUSnPlm6WA%3d%3d 

. : hllp:/fbancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=vsrkhDlwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252flQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d"lo253d 

l!l • 1 

l 
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;CNPJ Razão Social do Fornecedor 
il --··-----· 

jos.608.621I0001-64 FENIX BRASIL· COMPRA, VENDA, IMPORTACAO E EXPORTACAO•EIRELI 

Valor da Proposta Final 

R$ 200,00 

• 

' 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5" da JN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: HOSP. CLINICAS FAC.MEO.MARILIA • HCFAMEMA 

GOVERNO 00 ESTADO OE SÃO PAULO 

Objeto: SACO OE LIXO 

Descrição: SACO DE LIXO P/USO DOMESTIC0,50L,(63XBO)CM,PRETO ·SACODE LIXO 

P/USO DOMESTICO, OE POLIETILENO, COM CAPACIDADE OE 50 LITROS, 

MEDINDO (63 X 80)CM (L X A). PRETO, SUPORTANDO 1 O KG, E SUAS 

CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A NBA 9191:2008 E 

ALTERACOES POSTERIORES 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

28.611.635/0001 ·44 LUCIANA COELHO GOMES 35201367836 

*VENCEDOR• 

04.078.215/0001-86 SATEMBALAGENS LTOA 

24.922.642/0001-06 ECO VIDA COMERCIO E INDUSTRIA DE EMBALAGENS PLASTICA LTOA 

27.106.398/0001·00 LC COMERCIAL EIRELI 

:j 23.749.598/0001-ll ___ ,!AVI INDUSTRIA E COMERCIO OE MATERIAIS EM GERAL EIRELI 

I l l.576.038/0001-23 JOSE HUMBERTO BOTERO 

: 34.879.902/0001-61 LOTUS CLEAN- SERVICOS DE LIMPEZA E COMERCIO EIRELI 

24.B03.547/0001-93 ECOFOREST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTOA 

'. 60.778.123/0001-80 RACKPLASTIC EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

13.986.389/0001-38 PLASTKEN INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI 

Item 62. SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 GRAMAS 

Data: 11/03/2022 16:03 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 49,90 

Identificação: OC: 0926010906020200C00612 

Lote/Item: 1/2 

Ata: .LinkAt.a 

Fonte: www.bec.sp.gov.br 

Quantidade: 1.700 

Unidade: PACOTE 100,00 UNIDADE 

UF: SP 

Valor da Proposta Final 

R$ 15,50 

RS 18,00 

R$ 20,52 
-------· .. ·------

R$ 24,99 

R$40,00 

R$ 59,BO 

RS 60,00 

R$ 65,00 

R$ 67,20 

RS 76,60 

- . ------ ------ -----
/ Preço Estimado' RS 11,25 (unJ Percentual.- Preço Estimado Calcul.:ido, RS 11,25 Méd1::i dos Preços Obtídos. RS 11,25 

Quantidatje Descrição Observação 
....... ----1------------- -- ..................... - ..... ·- ------- ..... -------·-
300 Pacotes SODA CAUSTICA. CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 GRAMAS ___ ,_ .. _____ ._ ................ ., ........ -..... _, _______ _ 

1 
_preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

i1nc. li Att. 5ºda IN65 de07 de Julho de 2021 ---- ·--------- - ------ .... ------
Órgão: EEM PROFESSOR GABRIEL EPIFÂNIO DOS REIS 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL QUÍMICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA E.E.M. 

PROFESSOR EPIFÂNIO DOS REIS 

Descrição: SODA CAUSTICA- SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 

GRAMAS 

Data: 17/08/2022 08:00 

Modalidade: DISPENSA (ART. 24, INCISO 11) 

SRP: NÃO 

Identificação: 202221747 

Lote/Item: 1 /3 

Ata: N/A 

Fonte: www.seplag.ce.gov.br 

Quantidade: 14 

Unidade: PACOTE 500.0 GRAMAS 

UF: CE 

li[!] Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkh0LwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2flQC5%2b1BFe3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

• http://bancodepre=.com,br/CertiflcadoAutenticldade?token=vsrkhOLwSnzt.t.J<6rlJlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d0k253d 
[!] .D 1 

R$ 10,00 

83198 



:cNPJ Razão Social do Fornecedor 

: i18335JJio,oÔÓ;-5□- -COMERCIAL EO s DE-;;;;;iíuTÕs H~S;l~AÜ::-~E;-EIF\ELI 

, 
1* VENCEDOR* 

38.183.766/0001-21 LEONARDO FERREIRA GOMES 

30.962.920/0001-51 LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

21.144.904/0001-60 SRG PRODUTOS PARA LABORATORIO EIRELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: EEEPVEREADOR JOSÉ BATISTA FILHO - ZEZINHO BATISTA 

Objeto: COTAÇÃO ELETRÔNICA Nº 01/2022 - AQUISIÇÃO DE MATERIAL LIMPEZA, 

DESTINADA A MANUTENÇÃO DA EEEP VEREADOR JOSÉ BATISTA FILHO· 

ZEZINHO BATISTA. 

Descrição: SODA CAUSTICA - SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 

GRAMAS 

CNPJ 

1 ___ 1, .7.612.939/0001-00 
j *VENCEDOR* 

I 30.962.920/0001-51 

Razão Social do Fornecedor 

VERSATILCOMERCIO E SERVICOS LTDA 

LUIZ GUSTAVO DA SILVA MATOS 

Item 63. TAMBOR COM TAMPA IOOLTS 

--------

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lote/Item: 

Ata: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

Valor da Proposta Final 

R$ 6,99 , 

R$ 9,99 

R$10,00 

R$ 20,00 

R$ 12,50 

07/06/2022 15:10 

DISPENSA (ART. 24, INCISO 11) 

NÃO 

202215131 

1/25 

N/A 

www.seplag.ce.gov.br 

5 

PACOTE 500.0 GRAMAS 

UF: CE 

Valor da Proposta Final 

RS 12,00 

R$13,00 

Preço l:stimado: AS 113, 15 {un) Percentual: - P1 eço Estimado Calculado: R$ 11 :.;, 15 Mêdia dos Preços Obtidos. AS 11'3, 15 

Quantidade Descrição Observação 
------------------------------------- ----------~--·-·- -· 

60 Unidades TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. I Art. 5° da IN 65de 07 de Julho de 2021 

RS 108,81 

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE AONDONIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

Objeto: Futura e Eventual Aquisição De Material De Consumo (utensílios). 

Descrição: Chaleira - CESTO TIPO BALDE, plástico, polietileno de alta densidade, alta 

resistência a impacto, paredes e fundo reforçados c/ tampa, capacidade p/ 100 

litros. 

Data: 27 /06/202210:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:822022 / UASG:452286 

Lote/Item: /4 

Ata: Link.Ala 

Adjudicação: 04/07/2022 12:49 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 32 

Unidade: Unidade 

UF: RO 

CNPJ Razão Social do Fornecedor fr. ~ Valor da Proposta Final 
RONDOMIX EMBALAGENS LTD_A _____ ~g•l7Wsi,gp,;;-~t-------------R$_8_4_,3_7_ 

D1f1ro, ,,,"c:k O'o ,4 
__________ ......f.'1flr1.,,.--!.bc,,

0
.------------

34.626.830/0001-40 

*VENCEDOR* 

37.912.727/0001-55 START SHOP GLOBAL LTDA •~roo, /J/s -46 R$ 86,39 
---------------------------------~ca,.,,.---el.r'"'···-,roq----------

43.867.444/000l-31 MORENO EMARTINHAGOLTDA ""-'' 
1 

R$88,13 ----.J 

ll(iJ Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:36 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: MhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5¾2b 1BFa3mqHU8nPtm6WA¾3d%3d 
littp:l/bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?loken=vsrkhDLwSnzMLK6rlJlmNOfeNxl-lyo79%252ftOC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 

l!l • . 1 
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46.298.926/0001·06 DA DOS REIS IMPOATACAO E EXPOATACAO 

07.933.407/0001· 10 S. ALMEIDA EIAELI 

63.772.925/0001-70 JAP REPAESENTACOES COMERCIO E SEAVICOS EIAELI 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc.1/Art. Soda/N65de0ldeJulhode2021 

Órgão: MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA DO AMAPAAI / (1) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTAACAO 

Objeto: O objeto do presente certame é a Registro de preços para AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA para atender as demandas da rede de saúde do 

município de Pedra Branca do Amaparí, 

Descrição: BALDE - 'BALDE DE PLÁSTICO. capacidade para 100 litros, material 

prolipropileno, autolavável, graduação em silkiscreen, com tampa.' 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

24.663.853/0001'71 S·P VIANA COMERCIO E SEAVICOS 

*VENCEDOR* 

Valor da Proposta Final 

Data: 26/11/2021 08:30 

Modalidade: Pregão 

SAP: SIM 

Identificação: NºLicitação:906042 

lote/Item: 10/1 

Ata: Liok.Ala 
Adjudicação: 09/12/2021 14:40 

Homologação: 09/12/202114:40 

Fonte: www.licitacoes-e.com.br 

Quantidade: 120 

UF: AP 

· AS 94,18 

AS 123,44 ' 

AS 123,44 

AS 753,30 

AS 167,00 

AS 117,50 

Valor da Proposta Final 

AS 115,00 

NORTE MOVEIS EQUIPAMENTOS E SEAVICOS LTDA AS 116,67 ------------------·---
V. N. M. DA SILVA EIAELI AS 117,42 

A. SILVA DE SOUZA- ME AS 117,50 
--------

E P DA.SILVA SANTOS EIAELI A$ 125,00 1 
··-···"· "º""'""- ---- ----------- ------- ····-- ,,_, 

A. N. GOMES EIRELI AS 145,00 

M. RODRIGUES CARDOSO· EPP 
· AS iso,oo 1 

Item 64, TAPETE SIMPLES, lcS f ILO RE'CEPÇÃO 

------------------------------------- - ------------------ --------
Preço E!stimado. RS 60,00 (un) Percentual; - Preço Estimado Calculado: RS 6(\00 Média dos Preços Obtidos, RS 60,QO 

Quantída!de 

350 Unid~des 

Descrição 

TAPETE SIMPLES. ESTILO RECEPÇÃO 
-----

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Aft. Soda IN 65 de07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DAS SELVAS/MA 

Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais de limpeza e produtos de 

higienização para atender as necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

das Selvas/MA. 

Descrição: Tapete Simples - Tapete Simples, estilo recepção~ 
Fron . . º"ºº P . Ofrick d 

Duma,. DE P. o Arnaront 
~im.1.:Nro oe e Abreu / 

COt.1.e,;..\S , 

1 

Observação 

Data: 09/06/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SAP: SIM 

Identificação: 43316 

Lote/Item: 33/33 

Ata: Liok.Ala 
Fonte: 1icitanet.com.br 

Quantidade: 7.490 

Unidade: UNID. 

li
(!]: Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

i Código Valldação: vsrkh0LwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b 1 BFa3xoqHU8nPtm6WA.%3d%3d 
• http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutentlcidade?token=vsrkhOlwSnzMLK6rUlmNOfeNid-lyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHU8nPlrn6WA.%253d%253d 

(!l A l 

AS 60,00 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

14.793.347/0001·43 L. PIRES OE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS L TOA. 

*VENCEDOR* 

20.628.085/0001-64 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS L TOA 

21.692.853/0001-01 A TOA SILVA EIRELI 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

R$23,0D 

R$30,00 

RS 35,00 
---·--- -- - --· -- ---------------------

37.906.648/0001-31 LS SERVICOS E COMERCIO LTDA 

. 43,681 ,732/0001-05 A P M SEREJO LTDA 

35.692.038/0001-57 M S SANTOS EIRELI 

'34.261.319/0001-92 J CRUZ MARINHO LTDA 

28.874.382/0001-00 1. C. LEITE EIRELI 

11.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

06.293.574/0001-81 1. V. BRITO DA MOTA LTOA 

. 33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

Item 65. TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 

RS 39,99 

RS 53,43 

RS 60,00 

RS 67,58 
---------

RS 71,00 

----------------
R$71,12 

R$71,14 
-------

R$71,14 

- ------
Preço Estimado: RS 31,67 (un} Percentual! - Preço Estimado Calculado: RS 31,67 Médm dos Preços Obtidos. RS 31,67 

Quantidade Descrição 

160 Pacotes TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UNO 

Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5º da IN65 deOl de Julho de 2021 

órgão: Prefeitura Municipal de Acarâ 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, OBJETIVANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL, SECRETARIAS E FUNDOS 

MUNICIPAIS OE ACARÁ/PA .. 

Descrição: Touca -Tipo: Descartável, Material: Tnt, Cor: Branca, Aplicação: Cozinha 

Industrial, Características Adicionais: Tamanho único Com Elástico, 

CatMat: 369561 - TOUCA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

07.041.480/0001-88 NEO BRS COMERCIO OE ELETRODOMESTICOS LTDA 

*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc. l Art. SD da IN 65 de 07 de Julho de 2027 -----------

Observação 

----~-------
Data: 18/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

AS 25,00 

Identificação: NºPregão:232022 / UASG:980403 

Lote/Item: /124 

Ata: Link.A1a 

Adjudicação: 26/05/2022 17:20 

Homologação: 31/05/202217:17 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

,br 

Quantidade: 1 ao 
Unidade: Caixa 100,00 UN 

UF: PA 

Valor da Proposta Final 

RS 25,00 

RS 35,00 

Órgão: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA Data: 04/04/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

FACTOES t, 
fr,mç/,ês1 Potrtc'il':!,d} 

Q - ºArno 
~i:10R oe PARr1.1eNra o rante Abreu 

ecat.1;,ui 

Identificação: NºPregão:732022 / UASG:462939 

Lote/Item: /46 

Ata: Link.A1a 

!Código Validação: vsrkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 11[!1 Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 

• lhttp:J/bancodepreccs.com.br/CertificadoAutenticidade?token=vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftOC5%252b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 

l!I. 
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\. 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de itens alimentícios, EPI, 

escritório e gráfico, a fim de dar subsídios quanto à estrutura e desenvolvimento 

das atividades à equipe de coordenação do Projeto nº 141 - PROEJA/IFES, 

selecionados por chamadas públicas voltadas às instituições da Rede, 

juntamente com a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Ciência e 

Tecnologia (Facto} .. 

Descrição: Touca - Material: Tnt, Aplicação: Cozinha Industrial, Cor: Branca, Tipo: 

Descartável, Características Adicionais: Tamanho único Com Elástico, 

CatMat: 369561 - TOUCA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

31.512.534/0001-20 .NC ENGENHARIA E SERVICOS LTOA 

*VENCEDOR* 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov, 

br 

Quantidade: 5 

Unidade: Caixa 100,00 UN 

UF: ES 

Valor da Proposta Final 

AS 16,05 

37.077.561/0001-07 DISTRIBUIDORA RENASCER LTDA A$ 20,00 
-------

32.737.279/00Dl-87 NOEM MEDICAL IMPOATACAO E EXPOATACAO DE PRODUTOS MEDICOS-HDSPITALARES LTDA RS 49,99 ------------------
28.270.828 / D D D 1 -89 TENDMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA A$ 50,00 

Preço {Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais A$ 35,00 

lnc. / Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 
------- . ····-·"··-- ---· - - .... -----·--·-··-·····················---------- ------

Órgão: Tribunal de Justiça do Estado de Tocantins 

Objeto: Registo de preços para o fornecimento de gêneros alimentícios .. 

Descrição: Touca - Touca Material: Tnt, Aplicação: Cozinha Industrial, Cor: Branca, Tipo: 

Descartável, Características Adicionais: Tamanho único Com Elástico 

CatMat: 369561 -TOUCA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

35,072.474/0001-23 DISTRIBUIDORA NUNES LTDA 

*VENCEDOR* 

Data: 14/01/2022 13:30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 

Identificação: NºPregão:872021 / UASG:925814 

Lote/Item: 7 /80 

Ata: Link.Ala 

Adjudicação: 17/01/202215:07 

Homologação: 08/04/2022 15:15 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 4 

Unidade: Caixa 100,00 UN 

UF: TO 

Valor da Proposta Final 

A$35,00 

Hem 66;VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 

--- -------------- --- --- - ---- --
Preço Estimado: RS 7,95 {un} Percentual· - Preço Estimado Calculado· RS 7,95 Média dos Preços Obtidos. AS 7,95 

1 

Quantid.Bde Descrição 
-7- ... ------ -----···•-·----·---- ... --- - ---·--·- ----- -··--------

500 Unidades VASSOURA DE PALHA. CABO DE MADEIRA. 

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Al1. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Observação 

······-·-- - - ------ .. -· --- - --·-· - ... ······-·-·---· ----·- ..... ··-··-·---·- - - ---- -----
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO/GD 

Objeto: Aquisição eventual, futura e parcelada de materiais de limpeza, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de São Simão 

Descrição: VASSOURA DE PALHA-VASSOURA DE PALHA, natural, com 60cm, cabo em 

madeira, lixado e perfeitamente reto. 

Data: 23/05/2022 09:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SAP: NÃO 

Identificação: 47953 

Lote/Item: 33/33 

Ata: Link.Ata 

Fonte: licitanet.com.br 

li• Re!al6riogerado no dia 17111/202216:07:38 (1?; 168.197, 15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rlJlmNOfeNxtfyo79o/o2flQC5%2b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%3d%3d 
http://bancodeprec:os.eom.br/CertiflcadoAutenticldade?token=wrkhOLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQC5%252b18Fa3xoqHU8nPtm6WA%253d%253d 
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CNPJ Razão Social do Fornecedor 

13.454.134/0001-24 ELISMAR LINHAES DE LIMA EIRELI 

, * VENCEDOR * 

27.999.316/0001-95 LEIDIANA GALDINA BARBOSA LINHAES DE LIMA EIRELI 

3B.404.098/0001-15 T. S. COSTA 

Quantidade: 20 

Unidade: UNO 

UF: GO 

Valor da Proposta Final 

RS 7,00 

RS 7.50 

RS 7,90 
------------------- ---------------- --------- --- --------

45.828.188/0001-07 FERNANDO ANTONIO FERREIRA EMPREENDIMENTOS LTDA RS 8,00 

26.949.53410001·52 T MEDEIROS PINHEIRO SAMPAIO EIRELI 

10.943.564/0001-11 COMERCIAL DE DESCARTAVEIS E MATERIAIS DE LIMPEZA LTOA RS 42,00 

Item 67;VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA 

----····--------·---·--------- --- ···-----------·----
PI eço Estimado: RS 29.50 (un) Percentual: - P1 eço Estimado Calculado: R$ 29,50 Médm dos Pre.ços Oblidos: RS 29.50 

Quantidade Descrição 

500 Unidades VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 

/nc. / Art. 5°da IN65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar da Amazônia 

1711Brigada de Infantaria de Selva 

Comando de Fronteira do Acre/4º8IS 

Objeto: Material de expediente e limpeza .. 

Descrição: Vassoura - Vassoura Material Cerdas: Piaçava, Material Cepa: Madeira, 

Comprimento Cepa: 20 CM, Comprimento Cerdas: 15 CM, Tipo: Doméstica , 

Características Adicionais: Com Cabo, Material Cabo: Madeira 

CatMat: 37 8939 • VASSOURA, MATERIAL CERDAS:PIAÇAVA, MATERIAL CABO:MAOEIRA, 

MATERIAL CEPA:MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA:20 CM, COMPRIMENTO 

CERDAS:15 CM. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM CABO, TIPO:DOMÉSTICA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

28.572.074/0001-11 ECO MOURA 

*VENCEDOR* 

12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO L TOA 

24.584.199/0001-00 BRS SERVICOS DE MONTAGENS DE ESTRUTURAS EIRELI 
.................. ----------

44.474.199/0001-65 A. A. RODRIGUES LTDA 

Observação 

Data: 06/10/2022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 26,29 

Identificação: NºPregão:92022 / UASG:160002 

Lote/Item: /167 

Ata: LinkAla 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 400 

Unidade: Unidade 

UF: AC 

Valor da Proposta Final 

AS 20,40 

AS 26,26 

23.318.893/0001-13 MEGA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS EACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL LTDA 

AS 26,29 . 

RS 26,29 

AS 27,00 

AS 27,00 , 43,159.926/0001-37 8 LDA SILVA OLIVEIRA EIRELI 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais 

fnc. /Arl. 5°dalN65de07 deJulhode2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA 

Comando do Exército 

Comando Militar do Sul 

3ª Região Militar 

Depósito de Subsistência de Santo Angelo 

Objeto: Eventual aquisição de material de higiene e limpeza .. 

Data: 05/10/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

Identificação: NºPregão:52022 / UASG:160426 

Lote/Item: /77 

Ata: Link..Ata 

11[!1 Rela!6rio gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rU!mNOfeN:d-lyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:1/bancodeprec:os.com.br/CertificadoAutentlcldade?token=vsri<hDLwSnzMU<6rUlmNOfeNxl-lyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUBnPtm6WA%253d%253d 

[!I ,..· 1 

1 

1 

1 

A$ 33,77 
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Descrição· Vassoura - Vassoura Material Cerdas: Piaçava, Aplicação: Limpeza Em Geral, 

1 

. Material Cepa: Madeira, Comprimento Cepa: 60 CM, Largura Cepa: 7,5 CM, 

Altura Cepa: 05 CM, Tipo: Institucional, Tipo Cabo: Comprido, Material Cabo: 

Madeira 

CatMat: 230562-VASSOURA, MATERIAL CEROAS:PIAÇAVA, MATERIAL CABO:MAOEIRA, 

MATERIAL CEPA:MAOEIRA, COMPRIMENTO CEPA:60 CM, TIPO:INSTITUCIONAL, 

TIPO CABO:COMPRIOO, LARGURA CEPA:7,5 CM. ALTURA CEPA:05 CM. 

APLICAÇÃO:LIMPEZA EM GERAL 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Í 30.258.077/0001-27 S&F COMPANYIMPORTACAO E EXPORTACAO LTOA 

1° * VENCEDOR * 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 355 

Unidade: Unidade 

UF: RS 

Valor da Proposta Final 

RS 14,39 , 

08.658.622/0001-13 J. J. VITALLI R$ 27,83 
,-------------------------------------------------
• 44.922.093/0001-87 LUMA OE OLNEIRA RAMBO LTOA RS 28,42 

26.950.671/0001-07 LICERI COMERCIO OE PRODUTOS EM GERAL LTOA RS 28,45 

' 33.715.183/0001-80 !SAQUE LAVORATTI 09616737961 R$ 31,00 
------------------------------~--

05.804.68410001-06 POA OISTRIBUIOORA OE MATERIAIS DE LIMPEZA E GENEROS ALIMENTICIOS LTDA R$ 32,99 

L:~~37,943/0001-:3 CA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI R$34,54 : 

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS RS 35,32 

--------------------
: 12.811.487/0001-71 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

07.566.796/0001-93 BR MATERIAIS DE LIMPEZA EIRELI 

r-~9.110.229/0001-53 SAO LOURENCO COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 

04.212.966/0001-43 ROBERTO FREITAS ALMEIDA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. I Art. 5° da JN 65de07 de Julho de 2021 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Data: 30/09/2022 1 0:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: SIM 

RS 40,98 

RS 41,00 

R$112,00 

R$ l.000,00 

R$ 2B.44 

Objeto: 

Instituto fed. de educação, Ciencia e Tecnologia Fluminense 
Identificação: NºPregão:522022 / UASG:158139 

Eventual aquisição de álcool etílico e outros materiais de limpeza para atender às 
Lote/Item: /1 o 

demandas de Setor de Produção Agroindustrial do campus Bom Jesus do 

ltabapoana do IF Fluminense. 

, Descrição: Vassoura -Vassoura Material Cerdas: Piaçava, Material Cabo: Madeira, 

Material Cepa: Madeira , Comprimento Cepa: 40 CM, Comprimento Cerdas: 

Mínimo 9 CM, Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado, Tipo: Gari 

CatMat: 318938 - VASSOURA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Ata: Link.Ata 
Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 40 

Unidade: Unidade 

UF: RJ 

Valor da Proposta Final ---------------------i 25.255.511 /0D01-85 PRATICA COMERCIO E REPRESENTACOES EIRELI 

1 * VENCEDOR * 

01.289.709/0001-11 LIC INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOURAS E ARTIGOS DIVERSOS LTDA 

12.B11.487/0001-71 MULTISULCOMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

32.254.391/0001-67 RC 360 COMERCIO SERVICOS LTDA 
r•e.••·-,·· 

09.138.326/0001-54 PABLO LUIS MARTINS 

20.472.250/0001-31 TIAGO DE SOUZA LIMA 15118519705 

R$1~80 

RS 15,90 

R$ 28,38 

RS 28,50 

RS 30,24 : 

RS 30,24 

li[!] Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07;38 (IP: 168.197.15.26) 
Código Validação: \ISrkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3KoqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http:Jlbanc.odeprecos.com.br/CertificadoAulentlcidade?token:vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%252ftQCS%252b1BFa3xoqHU8nPlm6WA%253d%253d 00 . 89/ 98 



Item 68. VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 

---------------------------------------------------------
Preço Cslimado: R$ 12,87 (un) Percentual.- Preço Cslirnado Calculado RS 12,87 Média dos Preços ObLidos. RS 12,8i' 

Quantidade 
., _____ --- _,,,.{-···-------

250 Unidades 

Descrição 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 
--- ---·-. ·-l-····-

' 
Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5" da IN 65de07 de Julho de 2021 

Órgão: MUNICÍPIO OE BOM JESUS OAS SELVAS/MA 

Objeto: Formação de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada no fornecimento de materiais de limpeza e produtos de 

higienização para atender as necessidade da Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

das Selvas/MA. 

Descrição: Vassourinha para sanitário. -Vassourinha para sanitário. 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 
--------·------

; 14.793.347/0001-43 L. PIRES DE SOUSA COMERCIO E EMPREEDIMENTOS LTOA. 

t *VENCEDOR* 

34.261.319/0001-92 J CRUZ MARINHO LTDA 

Observação 

R$ 9,61 

Data: 09/06/2022 08:00 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP: SIM 

Identificação: 43316 

Lote/Item: 36/36 

Ata: Link1lla 

Fonte: licitanet.com.br 

Quantidade: 1.490 

Unidade: UNIO. 

UF: MA 

Valor da Proposta Final 

RS 8,00 

R$ 9,15 

R$ 9,55 ~;6_9!·038/0001-57 M S SANTOS EIRELI -----~----- ------------------------
ll.068.908/0001-53 THAMIPE COMERCIO E SERVICOS LTOA 

06,293.574/0001;81 1. V, BRITO DA MOTA LTDA 

33.614.584/0001-44 COMERCIAL GOA EIRELI 

20.628.085/0001-64 MARGHESS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTOA 

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais 

lnc li Art. S° da IN65de 07 de Julho de 2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Consolação 

Secretaria Municipal Educação Cultura Lazer Despor 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS PRODUTOS E MATERIAIS PARA A MERENDA 

ESCOLAR E MANUTENÇÃO E CONSUMO DAS SECRETRIAS DA PREFEITURA 

Descrição: Vassourinha para Sanitários -Vassourinha para Sanitários 

CNPJ 
1 --- ----- -- -

j ' 02.149.605/0001-74 

1 , •VENCEDOR* 

1 
1 

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais 

lnc. li Art. 5° da IN 65 de07 de Julho de 2021 
----

órgão: Prefeitura Municipal de Consolação 

Secretaria Municipal Educação Cultura Lazer Despor 

Data: 22/02/2022 00:00 

Modalidade: Pregão Presencial 

SRP: NÃO 

Identificação: 272022 

Lote/Item: 2/5590 

Ata: N/A 

RS 9.61 

R$ 9,63 

R$ 9,63 

R$ 9,63 

RS 14,00 

Fonte: pmconsolacao-transparencia.gpecl 

oud.com.br 

Quantidade: 20 

Unidade: UN - Unidade 

UF: MG 

/ 

Data: 10/01/2022 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

R$15,00 

11[!] 1 Relal6riogeradono dia 17/1112022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
, Código Validação: vsrkhDLwSnzMLK6rU!mNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1 BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

l!l • · 1 hllp1/b,aood,pre=.-.b,/C.rtifi"'dofwloaliddad•~okoa"""""OLwS.,MU(6aJlmNOreN,Hyo 79%252ftQC5%252b1BF"3,oqHU&,Ptm6WA%253d%253d 90/98 



Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR E ITENS Identificação: 192022 

DE HIGIENE Lote/Item: 23/5590 

Descrição: Vassourinha para Sanitários -Vassourinha para Sanitários Ata: N/A 

Fonte: pmconso1acao-transparencia.gpecl 

oud.com.br 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

02.149.605/0001-74 ANTONIO OUTRA PEREIRA ROSA 

*VENCEDOR* 

Quantidade: 1 O 

Unidade: UN - Unidade 

UF: MG 

■li) ·Relatório gerado no dia 17/11/2022 16:07:38 (IP: 168.197.15.26) 
C6dlgo Validação: vsr11hDLwSnzMLK6rU!mNOfeNx1-lyo79%2flQC5%2b1BFa3xoqHU8nPtm6WA%3d%3d 

• http://bancodeprecos.eom.br/CertificadoAulentlcidada?token=rkhDLWSnzMLK6rUlmNOfeNxl-lyo79%252ftQC5%252b1BFa3xoqHUSnPtm6WA%253d%253d 

l!l .m, 1 

' 

Valor da Proposta Final 

RS 15,00 
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~ LAUDO DA COTAÇÃO 

ATENÇÃO- O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas, 
Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites de dominio amplo, o 
sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ág/1 e eficaz. 

Preço estimado dos itens calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos: 

Item 1 - ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 1 OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 10/05/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 2 -ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLDRITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE'ATIVO: HIPOCLORETO DE, 
SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM l.OOOML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
09/03/2022 e 01/04/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 19/04/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 3 -ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1 .000 ML. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
13/07/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 07/03/2022 e 71 /05/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 4 -ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO PARA ASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA 
GRIPE Hl Nl ), CAIXA COM 12 UNIDADES .. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
16/02/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 5- AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO METÁLICO. CAIXA GIM 12 UNIDADES. 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 09/71/2021, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 6- AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 07/12/2021 e 09/06/2022, 
calcülados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 7' BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 06/10/2021, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 8 - BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

· 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
11/08/2022 e 19/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 9 - BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 1 O LITROS. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
13/07/2022 e 26/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 10-BOTAS DE PVC IND.CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 
Frgnçrsco p t ~ 

arfe do 
tr.Pon Amaran/ 

• - '· !JiF41m,, - - e Abre ·; 

li 
· Nrooe U 

Relatório gerado no dia 17/1112022 16:07:38 (1P: 168.197.15.26) co,.,.=~\S 
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C6dlgoValldação: vsrkhDLwSnzMLK6rUlmNOfeNxHyo79%2ftQC5%2b1BFa3~oqHU8nPtm6WA%3d%3d 
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- 3 preÇos do portâl c·ofTlpras GoV""êrriamentaiS PíatiCados pela ÂdrriiniStração Pública deI\CitaÇões homOlogadaSJàdJudicâdas entre Os d-iâs-

05/07 /2022 e 29/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 11 -,CAIXA PLÁSTICA VAl_ADA Pi VERDURA. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
06/06/2022 e 01/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 12 - CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSA AMARELA E AZUL 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21/10/2021, calculado pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 13- CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/06/2022, calculados pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 14- CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homp!ogadas/adjudicadas entre os dias 
l 0/11 /2021 e 04/07/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 15- CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 

27/06/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 16- COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/06/2022, calculado pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 17 - COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
06/06/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

·, Item 18 - COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 

· 2 preços de Aquisições e contratações Similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 12/11/2021 e 13/12/2021, 

calculados pela fórmula Medfana das Propostas Finais. 

Item 19!-COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 19/11/2021, calculado pela 

fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 20 - DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE uso GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
02/02/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 21 -DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM l.OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 03/12/2021 e 30/06/2022, 
calculados pela fórmula Medi'ana das Propostas Finais. 
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Item 22- DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML. NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 13/07/2022 e 06/09/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 23 - ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 14/06/2022 e 06/07/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 24- ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
06/01/2022 e 08/06/2022, calcülados pela formula Mediana das Propostas Finais. 

Item 25 - ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
19/17 /2027, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

; Item 26- ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, ,, 
• CAIXA COM 60 UNIDADES. 

- 2 preços de Aquisições e confral:ações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 16/05/2022 e 16/09/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 27 - FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
06/06/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 28- FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
03/01/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 29 - FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
20/04/2022 e 23/06/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 30 - GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

- 2 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
06/06/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

' 

Item 37 - GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 23/17 /2021 e 06/12/2021, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 32- INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML EFICAZ CONTRA MOSCAS, MOSQUITOS, PERNILONGOS E 
BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 7 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 08/06/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 
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-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dià 11 /05i2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 34-LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 7 pr~_ço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 11/03/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas 'Fi_n8is. 

Item 35- LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

- 2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 07/04/2022, calculados pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 36 • LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA.LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DE MADEÍRA FR.200ML, CAIXA COM 24 
UNIDADl;S. 

- 1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadi;ls/adjudicadas no dia 06/07/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 37- LUVA LATEX M AMARELA TALGE 

-3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os días-22/02/2022 e 14/04/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 38- LUVA LATEX PAMAÁELA TALGE 

-3 preços de Aquisições e con.tfatações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre_ os· dias 22/02/2022 e 23/09/2022, 
calculado~-pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 39- LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
01/08/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 40- LUVA NITRILICA P NITRILl·KA KALIPSO 

-1 p(eço do portal Compras Govetriamenta_is prati"cadüs pe)a Administração Pública de·Hcitações homologadas/adjudicadas no dia 
18/08/20.J2, calculado pela fór_mufa Mediana das P'roposta~ Finais, 

Item 41 • MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund 

-1 preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas no dia 
23/1,1/2021, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 42 - PÂ DE LIXO COLETORA. Et-,1 MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE ALUM(NIO ~ONGO, PIGMENTO E MATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PEREdVEL 

-2 preços.do portal Compras Governamentais praticados,peia Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dtas 
07 /Q?/2022 e 26/07/2022, calculados pela fórmula Mediana dasPropostas Fínais, 

Item 4? - Palha Aço Material: Aço Carbono , Aplicação; Limpeza Em Geral , Abrasividade: Alta. Pacotes com 20 unidades. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados·pe[a Administração Pública de licitações homologad'as/adjudicadas entre os dias 
25/04/2022 e 16/08/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. . ~~ 

Fra 4 eo ·Potrfok .do -------. ---
01;;~roq ~ ll..-. Amarante Ab Item 44· PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. r.rtizt:;o ~ r:e-u 
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..,_3 preços de Aquisições e corltratações similares de.oútros·e_ntes públicos homologadas/adjudicadas entre o_s-dias 11_/05/2022 e 08/0S./2Ó22, 
catculados·pela formula Med1'aria das Propost~s Finais. 
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Item 45 - PANO DE PRA TO, 100% ALGODÃO. 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pefa Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
11/05/2022 e 20/06/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 46-PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, -FARDO COM 64 ROLOS. 

-3-preços do portal Compras Governamentais praticados pela-Administração Púbríca de licitações homologadas/adju&cadas entre os di8s' 
12/08/2022 e 01/09/2022, cafculado,s pela fórmula Medíana das Propostas Finais, 

Item 47-PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 15/08/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 48 - PASTILHA PARA SANITÁRIO. 

- 1 preço do portal Compras Governàmentals praticados peJa Administração Pública de licitações homologadasi8djud1cadas no dia 
) l/05/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 49 - REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 

-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 21 /l 0/2021, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 50 - RODO COM LÃMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

-1 preço de.Aquisições e.contrataçõés similares de o.utróS·entes públicos homoldgadas/adjudicadás no dia 09i06/2022, calculado·pela 
fórrncila Mediana das Propostas Finais. 

Item 57 -RODO GRANDE. 

-2 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 10/11/2021 e 16/12/2021, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 52-SABÃO EM BARRA, PACOTE.COM 5BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

-1 pre90 do portal Com!)'r'ás Governamentais pratiéado::;:pela AdministraÇão Pública de lícitações homologadas/adjudicadas no dia 
01 /1_2/2021,;calculado pela fórrnul~ Mediana das Propostas-finai& 

Item 53-- SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 

-1 preço de Aquisições e contr'atações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 16/05/2022, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

ltenn 54-SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 

-3 pfeços-de Aquisições e contratações similares de ot,Jtros entes públicos homolo'gadas/adjudicadas entre os dias 01/09/2022 e 14/0,,9/2022. 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais._ 

Item 55 - SABONETE lÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM l .OOOML. 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela AdministraçãO PUblica de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
18/08/2022 e 01/09/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. íl 
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Item 56. SACO DE LIXO' l 00 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES • o, º"''''•~>.70 nioronte ' 
Oi c01~- , .-.;bréi../_ 

-. 2 preços_ de AqUislções·e contratações similares de outrps entes•públicos homologadas/adjudicadas entre os-dias 28/04!20TI e 05/08Í2022, 
calculacl_os pela fórmula Mediana dás Propostas Finais. · 
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Item 57 ·'SACO DE LIXO, Altura:. l 00 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, Apresentação: Peça Única. 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
29/09/2022 e 04/10/2022. calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 58• SACO DE LIXO, 30 LITBOS. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

- 3 preços_de Aquisições e contr~~ações-sfrnilares d~ oütrQ;S entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dlas 15/08/2022 e 02/09[20221 

calcq!ados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 59 · SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 1 O UNIDADES 

- 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias l 0/05/2022 e 02/09/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 60 ·SACODE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (1 DO LITROS) 

· 3 preços de Aquisições e contratações similares de outros. entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 04/08/2022 e 26/08/2022, 
caku1adoS pela fórmui"a Mediana das Propostas Finaís·. 

Item 61 · SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (50 LITROS) 

- 3 preços de Aqu_isições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre os dias 11/03/2022 e 02/09/2022, 
calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item 62· SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 GRAMAS 

- 2.preços de Aquisições e coritrátações similares de oütráS entes públicos homologadas/adjudicadas entre ás dias 07/06/2022 e 17/08/2022, 
calculados pela fórmula Medí8ri~ das Propostas Fiiiais. 

Item 63-TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 

-1 píeço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homo!ogadas/àdJudícadas no dia 
27/06/2022, calculado pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 
-1 preço de Aquisições e contratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas no dia 26/l l /2021, calculado pela 
fórmula Mediana das Propostas Finais. 

Item ~4 • TAPETE SIMPLES, EST.ILO RECEPÇÃO 

--1 ;preçó·de Aquisições e contratações similares dé.outros entes públicos hornologadas/adjlldicadas na d_!a "09/06/2022, calculado.pela 
fórmula Mediana das Propostas.Finais. 

Item 65-TOUCA DESCARTÁVEL PCTCOM 100 UND 

-3_preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administràção Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
14/01/2022 e 18/04/2022, calculados pela fórmula Medíana das Propostas Finais. 

Item 66 • VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 

-'1 Preço de Aquisições e,cont(àtações similares de outros entes públicas hof[lologadas/adjudicadas no dia 23/05/2022, calcü!ado pela 
fõrt;nula Medíana das Propostas Finclis. 

1 

Item 67 -VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 

-3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
30/09/2022 e 06/10/2022, calculados pela fórmula Mediana das Propostas Finais. 

coPqlnck a 
Item 68-VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. "'""'º'"'"",,,''._ Amoranle Abreu 
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- 3;preços de Aquisições e Coptratações similares de outros entes públicos homologadas/adjudicadas entre ás.dias 10/0112022 e 09/ÇÍ.6/2022, 
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PAPELARIA 
IMPERATRIZ 

o 

ORÇAMENTO 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE- MA 

Ma~rlal de Umper., 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. VAlORUNIT. VAlORTOTAl 

1 ACIDO MURIATICO PARA LIMPEZA. FRASCO COM lOOOML, CAIXA COM l2 UMDADES. caixas 120 RS 186,30 R$ 22.356,00 

AGUA SANITARIA. COMPOSIÇÃO: HIPOClORITO DE SÔOIO, HIDRÔXIDO DE SÔDIO E ÁGUA, 
RS 33,00 RS 7.755,0D 

2 COMPONENTE ATIVO: HIPOClORETO DE SÔDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,S P/P COM ca1xas 235 

' 
1.000ML CAIXA CÔM 12 UNIDADES. 

AlCOOL 70, CAIXA COM U UNIDADES. FRASCO COM 1.0DO ML Caixas 170 RS 29,67 R$ 5.043,90 
• 

ALCOOL, EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% OE ÁGUA SOOML, (APROPRIADO 
R$ 97,50 R$ 36.075,00 

4 PARA c.aizas 370 
ASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNll, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

5 
AROMAT12ADOR, AEROSOL, 360Ml. EMBALAGEM EM FORMATO CIÚNDRICO METAUCO. 

Caixas 170 RS 123,00 R$ 20.910.00 
CAIXA QM 12 UNIDADES, 

6 AVENTAL, TEODO 100% ALGODÃO Unidades 145 RS 9,00 RS 1.305,00 

7 BACIA. CAP. 251., EM MATERIALPIAsTICO DE FORMATO ORCULAR Unidades 95 R$ 3,84 RS 364,80 

8 BALDE PIAsTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPAODADE PARA 20 I.JTROS. Unidades 105 R$ 27,15 RS 2.850,75 

9 BALDE PLÃSTICO. COM ALÇA, CAPAQDADE PARA 10 LITROS. Unidade> 1D5 RS 13,11 RS 1.376,55 

10 BOTAS DE PVC IND, CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 50 RS 43,35 RS 2.167,50 

11 CAIXA PIAsnCA V/JZADA P/VERDURA. Unid;des 50 R$ 65,90 RS 3.295000 

12 
CARRO FUNOONAL AMERICA BOLSA 

Unidades 20 R$ 1,380,00 R$ 27.600,00 
AMARELA E AZUL 

. - ' ·' CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 80 RS 69,00 RS 5.520,00 
'--

14 CESTO DE LIXO COM TAMPA. CAPACIDADE 50 LITROS. Unidades 120 R$ 67,50 RS 8.100,00 

' 
1 RS 9,50 RS 1.805,00 15. CESTO D,E UXO VAZADO, CAPAQDADE S LITROS. Unidades 190 

16 COLHER 'oESCARTÃL PCT C/SOUNO P.stotes 200 R$ 5,16 R$ 1.032,00 

17 COLHER INOX. COM CABO PLÃSTICO. Unldades 200 R$ 6,54 R$ 1.308,00 

18 COPO DESCARTÃVEL PARA AGUA, 180Ml. CAIXA COM 2.500 UNIDADES. Caixas 140 RS 154,50 RS 21.630,00 

' RS 249,00 RS 34.860,00 19 COPO DE5CARTAVEL PARA CAFt, 5DMI. CAIXA COM 5.000 UNIDADES. caixas 140 
' 

2D 
DESINFETANTE (TIPO CREOUNAJ DE USO GERAL COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE 
DE PH, COADJWANTE E VEÍCULO, INGREDIENTE ATIVO: CRESÔIS 10%. 750ML 

Unidades 720 R$ 36,00 RS . 25.920,00 

21 DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. ca1xas 360 RS 48,00 R$ 17.280,00 

22 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 ca1xas 300 RS 48,00 RS 14.4D0,D0 
UNIDADES. 

CNPJ: 46.928.415/0001·20 INSC. EST,: 12.762456-2 

Av. Ped~eiva de santam, N9 1013 Bairro: Vila Paratl-Fone: (99) 98112-1515- Imperatriz- Maranhão 
Francis P ,J)/Jtf'lt-- E•mall: papelarlaimperatrizltda@gmall.com 

co otrick do An, 
. o11;~0R o;; ,,~i;w~ . arante Abreu 
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PAPELARIA 
IMPERATR!Z 

. -· . . 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. Unidades uoo R$ 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA CJ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. Unidades 400 RS 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. Unldados 320 RS 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POUURETANO, 
RS FIBRA , Cai.<as 100 

itxm E AGENTE ANTIBACitRIAS, CAIXACOM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PIAsTICO. Unidades 900 RS 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÃGUA PA355. Unidades 650 RS 

FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unldados 900 RS 

GARFO INOX, COM CABO PLÃSTICO. Unidades 900 RS 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. P•cotos 200 RS 

INSETICIDAAEROSOL (MATA TUDO) AÇÃOTOTAl. COM 300 ML EACA2CONTRA 
RS MOSCAS, MOSQUITOS, PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA Cobras 200 

COM 12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. ca;.,, 230 R$ 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML CAIXA COM 12 UNIDADES. C.lus 730 R$ 

LIMPA~OR MULTlUSO, CAIXA COM 12 UNIDADE5. Cabras 180 R$ 

LUSTRA, MÔVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÃNCJA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍOE DE 
Cobras 60 R5 

MADElflA FR.200Ml, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

LUVA LJ!,TEX M AMARELA TAlGE Paros 400 RS 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE Pares 400 R$ 

LUVA NITRIUCAG NITRIU•KA KAUPSO Paros 400 R$ 

LUVA NITRIUCA P NITRIU•KA 
Pares 400 RS 

KAUPSO 

MASCARA DESCARTAVEL C CJ lOOund Cobras 400 R$ 

PÃ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÃSTICO E CABO DE ALUMINIO LONGO, PIGMENTO 
R$ E Unldados 750 

MATtRIA51NlTIICA NÃO PEREcfveL 

Palha Aço Matorial: Aço Carbono, Aplicação: limpeza Em Gera~ AbrasMdado: Alta. 
Pacotes Pacatos;cam 20 unidades. 2.310 R5 

' R5 PANO DE OIÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. Unidades 2.000 
' 
' RS PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. Unld;des LODO 
' 

PAPEL H,IGIENICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, -FARDO COM 64 
Fardos 1.220 RS 

ROLOS. 

PAPEL TOALHA. PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. Fardos 700 R$ 
' 

.. . -- -
2,46 RS 2.952,00 

8,46 RS 3.384,00 

44,85 RS 14.352,00 

58,50 RS 5.850,00 

12,38 R$ 11.142,00 

62,60 R$ 40.690,00 

9,00 R$ 8.100,00 

3,93 R$ 3.537,00 

38,93 R$ 7.786,00 

135,00 RS 27.000,00 

45,00 RS 10.350,00 

57,00 R5 41.610,00 

49,50 R$ 8.910,00 

82,50 R$ 4.950,00 

6,38 R$ 2.552,00 

6,38 R$ 2.552,00 

8,06 R$ 3.224,00 

8,06 R5 3.224,00 

42,00 R$ 16.800,00 

23,85 R$ 17,887,50 

2,55 RS 5.890,50 

6,00 R$ 12.000,00 

9,00 R$ 9.000,00 

112,50 R5 137,250,00 

63,75 R$ 44.625,00 

' R5 79,50 RS 477.000,00 48 PASTILHA PARA SANITÃRIO. Unidades 6.000 
' 
' RS 27,00 R5 5.940,00 49 REAL MOP 40 AZUL aRTEC PROFISSIONAL Unldad•s 220 
' 
' RS 7,25 RS 2.610,00 50 RODO COM IÃMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. Unidades 360 

51 RODO GRANDE. Unldad•s 360 R5 16,29 R5 5.864,40 

CNPJ: 46.928.415/0001-20 INSC. EST.: 12.762456-2 

Av. P'\dJO flelva de Santana N21013 Bairro: Vila Parati- Fone: (99) 98112-1515 - Imperatriz - Maranhão 
F ~ E-mail: papelarialmperatrlzltda@gmall.com 
ranc/sco Patrick do A 
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52 SABÃO ~M BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS- BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES. caixas 250 RS 184,50 RS 46.125,00 

53 ' SABÃO EM PÔ CX C/ 24 UNIDADES, SOO GRAMAS. caix.s 180 RS 189,90 RS 34.182,00 

S4 SABONE!f EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDAOES. Pacotes 220 RS 30,00 RS 6.600,00 

55 SABONETE Llau,oo PARA MÃO, FRASCO COM LOOOML Unidades 1.100 RS 7,50 RS 8.250,0D 

56 SACO D~ LIXO, 100 LITROS, PP.COTE COM 05 UNIDADES. Pacotes 1.000 RS 60,00 RS 60.000,00 

' 
57 

SACO D~ LIXO, Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L. Cor: Preta, t.lrgura: 115 CM, 
Pacotes LOCO R$ 113,51 RS 113.510,0Ó 

Apresentação: Peça Única. 

58 SACO DE LIX0,30 LITROS, PACOTI COM 10 UNIDAIOES. Pacotes 1.000 RS 31,50 RS 31.500,00 

59 SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES Pacotes LOOO RS 37,50 RS 37.500,00 

60 SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO, 1100 LITROS) Pacotes 500 RS 103,50 RS 51.750,00 

61 SACO O~ LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. ISO LITROS) . Pacotes 500 RS 60,00 RS 30.000,00 

- " ' SODA CÁUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS Pacotes 300 RS 25,25 RS 7.575,00 

63 TAMBOR COM TAMPA lOOLTS Unidades 60 RS 187,50 RS 11.250,00 

64 TAPETE SlMPLES, ESTILO RECEPÇÃO Unidades 350 RS 58,50 RS 20.475,00 

' 
65 ' RS TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UNO Pacotes 160 RS 44,99 7.198,40 

' 
' RS RS 66 VASSOURA DE PALHA, CASO DE MADEIRA. Unidades 500 

20,97 10.485,00 
; 

67 VASSOURÁ OE PIAÇAVA. CABO DE MADEIRA. Unidades 500 RS 33,00 RS 16.500,00 

' 
68 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. Unidades 250 RS 3,75 RS 937,50 

! VALOR TOTAL RS L693.8Z4,80 

IMPERATRIZ-MA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022. 

PAPELARIA IMPERATRIZ LTDA 

CNPJ: 46.928.415/0001-20 INSC •. EST,: 12.762456•2 

Av. Pedro Neiva.de Santana N2 1013 Bairro: Vila Parati- Fone: (99) 98112-1515 - Imperatriz - Maranhão 
E-mail: papelarlalmperatrizltda@gmail.com 

Scanned with CamScanner 
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CNPJ: 10Al7.071/0001-48 
INSC. 12.308.133-5 

Razão Soda!: CL Comercial Eireli 
CNPJ: 10.417 .071/0001-48 
INSC. EST.: 12.308133-5 
Endereço: Rua Nove, nº80 
Bairro Parque São José CIDADE; Imperatriz/Mannhão 
CEP: 65.905-338 Imperatriz- MA 

A 
COfAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 

Em RSP()Sta.a soüdtaçlodtsscsctN, mcmiinhamcrs oossa. COTAÇÃO DE PREÇOS JQtao(s)ittm{s'J aba-is.o rdadonado(s), 

Dtdaramos quem pttÇO$ unitl.rios e torais dos ittnS foram CCJWtos, cm moeda narional ronmtc (Rral -RS). já incluídos todos os 
O p,amdt-.-alid.ikdt:s:a~ ! dr 90 (Noventa). dia, ronidos. ront&dos d.1 data de assinatma. 

O: HJl'OCI.ORlTO DE IDOOE 
ATIVO: Hll'OCL0RETO DE SÔDlOTE0R D1: e,;.,. 235 

PCOM 
2 UNIDADES. fMSCO caixa,,- 170 

4 COM 7'0% DE ALCOOL E lCl¾ DE AGUA 500ML. = 370 
CONTRA GRIPE IIJNI), CAIXA 

s GEMEM f08f\L\TOC1L1NOR1CO e,;.., ''º • Utádadc! "' 1 
1 BAC!A, CAP. 2SL. EM MATERIAL PLASTiCODE FORMATO CIRCULAR u .. ..., 95 

8 BAlDE REFORÇADO COM AlÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA llJ º""""" ,., 
LITROS, 

• BALDEP CO.COMAL CAPACIDADE PARA 10 LITROS. º""""" 105 
lO BOTAS DE PYC IND, CANO LONGO RESISTENTE E A.',iTIDERRAPA.W'E p,,., ,o 

li CAIXA UCAV/\Zr\OAP/VERDURA. º""""" ,o 

1 
12 CARRO FUSOONAL AMElUCA BOLS/\ AMARELA E AZUL º""""'"' :ro 

1 
13 CE.IRA LIQUIDi\PARA PlSO,CAtXA COM 12 UNIDAmS. 

1 

e,; .. 80 

14 Cl:STODELIX0COMTAMl'A.CAPAODADESOLtTROS. u- 12D 

1 
15 CESTO DE UX0VAZADO.CAPACIDADE5 LITROS. Ur.:!dadd 190 

1 
16 COLHERDE.SCART Ll'CI"C/SOUND '"""' 200 

1 

1 
17 OOLHER INOX. COM CABOPL\STIC0. Unidades 200 

1 
18 OJP'O DESCART VEL PARA AGUA. 180ML CAIXA COM 2.SOO UNIOADF.S. e,;.., ,., 

1 
19 coro DFSCARTAVEL PARA CAfE. 50~L CAIXA COM 5.000 UN'lVAD,ES.. e.,,,, 1., 

1 

"' DESlNFETAfITE (Tlf'O CREOLINA) DE USO GERAL COMPOSIÇÃO. AGE?'-IE DE u- 720 
COl':TROLE DE PR, COADJUVANTE E VEicUJ.0. INGRED1ENTE ATIVO: 

Francisco Patrick do A 

c•mo,. º" l>A1.rt.1ENro morante Abreu i 
oe cor.1~ 5 ___ / 

RS ».68 RS 7.914,80 

RS 135.36 RS 23.011,lO .. 92.48 .. 34.217,60 .. 174,40 ., 29.643,00 .. ._,,, .. 1.392.00 

RS 32.00 .. 3.0-10,00 

.. 27,93 .. l.937,90 

RS U,611 .. 1.436.40 .. 76..80 •• 3.8-10,00 

RS ,..,. .. J.960,00 

RS 891/J> RS 17.952.00 

.. ,,.,. .. 6.016.00 .. ,,.,. RS 4.224.00 

.. IQ.48 .. 1.991.20 

RS 2.SS RS Si6,00 

.. 4.00 .. 800.00 

RS 172.W RS 2-l.192.00 .. .,, ... RS 2-1.192.00 

RS ,, ... RS 38.016,00 



CNPJ: 10.417.071/0001-48 
INSC. 12.308.133-5 

21 DESINFETANTE PARA BA.~HElROfRASCOCOM 1.000ML,CAIXACOM 12 
UNIDADES. 

2l DETERG.ENTE~ARA LAVAR LOUÇAS. FRASCO COM 500ML. XEUTRO,CAlXA 
23 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, 

" ESCOVAOCOM CABO EM MADEIRAC/ CERDAS EM PlACAVACJ RASE DE 
MADEIRA. 

25 ESPANJ\QOR DE FIBRA.CABO DE MADEIRA. 

26 ESPONJA OUl'lA FACE 110 X 70X ZOMM. COMPOSit;A.0: ESPUMA DE 
POLIURE'l"ANO. ABRA TÊXTIL E AGENFE ANTIBACTÊRIAS. CAl.XACOM óO 
UNIDADES. 

27 FACA INOX, COMCABOPlASTla). 

,. FILTRO PARA PURIFICADOR DE AGUA PAllS. 

. 
A.ANELA EM ALGODÃO, TAMANHO C.OX-WCM. 

'-·' ' 30 GARFO INOX. COM CABO PLASllCO. 

31 QUARDANAPO 20XJS, PACOTE COM 50 UNlDADES. 

32 INSE11CIOA AEROSOL(MATA TUDO) 1\í'AOTITT AL, COM 300 ML Efl<:AZ 

" LIMPA ALUMINJO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

" LIMPA VIDRO LIQUIDO. fRASCOCOM SOOML CAIXA COM 12 UNIDADES. 

" LIMPADOR MULTI USO, CAIXA COM 12 UNIOADf.5. 

J6 UJSTRA MóVEIS TIPO LIQUIDOC/ FRAGRANCIA LAVA."JDA P/ LIMPEZA DE 

37 LUVA LATEXM AMAR.ELA TALGE 

"' LUVA LATEX. P AMARELA TALGE 

" LUVA NITRlUCA G 1''11iUI.I-KA KALIPSO 

40 LUVA NlTRILJCA P NlTJULI-KA KAlll'SO .. MASCARA DESCARTAVEL C CI IOOund 

'.' PA DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PI ..11.,nco E CABO DE ALUMrNJO 

Palha/tJ;o Mattriat Aço Caroooo, Apf~; limpc'2'.a Em GenJ. ~ Alta. -

" 
Pacott$ com 20 unidada. 

1 

" PANq DE CHÃO, TIPOSAOO ALVEJADO, MEDIDA 60X-W01. .., PANqDE PRATO, 100-/4 ALGODÃO. 

46 P~ HIGI!NIC'OBRANCO,PICOTADO, FOLl1A DUPL\SEM PERFUME,-

" PAPEL TOAUfA, PCT C/ 02 ROLOS. FAROO COM 121.JNIOADES. 
1 

48 PASf1LHA PARA SA.lffi"ARIO. .. REFIL MOP 40 AZUL CERTECPROFISSIDSAL 

1 

!O ROOOCDM LAMINA DE BORRACHA 30CM. C\BODE MADEIRA. 
1 

' 
SI RODO GRANDE. 

; 

52 SABA O EM BARRA, PACOTE COM S BARRAS- BARRAC/ 200G~CAIXACOM 10 

Di= 

= 
Urida:do 

UOidado. 

u ........ 

ea,,., 

º""""" 

º""""" 
UllidadcS 

º"""" .__, 
= 
em.,, 

= 
C3i,:as 

e,;,., 
P.= 
Pm, 

•= 

Pare, 

= 
UnidadCS 

'"""" 
º"""""' Uni.dadt:I 

Fatdm 

F'""°' 

º"""" Unid.lda 

Unidades 

Unidaih 

= 
Fr 

-~-{\í\t 

,.. 

lOO 

12IIO 

400 

320 

100 

,00 

650 

900 

900 

2IIO 

200 

230 

730 

160 

60 

"" 
400 .., 

400 

400 

750 

2310 

2000 
1000 

1220 

700 

""° 220 

360 

"" 
250 

onc/sco Patrick do A 
o1r.eroR o- PA morante Abreu 

~ ,m.1.:Nro DE cor.1;::ifAS 

"' 56,00 "' 20.160.00 

"' 96,00 "' 28.800,00 

RS 3)3 "' 3.876,00 

"' 17,60 RS 7.0Ul,00 

"' 15,20 "' 4.86-1,00 

"' 60.80 "' 6..080,00 

"' 15,76 RS U.18-l.OO 

"' IOl,00 RS 67.600,00 

"' 4.13 "' 3.717,00 

"' 1,92 RS 1.728,00 

RS 128,00 RS 25.600,00 

"' 156,46 RS 31.292,00 

.. Sl.28 RS 12.254,-10 

.. 61,10 RS ,l,l603,00 .. 98,88 RS 17.798,40 

RS 86,40 .. S.IM.00 

RS 7,68 .. 3.072,00 

RS 7,68 RS 1012,DO 

.. ~ .. RS 38,1,00 

RS 0,96 RS 384,00 .. 56,00 RS 22.400.00 .. 12,1!1) RS 9.600,00 

Ri 33,94 RS 78.401,40 .. 12,l!O RS 25.600,00 

"' . ... RS 9.600,00 

RS 62,40 .. 76.128,00 

RS 11,M .. 50288,00 .. 2,77 RS 16.620,00 

RS 110,40 RS 24.288,00 

.. IS,)6 RS 5.529,60 

RS 25,60 .. 9.216,00 

RS 201-"' "' 50.400,00 



COMERCIAL 

~• · WsR~<en n ~._., •• ~IJ D~&\bU 

~.-

CNPJ: 10.417.071/0001-48 
INSC. 12!308. 133-5 

' 
53 SABÃO EM l'U CX CI 2<1 UNIDADES. SOO GRAMA& 

S4 SAB.'.)NETE EM BARRA 90g PACOTES CI l2 UNIDADES. 

'' ~-LlQUIDOPARAMÃO,FRASCOCOM I.OOOML 

S6 SACO DE µ>CO, 100 LITROS. PACOJEWM OS UNIDADES. 

S7 
SAOODEUXO,Altu:ra:: 1000(,~200 L,Cor. Pma. Largur,i: 115CM, 
A :P_.. 

58 SACODE µxo, 30 LITR.OS. PACOTE COM 10 UNIDADES. 

S9 SACO DEUXO ,50 LJTR0'3.PACOIE COM 10 UNIDADES 
1 

60 SACO DE UXO BRAf,,'OJ, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 

61 SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 U?-i'D. (SO LITROS} 

" SODA CAUSTICA. CRISTAU7.ADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0GRAMAS 

63 TAMBOR COM TAMPA IOOLlS .. TAPETES!MPLES.ESTILORECEPCÃO 

1 

TOUCA DESC\RTAVEL PCT COM 100 UNO 

' 
; 

66 VAS.50tJRt- DE PALHA. CABO DE MADEIRA 

' . , VASSOURA DE PlACAVA. CABO DE MADEIRA . 
1 

" VASSOUR:JNHA. PARASA.~ARIO. 

lMPERATRIZ MA 08 OE NOVEMBRO DE 2022 

e,;,,, 180 RS 

""""' "" RS 

u- 1100 RS 

"""" JIDJ RS 

p.,.,, IIDJ RS 
p..,,,., ""' RS 

p"""' ""' ., 
p"""' 500 .. 
p"°"' 500 RS 

p"""' 300 RI 

º""""" 60 RS 

u.- ,., 
RS 

'"""" "ª RS 

Unidades soo RS 

u- soo ., 
º""""" 2SO RS 

Sr. áv,c e Guimaracs Tav~ 'Junior, proprietário 
CLCOMERCIALEIRELI, CNPJnº J0.417.071/0001-48 

113,60 

'4,80 

56,00 

11.JO 

8.00 . .,. 
·~· 

91,20 

72.00 

U,20 

,.,.,. 
19,20 

21,ll 

13,60 

24,00 

1:,,, 

Carteira de Idenlidade • 237462320025 GESUS PC MA CPF nº 016.052803-80 

RS 20.448.00 

RI 9.BStl,00 

RS 61.(100,00 

RS 11.100,00 

R$ 8.000,00 

RS 9580,00 

RI 9.580,00 

RS .as.600,00 

RS 36.000.00 

RS 3.960,00 

RS 9.792,00 

RS 6.720.00 

RS 3.379,20 

RS 6.600,00 

RS 12000,00 

RI 1.820,00 

RS 1.191.852,10 



1. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

DESPACHO . 1 ·, 

À 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., informo 

que todas as solicitações foram devidamente atendidas. 

As pesquisas de preços foram realizadas nas seguintes fontes: 

J 
fONTE VALOR TOTAL 

··• 

oi BANCO DE PREÇOS R$ 993.276,85 

02 PAPELARIA IMPERATRIZ R$ 1.300. 704,80 

03 C L COMERCIAL EIRELI R$ 1.191.852,10 

Após consolidação das cotações realizadas, os preços médios para cada item segue na seguinte 

conformidade: 

' . 

ltenj 

1 

2' 

3 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO . 
. 

. 

lote 1 

DesÚição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total. ---
ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 
lOOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixas 120,00 R$ 203,55 R$ 24.426,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de A9ministração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.071,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 8.142,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 8.142,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 4.071,00 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO 

DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 

COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO Caixas 235,00 R$ 33,34 R$ 7.834,90 

TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.333,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,00 1 Valor Total R$ 2.500,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 2.667,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.333,60 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO Caixas 170,00 R$ 82,52 R$ 14.028,40 
COM 1.000 ML. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente •1 Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.888,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.126,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.126,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.888,20 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL 

E 30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO 

PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), 
Caixas 370,00 

CAIXA COM 12 UNIDADES .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 94,99 R$ 35.146,30 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 6.649,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 115,001 Valor Total R$10.923,85 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 115,00 1 Valor Total R$ 10.923,85 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 6.649,30 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, 

EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO Caixas 170,00 R$148,70 R$ 25.279,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 7.435,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 7.435,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 145,00 R$ 9,30 R$1.348,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 232,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total R$ 418,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 465,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 25,001 Valor Total R$ 232,50 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE Unidades 
FORMATO CIRCULAR 

95,00 R$ 17,92 R$1.702,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 17,001 Valor Total R$ 304,64 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 537,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 537,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 18,001 Valor Total R$ 322,56 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO Unidades 

1 
105,00 R$ 27,57 R$ 2.894,85 

CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 551,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 827,10 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 964,95 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 551,40 

BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA Unidades 
1 

105,00 R$13,40 R$ 1.407,00 
10 LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 402,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 469,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E l Pares 
1 

50,00 
1 

R$ 60,08 1 R$ 3.004,00 

ANTIDERRAPANTE 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente \ Quantidade: 10,00 \ Valor Total R$ 600,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 901,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.201,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 300,40 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. 1 Unidades 1 50,00 1 R$ 72,55 1 R$ 3.627,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 362,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.176,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 725,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social j Quantidade: 5,001 Valor Total R$ 362,75 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!! S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E 
Unidades 20,00 

AZUL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 1.138,80 R$ 22.776,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 2,00 \ Valor Total R$ 2.277,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 9.110,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,001 Valor Total R$ 9.110,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,001 Valor Total R$ 2.277,60 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 

UNIDADES. 

12 
Caixas 80,00 R$ 72,10 R$ 5.768,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 1.081,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.163,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 1.802,50 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 721,00 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 Unidades 
LITROS. 

120,00 R$ 51,35 R$ 6.162,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.027,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.054,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.054,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.027,00 

CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. Unidades 190,00 R$ 9,99 R$1.898,10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 299,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 299,70 

COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND Pacotes 200,00 R$ 4,02 R$ 804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 120,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 281,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 261,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 140, 70 

COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 200,00 R$ 5,27 R$1.054,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 158,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 368,90 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 342,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 184,45 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA Caixas 140,00 R$163,65 R$ 22.911,00 

COM 2.500 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.091,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total R$ 7.364,25 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 8.182,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.273,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA Caixas 140,00 R$ 210,90 R$ 29.526,00 

COM 5.000 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 25,00 \ Valor Total R$ 5.272,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total R$ 9.490,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total R$10.545,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.218,00 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. 

COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE Unidades 720,00 R$44,40 R$ 31.968,00 

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE 

ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 6.660,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 210,001 Valor Total R$ 9.324,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 210,00 1 Valor Total R$ 9.324,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 6.660,00 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 
Caixas 

1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
360,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 52,00 R$18.720,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 7.280,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 5.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,001 Valor Total R$ 3.120,00 

DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO 

COM soo ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 Caixas 300,00 R$ 72,00 R$ 21.600,00 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. Unidades 1.200,00 R$ 2,85 R$ 3.420,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total R$1.140,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total R$1.140,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS 
Unidades 400,00 R$13,03 R$ 5.212,00 

EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$1.042,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 1.563,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 1.563,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 1.042,40 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. Unidades 320,00 R$ 30,03 R$ 9.609,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.201,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,001 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,001 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.201,20 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. 

COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 

FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
Caixas 100,00 R$ 59,65 R$ 5.965,00 

COM 60 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.193,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$1.789,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total R$1.789,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.193,00 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900,00 R$14,07 R$ 12.663,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meia Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 2.110,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 2.110,50 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. Unidades 650,00 R$ 83,30 R$ 54.145,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meia Ambiente l Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 6.664,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,001 Valor Total R$ 20.825,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 250,001 Valor Total R$ 20.825,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai ] Quantidade: 70,00 1 Valar Total R$ 5.831,00 

FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 1 Unidades : 900,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001·01 
Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

01/01/1997 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 [ Valor Total R$ 985,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.971,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.971,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 985,SO 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900,00 R$ 2,93 R$ 2.637,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 439,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 879,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,001 Valor Total R$ 879,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 439,50 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 

UNIDADES. 

50 
Pacotes 200,00 R$ 83,47 R$ 16.694,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 ] Valor Total R$ 2.504,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 5.842,90 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 5.425,55 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.921,45 

INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO 

TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E Caixas 200,00 R$145,73 R$ 29.146,00 

BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 4.371,90 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$10.201,10 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,001 Valor Total R$ 9.472,45 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 5.100,55 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. Caixas 230,00 R$ 49,14 1 R$ 11.302,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.474,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.931,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 3.931,20 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,001 Valor Total R$1.965,60 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML. Caixas 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

730,00 R$ 59,05 R$ 43.106,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 6.495,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 14.762,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 260,00 1 Valor Total R$ 15.353,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 6.495,50 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 
Caixas 180,00 R$ 74,19 R$ 13.354,20 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.225,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.225,70 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÃNCIA 

LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE Caixas 60,00 R$ 84,45 R$ 5.067,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 844,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.689,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.689,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 844,50 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE 1 Pares 400,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 

R$ 7,03 R$ 2.812,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 984,20 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE Pares 400,00 R$ 7,03 R$ 2.812,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,001 Valor Total R$ 421,80 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$ l.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$ l.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 631,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 631,40 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund Caixãs 400,00 R$ 49,00 R$ 19.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 2.940,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 6.860,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 6.860,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 2.940,00 

PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E 

CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO Unidades 750,00 R$ 18,33 R$13.747,50 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 2.016,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 260,001 Valor Total R$ 4.765,80 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 270,00 1 Valor Total R$ 4.949,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 2.016,30 

Palha Aço Material: Aço Carbono , Aplicação: 

limpeza Em Geral , Abrasividade: Alta. Pacotes Pacotes 2.310,00 R$ 18,25 R$ 42.157,50 

com 20 unidades. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 910,00 1 Valor Total R$ 16.607,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 900,001 Valor Total R$16.425,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA Unidades 2.000,00 R$ 9,40 R$ 18.800,00 

60X40CM. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.880,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 800,00 1 Valor Total R$ 7.S20,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 800,001 Valor Total R$ 7.520,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,001 Valor Total R$1.880,00 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. Unidades 1.000,00 R$ 9,30 R$ 9.300,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 1.395,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 3.255,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 3.255,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$1.395,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA Fardos 1.220,00 R$ 87,45 
DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 

R$ 106.689,00 

Página 6 de 9 



47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

i 

54 

55 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES PDR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$17.490,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 450,001 Valor Total R$ 39.352,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 34.980,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 170,00 1 Valor Total R$14.866,SO 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 1 

12 UNIDADES. 
Fardos 

1 
700,00 

1 
R$ 67,80 1 R$ 47.460,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.390,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 16.950,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 20.340,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 6.780,00 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. 1 Unidades 1 6.000,00 1 R$ 8,38 1 R$ 50.280,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 
REFIL MOP 40 A2UL CERTEC PROFISSIONAL 1 Unidades 1 220,00 1 R$ 68,70 J R$ 15.114,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.404,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 4.809,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 5.496,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.404,50 

RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO 1 

DE MADEIRA. 
Unidades 

1 
360,00 

1 
R$ 11,31 1 R$4.071,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 565,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,001 Valor Total R$1.470,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,001 Valor Total R$1.470,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 565,50 

RODO GRANDE. 1 Unidades 1 360,00 1 R$ 20,95 1 R$ 7.542,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.047,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,001 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,001 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.047,50 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - 1 Caixas 
1 

250,00 
1 

R$193,05 l R$ 48.262,50 
BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.722,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 85,00 1 Valor Total R$ 16.409,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 85,00 1 Valor Total R$ 16.409,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.722,00 

SABÃO EM PÓ CX C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 1 Caixas 1 180,00 1 R$ 151,75 J R$ 27.315,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente / Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.311,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 55,00 1 Valor Total R$ 8.346,25 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 55,00 1 Valor Total R$ 8.346,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.311,25 

SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 1 Pacotes 1 220,00 1 R$ 37,40 1 R$ 8.228,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 1.309,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 2.618,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 2.992,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 1.309,00 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM I Unidades 1 1.100,00 1 R$ 31,751 
1.000ML. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES PDR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 [ Valor Total R$ 4.762,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 4.762,50 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM 05 
Pacotes 1.000,00 R$ 35,55 1 R$ 35.550,00 

UNIDADES. 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 5.332,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 12.442,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total RS 12.442,SO 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 5.332,50 

SACO DE LIXO, Altura: 100 CM, Capacidade: 200 
L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, Apresentação: Pacotes 1.000,00 R$ 60,76 R$ 60.760,00 

Peça Única. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 

SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE COM 10 

UNIDADES. 
Pacotes 1.000,00 R$ 20,54 R$ 20.540,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 Pacotes 
UNIDADES 

1.000,00 R$ 23,54 R$ 23.540,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 Pacotes 500,00 R$ 97,35 R$ 48.675,00 
LITROS) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.841,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 18.496,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$18.496,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.841,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 Pacotes 500,00 R$ 66,00 1 R$ 33.000,00 
LITROS) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,001 Valor Total R$12.540,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 12.540,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, Pacotes 300,00 R$19,23 I R$ 5.769,00 
PACOTE SOO.O GRAMAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.923,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.923,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS Unidades 1 60,00 R$ 175,35 1 R$ 10.521,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 10,001 Valor Total R$1.753,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.507,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 3.507,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.753,50 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 1 Unidades 1 350,00 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 38,85 [ R$ 13.597,50 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.942,50 
Secretaria Municipal de Educação [ Quantidade: 125,00 [ Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,00 1 Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.942,50 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 1 Pacotes 1 160,00 1 R$ 33,06 [ R$ 5.289,60 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 [ Valor Total R$ 661,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.983,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.983,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 661,20 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 1 500,00 1 R$17,29 [ R$ 8.645,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total R$1.037,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 ValorTotal R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.037,40 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 1 500,00 1 R$ 28,50 1 R$ 14.250,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.710,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 5.415,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 5.415,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.710,00 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 1 Unidades 1 250,00 1 R$ 5,52 / R$1.380,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 276,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,001 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 75,001 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 276,00 

Valor Total do Lote 1 R$ 1.246,361,65 

Valor Total - R$ 1.246.361;65 

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas cotações 

em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de contratação. 

Ribamar Fiquene - MA, 21 de Novembro de 2022 

Francisco Patrick do Amarante Abreu 
Diretor do Departamento de Compras 

016/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!l S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TERMO DE REFER~NCIA 

1. OBJETO 

2. 

1.1. O presente Termo de Referênci~· ~is~· RÉGISTRÕ · DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE .. 

JUSTIFICATIVA 
- - -- - - -·. 

A aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene visa proporcionar a manutenção dos ambientes, 
mantendo-os limpos e higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos colaboradores, 
clientes e visitantes que acessam diariamente as instalações Administração Pública de Ribamar Fiquene-MA, 
informamos que os quantitativos foram estimados com base no consumo dos anos anteriores. 

3. DAS MICRO E PEgUENAS EMPRESAS . 
3.1. Em conformidade com a Lei Compleme.nta~ 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e Ili, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 

3.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas -. ME e 
Empresas de Pequeno Porte -EPP, inclusive Microempreendedor Individual- MEi. 

3.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

4 . ... DA_ v_1G~N(.IA . . . ~ . .. . . . . .. 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

· · s~·-- i>Ror>osTA °DÊ i>Reços'i: Dô cR11éR10 ói:jlii:c;~_1111ÉNfo ~ · .. :_ .: ~-: _ __ .. : · .. · · -~~ ~ · _ _ 
.. 5.L -Ôs preços proposto; deverão .incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 
5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 

termos acima estabelecidos; 
5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 

itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, ~ aprovado 

pelo solicitante. ~-------

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

- ]::~ ~XÍ§~_N_ÇÍ~SDEHÁÍlltlTÁÇÃcf·:· -- ··- --·-·;-·• .. ···----·-····· - , 

6.1. O edital da licitação d~fi~irá tÕd~sas-~xigê~ci~s d;·hâbilit~-ção: de~i-dam~~te ·;~gi:;-l;me~tacÍ~- p~la 
legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- ·1·:·· QÜÁLÍFICÂÇÃÕÍ>ÓS PRÕPÕNflÍITÉS . .. . .. ··- ·-• ... -- .. ·- - ·----- , 
. ., . ·~··· " -- - ·,.-, ,. -·-------·- ,,,_ ---------- -·····-~- ' 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 

do município. 
9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 
9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 

entregues. 
9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 

problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

~ .!. -··-·- .. «,•«--••--,, -- - ••• __, •• ······-""_"_·~· -,-. ·--· "" '----···~ _ _, ,-·--~-----"· 

: ··10)'" DO EQUÍLÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO . . _ _ - ,. r , - . - ~ - - , --- " --- - . --- '" - -- - . . , 
10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se a 
· revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
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a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro ·deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

11... . DA RESCISÃO DO c9NTRATÓ ·· ... ·- - · - ·-- ---· -- · ·· 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja.a sua·;es~isã~, ·se.houver ~ma-das o~~rrências· 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. 
11.2.2. 

11.2.3. 
11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 
11.2.7. 
11.2.8. 

11.2.9. 

11.2.10. 

11.2.11. 

11.2.12. 

11.2.13. 

11.2.14. 

11.2.15. 

O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 
A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas nos projetos; 
A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 
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11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

12. oo· PAGAriliElliTõ ··· · - · ·· ·· - · · --- · · - -- - -- ---- --···· - -- - · · 
-- " . . . ~ " - . . ~ - -- ~ ' 

12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 
de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS} e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3Q, Lei nº 8.666/93. 

13,. _DO RfA.!USTE _ _ . .. __ . 
13.1. 

13.2. 

13.3. 

13.4. 

13.5. 
13.6. 
i 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 

(art. 5Q do Decreto n.Q 1.054, de 1994): 
R = V (1 -1Q} / 1Q, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
1Q = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 

para entrega da proposta na licitação; 
1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à · 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a .diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

·1s:: DÂS OBRIGAÇÕES l>O c_c:>~TRATADQ _ .. - . - -- - - . - : - - - -

15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 15.3. 

15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do§ 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas. 

15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes. 
15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art.° 81 na 

Lei 8.666/93. 
15.13. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
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15.14. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 

15.15. Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

15.16. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
15.17. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 
15.18. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 

transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
15.19. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 

terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 
15.20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 

15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

16.: "i:>A Fl~CALl~ÇÃO[)Ô,CO_NIRATÔ -·· -. _ ~ ...... '. ": . .. . ~-- ·=-- . - ----~~ ~-: -~-- ... . . 
16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes à Administração. 

16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

••'•. .. - ---- - - - . ·-- .. -----··- - .... --· -- ·--·- - - -- - -------- -- - -
17. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

17.1. Pela inexe~ução tota·I o~ pa~c-ial deste- i~;t~u~ento;· ~- CONTRATANTE p-~derá, ga~a-~tida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17.1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 
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17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

·- -~ - ·- __ ,, _____ ~-- . -- .• ~ ·---•--
18. DO_CRl:)NQGR'.'MA_DE DESEMBOLSO'__________ _ _____________________ _ 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

19. DAS AMOSTRAS 
c-••I - •-• ••• " • • • - ' ~-•· •--~----••·~ 

19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

20.l "õÃGÃRÂll!TIAD~J~ECl:!ÇÃO_ _ _ --- -- - _ 
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

- ~1: __ J>A~_ DISPOS1ç9e{ GE_llJ\ÍS_ - - -- - - - - . - - -- - ~~ :~: ~ ---- _-
21.1. Os preços firmados para a presente contratação serão fixos e irreajustáveis. 
21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 

aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei nº 8.666/93). 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DACONTRATAÇÃO 

! 
'•, Lote 1 

ltení Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total · 

1 

2 

ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM Caixas 120,00 R$ 203,55 R$ 24.426,00 
lOOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 20,00 l Valor Total R$ 4.071,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.142,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.142,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 20,00 / Valor Total R$ 4.071,00 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITD DE Caixas 235,00 R$ 33,34 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
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www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR 
DE CLORO ATIVO 2,0A2,5 P/P COM 1.000ML., CAIXA 

COM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ª~! Ribamar -·----Fiq ene t ····. # 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.333,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,001 Valor Total R$ 2.500,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 2.667,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.333,60 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 
Caixas 170,00 R$ 82,52 R$ 14.028,40 

1.000 ML. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.888,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 4.126,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 4.126,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.888,20 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 
30% DE ÁGUA SOOML, (APROPRIADO PARAASSEPSIA 

Caixas 370,00 R$ 94,99 R$ 35.146,30 
DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 
UNIDADES .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 6.649,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 115,00 1 Valor Total R$ 10.923,85 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 115,001 Valor Total R$10.923,85 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 6.649,30 

AROMATl2ADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM 
EM FORMATO CILÍNDRICO METÁLICO. CAIXA CIM 12 Caixas 170,00 R$148,70 R$ 25.279,00 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 7.435,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 7.435,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 145,00 R$ 9,30 R$1.348,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 232,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total R$ 418,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 465,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 232,50 

BACIA, CAP. 2Sl, EM MATERIAL 

FORMATO CIRCULAR 

PLÁSTICO DE 
Unidades 95,00 R$17,92 R$ 1.702,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 17,00 1 Valor Total R$ 304,64 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 537,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 537,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ 322,56 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO Unidades 105,00 R$ 27,57 R$ 2.894,85 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 551,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 827,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 964,95 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 551,40 

BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 Unidades 105,00 R$13,40 R$ 1.407,00 
LITROS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 402,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 469,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E 1 
ANTIDERRAPANTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Pares 1 50,00 J R$ 60,081 R$ 3.004,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 600,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 901,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.201,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 300,40 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/VERDURA. -] Unidades 7 50,00 J R$ 72,55 J R$ 3.627,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 362,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.176,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 725,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 362,75 

CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E 1 . 1 1 
A2UL Unidades 20,00 R$ 1.138,80 1 R$ 22.776,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.277,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 9.110,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,0Ó I Valor Total R$ 9.110,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.277,60 

CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. J Caixas J 80,00 1 R$ 72,10 J R$ 5.768,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ l.081,SO 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.163,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 1.802,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 721,00 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. 1 Unidades 1 120,00 J R$ 51,35 1 R$ 6.162,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.027,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.054,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 2.054,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ l.027,00 
CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 1 Unidades 7 190,00 J R$ 9,99 1 R$1.898,10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 299, 70 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 [ Valor Total R$ 299,70 
COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND J Pacotes 1 200,00 J R$ 4,02 1 R$ 804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 120,60 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 281,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 261,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$140,70 
COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. J Unidades 7 200,00 J R$ 5,27 1 R$ 1.054,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 158,10 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 368,90 
Secretaria Municipal de Saúde ] Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 342,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 Quantidade: 35,00 l Valor Total R$ 184,45 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA I Caixas 1 140,00 1 R$163,65 \ R$ 22.911,00 
COM 2.500 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.091,25 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 [ Valor Total R$ 7.364,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 [ Valor Total R$ 8.182,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.273,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM I Caixas l 140,00 1 R$ 210,90 1 R$ 29.526,00 
5.000 UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 5.272,50 
Secretaria Municipal de Educação / Quantidade: 45,00 / Valor Total R$ 9.490,50 
Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade: 50,00 / Valor Total R$ 10.545,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 20,00 / Valor Total R$ 4.218,00 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. 
COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE 

Unidades R$ 44,40 PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: 720,00 R$ 31.968,00 

CRESÓIS 10%. 750ML. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 6.660,00 
Secretaria Municipal de Educação/ Quantidade: 210,00 / Valor Total R$ 9.324,00 
Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade: 210,00 / Valor Total R$ 9.324,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 150,00 / Valor Total R$ 6.660,00 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 

R$ 52,00 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Caixas 360,00 R$ 18. 720,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 
Secretaria Municipal de Educação/ Quantidade: 140,00 / Valor Total R$ 7.280,00 
Secretaria Municipal de Saúde / Quantidade: 100,00 / Valor Total R$ 5.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 60,00 / Valor Total R$ 3.120,00 

DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 
Caixas 300,00 R$ 72,00 R$ 21.600,00 

500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Educação/ Quantidade: 100,00 / Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde/ Quantidade: 100,00 / Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. Unidades 1.200,00 R$ 2,85 R$ 3.420,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total R$1.140,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total R$1.140,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM 
Unidades 400,00 R$ 13,03 R$ 5.212,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 1.042,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 1.563,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 1.563,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,001 Valor Total R$1.042,40 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. Unidades 320,00 R$ 30,03 R$ 9.609,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.201,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,001 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.201,20 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. 

COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, 
Caixas 100,00 R$ 59,65 R$ 5.965,00 

FIBRAT~XTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 

60 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente / Quantidade: 20,00 / Valor Total R$ 1.193,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$1.789,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.789,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.193,00 
FACA INOX, COM CABO Pi..4sTICO. Unidades 900,00 R$14,07 1 R$ 12.663,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 2.110,50 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA / CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 10 de 15 



28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

' 

' ' ' 

35' 

36 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

S:'v,_, 

RilJamar; -·--·-; 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 2.110,50 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. Unidades 650,00 R$ 83,30 R$ 54.145,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 6.664,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 20.825,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 250,001 Valor Total R$ 20.825,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 5.831,00 

FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unidades 900,00 R$ 6,57 R$ 5.913,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 ] Valor Total R$ 985,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.971,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.971,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 985,50 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900,00 R$ 2,93 R$ 2.637,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 439,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total R$ 879,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 879,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 439,50 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. Pacotes 200,00 R$ 83,47 R$ 16.694,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.504,10 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 5.842,90 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 5.425,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.921,45 

INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, 
COM 300 ML. EFICAZ CONTRA MOSCAS,MOSQUITOS, 

Caixas 200,00 R$ 145,73 R$ 29.146,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO 

PROLONGADA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 4.371,90 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ l0.201,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,001 Valor Total R$ 9.472,45 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 5.100,55 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. Caixas 230,00 1 R$ 49,14 R$ 11.302,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,001 Valor Total R$1.474,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.931,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 3.931,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,001 Valor Total R$1.965,60 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM SOOML. CAIXA Caixas 730,00 R$ 59,05 R$ 43.106,50 
COM 12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 [ Valor Total R$ 6.495,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,001 Valor Total RS 14.762,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 260,001 Valor Total R$15.353,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,001 Valor Total R$ 6.495,50 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 180,00 R$ 74,19 R$ 13.354,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.225,70 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.225,70 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA 
LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DEMADEIRA Caixas 60,00 R$ 84,45 

FR.200ML, CAIXA COM 24 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 844,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.689,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.689,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 844,50 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE Pares 400,00 R$ 7,03 R$ 2.812,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃD PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE Pares 400,00 R$ 7,03 R$ 2.812,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total RS 984,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$ 1.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente / Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$ 1.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund Caixas 400,00 R$ 49,00 R$ 19.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 2.940,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 6.860,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 6.860,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 2.940,00 

PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E 
CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO EMATÉRIA Unidades 750,00 R$18,33 R$ 13. 747,50 

SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 2.016,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 260,001 Valor Total R$ 4.765,80 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 270,00 1 Valor Total R$ 4.949,10 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 2.016,30 

Palha Aço Material: Aço Carbono, Aplicação: Limpeza 
Em Geral , Abrasividade: Alta. Pacotes com 20 Pacotes 2.310,00 R$ 18,25 R$ 42.157,50 

unidades. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente / Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 910,001 Valor Total R$16.607,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 900,00 1 Valor Total R$ 16.425,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 
Unidades 2.000,00 R$ 9,40 R$ 18.800,00 

60X40CM. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.880,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 800,001 Valor Total R$ 7,520,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 800,001 Valor Total R$ 7.520,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.880,00 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 1 Unidades 1 1.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ng S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 1.395,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 3.255,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 3.255,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total R$1.395,00 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PAPEL HIGIÊNICO 
BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - Fardos 304,00 R$ 87,45 R$ 26.584,80 
FARDO COM 64 ROLOS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.372,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 112,001 Valor Total R$ 9.794,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 8.745,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 42,001 Valor Total R$ 3.672,90 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PAPEL HIGIÊNICO 
BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - Fardos 916,00 R$ 87,45 R$ 80.104,20 

FARDO COM 64 ROLOS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$13.117,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 338,001 Valor Total R$ 29.558,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 26.235,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 128,001 Valor Total R$ ll.193,60 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 
Fardos 700,00 R$ 67,80 R$ 47.460,00 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.390,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 16.950,00 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 20.340,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.780,00 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. Unidades 6.000,00 R$ 8,38 1 R$ 50.280,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 

REFIL MOP 40 A2UL CERTEC PROFISSIONAL Unidades 220,00 1 R$ 68,70 R$ 15.114,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.404,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 4.809,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 5.496,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 2.404,50 

RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE Unidades 360,00 R$ ll,31 R$ 4.071,60 
MADEIRA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 565,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$ 1.470,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$ 1.470,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 565,50 

RODO GRANDE. Unidades 360,00 R$ 20,95 R$ 7.542,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.047,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,001 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,001 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 1.047,50 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA Caixas 250,00 R$193,05 R$ 48.262,50 
C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.722,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 85,001 Valor Total R$16.409,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 85,00 1 Valor Total R$ 16.409,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7. 722,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo GRAMAS. 1 Caixas 180,00 R$1Sl,75 R$ 27.315,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.311,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 55,00 1 Valor Total R$ 8.346,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 55,001 Valor Total R$ 8.346,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,001 Valor Total R$ 5.311,25 

SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. 1 Pacotes 220,00 R$ 37,40 R$ 8.228,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$1.309,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 2.618,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 2.992,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$1.309,00 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO 
1.000ML. 

COM 
Unidades 1.100,00 R$ 31,75 R$ 34.925,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 4.762,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 f Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 4.762,50 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM OS Pacotes 
UNIDADES. 

1.000,00 R$ 35,55 R$ 35.550,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 5.332,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 12.442,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total R$12.442,S0 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total R$ 5.332,50 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, 
Cor: Preta, Largura: 115 CM, Apresentação: Peça Pacotes 1.000,00 R$ 60,76 R$ 60. 760,00 

Única. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 

SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE COM 10 
Pacotes 1.000,00 R$ 20,54 R$ 20.540,00 

UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Munlclpal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES Pacotes 1.000,00 R$ 23,54 R$ 23.540,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCTC/100 UND. (100 LITROS) Pacotes 500,00 R$ 97,35 1 R$ 48.675,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.841,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 18.496,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 18.496,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.841,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) Pacotes 500,00 1 R$ 66,00 R$ 33.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 12.540,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 12.540,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n9 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 1 

SOO.O GRAMAS 
Pacotes 

1 
300,00 

1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$19,23 1 R$ 5.769,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ l.923,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total R$ l.923,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 

TAMBOR COM TAMPA l00LTS 1 Unidades 1 60,00 1 R$175,35 1 R$ 10.521,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.753,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 3.507,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.507,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.753,S0 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 1 Unidades l 350,00 1 R$ 38,85 1 R$ 13.597,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.942,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 125,00 1 Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,00 1 Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.942,50 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 1 Pacotes l 160,00 1 R$ 33,06 1 R$ 5.289,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 661,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,001 Valor Total R$1.983,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total R$1.983,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 661,20 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 1 500,00 1 R$17,29 1 R$ 8.645,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.037,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.037,40 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 1 500,00 1 R$ 28,50 1 R$ 14.250,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.710,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,001 Valor Total R$ 5.415,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 5.415,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.710,00 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. l Unidades 1 250,00 1 R$ 5,52 1 R$ 1.380,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 276,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,001 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 75,00 1 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 276,00 

Valor Total R$ 1.246.361,65 J 

Ribamar Fiquene -· MA, 21 de Novembro de 2022 

w;;;S;:~ 
Secretário Municipal 

078/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prezado(a), 

,~!· Ribamar... . . 
-·y-·-Ftq .. ene d · .. r 

Venho pelo presente, na qualidade de, solicitar de Vossa Excelência que AUTORIZE ao setor competente à 

abertura de Processo de Contratação tendo por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., no valor de R$ 1.246.361,65 (um milhão, duzentos 

e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), para a Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Meio Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Informo que o presente procedimento já se encontra autuado, restando apenas análise do Termo de 

Referência e a sua devida aprovação. 

Ressalto que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez que 

a intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe a legislação vigente. 

Ribamar Fiquene - MA, 22 de Novembro de 2022 

~ -==--=------
Luis~uimarães 

Secretário Municipal 
078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
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Prezado(a), 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO DO TERMO DE REFER~NCIA 

Estando devidamente cumpridas as formalidades legais, AUTORIZO a abertura do Processo de 

Contratação objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE., no valor R$ 1.246.361,65 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e 

sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Meio Ambiente, e demais unidades participantes do presente procedimento. 

Ressalta-se que a classificação orçamentária não se faz necessária nesta fase do procedimento, uma vez 

que a1 intenção do procedimento é apenas o Registro de Preços, que será informado somente no momento da 

formalização do contrato ou instrumento hábil, conforme dispõe legislação vigente. 

Fica APROVADO o Termo de Referência, como no processo se apresenta. 

Remeta-se à Comissão Permanente de Licitação para o devido processamento. 

Ribamar Fiquene - MA, 23 de Novembro de 2022 

o Amarante 

Pr eito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
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PORTARIA Nº 142/2022 - GAB. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE- MA E SUAS AUTARQUIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do Maranhão, Senhor 
Cociflan Silva do Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe são confuridas por Lei; 

RESÔLVE: 

Art. 1° - Designar a Comissão Pennanente de Licitação/CPL da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene, com a finalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e registros cadastrais, 
compostas pelos seguintes servidores: 

PRESIDENTE-IESSíCA FERREiRA DõS SANTõS 
1° MEMBRO- KLELSON SOUSA BARBOSA 
2º MEMBRO-FRANCISCA VALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPLENTE-NlfBiA stt VEtRA BANDEtRA 

Art. 2° - O presidente da Comissão será representado, em sua ausência, por qualquer dos 
membros que se fizerem presentes, respeitando-se a ordem cie designação; 

Art. 3° - As decisões da Comissão serão tomadas com a presença de três (03) membros, no 
mínimo, e mediante voto singular de cada um deles; 

Art. 4º - Os membros da Comissão responderão solidariamente pelos atos decisórios que 
' adotarem, salvo se a posição divergente for devidamente registrada em ata lavrada na respectiva reunião; 

Art. 5" - A investimento dos membros da Comissão não excederá a um (O 1) ano, vedada a 
recon4ução da tonalidade dos seus membros para o periodo subsequente; 

t contrárto. 
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

1 

i Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

1 i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA aos 06 
(seis) dias de janeiro de 2022. ' 

COCIFLAN ~O AMARANTE ~:;!!~icipal 
AV. PRINCIPAL. S/N -CENTRO - FONE: 199) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE • MARANHÃO. 

. . . 
:.. .:. ~-~.:---~:.Y~\.,,'i'•.,.;::,.>:,'. _,_'1,.._._.;;_,:,._, .... _,.,; :~ ... ~-~-.i..- 1. 
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., - ESTADO DO MARANJIÃO - ··-. .• , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE-· -· .. , .· ..... 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l . . . , 

PORTARIA Nº 141/2022 - GAB. 
,, 
' "DESIGNA-PREGOEJRO E COMPÕE EQUIPE DE APOIO! 

PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE DE
1
. 

PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE;: 
RIBAMARFIQUENE-MA E SUAS AUTARQUIAS." , 

i . - ' : 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, Estado do•,· 

Maranhão, Senhor Cociflan Silv'a: d~ Amarante, no uso de suas atribuições legais que lhe i 
são conferidas por Lei;_ 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Designar a par~• atuar cpmo Pregoéiro em licitação na modalidade de ! 
Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene e suas Autarquias, o , 
servidor: · 

• RAEL DA CRUZ SILVA 

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio 
em licitações na modalidade Pregão, . no âmbito da Prefeitura Municipal de Ribamar 
Fiquene e Autarquias, os servidores·: 

• PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA. DOS SANTOS 
• 1° MEBRQ - KLELSON SOUSA BARBOSA 
• 2º MEMBRO - FRANcisc~ V ALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
• SuPLENTE - NlÍBIA SILVEIRA BANDEIRA 

~rt. 3_º : Esta Portari~ entra em vigor na data de sua publicação revogadas as -
disposiçoes em contráno. . . ·· ' -

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

GAB~E!E DO PREFEITO MUNICIPAL, DE . . 
MA, aos 06 (Seis) dias de janeiro de 2022_ RIBAMAR FIQUENE _ 

ti>, . 
COCIFLAN VA DO AMARANTE 

to Municipal 

AV. PRINCIPAL, 5/N ·CENTRO: FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE -MARANHAO. 



M nós MUNIÇÍPIOS 
-~~_joo~•~":!""'~°":!;"~"""":=::!"-':;.• ___ ,:===~== 

. tações que serão eletrônico. de acordo com onen 
fumecidas posterionnente:. 

• - ef'TfflTd- membros: . iY>'l'nnr.:o.T' a conussao os s ~----3..1) Passam a -~s•-

arl ••-<+n dos Santos Madeira a e os~"'"'...... · 
b. Marlene Divmode M~es 
e. Francisca Valdira AraqJo 

d. GilmaraBandeira -
e. Maria Veralúcia Balbino . 

- - - dora deverá adotar todas as 
Art. 22. A conn.ssao org~ alização do evento 

.das sanitárias necessanas paraª. re 

- ntra em vigor na- data de sua 3" Esta Portana e , . 
ArL . - das <flsposições em contrano. pubflcaçao. revoga as . 

....,.,..___ e Cump,a-se.. 'Publique-se. R~-------

DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR 
GABINETE 06 (Seis} dias de janeiro de 2022. FIQUENE-MA. aos 

COCIFIAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

Publicado pari VALDINES LIMA OLIVEIRA 
. . 45,,,,b06,.,e0a63db4a9d673al9737c66 Código rdentificodor: ,v ,v 

medi , dêmico em que vivemos. -
durante o momento pan _ da nferência a comissao 
Art. 391 Após a definiçao da data co 

. ; do dará ampla publicidade ao evenln. 
o=. ra • . ·cipal fica a cargo da Art. 42 Realizada a conferencia mnm 

. rganizadora a eleição dos delegados que com1ssao o -
"ciparão do Fórum NarinnaI de Educaçao.. _ _ 
~ 5"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçao. 
Poblique-6e, Registre.se e Ctnnpra-se.. 

PORTARIA N• 142/2021. GAB. DESIGN~ A COMISSÃO 
PERMANE!lo'TE DE LICITAÇAO 

PORTARIA N" 142/2021 - GAB. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA~ DE RIB~ 
FIQUENE, Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mes de 
janeiro do ano de 2022. 

DESIGNA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PARA ATUAJIEM EM LICITAÇÕES NA MODAUDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
R1BAMAR FIQUENE- MA E SUAS AlITARQUIAS. • 

COCIFIAN SILVA DO AMARANTE 
Prefeito Municipal 

o PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE, 
Estado do Maranhão. Senhor Cociflan Silva do Amarante, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE, 

Publicado par, VALDJNES LIMA OLIVElRA 
Cédigo identificador: fa731e0daf3ceebe92b2758d8c37ab7f Art. l" - Designar a Comissão Permanente de Ucitação/CPL da 

Prefeitnra Municipal de Ribamar Fiquene, com a finalidade de 
d.itigír e julgar os procedimentos licitatórios e registros 
cadastrais, compostas pelos seguintes senidores: PORTARIA N" 141/2022 - GAB. DESIGNA PREGOEIRO E 

COMPÕE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 
LICITAÇÕES 

PORTARIA N" 1.41/2022 - GAB. 

nDESIGNA PREGOEIRO E COMP.ÕE EQUIPE DE APOIO 
PAflA ATUAREM EM UCITAÇÕES NA MODAi.IDADE DE 
PREGÃO NO ÂMBITO DA PREFEITuRA MllNJCIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE -MA E SUAS AUTARQilJAS.. ~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAMA.R .FIQUENE, 
Estado do 'Maranhão, Senhor Cocifian Sih,-a do Amarante. no 

, -··,:-:t de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei; 
E SOLVE, 

Art.. 1
9 

- Designar a para atuar como Pll!'goeiro em licitação na 
modalidade de Pregão, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Ribamar Ficiuene e suas Autarquias, o Servidor: 

• RAE~ DA CRUZ SILVA 

Art. 2
2 

- Fipam designados para atuarem como melllbros da 
Equipe d~ A~io en_i ~citações na modali~ade Pregão, no funbito 
da Prefe1tu~ Muwc,paJ de Ribamar Fiquene e Autarqu· 
servidores: ias, os 

• PRES~ENTJ, - JESSICA FERREmA Dos SANTos 
• 1 º M~RO • K!..EI.sON SOUSA BARBOSA 
• 2º MEMBRO • FRANCISCA VALDJRA ARAUJO nos SANTOS 

' SllPLmffl., NúB~ SlL'ffilR.ti. BANDEIRA 

. --
- .. ~ • ·\'., 

PRESIDENTE - JESSICA FERREIRA DOS SANTOS 
I" MEMJ1Ro - .Kl.ELSON SOUSA BARBOSA 
2" MEMBRO - FRANCISCA VALDIRA ARAUJO DOS SANTOS 
SUPI.ENTE-NUBIA SILVEIRA BANDEIRA 

Att. 2" - O presidente da Comissão será representado, em sua 
ausência. por qnalqner dos membros que se fizerem presentes, 
respeitand°"" a ordem de designação, 

Art. 3
11 

.. As decisões da Comissão serão tomadas com a 
presença de três (03) membros, no mínimo, e mediante voto 
singular de cada nm deles; 

Art. 4"- Os membrus da Comissão responderão·solidanamente 
pelos atos decisórios que adotarem

1 
salvo se a posição 

divergente for devidamente registrada em ata lavrada na 
respectiva rellJllão; 

Art. so-, - A investhnento dos rnembros.da Comíssão· nãO 
excedera a um (01) ano, vedada a recondução da tonalidade dos 
seus membros para o periodo subsequente; 

Art._ 6n_ - Esta Portana entra em vigor oa data de sua 
poblicaçao, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, llegistn,..s., e CWDpra•se • 

GABINETE Do PREFErro MUNICIPAL DE RIBAJ\IAR 
FIQUENE. MA, aos 06 (seis) dias de janeiro de 2022. 

COClFJ.AN SILVA DO AMAimNTI, 
Prefeito Municipal 

Publicado par, VALDINES LIMA OLIVEIRA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

No uso de minhas atribuições, em 23 de Novembro de 2022, autuo o presente Processo de Contratação 

na modalidade Pregão Presencial, sob o número 015/2022, originário do Processo Administrativo nº 0052/2022, 

que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RIBAMAR FIQUENE., com valor total estimado em RS 1.246.361,65 (um milhão, duzentos e quarenta e seis 
'--

mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), e para constar, lavro e assino o presente Termo 

de Autuação . 

• .. 
RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO 

' N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

N2!PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

' 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

: ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 
1 AMBIENTE ! 
1 ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

! RIBAMAR FIQUENE. 
1 VALOR ESTIMADO: RS 1.246.361,65 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos 
' ' 

' 
e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

1 JUSJIFICATIVA DA ESCQ!t!ADO PREGÃÕ
0

.~;' ·•::__ ··•=:J 
1 O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comu~~ em_ que a di~~ut: pelo 

fornecimento é feita em sessão pública, por meio de propostas e lances, para class1f1caçao e hab1iltaçao do 

licitarite com a proposta de menor preço. 
' : 
i A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e análise das propostas. Dessa 

formd_ apenas a documentação do participante que tenha apresentado a melhor proposta é analisada. 
1 

1 

: Além disso, a definição da proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de 

preço escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

o pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.º 8.666/93, que são a concorrência, a 

tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 

~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer valor estimado de 

contratação, de forma que constitui alternativa a todas as modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão 

admite como critério de julgamento da proposta somente o menor preço. 

Conforme Decreto Municipal N2 092, de 25 de junho de 2021, Art 12, parágrafo primeiro será adotado 

preferencialmente o Pregão em sua forma Presencial. 

§1º Em regra, será utilizado o pregão, na forma presencial, de 

que trata este decreto, pelos órgãos da administração pública 

municipal direta e indireta e os fundos especiais, para aquisição 

de bens e contratação de serviços comuns, inclusive os serviços 

comuns de engenharia, no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene, Estado do Maranhão. 

Por fim, o inciso 1, art. 12 do mesmo Decreto define que caberá ao Presidente da Central Permanente 
1 

de Licitação decidir quanto a forma do pregão. 
1 

1 I - Decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Licitação, por razões de economia processual, bem como observância 

legisliltiva, escolhe a modalidade de Pregão Presencial ao 
1 

1 

' 

Ribamar Fiquene - MA, 23 de Novembro de 2022 

Jéssica Ferreira dos Santos 

Presidente da CPL 

0142/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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-ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

_. EDITA(ÔE i.ii::iTAÇÃÓ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0052/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2 10.520/2002, do Decreto Federal nº 8.538/2015, da Lei Complementar 

n. 2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147 /2014, e, subsidiariamfiite, .. g~ Lei n.º 8.666/1993; do 

Decreto Municipal nº 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Pr'Eis'erícial·e,Eletrônica no âmbito ,. \, "-... ..., 
do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste c'ertame~farã6i'ealizar licitação 

/' '\ I -....... na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas m~ste Edital. / /--~... "-.. 
,I" / \ './.• ,,/ '""✓ 

,/ / \ ✓-

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO GERENCIADOR - ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
SECRETARIA MUNICÍPAL'DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 

'\,. "·· ,. ·, "', 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

MUNICIPAL DE SAUDE;-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
~ ·,, ' )-

/',, ASSISTÊNClkSOCIAL V 
' ' ' OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL'E Fl:JTURA'<::ONTRATAÇÃO DEJEMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
·,~"1. ,,-...._ IÍ 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO'DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
... ' ' ..... , / ,, 

FIQUENE. 
.,._ ,--~-,- i 

:-,,,.,__~ ·,. ·, --.... . . _,,/ 
-· 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 1.246.361 65 (um milhão, duzentos e quãi'enta_e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e 
cinco centav~s) .,. ··,.,/,, ··•·· .. ,__>,, ------/ 
DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL . 
LOCAL: AV. PRINCIPAL~~N, CENTRO~ ·, .. > 

', \ ' ',. ' 
DATA~ ___ de \ ,de, ___ '···-.,, , 

HORÁRIO:~. : \(~IORÂRIODE BRASÍLIA/DF) 
...._. __ ,, ~-- \'\ '.,, \. 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov,.br " \. "'"· .... ., . . . 
PREGOEÍRO 'RESPONSÁVEL:, 

V AUTORIDADE COMPETENTE: 
'· -, '• ·-~ \ 

'· '"... '· ... ,) 
"-Rael da Cruz Silva Cociflan Silva do Amarante 

' ""-:> 
' 
l CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 
-

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ne S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

1 DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 1 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 
' para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

SIM ~ (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) \\~ ~~'-..,. 
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

SIM(2S%Í;> 
\' /jr,;::'> participação exclusivamente para MEI/M E/EPP? 

"/ ✓ (Art. 48, Ili, Lei Complementar n• 123/06) /1 
Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas (.;/"'~ "\ \ 
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ./ '\ . \) /\~O '· cento) do melhor preço válido? "-,, ' ~~ (Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA J CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!;! S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

:1.. OBJETO DA LICITAÇÃO-- --- ' ' '' 
'" - ·-·-

1.1. A presente licitação tem por -objeto 'REGISTRO 'oE PREÇOS PARA EVENTÚAL. E FÚTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

2.1. NÓ; t~r~os da legislação vigente, -~- indicaçãÓ da cÍÓt~çÍio ;;;ç~'rªntár!~ fÍca- po;t~ig~d~ par~.; 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente .. '-\"'-~··:·:•.~ \ ' ¼"" -,. \ \ "'"-. .............. 
• 'l- ·:, ,_ ~ 

3; éONDIÇÕÉS PARA PARTICÍPÀÇÃO - . . . ·-··-· ,A, ··--··- · - - '. L, - · ' -

., 3.i:· 'PoderÍÍÓ participa~ d~st~ procedimento de' cÓntrataç~1/afi~te~~;;~d-~;\est/bel~~id-;;s ~Ó-País, qu~ 

satisfaçam as condições e disposições contidas n~te1Êdital e nos seus A~eÍos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividad( p(;in~t~"'e compatívei\c'õm o objeto deste 
✓ ..,_ ' \ \ 

procedimento de contratação. <"\ '·, ·, 1;J 
3.2. Ficam impedidos de participar desta licitaçãó:,':"' '\.~ 

3.2.1. Empresas que não atenderem às cor\diçõ~s deste edita"!;-.,~, 
3.2.2. Empresas que estejalTl'.em processo de'Bís?olução, liquid~ão, falência ou concurso de '" ,:, ------, ~ 

credores; . A _ '·<,. '_•\_,_ \ ·_\ __ 
""'" y;:•_, \'."\ 

3.2.2.1. Nos ca~os em que'o.,:impresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
_,;,._ , .• !1 -

podera part1c1par desa'ª que apresente o plano de recuperaçao homologado em 
".'>'- - ..._ /·'/ 

,~juízo. :1;;: ';-\ ,, ~~1~-\~~/ 
/\ • --,,..__ \' • ' -.....,~_:./,,w,_.,; 

Empresas q·ue'tenbam sido':,suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
"'\. _1:::,-:_ •·_ ","',.~- . ' . ' 

3.2.3. 
,-,Usitações,1!7oicontrat~~0Srgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 
'\estadual, 'municipal ou clõ-Disfrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

/',, d~tértrtinant;l1{~,punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 
( \'> '";. . ' ' -"", 
\ ~-\ •,~u dei:la.~àd~.s inidô~~}~ para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

\ \ -,~unicipal·d_~ Ritama'r Fiquene - MA; 
!'-~ 3.2.4\\ S~i:vfüor de qú~l1!;ier órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

.;-; "" \ ' '\· >.. 'b d 1 1 "d . ' . ' . <ltí'_ • "''. "... \ Fiq_ uene ..., MA, em assim a empresa a qua ta servi or seJa empresa rio, soc10, 
" '.!>.,, .. ' ~--1 ,_ ' ''<'<:.,:"''~,. <lJtigent'ª'ºiresponsável técnico. 

·,, "-3.i:s,,.:'Er))~resas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes "'-<', ~-)~~r:,;ssos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2,6;'-, Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

'.;,> e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

3.2.7. 

3.2.8. 

participação entre as mesmas; 
Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 
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3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 
97 da Lei Nº 8.666/93. 

4. DÀ APRESfNTÀÇÃO.DA-PRÓPÕSTÀ[DOS [)ÔCÚMENTOSDÉ HÁBILITÀÇÂO. --- - . .. . - . · ! 

4.1. Na data; ho~a-~ l~-~al-d~sig~ado~ para a ~~ssã~, ·as.Íicita~tes.int~~~;;;das, deverão· apres~n-t~r:se e 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes'âocumentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): \ '\':._>:>, 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou doc~'m}nt~'êq'ui~~lente que possua 

foto, inscrição de microempreen_ d~d'àr indiviilu.íl,_ o_u/req·ue~·_ento de _/ 7 \ -, ,,. / ,-... / 
empresário, no caso de emgr(~~)'individual, oiLempresa individual de 

res~onsabili~ade limit_ada )18it41,,~u,zto constitut~~/tstatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

V ' 'ó__ \. +, 

comerciais, e, no casoiÊ!•sociedade por'ações, acomparíhaifo de documentos 

de eleição de seus admhlistrãdpres, ou insc~içã~do ato co;stitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhiid~'ge prova de direto'ria em exercício, ou decreto 
·:'., "-: i\ V 

de autorização;. em se tratando _de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamenili~~Õ••País, e ato de ig~tro ou autorização para funcionamento 
/' ' ' \ -1 expedido.)elo órgãà,competente, ~uando a atividade assim o exigir, que 

comprov~hÍ:~'\!a. cap}cid)dit de r:3r4s7htante legal, com expressa previsão dos 

~ poderes par~'-e~rcíciol:le. dirêltos>ê assunção de obrigações . Em caso de 
. • ----- ~ '\:, "¼._,_;,..:e"' <. adrriinistraçjor eleito'em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 

L:, '·,o~seínblei'em'~e ~-deu a eleição. 

4.2.2. '\krt'curad~-Í{qtou Asse~lhãâo(a)( 

l'/'\..~.2.2\;, ·,\Deverií•~}resentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 

\\ "'·~·"· '•t?belião ~p~s.M!ndo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 
\ \'~ dô,Qirtório, "outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

/"· \ \ '-.,,. em lici~ões públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
(Í · ··,.,_ \_\1, iiutorgaiíte poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

\.~~~-~'•,. \ '\r~~osta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar ' ', '" ... '-. .. ',) \ contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em ""', ' \ ,,/ nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

'·, ·,., instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto '. ·,,. 
'.,/ do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 

de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 

de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renuncjar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) ou~~r~d~t~!'poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber íntimaçãb/~ocação, assinar . . / '" . \ \ . ; - ·-... contrato, assim como praticar todos.os demais atos pertinentes ao.certame em 

d t t D , /_ ./ t · t\ ,'\ It / "'-,/f "d nome a ou organ e, evera,, apresen ar Jun a(l'.len e com o re en o 

instrumento ou carta cred/nda1,·°'cédula de id;htid;de ou documento 

equivalente que possua<'.tot~· dâ(<!}'o~torgado(a~ Íh,scrição de micro 

d d . d" "d ,,.1 . " d '.'\ \ d empreen e or m 1v1 ua )-ou requerimento e empresa no, no caso e empresa 

individual, ou empresa indi~id~al de respo~a~lidade limi;ada - EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou c~tr~l:p~ocial em viiôt,$evidamente registrado, em 
se tratando,~i:!,sociedades c~erl:iais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhad6"d~êlocumentos de ~le~ão de seus administradores, ou inscrição 

d t / \. t"t t~ -:,,, d \d
1 

d . . h d d d o a o ·cons I u 1vo; no caso e soc1e a es c1v1s, acompan a a e prova e 

diretoria )rrr~xercíciõ,iu·d~cret~Jf' aGtorização, em se tratando de empresa 
,.~u socieda~se}trangeira,.em'fuhciónamento no País, e ato de registro ou 

( alililrização,par}fü~ciona~;;,t;;xpedido pelo órgão competente, quando a 

,('" ··., at~aêle·a~~/tn-:O-e;xigi?;que comprovem a capacidade de representante legal 
,.}',, dd'o~torgante~·~~mexprlssa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

/~ ''·,,, '•ªssu~ã~'ôe obrigações. 
4.2},,, "''(odo}o~'ao~um~tds-,apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

\ ';,,~i'ocesso tle,sta~ita'çã'ile não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

,., 4.2.4.\ \ À''nãd•apres~ntação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

,:f :.'""-.,., \\pr~~eJação ~documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 

~-,t~=:::-"',., '-~~~ im}edji'á o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

i "", •, ··~Rüalquer outro ato inerente durante a sessão pública. 
'4.2:5. A'eín~resa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

"-..:.,), outr~, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

'-..,?devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 

4.2.6. 

4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 

esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 
A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 

abaixo: 
4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 

sugerido em anexo. 
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L!fti!' e Ribamar: . ... ·----F,q ene 
d ··. # 

4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, . 

para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar N2 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 
Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 
propostas, na forma do art. 8º da IN nº 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 
apresentar Documento expedido pelo Registro Civil,,Çle Pessoas Jurídicas, sob pena 

/ " "", 
de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP\ -~, "'•,," 

"\. ,. , ., 
4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certiçlão d1renguadr<!_mento significa 

renúncia expressa e consciente•aa licitant~qLe opt~il'. por rião.utilizar os 
t.,; / \ \ _.,,-;- /.,,.' '~ 

benefícios previstos na Lei Complementar n2·123/2006·e suas'alterações. 
4.2.6.2.2. A empresa licitante que nãó<sé'~nquadrar na siiu~;ãóde Microem~resa ou 

/ ''.' ' ' \ \ 
Empresa de Pequeno"Pcirt~'hão'deverá apresentâr'a referida declaração, 

sob pena de falsjdade•â; decli/ação,e consequen\1:riiente será declarada 
· b·1·t d / 1'··d"'- d rt '· f>.. ' \ ) · d" 1 ma 1 1 a a exc u1 a_, o ce ame e so rera as penas prevista neste e 1ta, 

após o devido pr6ce~ 0administrati~'e }osterior remessas dos autos ao 
Ministério Público p;Ja ,aà9ção das medidas légais. 

4.2.7. As informações coniÍcl~s nas declaraç~es)àpresentadas (erão presunção relativa de 
veracidade, podendo ;)k

0

àmtestadas por ~·ua~uer interessado, o qual terá o ônus de 
I' ' '¼.. ..... "'. '\ 

comprovarsuahlega,fões.',,"'- ) ) 
4.2.8. O Pregoeiro pode?â,<1 'qualquer1omento,Jéquerer a apresentação de documentos que 

entend.er necessários à'c~provação d~infcirlações declaradas. 
4.2.9. Não{er1Í~aãtnitidos ma~'d~um rep~tante credenciado por empresa, nem um único 

'· . ~ ····• '\. ' ,representante para:máis:·ae u·ma empresa. 
4.2.10. ';,.ó\>regoei~opil'derá, ai~dâ;âiligenc:i;ir junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

(,'•,, Cóm,êl'ci~I d~d~mi(=ílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

\ , .. \,micrÔe((lpresa ou'ei;n):ir~sa de pequeno porte. 
4.2.it'\,);:8!lclar~·çã_~falsa relàtLvií ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

\ .\ às·s1i'nções pre\Âstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 
\ \ ' ' •,. ·:, 
''\"-'· •✓ 

5: . DA ABERTURÁ0DA SE~~ci PÚBLléA . ,. - - .. .. -- ... , 
. s.i\:. 'Ãpós,o'encilf~am~nilidc; ~~edenciament~ ~ identific~ção d~~ -r~p;e~e~;~te;· das ·empr;~a; 

'--prcip9n;ntE!s;;'o ~_regoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

c~nteiido a P~'5osta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo -, ", 
de contratação. 

5.2. Entrega :r~ Envelope: 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA À Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA 

ENVELOPE N• 01 - PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE N• 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 
PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022 PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022 
Abertura: 30 de Novembro de 2022. -15:26 Abertura: 30 de Novembro de 2022. -15:26 

<'./' "'"""'"' 
\ · ... ""' 

5.3. O Envelope n•. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/dÇ>~uinê~~s-exigidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope n2,.,2 - HAB1Llt:,\\ÇÃ0°'-'-,~rá. conter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" ;tf tdital. \ \//.>/"'-:=> 
5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitaçãc{ não abertos, "f!tarão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionad~n~ pfe~~bulo deste Edit~I, ~té 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro'treço~aiJ~S-!!SSe períodi>1s~rão destruídos pelo 

Pregoeiro. \"' '"'-""'· \) 
5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. ·, ', 

~.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum d;êuri\)mto exigido n~'pr~ente Edital, deve a mesma 

j fazer prova à exigência, dentro é(~"ên,velope, atrav~·~declaração do~órgão expedidor do aludido 

~ocumento. <, ","-, \ ~ 
5.7. E vedada a inclusão posterior d<;_ docu·m~nto ou inform~'ção que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, ~lvil'as situàçõés.previstás nb art. 48, §32 da lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à r~gulari~~e fiscalàes~h<!dos1is·Mif[.~·er/p'resas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de.interessâãos•contra•a;-ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser'feita n~ssi"·;~ião;·e;;;;\lls~a~)nte pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas Íicit1i'ntes e~n<in(! das qu~j;•p7et/ndam registrar as impugnações . 
. /,. '•\ ,, ".. ", 

,( "¾,,__ '~, ' '"',' ":\ 
·' " '<,.,, •• .,,,,., • - ...... -- y_ .. ,, .,. -····-··" -- - - ,, - ------- --·--···· - - ···---· ·-, 

6. PROPOSTA DE PREÇOS : 
•/·- -·-· ,.:> -·---~- -·=---~- ,, ,, __ - -~ --·------ ~------- -····---·~ / 

6.1. A pr~postà'de'pr~-ç~~àev~rá ser e'ntregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 

.é', fechad~'e }ubric~cJo no f~th~"e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 
/;, :.,,, \ '; ,. ' '.,/' 

~· ,;;-, "PEN-DRIVE, 'e uma.Via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, . . '-. ' ,:, ' ,-i"',, ',ràsurâs,.entr"éÜnhas ôu•~missões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 
1 "'". --:;,,,_ "~';,). 

"ª~sinada·po°i;·representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 
"\ "'·, "...,{: ' 'i. 

6.Ll. Propósta de Preços, modelo anexo ao presente; 
6.i:2:", A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

' ''>-06:Í.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 

decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessentardias.corridos, a contar da data . "· de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogâção'ão-prazo de validade da 
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. , \ \, ··,".;--·--........_ 

6.4. O licitante poderá entregar juntamente com sua prçipÓ;~impress~, ~i:r Pj:N::'DRIVE~uê·cteverá 
./ / \_,:, ?' ./ ""-~/ 

estar DENTRO do ENVELOPE N2 1- PROPOSTA DJ:•PR]:ÇOS, com as planilhas"de preços gravadas 
Jf_ -, \· / 

em Excel (".xls") ou em programas ou formatq~;se~elhantes, devido à\fitilização de sistema 

computadorizado. (,/? ',~ \, \ 
6.5. O valor global da proposta deverá estar1xpresso em de forma numérica epbr extenso. ,, "~>,,. \ 
6.6. A quantidade de produtos ou serviços d}·próposta não poderá Ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de descla~iifiàção do item, ;;-ua~o se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a propost'a, quando se tr~r.te.adjudicação·il~bal. 

6.7. Para as licitações cujo critério'ê!e.)11lgamento seja ~"ê/L'ote, os interessados deverão cotar todos 
✓', •• . \ \ 

os itens de cada Lote, sob pena dê·~'sclassificação para:aquele Lote. 
6.8. Após a apresentação da ~opdsta não'caBerá desistêhci~, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato supervenienEe e aceito ~1çi'Pr!!go;iro.~/./ 
6.9. Considerar-fu0á q~Õspreços f~adBs.pela licitari'te são completos e suficientes para assegurar 

a justa/e[!lun~raç~elb·f~Q~i~ênt'à-dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 
licitaçãô;;:/ntl~indo·tqdos.,_os tributose·de~ais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 
tafs··como'•tretes, enc)rgos,.sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

~stad)a;·, alim~nt~ão e qua)~quer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 
1 \''\,, ''\. -... ,, ', . ...,_) ' . . - . . . 

ofertado corresponder, rigorosamente as espec1f1caçoes do obJeto licitado. 

,6.10. Das\i;b~st~ Read~quiôas e Informações dos Itens Ofertados: 
( • :~6.10.1. \ Ênc~i'ra,da~ fa~{ competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

'{_ . ~~-, ,.....,_ '- ;. ,_ ... 
'" ·,.",''-.•.•• ªt{sentar;proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

\ ~ ·-, "acima estabelecidos; 
'\.10,2. "o·pra)o para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

"\. "', ~ 
''-..._ '•, (dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

''-✓recursai. 
6.10.3. 

6.10.4. 

As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 
A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 
colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 

previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

6.11.1. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.11.2. A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 

descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco),ãnos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais com inações legais.\\~:~~~~ 
6.11.3. As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s), deverão ser-apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) quárititativo(s) fix~'do(s),ifuricad;·a:em/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiai\.~cibptfua de descla~(ficã5ã6do ite;;:;;,16te. 
6.11.4. A inadimplência da licitante, com referência abs encargos estabelecidos no neste Edital, 

não transfere a responsabilidade pÍe,sfu p;~a~n~o à esta Pr~f~hura Municipal, nem 
poderá onerar o objeto deste'processo de c~tratação, razão \P,~la qual a licitante 

' ' ~. • ✓ 
vencedora renuncia expressam"ênte'.a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Admin~stração Municip~Íê'\,, 'v 
6.11.5. Quaisquer tributos, -~~'sf>esas e custos, 'd[rêtps ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente ~otados)u.~ não tenham'\absado a desclassificação da mesma por 

caracterizar pr(ço''inexeqüív~l•no julgamento d1s propostas, serão considerados como 

inclusos nos preçi>s)ãg_se~o~n~~eradR(~1kitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título,...Çlevendo os pródütos e à--prestâ{ão"âos serviços serem entregues sem ônus 

adició~~;:=--~- .. ~'<''>,_ ..__, , 
6.11.6. /E(ll nenhuih<\ tíipótes~.:PÕ.derá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

·:,ré!lição a )re'ço, paga~~nfü~~pra?o ou qualquer item que importe modificação dos 

(""-,., t;rm:~,origi~i;>·qissalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

\ \~ '~~rmais,~tez_ações~~a~ qu~ serão avaliadas pelo Pregoeiro. . _ . 
6.11.7:. \'•APr,opostá,e os~ances:verba1s apresentados e levados em cons1deraçao para efeito de 

/''· \ \)~lgaine-.,'.1to ~r~-~a exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 
<i·· ~~ \ q,di~ito 'de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

' '\:·,, "'- '· \ ' ' d f • . - . . - b d 
1 

" ·,,, 6.:1,1'.8.... q~\quantit{!tivos constantes no Termo e Re erenc1a sao est1mat1vos, nao ca en o a , ..... ,-,._,,,, 
' ·" '-, ".:'."~~ta,Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 

6.~1~9. ·se•tQdas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 
'~ licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 

·•Jque ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 9º da Lei nº 10.520/02. 

6.11.10. A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
6.11.11. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 
simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

:7.1: Proceder-se-á à abertura dos envelop~s "Proposta ele Preços" e- a~s seguintes pr~cecliment~s: 
7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo; (,,..., 
7.1.2. Classificação para a fase de lances da proposta de menór·vài'õr-por item, e daquelas 

\ \ ', ' apresentadas com valores sucessivos e superiores em 'até 10%·-(dei'"por cento) em 
/') \ \ / _. ' 

relação ao menor preço; /;/_ \\ ; . /'-·-~ --."' 
7.1.3. Classificação de até três propostas, quaisq\i~r que sejam os va'Jc{;Jls',;;fertad~'."<Í.uando 

não houver, no mínimo, três propostalválida:S,nas condições 'aefinidas na alínea b; 
7.1.4. A não classificação da proposta pfr'.'a,ltas~"de')ances import}ça\p.erda do direito de 

V " ' \ ) 

participar da fase competitiva.~. , '-\, \ 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, ~evalecerão os unitários e havendo 

d. d- ' t 1 1 . '"- '\, xt "- 1"- ' 1 d '1 . 1scor anc1a en re os va ores em a gansmos e,ppr~ enso, preva_e5era ova or este u timo. 

7 .3. Serão desclassificadas as proJJZ3~~s de J)reços, põr{!eg;i ou na totalidade (conforme o caso), que: 
7.3.1. Não atenderem, integralmente, a todas,à's exigências do presente edital, não / ,.,,_ , ... _ ....... \ \ 

apresentarem a,proposta'de preços, aprese(ltem quaisquer ofertas de vantagens não 

previstas neste edit~)p,ossu/re~a~ostr~~~P,/ovadas, quando for o caso,. 
7.3.2. Não e.s11ecificarem detàJti'adam~te Õ(s)prod~tos/serviços ofertado(s). 
7.3.3. Apr/s!!~i:)reços-g!?6aJ:'ou uriliárI;" simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

An .. c .. om~atíi. eisêorri~o$ .Õfeço.s'cios insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
' "'e .., -, .... ~ -· ) 

·re,?pe,ctivos,<mcargos, êxêeto~quando se referirem aos produtos/serviços de 

,✓r-,, priíp[Íedzde dà.~~ria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

\ ,., '•remun'eração. "~\'\ 
7.3\.\~,càtar q~'àntlàade(s)'-do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

- \;\d~fi~ido(s) ~-T~mo de Referência, anexo a este edital. 
/

1
.'o "i .. :4:,, Para aslic .. it~õ~·cujo c;itério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 

"\: "' -..... ', "·\ ' ... 
'

0

'\,~•--.._di:>•Lote'i(T}P.licará•a,desclassificação da proposta apenas para aquele lote, 
· 1:s. "-._ câ:So:;:e~~~lope c;m a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

"'-, 'neste -..___,p· ~oc~dimento licitatório estará o licitante automaticamente excluído, 
' . '- ,.,_ I 

ind~endentemente do conteúdo do outro envelope. 
7,6. A d~'sclâssificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 

7.7. Fase de Lances Verbais 
7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 
maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7,2. o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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L:...tltít~ · ~! 
Ribamai. -·----F,q ene d . . rf 

7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar N2 123/2006. 

7.7.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 

7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 

empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenaaas.as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. \ ~::-<:e>, .• \ . 'o .... ,, 
7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classific'àdo

0

em,prirneir.o lugar pelo 
,,._ \\ '} ' - -"¾ , 

critério de julgamento por preço por item/é')' .\ //.,~)' 
7.8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, or9e,naéfs as proposta\ ~:íi'fetuada a neg6ciação, 

se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgaménto,dõs.documentos de {abilitação. 
/ / ' ' .. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenhâ~ido declaràd~ habilitado\~ri\ avaliação de item 
anterior, será dado continuidadfa.análise e lan~s dês.itens subsê9uentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliaclq~ ~"-,._ 
7.9. Todos os preços unitários deverão ser aju~tadbs, de forma que _nenhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimaâÔ_s pela Adminis~ção. V ,,· ':' ,,· \ 

'-·. " '\ \ 

8. oris CRITÉRIO$ PARA APLICÀÇÃ'ó'oE·B~EFíciosAs ivif/E~~s\ .. - ...... - ... ·· ... -· . 
~ - -• -- N -- •' •-- • :'\ ,,_ - - •,,,. ,•- ----• •••- '\>M • •••-- •••M -•"°-- -,,~• • ~ - ~ • 0 

' 

8.1. O licitante que deixar de assiríalar>o campo da "Declaraçãd de ME/EPP" não terá direito a usufruir 
' ,, ' ...., ,4' ' ,,' 

do tratamento fayorecido previst'ô,,na Leij:õmplementar n2 123, de 2006, mesmo que 
/ . ----- " . ' . __ , 

microempresa, empresa "de·pequeno·porte e equiparadas. 
8.2. Será concedido tr~ta~~-favo~é<:klo)ar}as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as socied;àe~}oope~ti~}s.~enci-;;-~dãs·no.J'rtigo 34 da Lei n2 11.488, de 2007, para o agricultor 

fa°lili~r,,o prcidu~r'\uraÍ'p~sqa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos âa Lei Complementar 'hg 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

\ \' .... "".';;,¾._ ',._ ' ',J -'> 
presentef~~ru[llentõ, •.. ,"" ·v 

8.3. Após a\fase ''de'-lances,'·se ·<!, proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
~:f >~ \ \ ' ''\. ·-,✓ • \1 ,~ '·m1:roempre~a e ·e~pr,esa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

'"-.; -~·peq'i:ieno pórtê que sejiigual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
1 \, "' ' ' ' • .,.,..., \·. \ .,, 

",~rocêâer-sl!,á;da seguinte forma: 
'83:1. ").'mi~roempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

-, ' ·v' • 

·,"' "-. prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 
·->apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 
8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 
realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 
8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. <·"', "'· 8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benêfíciQ~:'esP.ecíficos que serão 
• '. \\ "''¼,,~ 

aplicados as microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme 'cada-seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequeryt~ \ \ . ,.,.? /'-::';, 
8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destina9J à-participação ek~lü~và1iara MEI/IIÍÍE/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil ré'àis), >-,P. receder-se-á da seg<iinte forma: 
/. f✓ " :::,._ • 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo' 48, l;-da Lei Complem\riar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, todos os<iténs/lotes cujo'val~, total seja ae\até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destin~o~~lusivament~'à~rticipação,de microempresas e 

i empresas de pequeno porte, "" ,, "<> 
,8.6. Quando aplicado o benefício dÊl':·ltens/Lotes co';;,•,reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, )receder-se-á d~e~uinte forma: 
8.6.1. Em atendimenro)o dis~S~f\O artigo 48, IJI, ~a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 20Ô6,}odos os\it~s/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 
'('' ,,. /,l 

(oiteí)ta mil reais), •s.e}ão divididÕS"eij,"' cotas para participação exclusiva de 
/ --...'."'- ' "*,,_ ' -------"""'"' micfo,empresàs·e.empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

(P,r{âm.~ul~d~fe·ins~;i~o.'\ 
8.6.2. 'Rara,a cota•reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 
//'\.., c~in~";:cial de~rá's~r apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 
\ ', ~' ' ' ' •, '" '-r,elacionado.s no Termo de Referência. 

8.61,\>~ão ha;~d~'ve,ncedor{ara a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
\ \dâ,~ta prinéipal;,,,ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

,r"",, \, '' ·, '\. .. ,, 
\ ., "·· • ., \·p,ratiquem,preçd"do primeiro colocado. 

',\,::_~,à~:4 . ....._ 's~\~ m~m}mcitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

.,'-.." ',.," "•peld'rnenor preço ofertado. 
8.7. Qu~d.o a~itád9'>0 benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regiànàlmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 
'. ,, 

seguinte,forma: 
8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

j 
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

. DA Nd:~::::~:minaçõe~legais. _. _ .. ... : 

9.1. O Pr~g~~i~o p~derá -~n~ami~har conÚ~pr~po~ta diret~~ente à li~l1:à;ie que"tenfi'ã·~pres~~t~d~ o· 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamentó"~~valor esil~ado p/ra,á·2o~trãtação. 

. _ ,:,:~e~ _ __ _ _\?1:/1:: __ __ '/ 
10. DA ACEITABILIDADE r.íÃ PROPOSTA ! 

__ ," -- • -- - -- - "' -·-- - ·- • ,.----,, ". • -- - w, ~ - __ ;;- ---- - -- • ,i 

10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeirô lugàr,dêverá encaminl\ar.a proposta de preço 
v· "' "'· \,. '\ 

adequada ao último lance, devidamente préimchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (d;isJ)ias úteis, ',,~,, _ , 

10.1.1. A licitante que abandonar o certa~e)eJxando de envLat\a documentação indicada 

nesta seção, será destrassificada e sujeitàf,'.';se.;á às sanções"previstas neste Edital. 

i0.2. o Pregoeiro examinará a propcÍsta'rnais bem classificâ'c!a quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor esti~adb,e à càm~tibilidade da ~to~osta com as especificações técnicas do 

objeto. _ '·>:::, ~", __ ,f'I:) 
10.2.1. O Pregq_e1ro podera solicitar parecer de,teçnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

/ .----. '. ' '--~ Prefeitura Municipal ou,'ain'da, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
•• ~- .. ,_ __ -'.'.'¼o ~' 

✓.º.·. rientàhua-d_ ecisãó.l: -----. '". ~ •",., "• ',. "w;;-_ , ") 

10.2,1.i':•.. Nà"hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
'\. ·" ' ·, >,. 

//" ·•,,, ',de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

\

;, •,,.,_. -,,,siJment~'po,ti!lrá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 
\'-.. -· >\ -, ' '< '. > 

~- \~ :::"' efn.~t;i;~ \l 

;-1.0.3. O Pr'e,itqe1ro po_derá ~onV~car o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

·, ~"--de nãÔ~c~i~çã6'd~ pr~osta. 
: •, ~103:1. !Dentre ils, t:locumentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

'¾_ ' '\ V '·, ··,...,_'·-.cdntenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

'," -.,fabrL:ante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

'""', catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
'-✓por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 

10.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

10.3.3. 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração, 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lancê'ofEtrtado, será oportunizado, 
'- ''4, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de 'mêlnor"'0oferta que apresente 
'"\ ··-- .,,,.' 

documento(s) que comprove(m) que o(s} preçd(s} \ ofertado(s),não é(são) 
/"-. '\\ } --, 

inexequível(eis). _ ,// / _ · .\ ,./')/'"-...:~/ 
Será desclassificada a proposta que ~º• cpmg1r ou nao wst1flcar eventuais falhas 

/. ,··· \·( 
(// "~' \\ 

apontadas pelo Pregoeiro. 

•• a n • - M> ,'\. -, , _____ \ \, 
-t • ·-· - • • ' -- - -- • ---" 

11. DA HABILITAÇÃO 
' , 11.1. · ·como co·nd.içã~ pré~i~ :i-o exam; ·d-;;-cÍàc1,1~~;t~çã;· d~ ·hábllitaçã~ do licit~~te ·d;t~ntor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o ~eg~"eiro verificará'ch,kntual descumprimento das 
.. ' ... / 

condições de participação,<ésRecialmente qü'antô.\à existência" de sanção que impeça a 
' ' ' participação no certam~u a füt,_ura contratação, m1;diante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta ConsQliâada de '-Pessoa Jurídic
1a· \

1
do Tribunal de Contas da União ' ·, " ', }· (https://certidoes-apf;apps.téu,gov,br/) I / 

A consulta aos cadastro~--será re~lizadãénf ndr;,e da empresa licitante e também de seu 
/ ·-...____ '\ "· -, ____ ;.,,-·' 

sócio i;najo_1Jfário,.pQ[ força, do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
11.1.2. 

/S~nçõe·s•iip)iostãs·ao ~po~sáJél,pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
'•ptcíibição de,~õntratar c;;;;,i'f Podlr Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

\/" ' '\. ' 
/\, da 1q~âl•seja sóci8 ~joritário. 
\ ,ifh2.1. ·,{:)so conste n'a,Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

\ "-"-. ' . ... °',q -:~ 
\ \'\.'.: ::,_ lrnP.~êli~vas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

/'~ \. \ ·,,_··-.. ,. part~'-,da~ empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
/" ' \ \ '\·_-'\.. . ',/ ·,., . ~ '-•. \ • , Indiretas. 
' ~-,,~11.1~2~2. '11,t~tativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
~\ "'•- ,,"\ V 

, "-~"-,,'-:\ \ fornecimento sim'.lares, dentre outros. . _ . , 

11.2. 

, '-, 11.1.2:3._) O licitante sera convocado para manifestaçao previamente a sua 

'·,_", desclassificação. 
11.1.~VConstatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

11.5. 
aquel~s_Jegalmente perm_itidos. _ <::::>•"-, 
Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar,em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão e~tar em riq~e da'fil~exc!:!to aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada~erite, foreml;eihitidolsoment~êm,nome 
/ j ..... • ,· ; "' • 

da matriz. /< ./ \· \/ / -.J 
I .: ' \ / 

Serão aceitos registros de CNPJ de B9.tá~é•~)trJ: e filial com cli{êrÇnças de números de 
documentos pertinentes ao CND._,,e ao E:RF/EGTS, quando, for comprovada a ' '·>-.· \.\ 
centralização do recolhimento-~ês~as contribuiçõe~: "' \/ 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será 'coinP,rovada, mediante~ apresentação da seguinte 

11.5.1. 

11.5.2. 

documentação: "·,/·,. ·.'-. " , -~ '\. >../' 
11.5.2.1. No caso de émpresário individual; ·inscrição no Registro Público de Empresas 

" ~ ' ';,, 

11.5.2.2. 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Em se<tiàtando'·d;"rizcroempree~ae1or individual - MEi: Certificado da 
Condiçã;'d;\'Micro~preendedor/i'ndÍvidual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

\. ·'" . '>,. •. l 

/ 
condicionada"- 'à 'verificação,'' da autenticidade no sítio 

""'----' " '· '"'--~-·, wWW:portaldoempreendedor.gov.br; 
11.5,2.3. ··•.N~~~sêf'de~~ti~ã~e ~presária ou empresa individual de responsabilidade 

,. ' >s":, ~ ... ·~, ... ::..,, . j 
,:. "', limit.ida,, - EIRELl:ato~constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

<~, '\,.,'".~.evidiirr1~ht!;! registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

\ '" •-.._., ·•·,dé>dpcu~l)Jà,fomprobatório de seus administradores; 
\ii~5j)I,. Nb.,c~s~ de ser>o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

.
r... \ \ ·•,. "'- Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

/' ''¾, ' \ ,. ~ ..... _ .. \,~7 . 
<\,. ":;--~ \}\ °"~e~_sede a matriz; . . _ . _ . . . ·,\. ':.>---.._ -....1!_.5:2,5

1 
No"caso de sociedade simples: mscnçao do ato const1tut1vo no Registro C1v1I das 

1 ·•~·,,,. ~:--~-➔ \ Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

'-, '··, '-'-.._,:/ seus administradores; 
'- '· ~1,~.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

V da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

11.5.2.7. 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto n. 7.775, de 2012. 
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,~! Ribamar. -·--•-Ftq ene d ... -,; 

11.5.2.8. 

11.5.2.9. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. \ \'::~, 
11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprov<!da mecfia~a-apresentação 

d . d ?',> \\ ,,, "'--
os seguintes ocumentos: /:· - '\ .·:.\. •.<./ //-'""-, ·:/ 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro NÍc:ip/a1 de Pessoa :l,urí~êef(CNPJ), atYavés do 

Comprovante de Inscrição ~.d(}it~ç~ Cadastral, elqiti~o pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério' da Fazenda, comprov'an~o possuir situação 
V X ' ' \ cadastral ativa para coní'a_Fazenda Federal, ou no Cadastr-9-êle Pessoas Físicas, 

conforme o caso; "''". '\.('··, 
11.5.3.2. Prova de inscrição no Cada~ro··de Contribuintes-Fstadual, através de Consulta 

4 ': '- V 
Pública ao Càdastro Estadual 1dó'domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido p~lo~Sistema lnteg~dd\ de Informações sobre Operações 

lnteresiaduais com :Mercadorias e ~er\,iços (Sintegra), comprovando possuir 

lnscriçã~''HaBilitad~'-n;;-'cadastr~áe/contribuintes estadual, ou Prova de 

/-J~crição no i:a~tro d;;--Co.Qt,!\~[pte' Municipal quando se tratar de prestador 

\. de serviço ... • ~~ 
11.5:3.3. '···Rr~ãe··r;;;.·~-ridade ,com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

·< ' ·,, ' -,..,,.,_ . ) 
·• •. :.·, certidão expedidacõnjunfamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

···'. - ' //'-,, ·,., ···•.(RFB)'e,i;ie(a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

\\"°"··,,. '·,e),créditós)ri~utários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
, \'\ ·:,, aclmir\istradÔ'li/fnclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Y'- \,\ ~':,!'ºrt)ri~~9njunta n21.751, de 02/10/2014, d~ Secretário da Receita Federal do 

<I .·" \ \ •,:Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
t• ,~, • \ ' ' 
''\ ·, •"'."'-lt5:l,4; Pr<,1,Va de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

'-,_"' "'-·-.• ~;':; \ licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

~ "-,. ···,..__) Dé~itos e_ Certidão ~egativa ou Posi~iva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

"'-' Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
,) 11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 

do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhi~ta';'mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhista~\(C.Nbr);·, .. emitida por órgão 
'\ ~ ' competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3( da ºtei.NR'H.440/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação previst)l•~rt. 48, 11,\iálei ç,9ri:plêm~r;9. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada d(verá, também, a1rê'séntfr a docum·éntação 

de regularidade fiscal e trabalhista,d{s,;lrli~}oempresas e/~li.Jrppresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no'dei:brre~aàecução do cohtr1to, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se~ra;o de regui;;}iz~ãp. \) 
11.5.5. Caso o licitante detentor do menor)reço seja MICROEIVIPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

' ' ' ' PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enqua,drada no artigoJ~ da Lei ne 11.488, de 2007, 

deverá apresentar tóâa a documencição'exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, ~~;~,que apresente'â1J~ma restrição, sob pena de inabilitação. 
/', X , e \ 

11.5.6. QUALIFICAÇÃO,, ECONÔMICO-FINANCEIRA) ;que será comprovada mediante 
'-'~,_ ,, r-~ 

apresentação dos 'setgu/rtes documentos:,,,,-:-:' / 
11.5.6.1.~ão negãti~,de f.Jênciâ;~~p~dida pelo cartório distribuidor da sede da 

, pessoa-jurídica \u 'ae exe~~; patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

,/', '·(s.~~ta)•d~;~\d}data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 
' ·• d ' l'd d • . d > ' . rt·d-.,,,., •·., eva I a e constante· a,propria ce I ao; 

\

·""'·. ·.·.}1.~~-1.1. ~,~ª .. s•·.·º· de certidão positiva de recuperação judicial ou extraj_udicial, o 
, '>, ~ ·-.,, ~ licitàríte deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

\\";~.'. '·"\,,~e ;~~uleração foi homologado.judicialmente, na forma d~ a~. _58, _da 

,('-.. \ \ · :' °"'~;j n.e 11.101, de 09 de fevereiro de 200~, sob ~~na de ma~1-llta:ªº• 
'(. ,':--,."·• \.) ~~- devendo, ainda, comprovar todos os demais requ1s1tos de hab11itaçao. 

'x ·,.•,~~1!:5.tjJ2,; Bal,!inço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício s~cial, lá ","s "',, ":.,.,::.; \ exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa s1tuaçao 

'-~ '•~:\,) financeira da empresa, vedada a sua sub~tit~ição ~o_r _balancetes ou balanço~ 
\. '··· provisórios, podendo ser atualizados por md1ces of1c1a1s quando encerrado ha '<) mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 
11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU ne 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 
as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, pafà·fi11~ fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrim~nial·e·os'termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versãci'digit;Í:ob~ê:idas as normas 

do parágrafo único do art. .2º'd)citada i~stiu. ção ... q-~anto ;'assinatura 

11.5.6.3. 

11.5.6.4. 

. / . "\ . ' / "'. / 
digital nos referidos do5uhleritos, quanto a\~~r:titicação de Segurança 

emitida por entidadé êr~d'enciada pela i~fra~strutura de Chaves 

P 'bl' ·1 . ,1· 1·c/P ~B ='1· \ \ . u 1cas - Bras1 eiras-:, - ra~ ~ \ . \ 
Da análise dos documeíÍtos apresentadós serão calculadbs,os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Ccitr~te (LC) e scilvê~cia Geral v(LG), que deverão 
'\ ·: ,- ' 

apresentar resultado igual ou.s'i:ip~rior a 1 (um~. ·,> 
" "'·-~- ·' -vJ 

Para facilitarra'-análise boa situaçãb{conômica e Financeira da Empresa em 

poder contr~tãt'êo[ll a Administiàçãb, solicitamos que a empesa apresente 
/'\ ", .. , \ \ 

memória '•d~ cálculo, devidamente J assinado por um Profissional da 

Contabilidad_ê;ç!~vid~~te, regis~ail'?no Conselho Regional de Contabilidade, 

,..._aplicando fórm!Jlàs. da seguinte formá: 
/ -- " "' "'-:,._,_~7 

("',.,, . ":-.. -- -----"'::~: ~~ ·, ~ 
/ '· •• ~-Índit!!,aetlquiéle,z Geral (e! 1,00): 
•.,, '>.. Àtivb,Circula-;;:te"¼-·Re11.'iizável a Longo Prazo 

···•LG'- · ' 

<,,,.,, '\, -;;,. Passivo 'Circulante+ Passivo Não Circulante 

' ' ·, -: ·, ' \ -~ . ···<,.... f '"' '\ 
\ \ '-, )•, '-.. ,, ndice'de Liquidez Corrente (e! 1,00): 

"· \ \ '·'- ·,.. ·• .... ', Ativo Circulante 
.t/ "'·, \ \ '\.,_ '\. -,.J;C = 
,,. '. '·, \). ··, ', Passivo Circulante ' ••,;' "- ~ ' \ ' ' ·, ~~.,_ -... \ \ "'-l 

V ~°" '• ,\ '--, "'--., ",,.,,.·•·': \ 
' . ...._ > \. ' ' -~.) 

"-~·• .. , SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

··..J 

Índice de Solvência Geral (e! 1,00): 
Ativo Total 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 
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11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo satisfatório, 
produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões),dêve~~(ão), preferencialmente, 
possuir a relação do(s) produto(s) ou\se~içitcoQ~endo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantit}tillo(s) fôrne~Iâo(s). 

11.5.7.1.2. O{s) atestado(s) ou declaraçã§'àes) que hãd,possó/rerrNel1ição, do(s) 

produto(s) ou serviço(s) tc{r~
1
ecido{s)/presta~ó{s(p4rá(ão~{objeto 

de diligência; /7:,,~ ··"- \, \ 
11.5.7.1.3. Somente poderão•,sÉ!"r ac~lto?\_atestados de 'capacidade técnica 

V • ' \ o 

expedidos após'ií•conclusão do'contrato ou se detórrido, no mínimo, 
' ' ,. ', V 

um ano do início'dé•sua execução, éxceto se houver sido firmado para 

''. "'' ser pr:stado em prazo~nferior; v· 
11.5.7.2. O(s) atestadó(s)_ ou declaração(õ~),deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

'\> , :, "Z :\ 
timbrado, contenélo o nome/razãd'\social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
qualqJe;i>utra f~m)'.para que o Pr~okiro e equipe de apoio possam valer-se 

através ·dê~~º .. ·•.rttato''co~,os ª.test,ddres. Deverá(ão) estar assinado(s) ou ., .. ' ---< ./ 
, •. Jubricado(s), cohte~do o'nQ!!1...::ê'"eníitente que o(s) subscreve(em). 

11.5.7.3.<.. Éfucilltad<1.ao P~goeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 
/', ··,de'\iT1lgê~ci;~é5ti~d~'<! esclarecer ou a complementar a veracidade das 

'\: "- infàr~àções ap~'ésêntadá(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

</.', '\ "-.autorfza dó .. §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 
'\. . ' '" ' 11.5.8\'(;'~everií•s~r-~reseh~êtg,ainda pelo licitante: 

\11s.sl1. Declaração de' cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
\ '\ ,,, , ' ', -

/' \ \ ', "-.,_constit~\~o Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 
( .. : ,~·-,. \ \ , que dedãre, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

'<:\:'0,,, \.\. \io.._l~ção ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

',"-, "--."·,·"•)i\ constante do anexo ao presente edital. 
","- 11.S:8~2./ Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 

À'\ na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 
0 representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.5.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

11.5.11. 
justificativa. (~ 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto nõ-su~lem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções \~yi;~./~e,E~al, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remar;i.e~o/"tes, na o'r,d~m de<{Jassificação,,, 

.< .•• 1.\// ""'/ 11.5.11.1. Se, na ordem de classificação,.,seguir-se outra microempresa, empresa de e,-,. \ 'U / 

11.5.12. 

11.5.13. 

11.5.14. 

pequeno porte ou socie~efde"~ooperativa com\àlguma restrição na 

documentação fiscal e t.fabalhista,'s~ásco.ncedido 
0

0 \mesmo prazo para 
1 

• - A ~ ,, \. \ 
regu anzaçao. "'· ~ -~ \/ 

Havendo necessidade de analisar il)_inufiosamente os-documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informand~gs'\..presentes a'-n~~ data e horário para a 

continuidade da meszy·, ~"• ✓ 
Será inabilitado R. licit•a···n·te·que não compr;ovà. fsua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer do§,docum;;;,tos exigidos, ou Jpresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste•Edital. '-,, / 
Nos it.ens não exclu~õiâ.micr~mpres~s'°e•tmpresas de pequeno porte, em havendo 

inablit?~~averá_[!~~'v~if~açã~Jã":Ventual ocorrência do empate ficto, previsto 
/!JOS artigq}4fe"4S•da.LCn~'123~e 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
'·~a'ra.aceitaçãd'da prop:;;tâsübsequente. 

11.5.sÍS~ Óliéii~nte p;~vi;à~iamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

\ í~ "'item;-fi~á,__ obriga~,? comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
\\'~P\;,cialmel)J1l.quanfucio capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

/~ '\\~àitzl•e~gir, istz), somand~ as exigên_cias do item em que venc:u à~. do ~tem e'.11 que 
, , ·•, • estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de mab1htaçao, alem da ' \' .... ~ \' \ "',.. ' ' "\C"'~ ~ aplicaçãÔ-dàs sanções cabíveis. 

"""" '·11:~5;:1\ Nã~ havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de h_abilitação, a 
'· " ·,,,J inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuJa ret1rada(s) "·<"'- seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

·-"' , 11.5.16. "V Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera 

declarado vencedor. 
11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 
11.6.1. Documento(s) original(is); ou 
11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. 

11.6.2.2. 

Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 

Equipe de Apoio; 

A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - CP[;·com endereço informado no 
\ '-. 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-fêira;.a'-sexta-feira, no horário 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze hora~}, il,u~o-~s}·documento(s} 

original(is} juntamente com a(s} re~pb~a(s} cópiã(s)•a s~r(~'l)lraut;;,ticjlda(s}, 

até 1 (um} dia antes da data marcáda-{ara abertura 1do\.·énÍeiopes. '--./ 
/~ ' ' , 

11.6.3. Cópia(s} do(s} documento(s} devidamente,autenticado(s} erri\"irtório {frente e verso 

(este último, se houver}}. < // '·· "' \\ 
Disposições gerais sobre habilitação: /"-,_ v "-._,,,,""- . ) 

11.7.1. Não serão aceitos "protocol~d~entrega" ou'-~solicitação de documento" em 

11.7.2. 

11.7.3. 

b t·t . " d '•,.d·,. '\,. '1• su s I u1çao aos ocumentos requeri os·l)_o presente eu1~~/ seus anexos; 

Para fins de habilitaçãÓ).a verificação p~·esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades e;;,issikes de certidõe~'c:o~stitui meio legal de prova; 
/·-.. ~ ........ \\ 

Caso haja divérgência entre '.os números do GNPJ mencionados na proposta e nos 
" ' --. / I 

documentos exigiclqs>t?I situàção,s~men;,e•SE;fá aceita se os tributos forem recolhidos 

de f9r[!)_a centraliz~à,"sendo,qu~~éssa/informação deverá constar do próprio 
I', ..._.,* ' ' __ .,.,.,.,,. 

doCUíl)entg_?u-ser~mj:)rpvada através de declaração do órgão expedidor, a qual 

/deverl'acoinpaiihar.os'dôctililéntos de habilitação; ~, ........ ---....___ > 
11.7.4. 'Se a,licitante for a matriz, todos-os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

('·, ... , li~itapfe.zor a'fi~l;~odos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

\ ~~'-.~ocuri\epfos, que;p~là•s.~a natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 
11.7.5. '\',Piira as ~icrôempres'às'e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

. \' ' . ' 
\ \fi~calobserv'àrá il'disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

/''-." \ ' ·, '•.,/ 
\ ,_ ·~ \ ~e 14/12'/06, regulamentado pelo Decreto N9 6.204/2007; "~ ... , .... \\ , ... 

·, ,~11/6 .. , A~lfertiêlõts• e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

"-,s;'s, '~,.::::averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 

..._ '•., órgã5i'> emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

· .. •,"-., certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
' ' , d 11.7.7.',,/Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou atraves os 

modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 

pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 

houver}, fax (se houver} e endereço eletrônico e-mail (se houver}. Os referidos 

documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 

contendo o nome completo d.o mesmo. 
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11.7.8. Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §32 da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar n2 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação""desfegularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo têrmtfnidal corresponderá ao 
\ ",\ "-, ~ 

11.7.9. 

11.7.10. 

11.7.11. 

momento em que o proponente for declarado venéedo~-.do certame, 

prorrogáveis por igual período, a crhlirio da adrritnJstrjlç,oef>úbl~para a 
./' ,./ \ ' .. / '···' regularização da documentaçã9,:J)~gamento ou pa_r~élamento do débito, e 

emissão de eventuais certidõ.ilriegativas ou positiva~cofu efeitos de negativa. 

Se a documentação de habilitação 'fustiíkr e}pir~a, não estive},cdmpleta e correta ou 
V "' I"\ contrariar qualquer dispositivo'deste edital e seu~ anexos, o pregoeiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. ~~ "~"' · 
A falsidade das declarações prestadiis,pêl;i empresa licitant~-caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Cód~b,penal, sujeitandô~$_e-ainda às san;ões administrativas previstas 

neste edital, bem comb,,à}demais legislações\igentes. 
/"-. ,, \) A empresa licitante arcará'-.com todos os custos decorrentes da obtenção e 

'... ' ' "- I 
apresentação da documentaião para habilitação. 

Todos os documentos habílit~~ão emitid~:erhilín'~ua estrangeira deverão ser entregues 
/ :-:--_ " ' "··---acompanhado,s.J:latradução.11,!ira língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e també.m deviila~~tê!"consÚlariz~oi'ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 
Docun::'êntôs de p;oc~ência e~;:ingeira,,~as emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

.,, ' ' '- ., 
,d.élierão s~r-~ptesentàdoi'.devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 
1~ ~,. '\,. " .. , ~ 
Dpcu,m~ptos. , , ',,, \), 

···12. -óÃ-ÃNios~'{\, -~'-" . :~:"~ - .. - ........ -··- ---··--·"'---··--·- . 1 

-~- -- --·- '-~ ,::---,- v~ -· --·--------~--~·~--- --·- --·-~-~- -------- J <r n:X:,. As regrâs r~iàéionadas' a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 
' ''\:'--. ', \ 'l ', '• ,. ""'-,Refer.ência), anexo~este Edital. 

' ' ' ~ ~· : 13. D:~ISl~A~;CA\. . -- ...... - - .... - . ---- .. -- -·. , . "j 
·,---:'"------.. Ç··· "~-~·- ----'"' '"-- ----- --·"•" -·-· -· ---- --~- ------·"--.. -" "' 
' 13.1. As_regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
' "·,. ':. 

este Edital. 

' ·--·•-- - -··-- ·-- ____ , -- ' ,. ----"· •-"-·• ------ ,, ____ -·-~-~ - - ,, " ~, 

11:. 2.2_S_RECURSOS _____ __ __ _ _ . ···- _____ ·-· ----·-····-···· ____ ---·· .... . ! 
14.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório cabe recurso, a ser interposto no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 
memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contra• razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de Licitações (CPL). 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 

fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

14.5. 

14.6. 

apro~eitamen'.o. . _ . , ('~---.,. 
Se nao reconsiderar sua dec1sao, o Pregoeiro submetera o recurso·dev1damente informado à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. ·\·\ ·"·----.,,,'----.,, ' 

Os autos permanecerão com vista franqueada na sa1{dli Comissã9 Pern;ialente•dilicitações 

(CPL) a todos os interessados. / ( \, \ ,-// ,/ 

1s: DÀ REÃBERTURA DASESSÃÓ Púei.1cA 
/ /' "" \ \ / ... ' . ' . - - -···· .... 

• •m,e • • __ ," ;i,:,- --•-••••~ • - ... ,- ""' •' •• ---- •-• ••- • •• 

A sessão pública poderá ser reaberta: < ... '-.., ', ~ \) 
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de,recurso que le~,à anulação de atos anteriores à 

" .... '\ " 
realização da sessão pública preceâente, ou em que 'sej~anulada a propna sessão 

" :\_, v· 
pública, situação em·que serão repetidos.os·atos anulados e os que dele dependam. 

Quando houver erro ~-a2'eitação do preçci'm)is bem classificado ou quando o licitante 

d I d /d,. - ', :-.. \ -'- t· · · 1 ec ara o vence or, nao assinar o contrato, nao re irar o instrumento equ1va ente ou ,,~. ,,_·, 1/ 
não comprovar a regularização fiscal e trabálhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº .... -, ' .... ,/ / 
123/50P~ Nessas nlp~te~es, serioãd,9tàdos os procedimentos imediatamente 

pos(eriore;·âêrencerramêntci'da etaptde lances. 
·- .z--.... "-..- '\.. ... 

15.1.3. <,Todos tis l~itàntes-remaiiesê:ent·es deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
\,, ... .,, ...... ·-------- ) 

·reaberta. ·., '··, .....__./ 
"-.· "\. \ ' 

15,,1:4) .. _ A 'c9.nvo~açãà-._~é,~ará pelos mesmos meios utilizados para publicação_ deste 
•, "· ''t ,, \ -~. '-1ristrum~n o_.. •, '\, 
\\"-,, ...... , ,.) 

15.1. 

15.1.2. 

"\'-', ""'~~'- V . - _, - '~ \ .. ·~ ---- _. '· ···- ,. "~··------..- ---•-- ·~. -· ------- -----------· -------·· 
16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 1 

. \ 1~j>, ·o 'ab]~tó;_dest~ precediriÍen·t;;-·;j'~-contrãtãçã.Õ -s~;:á adjucÍi~a-cÍÕ pelo PregoeirÕ, -salvo quando 

'-. ·<:-·-, fiouver \e'curso)-hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 
'"'"-. . .___\\ V 

''-.. '··. hàmo]àga'ção. 
,, -...: ' •• ºd f 16.2. '·, .. A·~omolàgação deste procedimento de contratação compete ao orgao gerencia or, con arme 

'· . disposto no preâmbulo do presente edital. 

, 16.3. o ~bje?o deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 
' 1 

! 

17, DO REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. o órgão ·ger~n~i~do~ pela presente ~-;;~trat~ç-ã'a i aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional ejustifiçadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, q1~h'\!o,;,p~icitada pelo órgão não 

participante. \ \. "'0", A ., ;; ' 
17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regist[o' de•Preços, dbservadas as'condições nela 

/ \/ ' ' ,,/ -✓ • ..._ F 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da .5ci~tratação decorrJ~t'i(?,e1desão, clêfoe que 
não prejudique as obrigações presentes e futúras•dei:orrentes da Ata;'.assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. . <v,/ ·,\_,,'\,_ '\\\ 

17.6. Homologado o resultado da licitação, te?á~ adjudicatário,o))razo de 05 (9nco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, p~a,assinar a Ata d;'R~istro de Preços, cujo prazo de "'· , .. 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de:f!êc_ air do direito à,c<f.ntratação, sem prejuízo das 

~ ,., " / 

sanções previstas neste EditaJ), '\,'\, " 
17.6.1. O prazo estabelecido 'no ~bitem anterior par~,assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser pr6r~ado ~íni'única vez, po~jig1al período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) venceilor(~),,dur;/it~ seu translur,do, e desde que devidamente aceito 
,,,_-_/'' ' ' /. t' 

17.6.2. A assinatura deverá ser'feita, preferencjálmente, pessoalmente pelo representante L _·-. . ...__ ., ·-- '\.. ··-...__,_,j:;:,;• 

legal•da licitãnte-na_sedi'da P[efeitura Municipal. 
" ·:--. ---- ,. ' 

17.6;2.1. 'Alternàtivàrrtentira:êonvocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 
1 ; -'> ¾.~ ' .. ,.__ "} 

·,;}\. assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
'+· '- "' ' 

./" . '',.'"·,eletrôhi~o, de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 
\ ~ ·•,. ''-,r,~onheci'rn.int~ da firma do representante em cartório, mediante 

\ '~"" '\,"- càrr:_~pondênci~ postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

"'· \\\ "< · ·'-. constaí)iÊ!>do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 
;:k, ",,,, ·,r 

'ili '~·'"' \.\ ,ucjtação'- CPL. 
"':;·'\"'·,'·....,_17.6\.í':2. Co~siderar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da '·-~;·"-, .. ::-2;1 \ po;tagem da Ata de Registro de pr~ço. , . . . . 

·, , 17 .6.2,3./ Poderá ainda ser assinada eletronicamente atraves de cert1f1cado d1g1tal, por 

"'-~•.. processo de certificação disponibilizada pela ICP-Br:sil, nos ~ermos da Me~ida 
·•.,/' Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serao recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 
17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 
17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de'Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas c1nàiiõê;:estabelecidas. 
\' ,. ·•s., 

17.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração,a\contratar,'facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisiçã,o'.~;~tendida,\aisegurá~a1prefurência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condiçõjls<· /1/ \)r;/' '·...J' 

17.11. No ato da assinatura da ata de registro de pre~ossefá,exigida a comprovação da manutenção 
das condições de habilitação consignadas n·tedi;al, ~'se°'tor o caso, com\o;'demais classificados 

V '\ " O \ 
que aceitarem fornecer pelo preço dó'primeiro, obedecida a ordem 'de>classificação e os 

quantitativos propostos. '-,~~ "-,~,, • · 
17.12. O prazo de validade improrrogável da Ata de·Registro de Preços·é de 12 (doze) meses, contado 

da data da sua assinatura, ex@uí~o o dia do co';;ie~1~e, incluído o d';;" vencimento. 
17.13. Durante a vigência da/Ata, ós<preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes'e ilevida;;,enie,comprovada~ .. d~s situações previstas na alínea "d" do ,,···•, "' ) ~ 
inciso li do art. 65 da Lei nº•t66,6/199\. ', ,/ / 

17.13.1. Ness:J,J:i_ipótese, a AdrrjJ?iis,traçãà,..pÔi:'':'í;a;ãd de interesse público, poderá optar por 

cané'elâr ~ã•e·iniciar oiltrÔ'proces~licitatório. 
",, .. ,._ _ _,_ _- :·"'-,,_.,~ '\,. ' 

17.14. Quando··o preço: registrado,se .tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superv'lmj~hte, o ói-g~ó•gerenc

0

i~d~rc·onvoiará os fornecedores para negociarem a redução dos 
A "-. • ;'" ' ·-,, 

,preços aos'v~lçr~s prati~c!qs pelo mercado. 
17.14.l,0ç>s fofneêeq-?res 'qu~~~o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

\ '' '• •· d " - l'b '\., ,., d · 'd 1· - d l'd d \ \ '-(ller{a o ser~º< erauos o compromisso assumi o, sem ap 1caçao e pena I a e. 

/"· 17.14.2. \ \t"oz~e~ de'cl~~;Jficação do
0

s forne~~dor_es q~~ aceitarem reduzir seus preços aos 
\;" ~ \ v~lores,de,mercado observara a class1f1caçao original. 

1,z}~--..,,QuaQd}~'preço'aejhercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

'"..."'\:~P~l:~':c~1l:1Promisso, o órgão gerenciad_or poderá:_ . _ 
17·.15•;1. Dbera'r o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçao ocorra antes do 

"",.. ped~o de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
.. , ' ' ' '../motivos e comprovantes apresentados; e 

17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
117.16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

17.18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a1fmpla defesa. 

17.19. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por faicl;sup~enie.nte, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprim,Jtnto da Àta;'~evidam;-i,te,comprovados 

e justificados: // ) \ \ ··/< '-,>, 
"/' ,,,., '"I' 

17.19.1. Por ra_zão de interesse público; ou ,/'.'" \ \:>> v 
17.19.2. A pedido d_o :ornecedor.. _,/ ;/'\,,_ '\,. _ \ \ 

17.20. Em qualquer das h1poteses anteriores que 1mpliquem·a alteraçao da Ata registrada, concluídos 
' . ~ \ 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitµr'a--t1unicipal f.;'rá o d,evido apostjl~mento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos forn~edores registrad~-a ~ova ordem de classificação. 

"" '' ,17.21. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta lfoitação, será c.i:hcelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigên.çia. ··,", '✓ 
,._.,. ' 't '\~ ' " ., . 

18. DÁ FÓRMAÇÃi:í"oo CADASTRÕD
0

E RESE~vA'··· --- -- .. --" \ -- - --· . ----; --- - .. - 1 
. - . -- '" ,.. - - .... ,~··----, -.--- ··-, .. ,.-----·-·----•-"'-- --·----------··-- , 

18.1. Após o encerramento da êt<tfª~mpet]!iva~ li~JànJés poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem-classificado. -- / ~"---_ .,, "' ~-~ 

18.2. A apresenta(ã.o de novas pro11.ostãs,rl'a,{orma déste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licit~'mais-berh~l1sifié:ado. 
18.3. Havendo:~VlfU m)is~it~ntes~~ãêeitar~m cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

véi\cedor, 'estês-serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

'~urarite,a fa;~ c;rhpetiti~-~•,. 
18.4. Eita\;rci;ih.de cí":i-ss~cação dó~1icitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

\\'\\ .. ·',.' . - . somente sera'•ut11izada acaso o mais bem colocado no certame nao assine a ata ou tenha seu 
. \_, \ .. ,.,, ., ~ .. ,/ 

registro cancelado . 
.. ,, '.\ ' ""' 
\\ '"-.J 
- \; í;, .,- • ··---~---· - - "'""'·--·--~ -·· •• , ••••• ~--- - ., -·- --.. -·1 

19,, DO INSTRUl'ylENTO CONTRATUAL , 1 
. ,. .. ' . - - . ' .· - - .. . .. .., -..... ' - . . . - - .. _,_ - --- .,. - . ---- ... - ... 

: 19.1. ~ Qu~_ndoi:la,I!ltistência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

1 MIJ.~icjpal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou àceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 

Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 
Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. ('',,. 
19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assin'âtur~;~a-data da postagem do 

\ \ ''",_" ~, 
Contrato. /' \ \ "'·'> '-~ 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento eqúiv~lente, emitfda à e/npresa.adjudicada, 
/ / \ ' / ✓ '-.' ' 

implica no reconhecimento de que: /':: ,- \ :\' /' ·,✓ 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o cdr\;rat~>aplicando-se à\reÍação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n6' 8:666)e 1993; \ \ 
19.3.2. A contratada se vincula à sua prb'pos;a e às pre)isõ~·contidas no'e.Jital e seus anexos; 

19.3.3. A contratada reconhece que asRip6tezes de resci;ão.~)o.aquelas ~revistas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.~66/93 e recciih~i:e,os direitos da-6f1ministração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei '\ . '\ 
19.4. A recusa injustificada da be~efi2iária da ata de "registro de preços em assinar o Termo de 

/.' ,,,, ' . \ 
Contrato ou aceitar/retirar à, instrumento e~uivalente (Nota de Empenho/Carta 

'' ' ' ' ,, 1 Contrato/Ordem de Forn~êirnento e Serviço), dentr6 do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 
\,'"" " " / / das demais penalidades previstils,em lei,"as d'ô:"prê~ente Edital. 

19.5. O instrume~;o -;quivalente_ (N~\a)e Em;;;n,ho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviçohdeverihs)~retiradrlÍ7õ~o'Termo de Contrato assinado por representante da < >. ;'::-\. \.~. ,,,, ---.. ____ -"' ). 

beneficiátia·da ata de registro de preços,,devidamente habilitado. 
·1;. ' ,, . ., 

19.6. O 'instrumentcl--,equivàleríte (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
~ "'""- > . .__ . ' ', ., • • Servi_çó) .. deverâ.,!ieMetiraâQ; E!/çiu o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

\ \', ' . ' .. ,, da\Ata"de ·Registrõ de Preços.,/ 
/'19.7. A v~ê~c~•dâs-cont;~toiôecorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei Nº 

/! ,.,, \ \ , .. , ·•✓· 
<. t \• · '-,, 8.666/93\ , ', 

'\\. -.,_>,, ' \ __ ',, 
.'19;8':'"-. Os-contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

'\,· .... .....:....._ '-•,.- \·\ V 

'""' ~s;·daJ'eLNº•f666/93. 

J

·. 19 .. 9. '.!. Po~, oc~ião,.,.da assinatura, do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 
êondições de habilitação. 

"'(> 
20.· ôó.1iliÃ01rvíí>iEMEIÍlio ÊsÃiliçõEf . . ... .... .. . .. . ... .. . ·-·· -· ... .. J 

' 20.i' -A licita~te ficará impedida de licita~ e c'ontrátar ~orii a'Prefeitura.Muni~ipai; p~lop~;;~ cie' até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. 
20.1.2. 
20.1.3. 

cometer fraude fiscal; 
apresentar documento falso; 

fizer declaração falsa; 
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20.1.4. 
20.1.5. 
20.1.6. 
20.1.7. 

20.1.8. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

comportar-se de modo inidôneo; 

não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 
não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
não mantiver a proposta. 

20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 
arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n2 8.666/93. 

2:C DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃÓÀOEDITÀL ------ - ··-- - -· -· --

- ·· · 21:i. -- Ati 3 (t~ês) dias út~is a~te;··da -cÍ~t; fi;ad~ p~ra ~be-rt~j~ -d~ -s~~sãb, púl:Jli~a;qb~lque~ pessoa,' 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convoca.tó.rio'>deste p}ocidimento'·ae.~-ntratação 

mediante petição a ser enviada exclusivament6\la o endere~o\é°l~t~nico ~crito no 

21.2. 

21.3. 

21.4. 

21.5. 

21.6. 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas;ho·holário oficial de s}~síÍia-DF. 
/J'¾\ 'it 

Acolhida a impugnação contra este Edital, sérá d~signàda nova datà para a realização do 
v - ' \ \ 

certame, exceto quando, inquestiona_~l~ente, a alt~r~ção não afetácA1 formulação das 
propostas. "-, ·, '·, '\.., 

"' ". , .. '" Os pedidos de esclarecimentos devem ser e~vi~os ao Pregoeiro.atê,3 (três) dias úteis antes da 
,. ,,,, '~ 

data fixada para abertura d~)e_ssão pública, ~s~r-~_nviada exclusivamente para o endereço 

eletrônico descrito no preâmbúlà\do presente edit.al)até as 18 horas, no horário oficial de ,' . ,. -
Brasília-DF. ''-'\, '·'...,_ ', ] 
Para a resposta dos esclarêci~entos e'o J(llgamentodas•impugnações o Pregoeiro será auxiliado ,,.,,, ' ~,.. .. ~"' :;' 

pelo setor téc,nLc~mpetente., "-, '~(~,,éY 
As impugnaÇÕJ:!S e peâidos.d~ esclaréci_mentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. ;A con~éssãti-dê'efeit6~úspen~vo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

\h6tivada )e1~'pregoei~~-;-'nõ1;-autc<s do processo de licitação. 
~--- ·~ "\ '\. 

As"respostàs aos pedidos>de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, \ ~, "\. . '\,_ -.. < . -,,,,, 
w_wyv_.rib,ilmarfiquene.ma.gov:br. 

\, \ '1 \, ~. ~ ' ·• \ 
\ \,_ ' .. ,¾ ~/ 

\.\'> .. -- - . 
22L DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

··-"j j. "'" - - - V"'\---,,. \. --- --._,,,,,. ---- -- - ---- .· ·""" - --- ·:_------ - . "'• ---
'~:-2~-:1:-S-,_.!S regr~s,acerc~ ao._reajustamento em sentido geral do valor contratual sao as estabelecidas no 

! ·, <>,,Termo dE!'Referêncià; anexo a este Edital. 
: ' ', •,',\\ V 

- _ ':::,_ '-- '' "-· >:: -- '-· . - ·------- ,, .. 
23; DO RECEBIMENTO. DO OBJETO E DA.FISCALIZAÇAO 
j 23.i: - Os cl-it~~i~;-de ~ecebime~to e aceit~çã~d~ ~b]~to ~-d·e fis~~l~~-ção estão p~~~ist~; no T~rmo de 

Re~rência. 

- i<it DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA .. '. - --- - '-] 

··' 2·4.1. À; obrig-;ções -d~ c~nÚat~nte e da C~;,t~~ta'da são~; ~stabelecidas no Termo -d~ R~fe;ência. 

~--- ------- ,,._, ______ , ___ , ____ , -----·--· --, 
25, DO__P/!\G~~ENTO . __ .. _ -~ _ _ · ______ , .. _ . . . _ _ _ _ _ _ _ • .! 

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: D1.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!;! 5/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páeina 28 de 55 



26 . 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

DISPOSIÇÕES GERAIS . . - ·-· - . .. -- . - ... --·- .. - . . - .. . . - ./ 
• • • """·- -~ - .M,M~• '·---·- -·----------- ··"------------- l 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

26.2. 

26.3. 

26.4. 

26.5. 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 

devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, põde(á comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com ender1ÇO\inf~lnado no rodapé deste 
\ \ ~ ' 

edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário dâs•ofbohs_~ito horas) 

às 12:00hs (doze horas), munido do(s) docurfiento(s) oriiin~l(is) ju"ntamente~com a(s) 
L I" ' _'! ,,_,_·I -.....__ ,,, 

respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticaâa(s), até 1 (um) cliá,ántés da data-marcada 
/. \:. \. / 

para abertura dos envelopes. / '/'•, . " \ \ 
As cópias dos documentos que não estiverem'aco~panhadas de sua)f

1
riginais, deverão ser 

autenticado(s) em cartório {frente e ver~-(e;te último,
0

§e h<luver)}. V 
A Autoridade Competente do Órgão )e~isitante com;'êt0nular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou po0lr,ovocação de'·q~.lquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inof)Ôrtuno ou incon~~rÍ.iinte diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamen1a~o. ·•,\:_'-." \ \\ 
26.3.1. A anulação do 'procedimento de contrataçãoJinduz à extinção do contrato. 

26.3.2. As licitantes nãó'\~tão direi~c'r,à indenizaç~o em decorrência da anulação do 
procedimento licita;6~loiressaliàdo"ôclifeJto{ro contratado de boa-fé de ser ressarcido 

I . ......___, ' "- '-.:.,_ .. ,-., 
pelôs.encargoscque tiversupÔ(,!ado no cumprimento do contrato. 

O Preg. º.•·e····i·ro ~àdl:!~licita;:g~ret'êr de,técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 
•.-.b"- '- '\. ---., ) 

PrefeitilhiM~nicipàL.!)iJ,,ainda, d;pêssoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

dé'cisão. ', '"" '·., \,. 
1 .,_ ... . ' ' ;, N~ ~orit~-?em dofi:Jr:azos ést~betecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
inc:luJi!se;a,o do liehi:imento°'.'Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

\"\ ":-··,.,_ ' ' y--, Prefeif4,ra·,\. !';, ·,, "> 
'l2~':G:--.,_.,O Pre1~e(ro óu'à'Autorid~de Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

1 '- ~,puramenté for;;;.ai~desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 

i ~""~fê .. st~cif~~.~o, re;ervando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
~ômple1T1en\a1r a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 

. poJ:erior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
· 26.7. As ';,c,;;;,as que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.2 10.520/2002. 
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26.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

dever~ _oco:rer pelo ~enor preço. . (~>,, 
26.10.3. Nas hc1taçoes por Sistema de Registro de Preço O\J 'por,ehtr~gas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de \quÍ~ii;ãodôs,produtos das 
r~ \\ ;,- -, 

cotas reservadas, ressalvados os casos em qü,?.~ cota reservada)ór in~ade_guàda para 
atender as quantidades ou as condiçõe~d& ~eí!ido, justificailij~Ê!l)t{ "-,/ 

26.11. O Beneficiário do Registro de Preços dever}ri\~i:iter\1t~alizados, du~a.n(e toda a contratação, 
todos os seus dados, como representantes,1ênde~ço,'-telefone, e-ntaif,e outros meios de 

' ''\, \' comunicação, sob pena de, não sendo,dÊlvidamente infcir~ados por esta e,rêfeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem co~id'ê'radas efetivamên~realizada~. 

26.12. Os documentos eletrônicos produzidos 1:o~'."ª. utilizaçã.;--'d:'. ,processo de certificação 
' '".'\-, ",. i" 

disponibilizado pela ICP-Brasil;"nos termos da Medida Provisória nQ'2.200-2, de 24 de agosto de 
'¾;"" "· ) 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros erh,rélação aos signatários. 

26.13. Não havendo expedieríí'.e'ou oc~rerillo qualquer faia ~uperveniente que impeça a realização 

do certame na data mar2àd~a Ses?ão }erá automàiic~mente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mes;:;,o,'.)orári,;-.'a~iõrH)efu:e estabelecido, desde que não haja 
comunicaçã6".do1;,Pregoeiro (aj'e~contrá~:.-...· 

26.14. Aplicam;se às ~o~ràtivas ~Üãâ~d;S'na situação do art. 34 da Lei n2 11.488, de 15 de junho ("li':' ·..,_. ·,, ""-._,.~,:._;~ > 
de 2007,todas as dispõsições relativàs·às·MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

26.15. Os\casos'··o~\sos s~rã;'decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

~onstàntes d;·~•Liis.no p;ilâriil;>ulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

26.16. P~r;~a~quer ;~e~iões judiÍ:ia~ oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

,"'-, Morlt,e's 111:a~·cpm ei<cl~'º de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

(lt6JJ. ~ste E~Jt~.I 'será'-.fornetfdo a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

"~~W"l{~ll\iíl,arfi~e,i;e.ma.gov.br. . 
26.18. '. Os'licitàntes\ficam informados sobre os termos da Lei n.2 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

'<)n!ico~;tpçªd), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

~eli'prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 
'\ ' 

Anexo 1 

Anexo 11 

s.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

1 ermo ae Kererencia 

Moae10 ae Lan:a Lreaenc1a1 
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Moae10 ae uec1araçao ae tnquaaramemo como Microempresa ou tmpresa ae t"equeno rorte 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmemo aos Kequ1s1tos aa Haomtaçao 

Moae10 ae uec1araçao ae Lumpnmemo ao mc1s0 AXXII ao art. /':!., Lt-/~ts 

MoaeI0 ae uec1araçao ae mexIstencIa ae i--atos Impeamvos aa Hanmtaçao 

Moae10 ae noposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Keg1suo ae neços 

Mmuta ao I ermo ae Lom:rato 

Moae10 ae uraem ae t..ompra e1ou ::ierv1ço 

1V1oaeI0 ae I ermo ae KeceoImemo novIsono 
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. ANEXO Í :TERMO DE,{lEFERÊNCIA -, . - :, 
•~--.,-- w w •-r••~ •-••••-~•~-------•.-~!., •w~"•-••d,,. •-- --w-- --••~---- ----w ~ 

«TERMO DE REFERÊNCIA» 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598,547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Páe:ina 32 de 55 

.1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANEXO li ~MODELO DE CARTA CREDENéfíü: 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

A (nome da empresa), CNPJ Nº ___ __, com sede na ___________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). (;::--•.• ,. 
\ \, "'-.(. '""-Z 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es],o'Senhor,(es)'(nome, RG, CPF, 

nacio'nalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confe'.;(riÍÇa~plos pod~~~t~ar?jÚ~:·:~feitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários':pàfa, representar a Íl,uto~nte na licitação de 
/"A,'', '\ 

Pregão Presencial Nº 015/2022, usando dos recursos legàis,;,~· a~àm~anhando-os, ~~ferindo- lhes, ainda, 
V ' ' \ \ 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-lo§,11Rresentar lan?e~ \/erbais, negôciár preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compro~sà;ou acordos,)e~~ber e dar quitação, podendo 
. ' ; ' ' 

ainda\ substabelecer esta para outrem, com✓ou sem reserva~iiguais poderes,i!~~do tudo por bom firme e 
1 " ,\... ' \ 

valioso. "1~: ' '\ ''\ 

<'" ";, \ \ '·, .. , '" '/l , .. ,·,\;, ··---, ~ ..... , /,:/,, 
"'· ",' ~- ' -·•y"":' :// 

4
/'·•--- 'Local e data ..... >-' 
·, --·-,._ N ' '. . t ••, ,__ ·,,. orne e assina ura 

",. ,... -.. ,,. •. ' ,·:~ ,,., 
·,. '·, (Nº êfa'identidade-âo declarante) ',. "" ·-'-,,;✓ 

___ :-~, .. - '• 
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_ Ãf'!EX.o _li! ~ _1v1oo_~Ló oE,o_~ctARAç~~ ~i:"E~9iiA!)RÃl\l1E~~c2-n.:i<>. 1111E/~~P __ ·: ·_ · J 
PREGÃO PRESENCIAL NQ 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o NQ ___ .""/"'_,""". _ , sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ \"'~:2'"'--- portador da 

Carteira de Identidade Ne ____ e do CPF NQ -----~ DECJARA, para fi\s\o d;;~dst;;;;;'subitem do 
1 : , / \ }, ' ,/ / ¾' ? 

edital, do Pregão Presencial NQ 015/2022, sob as sanções adminiftrati~as cabíveis\ ~blÍa(penas dâ·!'.ei que 
! /;<'/ < \" / , 

esta empresa, na presente data, é considerada: /· A ~ \• \ 
/ / ··, \ \ 

A\,,/ ' \\ 

<;_ ,, ',' \) 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei Co[llpll'!mentar NQ 123)e, 14/12/2006; 

1 ~,,\,_ ''" 

) Ef\11PRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3ojta,Lei Complementiír NQ 123, de 14/12/2006. 
1 ,,, '( - V 

i (;~ ,'\ 
, D 1 • d /', ,',, 1 'd d d >, \ d d d . ec ara, am a, que a empresa esta exc u1 a as ve açoes constantes o § 4o o art. 3o a Lei 

~-, ' '- /. 1 
Complementar NQ 123, de 14 de dezembro·tje)2P_ .. 06\ "•-'- _i J 

,. ,-. , "' ··•--. A , 
'\ ' "' ' . ./ .,, '-.•/ r--,.,...__ . \. '\ • .__,, •• 

1 Declaramos ain9a,t~'\:i~rfci~·~;":i!àls~de1le __ declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime d~~-trata ·ci"Art°:-299 do'êódigo·Pen~I, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 
1 ·e;; ', ", \. 

Penais e das sanç~s.admirilsf~tivas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
1 ' ' ., ,, 

\ \<e. ':,, '\,, "\ ;;, ,_, 
normas pertinentes à-espécie". ', '•·, '•,.,: '> \ \ ~-,<,' ',,,'\. " ·;_,,i/ 

\\ '~ '-' /"" \ \ ' '•~ \ 
/f '-, \ . '.. • ',,/' 

"'-t · ~ ""·, \ \ ,_ ', Local e data. ,, '\,", ' ' " ,· .... -i °'·,, '··< __ ",.,,, \ \Nome,e 0assmatura do representante legal da empresa 
! ~-,"'-,<::~ \ (NQ da identidade do declarante) 

i '-"-."-. V \. .• 
08S: 1 '~•) 

1) Assinalar com,um "X" a condição da empresa. 
2) 1 Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), opós a abertura da Sessão, antes e 

separadamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 

prete~derem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar Nº 

123/2006. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

a participar do Pregão Presencial Nº 015/2022. 
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, · ·· ·AÍIIEXcfv -iinõoeLo oe ·oec:LARÃÇÃo 0Écu1v11>R11Í11êNro'ºº 1iiicisõ xxxí,foo Ã1ff.-1i,: ê"i=Jss 
'""--••-•- ~-• -- ~•""'''• ••--•- - -•~••••--.•-• ---•--." w~ •-- ---.. -• • " ------ -• ---

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

' Senhor pregoeiro, 

sediada na A empresa ____ __, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº ---~~-, 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) \ ~:::•,;~,:, portador da 
\ '\ ,.,.,- "''-....,_ 

Carteira de Identidade Nº---- e do CPF Nº -----~ DEC~Rfl, sob aiípêras dâ'~ei;qµe.[.Jão possui 
' /,) \' "/'• ,,, 

no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercíci9;<Íeatividade notúr~,e,·J>,~dgos~•in_s.Ílubre, 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, m.e'~iírii/;. ,16. (dezesseis)l\tt'ô·;.:exceto na condição 
/•/~' ¾' 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidadífcom o,.inÍ:iso XXXIII do àrt\12, da Constituição 

<~ ',~"' \) Federal e com a Lei Nº 9.854/99. 

~,.,, "0· 
Declaramos ainda, ter ciência que "aqàls[dade de declaràç~o,,resultará na inabilitação desta empresa e 

¾; ' ' ti 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do c'odigo Penal, sem pr~Ju~o do enquadramento em outras figuras 
,, ',, "·" \ .1 penais e das sanções administrativas previst~\na Léif2·8.666/93 7)iltérações posteriores, bem como demais 

,~,,:,:, ""-./· / normas pertinentes à espécie". '' \ ....,, . ,:. ·;,;/ 
/,..,_._,_ \ i "'\ s,,._ __ ,3~"' 

',,t. "--~":~~. ',,;_~. 
A '~ '- """--.-...,_,_ - .. ::/"~_,_~ ·- ' 

<~ '}~ ',, " ., ;,___ ) 
·<:.:,:",_ '\,'•, Locale'data. r, ··Nome e assinatu,ra do representante legal da empresa 

\ ' ' ' ~ ,, \ ~'- '\, ·,,,_ '\,., (Nº d~,fd~ntidade do declarante) 
\.\ ,:·, ', ' ,,, 

\ \ ·\;/' . "¾ '~ . " 

l"',, \ \ "\·, ·, ·,.;, 
,',' ,'..,, O\ '\'\ ·~ ·-,·~,'"· \·•, \, '''-'-"-. •\ '-'<''~.~-,,~\~ .. \ 'v 

'- "· ~'~ \ 
', ·, '·" ✓' "- '\ . 
'~ 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

normas pertinentes à espécie". 
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- -- - ,. 

ANEXO VII - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
··-·· - _,' -~· -~--·~--··. ··~···-· 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Prezados Senhores, 

4'-....:m12 ~!~· 
Ribamar -·y-•-Fiq ene 
d ; ,,,-

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissõe\qíJe.v~-~ham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimen~Ô\da~con~ções em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critériqs dêqw:1lificação definidos 

no edital. ·//"/ ') \ .\. .//. •,.;"-,,.'> 
.[ .· \. ·:\ ~,,,. • , ... ,.,✓ 

, •• , ç \f' / 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 
/(" . \" < 

•. . ' 1 
/ ' \ " 

ITEM' · DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V.UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ ___ (POR EXTENSO) 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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-AN_EXO VIII - MÍNUTÂ DA-ATA ÕÉ-RÉGISTRO"ôfifREÇÕS- ---------------
·-~"= - ,,.~,," ~- - _,,,_,,._,,,,,,_,, ___ ,_, ____ ;:;,,,.",__ ---- , ___ -·------· 

---··---~----·-· --·~------- -- - - ------
ATA DE REG_ISTRO 1:>E PREÇOS N2 _J_ -

---------·---- ·----- -------------·--------~-•*•*--- ----------

. I --. 
DADOS DO-PROCESSO-DE ORIGEM ',. "', 

N• PROCESSO ADMINISTMTIVO: 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

' -
' \ A 

V \ \ 
DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR -

-
;/ -· 

NOME: '"\._ '>fNPJ: "' '· ' ,. 
ENDEREÇO: /'., Ílíi,_IRRO: V 

CIDADE: --~ -_''-,,_ ESTÁD_Q}, 

REPRESENTANTE: <" -,, " CPF,: 1 
l "'·, ,,_'-.,, 7:; 

-' DADOS DO BENEFICIÁRIO 
: - -

RAZÃO SOCIAL: 
,,_ 

• ;;:'>-,. --------- -

-,, ""- CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: /-, -- ' '-. ' --------""--i -; --:-·' - ' BAIRRO: 

CIDADE: '\,,: '·, 
--- ' ' - -

. ._ ,.,.,I"· ESTADO: 

CONTATO'' , . t-, --,;_: ,, --~," E-MAIL: 

REPRESENTANTI, :, "- ---~ " ',, <(:,, CPF: 

-- --- -- ,\\)>, --,, __ \ ____ >✓- ---.----- __ ,,,,. --- -- - ---,-- ""'- .... ,. ---- ·-··· --
PREAMBULO· 

-

- -

' 
AosC':f:, , 'ae.. •: \ de.~ ~--P-refeit~~a Municipal de Riba~a~- Flq~ene -_ MA,~t-r~~és da Unidade 

Gere~'cia)l";;rà,~ret~riá\~unicipai)e Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 
____ ,_c',,_,'1avrâ'a~i)teser\te ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe qu~'-d~lkorig"ê!'h~ad' Pregão Presencial N°{numero processo contratacao}, que tem como objeto 
; "-,, '•RESOLVE registrar os preços da empresa indicada ; qualificada nesta ATA, observados as 

"-- -espe~ificações, os preçós e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

refer~nciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constbntes na Lei N° 1D.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
- -· - -· . ·------ - ·- -- êLÁUSüLAPRÍMEIAA: DA VINCÚLAÇÃÕ" --- -- -·-- ---- - - ' 

• S:- ·----·--· - -- - - • ,. -- .,,. ~··· .:~ - • - -- - ~. ---~-, -- - -- -- • -- ~-·· -· -- ,,_,_. __ s_ .: 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 015/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
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CLÁUSULÁ SÉGÚNDA:: DA VÍG~NéiÃ 
2 -o praz~d;;-v~lidade improrrogável d~ Ata d; R~gÍstr~-ci~ P'reç~;éd~ 12 (doz~) nÍeses; c-o~tado.da ciat~-da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
. ' " CLÁUSULÁ TERCEÍRA.::. DA GER~NCIA DA ÁTA.DE REGISTRO DE PREÇOS. ····-·· 

3 - O gerenciamento da At~ d.e Registro de Preço~, nos aspe~tos oper~ci~nal ~- co~t;atual, cab~rá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; (""•, 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais· infôrmações necessárias à 
\ , '"",- "', 

emiss,ão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; \ \ -~---~' ·-.~ 
-r"' \ ). ""· ' ~ 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empentfo du outro rriéíb.hábil'p'' arã'-a.con'tratação· 
/' \''/ --..;__,, 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações seJa.n<' mantidas as côhéÍições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade•'&im,a),obrigações assJmil'.Ías inclusive solicitar 
//','- ,\' ' 

novas certidões ou documentos vencidos; v·· '··, '',_ \ \ 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativosae renegociação~de,preços registràdos, para fins de 

d - ' d' - d d ' '- ', " a equaçao as novas con 1çoes e merca o; °'\. '"-; "'-
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação di!'p._é'ra,zdade, inclusiv~uanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; (•, '-,s · '\ 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o éúm'primento das coi\dições ajustadas no edital da licitação e na 

/' '\. ' ~ . \ 
ATA. . "<'· _ '·, -'~ ) _, 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizadà,~r~ co';;-tratações d~resJectivo objeto, por qualquer outro da 

Ad .. t - P 'bl" o· 1 d" ", ' ' ,_, / mm1s raçao u 1ca, 1reta ou n 1reta. ,. , ··-. , ,/ 
· ctAusÚLAciuARTÃ .::.ALrERAÇÃo.NÂ

0

ATÁE REvisAo DE PRêços ·· ··- · ·-- - ·· ] 
4,1, É vedad~ efetuar ~,,Gr~tcinÍós.pbs,quantitál~~fixado;~p~I~ ~t; de regi~Úo -de pr~ço~~ ,,, - -··· 

4.2. Os preços registrados po_derão"s;r•-revistos emâecorr'ência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fatÔ'que el~ve ó'custo dos°"produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
< ' • ' ' ~ 

promover as neg'oci~çõe~. juntÔ-~os,fornei:edorE1~-
4.3. Quando o pn~çô1?egistri3dO sê-tci-n~r s~erior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta P,refeitura Mu\i2ip~l<cdnvoca~·-o's'fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

pratí~a"d~1)el(! merc~d~\ ',,·,,, "v 
4.4. O~fofhêcedôres qu~,r\ão ac~ita~m reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

"•, ' .. , ""-• .,_, \. t. ,.-

do compromisso 'âssurnidÔ,;em aplicação de penalidade. 

4.5. Não ha~enào,êxi~~·has)egociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de pre~'à-s,.~otando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. E~ qualquer h~t~se, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico-

financeira, 
cLÁusúiÃ QUINTA- DA ADESÃO A ATA DÊ' REGISTRO DE PRÊços· ' ' J 

5.1. CÍesd;q~; devid~~~nt-;;J~tificada ~ ~antagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 
---- - - · -- ·cLÁusuiA sEXTÀ ..:.oo-CAllicÉLAMENro oÃÀrÁ oé REG1sl'ito i>E PREços -----
6. O r~gi!rtrÓ-dc:, fÓ~n~c~dor será canc~l~-do quando: -- --- -- -- - . \'';;:'-,.,"'~:_·· --· -· 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; \ \ '·"·<'·"-
6.2. N:o reti:ar a nota_ de empenho ou ~ontrato, no prazo estabele_5idf1m justiflê{tixa.~c~'ável;~::/ 
6.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar-superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do,frt/Si'da Lei 8.666/93\oii no art. 7º da Lei Nº ,v,, \\ 
10.520/02; \/' ,, "-, . \ 
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instru~'entb~onvocatórlo>e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, asseguiaqd'o.,contraditórió'~,á:a(!lpla def;sa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer pocfà~o supervenieilt<;,, âecorrente de caso fortuito 

ou f~rça m_aior, que_ prejudique o cumprim~ntti•d,:i ata, devida~q~ ~omprovad_o;"'~ justificado~: _ 
, CLÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO : 

" ' ' -- "" ,. ~ -. i; • • .. ',, - - - "\ ,,, . - " -- -·-

7. A contratação dos produtos/serviços•órà,registradós, será feita pcir intermédio de CONTRATO, observando-
'•·'- "\,"... li 

se o que segue: '-\ \, ,, , _ / _ / 
7.1 Fica reservado à Administração, o direito de.~b.stitui?-o~àn(râ'toior outros instrumentos hábeis, tais como L ...._ '- ,,_ -.:::.>" 
CARTA-CONTRATO, NOTA 'D~ ~~ENHO,':'--~U'r~Rl~ÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou OR~EM, DE EXE~UÇÃO-DE.S~A~~b, coQ;orme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 
alterações posteriores.·•<,"- ···,.'·, .._ ___ •/ 

7.2 É dispensável"ó•contràto ~:facult~da "à,substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentem1nte de.seu ~âlo~,'nos c~soi'í:J .. e compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
\\'~ :-, '-) 

dos quais não resúltefn(pbiigaçõ~s.futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 
\ \ --,. ~ ·-. ' 

da LeLnº 8.666/93 e alterações.posteriores. 
7.3 w'in~Wâmcse aos \âtroi°'initrnme~·(o~ hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

'- ·" ~- . v•·· -, •, 
transcriçã~todas•as cláu~ulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

'• •, •. -, \; \ V 

Registro de.Preço's'·e a)roposta de preços da empresa vencedora. 
' ' -·-- \. --- ",. . ., --- ·-- -. .. - -- . 

-CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . ; 
. --- • -- ' '' - -- - .• ' -~., - ··--~- ·- --·····---""""- - - - -- ., "~ ·-· -·-- ·-- ... ·- -·- . ~ 
8.1. São partes intejr<\!:1tes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de contratação citaêl«úio cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
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8.5. ~ica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renu~ciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
1 

de q4alquer das partes. 
- CLÁUSULÀ NONA- DOS ITENS REGISTRADOS · 

L --•··• ~-•--·-· ·-. 

Item De~criçãci Unidade Marca Quantidade 1 Preço 
-

1 Unitário 

\ :~! .. ,, 
\~'"'"''""'"~'-"· . ..., 
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CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 _/_. . 1 
' " - - -·--· - - -, "'" '' -- "' ---= . -- ·- ---- '·-·'-'"----- -· -- .... - ·- -- _"J 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial N2 015/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO . FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE 
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ANEXO IX 0 MINUTA DO CONTRATO -- ·- -- ---

CONTRATÓ Ne __j_ 
·'" """ ·" -- - ~ .... ~ ------~--

1 DADOS DO CONTRATÓ .. 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

'<"-' 
"',,, 

1 DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: , '' CNPJ·\ .. 
ENDEREÇO: <,' ' ', '" BAIRRQ: \ 

CIDADE: '\ .. '· " ··, ESTADÓ: 1 

' 
REPRESENTANTE: ·,, 

' 
' " __✓,··· ' , e--- · 1CPF: 

<~· -~------ ' ' 
·...,,,,___;-.,.r 

,, "' ,, ' . DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL:, ···t ',. .... - -, ' '• 
, _..,. CPF/CNPJ: 

ENDEREÇ!): ' '· :'', ·,, ··,,, BAIRRO: 

CIDADE; ,;,, :"., '•• .. ' ,, '•, ,',. ESTADO: 

CONTATO:' \'\; '· '· ' ·v E-MAIL: . "' RE~RE~ENTANTE: . . . ··,.,· 
~ \ ' ' \ ·, CPF: 

- -\ . "- ~\\. >\ ··, ... V 

~- ...... _ - ---·- ... - . .. ~•---,--. -···· . - ---~ "'"-

PREAMBULO 
" 

-- _,_ ----. . .. 
- ___ Jw ··v_•"• ~ ~-· s·-· ,e " - -- - - • --- '" ·-----

Aos_diasdo mês de'•.~-\ do ano de __ _, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA, na presença 

' " ""'' ' . de testemunhas ·abaixo'•noméadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do . ' -
Processo Administràtivo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

. --J __ :- .. _, , · -_ ·: --~LÁ~~IJLAPRÍM~~~-~DpoeiETI?._____ ____ --~:-.~-~-=-~--- ] 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA . . - .. --- --- . - ---- - -ciAusutÃ sÊGUNoÃ:.:ciõ VÀLOR-- --- - ---· - -- . -
- • - •·•-••""""" ----••- •-••T•-•••~--• •--•••--••• •-•••- _,•- •••-" -

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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Descrição Unidade Marca Quantidade : R$ Unit. R$ Total 

2.2 -,No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de formáque.os pagamentos devidos à 

CC>N~RATADA dependerã~ do: quantitativos efetivamente executados. \ \:·<::'---
CLÁUSULA TERCEIRÀ-DÂVÍNCÜLAÇÃO . . "------ -· 

3.1- Integram o presente Contrato, independ~nte-d-;;t~a~s~rição; ·,/ ,l \ \ . •· · ,/..........____ "-... 

1- Edital do Pregão Presencial NQ 015/2022 // (' \ \·(/ -✓ 
/ .... ....... \ \ 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados•pela;CÓNTRATADA na presente licitação. -- - - . - . - . - ·' ,, _.., \. - ' \ 

CLÁUS.ULA QUARTA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO éONTRATO . 
--- • -·-·--·-· ·-· -••"' -- -·- - 1 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é àquele fixado no Tétmo'de Referêntia do procedimento 

em epígrafe, com início na data de __j__j __ }e~erramento e~"-"--, /__J_, e somente ' ' ,, .,. 
poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § lQ, da Lei n. 8.,666, de 1993. 'v 

~; ·.• .... ' 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presen'te contrato poderá ser prorrogado por iguais 

-.. ,,, '\. ... ,, 
e sucessivos períodos, por interesse das partes, até'o,limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

~,,, .... -.,. ' ! ! 

conforme disposições do art. 57 da Lei nQ-8,666/93 é·su'às alterações-posteriores, com redação dada pela Lei nQ 
'\.'\. ................ // 

9.648/98, desde que haja autorização formàl da'a~toridade'competente e observados os seguintes requisitos: 
"', ... ... ;" 

a) Os serviços tenhamsido·prestados r;;gutârmente;"-.. -" 
·, ' -- ,. " 

b) Esteja formalmentê'•demonstradÕ'que.a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado•iélàtório -~ué,clisco;~asõbre·;~exe~Llção do contrato, com informações de que os serviços 
•, "-., ·· .. ·,. --/-

tenham sido prestadós.regulármente; ,. ., ~. ..... -.. .... 
d) Seja 1)untád~ justifi_càtiva e mptivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

. ... \ '";'\ '· . ··-, ...... ~ "-
reahzaçao do'serv1ço; · •. '•, '·\ > 

', \"' .• .,_ ~ .,J 

e) Seja con:iprov,11éto., que 'q \1a!or do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 
.. -•.. . . _, \ ' ·, '\., ;, 

/ Adm,2nistraçao; \ '--. •., ·• 
\."- f)'~aj~'ma~fest~çã\o e~p~~ss,\l da contratada informando o interesse na prorrogação; 

!i).Seja ?omprovaaó·que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Hav~~-d~ n~c~'s°sid;°i!_~ ~>contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor'initial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §lQ, da Lei Federal nQ 8.666/93. 
'\ ·, 

4.4- 2.2. A CONTRATÀDA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
" ,,, . . •. • • - . - • • , --- ..::. - - - ·- - .. . • l 

1 CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇAO i 
/· . . . . -· . . . . . - •. ~ - . ·~ - . . 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA- DO RECÉélMENT0 

-- - - -
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. ,(·-. ___ _ 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especifÍêações·técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (\tin;é'e•q';;âtro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partirêÍafsujeitando-}e às pé°~alidadéscabfveis. 
,. ·---- - "----- - --- ---- - •. _/ ., -- ·' . .,_ .I' .(~- --.:. __ ,i 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO . 

7.1- Fiscalização e acompanhamento da entrega· dos produtÕséÍu,exe2ução d~s serviçós, le~Úeita pelo s~-iv°ido~· 

________ ou outros representantes, especialmti:i,té' de~ignido~, que anot~r{e,m registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessárici'·à regularizaçãó-das,faltas ou défeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. ·, ."'-, ·,. __ ',, • "-.,.".. ,--. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor,pu►comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores/em tempo hábil'p~a\ a adoção d'á's medidas convenientes à " ~ • .• " 
Administração. .•. "--, '•,..,_ \ \ 
7.3 -A fiscalização de que trata esta clálJ,SUI~ não'·e\dut_nem reduz a; rejponsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terc'eii;Ô's,,resulta,:ites~e açã9-6'7ómissão culposa ou dolosa de quaisquer 

de seus empregados ou prep9st~ . '·<'.,_ --.., .. ,:--:,·-:/· 
.. .. . éLÁUSUi.ÃOÍTÁVA-DASCONDIÇÕES.DEPAGAIÍIIENTO - -- -··· ., 

8.1 -'6 pagam~n-to à CJJ~iTRATADÀ's~-rá"efetuªdipéla Pr~ieiturá Municipal, m~dia~t~a apre;en"taçãÕ de nota 

fiscal, devidamente at~·st!lda,pel~'setilr ,compe~e;-berri como as certidões de regularidade junto à Receita 
,. ·-._ \. ' ~ 

Federal do Brasil/Previdência, ''frabalhistàs, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na . ' ""· --, "' ' 
modalidade de tl-ansfe'rência Ônlirie .. exclu~ivamente em conta bancária da Contratada. 

\ \:-.., ··,. .., '-., ·,. ), - . -
8.2 - O pagamento\ a~v~_ra~r efe~~ado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execuçao do obJeto, nao devendo 

estar yi~_culado a liqu\da\ção.,tot~I do erJ.l~J:lho. 
8.3 Q Para ... fazer jus ao\paganienfu, a Co~tratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adim~lê~~a"co~ a-Faz~'nda Muiiicipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
,,--.,.'-'-'," 

Débito - CNQt-~ori'rn,tGTS,(Gertificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 -A contràt~nte não'incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
'• ' "' 

Contratada das ~brigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 ~ o pagament~'••s~ente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

confbrme art. 40, § 32, Lei nº 8.666/93. 
' - ' CLÁUSULA NONA..: DO CRONÕGRÀMA DE ÓESEIVÍBÕLSÕ 

0

9.Í--À~-regra~ ace;ca do cra"n"og;amá de dese~bols~ são-as estabelecid~s -~-~ T~~m~ d~ Ref;;~ênci~. a-;:;exo' a ;;ste 

Contrato. 
- . -· ·-· CLÁUSULA DECIIVÍA-..: õo REAJUSTAMENTO . 1 

1ó.1.:. A~ reg~as acer~a d-;; reaju~te d~ pr~ç~s do v~l~-r ~o~t~at~ai ;ão·~~ e~t~bel;;~ida~ nÕ Term~-de Referência; 

anexo a este Contrato. 
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. -- - -- .. CIÂUSÜi.Ã ÓÊCÍMA PRIMEIAA .::ooÊQLJIÜBRIO ECONÔMICÕ:FINANCÉIRO ... - ~~ . -- :J 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir ,ácomr:i.~nhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de1[riezca!!?rias,,~sta de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do·contrato. 

·· cLÁusuLA DÉCIMA si:GullÍi>Ã ~-DA cLÃss1F1cAÇÃ~ o"ítr;Ailli~NrÁri1Ã ' ...... 

12.1-As despesas decorrente~ do presente Termo de-Contrat~-_estão'prog~a~~da~'en{dotaçã~~içâm'entária' 
/ ' 1 / 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na cla1sificação abaixo: //"'" ,. ' / V " 
-, \\ 

UNIDADE: ("' '· ' \/ ' ' CLASF. PROGRAMÁTICA: ' ,, "'', ,, -' 
NATUREZA DA DESPESA: ~--, "'""\ ', 

" ' < ' ··," V 

' \ \, 
12.2- Em casos de objetos de serviços continuadôs, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas dl~esp1a ~t~'re~a. cuja aloca~ãd será feita no início de cada exercício 

financeiro. _ _ _ _ _ '·,>·,,,, __ ,"',.'-,, ____ ,/ /_ ____ _ .
1 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 1 

• > • , j ,...._ n• • • ... - n • ... ,,...,., s n -•- • n n • - • ,., \ 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 
.,,__ ~ ---.... ,, ' 

execução do objeto desta licitaçãg~ -......___ ·--~ "' 
.( ' ... ' ----"" ~ 13.2 - O acompanhamentÔ'e a fisêalização dos cõntratos,firmados com os Contratados em conformidade com 

~.;. '. \,, ' 
o disposto no art.'67. da Lei nº 8.666/93. '- ., 

~ ..... '- ' '· ..... 
13.3 - Os fiscais do contrato sêrãchesporisávéis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

\ 'I'-,_ ·, • ' ·, '> 
contratados. \ \t ~--\'\, -~~ ... ~ ·-.-., .. · 
13.4 -::,._Os contratarite"s se,reservam 'ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

/' ' \ \ ~,.. ' -~ .,.. 
funcionários, se as prescriçõês dàs normàs deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

'{ -~ "'" \ \ ' ·, ·.• . . 
13.5---''Efetuar,o pagamento a CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

, . '- ·-., '-- '·-... \ \ V 
hab1I; -,.,, '-._ ·---.....___·•,°"' 
13.6 - Promovêr,o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e ~... ...,_ ...., 
qualitativo, anofando,em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar)rgfltamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

13.8- Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÀUSUIA DÉCIMA QÚARTA:... ÕÃs OBRÍGÂÇÕES DÁ C~NT_RÁTA_DA - .. -

14.1-- Obedecer às especificaçõ~s constantes no Ter~o de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4- O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa-ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objetÕ'do contrato, compreendidas 
\ '-....., 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previêlenciá'rios e fiscais, tais como 
\' ,.,_ ~ 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos P,rodutos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilicl~dé com as bbrigaçõé~ assu~idàs,,todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de ~cit;çã{ consoante óft(~r~~eitua-~inciso XIII 

do artigo 55 da Lei nQ, 8.666/93, atualizada. _/ /', ',, \ \ 

14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmen'te-é;tim~'do)ara entrega d~s p~odutos, nos termos 
Â v •• •, \ \ 

do § lQ; do art. 65 da Lei 8.666/93; <~ "- _ '··"- . \/ 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou ind.iretas, decorrentes'd;;.,_cumprimento das obrigações 

assumidas. '"·<"'- "-,~,, 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, totá'l·ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o " ·, .. " 
fornecedor de total responsabilidade quanto aà,cúmprimento das i>brigações pactuadas entre as partes. 

/~ ' "-a'. \ 

14.12-A assinatura do contrato por pessoà·compéterite deverá ser efet~ada em um prazo máximo de OS (cinco) 
-, > '",\, J( 

dias úteis após a notificação da Contratad1;.sôb,pena 'das.sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. :-." "~, .,,,; 
14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências iipontaâàs,pela Contratante, com relação ao objeto 

(✓ ........... .___ .. ....., '\.,. -.., ... ,_'"_,, 

executado. • -- ... , ' ,, . . ...... ...._ ', . 
.. CLÁUSULA DÉCIMA QUÍNTA:: ÓÃ RÊSCISÃO DÕ êONTRATO .. . - -- .. . '. 

... - -- _-- . ··- ... /- --···-·· ----. ---- ·-·--• --- .. --•-.- . 
15.1-A inexecução totàl o~-nârcia·1·do 'contrato ensEija·a-sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

-.;: r-:; • " 
nos artigos 77 a 8fda Lei ~'o. S:666/93;-de'21 de junho de 1993. 

~ ·- ~, .... -. ·, 
15.2 - Constitui rTIOtiv'õ P,ara réscisão do Contrato: 

a) O não c1rrl}ri,:;.ento d~'cláilsulas ~àn6atuais, especificações e prazos; 
,,....b) O cumpri~~~~b .. i?regular\ie)jusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

( ~ando a Adniinistr~ã<ià comp/ovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 
\ ~-,-- ..... , \ \ ,,._ '\ 
"-gra~s e_~ipl!ladC\s;. '-v' 

c)'A_par~lisaç~°'."dó,t'ornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
d) Ó'·de§atendimentd das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscaliza}a ~a execu~ão, assim como as de seus superiores; 
e) O come~~to reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j} A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k} A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação dâ'ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, ind~JJeÍlde";;têmente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente iri\pi'ev;;;:â:s:~mobilizações e 
..... . /~ i\\ _;,:·~-~ 

mob1hzaçoes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos,'1,0 d1re1to de ,optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até'clué'[eja normali~àdã'a·''sit~ação; ·,,/ 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamJn(~;:<!~'vidos pela Admihts~ação decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos óu ex'ecutàdoi;salvo em caso1deícalamidade pública, 
~ " ' \ " 

grave perturbação da ordem interna ou guer~'assegurado ao~ôntratado o diJ:~ito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até~e seja normaliia~,a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de ár~~local ou obj~.~ra execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais ~)tdrais especificacÍ'â'~ nos projetos; 
"' ., 'I ,,. 

n} A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmeflt{é:omprovada, impeditiva da execução do 
/ "· ,, ·">.. \ \ 

contrato. ,,·•.,, '\\' "'- 1 j 
o) O descumprimento do disposto 'nõ inciso v·do àrt. 27, serii pr'ejuízo das sanções penais cabíveis. 

·-.,,,_ :,. ' ... _✓"'- "/ 

p) A subcontratação totê_L ou J)arcial dõ•seú,objeto;•a~sõ'c19ção do contratado com outrem, a cessão ou 
/·- ,,.,, '·• 

transferência, total ou. J)arciãJ·da,posição,çontratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação.da L;i•d;)kÍtações~óupr~udique a regular execução do contrato . 
.. ,r. ·:¾. . __ -,· '\_ .. -···':~ ·' ,,,_ -·- , .. _ r -- - -------~"- ----

l CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS , 
-- . ·--~----:--·- À;.,,- "'-¾,'"' ¾, ··-;-"' -... :-~:· ·-. " - ·--. . ... ,. -- ···--;···"---- ··:-- - . -.··: -··. ..-., 

16.1- Pela mexecuç,!o totalou·parc1aJ·d.este instrumento, a CONTRATANTE podera, garantida a previa defesa, 
~ . ""- ",- '- " '"' 

aplicar à CONTRATADA·as següint'ês sanções,'segundo a gravidade da falta cometida: 
\ \ "< i: ', . " < ~ 

a) Advertên.ciaJscrita: quinqo se "tr~tar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento d~s),b~íga~ões e ;espànsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
{: '·· \ \ V "- ' / 

ocotrênclas·que possam'acarret1Í'r•.prejuíios à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
'·,,_ .. ~. ......... \ \\ ' ' 

grave ',,, 
0'0 ··-.,___ \ \ "'/' '~-~"' .,_ ~- ~ 

b) Multa de:,.''c .• :.,·•, \ "'\,, '~ ,~)'0{03%-(trê.~,centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com 'a~raso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

corJinuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) s % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que s~jâ'promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será con~édiê:la~empre que o contratado 
\ \ .....,__ "---

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
0

1Jrazo dã·sanção.aplicada com 
... , ' \ ; ..... 

base no inciso anterior. _ _ /) \ \ .. / /r-,.~~;• 
. : . - . ... . CLÁUSULA DÉÓMÁ SÉTiMA--DA.GÁRANTIA DE .EXECÚÇÃO . 

- . - - , . - - . - - - - - ·-· - . . - - -- . - -·- ' ( -·- - - - ' 
17.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente'.'contràtação são as estabelecidas no Termo de 

//º,'< \' 
Referência, anexo a este Contrato. 'v·· . "'',, \ \ 

ciAüsúlÀ DÉCIMA OÍTAVA- ÕÃ RÉSPONSÀBILIDADE CIVIL ' 

18.1 :_ A
0

CC>NTRATADA ;~sp~~derá-por perda;e-da~o~ q~e.ví~r ~ sofie; a-CONTRATÀNTE, ciú t~rceiros em razão· 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA o~'d;§e.!;ls preposto~iQ_d~pendentemente de outras 

com~nações contratuais ou~egais ~ que estivfsl!Je!!ª:. . ..... ~ ~ _. _ . v 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS . 

19.1°-0S casos ·omissos serão decidldós.pela·cÓNTRÁTANTE: segundo a~ di;posições ccÍ~tidas ~a Lei-nº 8.666, 
... .. ' , I J 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e de1J1àis normas'federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
" .. ~ ___,./ .,1 

disposições contidas na Lei nº.8,Q,78, de 199Õ':-.código de·D~esa g_o,c:'onsumidor- e normas e princípios gerais 
/ -- ... ..... ·-

dos contratos. _ '-\ .,...-·- -·-:----...__ "- '-., ____ . _________ ...... ..... _ .. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO : 

io.1·- É vedada a subcÔntr~tação.tótaÍºou parcia'i°dÕàbjetc(~~~cÍciiçãcÍ da.CONTRATADA·c~~-oúti~m. ~-~essão 
'·. ~, -. ' 

ou transferência,-tótal ou parcial do cà'ntr'àto, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabiliz~izd~,i°C~NT~A1)NJ"E p~r-q;nl]_um compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitidà à 'subtontratãçãà--de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA man~'e0s;~Ú~tegral;;;en'ie-responsável. 
,,t ,':,,, .• - - J, ,\ - \ .. ~-~ - "'; - { - ,. ·-·· --- . ·•-·»- -· --- ---,..---- ~ -~ 1 

: CLÁUSULA VIGÉSIMA1PRIMEIRA ~ DAS DISPOSIÇOES FINAIS · i 
' l.. • ·-~---- ... -_, ____ ,. ___ .. _____________ ... ~-----·=~'""-~"-~------·· ., • 

21.1 ~O 'presente-contrato é ~gido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
',._,. ·,, -~\\ V 

diplomas legáis. -.., ~ \ 
' " ,,.,_ ' \ 

21.2- Para diri~ir,~s qu'êstqiis deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acord:s• 

assinam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 
...... ' , 

assinadas. ···/ 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 
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CNPJ 

ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

,;:~'::;:~--,-,~.,-~•:..,~;...t,~; .. 
'-----------"· ~- V \ ~~\, -" ~ ,?,, 

\\ - \, "-·.'-, 
r:r----"-''-,,. ' " ''ri'Aií'o-·s-PA~RA_E_N_T_R.,..E"'êí""i,..,..,------,,---,------~ 

~1}:::s, / p~~-~Uv11TE 

r-+ ~: :::$,:ra, ,:.-:,::::~::::~:::::,:~:.::~~ ~~:m<>o 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 

pagamento até a sua regularização. 

• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA 1 CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,_quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empre~a,'co~prbvando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; , \ \ ,,,,,0 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corhifeitos de Ílle~ativafrelâti~àtividade 

econômica, expedida pelo Município do domic:ílicrÍu sede da l!hfpr~s{ comp~'ífa~do a 
. . . ,(.> ,_ \ -· I 

regularidade para com a Fazenda Murnc1pa;,/< 7,,. ~ \ \ 
o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva COl]),~feito's,~le,pegativa, quàn'l:q à Dívida Ativa do 

Município, expedida pelo Município <.éio,domicílio o~,s~e da empi\ís.}, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Muni~ípa~~\, "'~ • 
o Certidão de Regularidade de Situação do FGT~ ~ÇRF, emitido petCaixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fu~d;,âe Garantia por Tempo de Serviço; 
' ' ' " ;, 

o Certidão Negativa ele Dé~itos'tr~balhistas (CNDT) ~ú P~sitiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior<cto'':f~baliio)u,conselho Su~erior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, ccimpfpyandch1_,]hexistên,9/d}ldébitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho/. '\;,, "\,,~:"';~;>' 
• O pagamento será crl'tdlt;~iretiJJll,!:nté,~•conta bâ'n,~ária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da ~issão,doii;'rrno\le'recebimento definitivo e mediante a apresentação das 
,{ '. ,, "• . .,_ .,. ---~ . "> 

certidões menciónàdas no iterrt,anterior deste,doéumento. 

• Nenhum,pâg~me~to,~rá efe~'ua.:io,à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
\ ', ,,., ,, 

regularid\de fis5al e tra~alh~ta. Port~nto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 
estar válid<\}~a;âata da"é[llis~ão dàifltura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 

/~tiverem c61:mp?a~'dt valida~ê7expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

'¾',, l:H!Õ"fo[(em) r~gi)l~rizad~(st V 

• 

0

',Vihcularti>se, à ;r:esente 'ord1!m, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

; ;;;in~l:a dÕ'co
0

~thfo1iu ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 
' -...-: """ef·'-' \ 

o terrno'âe referência)e a proposta de preços da empresa acima mencionada . 
...... "".. -

Conforme solicit~ã~'e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
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NOME 

CNPJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

.· . < ·. 

DADOSi>A UNÍDADE SOLIC!TANTef 
. .. 

:~,,~ 
Ribamar,, ... ·----F,q ene 
d n 1' 

. 

MODALIDADE 
-~~~·;c:c1.e._,-~---'"--l 

t------+-----------------,A--4\. ~,tz,.~...,;·_......c--'"--j 
N• PROCESSO ;; • }' y·,,,::•·., 

,l;~:/ , N•ARP 
1---N,-C-O-NT-RA-T0-+--------------/;~•7"(-,-""------'1 

.__ ____ o_BJ_ET_o_,_ ____________ ~.:,.. ··, ''\,.,_ _________ -1 

,---,--,------~--------------="'"~·'r----·'-_,,_. -"--.,,---------, 

N~ FATURA/NF l .. \ .~~:;: 
"""'' "· ~ "- "<! 

DATA EMISSÃO 

L---------'l•u.\'\''.Ie ,~, ' 
\'';. \. '\:;-+.'.'.·... • . 9' \., , '\.<;;-,, ' Por este instrumento;,atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 

alter@ês,f!OSteriore's,~9u;;;,-qJ)),prod'i:ito~ e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acimÍlticiehtifii:ada, for'ârn Recebi'êlos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspetto'sdéqllalidacle, Jfu"1ãcordo'éohi os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 

1 ' .... -..:""-' '"1-,\~'\ 

descrito. "-\_ ,,!m;Jt \ 
ResJlto que o ~biment-;;'~efinitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ócorram probi:;m}s técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 

corrJspondente ao pr';;cedimento supracitado. 
' 
' Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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NOME 

CNPJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

.· . 
DA~OS DA UNIDADESOLIC:l"l"ANTE ' . . 

.. 

. .--,,-----,,..~----~-~~j,.··------~~~:-~-~--~--------'"1 ~·"::,< ·,, \ t, ,, :\ 
i -,0,, "- \, ;,. v 
1 "'-~-..._,'"¾,-\,\ '~ . --""s(,,0~-~l'.".r-·'-"\c------------------------------' 

Por bste ins~~nto~:~~t/mos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei nº 8.666/93 e 
alte~ações postefior'~s, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acirlia identificada, fàrlm Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
dos hrazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 

Administração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene--MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DESPACHO 

DADOS DO PROCESSO 
a -

N;º PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

N~ PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

1 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

1 
SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.246.361,65 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos 

1 
e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos) 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

- , , . 
epigrafe, para exame e aprovaçao, da Mmuta do Edital e Contrato nos termos do paragrafo urnco, do Art. 38, da 

1 

Lei 8!666/93 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

consideração. 

Ribamar Fiquene - MA, 24 de Novembro de 2022 

Secretário Municipal 

078/2021 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 0l.598.547/0001-01 

Processo nº 052/2022 - Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA 
Parecer nº 48/2022 - PGM/Ribamar Fiquene 
Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Presencial, do tipo Menor 
Preço por Item e anexos. Ata de Registro de Preço. Possibilidade. 
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002 c/c Lei nº 8.666/1993 e Lei 
Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 147 /2014, Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001, Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019 e Decreto Municipal nº 06/2013, Decreto Municipal nº 041/2015 
c/c Decreto Municipal nº 56 de 14 de abril de 2020. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

I- Relatório 

Trata-se de encaminhamento oriundo da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com vistas 
à análise e emissão de parecer jurídico, nos termos do art. 38, parágrafo úníco, da Lei nº 

8.666/1993, sobre a minuta do edital do Pregão Eletrônico e demais anexos, para fins de 
contratação, por esta Prefeitura, de empresa especializada para o fornecimento de material de 
limpeza em geral, para atender as necessidades da Administração Pública do Município de 
Ribamar Fiquene - MA, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência do 
Processo nº 052/2022, através do Pregão Presencial nº 015 /2022. 

instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda da SEAPMA, solicitando 
1 

tru,tauração de processo licitatório; 
b) Termo de referência; 
c) Aprovação de termo de referência; 
d) Autorização para prosseguir com a licitação; 
f) 03 (três) cotações de preço; 
f) Mapa de Apuração de Preços (relatório de cotação); 
g) Declaração de Adequação de Despesa; 
h) Minuta de edital e anexos; 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO 
FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUENE - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

I ~.;:,,_._ ., - ~\-;'..:'.i•·_·'·t~~.)""~-~-+-~ 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

Com efeito, para a contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
material de limpeza em geral, para atender as necessidades da Administração Pública 
do Município de Ribamar Fiquene - MA, a comissão permanente de licitação utilizou
se da licitação na modalidade pregão presencial, para a formação de uma Ata de 
Registro de Preço, conforme disposição do art. 1 ° e seguintes da Lei Federal n. 
10.520/2002, haja vista ser o procedimento administrativo para a seleção de 
fornecedor ou prestador de serviço cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no 

mercado, através, inicialmente de Ata de Registro de Preço. 

Na verdade, como se infere do Termo de Referência e do Edital em análise, a técnica 
envolvida na licitação permite a descrição clara do objeto a ser licitado, mediante 
especificações dos itens, conhecidos e oferecidos pelo mercado, de modo que o setor 
competente adotou a modalidade Pregão para atender às necessidades desta 
Administração. 

Nestes autos, foi escolhido o Pregão na forma presencial, visto a edição do Decreto 
Municipal nº 092 de 05 de junho de 2021, que prioriza a contratação por meio de 
pregão presencial, conforme art. 1°, parágrafo 1º. 

Por conseguinte, infere-se da análise detida dos autos que as fases preparatórias do pregão 
foram cumpridas, a rigor do disposto no art. 3°, Ia III, da Lei nº 10.520/2002, bem como ao 
que aduz o art. 3° e seus incisos, do Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; outrossim, 
1 

cabe informar que o objeto do presente processo deve ser feito por pregão presencial e 
escolhida a modalidade de Menor Preço por ITEM, após a especificação da modalidade no 

AV. PRINCIPAL, S/N - CENTRO 
FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUÉNE - MA ~----- -------



ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Edital, deve-se inserir o valor estimado do Item, caso seja essa a escolha do licitante, quando 

da publicação do certame. 

Ademais, o registro de preços é um PROCEDIMENTO especial de licitação que se efetiva 
utilizando-se as modalidades de licitações de Concorrência Pública e Pregão ( eletrônico ou 
presencial), o qual seleciona a proposta mais vantajosa com observância fiel do princípio da 
isonomia, pois sua compra é projetada para uma futura contratação. A Administração Pública 
firma um compromisso por meio de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, onde se precisar 
de determinado produto registrado, o Licitante Vencedor estará obrigado ao fomecímento 
dentro do prazo de validade da referida ATA. O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 
Regulamentado pelo Decreto nº 3.931, de 19 de setembro de 2001. 

Assim é que acertadamente escolheu a Comissão Permanente de Licitação pelo 
Pregão Presencial, a fim de obtenção da Ata de Registro de Preço, visto que a maior vantagem 
1 • 
da ata é o alcance de melhores preços dos fornecedores em detrimento do volume de 
~quisições, já que neste tipo de licitação a compra será feita por diversos órgãos ao mesmo 
tempo. Outra vantagem para os órgãos participantes é a possibilidade de fazer a aquisição 
parcelada e até mesmo não fazer aquisição alguma, se for o caso. 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL 

Quanto à elaboração do edital ou ato convocatório, observa-se que este cumpriu com o 
disposto no art. 40 da Lei nº 8.666/93, constando desde os critérios de habilitação e 
çlassificação, até o preço, pagamento, sanções, demais regras procedimentais e minuta do 
contrato administrativo que será firmado com o vencedor, apresentando ainda: 
1 

! 

i 
i- o número de ordem em série anual; 
li- o nome da repartição interessada e de seu setor; 
1 

1 
1 

AV. PRINCIPAL, S/N -CENTRO 
FONE: (99) 3586-1117 
RIBl'.MAR FIClUENE - MA 



ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

Ili- a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que será 
regida pela Lei 8.666/1993 c/ c Lei nº 10.520/02, bem como o Decreto nº 10.024 de 20 
de setembro de 2019; 
IV- o local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como 
para início da abertura dos envelopes; 
V - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
Vl - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto 
da licitação; 
Vll - sanções para o caso de inadimplemento; 
VIII - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31, 
todos da Lei nº 8.666/1993, e forma de apresentação das propostas; 
IX - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
X - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e 
às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
XI - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso; 

?<TI - critério de reajuste, quando cabível; 
?CIT1- condições de pagamento, prevendo: o prazo de pagamento não superior a 
trinta dias, o critério de atualização financeira dos valores a serem pagos e eventuais 
compensações financeiras e penalizações decorrentes de atrasos, bem como a 
exigência de seguro; 
XIV - instruções e normas para os recursos previstos na Lei nº 8.666/93; 
XV - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVI - outras indicações especificas ou peculiares da licitação; 
XVII- Termo de Referência e demais anexos exigidos por lei, dentre os quais, a minuta 

do contrato. 

Ademais, corretamente atentou para os benefícios decorrentes da Lei Complementar nº 
123/2006, com as alterações conieridas pela Lei Complementar nº 147 /2014, favorecendo as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte tanto na disputa da proposta quanto no direito 
'.de saneamento na habilitação. 
1 
1 

~

AV. PRINCIP.AL, S/N _- CENTRO 
FONE: (99) 3586-1117 
RIBAMAR FIQUÊNE - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQUENE 
CNPJ: 01.598.547/0001-01 

DA ANÁLISE DA MINUTA DO CONTRATO 

Acerca da Mmuta do Contrato, observa-se do referido instrumento que as condições 
indispensáveis à execução do negócio também foram estabelecidas com clareza e precisão, 
através de cláusulas expressas, definidoras das obrigações e responsabilidades das partes, a 
rigor do art. 54 e 55, da Lei nº 8.666/1993, fazendo-se presentes: 

I) os nomes das partes e os de seus representantes; 

II) número do processo da licitação ou da contratação direta; 

III) o objeto e seus elementos característicos; 

IV) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
' 
1 

V) o preço, o critério, a data-base e a periodicidade de reajuste de preços, na forma 
1 

<;Iefinida em lei; 

1 

YI) os prazos para as diversas etapas do contrato; 

VII) as condições de pagamento e prazos, inclusive das multas e encargos; 

ym) o crédito pelo qual deve ocorrer a despesa, com a indicação da classificação funcional 

rrogramática e da categoria econômica; 

IX) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 
' multas; 
' 

X) os casos de rescisão; 

1 

1'1) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
éompatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 
4ualificação exigidas na licitação; 
1 III) 
ÍIII) 

a vinculação ao edital da licitação e a Proposta de Preços da Contratada; 

o foro para dirimir os conflitos resultantes do contrato e de sua execução. 

AV. PRINCIPAL, S/Íll.°CENTRô 
FONE: (99) 3586-1'117 
RIB/\-IVÍAR F19lf!=:.:· N;::Ê::...· -....:M:::· A.:.....--~-
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ESTADO DO MARANHÃO 

PROCURADORIA GERAL DE RIBAMAR FIQill;NE 
CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

DA ANÁLISE DOS DEMAIS ANEXOS 

Por fim, os demais anexos constantes do Edital, também atenderam ao disposto na legislação 
aplicável à espécie, de modo que aptos a produzirem os efeitos jurídicos a que se destinam. 

III- Conclusão 

1 

Ante o exposto, e para fins de cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei n. 8.666/93, 

opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada continuidade ao certame. 

i 
; 

Ê o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-se, após, o 
Jncaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

1 

Ribamar Fiquene - MA, 24 de novembro de 2022. 

M,,l _ ... 
Procurador Ger do unicí o de "bamar Fiquene-MA 

OAB/MA 12.549 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0052/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n,Q 10.520/2002, do Decreto Federal nQ 8.538/2015, da Lei Complementar 

n,Q 123/2006 alterada pela Lei Complementar nQ 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei n,Q 8.666/1993; do 

Decreto Municipal nQ 092/2021-Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito 

do Município de Ribamar Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO GERENCIADOR ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

' SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA 1 -
SEÇRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO, 

PLÁNEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

Flq_UENE . 
. ' VALOR.TOTAL ESTIMADO - . 

R$ 1.246.361,65 (um milhão, duzentos e quarenta e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e 

cin,co centavos) 

DATA DA ABERTURA, HORA E LOCAL 

LOCAL: AV. PRINCIPAL, S/N, CENTRO 

DATA: 27 de dezembro de 2022. 

HORÁRIO: 12:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: AUTORIDADE COMPETENTE: 

1 

. l 

Rael da Cruz Silva Cociflan}li!!'i?marante 

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? SIM 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nR 5/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIG~NCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E _EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
SIM 

(Art. 48, 1, Lei Complementar n• 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%) 

(Art, 48, Ili, Lei Complementar n• 123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por NÃO 
cento) do melhor preço válldo? 

(Art. 48, §3•, Lei Complementar n• 123/06) 

Prefeitura Munlclpal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: Dl.598.547/0001-0l 
Av. Principal, nR S/N, Centro, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~1'.oruEi~-ÕÃL~l!A.~0-_·-::_· --~-~-~-=--,. ----- ----- -- :.:: _---=-~------- -, 
1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., conforme as 

quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

2. - RECURSO ORÇAMÊNTÁRIO - - - -- -- . . - -- --
'" ,., ----·-·····-" --------- ·-------·-----~- ____ ,_._. ·---- ··------- ··-' 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação. 

3.2. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 
3.2.2.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 

licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou do Distrito Federal, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas 

ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA; 
3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Ribamar 

Fiquene - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 

dirigente ou responsável técnico. 
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), 

e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 

participação entre as mesmas; 
3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, 1, "a" e li, "a", da Constituição 

Federal. 
3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 

97 da Lei Nº 8.666/93. 

4. oÀ.APRESENTÂÇÂooÃ PRoiiosii\Eõõfôoi:uMENTós·ôE.HÃIÍÍuiA"çaõ · · ·-· · -·-· --- · - - ·; 
- · · 4.1." · · N~ d~t~.--h~~a -~ lo~al design~dos p~~~ ~ ·s·e;sã~~ ~tli~it~~t;~ Í~t~~~~s~d~s; ci~verão ~p;e;~~ta~=;e·~ 

identificar- se para credenciamento junto ao Pregoeiro. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. Sócio(a), Empresário(a) ou Assemelhado(a): 
4.2.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que possua 

foto, inscrição de microempreendedor individual, ou requerimento de 

empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 
comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos 

poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações . Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião 

ou assembleia em que se deu a eleição. 

4.2.2. Procurador(a) ou Assemelhado(a): 
4.2.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), assinada por 

tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado da sede 

do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 
em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 
outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 
proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 

contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento, cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto 
do(a) outorgada, inscrição de micro empreendedor individual, ou requerimento 
de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: Ol,598.547/0001-01 
Av. Prfnclpal, nR S/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 4 de 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
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4.2.2.2. 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, que 

comprovem a capacidade de representante legal do outorgante, com expressa 

previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações; ou 

Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta 

Credencial, com firma reconhecida, conforme modelo sugerido no Anexo li 

deste edital, outorgando obrigatoriamente poderes para representar a mesma 

em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua interposição. A 

outorgante poderá ainda, conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir 

proposta de preços, emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar 
contrato, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido 

instrumento ou carta credencial, cédula de identidade ou documento 

equivalente que possua foto do(a) outorgado(a), inscrição de micro 

empreendedor individual, ou requerimento de empresário, no caso de empresa 

individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ou ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal 

do outorgante, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e 

assunção de obrigações. 
4.2.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 

processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 

4.2.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a 

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, 

mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar 

qualquer outro ato inerente durante a sessão pública. 
4.2.5. A empresa licitante poderá, a qualquer tempo, substituir o representante legal por 

outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 

devendo ser observada a restrição constante do item 5.5 deste edital. 
4.2.5.1. A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo 

esteja devidamente credenciado na sessão pública anterior. 
4.2.6. A documentação necessária para o credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes 

da proposta de preços e dos documentos de habilitação, juntamente com as declarações 

abaixo: 
4.2.6.1. Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação, conforme modelo 

sugerido em anexo. 
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4.2.6.2. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
para aquelas que desejarem usufruir do tratamento diferenciado, previsto na Lei 

Complementar Nº 123/2006, conforme modelo de declaração constante do Anexo 

Ili ou Certidão de enquadramento expedida pela Junta Comercial, com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada para apresentação das 

propostas, na forma do art. a• da IN n• 103/2007 do Departamento de Nacional de 

Registro do Comércio (DNRC) ou, em se tratando de Sociedade Simples, deverá 
apresentar Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, sob pena 

de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 
4.2.6.2.1. A não apresentação da Declaração ou Certidão de enquadramento significa 

renúncia expressa e consciente da licitante, que optou por não utilizar os 
benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

4.2.6.2.2. A empresa licitante que não se enquadrar na situação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte não deverá apresentar a referida declaração, 

sob pena de falsidade da declaração e consequentemente será declarada 
inabilitada/excluída do certame e sofrerá as penas prevista neste edital, 

após o devido processo administrativo e posterior remessas dos autos ao 

Ministério Público para adoção das medidas legais. 

4.2.7. As informações contidas nas declarações apresentadas terão presunção relativa de 

veracidade, podendo ser ,contestadas por qualquer interessado, o qual terá o ônus de 

comprovar suas alegações. 
4.2.8. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, requerer a apresentação de documentos que 

entender necessários à comprovação das informações declaradas. 
4.2.9. Não serão admitidos mais de um representante credenciado por empresa, nem um único 

representante para mais de uma empresa. 

4.2.10. 

4.2.11. 

O Pregoeiro poderá, ainda, diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta 

Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei. 

5. DAÁBERTURADASESSlfo p(filiíêA' ----- - 0 
- -- - - - -- -,---- ---

5.i. --Após o e~~~rram;.;to -dÕ cred~nci~;;;ent~--ê-ide'ntÍIÍcaçã~ dÕs -~;pre'senta-ntê~ das empresas 

proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão, dando início ao recebimento dos envelopes 

contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, correspondentes a este processo 

de contratação. 

5.2. Entrega do Envelope: 
5.2.1. Os licitantes deverão apresentar toda a documentação de proposta de preços e 

habilitação no dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, em 2 (dois) envelopes 

lacrados e rubricados no fecho, em cuja parte externa esteja escrito: 
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~ Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA ~ Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA 

ENVELOPE Nº 01 • PROPOSTA DE PREÇO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA- CNPJ 

ENVELOPE Nº 02 • DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA-CNPJ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 
Abertura: 27 de dezembro de 2022. -12:00 !Abertura: 27 de dezembro de 2022. -12:00 

5.3. O Envelope nº. 1 - PROPOSTA - deverá conter as informações/documentos exigidos no tópico 

"PROPOSTA DE PREÇOS" deste Edital, e o Envelope nº. 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os 

documentos exigidos no tópico "DA HABILITAÇÃO" deste Edital. 

5.4. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para 

retirada no endereço da Comissão mencionado no preâmbulo deste Edital, até 10 (dez) dias úteis 

após a publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após esse período serão destruídos pelo 

Pregoeiro. 

5.5. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

5.6. Caso a empresa licitante seja isenta de algum documento exigido no presente Edital, deve a mesma 

fazer prova à exigência, dentro do envelope, através de declaração do órgão expedidor do aludido 

documento. 
5.7. É vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

documentação ou proposta, salvo as situações previstas no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e aqueles 

pertinentes à regularidade fiscal destinados às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

5.8. A impugnação de interessados contra as ofertas e os documentos apresentados por concorrentes 

deverá ser feita nessa reunião, exclusivamente pelas pessoas credenciadas para representar as 

empresas licitantes em nome das quais pretendam registrar as impugnações. 

6. PROPOSTA DE PREÇOS . --- -=. ·-----~- ···-·-··-- ______ : __ ·---··· _:_, 
6.1. A proposta de preços deverá ser entregue, obrigatoriamente, em envelope separado, devidamente 

fechado e rubricado no fecho e identificado. Poderá ser entregue em uma via eletrônica em suporte 

PEN-DRIVE, e uma via em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, 

rasuras, entrelinhas ou omissões, devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha 

assinada por representante legal da empresa, da forma descrita abaixo: 

6.1.1. Proposta de Preços, modelo anexo ao presente; 

6.1.2. A proposta de preço, deverá conter, obrigatoriamente, o que segue: 

6.1.2.1. Número do Processo de Contratação, nome ou Razão Social do proponente, 

número do CNPJ, endereço completo, telefone, endereço eletrônico (e-mail) 

para contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e 

conta corrente para fins de pagamento), qualificação completa do responsável 

pela assinatura do contrato (nome completo, CPF, RG, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo); 
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6.1.2.2. Discriminação detalhada dos itens ofertados, a quantidade solicitada, marca, 

quando for o caso, preços unitário e total de cada item e valor total da proposta 

(somatório dos totais de cada item), expressos em reais, com duas casas 

decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais despesas 
decorrentes do fornecimento do objeto. 

6.2. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real - R$), possuindo 

apenas duas casas decimais após a vírgula. 

6.3. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

6.4. 
proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

O licitante poderá entregar juntamente com sua proposta impressa, um PEN-DRIVE, que deverá 

estar DENTRO do ENVELOPE Nº 1- PROPOSTA DE PREÇOS, com as planilhas de preços gravadas 

em Excel (".xls") ou em programas ou formatos semelhantes, devido à utilização de sistema 
computadorizado. 

6.5. O valor global da proposta deverá estar expresso em de forma numérica e por extenso. 

6.6. A quantidade de produtos ou serviços da proposta não poderá ser inferior ao total previsto no 

Termo de Referência, sob pena de desclassificação do item, quando se tratar de adjudicação 

por item, ou de toda a proposta, quando se tratar de adjudicação global. 

6.7. Para as licitações cujo critério de julgamento seja por Lote, os interessados deverão cotar todos 

os itens de cada Lote, sob pena de desclassificação para aquele Lote. 

6.8. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar 

a justa remuneração pelo fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços objeto desta 

licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, 

tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, 

estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço 

ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

6.10. Das Propostas Readequadas e Informações dos Itens Ofertados: 

6.10.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos 

acima estabelecidos; 

6.10.2. 

6.10.3. 

6.10.4. 

O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase 

recursai. 
As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 

pela Secretaria Solicitante. 
A não apresentação injustificada da Proposta de Preços Readequada, dentro do prazo 

estabelecido, configurará desistência do objeto, que levará a convocação do segundo 
colocado a apresentar a referida proposta, estando o desistente sujeitos às sanções 
previstas neste edital e disposições legais, respeitado o devido processo administrativo. 
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6.11. Disposições Gerais sobre as Propostas de Preços: 

6.11.1. 

6.11.2. 

6.11.3. 

6.11.4. 

6.11.5. 

6.11.6. 

6.11.7. 

6.11.8. 

6.11.9. 

6.11.10. 

6.11.11. 

Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a assinatura da ata de 

registro de preços, ficam as empresas licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

A participação nos itens expressamente reservados à Microempresas (ME) e Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), por licitante que não se enquadra na definição legal reservada 

a estas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de 

penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração, além de ser 
descredenciada do SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais com inações legais. 

As propostas de preços para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) deverão ser apresentadas 

contemplando 100% (cem por cento) do(s) quantitativo(s) fixado(s) para cada item/lote, 

não sendo permitidas ofertas especiais, sob pena de desclassificação do item/lote. 

A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no neste Edital, 

não transfere a responsabilidade por seu pagamento à esta Prefeitura Municipal, nem 

poderá onerar o objeto deste processo de contratação, razão pela qual a licitante 

vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com a Administração Municipal. 
Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os produtos e a prestação dos serviços serem entregues sem ônus 

adicionais. 
Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 

relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros 

formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

A proposta e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
Os quantitativos constantes no Termo de Referência são estimativas, não cabendo a 

esta Prefeitura Municipal o compromisso de adquiri-los em sua totalidade. 
Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar às empresas 

licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada da causa 

que ensejou a desclassificação, conforme preceitua o art. 48, § 32, da Lei n9 8.666/93 e 

alterações posteriores, devidamente fundamentado no art. 99 da Lei n9 10.520/02. 
A descrição de todos os dados da proposta e a juntada de toda a documentação exigida 

para habilitação, é de exclusiva responsabilidade da empresa licitante. 
Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou o 

mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo a 
simples apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que 
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inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim 

o pregoeiro do disposto no Art. 97 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7. ó~_CLASSIFÍÓ\ÇÃ? ~Ã(P~OPCÍSTÃS - - --- - .. .. -- - - . ------- ------- ------- -- - . 
7.1. Proceder-se-á à abertura d~s envel;pes "Proposta de Preços" e aos seguintes procedimentos: 

7.1.1. Rubrica e análise preliminar das propostas em conformidade com o objeto e exigências 

deste edital e seus anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 
estiverem em desacordo; 

7.1.2. 

7.1.3. 

7.1.4. 

Classificação para a fase de lances da proposta de menor valor por item, e daquelas 
apresentadas com valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) em 

relação ao menor preço; 
Classificação de até três propostas, quaisquer que sejam os valores ofertados, quando 

não houver, no mínimo, três propostas válidas nas condições definidas na alínea b; 
A não classificação da proposta para a fase de lances importa a perda do direito de 

participar da fase competitiva. 
7.2. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e havendo 

discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor deste último. 
7.3. Serão desclassificadas as propostas de preços, por Item ou na totalidade (conforme o caso), que: 

7 .3.1. Não atenderem, integralmente, a todas às exigências do presente edital, não 

apresentarem a proposta de preços, apresentem quaisquer ofertas de vantagens não 
previstas neste edital, possuírem amostras reprovadas, quando for o caso,. 

7.3.2. 

7.3.3. 

7.3.4. 

Não especificarem detalhadamente o(s) produtos/serviços ofertado(s). 
Apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, exceto quando se referirem aos produtos/serviços de 
propriedade da própria licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
Cotar quantidade(s) do(s) item(ns) inferior(es) ou superior(es) ao(s) quantitativo(s) 

definido(s) no Termo de Referência, anexo a este edital. 
7.4. Para as licitações cujo critério seja o Menor Preço do Lote, a desclassificação de um único item 

do Lote implicará a desclassificação da proposta apenas para aquele lote. 
7.5. Caso o envelope com a indicação externa "Proposta de Preços" não possua o conteúdo exigível 

neste procedimento licitatório, estará o licitante automaticamente excluído, 

independentemente do conteúdo do outro envelope. 
7.6. A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais 
7.7. Fase de Lances Verbais 

7.7.1. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, sucessivos e decrescentes, a partir do licitante detentor da proposta de 
maior preço por item e os demais, em ordem decrescente dos valores ofertados. 

7.7.2. o licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado. 
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7.7.3. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 

será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances, ressalvados os 

casos de "empate ficto", previsto no art. 44 da Lei Complementar Nº 123/2006. 

7.7.4. Nesta fase, a disputa será por menor valor por item. 

7.7.5. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado. 

7.7.6. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal e não havendo 
empate, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo critério do 

menor valor por item da proposta. 

7.7.7. O licitante que ofertar o menor valor por item será classificado em primeiro lugar, pelo 

critério de julgamento por preço por item. 

7 .8. Encerrada a etapa competitiva de cada item, ordenadas as propostas, e efetuada a negociação, 
se for o caso, o Pregoeiro procederá ao julgamento dos documentos de habilitação. 

7.8.1. Caso o vencedor do item já tenha sido declarado habilitado em avaliação de item 

anterior, será dado continuidade a análise e lances dos itens subsequentes, até que não 

restem mais itens a serem avaliados. 
7.9. Todos os preços unitários deverão ser ajustados, de forma que nenhum valor unitário seja 

superior aos unitários estimados pela Administração. 

8. rios·cRff~Rios~_Ã~:~P~l~AÇÃ? rié'e~lll~~réiõfAs ~~i.EPl's-:-~~:· ~--: -~ -. - ----. ·- . --- -... ·: 
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 
8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do encerramento da etapa de lances do item, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, será concovado as licitantes 
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na 

ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
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No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, será 

realizado um sorteio, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 

encaminhamento da oferta final do desempate. 

A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006. 

Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ili, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

8.6.2. 

8.6.3. 

preâmbulo deste instrumento. 
Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 
Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 
8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 
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No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

(1. _DA_!IIE§OCIAÇÃO 
... ~ .... ~ - ~. ---~·- -- ,.,,, ____ ,__,,, .... ,. -- "-···---, 

-- -·-·-" -·--·-· - ---- ·- ------- ·- - - ... , ... -----·--- ! 
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

- - - -
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

-~-- ------ - ·----------·~---· ·-- ---- -···· --- ------ --··--·~ 
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo li, Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 2 (dois) dias úteis. 
10.1.1. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 
10.2.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

10.2.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso e a ocorrência será registrada 

em ata; 
10.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, sob pena 

de não aceitação da proposta. 
10.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhado por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

10.3.2. 

10.3.3. 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sob pena de não aceitação da proposta 
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 
10.4.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, 

ultrapassarem os valores unitários estimados. 

10.4.2. 

10.4.3. 

10.4.4. 

Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão Presencial. 

Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 
Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

;~:j;.-:t>A:HAB°iLÍTÁ~Ã~-=~~- :·-=:-~~~-= .. -· ~-- .. - ......... --~=~----~: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

( https://certidoes-apf .a pps. teu .gov .br /) 

11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 
11.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

11.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

apresentá-los em prazo a ser estabelecido na sessão, conforme cada caso. 
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11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

desse edital. 
11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.5.1. 

11.5.2. 

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
11.5.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.5.2.2. 

11.5.2.3. 

11.5.2.4. 

11.5.2.5. 

11.5.2.6. 

11.5.2.7. 

Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede á matriz; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP

P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º 

do Decreto n. 7. 775, de 2012. 
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11.5.2.8. 

11.5.2.9. 

No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

11.5.2.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

11.5.2.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

11.5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 

Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
11.5.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, 

expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 

Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 

Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador 

11.5.3.3. 

11.5.3.4. 

de serviço. 
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de 

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da 

Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 
11.5.3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 
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11.5.3.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos mumc1pa1s 

relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.5.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa 

Econômica Federal; 

11.5.3.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011); 

11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno 

porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista 

alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

11.5.5. 

11.5.6. 

Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo 

de validade constante da própria certidão; 
11.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano 

de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 

Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
11.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 
11.5.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social (Acórdão TCU nº 484-12-2007 - Plenário). 
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11.5.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 112 da Lei n2 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.5.6.2.4. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

Normativa RFB n2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 

poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 22 da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 

emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

11.5.6.3. 

11.5.6.4. 

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 

Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 

apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em 

poder contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente 

memória de cálculo, devidamente assinado por um Profissional da 

Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, 

aplicando fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 
Ativo Circulante + Realizóvel a Longo Prazo 

LG = ---------------'-~--
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 
Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2: 1,00): 
Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

11.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 

líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 

através de índices oficiais. 
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11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

11.5.7.1. No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível 
com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo dé modo satisfatório, 

produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos. 

11.5.7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a relação do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

11.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) ou serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto 
de diligência; 

11.5.7.1.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, 

um ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 
11.5.7.2. 

11.5.7.3. 

O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado, contendo o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou 
qualquer outra forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se 
através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou 
rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em). 

É facultada ao Pregoeiro e Equipe de Apoio ou autoridade superior, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a veracidade das 

informações apresentada(s) no(s) atestado(s)/declaração(ões), consoante 

autoriza do §3º do art. 43 da Lei 8.666/1993. 

11.5.8. Deverá ser apresentado ainda pelo licitante: 
11.5.8.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal/1988 emitida pelo representante legal do licitante, em 
que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua 

violação ao disposto naquele preceito constitucional, conforme modelo 

constante do anexo ao presente edital. 

11.5.8.2. Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, 
na forma do § 2º do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo 
representante legal da empresa licitante, conforme modelo constante do anexo 

ao presente edital. 
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.5.9.l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 
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Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. 

11.5.10.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

11.5.11. 

justificativa. 

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.5.11.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

11.5.12. 

11.5.13. 

11.5.14. 

11.5.15. 

regularização. 
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando os presentes a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o 

edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 

aplicação das sanções cabíveis. 
11.5.15.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 

11.5.16. 

seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
11.6. Os documentos relativos à Habilitação, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da 

seguinte forma: 
11.6.1. Documento(s) original(is); ou 
11.6.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) por servidor da Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) documento(s) original(is) 

para confronto {frente e verso (este último, se houver)}; ou 
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11.6.2.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os 

documentos para de Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser 

apresentados por simples cópias, devidamente acompanhadas de seus 

originais, para conferência de suas autenticidades pelo próprio Pregoeiro ou 
Equipe de Apoio; 

11.6.2.2. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, 

com vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na 

sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no 

rodapé deste edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) 

original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), 

até 1 (um) dia antes da data marcada para abertura dos envelopes. 
11.6.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticado(s) em cartório {frente e verso 

(este último, se houver)}. 

11.7. Disposições gerais sobre habilitação: 

11.7.1. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em 

substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos; 

11.7.2. 

11.7.3. 

11.7.4. 

11.7.5. 

11.7.6. 

11.7.7. 

Para fins de habilitação, a verificação por esta Prefeitura Municipal, nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova; 

Caso haja divergência entre os números do CNPJ mencionados na proposta e nos 

documentos exigidos, tal situação somente será aceita se os tributos forem recolhidos 

de forma centralizada, sendo que essa informação deverá constar do próprio 

documento ou ser comprovada através de declaração do órgão expedidor, a qual 

deverá acompanhar os documentos de habilitação; 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome desta, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 

documentos que, pela sua natureza, sejam emitidos somente em nome da matriz; 

Para as microempresas e empresas de pequeno porte, a comprovação da regularidade 

fiscal observará a disciplina estabelecida nos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123, 

de 14/12/06, regulamentado pelo Decreto N2 6.204/2007; 

As certidões e os documentos expedidos pela internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada 

órgão emissor, a ser feita pelo pregoeiro, portanto, no caso de apresentação de 

certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 
Todos os documentos a serem confeccionados pela proponente, ou através dos 
modelos fornecidos por esta Prefeitura Municipal ou através de modelos já utilizados 

pela proponente, deverão, obrigatoriamente, emitidos em papel timbrado da empresa 

licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço completo, telefone (se 

houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). Os referidos 

documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal 

contendo o nome completo do mesmo. 
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~l / ',:~:"'I /,......~ 
B!!B!'!i!!Fiq ene t ·. # 

Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos exigidos 

para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 48, §3º da Lei 8.666/93 e no art. 43 

da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

11.7.8.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

em certames Licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 

esta apresente alguma restrição. 

11.7.8.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 

11.7.9. 

11.7.10. 

11.7.11. 

Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta ou 

contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, o pregoeiro considerará a 

empresa licitante inabilitada. 
A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime previsto 

no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções administrativas previstas 

neste edital, bem como às demais legislações vigentes. 

A empresa licitante arcará com todos os custos decorrentes da obtenção e 

apresentação da documentação para habilitação. 
11.8. Todos os documentos habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa (Brasil), efetuada por tradutor juramentado 

e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e Documentos. 

Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa (Brasil), também 

deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Tributos e 

Documentos. 

: : 12. DA AMOSTRA . . . ·-· ... 
1. • .• ·······•···· 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

----•-------•-m-•• -.-- "--•-~ __ .. ---•- - ••-••• •••••, ! , 13: _l_)A "!~ITA TÉCNICA . _. . . . .. ____ ...... .. . . ... ..... . .... , 
13.1. Ã; ~~g~~s iela~ionada;· a ~islt~ técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

1-14. oos ·REé:URsóS- ---- ···- ·-
Do~ atÔs dÔP;~g~~iro niste pioce;~o licitatório ~abe rec;_;;;o:~ ser interpost;;-no final da sessão 

pública, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo o licitante interessado juntar 

memoriais no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra- razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

' . . 
14.1. 
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prazo do recorrente, as quais deverão ser entregues diretamente na sala da Comissão 
Permanente de licitações (CPL}. 

14.2. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recurso manifestada, aceitando-a ou, 
motivadamente, rejeitando-a, na própria sessão pública. 

14.3. Serão rejeitadas as manifestações de recursos, cujas razões não possuam fundamentação de 
fato ou de direito e que sejam meramente protelatórias. 

14.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso devidamente informado, à 
autoridade competente, que proferirá decisão definitiva. 

14.6. Os autos permanecerão com vista franqueada na sala da Comissão Permanente de Licitações 
(CPL) a todos os interessados. 

·1s~-oÃ RÉAeEiiTuRA oÃ sessAo pOei.1cÃ 
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. 

15.1.3. 

15.1.4. 

Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
A convocação se dará pelos mesmos meios utilizados para publicação deste 

instrumento .. 

16. DA ADiiio1éÃÇÃÔEDÃ "t-ioMói.óGÃçÃÕ _e------·· • - ,-- ----- ------. - -- --- ---- ···-

16.1. ·o objeto-de~t; procedi.:nento de -~;~i:-;~tãçã"a" ~~;á- adj~di~ado-pel-;Pregoeirôi ~i;;-oqu~~dÔ 

houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para 

homologação. 
16.2. A homologação deste procedimento de contratação compete ao órgão gerenciador, conforme 

disposto no preâmbulo do presente edital. 
16.3. o objeto deste procedimento de contratação será adjudicado às vencedoras dos respectivos 

itens/lotes. 

--•-• ---.--· > •• ·•- - , ••• -- --· ----

:-·i11: oéfRE<ilSTRO-DE PREÇOS _ _ . __ _ _,. _ _ _ 
. 17.1. à órgão gerê~ciado; pela pr~sent~ cÔ~t-ratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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17.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

17.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

17.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata. 

17.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

17.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
17.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 
17.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

17 .6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
17.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com 

reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente, endereçada à Comissão Permanente de 

Licitação - CPL. 

17.6.2.2. 

17.6.2.3. 

Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 
Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela !CP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 
17.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 
17.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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17.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.8.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, 

quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.9. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 

compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas. 

17.10. 

17.11. 

17.12. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições 
No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção 

das condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados 

que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os 

quantitativos propostos. 
O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado 
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

17.13. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do 

inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

17.14. 

17.13.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
17.14.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

17.14.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 
17.15. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
17.15.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 
17.15.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

17 .16. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
17.17. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

17.17.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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17.19. 

17.20. 

17.21. 

17.17.2. 

17.17.3. 

17.17.4. 
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Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, 

ou no art. 72 da Lei n.º 10.520, de 2002. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

17.19.1. Por razão de interesse público; ou 

17.19.2. A pedido do fornecedor. 

Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos 

os procedimentos de ajuste, a Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação. 

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

18. DA FORMAÇÃO IDO-CADASTRO DE RESERVA - . - ... 
hL.- --· - --- --·••->•-·-·--·--- -··---- ... -- .. - ----··-···-----·--·---._._,._. ______ . ___ -··-----·----

18.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

18.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

18.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 
18.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 

somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu 

registro cancelado. 

·--,-·--· --.--- ---·----- - ---------- .. ------- ----------·----~-- ~-,---- ------- ·--- ·------------~-----··i 
~ ~9. _DCI INSTRUMENTO CONTRATUAL ... ____ .. __ __ _ . ____________ ! 

19.1. Qu;;~d~ d-;;-;xistê-;;cia de d~~a~da·-l;;;r~-~; p~~dutos ou serviços registrados, esta Prefeitura 

Municipal convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato 

ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de 
Fornecimento e Serviço) que deverá ocorrer em até 0S(cinco) dias úteis, prazo este que poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o 

seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal. 

19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da 

licitante na sede da Prefeitura Municipal. 
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 
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19.2.2. 

19.2.3. 
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eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 

Departamento de Compras e Contratos - DECON. 

Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo 

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2 

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação 

aos signatários. 
Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do 

Contrato. 
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei n2 8.666, de 1993; 

19.3.2. 

19.3.3. 

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei 
19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além 

das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital. 

19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da 

beneficiária da ata de registro de preços, devidamente habilitado. 
19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 

Serviço) deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 
19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N2 

8.666/93. 
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art. 

65, da Lei N2 8.666/93. 
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as 

condições de habilitação. 

ÓÓINÂDIMl'LEMENTOESANÇÕES ····•·-.. ----· ------- .. ·---- .-- ... . ..... - ..... 

20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, peÍo -pra~o d;-até 5 

(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a 

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

20.1.1. cometer fraude fiscal; 

20.1.2. apresentar documento falso; 

20.1.3. fizer declaração falsa; 
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20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.5. não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido; 

20.1.6. não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

20.1.7. deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

20.1.8. não mantiver a proposta. 
20.2. Para os fins da alínea "d", do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos 

arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃÔ AO EDITÁL ••• -··- --- - ... 
·---•-. ----· .--~----·· ___ , ·----~-------..:-·-----.,~---·-···-------··· ----- ---

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

... , física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

"-~ mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico descrito no 

preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 
21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço 
eletrônico descrito no preâmbulo do presente edital, até as 18 horas, no horário oficial de 

Brasília-DF. 
21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 

pelo setor técnico competente. 
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal da Transparência, 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

r ~ - -· - --· - --- -- ~ ---- -- - -- -. -~~º ----.....,,,..- ·- - - ...•. - ... ---- __ .. ··---- ---- ., - ··•-·• .. ---------- - -- ,, _____ • , 

1 [22. DOREAJ_U~TI\MENTQ_~M_S~N_TI_D!?_GER!'~---- _____ .. _ _ ,. ....... _ ... ___ l 
22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

: 2i ··co RÊcEeiiineNro oo ·oruETo E o:il:F1s-éAuzÃç)(o ---· ·· ·- -- ·-- --- -- --- ·------- - - · ------ · ·, 
-iii____ O~ ~rité~ios ·de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão-previstos n;;T;r;:;;;;-de 

Referência. 

_1____ , --- • -~- , ~- ------ -~ -,--~,- ~--·---~-,----------···-~·-· ___ ,., ___ ------"~-----,---··= -~-- · .----- '"1 

r l 24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA _ -_ . , 
' 1 · 24.1. ___ Ãs obrig~çõ·e~ da c:Õ~tratant~-~ d~CÕ~trit~d~-~ão-~~ ·;stab-~lecidas-~Õ ;-~--;.~ÕdeRef;rê~~íá. 

25. DO PAGAMENTO - -----·- ----·-- "------ __ ,, ___ --- ·-
Ãs regras acerca do pagamento são as e~tabele~idas no Termo de Referência, anexo a este 25.1. 
Edital. 
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'· is:· 01sP0s1çõesGERÂ1s·· ·-·· ·· · ·· ·. ---· ·-·•. -·-- ·--· 
-~·· ·------ --·~~--~·-·--·-··-·"' J. , ____ --~---"'-- _ _,,..;___ .'------··· ·~·'- ~------- ·- - -· "' 

26.1. Em atendimento a Lei Federal 13.726, de 8 de outubro de 2018, todos os documentos para de 

Credenciamento e Habilitação Jurídica, poderão ser apresentados por simples cópias, 
devidamente acompanhadas de seus originais, para conferência de suas autenticidades pelo 

próprio Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

26.1.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta neste item, de preferência, com 

vistas a não atrasar o bom andamento da sessão, poderá comparecer na sala da 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, com endereço informado no rodapé deste 
edital, em dias úteis, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas), munido do(s) documento(s) original(is) juntamente com a(s) 
respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s), até 1 (um) dia antes da data marcada 

para abertura dos envelopes. 

26.2. As cópias dos documentos que não estiverem acompanhadas de suas originais, deverão ser 

autenticado(s) em cartório {frente e verso (este último, se houver)}. 

26.3. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

26.3.1. 
26.3.2. 

A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
26.4. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta 

Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua 

decisão. 
26.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 
26.6. O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões 

puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura 
desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

26.7. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
26.8. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 
26.9. Este procedimento de contratação poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 

por conveniência do CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.9 10.520/2002. 
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~~· R'ft!:;~Fi,,,. ·. ··e -·--- ... , ; .. irf 

26.10. Em se tratando de certame.que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 
de pequeno porte: 

26.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
26.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 
26.10.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o 

instrumento convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das 
cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, Justificadamente. 
26.11. 

i 26.12. 

26.13. 

26.14. 

26.15. 

26.16. 

26.17. 

26.18. 

Anexo 1 

Anexo 11 

O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, 

todos os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de 

comunicação, sob pena de, não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, 

as notificações/comunicações serem consideradas efetivamente realizadas. 

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário. 

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 

constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Montes Altos, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através do Portal da Transparência 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 {Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

S.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

1 ermo ae Kererenc1a 

Moae10 ae l.arca ueaenc1a1 
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1VJoaeI0 ae uecIaraçao ae t.nquaaramento como Microempresa ou t.mpresa ae l"'equeno !"'orce 

MoaeI0 ae uec1araçao ae Lumpnmento aos KequIsItos aa Haomtaçao 

MoaeI0 ae uec1araçao ae l.umpnmemo ao mcIs0 JI.AXII ao art. ,~, l.t-/HH 

Moae10 ae uec1araçao c:;,e mex1stenc1a ae t-atos 1mpeamvos aa Haomtaçao 

Moae10 ae l"'roposta ae neços 

Minuta aa Ata ae Keg1stro ae neços 

Minuta ao ,ermo ae Lontrato 

MoaeI0 ae uraem ae t..ompra e1ou ::,ervIço 

IvioaeI0 ae I ermo ae KeceoImemo noyIsono 

Modelo de Termo de Recebimento Detinitivo 

Ribamar Fiquene- MA, 12 de dezembro de 2022. 

ta~üvado Amarante 

Prefeito Municipal 
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J::-_ -OBJETÓ__ ___ _. ______ · _ " _ ~•.:-._·---·-' __ < . _ ---------··•····~---·--·-·-··-

l.l. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE •. 

A aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene visa proporcionar a manutenção dos ambientes, 
mantendo-os limpos e higienizados, proporcionando, assim, maior conforto e segurança aos colaboradores, 
cli~ntes e visitantes que acessam diariamente as instalações Administração Pública de Ribamar Fiquene-MA, 
informamos que os quantitativos foram estimados com base no consumo dos anos anteriores. 

r··~.-~ .oASMléROE'i>tQuENASEMPREsAs"i_ --. ___ ,--,,:~~- - _· ___ ---"-~e 
3.1. Em conformidade com a lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e 111, alterados pela lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 

1 
1 

3.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

3.1.2. 

3.1.3. 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual - MEi; 
Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEi. 
Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 

123/2006; 

.,-vl----••.-,;••·••·•.•---.-.. -·,,;.,·····--•·---,, ~ .•·-"'··•••-- •· . • 
I __ J4, .. -~.:.'!J§.cJ'!IÇ!A~ . __ : ______ - .r .,._.•---•·"" __ '·"·-~ ------------- :~ · -· .· "·' -·-· /J 

4.1. O período de vigência da ATA será de 12 (doze) meses e terá início a partir da data de sua assinatura. 
4.2. O futuro contrato que advir, vigorará até 31/12 do corrente ano, a contar de sua assinatura. 
4.3. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1•, da Lei 

Federal n• 8.666/93. 

,-----~ _•ee.•-•• . -~ ••·~ . "k"'·- ~--"• -------~--·-•/ , ~ -~-~ "• _~.-,.---,,~- ~u-•,,_,.------"""ll"·• .• ; -~''"'- . --•-----~·-• / ) 

I_ ." _). ___ PROPOSTA DE.PREÇOS•E DO CRITêRIO DE JULGAMENTOc. : . · '· . " . .i 

5.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 
incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 
5.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 
5.2.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços finais ofertados nos mesmos 

termos acima estabelecidos; 
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5.2.2. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel dos 
itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado 
pelo solicitante. 

'"6.- EXIGENCIASDE HABILITAÇÃ(f .~ " ' ' , --:w, · ·' 
6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei n2 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

6.1.1. Habilitação jurídica; 
6.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 
6.1.3. Qualificação técnica; 
6.1.4. Qualificação econômico-financeira; 
6.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal; 

L '!f?. -0.UALIFICA(:ÃO'DÕS PROPÓNÉltTES;, ·, ··_, .. _'-,.---'---"'-"'-··"•~--"'---~"'-~--'--__;_~,, . .',I 

' 

7.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu/prestou ou está 
fornecendo/prestando de modo satisfatório, produtos/serviços da mesma natureza e/ou similares 
ao da presente licitação compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.1.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir número de 
contato do declarante e a relação do(s) produto(s)/serviços(s) contendo no mínimo: 
descrição, unidade de medida e quantitativo(s) fornecido(s). 

8.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

[ ·:19:, ... DOS PRAZOS Íil.:0-êÃÍ. DE ENTREGA,,•·.··•·•---·-··'-'-·--•·•"·"~"-'"'· --~---------
9.1. O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição 

própria do executor do contrato da em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, 
contendo as informações indicadas neste Termo de Referência. 

9.2. O local de entrega será indicado na "Ordem de Fornecimento", não podendo ser fora do território 
do município. 

9.3. A entrega dos produtos será em no máximo 10 (dez) dias úteis após o recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" emitida pela Secretaria Municipal requisitante. 

9.4. Sendo os objetos diferentes das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não 
entregues. 

9.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

9.6. Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou 
problema de qualidade, a empresa Contratada deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 
(vinte e quatro) horas, após notificação do Contratante, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 
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10.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre 
a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a 
repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

10.3. A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato. 

. ~1:: -oj·R~SÇ!~Ã,Q po CQN_IBÂfq~: _ 
• i 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

' 

11.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
11.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
11.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 

cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão 
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

11.2.3. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
11.2.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
11.2.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 

primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
11.2.6. A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
11.2.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

prejudique a execução do Contrato; 
11.2.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 

11.2.10. A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor 
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11.2.11. A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

11.2.12. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação; 
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11.2.13. A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do 
objeto, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

11.2.14. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 

11.2.15. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

11.2.16. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique 
a regular execução do contrato. 

~ . 12,__ __ DO P~G_AMENTO · -------- .. ----- --· =-::-::~:·2::~: :=: :-:-·----- --- ·-· ··-·-· --·. --· . _ 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação 

de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de 
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa 
e tributos), Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta 
bancária da Contratada. 

12.2. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não 
devendo estar vinculado a liquidação total do empenho. 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação 
de sua adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão 
de Débitos Trabalhistas. 

12.4. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento 
pela Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 32, Lei n• 8.666/93. 

---- ____ ,., - -- ------ -------· - ---· --·--·-- , --···--------- ----- ···--- --: 
__ 1~. _ DO REAJUSTE ·----·-----··-- __________ , 

13.1.- Ôs priç~s i;;i~ial~~nte contr~t~d~s sã~-fix~;-e irre~Justá~~i; n~ prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e a pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice geral de preços, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula 
(art. 52 do Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R = V (1 -12) / 12, onde: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V= Valor contratual a ser reajustado; 
12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada 
para entrega da proposta na licitação; 
1 = índice relativo ao mês do reajustamento; 

i 13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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13.6. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 

13. 7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

-1~--DÂS.ÓBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE · . . : 
->••-• fü•- --- _, -----•- -- .,, , -•• •e _ -•-- ____ ••• -•••- • •• , • -~• --- -•••• •-••••• •-••• •• ---• ___ ••---••• •• ••~---••-~--- •-'' ' 

14.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a 
efetiva execução do objeto desta licitação. 

14.2. O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade 
com o disposto no art. 67 da Lei n• 8.666/93. 

14.3. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 
produtos contratados. 

14.4. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo 
contratado. 

14.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 
instrumento hábil; 

14.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

14.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no Termo de Referência; 

14.8. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

:i:s:-- l?_ÃiçsR1~~ç~É§_º-ºçºÍÍJfriAr~~q ·· -- · - ~-- ~:-.·.::--- ·---- ·--- - · ~=:~---- ·---
15.1. Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
15.2. Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e 

outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
15.3. Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
15.4. O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
15.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

15.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

15.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 
entrega dos produtos objeto deste Termo; 

15.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que 
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

15.9. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 
termos do § 12; do art. 65 da Lei 8.666/93; 

15.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
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15.11. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá 
o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 
partes. 

15.12. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

15.13. 

15.14. 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art." 81 na 
Lei 8.666/93. 
Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 
executado. 

i1s.1s. 

Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação exigidas nesse termo, apresentando os comprovantes que lhe 
forem solicitados pela Contratante. 
Comunicar à fiscalização da contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto. 

1 

15.16. 
15.17. 

15.18. 

15.19. 

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato. 
A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não 
transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento. 
A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Prefeitura Municipal ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo durante a execução deste Contrato. 

:15,20. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 
15.20.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração; 
15.20.2. É proibida a veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia 

autorização da Administração; 

r ~6.~ •. 'i:iAFISêÃÚZI\ÇÃOÔÔCo~fifafó"':<~·-.. <·. ~~"'" 
, 16.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo servidor 

MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 
registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes à Administração. 
16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

1· .i1, ·nÃs PENAlll).ACíES êÓNTRATUAIS' " · . . ... · ·- ______ .. _._ .:.· _,;>Cc-· >---~-----"':-"' 
· · 17.1. ·Pela-Íne7ecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida; 
17.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 

de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, 
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 
desde·que não caiba a aplicação de sanção mais grave 

17 .1.2. Multa de: 
17.1.2.1. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço 

entregues com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE 
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poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da 
inexecução total; 

17.1.2.2. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, 
não abrangido pelas demais alíneas; 

17.1.2.3. 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não 
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no 
instrumento convocatório; 

17.1.2.4. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na 
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso 
superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os 
produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do 
Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA; 

17.1.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

17.1.4. Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

! -is. .. _Do-CRoNÕG~MÁ!)EDESEMBÕtsQL • :-~-:--~-=:?"';' ,,-~-._ --.::.,_~ .• 7:--. •----r-:--·•-~·;J 

1 

18.1. O cronograma de desembolso será realizado em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do 
objeto, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente. 

L Js. -DAS AM_Q~!MS! --~:;~=-~~-,,, ·1t· .~ : ···-·---·-··•' 
) 19.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
1 vencedora. 

[ .. ,M!,ê:. DA GARÃNIIA,óf ~~~.f!!.ÇÃ~J .. ·.l.a .. ..::•~· ··, ..... ..e::" ·icJLC.. _ _,.___:,_:..., .. ~ ;,,, :".:ê\•;_:...,_:.: .•. c.:.. •.• ~.! ., l . 20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução na presente contratação. 

[: ·
2
1
1

·21.~AS~!~:::~~i~~~~=~sa~~-a p;~=n~: ~~ntr~tação serão fixos e irre~j~~tá~êi~:-· · • ·--··"' 

21.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros; 
21.2.1. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, 

pelos quais a CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
21.3. A Prefeitura Municipal, poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos 
licitantes mediante publicação na Imprensa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei n2 8.666/93). 

ESPEélFlcAÇQEs E ESTIMATIVA llACól'{íRATAÇÃÓ ... · 
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./ , Lote 1 ,• ·•·., , 

oescrlção Unidade ' Quant. Valo'r\Unit'.'' 

ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM Caixas 120,00 R$ 203,55 
lOOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

.. 

Valor Totàl '' 

R$ 24.426,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.071,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 8.142,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8,142,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.071,00 
ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO 
DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIO Caixas 235,00 R$ 33,34 R$ 7,834,90 

TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
l,OOOML., CAIXA COM 12 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.333,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,00 1 Valor Total R$ 2.500,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 2.667,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.333,60 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO Caixas 170,00 R$ 82,52 RS 14,028,40 
COM 1.000 ML. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente \ Quantidade: 35,00 \ Valor Total R$ 2.888,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.126,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.126,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.888,20 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL 
E 30% DE ÁGUA 500ML, (APROPRIADO 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), 

Caixas 370,00 R$ 94,99 R$ 35.146,30 

CAIXA COM 12 UNIDADES •• 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 6.649,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 115,00 \ Valor Total R$10,923,85 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 115,00 \ Valor Total R$10.923,85 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 \ Valor Total R$ 6.649,30 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, 
EMBALAGEM EM FORMATO CILÍNDRICO Caixas 170,00 R$148,70 RS 25,279,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES, 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 7.435,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 7.435,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.204,50 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 145,00 1 R$ 9,30 1 R$1.348,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 232,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total R$ 418,50 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 465,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 232,50 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE 

1 
R$17,92 R$1.702,40 

FORMATO CIRCULAR 
Unidades 95,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 17,00 1 Valor Total R$ 304,64 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 537,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 537,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 18,00 1 Valor Total R$ 322,56 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO 1 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

Unidades 
1 

105,00 
1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 27,571 R$ 2.894,85 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 551,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 827,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 964,95 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 551,40 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 1 
10 LITROS. 

Unidades l 105,00 1 R$13,40 l R$ l.407,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 402,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 469,00 
Secretaria Municinal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 268,00 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E 1 
ANTIDERRAPANTE 

Pares 1 50,00 
1 

R$ 60,081 R$ 3.004,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 600,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$ 901,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total R$1.201,60 
Secretaria Municinal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 300,40 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. 1 Unidades 1 50,00 1 R$ 72,55 1 R$ 3.627,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 362,75 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.176,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 725,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total R$ 362,75 

CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E 1 Unidades l 20,00 
1 

R$ 1.138,80 1 R$ 22.776,00 
A2UL 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.277,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 9.110,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 9.110,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social l Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 2.277,60 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 1 Caixas 

1 
80,00 

1 
R$ 72,10 1 R$ 5.768,00 

UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total R$1.081,SO 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.163,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 1.802,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 721,00 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 1 Unidades 1 120,00 

1 
R$ 51,351 R$ 6.162,00 

LITROS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente l Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.027,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.054,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.054,00 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.027,00 
CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 1 Unidades 1 190,00 1 R$ 9,99 1 R$1.898,10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 299,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 649,35 
Secretaria Munlcioal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 299,70 

COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND 1 Pacotes 1 200,00 1 R$ 4,02 1 R$ 804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Munlcloal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$120,60 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, ni 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 281,40 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 261,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$140,70 
COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO, Unidades 200,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 5,27 1 RS 1.054,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$158,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 368,90 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 342,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$184,45 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA 

Caixas 140,00 R$163,65 R$ 22.911,00 COM 2.500 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total R$ 4.091,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total R$ 7.364,25 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 8.182,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.273,00 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA 

Caixas 140,00 R$ 210,90 R$ 29.526,00 
COM 5.000 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente] Quantidade: 25,00 1 Valor Total RS 5.272,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total R$ 9.490,50 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 10.545,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.218,00 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL. 
COMPOSIÇÃO: AGENTE DE CONTROLE DE 

Unidades 720,00 R$ 44,40 R$ 31.968,00 
PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. INGREDIENTE 
ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 6.660,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 210,00 1 Valor Total R$ 9.324,00 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 210,00 1 Valor Total R$ 9.324,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 6.660,00 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM Caixas 360,00 R$ 52,00 R$ 18. 720,00 
l.OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 7.280,00 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 5.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 

DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO 
COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 Caixas 300,00 R$ 72,00 R$ 21.600,00 

UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
Secretaria Municipal de Educação] Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Sailde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 7.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 1 Unidades 1.200,00 R$ 2,85 RS 3.420,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ l.140,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$1.140,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 1 _Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 570,00 
ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS 
EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

Unidades 400,00 R$ 13,03 RS 5.212,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 80,00 / Valor Total R$1.042,40 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!il 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 41 de 70 

. 



25 

:26 

27 

•28 

' 

' 
29 

130 

1 

1 

31 

' i 
1 

32 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 1.563,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$1.563,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$1.042,40 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. Unidades 320,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 30,03 R$ 9.609,60 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente [ Quantidade: 40,00 [ Valor Total R$ l.201,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 3.603,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$1.201,20 
ESPONJA DUPlA FACE 110 X 70 X 20MM. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO, Caixas 100,00 R$ 59,65 R$ 5.965,00 
FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 20,00 \ Valor Total R$1.193,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.789,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$1.789,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$1.193,00 
FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900,00 R$14,07 R$ 12.663,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 2.110,50 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 4.221,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 2.110,50 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. 1 Unidades 650,00 R$ 83,30 R$ 54.145,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 6.664,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 20.825,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 20.825,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 5.831,00 
FLANElA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unidades 900,00 R$ 6,57 R$ 5.913,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 985,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 1.971,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$1.971,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 985,50 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 1 Unidades 1 900,00 1 R$ 2,93 R$ 2.637,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 439,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total R$ 879,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,001 Valor Total R$ 879,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 \ Valor Total R$ 439,50 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 Pacotes 200,00 R$ 83,47 R$ 16.694,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.504,10 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$ 5.842,90 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total R$ 5.425,55 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.921,45 

INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO 

TOTAL, COM 300 ML. EFICA2 CONTRA 

MOSCAS,MOSQU !TOS, PERNILONGOS E Caixas 200,00 R$ 145,73 R$ 29.146,00 

BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 l Valor Total R$ 4.371,90 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total R$10.201,10 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prfnclpal, nlil 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Sallde \ Quantidade: 65,00 \ Valor Total R$ 9.472,45 
Secretaria Municipal de Assistência Social \ Quantidade: 35,00 \ Valor Total R$ 5.100,55 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 1 Caixas 230,00 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 49,14 R$ 11.302,20 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$1.474,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.931,20 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.931,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.965,60 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Caixas 730,00 R$ 59,05 R$ 43.106,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 6.495,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$14.762,50 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 260,001 Valor Total R$15.353,00 
Secretaria Munlcical de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 6.495,50 
LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 
UNIDADES. 

12 
Caixas 180,00 R$ 74,19 R$ 13.354,20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 2.225,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 
Secretaria Municipal de 5allde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.451,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,001 Valor Total R$ 2.225,70 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA 
LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFÍCIE 

Caixas 60,00 R$ 84,45 R$ 5.067,00 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total RS 844,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total R$1.689,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 1.689,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 844,50 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE Pares 400,00 1 R$ 7,03 R$ 2.812,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 \ Valor Total RS 421,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE Pares 400,00 1 R$ 7,03 R$ 2.812,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 421,80 
Secretaria Municipal de Educação \ Quantidade: 140,00 \ Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 984,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 l Valor Total R$ 421,80 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$1.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação \ Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 \ Valor Total R$ 270,60 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO Pares 400,00 R$ 4,51 R$1.804,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Sallde I Quantidade: 140,001 Valor Total R$ 631,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 270,60 
MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund Caixas 1 400,00 1 R$ 49,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prfnclpal, na 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

~i:·~ ~i.~i 
Ribamar: · . -·----Fíq e 
d irf 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 2.940,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 140,00 J Valor Total R$ 6.860,00 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 140,00 J Valor Total R$ 6.860,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 60,00 J Valor Total R$ 2.940,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E 
CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO Unidades 750,00 R$18,33 R$13.747,50 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente \ Quantidade: 110,00 1 Valor Total RS 2.016,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 260,001 Valor Total R$ 4.765,80 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 270,00 J Valor Total R$ 4.949,10 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total R$ 2.016,30 
Palha Aço Material: Aço Carbono , Aplicação: 
Limpeza Em Geral , Abrasividade: Alta. Pacotes Pacotes 2.310,00 R$ 18,25 R$ 42.157,50 

com 20 unidades. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 910,001 Valor Total R$16.607,50 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 900,00 J Valor Total R$16.425,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$ 4.562,50 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA Unidades 
60X40CM. 

2.000,00 R$ 9,40 R$ 18.800,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.880,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 800,00 J Valor Total R$ 7.520,00 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 800,00 J Valor Total R$ 7.520,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$1.880,00 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. Unidades 1.000,00 R$ 9,30 R$ 9.300,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 1SO,OO I Valor Total R$ 1.395,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 3.255,00 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 350,00 J Valor Total R$ 3.255,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 1.395,00 
[COTA RESERVADA ME/EPP] · PAPEL HIGIÊNICO 
BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM Fardos 304,00 R$ 87,45 R$ 26.584,80 

PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 4.372,50 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 112,00 J Valor Total R$ 9.794,40 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 100,00 J Valor Total R$ 8.745,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 42,00 1 Valor Total R$ 3.672,90 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PAPEL 
HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA Fardos 916,00 R$ 87,45 R$ 80.104,20 

SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$13.117,SO 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 338,00 1 Valor Total R$ 29.558,10 
Secretaria Municipal de Sailde J Quantidade: 300,00 J Valor Total R$ 26.235,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 128,00 1 Valor Total R$11.193,60 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 Fardos 700,00 R$ 67,80 R$ 47.460,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 3.390,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 250,00 1 Valor Total R$16.950,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 20.340,00 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social J Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 6.780,00 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. Unidades 1 6.000,00 1 
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QUANTIDADES PDR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total R$ 20.112,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.028,00 
REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL 1 Unidades 1 220,00 1 R$ 68,70 1 R$ 15.114,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.404,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 4.809,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total R$ 5.496,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 2.404,SO 
RODO COM LÃMINA DE BORRACHA 30CM, CABO 1 Unidades 1 360,00 1 R$11,31 1 R$ 4.071,60 
DE MADEIRA. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 565,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$1.470,30 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$1.470,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 565,50 
RODO GRANDE. 1 Unidades 1 360,00 1 R$ 20,95 1 R$ 7.542,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.047,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,00 1 Valor Total R$ 2.723,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total RS 1.047,50 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS -1 Caixas l 250,00 

1 BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES .. 
R$ 193,05 1 R$ 48.262,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.722,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 85,00 1 Valor Total R$ 16.409,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 85,00 1 Valor Total R$ 16.409,25 
Secretaria Munlcloal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.722,00 
SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 1 Caixas 1 180,00 1 R$151,75 1 R$ 27.315,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.311,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 55,001 Valor Total R$ 8.346,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 55,001 Valor Total R$ 8.346,25 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$ 5.311,25 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/121 Pacotes 

1 
220,00 

1 
R$ 37,40 1 R$ 8.228,00 

UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total R$1.309,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total R$ 2.618,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 2.992,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai I Quantidade: 35,001 Valor Total R$1.309,00 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1 Unidades l 1.100,00 1 R$ 31,751 R$ 34.925,00 
1.000ML 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 4.762,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total R$12.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 4.762,50 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM 05 1 Pacotes 1 1.000,00 1 R$ 35,55 1 R$ 35.550,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 5.332,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$12.442,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 12.442,50 
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Secretaria Munlcioal de Assistência Saciai I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 5.332,50 
SACO DE LIXO, Altura: 100 CM, Capacidade: 200 
L, Cor: Preta, Largura: 115 CM, Apresentação: Pacotes 1.000,00 R$.60,76 R$ 60. 760,00 
Peça Única. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 21.266,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 9.114,00 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE COM 10 
UNIDADES. 

Pacotes 1.000,00 R$ 20,54 R$ 20.540,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 7.189,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.081,00 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 Pacotes 
UNIDADES 

1.000,00 R$ 23,54 R$ 23.540,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total R$ 8.239,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total R$ 3.531,00 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 
LITROS) 

Pacotes 500,00 R$ 97,35 R$ 48.675,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 5.841,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$18.496,SO 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 18.496,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Vaiar Total R$ 5.841,00 

1 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 
LITROS) 

Pacotes 
1 

500,00 R$ 66,00 1 R$ 33.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente \ Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,001 Valor Total R$12.540,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$12.540,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.960,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, Pacotes 
1 

300,00 
1 

R$19,23 I R$ 5.769,00 
PACOTE SOO.O GRAMAS 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$1.923,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$1.923,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 961,50 
TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 1 Unidades 1 60,00 1 R$175,35 R$ 10.521,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.753,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.507,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.507,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$1.753,50 

TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 1 Unidades 1 350,00 1 R$ 38,85 1 R$ 13.597,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$1.942,SO 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 125,00 1 Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,00 1 Valor Total R$ 4.856,25 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$1.942,SO 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND 1 Pacotes 1 160,00 1 R$ 33,06 1 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 661,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.983,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.983,60 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 661,20 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 500,00 1 R$17,29 1 R$ 8.645,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.037,40 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 3.285,10 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.037,40 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 1 Unidades 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

500,00 1 R$ 28,50 1 R$ 14.250,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.710,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total R$ 5,415,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 / Valor Total R$ 5.415,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social / Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$1.710,00 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 1 Unidades 1 250,00 1 R$ 5,52 1 R$1.380,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente / Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 276,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,00 1 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 75,001 Valor Total R$ 414,00 
Secretaria Municipal de Assistência Saciai / Quantidade: 50,00 / Valor Total R$ 276,00 

Valor Total 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

A (nome da empresa), CNPJ Nº ___ _, com sede na ____________ , neste ato 

representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço). 

Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura 

Municipal de Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação de 

Pregão Presencial Nº 015/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpõ-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

Local e data. 

Nome e assinatura 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
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www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 
Página 48 de 70 



1 
1 . 

ESTADO DD MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

ANExo 111-Mo□ELo o~ oEçlÀ~çAo oi: ENóuiioRAIVieNr<féoivioivlêíEiif 
,, •'" , . ·- - ' ,,,, '••- •. - - ...... ··~"'~"'"~"•" - -· ---- ,---· , '•,, .. , . 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ ..., portador da 

Carteira de Identidade N2 ____ e do CPF N2 ____ ___, DECLARA, para fins do disposto no subitem do 

edital, do Pregão Presencial N2 015/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que 

esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar N2 123, de 14/12/2006. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 

Complementar N2 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

OBS: 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa. 
2) , Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e 
seJaradamente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar N2 

123/2006. 
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ANEXO IV, MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO:Dos REQUl$1TOS DA HABILITAÇÃO -
~- - '" •• - ·-- .•. -·- - ·- • ---- _,,. ··------·, ---·- ,-,-.~ -~ -----· .,..,;..,,.,---· •'-''<-•-~- - - ------- ... ,-.. ,_,,, -- ~---·-····· .e,.- _,. __ --

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da 

Carteira de Identidade Nº e do CPF Nº DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do ---- -----~ 
(, artigo 4º, inciso VII, da Lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos constantes do edital que a habilite 

a participar do Pregão Presencial Nº 015/2022. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 
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PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 _____ _ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ _, portador da 

Carteira de Identidade N2 ____ e do CPF N2 ____ ___, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui 

' 1 no,seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade noturna, perigosa ou insalubre, 
\.__' 

bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 

de:aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso XXXIII do art. 12, da Constituição 

Federal e com a Lei N2 9.854/99. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

perais e das sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

no:rmas pertinentes à espécie". 
1 
1 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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, .... -ÀNÊXO VI - MODELÔÍ>E DECLARAÇÃO, DE INEXISTtNCIA' DE'.FATOS IMPEPITIVOSiDA HABILITAÇÃO 
• '-· ., • . ,., .,.~-- '~---· • -----·- --·~--- ---~·- .,--------~------ -------------··· ··•-·>'·· ·"<·•- -~--- ----·-····~ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa ____ _, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº------ sediada na 

_____ (endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) _______ .., DECLARA, sob as 

pe~as da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 

ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial Nº 015/2022, e que contra ela não existe nenhum 

pedido de falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e 

caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras 

penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 

normas pertinentes à espécie". 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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PREGÃO PRESENCIAL N8 015/2022 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. · a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 

no edital. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM 
. . 

DESCRIÇÃO . 1 MARCA I QUANT. J V, UNITÁRIO V. TOTAL 

1 1 1 

i . . .. " . . VALOR GLOBAL R$_.(POR EXTENSO) ' 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: .. . 

RG: .. . 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

i 5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
1 Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos 

fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N2 da identidade do declarante) 
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: _ _ _ _ ANE_x~ym -MINUTA_DAATÃDERÊGISTRéfóE.PREçós- ·- - ---- ---
- " .,., - -• ,.é - ',w~,•~• ••- • -~~• 

_ ATÃ DE REGISTRô"ó~P-REÇÓSr;i9 . )~ ~ ·•·-·· -
. -- _, __ .. _ ---· --- ~···- ·-·•··-- - - '.L --

····- --·-- 1 
1 

-· DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM . : . . 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ (valor por extenso) 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL: 

' D~DOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
.e 

. . ' . . ,.,, 
', '• 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

' ; DADOS DO BENE~ICIÁRIO 
' ,.". 

-
' ' 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

1 
; 0 [ _ ······----·· --- ----,. ' PREÃ1111êULO. "" - - ~-: ~-: ---~----~---

Ao~ __ de _____ de~ a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiq.uene - MA, através da Unidade 

Gerenciadora Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 

____ __, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em 

epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto 

______ _. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as 

especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação em referência 

re~erenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas ' 

constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
1 ··-· -- --- -éLÂusíiiÃi>ii1ME1RA..:.0ÃíiiííiêuLAçÃo -- · - ---- ---- • 

', ~----••" • • • •- -••••••- •-•-••• --•• •-~~ - •-• ---•--• n••••• 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº 015/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 
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• ••W•WW ••-•W~--•=• « ~ -•• ,~,, 

k'. ... __ ......•.....•• __ :__•--~~~JlfLAs~G_u~o~_-.1>_1.Y!G,!i-!ci~.:. .. -~."=:•T;_,_~- .·._.·! 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

-·····-=-:.:·:~::: ·c~Q~.l!,~_!!RCEl~:Bt~l\Ê~Cl~;P1~!:~DFREGISTRO DE Píítçç,s :· j 
3 - O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 
i 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de :obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 
3:8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Ad:ministração Pública, Direta ou Indireta. 
' .'. CLÁUSUl:AQUARTJ:\.;;._J:\LTERAÇÃONAAT~EfiÉVISÃODEPR.EÇÓ~; r , ' ·. 

~• -~w=•=-.,,•n•--• -•• •~•~• •"-,'•,• ~ •••- ~-••W ••-• •jw-•-•~-'-"-•--"•,.;s x•,~~w,,_,••--'~-~ 

4.1. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

pr~ticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do! compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

m~ntendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
1 b 1 - • . e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se esta e ece a equaçao econom1co-

fin1anceira. 
. • . . . -··;.camsuLA Qu1NfA.::?o'A ÃoEsÃo AArA oE;RÊG1sTRo PE PREçós:· -· · · -•,;·1 

s.1: Desde-que devidame~te justificada a vantagem, a presente ATA; durante sua vigência, pocÍe-rá ser ~tilizad·;; 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
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5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 
- - ----- - ---CLÁUSULA sÉXTA..: bó CAIÍICEIÂME-NTifoÃ-ATA ÓE REGISTRO DE PREços" - - --- -

6.Ôr~gÍ;r;-dofor~e~ed;;~~iá~anc~Íadoqu~ndoi-- - -- · ... ·--- -- · • -- -- · ------ -

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

- - - - ~ -~~-- _ cLAÚsÍJLAS~~~~-..:_D_AcON_f~j~~~ ~--- ~~~- - - -:_--~ ~:.:~ .. 
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §42, 

datei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora . 
.- i - -- - - CLÁUSULAOITAVA-:.:.DASDISPÓSIÇÕE~-FINÃ~-~ --_ -_-:·- ~ :: ----- - -
08.i. Sã~ partes integrante;da pr~s-~nte ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de,contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes . 
.. . , .. 

. CLÁUSUIÂ NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

Item Descrição Unidade Marcá Quantidade 
Pteço 

Preço Total 
U~ltárlo . 

Ribamar Fiquene- MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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O /01/1997 
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. . ~NE_)(O DA ATA DE RE_GI_STRO DE PREÇOS DO PREG~O P!{E_S~NCIAL_N_2 01-5/2022 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Presencial N2 015/2022, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO 
.. 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS 
. .. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 
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- - ANEXO IX:MINUTA DO CONTRATO - - ,. . 

CÓNTRATO Ni! z ··· .. -------------- ... ·· ·•:- ·· ·- -, · ·: 
- a'• - --- ----·--- - • --"-··- - --··- -- • ·------------·-· ·--------- ________ ! 

DADOS DO CONTRATO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

OBJETO: 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ (valor por extenso) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: 

VIGÊNCIA INICIAL: 

VIGÊNCIA FINAL 

DADOS DÓ CONTRATANTE· 

NOME: CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

REPRESENTANTE: CPF: 

-l 
. 

DADOS DO.CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE: ESTADO: 

CONTATO: E-MAIL: 

REPRESENTANTE: CPF: 

' PREÂMBULO . · . 1 - ---------- ---- ---· - ------ - - ---·--·-- -···· -------- -:----· 
Aos dias do mês de ___ do ano de __ .J a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA, na presença 

de, testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
;· ;· - - - --- . - êí.,\usÜLÂ PRÍMEIRA =iio ÔBJÉÍ'O - -- -- . . .. - .. --- --- -- ' ' 
1---••f>•- -•-• 0"••~••-H~-~ •••--••>•-••-- ••-••---- •• •••~- ~ -----••• ·•-•>< 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto _____ de acordo com as especificações e condições 
1 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 
1 com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. - ---- -·· . - ' .. - - ·cLÁÚSULÂSEGUr.fDÀ--ÔOVÀLOR___ ... , ... , - ---- ·-·-----· ··; 

! -· ___ .,. . -- - ------·· • -· -- - -- --- ---· -- - ' 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ ___ (valor por extenso), em conformidade com a 

proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

! t:_~ _____ :_. ::i: , - cLA_y}iJ.~L!{fi:Rce1RA~D!t"'~Cui.íçAo-·~- -=~~L_;__;_ ___ -,=:·'.:l 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N9 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 
--·,·------ - ,·- --__ · ->ê(ÀUSUIAÕ.UARTA":l?OJ>RÁZOõ~~llNCÍA DO CONTRATO:,-~ .. , _-. _ , --, ·1 

··'··'-~--'--- -- -·---·- ·- -------=------·"··•,-, ,.,. - . -----~-----·-------· . 
4.~ - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

eni epígrafe, com início na data de __j__j __ e encerramento em __j__J___, e somente 

poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 12, da Lei n. 8.666, de 1993. 
1 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e s_ucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei n9 

9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

ce~to) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §19, da Lei Federal n9 8.666/93. 
1 4.4- 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. ct··-- - -----_-e· rCIKúsUtA O:üníi'fÃ"iDOPiÁZOe'í(~G!!"'E,PE!~ÉCÕçÂo <••··, · ,;·· · ~ · ·_·- ' 1 

5.1- o regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e J fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
5.i - o local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 
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5.3 -A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 
Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 
presente Termo de Contrato. 

CLÁUSUIJ\ SEXTA-.:. DO RECÉBIMENTO - .. - -· - -

6-.í-o··;e~ebi~e;;-to·;bjeto será feit~ ~os termos do Art.7ii 1Íida LiiS.-666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 
6.2 -A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 
condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis. 

, ........ -__ - -~- - ·:~ -~iA~s':'1.Ksêr1~~-~~.!\~~c~f~z~~o-_'._·~---~_-_-_-- ·-=~~~---- _ 
7 .1-Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo servidor 
_______ ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na 
forma do Artigo 67, da Lei n2 8.666/93. 
7.2 -As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos 

·· · ·cLAus~~i:.~·o,TAvÃ::.. DJ\i_c~_Nó1çõÊs óf_i>J\GÃ~ENro. 
8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

1 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
1 

ad,implência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
D~bito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - o pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 32, Lei n· 8.666/93. 
'. . ClÁUSULA NONA- DÕ CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO f . . - •.• ·- ,.• - , 

-•••- •--• ' •--•o-••-••~>, -~• '•<>-••~- -- ~-,~•••• j 

9_;_-.:.·As regras ~~-er~a do cro;;-Óg.ra.ma 'iiê desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

, --- _,_ •- N -•--' - • <',•-•-- -- ••-••-"-"•-• C~- -• "'-

10.Í :,;.; regr;; ~~ercado re~j~~te de preç~;do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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t':~'._\: 

.~ .. ' 
Ribamar, ..,., ___ _ 
d .. 

r . -- -- -----cLAusff1ÃoÊC1MA PR1MÊ1RÃ:~-óo EQu1LrsR1ÕÊcoNõ11111co:FÍNÃNceiiio - -- - - 1 

. 11.i - Os CONTRATANTES ü;;;; êu;eito -ao eq~ilíbri~ ~c"a"~ô;;;ico-fin~~~~iio d~. ~ont;at~do,--P~~Z~ci~-~do-~~ i 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 -A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando 

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

-- _- - ---- - -~:_:_ C1:1usuLA D_É~l_l\11!\ SEG!.)~_l>~_:"_D~ ~LA~~IFICA:ÇÃO_~~~E!':l!~~I~- -- -_ ------
12.1-As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

UNIDADE: 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 

NATUREZA DA DESPESA: 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 
,_:·,·: :: _ _ __ CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE... ~-~~-:~~:--..- . _] 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos produtos 

contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13'.5-Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou instrumento 

hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qu~litativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13l7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 
re~usar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
,- ---- - - cLAusüiAóÉc1ivíÃ-QÜARTÃ--DAS OBRIGÂÇQESDA é:ôNTRÃTADíC- - -- -- -

'14.1-ObecÍ~~er às especificações co~sta~te's ~o Te~~~ d;; r~f;iênci~; - - ---- - - - -- - -- -- - - -----

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
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14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

\ as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII 

do,artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9-Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos termos 

do § 1º; do art. 65 da Lei 8.666/93; 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14:11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

foinecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 
' 

14:12-A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 
14[13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

ex~cutado. r,l·~·.~ ;-·-- ,:.,,· " •. •çCÂJJSULAQECIMAQUINTÂ~REsçlsÃo·o.ocoNTRATO L, .-•.,· . "'---· --:i 
·-,....,~"•"· ·---····-·-·---·~., ·,-,,_,, .. ,-~.._- ·-- •-·~·,~----·-"-··~---'--·~-"=··--·~--·.,,.-·---•·..>o--··v-•,..v".-.•~--~~- ,1 

15l1 -A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências prescritas 

nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento nos 

prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
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i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 
de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

t::,l '----~ _ _::__,~; ~~l;!~_l!\OEC~':J!~~~~A-DASeENAQl;>~e~~EºillTRATUA!_S - --- - - ----~ d 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

j a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocdrrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
1 

grave 

1 
1 

i 
i 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de 

atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) s % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
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reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

, -;, -:_-__ -_-,_._-=_. -· -___ ~ _:"_.I~clÂ-US_U_lA_.D __ fi:iNl!5céf)!v1A_:- DAG_1]~!f~P!.. ~_EcuçAõ"'~;( ::.._ . ·- ·,FJ . 
17.1-As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

e· .i - .. ·::·- i cj:í@LA ôECl!VIÃ;Ql.~VA-'DARESíi~Ae1u6ADE·av1[?7'":"":·_~=~·7 

18.1-A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em razão 

de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
,,·n' r ,;, • •,(,,,.,..,,! 

. CLÁUSÚLADÊCIMA NONÍV.,;;DOS'ÇASÔS OMISSOS ' 
·- _,..,...,_ ___ ~ *' ~. ·- "". - ~ - ~- - - ' ',, -,.~---- ·-·- ~~-., ~--<-., ~~~-~- ~----~-~ _,.,_.,,,,~ __ '!· ___ • "--- ---·-----.-~!l 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 8.666, 

de :1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
. · ·. ··clÃUsulÀv1c;és1MA-suecôNTiiATAÇÃo-- "r;',----·.:-·- --- 1 

, . .:•,• -•~•-M---- '·-~ -~,:;._-----·•>-"~-~'5~---~•.:.~- l----~~-- •• _,,,_., __ O << ---• j 

20.1- É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

. .· .... ----F-~-~~ 1:ausu!:A v,_~_éf~~!liftv1E-_,RA-_ -7-_ .,-~~I~t<iS:it~~-FINA1s ·i_:'---~ . .:."'.. .... ~-IJ 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo 

assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE, CONTRATADO E TESTEMUNHAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

• 1 

~~'/•F-•-~--------~----·-,.,.,,.,.," . 1 ,--,,-,,,-"·--,.----=---,~-
DADOS DA•UNIDADE SOLICITANTE 

' ' ~: ' . '' 

NOME 

CNPJ 

. ' DADOS·DA CONTRATAt;Ao,'. . . 
• 

~,·1 

r 
[ 

~=#w ~ .. -..::..._ ' ' ....:..-:~~---.. - --,__,~,.--~ 

MODALIDADE 

N• PROCESSO 

N•ARP 

N•CONTRATO 

OBJETO 

~--= ,,_,, .· 
,', 

.', DADOS DO éONTRATAllO:. , .. . . . . 

NOME CPF/CNPJ 

LOGRADOURO BAIRRO 

CIDADE ESTADO 

CONTATO E-MAIL 

. RELAÇÃO DE ITENS'' : 
' . ""' ! ' 

1 

LOCAL 1 

. : DÀDOS PARA ENTREGA' , . -------·--------~-----.;.... _______ ,~ 
1 PRAZO LIMITE 1 

• A fatura/nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os dados da contratação, 
descrição do item, unidade de medida e valor unitário constantes deste documento sob pena de não 

pagamento até a sua regularização. 
• A fatura/nota fiscal deverá vir acompanhada da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 

servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas: 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!il 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 66 de 70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

o Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS, mediante Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 1991; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo 

Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do 

Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Estadual; 

o Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 

econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do 
Município, expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Municipal; 

o Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -

CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 

o Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 

Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho 

• O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 

certidões mencionadas no item anterior deste documento. 

• Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente à 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões mencionadas neste documento deverão 

estar válidas na data da emissão da fatura/nota fiscal. Caso contrário, se quaisquer das certidões 
estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) 

não for(em) regularizada(s). 
• Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na 

minuta do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como 

o termo de referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada. 

Conforme solicitação e autorização do Secretário(a) Municipal Ordenador de Despesas, autorizo a(s) 

contratação(ões) conforme tabela acima. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Prfnclpa~ na 5/N, Centro, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasll 
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NOME 

CNPJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

'"/','" . ·,. 
DADOS DÁ UNIDADE SOLICITANTE 

'' ' .. ,- ~•, ' ,, 

;,., 

,, 

' 
-,., 

'""'"-?~-----.,·":t-. ··~.-----\J,"''"'4:'~•--,.--,,,---------------·.··.·.] 
DAl:>ÓSDACÓNTRATA~ék' ' 'j 

·.!!' ·, <1,· ,·>··· ,· ,~'ª'~ ,·,,•--~'"';;: ;,' . • ·t\ 

MODALIDADE 

N9 PROCESSO 

. NªARP 

N9CONTRATO 

OBJETO 

,, ' ·i, \. ' 
, 

'·' /'''.1"'7:'W""".= ; ', ', :: , " { .. 
'DA1>C>s Do coN'rRAtÃpp 

. 
.. ,, '>, •:, ;· ", ' ,·: .,.,, , ' , ' ' ' 

,, 

1 
NOME CPF/CNPJ 

1 

i LOGRADOURO BAIRRO 

1 
CIDADE ESTADO 

1 CONTATO E-MAIL 

N9 FATURA/NF 1 DATA EMISSÃO 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n9 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Provisoriamente nesta data e serão objeto de avaliação quanto aos 
aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos no procedimento acima 
descrito. 

Ressalto que o Recebimento Definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde que 
não ocorram problemas técnicos ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de Referência 
co'rrespondente ao procedimento supracitado. 

1 

' 
Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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NOME 

CNPJ 

....---:""""""'-

.,! 

MODALIDADE 

N• PROCESSO 

N•ARP 

N•CONTRATO 

OBJETO 

' 
j 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

CONTATO 

N• FATURA/NF 1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE 

DADOS :DA UNIDADE soi,1c1TANTE 

DADOS DA,fONTRATAÇÃp ' 
' ' ' 

DADOS DO CONT~TADO• 

CPF/CNPJ 

BAIRRO 

ESTADO 

E-MAIL 

DADOS DA FATURA/NOTA FISCAL 

1 DATA EMISSÃO 1 

:; OBSERVAÇÕES ''. 

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n• 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) relacionados na Ordem de Fornecimento/Serviço 
acima identificada, foram Recebidos Definitivamente nesta data e fixando esta data para o início da contagem 
do~ prazos relativos à garantia e ao pagamento do objeto. Certifica-se que, até a presente data, o(s) produtos 
e/ou serviço(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta 
Ad,ministração Pública, a ser pago mediante Fatura/ Nota Fiscal. 

Ribamar Fiquene - MA, __ de _____ de __ _ 

(ASSINATURAS) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.º 123/2006; do Decreto Municipal nº 092/2021 -

Regulamenta a Modalidade Pregão na Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 

Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Presencial, do 

tipo Menor Preço Por Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

A sessão será realizada na Sala de reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada à AV. 

PRINCIPAL, S/N, Centro, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de 

Apoio com data de abertura agendada para 27 de Dezembro de 2022 às 12:00. 

, O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a Comissão Permanente de 

Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br. 

Ribamar Fiquene - MA, 12 de Dezembro de 2022 

Rael da CruzSa 
Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene- MA I CNPJ: Ol.598.547/0001-0l 
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Publique-se, 
Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 13 DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2022. 

JOÃO LUCIANO SILVA SOARES ALESSANDRO COSTA MONTENEGRO 
Prefeito Municipal de Pinheiro - MA Secretário Municipal de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 293/2022 INEXIGIBILIDADE N• 
001/2022/SEMUS 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 293/2022, CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
INEXIGIBILIDADE: N• 001/2022. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE PRESIDENTE VARGAS-MA. CNPJ: 14.014.359/0001-22, 
-iBJETO: Contratação direta por inexigibilidade da Fundação Antônio 
\rge Dino para prestação dos serviços de prevenção do câncer do colo 

uterino no município de Presidente Vargas -MA. VALOR DO 
CONTRATO R$ 17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais), 
DATA DA ASSINATURA: 27/1012022. CONTRATADO: FUNDAÇÃO 
ANTÔNIO JORGE DINO (HOSPITAL DO CÂNCER ALDENORA BELLO), CNPJ: 
OS.292.982/0001-56, REPRESENTANTE: Antônio Dino Tavares, CPF 
sob o n' 618.993.303-30. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
10.301.0056.2.045 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FMS, 
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica, VIGÊNCIA: 

Até 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93. Presidente Vargas
MA, 28 de Outubro de 2022. Junaya Bezerra Frazão Luna de Sousa -
Secretaria Municipal de Saúde. 

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS 
Código identiffcador: 664bel6116249laeea94b0a2edb96b9d 

RATIFICAÇÃO PROCESSO Nº INEX 001/2022/SEMUS 

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE PROCESSO Nº INEX 
001/2022/SEMUS, INEXIGIBILIDADE 001/2022, Em conformidade 

, om os aútos e termos do processo administrativo em epígrafe, cujo 
~ · bjeto trata da contratação direta da empresa FUNDAÇÃO ANTÔNIO 

JORGE DINO, (HOSPITAL DO CÃNCER ALDENORA BELO), inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica .. CNPJ Nº 
OS.292.982I0001·56, estabelecida na R. SEROA DA MOTA, N• 23, Loja 
APEADOURO, SÃO LUIS - MA, CEP: 65.031-630, para Contratação direta 
por lnexigibilldade da Fundação Antônio Jorge Dino para prestação dos 
serviços de prevenção do câncer do colo uterino no município de 
Presidente Vargas-MA. Considerando que foram atendidas as 
prescrições legais pertinentes RAT1f1co. com fundamento no art. 25 
da Lei 8.666/93, a Disponibilidade de contratação para o fornecimento 
em questão. Presidente Vargas - MA, 21 de Outubro de 2022. Junaya 
Bezerra Frazão Luna de Sousa - Secretária Municipal de Saúde. 

Publicado por: RAVEL 00 NASCIMENTO REIS 
, Código identificador: bl9a540c431792140c2877e56dae20a7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene/MA, com sede na Av. 
Principal, s/n, Centro, Rlbamar Fiquene - MA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela portaria nº 142/2022 de 06 de 
janeiro de 2022, torna público que, com base na Lei. ng. 8.666/93, Lei 

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA 
Código identiffcador: 38c6325886b617lfl2al6b0aac515a21 

Complementar nº 123/2006 e demais normas atinentes à espécie, 
realizará às 14:00hs (quatorze horas) do dia 29 de dezembro de 2022, 
licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço 
Global, objetivando a Contratação de empresa especializada para 
Reforma, Climatização e Construção de Quadra de Futsal Aberta na 
Escola Municipal Eurival Gomes do Município de Ribamar Fiquene - MA. 
O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 2ª a 6í.l feira, no horário das 12:00hs (doze horas) às 18:00hs 
{dezoito horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que 
deverá ser feito através de Documentação de Arrecadação Municipal -
DAM e no site: http://ribamarfiquene.ma.gov.br. Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço ou pelo telefone: (99) 3586-1117 -
Email: cpl@ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene (MA), 12 de 
dezembro de 2022. JESSICA FERREIRA DOS SANTOS. Presidente da CPL 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: fl9lfdc65783cfb991051382ef677f2e 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.g 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.!l 123/2006; do 
Decreto Munlcipal ng 092/2021 - Regulamenta a Modalidade Pregão na 
Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 
Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.. A sessão será realizada na Sala de 
reunião da Comissão Permanente de Licitação, localizada à AV. 
PRINCIPAL, 5/N, CENTRO, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 
Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de 
abertura agendada para 27 de Dezembro de 2022 às 12:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou 
através do Portal da Transparência do Município pelo endereço 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br. Ribamar Fiquene - MA, 12 de 
Dezembro de 2022. Rael da Cruz Silva, Pregoeiro Municipal. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador: dd0eb357743f59df00b23180a012ffl8 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• 016/2022 

A Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 
10.520/2002 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores, da Lei Complementar n. 0 123/2006; do 
Decreto Municipal nº 092/2021- Regulamenta a Modalidade Pregão na 
Forma Presencial e Eletrônica no âmbito do Município de Ribamar 
Fiquene e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 

a CERTIFICADO DIG/TAU,\HITE www.famem.org.br 26/122 
li E COM CARlf,'iBO OE TEMPO 



i\ 
/. T.V.L.CAV ALCANTE ETREI J 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 IE: 12.686.353-9 

ANEXO li - CARTA CREDENCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

A EMPRESA TVL CAVALCANTE EIRELI, CNPJ N2 40.981.143/0001-46, com sede na RUA SÃO JOSÉ 
N2 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, neste ato representado pelo(s) 
(diretores ou sócios, THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE, RG N2 0419924420112, CPF N2 
607.958.203-13, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, residente e domiciliado na AV. 
INDUSTRIAL, N2 03, QUADRA 2, CONDOMÍNIO 13 DE MAIO, SANTA RITA, CEP:65919-230, 
IMPERATRIZ/MA. 
Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor (es) 
ANDRÉ RODRIGUES SEIDEL, RG N2 652418961, CPF Ne 624.577.133-15, BRASILEIRO, CASADO, 

EMPRESÁRIO, residente e domiciliado na RUA PARAÍSO, N2 49, BAIRRO PARQUE LAGOINHA, 
IMPERATRIZ/MA, a quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de 
Ribamar Fiquene - MA, praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação 
de Pregão Presencial N2 016/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo
lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, 
negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. 

IMPERATRIZ/MA, 26 de DEZEMBRO de 2022. 

THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE ' . - <;, · 

RGN2:0419924420112 

RUA SÃO JOSÉ N9 60-B GALPÃO-D - MlITIRÃO - IMPERATRIZ MA· Ch'P 65.908.253 
FONE: (99) 99144-5043 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 
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T.V.L.CAV ALCANTE ETREI J 
CNPJ: 40.981.143/0001-41i IE: 12.686.353-9 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 
A empresa TVL CAVALCANTE EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 40.981.143/0001-46, 
sediada na RUA SÃO JOSÉ, Nº 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, por seu 
representante legal, Sr.(a) THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE, portador da Carteira de 
Identidade Nº 0419924420112 e do CPF Nº 607.958.203-13, DECLARA, sob as penas da lei, nos 
termos do artigo 4º, inciso VII, da lei Federal Nº 10.520/02, possuir todos os requisitos 
constantes do edital que a habilite a participar do Pregão Presencial Nº 015/2022. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA, 26 de DEZEMBRO de 2022. 

T. V. L CAVALCANTE EIRELI. 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 
THYAGO WCTOR LEAO CAVALCANTE 

PROPRIETARIO 
CPF: 607 .958.203-13 
RG:041992442011-2 

RUA SÃO JOSIJ: N9 60-B GALPJ\.O-B - MUTIRÃO - IMPERATIUZ MA. G1~P 65.908.253 
FONE: (99) 99144-.5043 - E-MAIL: t.v.l.cavalc;mte.eirelii@outlook.com 
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ANEXO Ili - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 
A empresa TVL CAVALCANTE EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 40.981.143/0001-46, 
sediada na RUA SÃO JOSÉ, Nº 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, por seu 
representante legal, Sr.(a) THVAGO VVCTOR LEÃO CAVALCANTE, portador da Carteira de 
Identidade Nº 0419924420112 e do CPF Nº 607.958.203-13, DECLARA, para fins do disposto no 
subitem do edital, do Pregão Presencial Nº 015/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
() MICROEMPRESA, conforme inciso Ido art. 3o da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006; 
(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li do art. 3o da Lei Complementar Nº 123, 
de 14/12/2006. 
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3o da Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA, 26 de DEZEMBRO de 2022. 

CNPJ: 40,981.143/0001-46 
THVAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 

PROPRIETARIO 

CPF: 607 .958.203-13 
RG: 041992442011-2 

RUA SÃ.O JOSÉ N" 60-B GALPAO-B - MUTIRÃO - IMPERATRIZ MA· (,'EP 65.908.253 
FONE: (99) 99144-5043 - E-MAIL: t.v.1.cavalcante.eirelii@outlook.com 
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THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresano, 
natural da cidade de Goiânia - GO, data de nascimento 04/06/1997, portador da Carteira 
de Identidade (RG): nº 0419924420112, expedida por sesp/MA em 09/09/2016 e CPF: 
nº 607.958.203-13, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na AVENIDA 
INDUSTRIAL, nº 3, QUADRA 2, CONDOMINIO 13 DE MAIO, SANTA RITA, CEP: 65919-
230; na condição de titular da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI, estabelecida em 
Imperatriz - MA, na RUA SAO JOSE, nº 60 B, GALPAOB, MUTIRAO, CEP: 65908-253, 
inscrita no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda (CNPJ-MF) 
sob nº 40.981.143/0001-46, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 

1 o NIRE: 21600182387, por despacho do dia 24/02/2021; resolve alterar e consolidar o 
i ato constitutivo de conformidade com as condições e cláusulas seguintes: 
1 

f 

'. CLÁUSULA 1- Seu capital social que é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido 
em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), passará ser a 
partir desta data R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentos 
mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o presente aumento de R$ 680.000,00 

1 (seiscentos e oitenta mil reais) integralizados neste ato, é transferido da conta de lucros 
: acumulados. Com o presente aumento fica o capital alterado e distribuído na seguinte 
' forma: 

SOCIO COTAS VALOR 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE SOO.DOO 800.000,00 
TOTAL . SOO.DOO 800.000,00 

1 A vista da modificação ora ajustada, consolida- se o ato constitutivo, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1°, CC) 
, A empresa gira sob o nome empresarial: T. V. L. CAVALGANTE EIRELI, e usa a 
. expressão T. V. L. CAVALGANTE como nome fantasia. 

; CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
' A empresa tem sua sede no seg□inte endereço: RUA SAO JOSE, nº 60 B, GALPAOB, 
' MUTIRAO, Imperatriz - MA, CEP: 65908253. 

! CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
1 

A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econõmica: COMERCIO 
! ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA 
: DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
1 COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, 
, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES 
1 

1 
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BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS 
E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E 
SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOSA DE PERFUMARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE 

' ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 

[ PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
! VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
' COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE 

ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE 
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS HIGIENE 
E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
TEMPORARIA. 

E exerce as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE Nº 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE Nº 4623-1/09- Comércio atacadista de alimentos para animais 
CNAE Nº 4631-1/00- Comércio atacadista de leite e laticínios 
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CNAE Nº 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 
CNAE Nº 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
CNAE Nº 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
CNAE Nº 4637-1/04 - Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
CNAE Nº 4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
CNAE Nº 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 
CNAE Nº 4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
CNAE Nº 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
CNAE Nº 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE Nº 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
CNAE Nº 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4722-9/02 - Peixaria 
CNAE Nº 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4754-7/03- Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE Nº 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03- Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4771-7/04- Comércio varejista de medicamentos veterinários 
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal 
CNAE Nº 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
CNAE Nº 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
CNAE Nº 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
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CNAE Nº 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
CNAE Nº 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CLÁUSULA IV-DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, 
Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciou suas atividades 24/02/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) em moeda corrente 
no País. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE, que 
representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 
1.011, § 1º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
(art. 980-A, § 2º CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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, CLÁUSULA XI -DO FALECIMENTO (art.1.028, CC) 
' Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTE~DIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele 
seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e 
que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 

, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 
(art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006). 

Imperatriz - MA, 07 de abril de 2022 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

' 
' 

1 

CPF/CNPJ 

60795820313 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 

CBRTIY.ICO O REGISTRO EM 11/04/2022 10:50 SOB N• 20220432872. 
PROTOCOLO: 220432872 DB 11/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204555945. CNPJ DA SBDB: 40981143000146. 
NIRB: 21600182387. COM BP'BITOS DO REGISTRO BM: 07/04/2022. 
T. V. L, CAVALCANTB BIRBLI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SBCRBTÃIUA-GBRAL 

www.elllpresatacil.ma.gov.br 

A valida.de deste do=ento, ee impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçilo. 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EM~SAIG<MRNQOO EE= 
'FACI1. MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema NacforíãTífe Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na.data da sua expedição 

Nome empresarial:T. V. L.CAVALCANTEE1REU 

Natureza Jwfdica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária} 

NIRE(Sede) CNPJ Arquivamento do Ato 
21600182387 40.981.143/0001-46 Constitutivo 

24/02/2021 

Endereço Completo 
Rua SAO JOSE, NV 60 B, GALPAOB MUTIRAO - Imperatriz/MA- CEP 65908-253 

Objeto ' 

Protocolo: MAC2202336320 

Início de Atividade 
24/02/2021 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE 
LEITE E LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS COMERCIO 
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE 
PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS OE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 
PRODl/TOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS OE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMÃTICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA 
OE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E ~EMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
PElXARIA COMERCIO VAREJISTA OE HOATIFRUTIGRANJEIAOS COMERCIO,VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE'ARTJGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA.DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS'_DE.PERFUMÀRIA1E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITAAióS H1G.IENE É'EMBÊ'tEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA OE PRODUTOS'ALIMEN'T1c1os··{MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA TEMPORARIA. ·~ r;• 1-~r~. ::\ { 

. ;· .. .. 
( ....... 1.' /_ ,. .... : /" ., 

Capital ,, 
\ 

,. 1 Porte Prazo de Duração 
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) -- . ... 

ME·(Microempresa) Indeterminado 1 _,,/ ·- .:•· " _( Capital lntegrallzado : 
,_ --- 1 A$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) ~:·-:---: . 1 

Tltular ' 
i ·' 

Nome CPF 1 ---------·-, Administrador í Início do Mandato Ténnlno do Mandato / 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 607.958.203-13 . ·····- - s i 23/02/2021 Indeterminado 

1 ' 
Dados do Administrador 1, \ 1\ ...... ~, i 

' Nome CPF .•. \ /, 1 ./4_ Início dôM~ndato Término do Mandato 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 607.958.203-13 1 \)..,,.·\ ,·_.,.,- 23/02/2021 Indeterminado 

, .. .,•' l 

. ' ' '· l Ultimo Arquivamento ( ----.. - Situação 
Data 1 Número - --"· Ato/eventos ----- - ; ATIVA 
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ALACIDE SOUSA ROCHA. brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258. Vila Arruda. João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, sociedade empresa ria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa. Sn, Lot Recanto da Natureza. João Lisboa - MA, 
CEP 65922-000, devidamente inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001-42, 
com contrato social. arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve. assim. alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objeto social passa a ser à pan;ir desta data: 
'-- 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos. 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos ~ 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
432°1-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
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4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
43Q9-l/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
seg'.urança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
471!2-l/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47~3-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral · 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
infbrniática 
47~1-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47~3-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756~3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 

, 4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
'-' motorista 

4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 

' 581!9-l/OO - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
77{1-o;oo - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas '\. 
82t1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo " 
821!9-9/01 - Fotocópias. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do referido Contrato social 
permanecem inalteradas. 
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A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

, 
CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio Comoonente Ouotas Perc. % Total Geral 
AL.AC!DE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000,00 
Total das ouotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos \ 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso méd_ico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas '\.i_ 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico ~ 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hm;pedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas \.... 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo '-. 
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8219-9/01 - Fotocópias 

CLÁUSULA QUARTA 
indeteíminado. Tendo 
CC/2002); 

O prazo de duração da sociedade é por tempo 
iniciado suas atividades em 06/11/2011, (a;t. 997, II, 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
ern' igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais responde solidariamente pela integralização do capital social; nos termos do 
(CC:-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA. com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSUL4 OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 
elaboração do INVEl',ITÁRIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 

1 .... , .... 

RESULTADO ECONOMICO, cabendo ao sacio na proporçao de suas quotas, os 
' LUÇROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
reti'rada mensal, à título de "Pro-Labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 
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§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou :em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
per\a que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
fa!imentar, de prevaricação peita cu suborno, concussão, peculato, ou contra 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as reiações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1º, CC-2002); 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas 
oriundas deste contrato. 

1 

E, 'pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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1 Z/05/23ZZ: tô:DS-

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACiONAL DA PESSOA jURÍDiCA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEABERTURA 
40.189.795/0001-42 l- CADASTP.AL l 23/12/2020 

jM-~ . . ,-
r,~~o~,.~,c~c~,~,f""~ .. ::~em~•=s,..~, ----------------------------------------, 
l,._M_c_s_·c_o_M_E_R_c_1_o_e_s_E_R_v_1c_o_s_LT_D_A __________________________ ~I 1 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMPERIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 0A ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral,. com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.30--0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-rnnldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.33-S-G-3 - PrêpãíâÇa"'U da massa- da eun\Tl"êtu -e argamassa para Cu11;:,~ uyóu 
23,30-3-99 .. Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibroclmento, gesso e materiais 
semelhantes 
33,14-7-02 -Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumâticOs, exceto válvulas 
37,01-, .. oo -Gestão de redes de esgoto 
37~n2:f..flP' -.A.t.iv.ida.dp.s .rRlaf'JOll,sl~<:.. .- ~sgofP-s ~,'W(:!ltp,;, !!fl-~ffin d!il ,~de~ 
38.11-iJ-O0 - Coleta de resíduos não-perigosos · 
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos 

1 

Sti.21-.1-ú~ ~ iráLó1m1:ntu ê" üispúsiqoiu d'ó ffi;!,j·fi:iíl'Uii 11iio-piiliyasos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.11-1.()2 -Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42..22-7-01 - C:Qns-trt..!~?.o de rerle.<::-.r!'? ..!b.13.<:-tl:'t"hm>Plto. rle ágL-a, t't'!et:! d'::! !i"-S{:O~o e C,{'Mtn1,;õ<?s ('Q!'!"e!!tM) e:<c-~f{l ."1-t,,ras (!e 
irrigação 
42.92-8..01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.Si-5-Ui - ·C-unsítui,;ão lit, inbi:ai&ções e:sporiiva5 e n:ue&.iiva& 

l COO!C-OE-DE!:.C.~!Ç,5/.:>DAN..0.!'_1?E6i~"JF!k:'!C.~ 
206-2 r Sociedade Empresária Limitada 

1 

1 LOGRADOURO 
R MAt;IOEL BARBOSA 

• ' 1 

1 ~~MERO 
LI :-_º_"_':._'_;•_·_"_T_º __________ ___.I 1 

)lcEP · 
' 65.922-000 

l l BAIRRO/DISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
1 AlÃCillEl4JJ@HOTf/iAii..COfü 

::.NTE FED~f".,'\1·:':.•~ REs~:S.-'..'.'E:L (EFP.) -
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVPi 

1 MOTIV9 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

S!ruAÇ',i,O ES.!"EC~4.!.. 
-•t 

l MUNICIPJO 
_ JOAO LISBOA 

( TELEFONE 

j \"!i•i ;J2i7-3.l08 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitíào no àia i2i05f2022 às '16:09:07 (àa!a e hora àe Brasfüaj. 

~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/12/2020 

t D.AJ'.4-aDA-SfflJAÇ',½ESPEC~o\!... -·· 
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• 
1 

NUMERO DE INSCRIÇAO 
40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~lllRID!CA 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO\ºATAOEABERTURA 
CADASTRAL 

2311212º2º 
1 NOME EMPRESARIAL 
1 M C S COilíEi<CíO E SER\IICOS LIDA 

11 

• ~~~~~~1c:~~;~,~~:~~ºe~i~~f~~~~C~l~~~:~~~~~= ,• 1 
43.11..S-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-0U - ·ouras de terraplenagem 1 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hldráullcas, sanitárias e de gás 1 
~~~11~ =-~~::~:~: r.~~:;~~a~~=!=~~::: :~~~:.t~~~i1!~~;:;:~ :~r~~!~!~~:;e:~:.e~t~~ .. ~. ~.to~~ 1 
aeroportos 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e annários embutidos de qualquer material 
43.30-4-D3 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-:4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43_.91 ~.00 • Ohra!ii da funda.ções 
43.99-1-01 -Administração de obras 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.-ss .. 1..s.; -Si;~.-i~"U:i" de uperaç.iu e Kiíiiê-ciml:iírto de çqütpam:-ami:;- para miiispvrte iõ e~Qç,;,u ~ -:.wgas -,; p-1:ssu@ para 
uso em obras 
43.99-,1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
45.20-D-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4!t3(l-'.7-0.5 - Co.m-:í_re,iti, .a VM-l'l'jP i{{II ~M•~tief\S E"- C'..â~.r~-dP.■.tl.f 
46.42-7-D2 • Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresãria Limitada 

ILOGRAOOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 ~ F:ERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l NÚMERO 
SN 

l COMPLEMENTO 
-ü 

I MUN[ClPIO 
J SOA.O i.i5DüA 

TE' ~Fº''"'' 
1 (99) i:i17..J308 

l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2020 1 1 

1 MOTIVO DE SITTJAÇÃO CADASTRAL L--------------1, 1 

~O ESPECIAL --tt 
1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -•tt 

' 

1 

Aprovaqo pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). Página: 2/5 

2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~lllRiDICA 

1 =~~-------=---------=----===--------, 

1 
NUMERODEINSCRIÇAO l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOlºATADEABERTURA l 
::i.;.~J95/0001-42 CADASTRAL 2311212020 

1 NOME EMPRESARIAL 
1 fli C S ,COMERCIO E SERV1COS l1üA 

CÓO:GO, E CESCmÇ:.C CAS ATI'.';:)ACCC E:CO:iCM:c:.s srct:r~o:...".:AS 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46A9-4-09 - Comércio atacadista de produtos de hi.giene .. limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada 
47.11-3-02 -Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
41.12-1-~0 - Ccrn~;c!.::. lt"i'i:ioôÍista; dê ma-i"'a. ... u, iâs -am gerã:, cvíii pr~iraí"icla cla pro-düWS a:iu1üí't',J~ - mií1}ma-r~d~s-, 
mercearias e annazéns 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de Jaticinios e frios 
47.22--9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.,.23.7-00 - Cpmllrclo varnJlsta de bablda._c; 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.~-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
.;1 ~~s -CumJ.c,o wawj:Sra rla ííiêii~rlai~ Mclrá:u::cu5" 
47.44-0-99 - Comércio vareJlsta de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 .. Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.53-9-00 .. Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47,54-1..(lj .. C{'lm~_rC',ICI Yarpjlsta dll,\.ttH.Í•VPl!:. 

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarinho 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

l NUMERO 
SN l=MENTO 1 1 ~------------~ 

1 ;!!!; ~ERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

l MUNlclPJO 
; JOAO LiSD•CA 

TE!EF1.:m!: 
1 (99) 9217-3308 

l l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. 23/12/2020 ~------------------------------1 

~I M-□-T_iv_º_º_•_s_,ru_,_ÇÃ_□_CAD __ "'_TRAL ___________________________________ ~l l 
1 ~~O ESPECIAL 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-tt• 
11 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido.no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília), Página: 3/5 
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• 
1 

NÚMERO OE INSCRIÇAO 
40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JllRID!CA 

l COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 
CADASTRAL 23/12/2020 

11 
~I N_O_M_E_EM_P_R-ESAR--IAL----~-----------------------~---------~ 1 

11/i é S COMERCiO E SEl<ViCOS L.TúA 1 

CôOtGO E CESCR:ÇÂO ~AS A.':":',.'~DACf:C EC-O~~ô-1.::CAS sr::::.;~~::;Ar.:.!.S 
47.55-5-03 .. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47 .56-3..QO .. Comércio varejista especlallzado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-01 -Comércio vare)ísta de lívros 
47.61~·03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 -Comércio vareJista de brinquedos e artigos recreativos 
47 .63-6-02 .. Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71-7-01 -Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47 .72~:? -CViiiiiCiV '.,"ü:i°tjiS"'o.ã diS Cvõi'iiátiws, -piC,'.:k11"f:Gs· & pôí'furnãiiâ' õ@ hfgi.:.ia-~ ..... vat 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49,23~-02 • Sarvlço da transporta de passagalros - Joçação da automóvel,:;, com mototlsta 
49.24~-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 -Transporte rodoviãrio coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
56. ts-,-oo • Edíçc'iü db Qd@-tros, Hstas b de iril"tr\J;i j:iíVdi.lWG 91 áfü,u5 
61.90~-01 - PrQvedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-02 - Web design 
63,11-9.00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet 
63.19~-00 .. Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de lnfonnação na Internet 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2--Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 

1 R rr'IANOEL ôAR6ôSA 

1 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

-1 
1 SITUACf'O CADASTRAL 

ATiVA• 

1 NÚMERO 

1 sr. 
l COMPLEMENTO 
--"'"'"' 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
2'3fi:ll'20ZU 

1 

1.._•_.!CT_~_•o~'°-•_•_"'_"'-_·ç,__•_o_c_.•_::,:_,=_•·_•"_•-_• __________________________________ _,! 1 

I ~~º ESPECIAL I I ~~~ SITUAÇÃO ESPECIAL l l 
~-~----------------------------~ 

' 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). Página: 4/5 
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1 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ~lllR!D!CA 

1 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOIDATADEABERTURA 

CADASTRAL 
2311212º2º 

M C SJCOMERCIO E: SERi11COS l.lllA 

~g~~~:gg~c;~;qºuf::~:~~~~~~~~c~:~--~;f!~~;~~~t6ca 1 
74.90-1..05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturals e artísticas 
74.90-1-99 -Outras atividades profissíona·is, cientificas e técnicas na.o especificadas anteriormente 1 
77 .11..0..00 - Locação de automóveis sem condutor 
77 ,19-5-99 - Locação de outros maias de transporte não es!lecificados anteriormente, sem condutor 
77,32-2..01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 11 
!~:~:1!~ : 1!~~~=~:: !!'~~~fa~~~==-=: .. ~ Q:~ra;;~~~:turas de uso temporário, exceto andaimes 

1 
80.20..0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 1 

_ 82..19~.01 - Fntocóplac:;; ~ª2_._1_1-:i_. _-0_0_-_s_•_rv_iç_o_•_co_m_b_i_n_•_do_•_d_•_•_•_c,_it_ó_n_·o_e_•_Pº_i_o_•_d_m_i_n_i•_tr_at_iv_o __________________ ~ 

1 j CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
j 206-2 i Sociedade Empresária Limitada 

1 CEP 
65.922-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALI\C!DE~3@!!QT!l'_IIJLCQM 

j ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
1 

SffU.b.ÇÃO (.;Af)A&"TRAL 

. ATIV~ 

1 MOTIVi OE SITUAÇÃO CADASTRAl. 

1 

( ~O ESPECIAL 

1 1 C.VM"?i.EM"Eí\110 ,... ...... 
1 MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
-!9-!l} ~'!7-~~IJ~ 

1 OA.Th. DA S11UAÇAO CADASTRAL 
23/12/2020 

[ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl. 

1-----

Aprovado peia instfução Normativa RFB n~ ·i.ô63, de 27 de dezemLro de 20·is. 

Emitido, nc dla 12/05/2022 ~s 16:09:07 {data e hera de Bras!!ia-). 

l l 
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211/12'.!112110-.54 = CmsullaSINTEGRA/ICMS :: 

Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40,189.795/0001-42 Inscrição Estadual: 12.676980-0 

Razão Social: M.C S C0MERO0 E SERVIC0~ LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MANOEL BARBOSA 

Número: 1445 Complemento: 

Bairro: LOT RECANTO DA NATUREZA 

Município: JOA0 LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 92173308 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principa~: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

C"'IAEs Sec~ndárlos 

Código Descrição CNAE 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

370290D ATMDAOES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

JS211on lMTAMENTO E DISPOSIÇÃO DE' RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFfaos 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINAUZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLEíA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4292801 MONTAGEM OE ESTRUTURAS METÁUCAS 

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311B01 DEMOLIÇÃO DE EDIFfaçis E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS E DE Gfis 

4322302 INSTALA~O E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDIOONADO, DE 
VENTILACÃO E REFRIGERÀÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
S1NAU2AÇÃO EM VlAS,PÚBUCAS, PORTOS E AEROPORTOS 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTllQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4391600 OBRAS OE RJNOAÇÕES 

4399101 ADMINl~ÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPOR.TE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE·PEÇAS E ACEssóRios NOVOS PARA Ve1CULOS AUTOMOTORES 

2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRlJTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

4530705 COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÂTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

4642.702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

4645101 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

- - - ..---· --· - -- •e-•- ... . -- --· -·····- - -- . - . - -·- -·- .... 
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20/12J202110:54 ::: Coosula SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

-1649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE,MÓVEIS E ARTIGOS OECDLOIOAAIA 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649409 COMÉR□O ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

4711302 COMÉRClO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENT1Cios - SUPERMERCADOS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍClOS - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS OE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE lATICfNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRao VAREJISTA DE MATERIAIS H(DRÁUUCOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

47S1201 COMÉROO VAREJISTA ESPECIAUZAOO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE 
INFORMÁTICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E vfoeo 

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVElS 

4755S02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE _ARTIGOS OE CAMA, MESA .• ~ .. ~ANHO ···-~ .. -. .-.-. ,,_.,_,_,,_ 
4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS fARMAcêUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO OE FÓRMULAS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CO~UÇÃO 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRlO E ACESSÓR[OS 

478900S COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRJOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4923002 SERVIÇO OE TRANSPORlE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORlE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, USTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190601 PROVEDORES OE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6201502 WESOESIGN 

2330399 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS OE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

6311900 TRATAMENTO OE DADOS, PROVEDORES OE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBUCA 

7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTIJRAIS E 
AJ<TISTICAS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, OENTÍFICAS E TÉ.CNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719S99 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSlRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTIJRAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO "TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

B011101 ATMDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

3314702 MANtrreNÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 
VÁLVULAS 

- - --- - - - - --- -- ~- - -- -
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2U/12'lll2110:54 ::: Conwlta SINTEGRA/ ICMS :a 

DfAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8020001 ATIVIDADE5 DE-MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE- SEGURANÇA ELE'TRÔNICO 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMtduos 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta s·ituação Cadastral: 23/02i2ô21 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (4645101-
partir de 2330399-2330305), 01/10/2010 - (2330302-1413402-4649409-4642702-
(CNAE's)· 4644302-1830003-2330301-2330304-5819100-4649404), 01/12/2010 -

. (6190601-6311900-6319400), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Cbns\Jlta: 20/12/2021 

Número da Consulta: 

f Nova Consulta ji lmpnmir 1 

Dest:nvo!vido pe!,1 Sefaz/COTEC - 2005-2012 

aplicacoes.ma.gov.br/síntegra~sp/consultaSlntegra/consultaSintegraResu\tadoConsulta.jsf 313 
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1Z/05f2:022 16:21 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

1 CNPJ: 
[ NOME EMPRESARIAL: 
/ CAPrrAL SOCIAL: 

40.189.795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

--·---- ---··--------- -·-

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarlal: 
Qualificação: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
49-Sócio-Administrador 

,, •ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
' 

Emitido no diJ TZ/05/Zon ãs 16:21 (dala e hora de Bras1lia). 

\ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UI\IIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infmmação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

1 

Consulta realizada em: 10/12/2022 10:03 :59 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

' Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

, Órgão Gestor: CNJ 
; Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
: Administrativa e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

: Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
· Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
, Resultado da consulta: Nada Consta 

' 
: Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

, Órgão Gestor: Portal da Transparência 
1 Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
1 Resultado da consulta: Nada Consta 

1 

! Para acessar a certidão original no oortal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

\ 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

\ 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

EMPR!SAIGOVERNODO li= 
FÁCIL MARANHÃO= 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que a:; lntorma~as abaixo constam dos documentos arqulwados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: Me s COPAERCJO E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC22023.36810 

NIRE(Sede) 
21201103319 

CNPJ 
40.189.795/0001-42 

Data de Ato Constitutivo Inicio de Atividade 
23/12/2020 23112/2020 

Endereço Completo 
9ua MANOEL BARBOSA, N' SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

.:lbjeto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMiNANCIA DE PRODUTOS ALiMENTICiOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DEl.ABORATORJ.OS COMERCIO VARE.JISTA DE MERCADORlAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E l\RMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES-ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDiÓ E VIDEO COMERCIO VAREJl&TA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE f'APELAflJA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
SEM MANIPIJLACAO DE FORMULAS COM VARE.! DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS -LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR ~OTOCOPIAS CONFECCAO SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRIJCAO FABRICACAO OE C~SA.S PRE-MOLDADAS DE CONCRETO fABRICA.CAO OE OIJTRO.S ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA PREPARACAO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAUUCOS E. PNEÚMAnéos;'éxcETO VALVULAS GESfAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA□ DE RÉDES,TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
COLET.A. DE REStDUO-S Nl'.0-PER!GOSOS COLETA pE RES!O.lJ:ÇlS PE~fGóso~ C,oNSTRJJC~Ç) DE ED!F!C!OS PINTURA PPHA. S!N.A.L!ZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICÁS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE

0 

IRRIGAC:Ao' INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
'','ESSOAS PJI..R6. USO EM OBRAS SERV!C-0S DE P!NTJJP.P._ DE EO!F!G!OS.E.~~1 GEP-h.L,OBRP..S. OE AC . .a,g_.t..MENTO EM GESSO E ESTUQUE 
,1EMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS DE FUNDACOES ADMINISTRACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA 

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS EARMÁRlbS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 

;~~:~~~~~~~~~~;,~~~c:N~~~c::~~~OE~ ~~~';toºi~~\~::~ ;~~~~~;Li~~~~g;~:~g:gig ;i:~;~~l~~~RA 
CONSTRUCAO) !NSTALJ\COES HIDRAUUCP.S, SAN!TAR!/1,S E DE GAS MONTAGEM E'!MSTAU.CAO DE S!STE~JJi, E EQU!PP.MENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOS ~'ÂE~o"PORTOS INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SERVICOS DE LAVAGEM, LUBRIFICACAO,E POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E GAMARAS-DE-AR COMERCIO ÁVAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS 

0~~p~~~!~~~~~~T~~~~~~~~-~~~~:~~~::.:t~~~e.E!g~~i.::i~!i.A~t~~~~~~~~t:~~G~:.~,~~~!~~~~~~~~~~\~~~~ 
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE,,LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS LOJAS DE 
VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMlSSA~JITAR!OS CCMERC!O VAREJIST/\ DE FERP.l\GENS E FERRAMENTAS COMERClO VAREJ!STA DE M/\TER!,t\!S DE CONSTRUCAO EM 
GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTlGOS FOTCGRAP.COS E PARA FlLMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO DE CADASTROS, USTAS E DE OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES WEB DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS 
DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA EM ESPORTES, 
ASSESSORIA E CO~JSULTORIA EM PROJETOS CULTURA/8} AGENctA.•J-ENTO DE PROFISSlONA:S PARA AT:VIDADES ESPORT:-VAS, r 
CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR \~ 
(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA , 

' 1de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

s·istema Nacional deRegisfro de Empresas Mercantis· SiNREM 

Certificamos qua as lnfonnaçõas abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada 

UVl'h . .> ..... ",J .,..., ... ... ,,. .. ,..::,.v~1v .. ............. ,....: .. ....,.u:....,.,_ • *•-• fV ~ ... ·,;:¾~lc:., •. "'"r.::,. i.JC:~· ... .:: 

EMF'RESAIGOVERNODO li:::::: 
'FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Protocolo: MAC2202336810 

• .,.. ~ • ._;A !::!..!:: f nvi-w...-•.,.1 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

\. 'Côpi:al SO-Giãl Pvrt& ?~o .:=a Duração 
=!$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

- 'Capital l~tegrallzado 
R$ 350.oqo,oo (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados dci Sócio 

Nome 1 CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891.245.613-04 R$ 350.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados dci Administrador 
Nome ' CPF Ténnlno do mandato 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891.245.613-04 Indeterminado 

Últlmo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/0512022 20220519390 223 / 223 - BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/12/2022, às 08:55:35 (horário de Brasília). 

1 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/Jwww.empresafacll.ma.gov.br, com o código GS92QPAX. 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a} Geral 

f 
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El,!~~1GOVmNQooCE:::::l 
FÁCIUMARANKAO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

"A!Pl!'ESAI GOVERNO DO ti:::::: 
F. CIL MARANHÃO= 

' 

,, 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de-Registro de Emprês'â's-Mercanlis - SINRÊM 

Cerlificamos que as informaçõas abãixo constam dos documentos arq..iivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Certificamos que M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA Protocolo: MAC2202336849 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103319 Situação 

CNPJ 40.189.795/0001-42 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

~náereço Compieto MANOEL BARBOSA. N~ SN, nn.·K, Lôi RECAiflO DA NATURi:ZA - João i.isboat'MA • CE? 6S-ia2--0UO 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20220519390 02/05i2022 BALANCO 
002 20211306622 29/10/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210873019 16/08/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210873019 16/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210020547 07/01/2021 BALANCO 
090 20201196808 23/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103319 23/12/2020t'\~ 

'>.,~ 

,-'{-' 

((.,;;1" CONTRATO 
. .. 
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tvfinistério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

CNPJ: 
Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastrai - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa ni! 03, de 26 abril de 2018) 

40.189.795/0001-42 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

4691-5/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, CO:M 
J,'REDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTiCIOS 

Endereço: 
1 

RUA MANOEL BARBOSA, SN - LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/ 
Maranhão 

Obseivaçõcs: 
A veracidade das informações poder! ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br. 
fü:te certificado não substitui -0-s dncumentos em.!mer.:!.dos nos .:!.rtigos 28 a 31 d.2 !..ei ni! 8.666, de.1993. 

Emitido em: 06/01/2022 16:38 1 de 1 
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A 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

1 A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
ins6rita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.º 891.245.613-04, e R.G. n.º 
0000877588970 SESP/MA , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 
2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do pregao em epigrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
nortnas pertinentes à espécie" 

1 

' 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

M C S COMERCIO E SE VICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

~· --------------------------Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



~ M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

M:S CNPJ: 40.189.795/0001·42 • INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 
Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXX:111 DO ART 7, CF /88 

1 A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA. com sede na cidade de 
JO,f-O LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza. Bairro Bananinha. 
insei:rita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42. neste ato representada por 

' ALACIDE SOUSA ROCHA. portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.º 
0000877588970 SESP/MA , DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

1 

! 
' 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

l~MERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

\ 
~ --------------------------Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-00D - Joao Lisboa. MA 

Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0S2/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNI:>J/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04e R.G. n.0 0000877588970 
SESP/MA. Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão em 
epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal RIBAMAR FIQUENE, e conforme exigências 
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem corno demais 
normas pertinentes à espécie" 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

M C S COME CIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



A 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISlRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

-'\ 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 

1 

SOUSA ROCHA, portador do CPF n. 0 891.245.613-04 e R.G. n. 0 0000877588970 
SESP/MA, DECLARA, para fins do disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF ne 891.245.613-04 
Sócio Administrador \ 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



T.V.L.CAV ALCANTE EIRELl 
'CNPJ: 40.981.143/0001-46 

Prezados Senhores, 

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 052/2022 

SESSÃO PÚBLICA: 27/12/2022, ÀS 12:00 HRS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE/ MA 

IE: 12.686.353-9 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a 
ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das 
instruções e critérios de qualificação definidos no edital. 

1 PROPOSTA DE PREÇOS· 
ltE!m Oesaição Valor 

Marca Unidade Quánt. Valor Total 
Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, R$ R$ 
1 FRASCO COM lOOOML, CAIXA COM 12 START caixas 120 203,55 24.426,00 

UNIDADES. 
AGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: R$ 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO 7.834,90 
DE SÓDIO E ÁGUA.COMPONENTE 

2 ATIVO: HIPOCLORETO DE SÓDIOTEOR YPE Caixas 235 R$ 33,34 
DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P 
COM LOOOML, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

3 
Al.COOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., 

START Caixas 170 
R$ 82,52 R$ 

FRASCO COM 1.000 ML 14.028,40 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE R$ 94,99 R$ 
ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, 35.146,30 

4 (APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS START Caixas 370 
CONTRAGRIPEHlNl), CAIXA COM 12 
UNIDADES .. 
AROMATIZADOR, AEROSOL, R$ 

5 
360ML, EMBALAGEM EM FORMATO 

BOM AR Caixas 170 
R$ 25.279,00 

CIÚNDRICO METÁLICO. CAIXA CIM 12 148,70 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO 

ALKLIN Unidades 145 
R$ 9,30 R$ 

1.348,50 

7 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 

ARQPLAST Unidades 95 
R$ 17,92 R$ 

PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 1.702,40 

8 
BALDE PlASTICO REFORÇADO COM ALÇA 

ARQPLAST Unidades 105 
R$ 27,57 R$ 

DE AÇO CAPACIDADE PARA20 LITROS. 2.894,85 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 105 
R$ 13,40 R$ 

CAPACIDADE PARAlO LITROS. L407,00 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS Pares 50 
R$ 60,08 R$ 

RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 3.004,00 

11 
CAIXAPLÁSllCA VAZADAP/VERDURA. 

ARQPLAST Unidades 50 
R$ 72,55 R$ 

3.627,50 

12 
CARRO FUNCIONALAMERICA 

BRALIMPIA Unidades 20 
R$ R$ 

BOLSAAMARELA E AZUL 1.138,80 22.776,00 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA R$ 72,10 R$ 

13 
COM 12 UNIDADES. 

POLI FLOR Caixas 80 
5.768,00 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST Unidades 120 
R$ 51,35 R$ 

CAPACIDADE 50 LITROS. 6.162,00 

lUJA Si\O JOSÉ Nº 60-B GALP 1\.0·B - lVIU11IlÃO- lMl'ERATRIZ lVIA- CEI' 65.908.253 

FONE: (99) 99144-S0,L3 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirclii@outlook.com 



T.V.L.CAV ALCANTE EIRELI 
'CNPJ: 40.981.143/0001-46 IE: 12.686.3.53-9 

- R$ 9,99 R$ 
15 

CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 
ARQPLAST Unidades 190 

LITROS. 1.898,10 

16 
COLHER DESCARTAL PCT C/SOUND 

PRAFESTA Pacotes 200 
R$ 4,02 R$ 

804,00 

17 
COLHER INOX, COM CABO PlÁSTICO. 

TRAMONTINA Unidades 200 
R$ 5,27 R$ 

1.054,00 

18 
COPO DESCARTÁVEL PARAÁGUA, 180Ml, 

CRISTALCOPOS caixas 140 
R$ R$ 

CAIXA COM 2.500 UNIDADES. 163,65 22.911,00 

19 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, 

CRISTALCOPOS caixas 140 
R$ R$ 

CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 210,90 29.526,00 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO R$ 44,40 R$ 
GERAL COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 31.968,00 

20 CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E UFE Unidades no 
VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 
10%. 750ML 

21 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO 

YPE Caixas 360 
R$ 52,00 R$ 

COM 1.000ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. is.no,oo 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, R$ 

22 FRASCO COM soo ML, NEUTRO, YPE Caixas 300 R$ n,oo 21.600,00 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

23 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. 

CONDOR Unidades 1200 
R$ 2,85 R$ 

3.420,00 
24 ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ R$ 13,03 R$ 

CERDAS EM PJAÇAVAC/ BASE DE ALKLIN Unidades 400 5.212,00 
MADEIRA. 

25 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 

SHANGRILA Unidades 320 
R$ 30,03 R$ 

MADEIRA. 9.609,60 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X R$ 59,65 R$ 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 5.965,00 

26 POLIURETANO, FIBRAT~L E AGENTE BRILHUS caixas 100 
ANTIBACTÉRIAS, CAIXA COM 60 
UNIDADES. 

27 
FACA INOX, COM CABO PlÁSTICO. 

TRAMONTINA Unidades 900 
R$14,07 R$ 

12.663,00 

28 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE AGUA 

PRÓ LIFE Unidades 650 
R$ 83,30 R$ 

PA355. 54.145,00 

29 
FLANELA EM ALGODAO, TAMANHO 

BRILHUS Unidades 900 
R$ 6,57 R$ 

60X40CM. 5.913,00 

30 
GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

TRAMONTINA Unidades 900 
R$ 2,93 R$ 

2.637,00 

31 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

SANTEPEL Pacotes 200 
R$ 83,47 R$ 

COM 50 UNIDADES. 16.694,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) R$ 
AÇÃO TOTAL, COM 300 ML 29.146,00 

32 
EFICAZ CONTRA MOSCAS,MOSQUITOS, 

SBP Caixas 200 
R$ 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 145,73 
AÇÃO PROLONGADA.CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

33 
LIMPA ALUMÍNIO.CAIXA COM 24 

ECONOMICO caixas 230 
R$ 49,14 R$ 

UNIDADES. 11.302,20 

34 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 

VEIA Caixas 730 
R$ 59,05 R$ 

SOOML CAIXA COM 12 UNIDADES. 43.106,50 

35 
LIMPADOR MUlllUSO, CAIXA 

VEIA Caixas 180 
R$ 74,19 R$ 

COM 12 UNIDADES. 13.354,20 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ R$ 84,45 R$ 
FRAGRÃNCIALAVANDA P/ LIMPEZA 5.067,00 

36 DE SUPERFÍCIE DEMADEIRA YPE Caixas 60 
FR.200Ml, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

37 
LUVALATEX MAMARELA TALGE 

TALGE Pares 400 
R$ 7,03 R$ 

2.812,00 

RUASÃOJOSÍ~ N" 60.B GALPÍ\.O·B- MU1'1RÀ0- liVll'ERATRIZ?.1A~CE1'65JJ08.253 
FONE: (99) 99],U.-5043 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 



T.V.L.CAV ALCANTE EIREU 
"CNPJ: 40.981.143/0001-46 IE: 12.686.353-9 

-
38 

LUVA LATEX PAMARELA TALGE 
TALGE Pares 400 

R$ 7,03 R$ 
2.812,00 

39 
LUVA NITRIUCA G NITRILI·KA KALIPSO 

DESCARPACK Pares 400 
R$ 4,51 R$ 

1.804,00 

40 
LUVANITRIUCA P NITRIU-KAKAUPSO 

DESCARPACK Pares 400 
R$ 4,51 R$ 

1.804,00 
41 MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund 

MEDIX caixas 400 
R$ 49,00 R$ 

19.600,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL R$ 

42 
PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO 

NOVIÇA Unidades 750 R$ 18,33 
13.747,50 

LONGO, PIGMENTOEMATÉRIA 
SINTÉTICA NÃO PERECÍVEL 
Palha Aço Material: Aço Carbono , R$ 

43 
Aplicação: Limpeza Em Geral , 

ASSOLAN Pacotes 2310 R$ 18,25 
42.157,50 

Abrasiv!dade: Alta. Pacotes com 20 
unidades. 

44 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, 

UMPOPLUS Unidades 2000 
R$ 9,40 R$ 

MEDIDA 60X40CM. 18.800,00 

45 
PANO DE PRATO, 100% ALGODAO. 

DANTEX Unidades 1000 
R$ 9,30 R$ 

9.300,00 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PAPEL R$ 

46 
HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, 

NEVE Fardos 304 R$ 87,45 
26.584,80 

FOLHA DUPLA SEM PERFUME, -
FARDO COM 64 ROLOS. 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - R$ 

47 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, 

FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO 
NEVE Fardos 916 R$ 87,45 

80.104,20 

COM 64 ROLOS. 

48 
PAPEL TOALHA, PCTC/02 ROLOS, FARDO 

SNOB Fardos 700 
R$ 67,80 R$ 

COM 12 UNIDADES. 47.460,00 

49 PASTILHA PARA SANITÁRIO. 
POLITRIZ Unidades 6000 

R$ 8,38 R$ 
50.280,00 

50 
REFIL MOP 40 AZULCERTEC 

BRALIMPIA Unidades 220 
R$ 68,70 R$ 

PROFISSIONAL 15.U4,00 

51 
RODO COM LÃMINA DE BORRACHA 

NOVIÇA Unidades 360 
R$ U,31 R$ 

30CM, CABO DE MADEIRA. 4.071,60 

52 
RODO GRANDE. 

NOVIÇA Unidades 360 
R$ 20,95 R$ 

7.542,00 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 RS R$ 

53 BARRAS -BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 YPE Caixas 250 193,05 48.262,50 
UNIDADES •• 

54 
SABÃO EM PO CX C/ 24 UNIDADES, 500 

TIXAN Caixas 180 
R$ R$ 

GRAMAS. 151,75 27.315,00 

55 
SABONETE EM BARRA 90g PACOTES 

LUX 220 
R$ 37,40 R$ 

C/12 UNIDADES. Pacotes 
8.228,00 

56 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, 

LUX Unidades uoo R$ 31,75 R$ 
FRASCO COM l.OOOM L 34.925,00 

57 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE 

BRILHUS Pacotes 1000 
R$ 35,55 R$ 

COM 05 UNIDADES. 35.550,00 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, R$ 
58 Capacidade: 29(1 L, Cor: Preta, Largura: BRILHUS Pacotes 1000 R$ 60,76 60.760,00 

115 CM, Apresentação: Peça Única. 

59 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE 

BRILHUS Pacotes 1000 
R$ 20,54 R$ 

COM 10 UNIDADES. 20.540,00 

60 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE 

BRILHUS Pacotes 1000 
R$ 23,54 R$ 

COM 10 UNIDADES 23.540,00 

61 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 

EMBAPEEK Pacotes 500 
R$ 97,35 R$ 

UND. (100 LITROS) 48.675,00 

62 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 

EMBAPEEK Pacotes soo R$ 66,00 R$ 
UND. (50 LITROS) 33.000,00 

RUASÃOJOSf: N" 60-B GALPÃO·B- MlJ11RÃ0-JMl'EUATlUZlVIA-CE1'65J>08.25B 

FONE: (99) 99144-501!3 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 



T.V.L.CAV ALCANTE EIREI J 
·CNPJ: 40.981.143/0001-46 IE: 12.686.353-9 

~ 

R$ 19,23 RS 
63 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 
SOL 300 ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS 

Pacotes 
5.769,00 

64 
TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 

EMPLASUL Unidades 60 
R$ R$ 

175,3S 10.521,00 

65 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO 

CUNK Unidades 350 
R$ 3B,85 R$ 

13.597,50 
66 TOUCA DESCARTAVEL PCTCOM 100 UND 

MEDIX Pacotes 160 
R$ 33,06 R$ 

5.289,60 

67 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 

MENDONÇA Unidades 500 
R$ 17,29 R$ 

8.645,00 

68 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

MENDONÇA Unidades 500 
R$ 28,50 R$ 

MADEIRA. 14.250,00 

69 
VASSOURINHAPARASANITÁRIO. 

ALKUN Unidades 250 
R$ 5,52 R$ 

1,380,00 
VALOR TOTAL:' UM MILHÃO E DUZENTOS E QUARENTA ESEIS MIL E TREZENTOS E SESSENTA E R$ 

UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS . 1.2A6.361,6S 

2. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: T.V.L. CAVALCANTE EIRELI 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: RUA SÃO JOSÉ, Nº 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, CEP: 

65.608-253. 
TELEFONE: {99) 99144-5043 

FAX: 
E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O 
CONTRATO 
NOME: THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE 

CPF: 607.958.203-13 

RG:0419924420112 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO 

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

ENDEREÇO COMPLETO: AV. INDUSTRIAL, Nº 03, QUADRA 02, CONDOMÍNIO 13 DE MAIO, 

BAIRRO SANTA RITA, IMPERATRIZ/MA, CEP: 65919-230. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de sua apresentação, podendo a Administração solicitar a prorrogação do prazo de validade da 

proposta, sendo facultada ao licitante a aceitação. 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO DO BRASIL; AGÊNCIA: 0554-1; C/C: 966886. 

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, 

encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 

da licitação. 

IMPERATRIZ -MA, 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

RUA SÃO JOSÉ N• 60-B GALl' 1\0-B -~ MUrIRÃO ~ IMPERATRIZ l\Ii\ ~ ORP 65.908.253 
FON~: (99) 99144~504,3 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 



• 

T.V.L.CAV ALCANTE EIRELl 
'CNPJ: 40.981.143/0001-46 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
PROPRIETARIO 

CPF: 607 .958.203-13 

RG: 041992442011-2 

IE: 12.686.353-9 

HUA SÃO JOSl~ Nº 60-B GALI' 1\0·B- MlrrIHÃô- IMPERATHIB !VIA~ CEP 65,908}253 
FONE: (99) 99144-5043 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40,189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISlRATIVO Nº 052/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n. 0 0000877588970 
SESP/MA abaixo assinado propõe REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE. 

a) Prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato. 

c) Os Serviços será promovida pela contratada ja incluso todos os custos de transporte, 
pessoal e fiscal sem nenhum custo para a contratante; 

d) O valor total desta proposta é de R$1.246.361,65 ( UM MILHAO DUZENTOS E QUARENTA E 
SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) 

e) Dados bancários: BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

f) Responsável pela assinatura do contrato: ALACIDE SOUSA ROCHA, Brasileiro, casada, 
empresário, portador do CPF n.º 891.245.613-04e RG n.º 0000877588970 SESP/MA sócio 
proprietário desta empresa. Residente a Rua 01 s/n, bairro Alice Vieira, Cidade de João 
Lisboa - MA, CEP 65922-00, Contato 99 99217-3308, Email alacide3433@hotmail.com . 

JOAO USBOA 27 DE DEZEMBRO DE 2022 

~~ (1~ 
fMcscÕMiRCIO E SERVICOS LIDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n° 891.245.613-04 

Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 

\ 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

SEGUE PLANILHA CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

Descrição Unidade Quant. Marcas Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, CAIXA 
Caixas 120 salimp 120 R$ 203,55 COM 12 UNIDADES. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 

Caixas 235 Ype 235 R$ 33,34 HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P 
COM l.OOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML Caixas 170 mega 170 R$ 82,52 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 
500ML, (APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA GRIPE Caixas 370 start 370 R$ 94,99 
HlNl), CAIXA COM 12 UNIDADES .• Química 
AROMATIZADOR, AEROSOL, 360ML, EMBALAGEM EM FORMATO 

Caixas 170 170 R$148,70 CILÍNDRICO METÁLICO. CAIXA CIM 12 UNIDADES. Bom Ar 

AVENTAL, TECIDO 100% ALGODÃO Unidades 145 Astra 145 R$ 9,30 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL PLÁSTICO DE FORMATO 

Unidades 95 95 R$17,92 CIRCULAR Astra 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE 

Unidades 105 105 R$ 27,57 PARA 20 LITROS. Arqplast 

BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. Unidades 105 Arqplast 105 R$13,40 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO RESISTENTE E 

Pares R$ 60,08 ANTIDERRAPANTE 
50 

Cartom 
50 

CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ VERDURA. Unidades 50 Bokz 50 R$72,55 

CARRO FUNCIONAL AME RICA BOLSAAMARELA E AZUL Unidades 20 20 
R$ 

Bralimpia 1.138,80 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 80 Ype 80 R$ 72,10 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, CAPACIDADE 50 LITROS. Unidades 120 Arqplast 120 R$51,35 

CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. Unidades 190 Arqplast 190 R$ 9,99 

COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND Pacotes 200 Prafesta 200 R$ 4,02 

COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 200 Tramontina 200 R$ 5,27 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 180ML, CAIXA COM 2.500 

Caixas 140 Coposul 140 RS 163,65 UNIDADES. 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 
Caixas 140 Coposul 140 R$ 210,90 UNIDADES. 

DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. Unidades 720 Ype 720 R$ 44,40 
INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.000ML, CAIXA 
Caixas 360 Ype 360 R$ 52,00 COM 12 UNIDADES. 

DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 
Caixas 300 OI 300 R$ 72,00 NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

EscqvA PARA LAVAR ROUPA. Unidades 1.200,00 Condor 1.200,00 R$ 2,85 

ESCQVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ 
Unidades 400 Condor 400 R$13,03 BASE DE MADEIRA. 

' ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE MADEIRA. Unidades 320 Condor 320 R$ 30,03 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA Caixas 100 Condor 100 R$ 59,65 
COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900 Tramontina 900 R$14,07 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA PA355. Unidades 650 latina 650 R$ 83,30 

FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. Unidades 900 Brilhus 900 R$ 6,57 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. Unidades 900 Tramontina 900 R$ 2,93 

'\ 

Valor Total 

R$ 24.426,00 

R$ 7.834,90 

R$ 14.028,40 

R$ 35.146,30 

R$ 25.279,00 

R$ l.348,50 

R$ l.702,40 

R$ 2.894,85 

R$ l.407,00 

R$ 3.004,00 

R$ 3.627,50 

R$ 22.776,00 

R$ 5.768,00 

R$ 6.162,00 

R$1.898,10 

R$ 804,00 

R$ l.054,00 

RS 22.911,00 

R$ 29.526,00 

RS 31.968,00 

R$ 18.720,00 

R$ 21.600,00 

R$ 3.420,00 

R$ 5.212,00 

R$ 9.609,60 

R$ 5.965,00 

R$ 12.663,00 

R$ 54.145,00 

R$ 5.913,00 

R$ 2.637,00 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA f) Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001·42 · INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 UNIDADES. Pacotes 200 Kitchen 200 R$ 83,47 

INSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML 

EFICAZ CONTRA MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E Caixas 200 SBP 200 R$145,73 

BARATAS. COM AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. Caixas 230 Ype 230 R$ 49,14 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML CAIXA COM 12 
caixas 730 R$ 59,05 

UNIDADES. 
Ype 730 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. Caixas 180 Ype 180 R$ 74,19 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 24 Caixas 60 Ajax 60 R$ 84,45 

UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE Pares 400 Talge 400 R$ 7,03 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE Pares 400 Talge 400 R$ 7,03 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSD Pares 400 Kalipso 400 R$ 4,51 

LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO Pares 400 Kalipso 400 R$ 4,51 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ lOOund Caixas 400 
Mundial 

400 R$ 49,00 
Fenix 

PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 

ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO Unidades 750 Condor 750 R$18,33 

PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço carbono , Aplicação: Limpeza Em Geral , 
Pacotes 2.310 Bombril 2.310,00 R$18,25 

Abrasividade: Alta. Pacotes com 20 unidades. 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. Unidades 2.000 Brilhus 2.000,00 R$ 9,40 

PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. Unidades 1.000 Genérico 1.000,00 R$ 9,30 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 Fardos 304 Personal 304 R$ 87,45 

ROLOS. 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 Fardos 916 916 R$ 87,45 

ROLOS. Personal 

PAPEL TOALHA, PCTC/02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. Fardos 700 Personal 700 R$ 67,80 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. Unidades 6.000 Pato 6.000,00 RS 8,38 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC PROFISSIONAL Unidades 220 Pertect 220 R$ 68,70 

RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. Unidades 360 Condor 360 R$ ll,31 

RODO GRANDE. Unidades 360 condor 360 R$ 20,95 

SABÃO 'EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, 
Caixas 250 

CAIXA COM 10 UNIDADES •• 
Ype 250 R$193,05 

SABÃO EM PÓ CX C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. Caixas 180 Ype 180 R$.151,75 

SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 UNIDADES. Pacotes 220 Dove 220 R$ 37,40 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML Unidades 1.100 Dove 1.100,00 R$ 31,75 

SACq DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. Pacotes 1.000 Utilix 1.000,00 R$ 35,55 

SACq DE LIXO , Altura: 100 CM, Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

Larg1:1ra: 115 CM, Apresentação: Peça Única. 
Pacotes 1.000 Utilix 1.000,00 R$ 60,76 

SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. Pacotes 1.000 Utilix 1.000,00 R$ 20,54 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES Pacotes 1.000 Utilix 1.000,00 R$ 23,54 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) Pacotes 500 Utilix 500 R$ 97,35 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (50 LITROS) Pacotes soo Utilix 500 R$ 66,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE soo.o 
Pacotes 300 

Start 
R$19,23 

GRAMAS Quimica 
300 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS Unidades 60 Arqplast 60 R$175,35 

TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO Unidades 350 Kapazi 350 R$38,85 

1" 

R$ 16.694,00 

RS 29.146,00 

R$ 11.302,20 

R$ 43.106,50 

R$13.354,20 

R$ 5.067,00 

R$ 2.812,00 

R$ 2.812,00 

R$ l.804,00 

R$ l.804,00 

R$ 19.600,00 

R$ 13.747,50 

RS 42.157,50 

R$ 18.800,00 

R$ 9.300,00 

R$ 26.584,80 

R$ 80.104,20 

R$ 47.460,oo 

RS 50.280,DD 

RS 15.114,DD 

R$ 4.071,6D 

R$ 7.542,00 

R$ 48.262,5D 

R$ 27.315,00 

R$ 8.228,0D 

R$ 34.925,00 

R$ 35.550,00 

R$ 60.760,00 

R$ 20.540,00 

R$ 23.540,00 

R$ 48.675,oo 

R$ 33.000,00 

R$ 5.769,00 

R$ 10.521,00 

RS 13.597,50 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA ô Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - . INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 UND Pacotes 160 
Broto de 

160 R$ 33,06 
Flor 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. Unidades soo Condor 500 R$17,29 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. Unidades 500 Condor 500 R$ 28,50 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. UNidades 250 S maria 250 5,52 

VALOR TOTAL 

R$ 5.289,60 

R$ 8,645,00 

R$ 14.250,00 

R$1.380,00 

1.246.361,65 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40,189.795/0001·42 • INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

Habilitação 

• 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001·42 ·INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980·0 

Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza - Bairro Bananinha -
Joao Lisboa, MA- Fone (98) 98887-0396_ 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@amail.com 

\ 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 
Joao Lisboa MA - Contato (98) 98887-0396 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Página 1 de 9 

ALACIDE SOUSA ROCHA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, casado 
(Comunhão Parcial), nascido em 03/01/1983, empresário, filho de SEBASTIAO 
ROCHA e MARIA EUNICE SOUSA ROCHA, inscrito no CPF: 891.245.613-04 RG: 
0000877588970 SESP/MA data de expedição 07/11/2014, residente e domiciliado na 
Rua São José, 258, Vila Arruda, João Lisboa - MA, CEP: 65922-000, único sócio 
componente da firma; M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, sociedade empresa ria 
limitada com à Rua Manoel Barbosa, Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, 
CEP 65922-000, devidamente inscrita no C.N.P.J sob o n° 40.189.795/0001-42, 
com contrato social arquivado na JUCEMA (Junta Comercial do Estado do Maranhão), 
sob o n° 21201103319, pôr despacho de 23/12/2020, resolve, assim, alterar, 
e consolidar o contrato social mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Seu objeto social passa a ser à partir desta data: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
233,0-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob- encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
431il.-8/0l - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem \,, 
4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente , 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
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43~9-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 
4399-1/03 - Obras de alvenaria 
4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 
e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 

r 4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
, 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos _, 

( 

automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
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4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
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4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exceto andaimes 
8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82~9-9/01 - Fotocópias. 

i 
CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do referido Contrato social 

permanecem inalteradas. 
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A jista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial: M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, e tem sua sede e domicilio na Rua Manoel Barbosa, 
Sn, Lot Recanto da Natureza, João Lisboa - MA, CEP 65922-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas no 
valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas e distribuído ao sócio da 
seguinte forma: 

Sócio Comnonente ouotas Perc. D/o Total Geral 
ALACIDE SOUSA ROCHA 350.000 100 350.000.00 
Total das nuotas distribuídas 350.000 100 350.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Seu objetivo social é: 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
2330-3/01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e 
sob encomenda 
2330-3/02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
2330-3/05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
2330-3/99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, 
fibrocimento, gesso e materiais semelhantes 
3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 
exceto válvulas 
3701-1/00 - Gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
4120-4/00 - Construção de edifícios 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação 
42Q2-8/0l - Montagem de estruturas metálicas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
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4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de 
qualquer material 
4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
4391-6/00 - Obras de fundações 
4399-1/01 - Administração de obras 

( 4399-1/03 - Obras de alvenaria 
' - 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte 

e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água 
4520-0/05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores 
4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - supermercados 
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744--0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
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4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 
motorista 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, municipal 
5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos 
6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6201-5/02 - Web design 
6311-9/00 -Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na 
internet 
7320-3/00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e 
artísticas 
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
77!9-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 
sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
exc~to andaimes 
80f1-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
8122-2/00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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CLÁUSULA QUARTA 
ind~terminado. Tendo 
CC/2002); 

O prazo de duração da sociedade é por tempo 
iniciado suas atividades em 06/11/2011, (art. 997, II, 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas para terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 
po!itas a venda, formalizando, se realizado a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mais responde solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do 
(CC-2002, Art. 1052); 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade cabe ao sócio ALACIDE 
SOUSA ROCHA, com os poderes e atribuições, de sócio ADMINISTRADOR, o qual 
assina isoladamente, exclusivamente para os negócios e giro estritamente. no 
interesse da própria sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de quaisquer um dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 
1.013, 1.015, 1.064 CC/2002); 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término do exercício social em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a 

1 - , 
elaboraçao do INVENTARIO DO BALANÇO PATRIMONIAL e do BALANÇO DE 
RESULTADO ECONÔMICO, cabendo ao sócio na proporção de suas quotas, os 
LUCROS OU PERDAS APURADOS; 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberara sobre.as contas e designara administrador quando for o caso. (Arts. 
1.071 e 1.072, § 2º e art. 1.078, CC/2002). 

i 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir, ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, à título de "Pro-Labore", observadas as disposições 
regilamentares pertinentes; 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz não sendo 
possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio, o valor de seus haveres será 
apurado o . líquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificando em balanço especialmente levantado. 
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§ ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio (art. 1.028 e art. 1031-CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei, especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pel')a que veda, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
faliinentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
ecqnomia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé público, ou a propriedade. (art. 
1.011, § 1°, CC-2002); 

(_ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os casos omissos no presente instrumento serão 
regulados pela legislação em vigor, à qual os sócios desde já submetem, elegendo o 
foro da Comarca da cidade de João Lisboa /MA, para dirimir quaisquer outras dúvidas . ' OrJL/ndas deste contrato. 

1 . 

E, pôr estarem assim justas, acordadas e contratadas, as partes assinam este 
instrumento em apenas uma via, para que produzam os efeitos jurídicos. 

João Lisboa - MA 27 de Outubro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
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www.empresa.rac1.i.ma,gov,br 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
40.189.795/0001-42 23/12/2020 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

1 l~º:e 1 
IMPERIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.91-5-00 -Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

14.~3-4..02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.30--0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
23,30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23,30-3--04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção 
23.30;.J-99 - Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes 
33.14•7-02 -Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
37 .01 ~1 -00 - Gestão de redes de esgoto 
37.02~-00 -Atividades relacionadas a esgoto1 f;Xceto a gestão de redes 
38.11t4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12•2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
38.21~1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não•perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 -Construção de rodovias e ferrovias 
42.11·1.02 •Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8·00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água1 coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.92..S-01 -Montagem de estruturas metálicas 
42.99:-,5-01 .. Construção de instalações esportivas e recreativas 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATURE:ZA JURÍDICA 
2D6-2j- Sociedade Empresária Limitada 

1 

1 LOGRADOURO 
: R MA~OEL BARBOSA 

1 
1 ~~ERO 

1 

1 COMPLEMENTO _ .... 
1 

1 

: 65.922-000 
1 CEP ' 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

: LOT RECANTO DA NATUREZA 1 
1 MUNICIP/0 
: JOAO LISBOA 

1 ~ A 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 
1 TELEFONE 

1 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM : {99) 9217-3308 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

-.1 
1 

1 

SITUA<_;;;ÁO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVI\ 23/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
-.,. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

1 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.189.795/0001-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
43.11-8-01 -Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 -Preparação de canteiro e llmpeza de terreno 
43.13"4-00 -Obras deterraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21..S-O0 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hldrãulicas, sanitárias e de gás 

DATA OE ABERTURA 
23/12/2020 

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionad.01 de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04-Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias pliblicas, portos e 
aeroportos 
43,30-4-02 - Instalação de portas1 janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43,30!4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.304-04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43,91 i5-00 - Obras de fundações 
43,99-1..01 -Administração de obras 
43,99!1-03 - Obras de alvenaria 
43.99!1-04 -Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 
43.99-1-05 -Perfuração e construção de poços de água 
45.20!.o-OS -serviços de lavagem, lubrificação e pollmento de veículos automotores 
45.30f7-03 .. Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumát1cos e câmaras-ife-ar 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 

CôDIGO E DEsCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
; MANOEL BARBOSA 

1 

1 ~~MERO 

1 

1~~MENTO 
1 

1 
CE.P 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

._u_s_,0_2_2._00_0 __ ___, LOT RECANTO DA NATUREZA 1 

1 MUNICIPIO 
: JOAO LISBOA 

1 rn;::J 
ENDEREÇO ELETRONICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONâÂVEL (EFR) .. _ 
1 : (99) 9217-3308 

1 TELEFONE 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 23/12/2020 
'---------------------------------'' 
1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL __ .,,. 1 1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -··· • 

1 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 
' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
4D.189.795/0D01-42 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDAtdAS 

46M-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterlnãrio 

DATA DE ABERTURA 

23/12/2D2D 

46A5-1-01 • Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, clrúrglco1 hospitalar e de laboratórios 
46A9-4-84 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-09 .. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento assocfada 
47.11-3.02 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -supennercados 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - mlnlmercados, 
mercearias e annazéns 
47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.23;-7-00 - Comércio varejista de bebidas 
47.42~-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47 M-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio vareJlsta de materiais de construção em geral 
47.51j-2-01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 
47.51-2-02 -Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.S3r9-oo .. Comércio varejista especlallzado de eletrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

l LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 

1 
1 ~~MERO 

1 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 

1 

1 
CEP 1 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

L..~_s_,9_22:...· -o_o_o __ __. LOT RECANTO DA NATUREZA 1 

1 MUN1CIP10 
: JOAO LISBOA 

1 ~ 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

1 
ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 •1-H·U-: 

1 : (99) 9217-3308 
1 TELEFONE 

1 

SITUAÇÃ. O CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA . 23/12/202D '----'-, ____________________________ _J 

1 NOTIV! OE SITIJAÇÃO CADASTRAL 

1 SrTllAÇ_ÃO ESPECIAL _ .. 
1 1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -· .. 1 

1 

1 

Aprova?º pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). Página: 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.55:-§-03 -Comercio varejista de artigos de cama1 mesa e banho 
47 .s6r3-oo -Comércio varejista especlallzado de Instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-D1 .. Comércio varejista de livros 
47.&1!.o-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.631.&-01 -Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63;-6..02 • Comércio varejista de artigos esportivos 
47 .71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47 .72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81~-00 .. Comércio vareJlsta de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0..05 .. Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89..0-08 .. Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
49.23-0 .. 02 .. Serviço de transporte de passageiros .. locação de automóveis com motorista 
49.24~-00 • Transporte escolar 

DATA DE ABERTURA 
23/12/2020 

49.29-9-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
58.19'!'1-00 • Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.9Dt5-01 • Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01j-5-D2 -Web design 
63.11j9-00 .. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19T4•DO • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de Informação na Internet 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 

LOGRADOURO 
R MANOEL BARBOSA 1 ~~MERO 

l ~~922-000 
BAIRRO/DISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA lM_u_N_,c_i_e,_□-------------~J I uMAF 1 _JOAO LISBOA . 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVI\ 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 

i 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

Aprova~o pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2020 

1 ~~ SITUAÇÃO ESPECIAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 40.189.795/0001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 

DATA DE ABERTURA 
23112/2020 

74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 • Outras atividades profissionais, clentffiças e técnicas não especificadas anterionnente 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 -Locação de outros meios de transporte não especificados anterionnente, sem condutor 
TT.32-2-01 • Aluguel de mãquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 -Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletr6nlco 
81.21-4..00 -Limpeza em prédios e em domicflios 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 -Fotocópias 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 - Sociedade Empresârla Limitada 

1 LOGAADOURO 
; MANOEL BARBOSA 

1 COMPLEMENTO ........ 
1 CEP 

~5.922-000 
BAIRRO/DISTRITO 
LOT RECANTO DA NATUREZA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ALACIDE3433@HOTMAIL.COM 

J ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I MUNICIPIO 
JOAO LISBOA 

1 TELEFONE 
(99) 9217-3308 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/12/2020 

1 MOTIV~ DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

AprovaL pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
' 1 

Emitido' no dia 12/05/2022 às 16:09:07 (data e hora de Brasília). 
' 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
-tt• 
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1#-:j 'lt;.f;(A;,)';ll .íA 
Sr.t:RET,IHIA DA FAZENDA 

INSC. ESTADUAL: 12.676.980-0 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

ÜLTIMA ALTERAÇÃO: 29/10/2021 
RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA. 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

USUÁRJ0:89124561304 
DATA: 29/10/2021 
HORA: 09;25 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL; 

AT[VQ 

r 

CPFJCNPJ: 40.189.795!0001-42 
RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

NIRE: 21201103319 
INICIO DE ATIVDJADES: 23/12/2020 

AGi!NCIA REGIONAL: 02 -AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 
TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL 
DATA OBRIG. NFE: 01/09/2009 

CORREIO ELETRÔNICO: Al.ACIDE3433@HOTMAIL.COM 

CEP 65922-000 
ENDEREÇO RUA MANOEL BARBOSA 

COMPLEMENTO; -
PONTO DE REFERENC,: -

CIDADE: JOAOLISBOA 
TELEFONE: (99)9217-3308 

CEP CAIXA POSTAL: -

CEP 

ENDEREÇO RUA MANOEL BARBOSA 

COMPLEMENTO: CASA B 

PONTO DE REFERENC.: -

CIDADE: JOAO LISBOA 

TELEFONE: (99}9217-3308 

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

pRDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 350.000,00 

UFRE: 47 - UFREIIMPERATRIZ 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: -

ÁREA UTILIZADA:: 210 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FLSCAL 

CNAE -ATMDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 1445 

BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 
ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 1445 

BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

ESTADO: MA 

FAX: -

1 1 4691500 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS ALJMENTIC!OS 

i 2 1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1 3 1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

1 4 2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAs PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA 

' 5 2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO ' 
1 6 2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO 

1 7 2330305 PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO 

' 8 2330399 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E 

9 3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÃULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VALVULAS 

10 3701100 GESTÃO DE REDES OE ESGOTO 

11 3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES 

12 3811400 COLETA DE RES(OUOS NÃO-PERIGOSOS 

13 3812200 COLETA DE RESl□uos PERIGOSOS 

14 3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESIDUOS NÃO.PERIGOSOS 

15 4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFfCIOS 

1 16 4211101 CONSTRUÇÂO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

' 17 4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

18 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

1 19 4222701 CONSTRUÇÂO DE REDES DE ABAS1ECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, 

20 4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

21 4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

22 4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIF(CIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

23 4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

24 4313400 OBRAS OE TERRAPLENAGEM 

25 4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

26 4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

Página 1 de 3 
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i •. . - .1 USUÁRIO; 89124S61304 F ·.11 _J __ R "' ·,V li ,l "· 1 FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA:2g/10/2021 

SF.CltF.T,1111,1 DA FAZESDA i HORA: 0!1:25 

CNAE -ATMDADES ECONÔMICAS .· 
ORDEM CDDIGO DESCRIÇÃO 

27 4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

28 4322302 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTrLAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

29 4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, 

30 4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL 

31 4330403 OBRAS OE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

32 4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFfCIOS EM GERAL 

33 4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

34 4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

35 4399103 OBRAS OE ALVENARIA 

36 4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 

37 4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

38 4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

39 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

40 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

41 4642702 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

42 4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

43 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAlS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 

44 4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

45 4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

46 4649409 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 

47 4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÃNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS-

48 4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -

' 49 4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

50 4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

51 4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES-AÇOUGUES 

52 4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

53 4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

54 4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

55 4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

56 4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

57 4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 

58 4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

59 4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO 

60 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

61 4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

62 4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

63 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

64 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

65 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

66 4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

67 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

68 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

69 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

70 4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

71 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANJTÁRIOS 

72 4789007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

73 4789006 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

74 4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 

75 4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

76 4929801 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 

77 5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

78 6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

79 6201502 WEB DESIGN 

80 6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA 

81 6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET 

82 7320300 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA 

83 7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAJS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS 

84 7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

85 7711000 LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
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fj "" ' '!IA:RA .V_// ,i i!'. USUÁRIO: 89124561304 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA:29/10/2021 

SF.CIIETARIA DA FAZENDA HORA: 09:25 

CNAE-ATMDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

86 n19599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 

1 87 na2201 ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

1 88 nasoo3 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES 

1 89 8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

1 90 8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

1 91 8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

92 8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

93 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

94 8219901 FOTOCÓPIAS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNNICPF NOME/RAZÃO SOClAL TIPO DE RELAÇÃO 

89124561304 AI.ACIDE SOUSA ROCHA 205 -ADMINISTRADOR 

89124561304 ALACIDE SOUSA ROCHA 101 -SÓCIO 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATAINCLUSÃO DATAREVOGAÇÃO OOC.CONCESSÃO EFEITO 

Não olllstem Açõca Judldals para essa Inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE I CREDENClAMENTO 

TIPO 
' 

DATANlcro DATAAM srrUAÇÃO 

ICMS 23/12/2020 Ativo 

NF-e 1 01/09/2009 - Ativo 

INCENTIVOS/ REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATACN/CIO OATAF/M srrUAÇÃO 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa Inscrição 
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l 
Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA r·=t-· ---·-- -··-·-· -----··-········-·--··················-- ---- -·········----·---
; CNPJ. 40.189.795/0001-42 
f 1 

j NOME EMPRESARIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
1 

j CAPITAL SOCIAL: R$350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
1 

Qualificação: 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
49·Sócio-Administrador 

'·- • >ara informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido no di / 12/G5J7022 às 16:21 (data e hora de Brasília). 

111 



réu -TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 22/10/2022 14:38:51 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 . 

j ~esultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 

, Resultado da consulta: Nada Consta 
' 

(~ 1 Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQID. 

,~--------------------------------~ 
: Órgão Gestor: Portal da Transparência 
1 Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
, Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



l _, 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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1 Resultado da Consuna SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.189,795/0001·42 Inscrição Estadual: 12.676980-0 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA MANOEL BARBOSA 

Número: 1445 Complemento: 

Bairro: LOT RECANTO DA NATUREZA 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 92173308 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4691500 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM 
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 

3702900 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO OE REDES 

3811400 COLETA D!: RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3821100 TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RES(DUOS NÃO-PERIGOSOS 

4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 

4299501 CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

4311801 DEMOUÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 

4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 

4322302 INSTALA~□ E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4329104 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

1830003 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE 

4330402 INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DMSÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL 

4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

4330404 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 

4391600 OBRAS DE FUNDAÇÕES 

4399101 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 

4399103 OBRAS DE ALVENARIA 

4399104 SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS 

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 

4520005 SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

2330301 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 

4530705 COMÉROO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS·DE·AR 

4642702 COMÉR□O ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO 

4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE uso vmRINÁRIO 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

-- --- -~ -- -- -- - - """ 
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CNAE!s Secundários .. 
Código Descrição CNAE 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

464~408 COMÉRCJO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPE!ZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649409 COMÉRClO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMJClUAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

4711302 COMÉR□O VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
AUMENTiCIOS - SUPERMERCADOS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS 
AUMENTiaos - MINIMERCAOOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES 

2330302 FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO 

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS 

4722901 COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES 

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIOAS 

4742300 COMÉR□ O VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁUUCOS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 COMÉRq:O VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 

4751202 RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

2330304 FABRICACÃO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO -~·.,--
4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEuncos, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

2330305 PREPARAÇÃO OE NASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA C~UÇÃO 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4789008 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PA.SSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR 

4929901 TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 
MUNICIPAL 

5819100 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS 

6190601 PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 

6201502 WEB DESIGN 

2330399 FABRICAÇÃO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO, 
FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES 

6311900 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS OE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA INTERNET 

6319400 PORTAIS, PROVEDORES OE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA 
INTERNET 

7320300 PESQUISAS OE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA 

749010S AGENOAMENTO OE PROFlSSIONA.lS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTIJRAIS E 
ARTJSTTCAS 

7490199 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÊCNICAS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

~-="' 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7719599 LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, 
SEM CONDUToR ~-

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRlO, 
EXCETO ANDAIMES 

8011101 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA 

3314702 MANLJT'ENÇÂO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO 
VÁLVULAS 

- - ·- - - -- - -·- ... . - ,,_ 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

8020001 ATMDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

8121400 LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS 

8122200 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 

8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

8219901 FOTOCÓPIAS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 23/02/2021 

OBRIGAÇÕES 

NF a 01/09/2009 - (4691500), 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - {4645101-
a~· d 2330399-2330305), 01/10/2010 - (2330302-1413402-4649409-4642702-

p(cNfE' e)· 4644302-1830003-2330301-2330304-5819100-4649404), 01/12/2010 -5 . (6190601-6311900-6319400), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva e>:lstência de fato e de 

1 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabl[fdade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 20/12/2021 

Número da Consulta: 

j Nova Consulta R Imprimir 1 

DesEnvolv!do pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)\ 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 
Certidão nº: 24685852/2022 
Expedição: 03/08/2022, às 17:15:03 
Validade: 30/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o nº 40.189.795/0001-42, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

,13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
,Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
1 , ' ,necessarios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

1
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dú.vidas e s1 .. HJe.st.ões: cndt@tst.jus.br 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070324/22 Data da 10/10/2022 12:07:21 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ: 40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Endereço: 

'elefone: 

i 

RUA MANOEL BARBOSA, 1445 CEP: 65922000- LOT RECANTO DA NATUREZA 

(99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
' 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
1 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/10/2022 16:11 :14 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 195953/22 Data da 04/10/2022 16:15:12 
1 
1 

Inscrição Estadual: 126769800 CPF/CNPJ:40189795000142 

Razão Social: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Endereço: 

·,elefone: 
' 
' 
' 

RUA MANOEL BARBOSA, 1445 CEP: 65922000 - LOT RECANTO DA NATUREZA 

(99)92173308 Município: JOAO LISBOA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
' 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
' 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 01/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 04/10/2022 16:15:12 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenta tem os mesmas efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiva no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nas 
endereços <http://rfb.gov.br.> ou <http://www.pgfn.gov.br.>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:26:59 do dia 12/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/02/2023. 
Código de controle da certidão: 8EF3.9100.CA79.786F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



18'12/202217;49 Consulta Regularidade do EJri,regador 

~-v_o_11_ar_~II Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFG1S-CRF 

.. L,scrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40.189.795/0001-42 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

AV IMPERATRIZ 1445 CASA B /CENTRO/ JOAO LISBOA/ MA/ 
65922-000 

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de rraio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acirra identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Vaiidade:10/12/2022 a 08/01/2023 

Certificação Número: 2022121002065764026000 

Informação obtida em 18/12/2022 18:48:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hllps://cons,Jta-crf.cabagovbr/oonsultacrf/pages/consultaErrpregador.jsf 1/1 
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Prefeitura de 

JOAOLISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

'. /:'' 1i . . . 1 
CÉ_RTIDÃO NEGA'J;IVA DE DÊBITC>~ TRIBUTÁRIOS): DIVIDA ATIVA.~ CONTRIBUINTE.· j 

j 
'-----------"--------'·-··_,.'-----------------------..-J> 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

NOME/ RAZÃO SOCiAL: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CPF/CN!j'J: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, Nº1445, QD. O, LT0 BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA CIDADE: 
JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇ~Ã~O=-=LE~G~A~L:::.-_________________________ _ 

·.,.::rtifica-se para os fins de direito, que o 1 - Contribuinte supracitado, NÃO POSSUI DÉBITOS 
AMIGÁVEL OU AJUIZADO, de natureza tributária e não tributária, perante a Fazenda Pública 
Municipal, relativos aos tributos administrados pelo Fisco Municipal, até a presente data. Ressalvando
se o dir~ito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que. vierem a ser apuradas 
e constit~ídas, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos administrados pelo Fisco Municipal. 

Finalidade: Outras finalidades 

•Dados de Autcnticns.,~2---·~-....,.......;;Q:c.R;..;C:.;;O:.::C.::::E-----1 
Certidão Número: 01466 - 1 
Dispositivo Legal: Lei nº 024/2017 
Emitida em: 04/12/2022 
Válida até: 04/03/2023 Validade: 90 

:(noventa) dias 
[ Código Validador: 90hJZYlra90f 

CPREFEITURA-MUNIClPAL DE JOÃO LISBOA- Impresso por04112J2022- PORTAL OE SERVIÇOS·em 04 d,Úlezembi"o de 2022 à,; 11:29:14 

'i 
1 
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de João Lisboa 

CERT JUDONE-1VCJL - 962022 
Código de validação: 20858747D8 

Número da guia: 22053801001395845. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

• referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou 

Recuperação Judicial (Concordata) ou Extrajudicial, Insolvência Civil, 

Suc~ssão, inventário, Interdição, Tuteia, Curatela, Ausência e Criminal, a partir do 

dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005) até o dia 05 de 
1 

Dezembro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU 

EXECUÇÕES em face de MCS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ Nº. 

40.189.795/0001-42 , com endereço na Rua Manoel Barbosa s/nº. Loteamento 

Recanto da Natureza, Bananinha, João Lisboa - Ma. 

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 

existente nesta Comarca de João Lisboa, Estado do Maranhão. O referido é verdade e 

dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição, Fórum 

"Desembargador Nicolao Dino de Castro e Costa", João Lisboa, Maranhão. Eu, Márcia 

Silva Santos, Auxiliar Judiciário, Matrícula 1503481, consultei e digitei. E eu, Secretária 

Judicial , conferi. João Lisboa/MA, 05 de Dezembro de 2022. 
Certidão válida por 60(sessenta) dias 

OBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser 
conferida pelo interessado ou destinatário. ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA 
COMARCA DE JOÃO LISBOA/MA 

TERESINHA PEREIRA DA SILVA 
Secretária Judicial de Entrância Intermediária 

1ª Vara de João Lisboa 
Matrícula 179580 

CERTJUDONE-1VCJL - 962022 / Código: 208587470B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsclente 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

1ª Vara de João Lisboa 

Documento assinado. JOÃO LISBOA, 05/12/2022 10:08 (TERESINHA PEREIRA DA SILVA) 

CERTJUDONE-1VCJL- 962022 / Código: 208587470B 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumaConsclente 

2 
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Social Supermercado 
Social Comércio de Alimentos Lida. 1 

, 
ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a 
empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
40l189.795/0001-42, AV IMPERATRIZ, Nº1445, QD. O, LT0, CENTRO, JOÃO 

1 

LISBOA-MA, forneceu satisfatoriamente ao nosso Estabelecimento: Material de 
Expediente, Material Limpeza, Artigos de Papelaria, , Móveis, Brinquedos e 
Artigos Recreativos, Equipamentos para Escritório, Gêneros Alimentícios, sem 
nenhuma restrição ou deficiência nos seus serviços. 

Atestamos ainda que a referida empresa cumpre rigorosamente com 
as ,normas do Termo de Compromisso assinado e que os serviços prestados 
atendem satisfatoriamente quanto à quantidade e qualidade da nossa Empresa. 

JOÃO LISBOA-MA, 20 DE ABRIL DE 2021 

SOCIAL COMERCIO DE AUMENTOS L TDA. 
CNPJ: 07.072.658/0001-58 

(, ,j !! • OFÍCIO I Av. lmpe,atelz. 1249, Centro, João Lisboa/MA 
~)~ ~.:!:,_ EXTRAJUDICIAL CEP: 65922-000 • Tel: (99) 3535-2228 

~.~.~ . ~ '~- !il' ··~ 
~oder Judic!Rho T JMA. Selo: 
l[CFIR02ft84:l7fllX/\ 1B003XXl'IA83. 22'/04/2021 09· 56: 14 ,w: 13,17,.2, Pilflte{n~- JOSIM CAftV'Af HO SArlTOS Rec ' 
~rma: Sernalhanca, Total R1,_5;12 Emol Rt·4,63 FC.Ac R$ o 13 
-AOE_P R$0,18FEMP AS 0,18Cónsulte ern. ' . 

t,' "!' Poder Judicia1io T JMA. !:ielo: · ,: r•~- AU-1 f.NT029694V1 b130RI 7 1. 8XOH04, 31 /05120221 õ:0/:04. 
r.;,1 Ato:13.18,Totl:IIR$5,69 IR$5,14FERGR$0,15FAOEP' 

ltfJ)s:f/eelo. t;na. k•s.bf . . 1 ~ 

~i.A R$ 0,20 f"EMP A$ 0,20 r. sult m t1t1ps://stilo.t,ma.j..1s.br ,[!)!'\., 
1,/; 
k-· ■ 
~:~~ E-mail: cartoriolayme@gm'aiL om I CNPJ: 11.508.224/0001-25 1 CNS: 02.969-4 ,,r.. 

~-··--· 
,· .... 

,.;-," :,ai Desi~nava 

CNPJ; 07 .G72J,58/0G01-58 lNSC. EST,: 12.216.136-0 

Praça 22 de Dezembro. "!466 - Centro - CEP: 65.922-000 - João Lisboa - Maranhão 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

;.t"' ,•,';.;,,.-:-::-"'"' • ~"F"'"". ,••,f""'IJ""""•N • 1 .:if~•··~ 

.~ .1;:1cENÇ:4 .. PÂ'RA Ld.d~i:.12A·çÃd"'E Fl:;INClóN)frvfEN:ra-.' 
. " ... . . . . .... . " . .. ~- ~. ... ,... - . -. '.:'. . " 

NOME: Me s•êOMER~IO E .. SERVICOS LTDA. 

CPF/CNPJ: 40.1~9.795/000'1-42 

L'AN07 2022 

ENDEREÇO: Rua Manoel Barbosa, s/nº - Loteamento.Recanto da Natureza - João 
Lisboa/MA 

ATMDADE: Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
pred~minânciá de' produtós alimentícios· ·· 

INSCRIÇÃO MUNiCIPAL: 06392 .. 
. .. 

DATA: 04/01/2022 . VALIDADE: 31/12/~022 
_.YJ 'lt,;; ,.t;O:::-::F=1~'-=c:::1=-o=-· -:-,-A,-. ,-,ra_:_lrlz,_1_24-9,-C,~n!m...:.:J-,a-, L-,,b-,a/MA--

1 ,...-:!:-,EXTRAJUDICIAL CE 922;!!SD • Tel: (99) 3535-2228 

. '.'l:'" o 
. rodo, Jod,cia,io T JM,l Saio: , ? ~,!f • 

AU1E:Nl0296!1464802QU/BUYSIR65, 1 /2Õ2216:02:01 '-• 
Alo: 13.18, Total A$ 5,69 Em01 fl$ 6, 1.: E c:fHH, 16 FAÔEP 
H$0,20FEMPA$0,20ConliUJt&om~~I o.ljna.j.tsbr I!) ' 

(.:i 0 • 
o 

... 1~" ;,.~~ 
E-mail: cartorioiayme@gmallco'.'.'.,!.'.C~:J: 11.508.224/0001-25 / CNS: 02.969-4 

, . ,. ··r • 

l · VILSON SOARES F: R 
· Prefeito Mu ic ai 

I~~ Prefeitura de VilsonSoares ferrei a Lima 
~ JOi(O USBOA Prefeito MuQjcipal 
1 

Obs.: Este alvará deverá ser mantido em local visível à fiscalização do Munlclplo • 

.. · .. ~ .. ·,. ·, ' . . . ' 

," . . ·, . '. 



25/11/2022 09:48 about:blank 

aboul:blank 

DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

:o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
,MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
,encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

1 

l 1DENTIFICACÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 
REGISTRO .......... : MA-009894/O-2 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.688.133-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 25/11/2022 as 09:48:55. 
Válido até: 23/02/2023. 
Código de Controle: 28278. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
CNPJ, 40189795000142 R :MANOEL BARBOSA. S/N LOT RECANTO DA NATUREZA 
Balanço Patrimonial de OI/Ol/2021 até 31/12/2021 NJRE: 21201103319 Dala: 23/12/2020 

João Lisboa MA 65922000 

Descrição 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

1 CALXA 
' c. 
1 aixa 

r
STOQUES 

MERCADORIAS P/REVENDA 

Mercadorias Tributadas 

CREDITOS POR VENDAS 

tUPLICATAS A RECEBER 

Clientes Diversos 

A IVO NÃO CIRCUI,ANTE 
1 
IMOBILIZADO 

:IMOBILIZADOS 

: lnstalacoes 

1 

Maquinas e Equipamentos 

, Moveis e Utensilios 

j Computadores e Perifericos 

(jl DEPRECIACOES 

(·) DEPRECIACAO ACUMULADA 
1 
Dcprec. Acumulada Instalacocs 

Deprec. Acumulada Maqs. Equipamentos 

Deprcc. Acumulada Movs. Utensilios 

Deprec. Acumulada Comput. Perifericos 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador 

CPF: 89124561304 

ESCON CONTAB E ASSESSORIA LTDA 
CRC: 009894/MA CNPJ: 23432115000150 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

Diário: 

Exerc. Anterior 

*****84.199,45D 

*****29.117,06D 

******4.121,64D 

*"****4.121,64D 

4.121,64D 

*****13.734,89D 

****"'13.734,89D 

13.734,89D 

*****11.260,53D 

*****11.260,53D 

11.260,53D 

U***SS.082,39D 

*****55.082,39D 

*****55.082,39D 

20.354,72D 

12.796,43D 

15.560,28D 

6.370,96D 

********\\-*O,O0C 

**********O,OOC 

o,ooc 
o,ooc 
o,ooc 
o,ooc 

9 

Folha: l 

Exerc. Atual 

****504,843,11D 

****401.732,39D 

*****12.198,78D 

u•**t2.198,78D 

12.198,78D 

*****59.712,81D 

U•HS9.712,81D 

59.712,S!D 

U**329.820,80D 

**UJ29.820,80D 

329.820,80D 

UH}03.110,72D 

****11 t,802,39D 

•***111.802,39D 

56.334,72D 

19.296,43D 

25.320,28D 

10.850,96D 

******8.691,67C 

******8.691,67C 

3.532,23C 

l.550,04C 

!.962,0JC 

!.647,37C 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40!89795000142 R MANOEL BARBOSA. S/N LOT RECANTO DA NATUREZA João Lisboa MA 65922000 
Balanço Patrimonial de 01/01/2021 até 31/12/2021 

Descrição 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

EXIGIVEL 

FORNECEDORES 

Fornecedores Diversos 

OBRIGACOES 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

INSS 

ICMS 

Imposto Simples a Recolher 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

Pro Labore a Pagar 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

I Capital Social 

NIRE: 21201103319 Data: 23/12/2020 

LUCRO/PREJUIZO DO EXERCICIO 
1
LUCROS E OU PREJUIZOS ACUMULADOS 

1 Lucros Acomulados 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
Administrador 

CPF: 89124561304 

ESCON CONT AB E ASSESSORIA LTDA 
CRC: 009894/MA CNPJ: 23432115000150 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

Diário: 

Excrc. Anterior 

*****84.199,45C 

******7.673,9SC 

******6.370,96C 

******6.370,96C 

6.370,96C 

******l.302,99C 

****** l.302,99C 

o,ooc 
o,ooc 

1.302,99C 

***** 11****0,00C 

o,ooc 
*****76.525,S0C 

*****60.000,00C 

*****60.000,00C 

60.000,00C 

*****16.525,S0C 

*****16.525,S0C 

16.525,SOC 

r ... :::li", .... '- ... ..., 9 

Folha: 2 

Exerc. Atual 

H**S04.843,11C 

*****64.459,27C 

*****S9.056,92C 

*****59.056,92C 

59.056,92C 

******5.402,JSC 

******4.302,JSC 

341,00C 

784,93C 

3.176,42C 

******1.100,00C 

1.100,00C 

****440.383,84C 

****350.000,00C 

****350.000,00C 

350.000,00C 

****"'90.383,84C 

*****90.JsJi4c 

90.383,84C 



M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40189795000142 R MANOEL BARBOSA, SJN LOT RECANTO DA NATUREZA João Lisboa MA 65922000 

Balanço Patrimonial em 31/12/2021 NTRE: 212011033l9 Data: 23/12/2020 Diário: 2 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMA1'i'DO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 504,843,11 (QUINHENTOS E QUATRO MIL, 
OITOCENTOS E QUARENTA E TRéS REAIS E ONZE CENTAVOS) DE ACORDO 
COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

Joiiolisbon,31 de dezembro de 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

Administrador 

CPF: 89124561304 

RG: 0000877588970 Orgão: SESP/MA 

Expedição: 07/11/2014 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CPF: 365.688.133-20 CRC: MA9894 

RG: 1106955991 Orgão: SESPMA 

Expedição: 

Folha: 3 



( 

í"lC S COMERCIO ESERVICOS L1DA(00381) 
fcNPJ: 40189795000142 NrRE: 21201103319 Data: 23/12/2020 
Endereço: R ~ANOEL BARBOSA, $IN LOT RECANTO DA NATUREZA, João Lisboa, MA Balanço de Resultado Econômico 

Analítica de 01101no21 até 31/12/2021 

Descrição 

RESULTADO LIQUIDO OPERACIONAL 

RECEITA BRUTA OPERACIONAL 

REVENDA MERCADORIAS 

VENDAS MERCADORIAS 

Vendas C/ICMS 

=VliNDAS MmCADORIAS 

=REVENDA MmCADORIAS 

=Total - REClllTABRIJfAOPERACIONAL 

( -) DEDUCOES RECEITA BRUTA 
' (,) DEDUCOESDE VENDAS E SERV!COS 
1 

(-) DEDUCOES VENDAS E SERV!COS 
1 

!~posto Simples 

"'(-) nmucm:s VliNDAS ESERVICOS 

=(-)DIDUCOES DEVliNDAS ESERVICOS 

=Total - (•)DIDUCOES RECEITABRUfA 

CUSTOS 

cusros MERCADORIAS VENDIDAS 

COMPRAS TRIBUTADAS 

Compra Mercadorias CJTCMS 

~OMPRAS TRIBUfADAS 

ESTOQUES INICIAIS 

Mercadorias Tributadas 

=ESTOQUES INICIAIS 

(-) ESTOQUES FINAIS 

(-). Mercadorias Tributadas 

=(,) ESTOQUES FINAIS 

~IBTOS MERCADORIAS VliNDIDAS 

1 

=Total - CIBIDS 

1 

DESPESAS OPERAOONATS 

DESPESASADMINISfRATIVAS 
' 

ADMINISfRATIVAS 

Pro-Labore 

Classificação 

3.l.1.01.0001 

3.2.1.01.0010 

3.3.1.01.0001 

3.3.1.07.0001 

3.3.1.08.0001 

3.6.1.01.0001 

-

Diário :2 folha: 4 

Exercicio Atual 

369. 185,8 lC 

*'"**369.185,SJC 

••**369.185,SIC 

****369.J8S,8JC 

2l.849,47D 

*****21.849,47D 

,1::1:•••21.849,470 

*****21.849147D 

254.326,75D 

º**2S4.326,75D 

13.734,890 

*"' 0 *13.734,89D 

59.712,SIC 

*****59.712,SIC 

****208.348,83D 

.. **208.348,83D 

13.200,00D 



1 

1 

1 
1 

i\lC S CO,\IFRCIO ESIRVICOS L'IDA(00381) 
ICNPJ: 40189795000142 NIRE: 21201103319 Data: 23/1212020 
Endereço: R MANOEL BARBOSA, &N LOT RECANTO DA NATUREZA, João Lisboa, MA Balanço de Resultado Econômico 
Analítica de 01/01/2021 até 31/12/2021 Diário :2 folha: 5 

Descrição 

JNSS 

Honorarios Contabeis 

=ADMINJS1RATIV AS 

=DJiSPJiSAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
1 

TrBUT ARJAS 

I'postos e Taxas 

Inipostos Mlmicipais 

ICMS Diferencial de Ali quota 

=TRIBUfARIAS 

=DESPESAS TRIBUfARIAS 

DESPESAS GERAIS 

GERAIS 

Material dt: Consumo 

Material de Escritorio 

Telefone e Telecomunicacoes 

Energia Elctrica 

Fretes e útrretos 

Depreciacao 

=GJiRAIS 

=DESPESAS GFRAJS 

=To Ia 1 - DJiSPJiSAS OPERACIONAIS 
' 

=Total - REiULTADOLTQUIDOOPFRACIONAL 
1 

RESULTADO DO EXERCICJO 

RESULTADO----> 90.358,34C 

Classificação 

3.6.1.01.0002 

3.6.1.01.00!0 

3.6.3.01.0001 

3.63.01.0002 

3.6.3.01.0003 

3.6.4.01.0001 

3.6.4.01.0002 

3.6.4.01.0009 

3.6.4.01.0010 

3.6.4,01.0012 

3.6.4.01.0015 

Exercicio Atual 

2.332,00D 

6.600,00D 

*****22.132,00D 

...... 22.132,000 

2.826,36D 

965,89D 

!.948,23D 

º****S.740,48D 

*•***"'5.740,48D 

3.837,88D 

428,550 

J.541.20D 

3.043,03D 

3.214,36D 

8.69!,67D 

H'ltH20.756,69D 

"'***"'20.756,690 

~-*H48.629,17D 

*****90.358,34C 



.-------------------------------r:.-fl"TIR19 1\1 C S C0;\fERO0 E SERVJC0S L TDA 
CNPI: 401897950001-12 NIRE: 21201103319 Data: 23/12/2020 
Endereço: R MANOEL BARBOSA, S/N LOT RECANTO DA NATUREZA. João Lisboa, MA Diário: 2 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 90.358,34 (NOVENTA MIL, 
TREZENTOS E CINQUENTA E OITO Reais E TRINTA E 
QUATRO CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

JOÃO LISBOA, 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

Administrador 

CPF: 89124561304 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CPF: 365.688.133-20 CRC: MA9894 

6 
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Folha: 007 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ 40.189.795/0001-42 N1RE 21201103319 23/12/2020 

Rua Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza - .João Lisboa/MA CEP 65.922-000 

DEMONSTRAÇÃO DE SITUAÇÃO FL."IANCEIRA REF. EXERCICIO 2021 

Ativo Circulante 
ILC - Índice de Liquidez Corrente= = 6,23 

Passivo Circulante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
JLG - Liquidez Geral = = 6,23 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 

Ativo Total 
ISG - Solvência Geral= 7,83 

Passivo Circulante+ Passivo Não-Circulante 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 
IET-EndividarnentoTotal = ------------ = 0,12 

Ativo Total 

Concordamos com a exatidão das respectivas demonstrações de ILC, ILG ISG e IET, 
de acordo com o BALANÇO PATRIMONIAL, encerrado em 31 de Dezembro de 2021 

João Lisboa/MA, 29 de Abril de 2022 

Alacide Sousa Rocha 
CPF 891.245.613-04 

Administrador 

José Rodrigues de Lima Neto 
CPF 365.688.133-20 

Contador 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA Folha: 008 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA, Sociedade 

Empresária Limitada Unipessoal, constituída na forma da Lei, 

personalidade jurídica de direito privado, patrimônio e receitas próprios, 

autonomia gerencial, patrimonial, orçamentária e financeira, tem sede e 

foro na cidade deJoão Lisboa,EstadodoMaranhão,eseu prazodeduração 

é por tempoindeterminado. 

Constitui objeto social das atividades de: 46.91-5-00 • 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de 

produtos alimentícios, 14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas 

profissionais, 18.30-0-03 • Reprodução de software em qualquer suporte, 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, 

em série e sob encomenda, 23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento 

para uso na construção, 23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de 

concreto, 23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para 

construção, 23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de 

concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes, 33.14-7-02 

- Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, 

exceto válvulas, 37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto, 37.02-9-00 • 

Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 38.11-4-00 -

Coleta de resíduos não-perigosos, 38.12-2-00 • Coleta de resíduos 

perigosos, 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não

perigosos, 41.20-4-00 - Construção de edificios, 42.11-1-01 • Construção de 

rodovias e ferrovias, 42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas 

rodoviárias e aeroportos, 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e 

calçadas, 42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, 

coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação; 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 009 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

42.92-8-01 • Montagem de estruturas metálicas, 42.99-5-01 - Construção de 

instalações esportivas e recreativas, 43.11-8-01 - Demolição de edifícios e 

outras estruturas, 43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno, 

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem, 43.19-3-00 • Serviços de preparação do 

terreno não especificados anteriormente, 43.21-5-00 • Instalação e 

manutenção elétrica, 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de 

gás, 43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 

condicionado, de ventilação e refrigeração, 43.29-1-04 - Montagem e 

instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 

públicas, portos e aeroportos, 43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material, 43.30-4-03 -

Obras de acabamento em gesso e estuque, 43.30-4-04 - Serviços de pintura 

de edifícios em geral, 43.91-6-00 - Obras de fundações, 43.99-1-01 -

Administração de obras, 43.99-1-03 - Obras de alvenaria, 43.99-1--04 -

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras, 43.99-1-05 - Perfuração e 

construção de poços de água, 45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação 

e polimento de veículos automotores, 45.30-7-03 - Comércio a varejo de 

peças e acessórios novos para veículos automotores, 45.30-7-05 - Comércio 

a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, 46.42-7-02 - Comércio atacadista 

de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, 

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 

veterinário, 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais 

para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 46.49-4--04 -

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 46.49-4--08 -

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 



e 

Página 10 de 19 

M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: OIO 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201 !03319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lol. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCJCIO 2021 

46.49-4-09 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada, 47 .11-3-02 • Comércio varejista de 

mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -

supermercados, 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, 

com predominância de produtos alimenticios - minimercados,mercearias e 

armazéns, 47 .13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos 

ou magazines, 47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 47.22-9-01 

- Comércio varejista de carnes - açougues, 47.23-7-00 • Comércio varejista 

de bebidas, 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico, 47.44-0-01 • 

Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 47.44-0-03 • Comércio 

varejista de materiais hidráulicos, 47.44-0-99 - Comércio varejista de 

materiais de construção em geral, 47.51-2-01 • Comércio varejista 

especializado de equipamentos e suprimentos de informática, 47.51-2-02 • 

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática, 47 .53-9-00 • 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo, 47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis, 47 .55-5-02 • 

Comercio varejista de artigos de armarinho, 47.55-5-03 • Comercio varejista 

de artigos de cama, mesa e banho, 47.56-3-00 - Comércio varejista 

especializado de instrumentos musicais e acessórios, 47.61-0-01 • Comércio 

varejista de livros, 47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria, 

47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 47.63-6-

02 - Comércio varejista de artigos esportivos, 47.71-7-01 - Comércio varejista 

de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas, 47.72-5-00 • 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal, 47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e 

acessórios, 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes 

domissanitários; 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 011 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lo!. Recanto da Na!Ureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

47.89-D-D7 • Comércio varejista de equipamentos para escritório, 47.89-D-08 -

Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem, 49.23-0-02 -

Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com 

motorista, 49.24-8-DD - Transporte escolar, 49.29-9-01 - Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal, 58.19-1-0D -

Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos, 61.9D-6-01 -

Provedores de acesso às redes de comunicações, 62.D1-5-D2 • Web design, 

63.11-9-DD • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 

serviços de hospedagem na internet, 63.19-4-0D - Portais, provedores de 

conteúdo e outros serviços de informação na internet, 73.2D-3-D0 -

Pesquisas de mercado e de opinião pública, 74.90-1-05 - Agenciamento de 

profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 74.90-1-99 • 

Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 

anteriormente, 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor, 77.19-5-99 

• Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, 

sem condutor, 77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

construção sem operador, exceto andaimes, 77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, 

coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes, 80.11-1-

01 • Atividades de vigilância e segurança privada, 80.20-0-01 - Atividades de 

monitoramento de sistemas de segurança eletrônico, 81 .21-4-00 - Limpeza 

em prédios e em domicilias, 81 .22-2-00 - Imunização e controle de pragas 

urbanas, 82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo e 82.19-9-01 - Fotocópias. 

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

M c s COMERCIO E SERVIÇOS 

L TDA,mantémumsistemadeescrituraçãouniformedosseus atos e fatos 

administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registroscontábeis 

contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao 

respectivodocumento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em 

elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de 

atosadministrativos. 

\ 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 012 
CNPJ 40.189.795/0001 -42 NIRE 2120 l 103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

As demonstrações contábeis, elaboradas por disposições legais, serão 

transcritas em "Diário" da M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA 

NOTA 3 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

a) Caixa e Equivalentes de Caixa: Conforme determina a 
Resolução doCFC 

No.1.296/1 0(NBC-TG03}-

DemonstraçãodoFluxodeCaixaeResolução 

1.376/11 (NBC TG26}--Apresentação 

doCFC No. 

Demonstrações 

Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo 

representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta 

bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade 

imediata ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a 

insignificante risco de mudança devalor. 

í Valor (R$) 

Descrição ; 2021 

Caixa 12.198,78 

; Total Caixa 12.198,78 
1 

b) Mercadorias para Revenda: São registrados nessa rubrica 

nossosestoques de mercadorias pararevenda. 

1 Valor (R$) 
' ...... 
1 Descrição 2021 
1 '-----
1 Mercadorias para Revenda 59.712,81 

1 Total Mercadorias para 59.712,81 
!Revenda i 



1 . 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 013 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201 1033 19 DA TA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lo!. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICA TIVAS EXERCICIO 2021 

e) Duplicatas a Receber: São registrados nessa rubrica nossos 

valores a receber a curto prazo de clientes diversos. 

1 Valor (R$) 

Descrição l 2021 

Clientes Diversos 1 329.820,80 

Total Clientes Diversos 
1 329.820,80 

a) Obrigações Trabalhistas e Societárias: São registradas 

nessa rubrica os valoresdefolhadepagamentodeprõ-

laboreapagar. 

i ' Valor (R$) 
J ! 
Descrição 1 

' 
2021 

Pró-Labore a pagar 1.100,00 

Total 1.100,00 

b) Obrigações Sociais: São registradas nessa rubrica os encargos 

sobre folha de pagamento de pro labore a pagar, bem como, 

os encargos retidos a pagar, além deobrigações tributarias 

apagar. 

Valor (R$) 

Descrição 2021 

INSS a Recolher 341,00 

Total 341,00 

a) Obrigações Tributárias: São registradasnessa rubrica as 

obrigações tributarias apagar. 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 014 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

Valor (R$) 

Descrição 2021 
-·-

ICMS a Recolher 784,93 

'SIMPLES a 3.176,42 
Recolher 
Total 3.961,35 

b) Fornecedores:Sãoregistradasnessacontacontábilosvalore 

sapagara fornecedores de bens ouserviços. 

Valor (R$) 

Descrição 2021 

Fornecedores 59.056,92 

Total 59.056,92 

e) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas 

obedecendo ao regimede competência. 

d) Apuração do Resultado: O resultado foi apurado segundo o 

Regime de Competência. As receitas de revenda de 

e) mercadorias são mensuradas pelovalor justo (acordado em 

recebidos ou a receber) e reconhecidas quando for provável 

que beneficias econômicos futuros fluam para M C S 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

eassimpossamserconfiavelmentemensurados. Osrendimentose 

encargosincidentes sobreos Ativose Passivosesuasrealizações 

estão reconhecidas no resultado. 

f) Capital Social: O capital Social integralizado em R$ 350.000,00 

(trezentos e cinquenta mil reais) dividido em 350.000 (trezentas e 

cinquenta mil) cotas, com valor nominal de R$ 1,00(um real), em 

moeda corrente. 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 015 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

g) Lucro do Exercício: O lucro do período, como evidenciado na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), ocorreu pelo 

reconhecimentos de receitas superior ao reconhecimento e 

pagamento de custos edespesas. 

NOTA 4 -ATIVO NÃO-CIRCULANTE (IMOBILIZADO E INTANGÍVEL) 

Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição ou 

construção,deduzldo da depreciação calculada pelo método linear 

com base nas taxas mencionadas na Nota 8 e leva em consideração 

vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177 /09 (NBC -

TG 27). Outros gastos são capitalizadosapenasquandohá 

umaumento nosbeneffcios econômicosdesse itemdo 

imobilizado.Qualqueroutrotipodegastoéreconhecidonoresultadocomo 

despesa quandoincorrido. 

Tabela 1 

Item Custo Dei;irecias;; VI, Ligujdo 
~ ãQ 
Aguisii;;ã 
o 

lnstalaçõ 56.334,72 -3.532,23 52.802,49 
es 

Maquinas 19296,43 -1.550,04 
Eauip. 17.746,39 
Móveis 25.320,28 -1.962,03 23.358,25 

Utensílios 

Comput. 10.850,96 -1.647,37 9.203,59 
Periferico 

TOTAL 111.802,39 -8.691,67 103.110,72 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 016 
CNPJ 40.189.795/000J-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65 .922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

As principais taxas anuais de depreciação por item, de acordo com a 

Receita Federal são as seguintes: 

Tabela li 

Item 
Taxa Anual de Depreciação 

Máquinas e Equip. 10% 

Instalações 

Móveis e Utensílios 10% 

Comput. Periféricos 20% 

NOTA 5 - OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (PASSIVO CIRCULANTE) 

Os passivos circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 

ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes 

encargos incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 

aplicável, os passivos circulantes são registrados com base em 

taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de 

cadatransação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em 

decorrência de um evento passado que originou um passivo, sendo 

provável que um recurso econômico possa ser requerido para saldar 

a obrigação. As provisões são registradas quandojulgadas prováveis 

e com base nas melhores estimativas do riscoenvolvido. 

NOTA 6 - PATRIMÔNIO LíQUIDO 

O Patrimônio Líquido ou Capital Próprio representa os valores que 

os sócios 

ouacionistastêmnaempresaemumdeterminadomomento.Nobalançop 

atrimonial,a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 017 
CNPJ 40.189.795/000!-42 NIRE 212011033!9 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 
representa o Patrimônio Líquido.que é o valor contábil devido pela 

pessoa jurídica aos sócios ou acionistas, baseado no Princípio 

daEntidade. 

Valor (R$) 

Descrição 2021 

Patrimônio Líquido 440.383,84 

Total do Patrimônio 440.383,84 

NOTA 7- DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

O Lucro do exercício de 2021 será incorporado ao Patrimônio Líquido 

em conformidade com as exigênciaslegais. 

NOTA 8- TRIBUTAÇÃO 

A M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TDA é optante pelo sistema 

simplificado de tributação o Simples Nacional, o imposto de renda e 

a contribuição social, apurados pela pessoa jurídica, são sobre seu 

faturamento. 

NOTA 9 - TERMO DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis da M C S COMERCIO E SERVIÇOS 

L TDA, foram aprovadas em 28 de Abril de 2022 e foram elaboradas 

de acordo com as práticas contábeisadotadasno Brasil, aplicáveis às 

micro e empresas de pequeno porte.em convergência com as 

Normas Internacionais de Contabilidade, com a Lei 6.404 de 15 de 

dezembro de 1976 e suas atualizações. 

Informações Adicionais 



/ 
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M C S COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Folha: 018 
CNPJ 40.189.795/0001-42 NIRE 21201103319 DATA: 23/12/2020 

R. Manoel Barbosa, SN, Lot. Recanto da Natureza, Joao Lisboa- MA CEP: 65.922-000 

NOTAS EXPLICATIVAS EXERCICIO 2021 

A M C S COMERCIO E SERVIÇOS L TOA É UMA EMPRESA, QUE: 

a Possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de 

negativadedébitos relativos aos tributos administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS; 

a Mantêmsua escrituração contábil regular que registre as 

receitas e despesas, bem como a aplicação em gratuidade de 

forma segregada, em consonânciacom asnormas 

emanadasdoConselhoFederal de Contabilidade; 

a Conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado 

da data da emissão, os documentos que comprovem a origem 

e a aplicação de seusrecursos eos relativos a atosou 

operações realizadas que impliquem modificação da 

situaçãopatrimonial; 

a Cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na 
legislaçãotributária; 

a Elabora as demonstrações contábeis e financeiras 

devidamente auditadaspor auditor independente legalmente 

habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade. 

Alacide Sousa Rocha 

Sacio Administrador 

CPF 891.245.613-04 

José Rodrigues de Lima Neto 

Contador 

CPF 365.688.133-20 
CRC-9894/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretarta Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretarta de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresartal e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

36568813320 

89124561304 

JIJC:EMA 

Nome 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 02/05/2022 18:32 SOB NQ 20220519390. 
PROTOCOLO: 220519390 DE 02/05/2022. 
CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205490707. C'NPJ DA SEDE: 40189795000142. 
HIRE: 21201103319, COM EFEii'OS DO IIEGISTRO EM: 28/04/2022. 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

LlUUSSA ROCHA DA SILVA 
SECRE1'ÃRIA-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A valid.i<Je deste d(;'curnento, se ia,pr=no, fica "'ujeito â corr.provação <ie sua autenticidade nos r<>s~ctivoo ?(lrtais, 
informando seus resp .. ctl•,os c6diq<.'s de verifieaçJo. 

• ' - - ','e•ª 

'. ',;. ' 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 19, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, município João Lisboa, CNPJ nº 

40.189.795/0001-42, Número de Registro (NIRE) 21201103319. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 23/12/2020 

: ; Ato constitutivo: 21201103319 

João Lisboa, 01/01/2021 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CRC/MA9894 

AI.ACIDE SOUSA ROCHA 

Administrador, Sócio 

CPF 891.245.613-04 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 19, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2021 a 31/12/2021, da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

João Lisboa, 31/12/2021 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

CONTADOR 

CRC/MA 9894 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

Administrador, Sócio 

CPF 891.245.613-04 
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r.i//;t MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

.,: Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

~ [f Secretaria de Governo Digital 

~ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA consta assinado digitalmente por: 

'if ' ' '·,."._:'./ ., , ' 
'/ .·,·. 

¼. -~ .,,,' 

CPF/CNPJ 

36568813320 

89124561304 

,JVCEMA 

IDÊNTIFIC::ÂÇÃO DO(S) ÁSSINÁNT!:(S) 
- ' · .. ,o',,,, '. . ' s ' <>' .• ,, ·e. l. 

Nome 

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EN. 03/05/2022 16:38 SOB N~ 20220544166. 
PROTOCOt.O: 220544166 DE: 03/05/2022. NIRE: 21201103319. 
M C S COM!l!RCIO E SERVICOS LTDA 

ANSELMO D1AS CARNEIRO I.OPES FILHO 

RESPONSÁVEL PELA JUJTENTICAÇÃO 
sAo LOis, 03/05/2022 

empresafacil.Jna.gov.br 

" ~, 

• 1, ",, 



ê - Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12205556686 em 03/05/2022, protocolo 220544166. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

f;, ;y'\ ldeiiilfi~ação de Empte~t , · y~ ·-
" " . , ,-., . .. ,. ··•..:;,- «: ,' ·; ;,\•,··,.,,_ ' . '.,..,,;;._,,,;;;J;/;;,;;,\•" 

J 

! Nome Empresarial: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
' 
) Número de Registro: 21201103319 
,, 
/CNPJ: 40189795000142 

j. Município: João Lisboa 

!co• 0L-t -. - · ~ . "''--:: :. , , ' "'- ,,: ~ ,, '/-'," 

ldentlfli:ação de Livro Digital ; · º",• .l 
l~ipo ,de Livr~: 

.. -; ' • ... :::.:..: ,, • 0 ............ - •• 

DIÁRIO 

Número de Ordem: 2 

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021 

''" - Assinante(s) ,, · · •:,Nome ·.,.":f, . 
_ ......... --,,----... -_...._7 
R Ô B .. •.• ' :·.;, 

i'.36ssaa13320 

j'89124561304 

--..t, 
e C/ A ·"'" \,-i· ' ' ·';.;.):e. ,, -

JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO MA9894 

ALACIDE SOUSA ROCHA 

CERTIFICO A AOTENTICAçA.O EM 03/05/2022 16:38 sera ND 20220544166. 
PRO'l'OCOLO: 220544166 DE 03/05/2022. CÓDIGO DE VEIUFICAÇÃO: 
12205556686. NIRE: 21201103319. 

JI.IÇEMA 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SI.o Lufs, 03/0S/2022 
cmpresafacil.ina.gov.br 

A vaJidad& daste documento,, sa Impresso, fica sujeito à comprovai;ão de &Ua autenticidade nos respectivos portat&, 
informamlo seus rcspeçtlvos c::ódigos de vertflcação. 

. ., 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM 

Cerliricamos que as infomiações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

[t_,"fRESAj GOVERNO ÓO EE::i::: 
FACILIMARANHÃO = 

Certificamos que M C s COMERCIO E SERVICOS LTDA Protocolo: MAC2202336849 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201103319 Situação 

CNPJ 40,189,795/0001-42 ATIVA 
Status 

1 

SEM STATUS ' 

:'ndereço Completo MANOEL BARBOSA. N!l SN, xxxxx, LOT AECAfffO DA NA TU REZA - João LlsboaJMA • CEP 65922-000 

Arquivamentos Posteriores 

Alo Número Data Descrição 

223 

1 

20220519390 02/0512022 BALANCO 
002 20211306622 29/10/2021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20210873019 16/0812021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 2021 0873019 16/08/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20210020547 07/01/2021 BALANCO 
090 20201196808 23/12/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
090 21201103319 23/12/2020;,:;-..._ 

" 
/1~'/'' CONTRATO 

-

11~m~1111111111 
1 



1 Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA I GOVERNO DO CE:: 
FÁCIL. MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

·-··---- -~S7is~t-em-a Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: Me s COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2202336810 

NIRE (Sede) 
21201103319 

CNPJ 
40.189.795/0001-42 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 
23/12/2020 23/12/2020 

Endereço Completo 
Rua MANOEL BARBOSA, N' SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA - CEP 65922-000 

lb)eto Social 
COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COMERCIO ATACADISTA DE 
MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 
CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO 
VAREJISTA DE CARNES-ACOUGUES COM VAREJ DE BEBIDAS COM VAREJ ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 
DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COM VAREJ DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, 
SEM MANIPULACAO DE FORMULAS COM VAREJ DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS COM VAREJ DE EQUIP PARA ESCRITORIO SERVICO DE TRANSPORTE DE 

~~~~:~~~~ ~t~~~1~1~ iic~~:~":3':!~~~~~i;~:~"g'o~~~~~;;~c:ic~p~:t;~~~~;;~~g; ~~g~D~~~;~tii~ REGIME DE 
PROFISSIONAIS REPRODUCAO DE SOFlWARE EM QUALQUER SUPORTE FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA 
CONSTRUCAO FABRICACAO DE CASAS PAE-MOLDADAS DE CONCRET0°FABRICACAO DE OUTROS ARTEFATOS E PRODUTOS DE 
CONCRETO, CIMENTO, FIBROCIMENTO, GESSO E MATERIAIS SEMELHANTES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE 
CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA PREPARACAO DE MASSA·DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO 
MANUTENCAO E REPARO DE EQUIPAMENTOS HIDRAUL1cos· É PNEÚMATICÓs:E'xcETO VALVULAS GESTAO DE REDES DE ESGOTO 
ATIVIDAD_ES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAQ tiE'REDES TRÀTAME.NTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 
COLETA DE RESIDUOS NAO·PERIGOSOS COLETA Q_E RESID,UOS _RERIGÔSO~ CQNSTRUCAO DE EDIFICIOS PINTURA PARA SINALIZACAO 
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERRÓ,VIÁS,CONSTRUCAÓ DE REDES ÔEAÍlASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DEµR~IG!\ÇA0:INSTALACÁO E·MANÚTENÇAO ELETRICA PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA SERVICOS DE OPERACAO E FORNECIMENTO'DE EQUIPAMENTOS,PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E 
-ESSOAS PARA USO EM OBRAS SERVICOS DE PINTURA DE EDIFIC!OS EM GEÁA{OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

EMOLICAÓ DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS OBRAS DE·FUNDACOES ADMINISTÁACAO DE OBRAS OBRAS DE ALVENARIA 
1olSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIASE

0

ARMARlbS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM PREPARACAO DE CANTEIRO E ~IM~ÊZA-DE TERRENO SERVICOS DE'PR,EPARACAO DO TERRENO NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (A DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO DOS LOCAIS PARA 
CONSTRUCAO) INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E [lE1G~S MONTAGEM E IN<,TAt!ACAO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS DE 
ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS PORTOjl §'A,ERQPORTOS INSTALACAO,E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO SEHVICOS DE LAVAGEM, LUBR_IFICACAO E•POLIMENTO DE VEICULOS 
AUTOMOTORES COMERCIO A VAREJO DE P,i'IEUMATléOS ECAMARAS-bE-AÁ CÓMERCIOAVAÀEJO DE PECAS EACESSORIOS NOVOS 

~:~p~~~l~~~iN~~Ti~i~~~~~fi;:~~~:1:i:ii~i~:1~~s,:i:titi~;/t~~!it~~~~G~:N~~~:,~~:,is~~~:;A~ 
DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO DE COLCHOARIA COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIAS DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SUPERMERCADOS LOJAS DE 
VARIEDAÓES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSA(IITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTAUCAO EM \ / 
GERAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS COMERCIO VAREJISTA DE \_ 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM TRANSPORTE ESCOLAR EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS 
GRAFICOS, PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICACOES WEB DESIGN TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE 
SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OLITROS SERVICOS 
DE INFORMACAO NA INTERNET PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E 
TECNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( ORGANIZACAO DE CONCURSOS PUBLICOS, CONSULTORIA EM ESPORTES, 
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM PROJETOS CULTURAIS) AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTISTICAS LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR 
(ONIBUS, MOTOCICLETAS, CAMINHOES, REBOQUES, SEMI-REBOQUES E SIMILARES) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ' ~ 

1de2~ 
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E"'rf,?IGOVERl<OOOl:E= 
FACIUMARAHKAO= 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercia! do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sisíemâllacionaide Registro de Empresas Mercantis· SINRÊM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

Nome Empresarial: Me s COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

vV"nV I nuunV .:::it::M ,=v~IU "" •u~ IU ..,._: '01..)1 t::I\~ Ut:: 

'f':'4fRESAI GOVERNOOO EE: 
FACIL. MARANHÃO= 

Continuação 

Protoet:110: MAC2202336810 

,ELE1 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS 
URBANAS SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 

~.apitai Social Porte Prazo de Duração 
,1$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) ME (Microempresa) Indeterminado 

'..:apitai Integralizado 
A$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) 

Dados dO Sócio 
Nome ' CPFICNPJ Participação no capltal Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
ALACIDEISOUSA ROCHA 891.245.613-04 R$ 350.000,00 Sócio s Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
ALACIDE SOUSA ROCHA 891.245.613-04 lndetenninado 

Últlmo Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 
02/0512022 20220519390 223 / 223 • BALANCO Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/12/2022, às 08:55:35 (horário de Brasília). 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISlRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de JOÃO 
US.BOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n. 0 891.245.613-04 e R.G. n. 0 0000877588970 
SESP/MA, DECLARA, para fins do disposto no Edital do pregao em epigrafe, sob as 
penas da lei, especialmente o disposto no art. 299, do Código Penal Brasileiro, que se 
encontra enquadrada na condição de MICROEMPRESA, e que inexiste fato 
superveniente que implique no seu desenquadramento dessa situação. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

M C S CO ERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.79S/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.24S.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCTAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na cidade de JOÃO 
USBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot Recanto da Natureza - Bananinha, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04 e R.G. n.0 0000877588970 
SESP/MA. Declaramos, para efeito de participação no processo licitatório Pregão em 
epigrafe, realizado pela Prefeitura Municipal RIBAMAR FIQUENE, e conforme exigências 
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART 7, CF /88 

' i A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de 
JOf-O LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza. Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
Ai.ACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.0 

0000877588970 SESP/MA , DECLARA, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

~ 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador ~ 

________ \j 
Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 

Contato (98) 98887-0396 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Contato (98) 98887-0396 - Email: mcs.comercioeservicos.mcs@gmail.com 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

i A empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA, com sede na cidade de 
JOÃO LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, 
inscrita no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por 
ALACIDE SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n.º 
0000877588970 SESP/MA , DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 
2.º, da Lei Federal Nº 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a 
inabilite a participar do pregao em epigrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
falência. 

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na 
inabilitação desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código 
Peí)al, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais 
normas pertinentes à espécie" 

JOAO LISBOA 26 DE DEZEMBRO DE 2022 

·McscoMEic:1rnRVíêos LTDA 

CNPJ: 40.189.79S/0001-42 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n!! 891.245.613-04 
Sócio Administrador 

--------~ Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887-0396 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE Página 1 de 6 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, empresano, 
natural da cidade de Goiânia-GO, data de nascimento 04/06/1997, portador da Carteira 
de Identidade (RG): nº 0419924420112, expedida por sesp/MA em 09/09/2016 e CPF: 
nº 607.958.203-13, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na AVENIDA 
INDUSTRIAL, nº3, QUADRA 2, CONDOMINIO 13 DE MAIO, SANTA RITA, CEP: 65919-
230; na condição de titular da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI, estabelecida em 
Imperatriz - MA, na RUA SAO JOSE, nº 60 B, GALPAOB, MUTIRAO, CEP: 65908-253, 
inscrita no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas do Ministério da fazenda (CNPJ-MF) 
sob nº 40.981.143/0001-46, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob 
o NIRE: 21600182387, por despacho do dia 24/02/2021; resolve alterar e consolidar o 
ato constitutivo de conformidade com as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - Seu capital social que é R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), dividido 
em 120.000 (cento e vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), passará ser a 
partir desta data R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) dividido em 800.000 (oitocentos 
mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o presente aumento de R$ 680.000,00 
(seiscentos e oitenta mil reais) integralizados neste ato, é transferido da conta de lucros 
acumulados. Com o presente aumento fica o capital alterado e distribuído na seguinte 
forma: 

SÓCIO COTAS VALOR 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 800.000 800.000,00 
TOTAL 800.000 800.000,00 

A vista da modificação ora ajustada, consolida- se o ato constitutivo, com a seguinte 
redação: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, li e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa gira sob o nome empresarial: T. V. L. CAVALGANTE EIRELI, e usa a 
expressão T. V. L. CAVALGANTE como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE (art. 997, li, CC) 
A empresa tem sua sede no seguinte endereço: RUA SAO JOSE, nº 60 B, GALPAOB, 
MUTIRAO, Imperatriz - MA, CEP: 65908253. 

CLÁUSULA Ili - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, li, CC) 
A empresa tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA 
DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 
COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, 
HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS COMERCIO ATACADISTA DE CARNES 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE Pãgina 2 de 6 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS 
E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE PAES, BOLOS, BISCOITOS E 
SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO 
ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMETICOS E PRODUTOSA DE PERFUMARIA COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, 
JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS 
PARA INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES 
ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO 
VAREJISTA DE LATICINIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 
BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO 
VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 

, ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 

1 VETERINARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE 
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE 
ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS HIGIENE 
E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 
TEMPORARIA. 

E exerce as seguintes atividades: 

CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE Nº 4643-5/01 - Comércio atacadista de calçados 
CNAE Nº 4761-0/01 - Comércio varejista de livros 
CNAE Nº 4623-1/09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
CNAE Nº 4631-1/00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 

' 1 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE Página 3 de 6 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

CNAE Nº 4633-8/01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, 
hortaliças e legumes frescos 
CNAE Nº 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados 
CNAE Nº 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
CNAE Nº 4637-1/04- Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
CNAE Nº 4641-9/03- Comércio atacadista de artigos de armarinho 
CNAE Nº 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança 
CNAE Nº 4643-5/02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
CNAE Nº 4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
CNAE Nº 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
CNAE Nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE Nº 4647-8/02- Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 

'--·. CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrónicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação 
CNAE Nº 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios minimercados, mercearias e armazéns 
CNAE Nº 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
CNAE Nº 4721-1/04- Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
CNAE Nº 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
CNAE Nº 4722-9/02 - Peixaria 
CNAE Nº 4 724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
CNAE Nº 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 
CNAE Nº 4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
CNAE Nº 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
CNAE Nº 4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
CNAE Nº 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE Nº 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
CNAE Nº 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria 
e de higiene pessoal 
CNAE Nº 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
CNAE Nº 4782-2/02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
CNAE Nº 4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para 
animais de estimação 
CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE Pãgina 4 de 6 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

T. V. L. CAVALGANTE EIRELI 

CNAE Nº 9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
CNAE Nº 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra temporária 

CLÁUSULA IV-DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Ili, F, 
Decreto nº 1.800/96) 
A empresa iniciou suás atividades 24/02/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ili e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, da seguinte forma: R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) em moeda corrente 
no País. 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titularTHYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE, que 
representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art.1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou 
perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 
1.011, § 1º CC e art. 37, li da Lei nº 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
(art. 980-A, § 2º CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma 
outra empresa individual de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE Página 5 de 6 
RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3º CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele 
seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e 
que a administração da empresa caiba a terceiro não impedido. 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 
(art. 3°, 1, LC nº 123, de 2006). 

Imperatriz - MA, 07 de abril de 2022 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

60795820313 

JUCEf"IA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/04/2022 10:50 SOB Nº 20220432872. 
PROTOCOLO: 220432872 DB 11/04/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204555945. CNPJ DA SEDE: 40981143000146. 
NIRB: 21600182387. COM BFBITOS DO REGISTRO BM: 07/04/2022. 
T. V. L. CAVALCANTB BIRELI 

LARISSA ROCHA DA SILVA 
SECRBTÃRll.-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste dornlrnento, se impresso, fica sujeito à COIJ!Pr0Vação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cócligos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 
40,981.143/0001-46 24/02/2021 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
: T. V. L. CAVALGANTE LTDA 

1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.21-1-03 .. Comércio varejista de latlcínlos e frios 
47.21-1-04 .. Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.22-9·01 • Comércio varejista de carnes - açougues 
47.22-9-02 -Peixaria 
47.24-5-00 • Comércio varejista de hortlfrutfgranjelros 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55f5·03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61i0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61•0-03 -Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63~6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.71 .. 7-04- Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.72~5-00 -Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.82 .. 2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domlssanltárlos 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra lemporãria 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

c?iDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!LOGRADOURO 
RSAOJOSE 

1 

1 NÚMERO 
60 B 

1 

1 COMPLEMENTO 
: GALPAOB 

1 

1 CEP 
: 65.908-253 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 
MUTIRAO 

1 

1 MUNICIPIO 
IMPERATRIZ 

1 ~ A 

ENDER,EÇO ELETRÔNICO l I TELEFONE 

1 
T.V.L.~AVALCANTE.EIRELl@OUTLOOK.COM : (99) 9144-5043 

1 

1 ENTE ,E□ERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
***** 

' 
1 

' 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAl. 
24/02/2021 

' 
1 MOTIVr DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 SITUAÇÃO ESPECtlU. 
HH-

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/12/2022 às 16:35:18 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

1 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
40.981.143/0001-46 
MATRIZ 

1 NOME EMPRESARIAL 
T. V. L. CAVALCANTE LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
T. V. L. CAVALCANTE 

côOIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

46.39-7--01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CôDJGO E DESCRIÇÁO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.23-1-09 .. Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.31-1-00 • Comércio atacadista de leite e laticínios 

DATADEABERTURA 

24/02/2021 

46.33-,8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, rafzes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados 
46.34-'6-02 .. Comércio atacadista de aves abatidas e derivados 
46.37~1-04 • Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e similares 
46.41 .. 9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-:7 .. 01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
46.43.!5-01 - Comércio atacadista de calçados 
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterlnãrio 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-6-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domlclllar 
46.51~6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51.!6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática 
46.52.l.4-0o - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação 
47.12~1-00 • Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios• mlnlmercados, 
merc?arias e armazéns 

C DIGOEOESCRlÇÃODANATUREZAJU DICA 

206-2:- Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRADOURO 
RSA!)JOSE 

1 BAIRRO/OISTRlTO 
MUTIRAO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

T.V.L:CAVALCANTE.EIRELl@OUTLOOK.COM 

1 ENTE FIEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
••••• 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
' 

1 

MOTIVF DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

i 

1 NÚMERO 
60 B 

1 MUNlc!PIO 
IMPERATRIZ 

1 COMPLEMENTO 
GALPAOB 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(99) 9144-5043 

DATADASlTUAÇAO CADASTRAL 

24/02/2021 

1 ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/12/2022 às 16:35:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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1 26/12/2022 16:39 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 40.981.143/0001-46 Inscrição Estadual: 12.686353-9 

Razão Social: TV L CAVALCANTE EtRELI 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SAO JOSE 

Número: 60 B Complemento: GALPAOB 

Bairro: MUTIRAO 

Município: IMPERATRIZ UF: MA 

CEP: 65908253 DOO: Telefone: 91445043 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4639701 - COMÉR□O ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
Principal: GERAL 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4643502 COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E MTIGOS DE VIAGEM 

4644302 COMÉR□O ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

4646001 COMÊRCIO ATACADISTA DE COSMET!cos E PRODUTOS OE PERFUMARIA 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E OE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

4649408 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZ/\ E CONSERVAÇÃO 
D0MIOLIAR 

4651601 COMÉRCIO ATACA0ISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4551602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4552400 
COMÉR□0 ATACADISTA DE COMPONEITT'ES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS OE 
TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

9609208 HIGIENE E EMBELEZAMENTO OE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

4712100 
COHÉR□O VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARlAS E ARMAZÉNS 

4721103 COMÉR□O VAREJISTA DE LATiciNIOS E FRIOS 

4721104 COMÉR□O VAREJIST/\ DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

4722901 COMERCIO VAREJISTA OE CARNES - AÇOUGUES 

4722902 PEIXARIA 

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE H0RTIFRUTIGRANJEIROS 

4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MÔVEIS 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4633801 
COMERCIO ATACADISTA OE FRUTAS, VERDURAS, RAÍZES, TUBÉRCULOS, HORTALIÇAS E 
LEGUMES FRESCOS 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4761003 COMÉRCIO VAREnSTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763502 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4771704 COMÉR□O VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERirtÁRIOS 

4772500 
COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE 
PESSOAL 

4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

4789004 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E AUMENTOS PARA ANIMAIS DE 
ESTIMAÇÃO 

4789005 C0MÉR□O VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRI0S 

7820500 LOCAÇÃO OE MÃO-DE-OBRA TEMPORÃ.RIA 

4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E suiNAS E DERIVADOS 

4623109 COME°R□O ATACADISTA DE AUMENTOS PARA ANIMAIS 

4631100 COMÉR□O ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS 

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

4641903 COMÉRCO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

https://slstemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra~sp/consultaSintegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.Jsf 112 
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·-----2611.2/2022 16:39 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4642701 C0MÉROO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROASSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4643501 COMÉRClO ATACADISTA DE CALÇADOS 

Situação Cadastral Vigente; HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 16/08/2022 

OBRIGAÇÕES 

01/12/2008 - (4634601-4634602), 01/09/2009 - (4631100-4639701-
NFe a partir 4637104), 01/04/2010 - (4633801-4652400-4623109-4649408-4651602-
de 4651601-4646001), 01/07/2010 - (4647801-4646002), 01/10/2010,-
(CNAE's): (4641903-4643502-4642701-4643501-4644302), 01/12/2010 -

(4647802), 16/04/2021 - (Devido emissão voluntária), 

EDF a partir de: 01/10/2021, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/12/2022 

Número da Consulta: 

1 Nova Consulta I rmorrm1r 1 

Desenvolvido p,zla Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://slstemas1.sefaz,ma,gov,br/slntegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 2/2 
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SECRETARIA DA 11AZl:1'DA 

FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

INSC. ESTADUAL: 12.686.353-9 

RAZÃO SOCIAL: TV L CAVALGANTE EIRELI 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL: 
MOTIVO CADASTRAL· 

ATIVO 

CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 
RAZÃO SOClAL: T V L CAVALCANTE EIRELI 

NIRE: 21600182387 
INIC?O DEATMDADES: 24/02/2021 

AGt3iaA REGIONAL: 02-AGÊNCIA DE IMPERATRIZ 
TIPO DE SOCIEDADE: EIREU 

REGOIE DE PAG.: NORMAL 
DA.TAOBRIG. NFE: 01/12/2008 

CORRBOElETRÕNICO: t v.Lcavalcante.eireli@(?Utlook.am 

CEP 65908-253 

1 
ENDEREÇO RUASAOJOSE 

COKPLEMENTO: GALPAOB 
PONTODE°REFERENC.: GAIPAtO 

1 

CIDADE: IMPERATRIZ 
'm.EFONE: (99)9144-5043 

CEP CAIXA POSTAL: ----... 
CEP 

1 ENDEREÇO RUA SAO JOSE 
c:ai.Fl.EIIIENTO: GAl.PAOB 

PONTO DE REFERENC.: 

: aDADE: IMPERATRIZ 
i TB.EFONE: (99)9144-5043 

CEP CAIXA POSTAL: 00000--000 

' 
10RDEM •_, CÓDIGO DESCRIÇÃO 

ÚL TlMA ALTERAÇÃO: 11/04/2022 

SERASA: Não 

DADOS GERAIS 

INSC. CENTRALIZADORA: -

TIPO PESSOA: JURIDICA 
CAPITAL SOCIAL: 800.000,00 

UFRE: 47 • UFRE/IMPERATRIZ 
CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFD: 01/1012021 

ÁREA UTILIZADA: 250 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

ENDEREÇO FISCAL 

CNAE -ATIVIDADES ECONÔMICAS 

NÚMERO: 60B 

BAIRRO: MUTIRAO 
ESTADO: MA 

FAX: -

NÚMERO: 60 B 

BAIRRO: MUTIRAO 
ESTADO: MA 

FAX: -

1 1 4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

1 2 9609208 HIGIENE E EMBELEZAMENTO DE ANIMAIS DOMÉSTICOS 

USUÃRIO:60795820313 
DATA:02/12/2022 
HORA:13:29 

1 3 4633801 COMÉRCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBffiCULOS, HORTALIÇAS E LEGUMES FRESCOS 

1 4 4634601 COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS 

1 5 4634602 COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS 

1 6 4637104 COMÉRCIO ATACADISTA DE PÃES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES 

1 7 4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

1 8 4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 00 VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

1 9 4643501 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS 

1 10 4643502 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

1 11 4644302 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMB-ITOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO 

1 12 4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS OE PERFUMARIA 
1 13 4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

i 14 4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

1 15 4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

1 16 4649400 COMÉRCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

1 17 4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATiCA 

1 18 4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRINENTOS PARA INFORMÃTICA 

1 19 4652400 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO 

1 20 4712100 COMÉRCIO VAHEJISTAOE MERCAIXJRIAS EM GERAL. CC>Pzr.1 PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTIClOS -
: 21 4721111G COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICINJOS E FRIOS 

22 4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BAIAS, BOMBONS E SEMELHANTES 

23 4722901 COMÉRCIO VAREJJSTA DE CARNES-AÇOUGUES 

24 4722902 PEIXARIA -
25 4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUR:GRANJEIROS '>.... 
26 4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

~ P6nim:a-1.tu>-? 
''-'ti"'"'' ....... 



j (1 

,:, .. -- . -7 
USUÁRIO: 60195820313 1

~1. ~~1 R._,, !~· lt!L.o. FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE DATA: 02/12/2022 

SECRf.T,\IIIA DA flAZEliD,I H0RA:13:29 

CNAE • ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÔDIGO DESCRIÇÃO 

27 4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

28 4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO 

29 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

30 4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

31 4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

32 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTNOS 

33 4TT1704 COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS 

34 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

35 4782201 COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS 

36 4782202 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM 

37 4789004 COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO 

38 4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODITTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

1 39 7820500 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA 

1 40 4623109 COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS 

1 41 4631100 COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICINIOS 

' 
' REPRESENTANTES LEGAIS 
' 

' 
CNNICPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

42534496387 JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 3-CONTADOR 

60795820313 THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 801 - EMPRESARIO 

60795820313 THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 205 -ADMINISTRADOR 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO coe. CONCESSÃO EFEITO 

Não eaistem Ações Judiciais para essa loscrlção estaduaL 

OBRIGATORIEDADE I CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem ObrlgatariedadeslCredenciarnenlas para essa 

INCENTIVOS I REGIMES ESPECIAIS 

TIPO ! OATAIN CIO DATA FIM SITUAÇÃO 

Não existem lncentlvos/Reglmes Especiais para essa Inscrição 

Página 2 de 2 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA- SEFAZGQ 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofrado Viana 722/738, Centro CEP: 65901-480- Imperatriz-MA 

11/11/202216:42:40 

Comprovante de Inscrição Municipal 

CADASTRO MUNICIPAL 

lnsc. Municipal: 428459815-4 Situação: ATIVA 
Razão social: T. V. L. CAVALGANTE EIRELI 

Nome Fantasia: T. V. L. CAVALGANTE 
lnsc. Junta Com.: 

1 CNPJ: 40.981.14310001-46 
lnsc. Estadual: 126863539 

1 Vinculação: ENTIDADES EMPRESARIAIS 
Natureza Jurídica: 230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA) 

Classificação: MICRO EMPRESA 
Data[ de Inclusão: 

Data de Inicio: 02/2412021 
MEi: NÃO 

Isento ISSQN: NÃO 
Isento Alvará: NÃO 

Data de Constituição: 02/2412021 

ENDE~EÇOS 

~-T~lp,o II Log,.:.:ra::.:d:.;:o.:cur:..:o'--------'l!.:.N:.:;ú;:.cm:.;:e=--::ro:.JH'------'ª.cª::;;lrc:.ro=------'ll,:.__ ___ _:C:::ld=.::a=-=d~e ___ ___, 
COMERCIAL RUA SAO JOSE 60 B MUTIRAO IMPERATRIZ-MA 

Página 1 de 3 



_'.-- ... PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
• •' .. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA· SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722f138, Centro CEP: 65901-480- Imperatriz-MA 

' .. 

~1{{,,,_-~r 

11/11/202216:42:40 

Comprovante de Inscrição Municipal 

ATIVIDADES CNAE 

Página 2 de 3 



PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO ORÇAMENTARIA-SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 722fl38, Centro CEP: 65901-480- Imperatriz-MA 

Comprovante de Inscrição Municipal 
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E 
DERIVADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, 
TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS 

11/11/2022 16:42:40 

24/02/2021 

·---· -~F~: ;•~6~~~~:6 ~~~::~~~~~ Ai:~~~~~1~::~1MAJs ===:_-ic~~--=-=:·~·==-=~:J~~;~~~~~~·-,=-::_. --~.:.~.:] 
i ENQU~DRAMENTO 

l l 
•' ·104-1ss SIMPLES NACIONAL 

Uo1-1ss HOMOI.OGADó · ·' • · : . · · 
- ·-·i"-'•~-,=- -- - --- ---~--- ·--·- --· ·•-.. ~-- -~· - ---

Enquadramento, ll Data Inicio l!Dala Encerrámento i 
24/02/2021 30/09/2021 

__ _;~0,,1!J0/~?:1_:__ --~, ..•• , 

CONTiTOS 

Tipo jl Descrição 
FONE 9991445043 

',· EMAIL 1• T.V.t.CAVALCANTE.EIRELl@OUTLÓOKCOM ,, . . ·• . ·. . • -
-----··-···--·~· -- ___ ,! _..,_ ______ , ------·-,--- ' _,.._.,, ___ ---~- ·-------------· ... _____ --···----· ----~--~- -·-··------ -~---•-: ···---~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 
CNPJ: 40.981.143/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:16:02 do dia 18/08/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/02/2023. 
Código de controle da certidão: 6DCC.8D92.DA01.FFC4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

·'( 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 07 41 08/22 Data da 26/10/2022 09:23:24 

Inscrição Estadual: 126863539 CPF/CNPJ:40981143000146 

Razão Social: T V L CAVALGANTE EIRELI 

Endereço: RUA SAO JOSE, 60 B GALPAOB CEP: 65908253 - MUTIRAO 
. i 

(99)91445043 Município: IMPERATRIZ UF:MA L; Telefore: 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome;do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov .br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 03/11/2022 14:37:11 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 204161 /22 Data da 19/10/2022 15:29:52 

Inscrição Estadual: 126863539 CPF/CNPJ:40981143000146 

Razão Social: T V L CAVALGANTE EIRELI 

Endereço: 
- 1 

RUA SAO JOSE, 60 B GALPAOB CEP: 65908253 - MUTIRAO 

C: Telefo~e: 

1 

(99)91445043 Município: IMPERATRIZ UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
' 

tributbs estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
1 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venhJm a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 
' 
1 

ValidJde da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 16/02/2023. 

A aute~ticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

( "', de Débito". 
'-.../ 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 20/10/2022 11 :08:32 
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 0RÇAMENTARIA-SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 
Rua Godofredo Viana 7221738, Centro CEP: 65901-480- lmperatriz-MA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 22922/2022 
AUTENTICAÇÃO:PPCY-81 BX 

07/11/2022 14:24:00 
USUÁRIO:ANONYMOUS 

A Prefeitura do Município de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 
arrecadação, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte T. V. L. 
CAVALCANTE EIRELI, devidamente lnscrito(a) sob o CNPJ 40.981.143/0001-46 abaixo qualificado, 
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ, não constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Dívida 
Ativa,I até a presente data. 

1 Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 
comprovados, ou que venham a ser apurados, hipótese prevista no Código Tributário Municipal -
CTM ~ prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal nºS.172/1966. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 

RazãJ Social: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 
1 

Endereço: RUA SAO JOSE, 60 B GALPAOB MUTIRAO 

lnscri~o: 428459815-4 

Enquadramento: ISS HOMOLOGADO 
Data de Inicio: 24/02/2021 

Ativid~de Principal: 4639701-COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

. . NomelFantasia: T. V. L. CAVALCANTE u 1 

A Referida Certidão terá validade até 03/01/2023. 

IMPERATRIZ-MA, 07/11/2022. 



08/12/202211:09 Consulta Regularidade do EmpregadC_ 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMfCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 40.981.143/0001-46 
Razão Social: TV L CAVALCANTE EIRELI 
Endereço: RUA SAO JOSE 60 B GALPAO B / MUTIRAO / IMPERATRIZ/ MA/ 65908-253 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições 
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/12/2022 a 30/12/2022 

Certificação Número: 2022120102503183087142 

Informação obtida em 08/12/2022 11: 11: 35 

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade 
no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

/_ 

âllps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.Jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página l de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 40.981.143/0001-46 
Certidão nº: 31951489/2022 
Expedição: 26/09/2022, às 10:17:09 
Validade: 25/03/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que T. v. L. CAVALCANTE EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº 40.981.143/0001-46, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

\ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

CERTJUDONE-SJDl-14122022 
Código de validação: 8C09475F65 

Número da guia: 22053601001396348. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

USANDO da faculdade que me confere a Lei CERTIFICO, a 
requerimento verbal de pessoa interessada, que dando busca nos livros e sistemas de 
DISTRIBUIÇÃO dos feitos referentes à FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
em um interstício temporal de 10 anos até a presente data, NÃO CONSTATEI a 
existência de qualquer processo/distribuição dessa natureza em desfavor da pessoa 
jurídica T.V.L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 40.981.143/0001-46, situada 
na cidade de Imperatriz, estado do Maranhão. 

1 CERTIFICO, ainda, que esta Secretaria Judicial de Distribuição a meu 
car~o é a única existente nesta Cidade e Comarca de Imperatriz. O referido é verdade, 
mel reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão nesta Secretaria, Comarca 
de Imperatriz, Estado do Maranhão. Eu, ARLETE DOS SANTOS SOUSA MARTINS, 
Au~iliar Judiciária, matrícula 116236, digitei. Eu, EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO, 

' Distribuidora Judicial desta Comarca, matrícula 180885, subscrevo e assino 
eletronicamente. 

Imperatriz-MA, 05 de dezembro de 2022. 

OBSERVAÇÕES: 
1- O prazo de validade da presente Certidão Judicial será de 60 (sessenta) dias (art. 198 do Código de Nonnas da 
Corregedoria Gera/ de Justiça); 2- O documento deve ser emitido em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
eletronica do servidor, podendo ter sua autenticidade verificada na site do Tribunal de Justiça da Estado da Maranh/Jo, 
canfdnne orientações no rodapé; 3- O CNPJICPF constante nesta certidão foi infonnada pelo solicitante. Sua titularidade 
deverá ser conferida pela interessada ou destinatário; 4-- Esta certidlla foi expedida nos tennas da Resolução-GP nº 
3812022 e a autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será abjeta de conferi!ncia par qualquer interessado, \ 
que poderá consultar a validade da sela e o detalhamenta dos respectivos atos praticadas na sitia eletrônico da Tribunal 
de Justiça da Maranhão por meio da link https:l/selas.fjmajus.br, mediante o preenchimento do código de validação da 
sela ou através de aplicativo leitor de QR Cade; 5- Essa certidão abrange somente a Comarca de Imperatriz/MA. 

CERTJUDONE-SJDI -14122022 / Código: BC09475F65 
Valide o documento ~m www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabllldade com o melo ambiente. 
#ConsumoConsciente 

1 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 

Fórum Ministro "Henrique de La Rocque Almeida" 
Rua Rui Barbosa, s/n, Centro, Imperatriz-MA - CEP 65.900-440 - Fone (99) 3529-2039 

EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO 
Secretária Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Imperatriz 
Matricula 180885 

Documento assinado. IMPERATRIZ. 05/12/2022 09:46 (EDILENE BANDEIRA DE ARAÚJO) 

CERTJUDONE-SJDI -14122022 / Código: 8C09475F65 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadac.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabllldade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 

Y. 

2 
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Termo de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 63, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI, município Imperatriz, CNPJ nº 40.981.143/0001-

46, Número de Registro (NIRE) 21600182387. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 24/02/2021 

(_;to consrutívo: 21600182387 

1 

1 mperatriz, 25/02/2021 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA8564 

THYAGO WCTOR LEAO CAVALGANTE 

TITULAR PESSOA FISICA, Administrador 

CPF 607.958.203-13 



Empresa: T, V. L CAVALCANTE EIREU Folha: 0002 

C.N.PJ.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 

Endereço: R SAO JOSE, 60, GALPAOB, MUTIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 Página 2 de 64 
Período: 25/02/2021 -31/12/2021 
lnsc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 

DIÁRID 

Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 

01/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.178,58 

01/04/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,178,58 

01/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 323,71 

01/04/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE M~RCADORIAS NESTA DATA 323,71 

TOTAL DO DIA 19.502,29 19.502,29 

02/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.911,00 

02/04/2021 2.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.911,00 

02/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 573,96 

02/04/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 573,96 

TOTAL DO DIA 36.484,96 36.484,96 

03/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.136,07 

03/04/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.136,07 

03/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5,514,24 

03/04/2021 , 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.514,24 

' TOTAL DO DIA 29.650,31 29,650,31 

\__) 
J 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 05/04/2021 30.334,37 

05/04/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.334,37 

05/04/2021 : 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.602,20 

05/04/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.602,20 

TOTAL DO DIA 35.936,57 35.936,57 

06/04/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.245,48 

06/04/2021 ' 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43,245,48 

06/04/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4,800,00 

06/04/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.800,00 

TOTAL DO DIA 48.045,48 48.045,48 

07/04/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.333,44 

07/04/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES D!VER50S COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.333,44 

07/04/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.847,80 

07/04/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.847,80 

TOTAL DO DIA 53.181,24 53.181,24 

14/04/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TRANSFERIDO DA POUPANÇA 121.000,00 
1~104/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS TRANSFERIDO DA POUPANÇA 121.000,00 

; 
}04/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 120.000,00 

...... l<i/04/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 120.000,00 

TOTAL DO DIA 241.000,00 241.000,00 
1 

22/04/2021 i 1.1.20.100.1 amms DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.963,50 

22/04/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.963,50 

TOTAL DO DIA 3.963,50 3.963,50 

26/04/2021 1.1.20.100.1 UIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.737,60 

26/04/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.737,60 

26/04/2021 1.1.20.100.1 UIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.136,50 

26/04/2021 4.1.10.100.3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.136,50 
TOTAL DO DIA 2.874,10 2.874,10 

29/04/2021 , 3.2.10.600.6 SERVIÇOS PRESTADOS POR COMPRAS PARA USO E CONSUMO 549,00 

549,00 '< TERCEIROS 
29/04/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 

TOTAL DO DIA 549,00 549,00 

30/04/2021 4.1.20.300.8 (-) SIMPIES NACIONAL VALOR REFERENTE SIMPLES NA□ONAL A 180,50 
RECTll.HER NO PERÍODO 

TRANSPORTE 180,50 \()· 



Empresa: T. V. L CAVALCANTE EIREU Folha: 0003 
C.N.P.J.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 
Endereço: R SAO JO5E, 60, GALPAOB, Ml/TIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 Página 3 de 64 
Período: 25/02/2021- 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORlE 180,50 

30/04/2021 2.1.40.101.5 SIMPLES NACTONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NAQONAL A 180,50 
RECOIJiER NO PERÍODO 

lOTALDO DIA 180,50 180,50 

TOTAL DO MÊS 471.367,95 471.367,95 

12/05/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 401,97 

12/05/2021 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL PAGAMENTO OE BOLETO 401,97 
TOTAL DO DIA 401,97 401,97 

13/05/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.985,00 
13/05/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.985,00 

TOTAL DO DIA 5.985,00 5.985,00 

17/05/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE OE SERVIÇOS 153,00 

17/05/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE OE SERVIÇOS 153,00 

1 

TOTAL DO DIA 153,00 153,00 
,r- "-' u ' TOTAL DO MÊS 1 6.539,97 6.539,97 

1 

08/06/2021 : 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.065,52 
1 

08/06/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.065,52 
TOTAL DO DIA 27.065,52 27.065,52 

14/06/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 27.065,52 
14/06/2021 , 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 27.065,52 
14/06/2021 1 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.006,01 

14/06/2021 ' 2.1.30.100.1 
' 

FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.006,01 
14/06/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.176,24 
14/06/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.176,24 

TOTAL DO DIA 39.247,77 39.247,77 

16/06/2021 ' 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/06/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 
16/06/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAfi DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.772,00 
16/06/2021 j 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.m,00 

1 

TOTALOODIA 7.925,00 7.925,00 

, 17/06/2021 11.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,747,00 
'06/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.747,00 

..,_ .:;~06/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 15.684,33 
17/06/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.684,33 

TOTAL DO DIA 17.431,33 17.431,33 

IB/06/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 66,219,45 
18/06/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 66,219,45 

TOTAL DO DIA 66.219,45 66.219,45 

21/06/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.580,00 
21/06/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.580,00 
21/06/2021 1,1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 476,05 
21/06/2021 2.1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 476,05 

' 21/06/2021 : 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 921,97 \ 21/06/2021 ] 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 921,97 
21/06/2021 11.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 193,55 
21/06/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 193,55 
21/06/2021 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 841,94 
21/06/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 841,94 
21/06/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38,71 
21/06/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38,71 
21/06/2021 1.1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 81,50 

~ TRANSPORTE 8.133,n 8.052,22 
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TRANSPORTE 8.133,72 8.052,22 
21/05/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 81,50 

TOTAL DO DIA 8.133,72 8.133,72 

22/05/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.636,90 

22/05/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.635,90 
TOTAL DO DIA 6.636,90 6.636,90 

25/05/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,101,66 

25/06/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.101,66 
lOTALDODIA 1.101,66 1.101,66 

29/06/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.100,76 

29/06/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.100,76 
lOTALDO DIA 27.100,76 27.100,76 

30/06/2021 14.1.20.300.8 (-) SIMPLES NAO0NAL VALOR REFERENTE SIMPLES NAO0NAI.. A 8.043,07 
RECOLHER NO PERÍODO 

,,.- '','..'06/2021 2.1.40.101.5 SIMPLES NAO0NAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NA□ONAL A 8.043,07 

lJ/0612021 
RECOLHER NO PERÍODO 

1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCA.OORIAS NESTA DATA 89.616,37 

30/06/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 89.616,37 
TOTAL DO DIA 97.659,44 97.659,44 

TOTAL DOM~ 298.521,55 298.521,55 

01/07/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 89.616,37 

01/07/2021 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 89.616,37 

' 
TOTAL DO DIA 89.616,37 89.616,37 

1 

' 05/07/2021 : 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 79.399,60 

05/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 79.399,60 

05/07/2021 ' 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49362,12 

05/07/2021 4.1.10.100,3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49,362,12 

TOTAL DO DIA 128.161,n 12a.161,n 

07/07/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 49.362,12 

07/07/2021 1 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 49.362,12 

07/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 79.399,60 

07/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 79.399,60 
" ( -,07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 83.219,90 

L,/0712021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 83.219,90 
TOTAL DO DIA 211.981,62 211.981,62 

08/07/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 66.219,45 
MERCADORIAS 

08/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL DEV0WÇÃ0 DE MERCAD0!UA5 NESTA DATA 66.219,45 

08/07/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70.680,00 

08/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70.680,00 

08/07/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70.047,00 

08/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70.047,00 
TOTAL DO DIA 206.946,45 206.946,45 

12/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27~403,00 

12/07/2021 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.403,00 

'( 12/07/2021 : 1.1.50.100.l MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.012,00 
1 

12/07/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.012,00 
TOTAL DO DIA 37.415,00 37.415,00 

13/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 70.047,00 

13/07/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 70.047,00 
TOTAL DO DIA 70.047,00 70.047,00 

14/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40.166,80 

~ TRANSPORTE 40.166,80 
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1RANSPO!ITT' 40.166,80 

14/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 40.166,80 

TOTAL DO DIA 40.166,80 40.166,80 

15/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 70.680,00 

15/07/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 70.680,00 

15/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 0,01 

15/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 0,01 

15/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA. REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.082,00 

15/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVER.SOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.082,00 

15/07/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.740,54 

15/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.740,54 

TOTAL DO DIA 104.502,55 104.502,55 

16/07/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA FORNEC OiEQUE 14,00 

16/07/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA FORNEC OiEQUE 14,00 

16/07/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE OE SERVIÇOS 153,00 

- .. '07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

~_/ •'07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 19.440,00 

16/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.440,00 

16/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.620,00 

16/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.620,00 

TOTAL DO DIA 34.227,00 34.227,00 

19/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 12.380,30 

19/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12,380,30 

19/07/2021 
1 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 24.733,74 

19/07/2021 1 
1 2.1,30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.733,74 

19/07/2021 ! 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA, COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.690,00 

19/07/2021 
1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16,690,00 I 2.1.30.100.1 

19/07/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.548,42 

19/07/2021 : 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.548,42 

19/07/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERO\DORIAS NESTA DATA 63.222,85 

19/07/2021 l 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 63.222,85 

19/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NE5TA DATA 145.831,00 

19/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 145.831,00 

TOTAL DO DIA 284.406,31 284.406,31 

- •J7/2021 2.1.40,101.5 SIMPLES NAOONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NAOONAL 8.043,07 
A RECOLHER EM 20/07/2021 

"- l.~;J7/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENlE A SIMPLES NAOONAL 8.043,07 
A RECOLHER EM 20/07/2021 

20/07/2021 2.1.40.1015 SIMPLES NAOONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NAOONAL A 180,50 
RECOHER NO PERÍODO 

20/07/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL VALOR REFERENlE SIMPLES NAOONAL A 180,50 
RECOHER NO PERÍODO 

20/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 755,00 

20/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 755,00 

20/07/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.164,50 

20/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.164,50 

TOTAL DO DIA 59.143,07 59,143,07 

21/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 21.548,42 

21/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 21.548,42 \ 21/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 145.831,00 

21/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 145.831,00 

21/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 63.222,85 

21/07/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 63.222,85 

TOTAL DO DIA 230.602,27 230.602,27 

'11./07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 50.164,50 

22/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 50.164,50~ 
22/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.462,80 

1RANSPORTE 93,627,30 50,164,50 
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1RANSPORTE 93.627,30 50.164,50 

'22/07/2021 2,1,30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.462,80 

'22/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.070,00 

'22/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.070,00 

TOTAL DO DIA 105.697,30 105.697,30 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.800,00 

23/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.800,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 210,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108,00 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 108,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 962,00 

23/07/2021 1,1,10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 962,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 I 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00 

''07/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150,00 

\__"07/2021 j 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 i 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,00 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 54,00 

23/07/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70,00 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 70,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 
1 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 140,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 35,00 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 35,00 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 34,00 

23/07/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34,00 

23/07/2021 T 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41.169,30 

23/07/2021 ' 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41.169,30 

23/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 11.241,30 

23/07/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11,241,30 

TOTAL DO DIA 56.253,60 56.253,60 

26/07/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 27.100,76 

26/07/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 27.100,76 
TOTAL DO DIA 27.100,76 27.100,76 

- / 

27/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 150.000,00 

27/07/2021 
1 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 150.000,00 

27/07/2021 j 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41.837,48 

27/07/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41.837,48 

27/07/2021 1 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.016,00 

27/07/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.016,00 

27/07/2021 ( 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.515,52 

27/07/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.515,52 
TOTAL DO DIA 263.369,00 263.369,00 

2JJ/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 49.000,00 

\ 2JJ/07 /2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRAS!l PAGAMENTO DE FORNECEDORES 49.000,00 

2JJ/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 50.000,00 

2JJ/07/2021 i i.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO 50.000,00 

28/07/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA DE SEGUNDA VIA DE CARTÃO 8,50 

2JJ/07/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA DE SEGUNDA VIA DE CARTÃO 8,50 

28/07/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AIJTO MAIS REFERE~ APUCAÇÃO FINANCEIRA 436.176,09 
Al/TOMATICA 

28/07/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE~ APLICAÇÃO FINANCEIRA 
436.176,09~ AUTOMATICA 

28/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 6n,oo 

1RAN5PORTE 535.856,59 535.184,59 



Empresa: T. V. L CAVALCANTE EIRELI Folha: 0007 
C.N.PJ.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 
Endereço: R SAO JOSE, 60, GALPAOB, MUTIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 Página 7 de 64 
Periodo: 25/02/2021- 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 535.856,59 535.184,59 

2JJ/07/2021 1.1.10.100.1 CAIY.AGERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 672,00 

28/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA CDMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.708,49 

28/07/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.708,49 

TOTAL DO DIA 538.565,08 538.565,08 

29/07/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 204,00 

29/07/2021 1.1.10.100.1 CAIY.A GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 204,00 

TOTAL DO DIA 204,00 204,00 

31/07/2021 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES NACTONAL VALOR REFERENTE SIMPLES NACIONAL A 46.735,32 
RECOLHER NO PEIÚODO 

31/07/2021 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NACTONAL A 46.735,32 
RECOLHER NO PERÍODO 

TOTAL DO DIA 46.735,32 46.735,32 

TOTALDOMB 2.535.741,22 2.535.741,22 

_!'l':l:108/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE PORNECEDORES 49.000,00 

' 
108/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51L PAGAMENTO DE PORNECEDORES 49.000,00 

\.. ./2ÍoB12021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEReyfE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 49.000,00 

1 
AUTOMATICA 

03/08/2021 , 1.1.10.300.2 BB RP CP AUTO MAIS REFERENTE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 49.000,00 
AUTOMÁTICA 

TOTAL DO DIA 98.000,00 98.000,00 

04/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 83.219,90 

04/08/2021 1.1.20.100.1 WENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 83.219,90 

04/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 41.837,48 

04/08/2021 1 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 41.837,48 

04/08/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 383,04 

04/08/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 383,04 

04/08/2021 1.1.10.300.2 BB RP CP AUTO MAIS REFEReyfE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 124.674,34 
AlJTOMATICA 

04/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE~ APLJCAÇÃO FINANCEIRA 124.674,34 
1 AUTOMATICA 

04/08/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.683,00 

04/08/2021 
1 
4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.683,00 

TOTAI..OODIA 256.797,76 256.797,76 

05/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE PORNECEDORES 49.000,00 

-CCi08/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRA51L PAGAMENTO OE PORNECEDORES 49.000,00 

---- , +ros12021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 49.000,00 
AUTOMÁTICA 

05/08/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFEReyl"E APLJCAÇÃO FINANCEIRA 
AUTOMATICA 

49,000,00 

TOTAL DO DIA 98.000,00 98.000,00 

06/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE PORNECEOORES 49.000,00 

06/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 49.000,00 

06/08/2021 
1 

2.1.30.100.1 PORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 400,00 

06/08/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51L PAGAMENTO 400,00 
1 

BANCO DO BRA51L REFERENTE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 06/08/2021 1.1.10.200.1 49.400,00 
AUTOMÁTICA 

06/08/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AlJTO MAIS REFERENTE APLJCAÇÃO FINANCEIRA 49.400,00 
AUTOMÁTICA 

\ TOTAL DO DIA 98.800,00 98.800,00 

10/08/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 28.016,00 

10/08/2021 1 1.1.20.100.1 01ENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 28.016,00 

10/08/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 43.515,52 

10/08/2021 1.1.20.100.1 QlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 43.515,52 

10/08/2021 2.1.30.100.1 PORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 100.000,00 

10/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 100.000,00 

10/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.400,00 

1.400,00 ~ 10/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 

TRANSPORTE 172.931,52 172.931,52 



Empresa: T. V. L CAVALCAN'JE EIREU Folha: 0008 
C.N.P.J.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 
Endereço: R SAO JOSE, 60, GALPAOB, MIITIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 Página 8 de 64 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 172.931,52 1n.931,52 

10/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 29.868,48 
AUTOMÁTICA 

10/08/2021 1.1,10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
AUTOMÁTICA 

29,868,48 

TOTAL DO DIA 202.800,00 202.800,00 

11/08/2021 3,2,20,300.5 TAXAS DIVERSAS Tl'iXACEITTIDÃO 53,00 

11/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL Tl'iXA CERTIDÃO 53,00 

11/08/2021 3.2.203005 TAXAS DIVERSAS Tl'iXA CEITTIOÃO 61,00 

11/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 61,00 

11/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE!ffi APLICAÇÃO FINANCEIRA 114,00 
AUTOMATICA 

11/08/2021 1.1.10300.2 88 RF CP AIJTO MAIS REFERElffi APLICAÇÃO FINANCEIRA 
AUTOMATICA 

114,00 

TOTAL DO DIA 228,00 228,00 

12/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 24.740,54 

12/08/2021 1.1.20.100.1 01ENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 24.740,54 

'"/08/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 24.740,54 

\.... .• ~/08/2021 
AUTOMÁTICA 

! 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 24.740,54 
AUTOMÁTICA 

TOTAL DO DIA 49.481,08 49.481,08 

13/08/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 4.400,00 

13/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 4.400,00 

TOTAL DO DIA 4.400,00 4.400,00 

16/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

16/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

16/08/2021 3.2.203005 TAXAS DIVERSAS T/JXA CERETIOÃO 51,12 

16/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL Tl'iXA CERETIDÃD 51,12 

16/08/2021 3,2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 45,204,12 
AUTOMÁTICA 

16/08/2021 : 1.1.10.300.2 88 RF CP AlifO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 45.204,12 
AUTOMÁTICA 

TOTAL DO DIA 90.408,24 90.408,24 

17/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 104.225,38 

08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 104.225,38 

-- , 108/2021 1 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NAOONAL 46,735,32 
A RECOIHER EM 17/08/2021 

17/08/2021 l 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NAOONAL 46.735,32 

1 

A RECOLHER EM 17/08/2021 
17/08/2021 11.1.10,200,1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 150.960,70 

' 
AUTOMÁTICA 

17/08/2021 [ 1,1.10300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERE!'f'E APLICAÇÃO FINANCEIRA 150.960,70 
AUTOMATICA 

17/08/2021 i 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00 

17/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00 

17/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 715,00 

17/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 715,00 
17/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.350,00 

17/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.350,00 

\ 17/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.861,17 

17/08/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.861,17 
TOTAL DO DIA 308.055,57 308.055,57 

20/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00 

20/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 900,00 
20/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 12,935,60 
20/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

12.935,60~ 
20/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.641,15 

TRANSPORTE 15.476,75 13.835,60 



Empresa: T. V. L CAVALCAN'Tlê EJREU Folha: 0009 
C.N.PJ.: 40,981,143/0001-46 Número livro: 0002 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
lRANSPORTE 15.476,75 13.835,60 

20/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.641,15 

20/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 13.m,92 

20/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.n7,92 
TOTAL DO DIA 29.254,67 29.254,67 

25/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.872,00 

25/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.872,00 

25/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.220,00 

25/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 14.220,00 
TOTAL DO DIA 21.092,00 21.092,00 

30/08/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.500,00 

30/08/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.500,00 
30/08/2021 

1 
1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE!fiE APllCAÇÃO FINANCEIRA 1.500,00 

ALJTOMATICA 
30/08/2021 1.1.10300.2 8B RF CP AUTO MAIS REFERE!fiE APllCAÇÃO FINANCEIRA 

AUTOMATICA 
1,500,00 

''08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.805,00 

'- ''08/2021 : 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL OOMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.805,00 
30/08/2021 11.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.217,19 

30/08/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS OOMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.217,19 
30/08/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.953,75 
30/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.953,75 
30/08/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,860,00 
30/08/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.860,00 

TOTAL DO DIA 10.835,94 10.835,94 

31/08/2021 4.1.20300.8 (-) SIMPLES NA□ONAL VALOR REFERENTE SIMPLES NA□ONAI.. A 13.495,97 
REOOL!iER NO PERÍODO 

31/08/2021 , 2.L40.101.S SIMPLES NA□ONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NAOONAI.. A 13.495,97 
REOOL!iER NO PERÍODO 

31/08/2021 1 1.1.20.100.1 CUEN1ES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.500,00 

31/08/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESrA DATA 88.500,00 
31/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.429,00 
31/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.429,00 
31/08/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 4.594,00 
31/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.594,00 
31/08/2021 1.1.20.100.1 Q.IENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.212,60 

3H08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.212,60 
'08/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.552,00 

....__ .,t,08/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.552,00 
' 31/08/2021 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00 

31/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00 
31/08/2021 1.1.20.100.1 CUEN1ES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.273,00 
31/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.273,00 
31/08/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8,075,00 

31/08/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8.075,00 
31/08/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DNERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 965,20 
31/08/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 965,20 

TOTAL DO DIA 141.4ss,n 141.455,77 

lOTALDO MÊS 1.409.609,03 1.409.609,03 

02/09/2021 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.500,00 ~ 02/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.500,00 
02/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,23 
02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 100,23 
02/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.445,58 

02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.445,58 
02/09/2021 1.1.20.100.1 Q.IENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 430,73 

02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 430,73 

~ 
lRANSPORTE 6.476,54 6.476,54 



Empresa: T. V. L CAVALCANTI: EIREU Folha: 0010 
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Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 6.476,54 6.476,54 

02/09/2021 1.1.20.100.1 ClIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 706,62 

02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 706,62 
02/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 388,99 

02/09/2021 4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 388,99 
02/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 164,49 
02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 164,49 

02/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,65 
02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 104,65 

02/09/2021 1.1.20.100.1 ClIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 68,04 

02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 68,04 

02/09/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34.157,20 
02/09/2021 4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34,157,20 

02/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 71,976,60 

02/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 71.976,60 
TOTAL DO DIA 114.043,13 114.043,13 

. • 09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 976,36 

L✓ '0912021 2.1.30.100.1 FORNECEJORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 976,36 

03/09/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,74 
03/09/2021 1.1.10.100.1 CAfXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 75,74 
03/09/2021 · 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 423,59 

03/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 423,59 
03/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 113,00 

03/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 113,00 
03/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.384,98 
03/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2,384,98 
03/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3n,13 

03/09/2021 1.1.10.100.1 CAfXAGERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3n,13 
03/09/2021 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 211,50 
03/09/2021 ' 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 211,50 

TOTAL DO DIA 4.562,30 4.562,30 

06/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.194,00 
06/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.194,00 

TOTAL DO DIA 21,194,00 21.194,00 

08/09/2021 1.1.20.100.1 ClIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.5n,17 
·;1912021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.5n,17 

, __ ,)9/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.854,35 
08/09/2021 4.1,10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.854,35 

TOTAL DO DIA 66.426,52 66.426,52 

09/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 35.sn,11 
09/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 35.sn,11 
09/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 2.000,00 
09/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 2.000,00 
09/09/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERE!{TE APUCAÇÃO FINANCEIRA 

AUTOMATICA 
33.Sn,17 

09/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEReyTE APUCAÇÃO FINANCEIRA 33.sn,11 
AUTOMATICA ',( TOTAL DO DIA 71.144,34 71.144,34 

1 

10/09/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 6.000,00 
10/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 6.000,00 
10/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE!'fE APUCAÇÃO FINANCEIRA 

AUTOMATICA 
6.000,00 

10/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO FINANCEIRA 6.000,00 
AUTOMÁTICA 

TOTAL DO DIA 12.000,00 12.000,00 

13/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 

20,000,00 ~ 13/09/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 

TRANSPORTE 20.000,00 20.000,00 
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DIÁRIO 

Data aassificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RANSPORTE 20.000,00 20.000,00 

13/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.400,00 

13/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.400,00 

13/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
AUTOMÁTICA 

21.400,00 

13/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AlJTO MAIS REFERE~ APLICAÇÃO FINANCEIRA 21.400,00 
AUTOMATICA 

13/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.700,00 

13/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.700,00 

TOTAL DO DIA 52.500,00 52.500,00 

14/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 71.976,60 

14/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 71.976,60 

14/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AlJTO MAIS REFERE!fTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 71.976,60 
AlJTOMATICA 

14/09/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENlE APLICAÇÃO FINANCEIRA 71.976,60 

l 1.1.50.100.1 

AITTOMÁTICA 
14/09/2021 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 148,50 

14/09/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 148,50 

•)9/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.575,59 

'... e )9/2021 '2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13,575,59 

14/09/2021 ' 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.198,14 

14/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11.198,14 

14/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.550,00 

14/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESrA DATA 4.550,00 

14/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.940,00 

14/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.940,00 

14/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.800,00 

14/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.800,00 

14/09/2021 ' 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 139.141,46 

14/09/2021 
1 

4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 139.141,46 

TOTAL DO DIA 323.306,89 323.306,89 

15/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 960,00 

15/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 960,00 

15/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.500,00 

15/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.500,00 

15/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.502,00 

15/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.502,00 

1-'-/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.822,40 

, 19/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.822,40 

-11Ju9/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.328,08 

15/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.328,08 

15/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.714,20 

15/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.714,20 

TOTAL DO DIA 127.826,68 127,826,68 

16/09/2021 3,2.20,500,8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/09/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 
1 

BANCO DO BRASIL REFERE('ITE APLICAÇÃO FINANCEIRA 16/09/2021 1 1.1.10.200.1 153,00 

1 

AlJTOMATICA 
16/09/2021 ! 1.1.10.300.2 BB RF CP AITTO MAIS REFERENlE APLICAÇÃO FINANCEIRA 153,00 

AlJTOMÁTICA 
TOTAL DO DIA 306,00 306,00 \ 17/09/2021 i 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.450,00 

17/09/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.450,00 

17/09/2021 
1 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18336,40 

17/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.336,40 

17/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.133,86 

17/09/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.133,86 

17/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,60 

17/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,60 

TIWJSPORTE 37.450,86 37.450,86 ~ 
/' 

/ 
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Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 
lRANSPOIITE 37.450,86 37.450,86 

17/09/2021 1.1.50.100,l MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.708,00 
17/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,708,00 

17/09/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.260,00 

17/09/2021 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.260,00 
17/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,621,66 

17/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.621,66 
TOTAL DO DIA 71.040,52 71.040,52 

21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 965,20 
21/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 965,20 

21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 4.594,00 

21/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 4.594,00 
21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.429,00 

21/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.429,00 

21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 17.212,60 

21/09/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 17.212,60 
-,.,09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.552,00 

"-.__;'09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 2.552,00 

21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 359,00 
21/09/2021 1 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 359,00 

21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 8.075,00 

21/09/2021 1.1.20.100.1 CUEN'TES DIVERSOS RECEBIMENTO 8.075,00 
21/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.273,00 

21/09/2021 1.1.20.100.1 CUEN'TES DNERSOS RECEBIMENTO 2,273,00 

21/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFEReyTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 39.459,80 
AUTOMATICA 

21/09/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO ANANCBRA 39.459,80 
' AUTOMÁTICA 

21/09/2021 ! 4.1.20.100.3 (·) DEVOLUÇÃO DE VENDA OE DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.429,00 

i 1.1.10.100.1 

MERCADORIAS 
21/09/2021 CAIXA GERAL DEVOWÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA 3.429,00 
21/09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 965,20 

1 MERCADORIAS 
21/09/2021 ! 1.1.10.100.1 CAD<A GERAL DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 965,20 

21/09/2021 ! 4.1.20.100.3 (·) DEVOLUÇÃO OE VENDA OE DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.594,00 
1 MERCADORIAS 

21/09/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL DEVOWÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA 4.594,00 
21/09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA OE DEVOLUÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA 17.212,60 

MERCADORIAS 
''. '09/2021 i 1.1.10.100.1 CAD<AGERAL DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.212,60 

, 09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.552,00 -- MERCADORIAS 
21/09/2021 1.1.10.100.1 CAD<AGERAL DEVOLUÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.552,00 
21/09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA OE 

MERCADORIAS 
DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 359,00 

21/09/2021 1.1.10.100.1 CAD<AGERAL DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESfA DATA 359,00 

21/09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.273,00 

21/09/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL OEVOWÇÃO OE MERCADORIAS NESTA DATA 2.273,00 

21/09/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 
MERCADORIAS 

DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.075,00 

21/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL OEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.075,00 
21/09/2021 1.1.50,100,l MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.212,00 

21/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.212,00 \ 21/09/2021 1.1.50.100.l MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00 

21/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 208,00 
TOTAL DO DIA 122.799,40 122.799,40 

'2/09/2021 2.1.40.101.5 SIMPLES NACIONAL A RECOUiER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NA□ONAL 
A RECOUiER EM 22/09/2021 

13.495,97 

'2/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 13.495,97 
A RECOUiER EM 22/09/2021 

'2/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO ANANCBRA 13.49S,97 
AUTOMÁTICA 

~ 
TRANSPORTE 26.991,94 13.495,97 
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DIÁRIO 

Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 26.991,94 13.495,97 

"l2/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCERA 13.495,97 
AUTOMÁTICA 

"l2/09/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.789,55 

"l2/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.789,55 
TOTAL DO DIA 62.781,49 62.781,49 

23/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.m,92 

23/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS RECEBIMENTO 13.n7,92 

23/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 6.683,00 

23/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 6.683,00 

23/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
AITTOMÁTICA 

20.460,92 

23/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEReyTE APLICAÇÃO ANANCERA 20.460,92 
AUTOMATICA 

23/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.193,92 

23/09/2021 
1 

2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.193,92 

23/09/2021 . 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 580,28 

-:1"09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 580,28 
' '-...,, 09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.351,79 

23/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.351,79 

23/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121,75 

23/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 121,75 

23/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.053,05 

23/09/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13,053,05 

23/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.110,12 

23/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.110,12 

23/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.777,36 

23/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.m,36 

23/09/2021 '1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.633,00 

23/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.633,00 

23/09/2021 i 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.417,40 

23/09/2021 
1 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.417,40 
TOTAL DO DIA 73.160,51 73.160,51 

24/09/2021 4.1.20.1003 (-) DEVDWÇÃD DE VENDA DE OEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.500,00 
MERCADORIAS 

24/09/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESfA DATA 88.500,00 

24/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 111,42 

, ·:'09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 111,42 
' \ 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

'-
. 09/2021 3.473,00 

24/09/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.473,00 

24/09/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.997,28 

24/09/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.997,28 

24/09/2021 11.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.734,20 

24/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 37.734,20 

24/09/2021 ·1.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.500,00 

24/09/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.500,00 
TOTAL DO DIA 250.315,90 250.315,90 

27/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.600,00 

27/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.600,00 \ 27/09/2021 11.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.974,64 
1 

27/09/2021 i2.1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.974,64 

27/09/2021 11.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 361,48 

27/09/2021 :2.1.Jo.100.1 FORNECEDORES D!VERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 361,48 

27/09/2021 
1
1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.087,16 

27/09/2021 2,1.30.100,1 FORNECEDORES D!VERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.087,16 

27/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 550,32 

27/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA -~ 27/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.482,25 

TRANSPORTE 39.055,85 30.573,60 
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1RANSPORTE 39.055,85 30.573,60 

27/09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.482,25 
TOTAL DO DIA 39.055,85 39.055,&5 

28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 25.621,66 
28/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 25.621,66 
28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 88.500,00 
28/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 88.500,00 
28/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 114.121,66 

AUTOMÁTICA 
28/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 114.121,66 

AUTOMÁTICA 
28/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.061,06 
28/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.061,06 
28/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36.332,63 
28/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36,332,63 

TOTAL DO DIA 270.637,01 270.637,01 

">"09/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS PAGAMENTO 1.250,00 

\,___,, U9/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.250,00 
29/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.250,00 

AUTOMÁTICA 
29/09/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 

AUTOMÁTICA 
1.250,00 

29/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.229,00 

29/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.229,00 
29/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.000,71 
29/09/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.000,71 

TOTAL DO DIA 25.729,71 2S.n9,71 

30/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 11.999,40 
30/09/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 11.999,40 
30/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 37.734,20 
30/09/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 37.734,20 
30/09/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 139.141,46 
30/09/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS RECEBIMENTO 139.141,46 
30/09/2021 i 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 188.875,06 

AUTOMÁTICA 
30/09/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERE!JTE APLICAÇÃO FINANCEIRA 188.875,06 

AUTOMATICA 
30/09/2021 i 4.1.20.300.8 (-) SIMPLES NA□ONAL VALOR REFERENTE SIMPLES NA□0NAL A 41.287,31 

RECOLHER NO PEIÚODO 
\ :09/2021 2.1.40.101.5 SIMPLES NAOONAL A RECOLHER VALOR REFERENTE SIMPLES NACIONAL A 41.287,31 - RECOLHER NO PEIÚODO 

30/09/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 249,63 
30/09/2021 ; 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 249,63 
30/09/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.175,00 
30/09/2021 , 2,1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.175,00 

TOTAL DO DIA 426.462,06 426.462,06 

TOTAL DO Mês 2.135.292,31 2,135.292,31 

01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRA COM CARTÃO 50,00 
01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL COMPRA COM CARTÃO 50,00 
01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRA COM CARTÃO 338,03 '\ 01/10/2021 [1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL COMPRA COM CARTÃO 338,03 
01/10/2021 :2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 
01/10/2021 '1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 
01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 

' 01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 
01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 25.000,00 
01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 25.000,00 
01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 30.000,00 

30.000,00 ~-
01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 

TRANSPORTE 95.388,03 95.388,03 
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TRANSPORTE 95.388,03 95.388,03 

01/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 22.570,00 

01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 22.570,00 
01/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 117.958,03 
01/10/2021 1,1,10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 117.958,03 

TOTAL DO DIA 235.916,06 235.916,06 

04/10/2021 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS TAXA CERTIDÃO 61,00 
04/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 61,00 
04/10/2021 3.2.20.300.5 TAXASD~ TAXA CERTIDÃO 53,00 

04/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 53,00 

04/10/2021 1.1.10.200,1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 114,00 

04/10/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 114,00 
lOTALDODIA 228,00 228,00 

05/10/2021 I 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.m,92 

05/10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1J.m,92 
-,1012021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.000,71 

'--~ 10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 13.000,71 

05/10/2021 1.1.10.300,2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 26.778,63 

05/10/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 26.n8,63 
' 05/10/2021 i 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 889,04 

05/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 889,04 
TOTAL DO DIA 54.446,30 54.446,30 

06/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 388,99 

06/10/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 388,99 
06/10/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEfilMENTO 104,65 

06/10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 104,65 

06/10/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 164,49 

06/10/2021 : 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 164,49 
' BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 06/10/2021 i 1.1.10.200.1 68,04 

06/10/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 68,04 

06/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 100,23 

06/10/2021 1 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 100,23 

06/10/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.445,58 

06/10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 2.445,58 

06/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 706,62 

10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 706,62 

·---~·1012021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 430,73 

06/10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 430,73 

06/10/2021 1,1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 4.409,33 

06/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 4.409,33 

06/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.800,00 

06/10/2021 ! 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.800,00 
' lOTALDODIA 18.618,66 18.618,66 

07/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 34.157,20 

07/10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 34.157,20 

~ 07/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVEPSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

07/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

07/10/2021 2.1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5,000,00 

07/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

07/10/2021 , 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 24.157,20 

07/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 24.157,20 

07/10/2021 1.1.20.100.1 Q.IENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.548,40 

07/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.548,40 

07/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.945,95 

07/10/2021 2.1.40,100,2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
2.945,95~ 

07/10/2021 1.1.20.100.1 Q.IENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 49,924,40 

TRANSPORTE 145.733,15 95.808,75 
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1RAN5PORTE 145.733,15 95.808,75 

07/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 49.924,40 

07/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VAIDR A RECOLHER 5.991,22 

07/10/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5.991,22 

07/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 889,04 

07/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 889,04 

07/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 106,69 

07/10/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VAIDR A RECOLHER 106,69 

07/10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7,457,78 

07/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.457,78 

07/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 284,89 

07/10/2021 2,1,40,100,2 ICM5 A RECOLHER VAIOR A RECOLHER 284,89 

07/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTIS DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8,702,75 

07/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.702,75 

07/10/2021 , 4.1.20.300.2 (-)ICM5 VAIDR A RECOLHER 357,43 

07/10/2021 2.1.40,100,2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 357,43 

/07/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTIS DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.647,07 

\__ ,,I0/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.647,07 

uirl0/2021 4.1,20.300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 1.637,84 

07/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.637,84 

07/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.589,81 

07/10/2021 ' 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.589,81 

07/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VAIDR A RECOLHER 572,81 

07/10/2021 2.1.40.100.2 !CM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 572,81 

07/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTIS D!VERSC5 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 23.969,51 

07/10/2021 I 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 23,969,51 

07/10/2021 14.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.555,11 

07/10/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.555,11 

1 

TOTAL DO DIA 236.495,10 236.495,10 

08/10/2021 i 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 30.854,35 

08/10/2021 • 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 30.854,35 

08/10/2021 ' 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 30.854,35 

08/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 30.854,35 

08/10/2021 : 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.319,40 

08/10/2021 1 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.319,40 , 4.1.10.100.3 

08/10/2021 14,1.20.300.2 (-) ICMS VAIOR A RECOLHER 3.638,51 

, ~·1012021 2.1.40.100.2 ICMS A REO)l.HER VAIOR A RECOLHER 3.638,51 
TOTAL DO DIA 95.666,61 95.666,61 

11/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 36.332,63 

11/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 36,332,63 

11/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 6.061,06 

11/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTIS D!VERSCS RECEBIMENTO 6.061,06 

11/10/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVER.50S PAGAMENTO 1.400,00 

11/10/2021 i 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.400,00 

11/10/2021 ! 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 40.993,69 

11/10/2021 [ 1.1.10.200.1 8ANCO DO 8RASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 40.993,69 

\ 1 
CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11/10/2021 1 1.1.20.100.1 10.421,84 

11/10/2021 4.1,10.100,3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.421,84 

11/10/2021 j 4.1.20.300,2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 709,46 

11/10/2021 12,1,40,100.2 ICM5 A RECOLHER VALOR A REO)LHER 709,46 

11/10/2021 11.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.421,84 

11/10/2021 f 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 10.421,84 

11/10/2021 
1 
4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 709,46 

11/10/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 709,46 

11/10/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.421,84 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.421,84 

11/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 709,46 

11/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
709,46~ 

lRANSPORTE 118.181,28 118,181,28 
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TRANSPORTE 118.181,28 118.181,28 
11/10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.078,44 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.078,44 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4,009,95 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.009,95 

11/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.756,21 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.756,21 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.151,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.151,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.467,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.467,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 1.239,70 

11/10/2021 i 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.419,70 

11110/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.419,70 

',l0/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 3.760,32 

l,__.i 10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.760,32 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIA.S NESfA DATA 1.239,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 11.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,239,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.658,10 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.658,10 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 ! 4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 

11/10/2021 11.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 
' 11/10/2021 i 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.239,70 
' 11/10/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.595,70 

11/10/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.595,70 

11/10/2021 1 u.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.451,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.451,70 

'l0/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.962,70 

._ • W/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.962,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.409,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.409,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.102,70 

11/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6,102,70 

11/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.646,70 

11/10/2021 : 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.646,70 

11/10/2021 
1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.781,70 , 1.1.10.100.1 

11/10/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.781,70 

TOTAL DO DIA 231,351,90 231.351,90 

13/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 4,170,94 \ 13/10/2021 ; 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 4.170,94 

13/10/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 9.050,40 

13/10/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE B01.ET() 9.050,40 

13/10/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 13.221,34 

13/10/2021 1.1.10.300.2 BB RF a> AITTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 13.221,34 

TOTAL DO DIA 26.442,68 26.442,68 

14/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REOEBIMENTO 31.997,28 

14/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 31.997,28 

14/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.473,00 

TRANSPORTE 35.470,28 31.997,~ 
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DIÁRIO 

Data Classificação Desaic;ão Histórico Débito Crédito 
lRANSPOIITE 35.470,28 31.997,28 

14/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.473,00 
14/10/2021 1,1,10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTDMÁTICA 35.470,28 
14/10/2021 1.1,10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 35.470,28 
14/10/2021 1.1.20.100.1 ClJENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.964,16 
14/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.964,16 
14/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESíA DATA 1.1a9,n 
14/10/2021 4,I.I0.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESíA DATA 1.789,n 
14/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.281,55 
14/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.281,55 
14/10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 23.998,60 
14/10/2021 4.1.10.100,3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 23,998,60 

14/10/2021 4,1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.879,96 
14/10/2021 2.1.40.100.2 Ia-tS A RECOUiER VALOR A RECOLHER 2.879,96 

lOTALDO DIA 126.854,60 126.854,60 

1 

15/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 10.421,84 
" -- 10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 10.421,84 l __ 1012021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 10.421,84 

15/10/2021 1.1.20.100.1 aJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 10.421,84 
15/10/2021 

1 
1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 10.421,84 

15/10/2021 • 1.1.20.100.1 aIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 10.421,84 

15/10/2021 1.1.10300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 31.265,52 

15/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTDMÁTICA 31.265,52 
TOTAL DO DIA 62.531,04 62.531,04 

1 

18/10/2021 11,1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 23.998,60 

18/10/2021 1 1.1.20.100.1 ClJENlE DIVERSOS RECEBIMENTO 23.998,60 

18/10/2021 2.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 3.000,00 

18/10/2021 t l,1.10.200.l BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 3.000,00 
1 

FORNECEDORES DIVERSOS 18/10/2021 f 2,1.30.100.1 PAGAMENTO 2.000,00 
' 18/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 

18/10/2021 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 400,00 

18/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 400,00 

18/10/2021 : 2.1.40.101.S SIMPLES NACIONAL A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 41.287,31 

! 1.1.10.200.1 

A RECOUlER EM 18/10/2021 
18/10/2021 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A SIMPLES NACIONAL 41.287,31 

A RECOUlER EM 18/10/2021 
1_~/10/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOUlER PAGAMENTO REFERENTE A ICMS A RECOLHER 

EM 18/10/2021 
809,61 

- 'l0/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A IQ,1S A RECOLHER 
EM 18/10/2021 

809,61 

18/10/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

18/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

18/10/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PIX ENVIADO 3,96 

18/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PIX ENVIADO 3,96 

18/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTDMÁTICA 23.655,28 

18/10/2021 1.1.10300.2 BB RF CP ALITO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AIJTDMÁTICA 23,655,28 
1 

18/10/2021 11.1.20.100.1 ClJENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 79,399,60 

18/10/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 79.399,60 

18/10/2021 4.1.20300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOUlER 9.528,41 

18/10/2021 2.1.40.100.2 IO'IS A RECOLHBl VALOR A RECOLHER 9.528,41 X 18/10/2021 1.1.20.100.1 ClJENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49.362,12 
18/10/2021 !4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 49.362,12 
18/10/2021 14,1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 5.923,75 

18/10/2021 12.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5.923,75 

18/10/2021 1.1.20.100.1 QJENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESrA DATA 41.837,48 

18/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 41.837,48 

18/10/2021 4.1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOUlER 5.020,75 

18/10/2021 2.1.40.100.2 IOIIS A RECOLHER VALOR A RECOUlER 5.020,75 

18/10/2021 1.1.20.100.1 ClJENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESrA DATA 28.016,00 

18/10/2021 :4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28,016,00 
1 

TRANSPDIITE 314.395,87 314.39~ 
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TRANSPORTE 314.395,87 314.395,87 

18/10/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.362,09 

18/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.362,09 

18/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.515,52 

18/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.515,52 

18/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 5.222,12 

18/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A REaJLHER VALORA RECOLHER 5.222,12 

18/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 59.118,94 

18/10/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 59.118,94 

18/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.236,25 

18/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19,236,25 

18/10/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.789,77 

18/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.789,77 

TOTAi DO DIA 446.640,56 446.640,56 

19/10/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 49.924,40 

19/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 49.924,40 
r~c ,l0/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVER505 TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 35.000,00 

t._ 1!012021 1.1.10.200.1 SANCTl DO BRASIL TRANSFERIDO PARA POUPANÇA 35.000,00 

19/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 25.165,80 

19/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 25.165,80 

19/10/2021 2.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 21,702,66 

19/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 21.702,66 

19/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 31.944,06 

19/10/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 31.944,06 

19/10/2021 '1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.184,83 

19/10/2021 12.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS OJMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.184,83 

19/10/2021 i 1.1.30.800,2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 742,22 

19/10/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 742,22 
1 

19/10/2021 ; 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 103,44 

19/10/2021 12.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 103,44 

19/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.568,00 

19/10/2021 )2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17,568,00 

19/10/2021 , 1.1.30.800.2 lCMS A RECUPERAR VAIOR A RECUPERAR 102,n 

19/10/2021 11.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 102,n 

19/10/2021 11.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 59.000,00 

19/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 59.000,00 

~{
110/2021 4,1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 7.080,35 

'10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 7.080,35 

19/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.400,00 

19/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.400,00 

19/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.128,04 

19/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.128,04 

19/10/2021 
1
1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.sn,20 

19/10/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.577,20 

19/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.869,36 

19/10/2021 ,2.1.40.100.2 ICMS A REaJLHER VALOR A RECOLHER 1.869,36 

19/10/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.476,65 

19/10/2021 
1

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.476,65 \ 19/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.657,38 

19/10/2021 :2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VAIOR A RECOLHER 3.657,38 

19/10/2021 ,1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46.051,37 

19/10/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46.051,37 

19/10/2021 ' 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 5526,43 

19/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5.526,43 

19/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.800,24 

19/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.800,24 

19/10/2021 4.1.20.300.2 (-) 1CMS VALOR A RECOLHER 3.216,19 

t{J 
TRANSPORTE 398.821,34 395.605,15 
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Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RANSPORTE 398.821,34 395.605,15 

19/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.216,19 
TOTAL DO DIA 398.821,34 398.821,34 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 25.548,40 

20/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 25.548,40 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 59.118,94 

20/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 59.118,94 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.789,77 

20/10/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.789,77 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A BANCO DO BRASIL 19.236,25 
EM 20/10/2021 

20/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO REFERENTE A BANCO DO BRASIL 19.236,25 
EM 20/10/2021 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A BANCO DO BRASIL 
EM 20/10/2021 

25.964,16 

20/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO REFERENTE A BANCO DO BRASIL 
EM 20/10/2021 

25.964,16 

20/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS 1RANSFERIOO PARA POUPANÇA 3.000,00 

20/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TRANSFERIDO PARA PüUPANÇA 3.000,00 
,,.. ',f'l0/2021 1.1.10300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AlJTOMÁTICA 128.657,52 

'- I0/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AlJTOMÁTICA 128.657,52 

20/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.400,00 

20/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.400,00 

20/10/2021 1,1.30,B00.2 ICMS A RECUPERAR VALORA RECUPERAR 1.692,00 

20/10/2021 ; 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.692,00 
TOTAL DO DIA 274.407,04 274.407,04 

21/10/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 889,04 

21/10/2021 ! 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 889,04 

21/10/2021 1 
: 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL RECEBIMENTO 14.589,81 

21/10/2021 
1 

1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 14.589,81 

21/10/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 8.702,75 

21/10/2021 11.1.20.100.1 CtlENTES DNERSOS RECEBIMENTO 8.702,75 

21/10/2021 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL RECEBIMENTO 7.457,78 
' 21/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 7.457,78 

21/10/2021 1.1.10.200.1 BANOO DO BRASIL RECEBIMENTO 23.969,51 

21/10/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 23.969,51 

21/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 24.647,07 

21/10/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 24.647,07 

21/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE BOLETO 549,00 

2021 1.1.10.200.1 BANOO 00 BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 549,00 

.. ..., .. ..,,2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 79.706,96 

21/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 79.706,96 

21/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA 27,788,50 

21/10/2021 4,1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.788,50 

21/10/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.334,79 

21/10/2021 2.1.40.100.2 104S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.334,79 
1UTALDO DIA 191.635,21 191.635,21 

22/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 500,00 

\ 22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 500,00 

22/10/2021 2.1,30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

22/10/2021 2,1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 2.351,79 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 2.351,79 

22/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 3.110,12 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 3.110,12 

22/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 13.053,05 

22/10/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO OE BOLETO 13.053,05 
22/10/2021 '2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 121,75 

~ 22/10/2021 11.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO OE BOLETO 121,75 

1RANSPORTE 24,136,71 24.136,71 
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Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
lRANSPORTE 24.136,71 24.136,71 

22/10/2021 2,1,30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 35.789,55 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 35.789,55 

22/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL-------- REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 59.926,26 

22/10/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA S9.926,26 
22/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 549,00 

22/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 549,00 

TOTAL DO DIA 120.401,52 120.401,52. 

25/10/2021 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.ooo,oo 

25/10/2021 1.1.10.200.l BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 5.000,00 

25/10/2021 2,1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.000,00 

25/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.000,00 

25/10/2021 1.1.10.200.l BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 6.000,00 

25/10/2021 1.1.10300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 6.000,00 

TOTALOO DIÁ 12.000,00 12.000,00 

-·<:to/2021 1.1.10.200.i BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 41.837,48 

L0/2021 1 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 41.837,48 

26/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTD 79.399,60 

26/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 79.399,60 
26/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 49.362,12 

26/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 49.362,12 

26/10/2021 1.1.10300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 170.599,20 

26/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 170.599,20 

TOTAL DO DIA 341.198,40 341.198,40 

27/10/2021 1.1.10.200.l BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 27.7B8,50 

27/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 27.788,50 
27/10/2021 1.1.10.200,1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 24.355,20 

27/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 24.355,20 
27/10/2021 1.1.10300.2 88 RF CP AUTO MA1S REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 52.143,70 

27/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 52.143,70 

27/10/2021 
1 

1.1.50,100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.295,15 

27/10/2021 ' 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.295,15 

27/10/2021 1.1,30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 275,43 

27/10/2021 1,1,50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 275,43 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.080,70 

10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.080,70 

', _, L0/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.oa9,n 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 1.089,n 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.016,02 

27/10/2021 2.1.30.100;1 FORNECEOORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.016,02 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 984,00 

27/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 984,00 

27/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 177,12 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 177,12 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 

27/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 
27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 

27/10/2021 
1 
2.1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 x 27/10/2021 1 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 

27/10/2021 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 

27/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 

27/10/2021 , 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 

27/10/2021 i 2.1.30.100.l FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 788,25 
1 

MERCADORIAS PARA REVENDA 27/10/2021 1,1,50.100.l COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 

27/10/2021 '2.1.30.100.l FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10,75 

27/10/2021 1.1.50.100.l MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 596,00 

122.602,~ TRANSPORTE 123.198,54 
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1RANSPORTE 123.198,54 122.602,54 

27/10/2021 2,1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 596,00 

27/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 107,28 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 107,28 

27/10/2021 1,1,50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 796.00 

27/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 796,00 

27/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 143,28 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 143,28 

27/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 298,00 

27/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 298,00 

27/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 53.64 
27/10/2021 1.1.50,100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 53,64 

27/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MER°'°ORIAS NESíA DATA 12.196,48 

27/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.196,48 

27/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.326,48 

27/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.326,48 

10TAL DO DIA 138.119,70 138.119,70 
,r 

'1012021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MER°'°ORIAS NESTA DATA 4.050,00 

28/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.050,00 

28/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.827,00 

28/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MER°'°ORIAS NESTA DATA 1.827,00 
TOTAL DO DIA 5.877,00 5.877,00 

29/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 8.595,70 

29/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 8.595,70 

29/10/2021 ' 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 8.595,70 

29/10/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 8.595,70 

29/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.299,20 

29/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.299,20 

29/10/2021 1,1,30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 995,95 

29/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 995,95 

29/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 492,79 

29/10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 492,79 

29/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.121,35 

29/10/2021 : 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.121,35 

29/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.094,56 

29/10/2021 1.1.50.100.1 MER°'°ORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.094,56 

10/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22,033,80 

_,,10/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22.033,80 

29/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.542,37 

29/10/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.542,37 

29/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.826,46 

29/10/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MER°'°ORIAS NESTA DATA 9.826,46 

29/10/2021 4.1.20.300.2 (-)ICM5 VALORA RECOLHER 436,74 

29/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 436,74 

29/10/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES OIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115.269,68 
29/10/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 115.269,68 

~ 29/10/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 9.994,66 

29/10/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 9,994,66 

10TALDODIA 196.298,96 196.298,96 

30/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.366,00 
30/10/2021 12.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3,366,00 

30/10/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 403,92 

30/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 403,92 

30/10/2021 i 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER APURAÇÃO DO MÊS 58.290,81 

30/10/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DO MÊS 58.290,81 
30/10/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DO MÊS 9.020,21 

~ 
TRANSPORTE 71.080,94 62.060,73 
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lRANSPORTE 71,080,94 62.060,73 

30/10/2021 1.1.30.800,2 IQJIS A REOJPERAR APURAÇÃO 00 MÊS 9.020,21 
TOTAL DO DIA 71.080,94 71,080,94 

31/10/2021 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR REFERENTE COFINS A RECOLHER NO 17.570,22 
PERÍODO 

31/10/2021 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR REFERENTE COFINS A RECOLHER NO 17.570,22 
PERÍOOO 

31/10/2021 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR REFERENTE PISA RECOLHER NO 3.806,88 
PERÍODO 

31/10/2021 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER VALOR REFERENTE PISA RECOU-IER NO 3.806,88 
PERÍOOO 

TOTAL DO DIA 21.377,10 21.377,10 

10TALDO MÊS 3.306.408,72 3.30G.40s,n 

01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 54.042,28 

01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 54.042,28 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 27.822,40 
-, '11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 27.822,40 

11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 7.605,99 

Ól/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 7.605,99 
01/11/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 580,28 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 580,28 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 4,131,60 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 4.131,60 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 11.945,96 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 11.945,96 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 2.193,92 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 2.193,92 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 12.271,95 

01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLErO 12.271,95 
01/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 3.537,22 

01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEN10 DE BOLETO 3.537,22 
01/11/2021 ' 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 111,42 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 111,42 
01/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAç/iO AUTOMÁTICA 124.243,02 
01/11/2021 1 1.1.10.300.2 8B RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAç/iO AUTOMÁTICA 124.243,02 

TOTAL DO DIA 248.486,04 248.486,04 

· 11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMEN10 26.078,44 
, (11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 26.078,44 

04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECE8IMEITTO 1.239,70 
04/11/2021 1.1.20.100.1 CUErm5 DIVERSOS RECEBIMENTO 1.239,70 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 25,756,21 
04/11/2021 1.1.20.100.1 CUErms DIVERSDS RECEBIMENTO 25.756,21 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.467,70 
04/11/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 1.467,70 
04/11/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEOOMENTO 1.239,70 
04/11/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.239,70 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.239,70 

1.239,70 \ 04/11/2021 1.1.20.100.1 CUErms DIVERSOS RECEBIMENTO 

04/11/2021 I 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3,760,32 
04/11/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 3.760,32 
04/11/2021 I 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 4.009,95 
04/11/2021 [ 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 4.009,95 
04/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.419,70 
04/11/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 2.419,70 
04/11/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEOOMENTO 4.658,10 
04/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 4.658,10 
04/11/2021 1.1,10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.239,70 

1.239,~ 
04/11/2021 1.1.20.100.1 CUErms DIVERSOS RECEBIMENTO 

lRANSPORTE 73.109,22 73.109,22 
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TRANSPORTE 73.109,22 73.109,22 

04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 1.239,70 

04/11/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.239,70 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.239,70 

04/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.239,70 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.239,70 

04/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEmMENTO 1.239,70 

04/11/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 76.828,32 
04/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 76.828,32 
04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.470,00 
04/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.470,00 

04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.122,94 

04/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.122,94 
04/11/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 2.054,85 
04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 2.054,85 
04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 816,32 
04/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 816,32 

11/2021 ' 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.216,00 

~-- .; 11/2021 2.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.216,00 
04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.597,50 

04/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.597,50 
04/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.597,S0 
04/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.597,50 
04/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 33.138,46 
04/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.138,46 
04/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.363,69 
04/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.363,69 
04/11/2021 1.1.20.100.1 Q.IENTES ONERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 19,860,50 
04/11/2021 4.LI0.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.860,50 
04/11/2021 4.1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 1.753,36 
04/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.753,36 

TOTAL DO DIA 237,647,76 237.647,76 

05/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.151,70 
05/11/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 2.151,70 
05/11/2021 1.1.10.300.2 88 RF a> AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 2.151,70 
OS/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTc APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 2.151,70 
ru::: 11112021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.987,00 

11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.987,00 
05/11/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 1.078,50 
05/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALDR A RECUPERAR 1.078,50 
05/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 9.969,20 
05/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 9,969,20 
05/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOIJiER 1.196,35 
05/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOIJiER VALOR A RECOLHER 1.196,35 
05/11/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.446,90 
05/11/2021 ] 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.446,90 
05/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.733,87 

05/11/2021 ' 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOIJiER 4.733,87 \ 05/11/2021 1.1.20.100.1 QlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 112.765,60 
05/11/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 112.765,60 
05/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 13.532,54 
OS/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 13.532,54 
OS/11/2021 1.U0.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 35.827,36 
05/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.827,36 
05/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 700,79 
05/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 700,79 
05/11/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 45.794,40 
05/11/2021 , 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

45.7~ 05/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 339,37 

TRANSPORTE 278.675,28 278,335,91 
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TRANSPORTE 278.675,28 278.335,91 
05/11/2021 2,1,40,100.2 ICMS A RECOU<ER VALOR A RECOLHER 339,37 

05/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.109,43 

05/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2,109,43 

05/11/2021 4.1.20300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 52,87 

05/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOU<ER VALDR A RECOLHER 52,87 

05/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.454,65 

05/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.454,65 

05/11/2021 4.1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 135,03 

05/11/2021 2.1.40.100.2 IQ,15 A RECOLHER VALDR A RECOLHER 135,03 

TOTAL DO DIA 300.427,26 300.427,26 

08/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.239.70 

08/11/2021 1.1.20.100,1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.239,70 

08/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 2.000,00 

08/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 

08/11/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 760,30 

11/2021 1.1.10.300.2 88 Rf CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 760,30 

-- -'1112021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.927,00 
08/11/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.927,00 
08/11/2021 4.1.20300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 2.991,39 

08/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 2.991,39 
08/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22.723,80 

08/11/2021 4,1,10,100,3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22.n3,ao 

08/11/2021 4.1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 2,726,99 

08/11/2021 2.1.40.100.2 10,,S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.n6,99 

08/11/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.889,20 

08/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.889,20 

08/11/2021 4.1.20300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 1.666,79 

08/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOU<ER VALOR A RECOU<ER 1.666,79 

08/11/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 64,997,90 

08/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NE5TA DATA 64.997,90 

08/11/2021 '4.1.20.300.2 (·) !CMS VALOR A RECOU<ER 7.80D,14 

08/11/2021 2.1.40.100,2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 7.800,14 
08/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.247,75 

08/11/2021 j 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.247,75 
08/11/2021 14,1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOU<ER 149,73 

00:111u2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 149,73 

'11/2021 I 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 46.n5,40 

' 08/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 46.n5,40 

08/11/2021 4.1.20300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 5.613,33 

08/11/2021 2,1,40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5.613,33 
TOTAL DO DIA 199.509,42 199.509,42 

09/11/2021 2.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 30.000,00 

09/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 30,000,00 

09/11/2021 12.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.400.00 

09/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.400,00 

09/11/2021 , 3.2.20300.5 TAXAS DIVERSAS Tl>XACERTIDÃO S3,00 \ 09/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 53,00 
09/11/2021 , 3.2.20.300.5 Tf<tAS DIVERSAS Tl>XA CERTIDÃO 61,00 
09/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 61,00 
09/11/2021 ; 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS Tl>XA CERTIDÃO 51,12 

09/11/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TAXA CERTIDÃO 51,12 
09/11/2021 • 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 31.S6S,12 
09/11/2021 1.1.10.300.2 88 Rf CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 31.565,12 

lOTALOO DIA 63.130,24 63.130,24 

10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 43.515,52 

43,515,S~ 
10/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENm 

TRANSPORTE 43.515,52 43,515,52 
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1RANSPOR1E 43.515,52 43.515,52 

10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEl!MEITTO 28.016,00 

10/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENlES DIVERSOS RECEBIMEITTO 28.016,00 

10/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 300,00 
10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 300,00 
10/11/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMEITTO 2.000,00 
10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 
10/11/2021 1.1.10300.2 BB RF CJ> AUTO MAIS REffRENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 69.231,52 
10/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 69.231,52 

TITTAL DO DIA 143.063,04 143.063,04 

11/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMEITTO DE FORNECEDORES 30,000,00 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEITTO DE FORNECEDORES 30.000,00 
11/11/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENRO DE FORNECEDORES 66.000,00 

11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENRO OE FORNECEDORES 66.000,00 
11/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 9.999,99 
11/11/2021 i 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO OE FORNECEDORES 9.999,99 

11/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 3.000,00 
_ , 11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 3.000,00 
11/11/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 3.000,00 
11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMEITTO DE FORNECEDORES 3.000,00 
11/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REffRENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 111.999,99 
11/11/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REffRENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 111.999,99 

11/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.743,00 

11/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9,743,00 
11/11/2021 1.1.30.800.2 1015 A REOJPERAR VALOR A REOJPERAR 1.169,22 

11/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REO.IPERAR 1.169,22 
11/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,60 
11/11/2021 ! 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.530,60 
11/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.865,40 
11/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.865,40 
11/11/2021 11.1.20.100.1 CLIENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.738,82 
11/11/2021 : 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.738,82 

11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLJiER 1.001,68 
11/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.001,68 
11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 74.073,35 
11/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 74.073,35 

. "'.'11/2021 14.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLJiER 2.160,65 

·1112021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLJiER VALOR A RECOLHER 2.160,65 
' 11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.760,90 

11/11/2021 4,1,10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.760,90 
11/11/2021 4,1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLJiER 73,44 
11/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLJiER VALOR A RECOLJiER 73,44 

11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENlE DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.146,83 
11/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.146,83 
11/11/2021 1 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLJiER 45,23 
11/11/2021 : 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLJiER VALOR A RECOLHER 45,23 
11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.647,83 
11/11/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.647,83 \ 11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2,549,80 
11/11/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLJiER 2.549,80 
11/11/2021 

1 
1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.588,99 

11/11/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14,588,99 
11/11/2021 14,1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLHER 1.192,09 
11/11/2021 1 2.1.40.100.2 1015 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.192,09 
11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.702,78 
11/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.702,78 
11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 507,83 

11/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 507,83 
11/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.458,92 

449.498,~ lRANSPORTE 4S6,957,34 
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Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RAN5PORTE 456.957,34 449.498,42 

11/11/2021 4,1,10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.458,92 
11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 417,96 
11/11/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 417,96 

11/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 891,44 
11/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 891,44 
11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 31,94 
11/11/2021 2.1.40.100.2 JCM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 31,94 
11/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.868,04 
11/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORIA5 VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA iB.868,04 
11/11/2021 4.1.20.300.2 (-) JCM5 VALOR A RECOLHER 1.772,82 
11/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.m,s2 

TOTAL DO DIA 478.939,54 478.939,54 

12/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 64.997,90 
12/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS RECEBIMENTO 64.997,90 
12/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 30.000,00 

/ .-·:;,11112021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 30.000,00 

, Jrll/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 34.997,90 -
12/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 34.997,90 
12/11/2021 ' 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 5.099,70 
12/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORJAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.099,70 
12/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 28,34 
12/11/2021 2,1.40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 28,34 
12/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.798,00 
12/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORJAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.798,00 
12/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 5.099,82 
12/11/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5,099,82 
12/11/2021 4.1.20.300.2 (-)ICM5 VALOR A RECOLHER 17,01 

12/11/2021 1 2.1.40.100.2 JCM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 17,01 
12/11/2021 , 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.299,00 
12/11/2021 ' 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.299,00 
12/11/2021 4.1.20.300.2 (-) JCMS VALOR A RECOLHER 4,80 
12/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4,80 
12/11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NE5TA DATA 4.099,70 
12/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.099,70 
12/11/2021 4.1.20.300.2 (-) JCM5 VALOR A RECOLHER 28,34 

. __ 12/11/2021 2.1.40.100.2 JCMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 28,34 
11/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NE5TA DATA 3.297,00 ,, 

""411/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORJAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.297,00 
12/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 3,84 
12/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3,84 

TOTAL DO DIA 157.771,35 157,771,35 

16/11/2021 2.1.30,100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 50,00 
16/11/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 50,00 
16/11/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOlE DE SERVIÇOS 153,00 

~ 16/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 
16/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 203,00 
16/11/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 203,00 
16/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 551,45 
16/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 551,45 
16/11/2021 1,1.30.800.2 1015 A REOJPERAR VALOR A REOJPERAR 66,17 
16/11/2021 • 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 66,17 
16/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 155,74 
16/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 155,74 
16/11/2021 1.1.20.100.1 CIIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.189,97 
16/11/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.189,97 
16/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 790,37 

790,37~ 16/11/2021 2,1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 

lRANSPORTE 12.159,70 12.159,70 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 12.159,70 12.159,70 
16/11/2021 1.1.20.100.1 01ENTES DMRSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 95.849,90 

16/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 95.849,90 

16/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VAIOR A RECOLHER 8.621,77 

16/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VAIOR A RECOLHER 8.621,77 

TOTAL DO DIA 116.631,37 116,631,37 

17/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE FORNECEDORES 40.000,00 

17/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO OE FORNECEDORES 40.000,00 

17/11/2021 3.2.20.500.B TARIFA BANCÁRIA TARIFA SAQUE PESSOAi 3,00 

17/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 

17/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AIJTOMÁTICA 40.003,00 

17/11/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AIJTOMÁTICA 40,003,00 

17/11/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36.649,25 

17/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 36.649,25 

17/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VAIOR A RECOLHER 4.398,11 

17/11/2021 : 2,1.40.100.2 10,,S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4.398,11 

; 1UTALDODIA 121.053,36 121,053,36 ,_ . 
18/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 36.649,25 

18/11/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 36.649,25 

18/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 95.849,90 

18/11/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 95.849,90 

18/11/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE FORNECEDORES 45.000,00 

18/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

18/11/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA SAQUE PESSOAi 3,00 

18/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA SAQUE PESSOAi 3,00 

18/11/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AIJTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AIJTOMÁTICA 87.496,15 

18/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AIJTOMÁTICA 87.496,15 

18/11/2021 1.1.20.100.1 CUENTES OMRSOS VENDAS DE MERCADDRIAS NESTA DATA 34.901,00 

18/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34.901,00 

18/11/2021 
1 

4,1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.188,33 

18/11/2021 : 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4.188,33 

1 TOTAi DO DIA 

! 
304.087,63 304.087,63 

19/11/2021 i 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 12.196,48 

19/11/2021 11.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 12.196,48 

19/11/2021 • 2.1.30.100.1 FORNECEDORES OMRSOS PAGAMENTO 5.000,oo 

./11/2021 l 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO 5.000,00 

"º/11/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AIJTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AIJTOMÁTICA 7.196,48 

19/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AIJTOMÁTICA 7.196,48 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.453,92 

19/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES OMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.453,92 

19/11/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VAIOR A RECUPERAR 294,48 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 294,48 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 4.844,29 

19/11/2021 , 2.130.100.1 FORNECEDORES OMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.844,29 

19/11/2021 1.1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 542,17 
19/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 542,17 

\ 19/11/2021 1.1.30.800.2 10,,S A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 65,07 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 65,07 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 633,72 
' 19/11/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 633,n 

19/11/2021 : 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 157,50 

19/11/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 157,50 

19/11/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VAIOR A RECUPERAR 18,90 

19/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VAIOR A RECUPERAR 18,90 

1UTALOODIA 33.403,01 33.403,01 

22/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A ICMS A RECOLHER 29.625,91 

\o EM 22/11/2021 

lRANSPORTE 29,625,91 
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TRANSPORlE 29.625,91 

22/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A ICMS A RECOLHER 29,625,91 
EM 22/ll/2021 

22/ll/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 29.625,91 

22/ll/202! 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 29.625,91 

22/ll/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCAOOR!AS NESTA DATA 5.643,06 

22/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.643,06 

22/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 5n,21 

22/ll/2021 2.1.40.100.2 101S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 677,21 

22/ll/2021 1.1.20.100.1 UIENTES ONERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 32.612,30 

22/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 32.612,30 

22/ll/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.213,08 

22/ll/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.213,08 
TOTAL DO DIA 101.397,47 101.397,47 

23/ll/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 9.969,20 

23/ll/2021 11,1.20.100.1 UIENTES ONERSOS RECEBIMENTO 9.969,20 
, _-,·:ull/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 39.446,90 

' 
11/2021 ! 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 39.446,90 

' ' BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 23/ll/2021 1.1.10.200.1 112.765,60 

23/ll/2021 : 1.1.20.100.1 UIENTES DNERSOS RECEBIMENTO 112.765,60 
23/ll/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 35.827,36 
23/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMEN10 35.827,36 

23/ll/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 45.794,40 

23/ll/2021 1.1.20.100.1 ClJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 45.794,40 

23/ll/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 2.109,43 

23/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 2.109,43 
23/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE OJENTES 19.454,65 
23/11/2021 1.1.20.100.1 UIENTES ONERSOS RECEBIMENTO DE OlENTES 19.454,65 
23/ll/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 265.367,54 

23/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 265.367,54 

23/11/2021 1.1.20.100.1 ClJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.621,66 

23/ll/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.621,66 
23/11/2021 ) 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.074,73 

23/11/2021 
1 

2.1.40.100.2 !CMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.074,73 
TOTAL DO DIA 5S9.431,47 559.431,47 

24/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 5.643,06 
',ru/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 5.643,06 

\ ru/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 32.612,30 

24/11/2021 i 1.1.20.100.1 ClJENTES ONERSOS RECEBIMENTO 32.612,30 
24/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 28.760,90 
24/11/2021 ! 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 28.760,90 

24/11/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMEr<TO 74.073,35 

24/11/2021 l 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMEr<TO 74.073,35 

24/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 14.146,83 

24/11/2021 1 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 14.146,83 
24/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 35.738,82 

~ 24/11/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 35.738,82 

24/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 5.000,00 
24/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 5.000,00 
24/11/2021 \ 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 755,00 

24/11/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 755,00 
24/11/2021 : 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 185.220,26 

24/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APlJCAÇÃO AUTOMÁTICA 185.220,26 
24/11/2021 1.1.20.100.1 UIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.148,35 

24/11/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIA.S NESTA DATA 20.148,35 
24/11/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.753,43 

~ 
1RANSPORlE 403.852,30 402.098,87 
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"TRANSPORTE 403.852,30 402.098,87 

24/11/2021 2.1.40.100.2 IQ.1S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.753,43 
TOTAL DO DIA 403.852,30 403.852,30 

25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 25.621,66 
25/11/2021 1.1.20.100.1 CUENlES DIVERSOS RECEBIMENTO 25.621,66 
25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 22.n3,so 

25/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 22.723,80 

25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.889,20 

25/11/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 13.889,20 
25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 24.927,00 

25/11/2021 1.1.20.100.1 CUENlES DIVERSOS RECEBIMENTO 24.927,00 

25/11/2021 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A PISA RECOLHER EM 
25/11/2021 

3.806,88 

25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A PISA RECOLHER EM 
25/11/2021 

3.806,88 

25/11/2021 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A COANS A 
RECOLHER EM 25/11/2021 

17.570,22 

_25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO REFERENTE A COANS A 
RECOLHER EM 25/11/2021 

17.570,22 

t..,_ .,,.. ''11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 5.000,00 

25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 5,000,00 

25/11/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 60.784,56 

25/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 60.784,56 

25/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.249,10 

25/11/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.249,10 
25/11/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.270,05 

25/11/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.270,05 

TOTAL DO DIA 204.842,47 204.842,47 

29/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 7.458,92 

29/11/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 7.458,92 

29/11/2021 ; 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 891,44 

29/11/2021 1 1.1.20.100.1 CUENTES D!VERSOS RECEBIMENTO 891,44 

29/11/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 8.702,78 

29/11/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 8.702,78 
1 

29/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 14.588,99 

29/11/2021 1.1.20.100.1 CUENlES D!VERSOS RECEBIMENTO 14.588,99 

29/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 24.647,83 

29/11/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 24.647,83 

'll/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 18.868,04 

, " U/2021 1.1.20.100.1 CUENlES DIVERSOS RECEBIMENTO 18.868,04 

29/11/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

29/11/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

29/11/2021 1 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 30.158,00 

29/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃD AUTOMÁTICA 30.158,00 

TOTAL DO DIA 150.316,00 150.316,00 

' 30/11/2021 l 2.1.30.100.1 FORNECEDORES D!VERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45,000,00 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51L PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 k 30/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 13.777,92 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 13.777,92 

30/11/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 1.000,00 

30/11/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 1.000,00 

30/11/2021 2.1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 20.000,00 

30/11/2021 , 3.2.20.500.B TARIFA BANCÁRIA TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51L TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 
30/11/2021 3.2.20.S00.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 

3,0~ 
30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA SAQUE PESSOAL 

30/11/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TRANSF.REOJRSO P 5,80 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRA51L TRANSF.REQJRSO P 5,80 

1RANSPORlE 79.789,n 79.789,n 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição História, Débito Crédito 

1RANSPORTE 79.789,n 79.789,n 

30/11/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 79.789,n 

30/11/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 79.789,n 

30/11/2021 , 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR REFERENTE COFINS A RECOLHER NO 16,6S9.83 
PERÍODO 

30/11/2021 ' 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR REFERENTE COFINS A REOOLHER NO 16.659,83 
PERÍODO 

30/11/2021 4.1.20.300.S (-) PIS VALOR REFERENTE PISA RECOUiER NO 3.609,62 
PERÍODO 

30/11/2021 2.1.40.100.9 PlS A RECOUiER VALOR REFERENTE PISA RECOUiER NO 3.609,62 
PERÍODO 

30/11/2021 2.1.40.100.2 la-IS A RECOLHER APURAÇÃO DO MÊS 74.554,20 

30/11/2021 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENOA APURAÇÃO DO MÊS 74.554,20 

30/11/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DO MÊS 4.747,19 

30/11/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR APURAÇÃO DO MÊS 4.747,19 

TOTAL DO DIA 259.150,28 259.150,28 

10TA1DO MÊS 4.083.140,01 4,083.140,01 

' 12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 5.099.82 

\_ _ '12/2021 1 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 5.099,82 
' 01/12/2021 l 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.297,00 

01/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.297,00 

01/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 4.099,70 

01/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 4,099,70 

01/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 5,299,00 

01/12/2021 , 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 5.299,00 

01/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE a.IENTES 4.798,00 

01/12/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS RECEBIMENTO DE QJENTES 4.798,00 

01/12/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE aJENTES 5.099,70 

01/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE QJENTES 5.099,70 

01/12/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

01/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

01/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 17.306,78 

01/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AlJTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 17.306,78 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.604,70 

01/12/2021 2.1.30,100.1 FORNECEDORES OIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12,604,70 

01/12/2021 11.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1512,64 

01/12/2021 
1 

1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 1.512,64 
0 ·.,-12/2021 [ 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.615,10 

12/2021 ! 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 4.615,10 

01/12/2021 j 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15,758,78 

01/12/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.758,78 

01/12/2021 
1 

1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VAlOR A RECUPERAR 1.891,14 
1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VAlOR A RECUPERAR 1,891,14 

01/12/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 23,191,24 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS OOMPRAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 23.191,24 

01/12/2021 1 1,1,30,800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A REQJPERAR 2.783,09 

01/12/2021 : 1.1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 2.783,09 

01/12/2021 , 1.1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.023,20 

X 01/12/2021 ! 2.1.30.100.1 FORNECEOORES DIVERSOS OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.023,20 

01/12/2021 ' 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 434,07 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 434,07 

01/12/2021 1,1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 52,09 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 52,09 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 415,97 

01/12/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 415,97 

01/12/2021 1.1.30.800.2 1015 A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 49,91 

01/12/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 
49,9~ 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9,402,97 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9,402,97 

01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 1.128,42 

1RANSPORTE 166.B63,32 165,734,90 
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DIÁRIO 

Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 166.863,32 165.734,90 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.128,42 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.m,65 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.n2165 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 6.002,93 
01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 6.002,93 
01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 720,39 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR no,39 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.083,45 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.083,45 

01/12/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3,994,64 

01/12/2021 2,1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.994,64 

01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 479,37 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 479,37 

01/12/2021 1 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.605,60 

01/12/2021 12.1.30,100,1 FORNECEDORES DMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.605,60 

01/12/2021 
1 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.560,00 
12/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.560,00 

\ __., 12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.310,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.310,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.820,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.820,00 

01/12/2021 1,1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 3.872,59 

01/12/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 3.872,59 
01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 9.100,00 
01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.100,00 

01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 1.092,06 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 1.092,06 

01/12/2021 : 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIA5 NESTA DATA 18.290,00 

01/12/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.290,00 
01/12/2021 1 

1.1.S0.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.380,00 

01/12/2021 2.1.30,100,1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 35.380,00 
01/12/2021 1,1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 4.245,81 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 4.245,81 

01/12/2021 1 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA ODMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.070,00 
01/12/2021 12,1.30.100.1 FORNECEDORES OMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.070,00 
01/12/2021 1.1.30.800.2 ICM5 A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 3.678,60 

, n,,,12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 3.678,60 

12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38.240,00 

' Ul/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 38.240,00 

01/12/2021 1.1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.600,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.600,00 

01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 1.632,08 
01/12/2021 \ 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.632,08 

01/12/2021 ' 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18,585,00 
' 01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 18.585,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.650,00 \ 01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.650,00 
01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 3.558,17 

01/12/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 3.5S8,17 

01/12/2021 1,1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22,910,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 22.910,00 

01/12/2021 , 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 2.749,34 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 2.749,34 

01/12/2021 '1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 13.950,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DMRSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.950,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.420,00 

29.420,00 ~ 01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

01/12/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.520,00 

TRANSPORTE 568.756,00 561,236,00 
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Data Classificação 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.30.800.2 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

0111212021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

0111212021 1.1.so.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 
r 
\ _1212021 

_,, 12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

1.1.50.100.1 

1

2.1.30.100.1 

1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

' 1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

2.1.30,100,1 

1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

1.1.50.100.1 

2.1.30.100.1 

1.1.so.100.1 

2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.30.800.2 

0111212021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1 1.1.30.800.2 
/ - 112/2021 

."12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

, 1.1.50.100.1 

1.1.so.100.1 

2.1.30.100.1 

1.1.30.800.2 

1.1,50.100.1 

1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.30.800.2 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1.1.30.800.2 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1.1.50.100.1 

01/12/2021 2.1.30.100.1 

01/12/2021 1 1.1.50.100.1 

01/12/2021 1 2.1.30.100.1 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

01/12/2021 

: 1.1.30.800.2 

1 1.1.50.100.1 

l 1.1.so.100.1 

1

2.1.30.100.1 

1.1.30.800.2 

1 

Descrição 

FORNECEDORES DIVERSOS 

ICMS A RECUPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES D!VERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES ONERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

1CMS A REOJPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

ICMS A RECUPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

1CMS A REOJPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

ICMS A REOJPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

1CMS A REOJPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DNERSOS 

ICMS A RECUPERAR 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

MERCADORIAS PARA REVENDA 

FORNECEDORES DIVERSOS 

ICJ.1S A RECUPERAR 

DIÁRIO 

Histórico 
TRANSPORTE 
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A REOJPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIA.S NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

VALOR A RECUPERAR 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

VALOR A RECUPERAR 

TRANSPORTE 

Folha: 0033 
Número livro: 0002 

Débito 

568.756,00 

902,44 

22.810,00 

25.190,00 

17.550,00 

21.045,00 

23.400,00 

33.500,00 

18.830,00 

27.120,00 

33.090,00 

25.370,00 

33.700,00 

24.580,00 

42.510,00 

44.no,oo 

5.372,67 

38.590,00 

4.631,03 

9.280,00 

1,113,65 

30.120,00 

3.614,59 

28.505,00 

3.420,78 

3.810,00 

35.863,00 

4.347,89 

3.179,60 

381,55 

1.135.353,20 
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Crédito 

561.236,00 
7.520,00 

902,44 

22.810,00 

25.190,00 

17.550,00 

21.045,00 

23.400,00 

33.500,00 

18.830,00 

27.120,00 

33.090,00 

25.370,00 

33.700,00 

24.580,00 

42.510,00 

44.no,oo 

5.372,67 

38.590,00 

4.631,03 

9.280,00 

1.113,65 

30.120,00 

3.614,59 

28.5q5,00 

3.420,78 

3.810,00 

35.863,00 

4.347,89 

3.179,60~ 

1.134.971,65 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

lRANSPORTE 1,135.353,20 1.134.971,65 
01/12/2021 1.1.50,100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 381,55 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2.878,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 2,878,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.044,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.044,00 

01/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 187,92 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 187,92 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.888,80 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.888,80 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.140,50 

01/12/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.140,50 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.422,00 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.422,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.090,00 

01/12/2021 2,1.30,100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.090,00 

01/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27,713,95 , 
'12/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

l 27.713,95 

...... _~'12/2021 , 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 3.325,84 

01/12/2021 l 1.1,50,100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 3.325,84 

01/12/2021 ' 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.958,20 

01/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.958,20 

TOTAL DO DIA 1.202.002,41 1.202.002,41 

03/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200,232,50 

03/12/2021 
1 

4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 200.232,50 

03/12/2021 ' 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 12,691,72 

03/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 12.691,n 

03/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 57.638,40 

03/12/2021 4,1,10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 57.638,40 

03/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.678,96 

03/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.678,96 

03/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.695,85 

03/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 67.695,85 

03/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.319,02 

03/12/2021 ' 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 4.319,02 
03/12/2021 1 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 47.388,05 

0?/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 47.388,05 

/12/2021 i 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.978,78 

03/12/2021 : 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.978,78 

03/12/2021 ; 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.971,15 

03/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.971,15 

03/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 735,96 

03/12/2021 2,1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 735,96 
TOTAL DO DIA 418.330,39 418.330,39 

06/12/2021 1.1.10.100.1 CAfXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.261,80 

~ 06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.261,80 
06/12/2021 1.1.10.100.1 CAfXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.279,20 
06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.279,20 

06/12/2021 1.1.10.100.1 CAfXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.259,00 

06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 6,259,00 

06/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DMRSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.699,80 

06/12/2021 , 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 39.699,80 

06/12/2021 : 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.764,23 

06/12/2021 2.1.40.100.2 JCMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
4.7~,~ 

06/12/2021 
1 

1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.522,06 

06/12/2021 , 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24.522,06 ' 
06/12.12021 4.1.20.300.2 (-) !CMS VALOR A RECOLHER 2.942,79 

06/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.942,79 

TRANSPORTE 90.728,88 90.728,88 
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TRANSPORTE 90.728,88 90.728,88 

06/12/2021 1.1.20.100.1 01ENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.918,74 

06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 20.918,74 

06/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.510,37 

06/12/2021 , 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.510,37 

06/12/2021 1.1.20.100.1 CUENlES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.215,51 

06/12/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.215,51 

06/12/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.306,18 

06/12/2021 2.1.40.100.2 1015 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.306,18 

06/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DMRSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.750,17 

06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.750,17 

06/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICM5 VALOR A RECOLHER 1.no,12 

06/12/2021 2.1.40.100.2 ICM5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.no,12 

06/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.204,48 

06/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA 3.204,48 

06/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 102,48 

06/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 102,48 

12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA OATA 14.008,00 
' VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1..._,., "12/2021 4.1.10.100.3 14.008,00 

06/12/2021 4.1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLHER 1.681,05 

06/12/2021 i 2.1.40.100.2 JQ,\5 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.681,05 

06/12/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.757,76 

06/12/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.757,76 

06/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.611,09 

06/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 2,611,09 

TOTAL DO DIA 196.564,83 196.564,83 

07/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7,477,00 

07/12/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.477,00 

07/12/2021 , 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A REOJPERAR 897,24 

07/12/2021 , 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 897,24 

07/12/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO OE VENDA DE DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA OATA 20.971,15 
MERCADORIAS 

07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL DEVOWÇÃO DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.971,15 

07/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 1.103,87 

07/12/2021 i 1.1.50,100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.103,87 

07/12/2021 ! 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 870,90 

07/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 870,90 
' ,[2/2021 4.1.20.300.2 (-) JQ,\S VALOR A RECOLHER 3,18 

l2/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3,18 

07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3,894,50 

07/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.894,50 
07/12/2021 i 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 124,55 

07/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 124,55 

07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.952,00 

07/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.952,00 

\ 07/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 124,55 

07/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 124,55 

07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.018,40 

07/12/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.018,40 

07/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 163,30 

07/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 163,30 

07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.525,40 

07/12/2021 '4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA e:~ 07/12/2021 1 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 6,66 

07/12/2021 , 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

07/12/2021 , 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.639,25 

07/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.639,25 

07/12/2021 '. 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 312,25 

07/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 312,25 

lRANSPORTE 51.084,20 51.084,20 
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TRANSPORTE 51.084,20 51,084,20 
07/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.070,70 

07/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,070,70 

07/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1,44 

07/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1,44 
TOTAL DO DIA 52.156,34 52,156,34 

08/12/2021 1.1.50.100.1 MERCAOORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCAOORIAS NESTA DATA 3.949,61 

08/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3,949,61 

08/12/2021 1.1.30.800.2 1045 A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 710,92 

08/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VAlDR A REOJPERAR 710,92 

08/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.949,61 

08/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.949,61 

08/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REQJPERAR VALOR A RECUPERAR 710,92 

08/12/2021 1.1.50,100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 710,92 

08/12/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.994,33 

08/12/2021 I 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.994,33 

• -:·1212021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.994,55 

l~ . 1212021 • 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCAOORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.994,55 
TOTAL DO DIA 29.309,94 29.309,94 

09/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 200.232,50 

09/12/2021 • 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 200.232,50 

09/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 57.638,40 

09/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 57.638,40 

09/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 47,388,05 

09/12/2021 , 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 47.388,05 

09/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 67.69S,85 

09/12/2021 1.1.20.100.1 WENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 67.695,85 

09/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 3n.954,80 

09/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 3n.954,BO 

09/12/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.098,00 

09/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.098,00 

09/12/2021 11.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.049,00 

09/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 30.049,00 

! 
TOTAL DO DIA 806.056,60 806.056,60 

10/12/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.994,33 

'12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 13.994,33 

;1212021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 5.994,55 

10/12/2021 ; 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 5.994,55 

10/12/2021 : 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 34.901,00 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 34.901,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.204,48 

10/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.204,48 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 14.750,17 

10/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 14.750,17 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 20.215,51 \: 10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 20.215,51 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 21.757,76 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 21,757,76 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 14.008,00 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 14.008,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 24.522,06 

10/12/2021 1.1.20.100.1 QlENlES DNERSOS RECEBIMENTO 
24.522,~ 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 20.918,74 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 20.918,74 ' 
10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 39.699,80 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 39.699,80 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE CLIENTES 6.259,00 

TRANSPORTE 220.225,40 213.966,40 
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DIÁRIO 

Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 
lRANSPORlE 220.225,40 213.966,40 

10/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DMRSOS RECEBIMENTO DE QJENTES 6.259,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE QJENTES 6.261,80 

10/12/2021 1.1.20.100.1 amms DIVERSOS RECEBIMENTO DE CLIENTES 6.261,80 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE OJEITTES 6.279,20 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CUEITTES DIVERSOS RECEBIMENTO OE OJENTES 6.279,20 

10/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.400,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1.400,00 

10/12/2021 2,1,30.100.1 FORNECEDORES DMRSOS PAGAMENTO 600,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 600,00 

10/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES D!VERSOS PAGAMENTO 2.000,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 

10/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO S0,00 

10/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO so,oo 

10/12/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AITTO MAIS REFERENTE APLJCAÇÃO AUTOMÁTICA 228.716,40 

10/12/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLJCAÇÃD AUTOMÁTICA 228,716,40 

10/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14,sn,20 

'12/2021 i 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.sn,20 

'--- sc/12/2021 ' 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 849,33 

10/12/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESfA DATA 849,33 

10/12/2021 1 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.170,00 

10/12/2021 : 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 50.170,00 

10/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.829,30 

10/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.829,30 

10/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.396,20 

10/12/2021 4,1,10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.396,20 

10/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.997,00 

10/12/2021 : 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA S.997,00 

TOTAL DO DIA 560.351,83 560.351,83 

13/12/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.247,75 

13/12/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.247,75 

13/12/2021 i 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 46.775,40 

13/12/2021 i 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 46.n5,40 

13/12/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO S9.000,00 

13/12/2021 1 I 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 59.000,00 

13/12/2021 ' 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 4S.000,00 

\'✓12/2021 I 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 4S.000,00 

; -~12/2021 1 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.000,00 ,_ 
13/12/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 1,000,00 

13/12/2021 1 , 2,1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO S.000,00 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO S.000,00 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 5.600,24 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO S,600,24 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOlETO 11.273,60 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 11,273,60 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DMRSOS PAGAMENTO DE BQLET() 6.540,0S t 13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 6.540,05 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 11.410,n 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 11.410,n 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO OE BOLETO 491,96 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO OE BOLETO 491,96 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 230,00 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 230,00 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 2.218,55 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 2,218,~~ 
13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 12.962,66 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 12.962,66 

13/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 30.028,71 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 30.028,71 

1RANSPORTE 238.779,64 238,779,64 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RANSPOR1c 238.779,64 238.779,64 

13/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APllCAÇÃO ALJTOMÁTICA 24.733,34 

13/12/2021 1.1.10:300.2 BB RF CP AUTO MAIS REfEREN1E APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 24.733,34 
TOTAL DO DIA 263.512,98 263.512,98 

14/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL RECEBIMENTO 30.098,00 

14/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 30.098,00 

14/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 30.049,00 

14/12/2021 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 30.049,00 

14/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

14/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

14/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS PAGAMENTO 5,000,00 

14/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 5.000,00 

14/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS PAGAMENTO DE BOLEfO 890,00 

14/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLEfO 890,00 

14/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFEREN"fc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 9.257,00 

14/12/2021 ; 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 9.257,00 

1,411212021 : 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 460,00 

"- • '12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 460,00 

l"l/12/2021 i 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 55,20 

14/12/2021 i 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 55,20 

14/12/2021 : 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.999,90 

14/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.999,90 

14/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.873,69 

14/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.873,69 

14/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 464,84 

14/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 464,84 

TOTAL DO DIA 142.147,63 142.147,63 

15/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

15/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 

15/12/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEREN"fc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 45.000,00 

15/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APllCAÇÃO AUTOMÁTICA 45.000,00 

15/12/2021 1 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 540,00 

15/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DNERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 540,00 
TOTAL DO DIA 90.540,00 90.540,00 

16/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 20,148,35 

•,- '.12/2021 1.1.20.100.1 CUENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 20.148,35 

l2/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 45.000,00 
'- . 

BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 16/12/2021 1.1.10.200.1 45.000,00 

16/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 13.614,50 

16/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLEfO 13.614,50 

16/12/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA PACOTE DE SERVIÇOS 153,00 

16/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEREN"fc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 38.619,15 \ 16/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFEREN"fc APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 38,619,15 

16/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 93.312,00 

16/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 93.312,00 

16/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 11,198,00 

16/12/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 11.198,00 

16/12/2021 • 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.478,00 

16/12/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.478,00 

16/12/2021 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.541,46 

~ 
16/12/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.541,46 

16/12/2021 ' CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 1.1.10.100.1 7.881,21 

16/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.881,21 

16/12/2021 1.1.20.100.1 CllENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.419,36 

16/12/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.419,36 

16/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.601,50 

1RANSPOR1c 291.966,53 288.365,03 
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Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
lRANSPORIE 291.966,53 288.365,03 

16/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.601,50 

16/12/2021 4.1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLHER 282,98 

16/12/2021 2.1.40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 282,98 

16/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.741,00 

16/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 1.741,00 

16/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 208,92 

16/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 208,92 
lOTALOODIA 294.199,43 294.199,43 

17/12/2021 1.1.10.200.l BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 5.997,00 

17/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 5.997,00 

17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 50.170,00 

17/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 50.170,00 

17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 6.396,20 

17/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 6.396,20 
17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 16.829,30 

· 12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 16.829,30 

\..._,<12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 849,33 
17/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 849,33 
17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO DE OJENTES 14,577,20 

17/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO DE OJENTES 14.577,20 

17/12/2021 1.1.10.300.2 B8 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 94.819,03 

17/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL REFEREl'lTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 94.819,03 
17/12/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8,460,00 

17/12/2021 1 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.1.10.100.3 8.460,00 
17/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.015,25 

17/12/2021 ! 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.015,25 
17/12/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.817,22 

17/12/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 88.817,22 
17/12/2021 4,1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 5.648,76 

17/12/2021 2,1,40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5,648,76 

17/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 94,419,90 
17/12/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 94.419,90 
17/12/2021 i 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOlHER 5.861,65 
17/12/2021 12.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 5,861,65 
17/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.011,56 

' . -·:·1212021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,011,56 

'"- ,'12/2021 4,1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 109,82 

17/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 109,82 
TOTAL DO DIA 394.982,22 394.982,22 

18/12/2021 ' 1,1.50.100,1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.827,60 
18/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.827,60 
18/12/2021 1.1.30.800.2 ICM5 A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 1.179,37 
18/12/2021 1.1.so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 1.179,37 
18/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.703,40 
18/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS O)MPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.703,40 K TOTAL DO DIA 12,710,37 12.710,37 

20/12/2021 2.1.30.100,1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 8.987,00 
20/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 8.987,00 
20/12/2021 2,1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 2.000,00 
20/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 
20/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 10.987,00 
20/12/2021 1.1.10.300.2 88 RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 

~~.~ 20/12/2021 1.1.20.100.1 QlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 44.493,45 
20/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 44.493,45 
20/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.216,44 

lRANSPORIE 70,683,B9 66.467,45 
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TRANSPOR"TE 70.683,89 66.467,45 
20/1'2/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4.216,44 

TOTAL DO DIA 70.683,89 70.683,89 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 7.881,21 

21/1'2/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS RECEBIMENTO 7,881,21 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 9.419,36 

21/12/2021 1.1.20.100.1 WENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 9.419,36 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 33.541,46 

21/1'2/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES OIVERSOS RECEBIMENTO 33.541,46 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.011,56 

21/12/2021 1.1.20.100.1 QlENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.011,56 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.741,00 

21/12/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.741,00 

21/1'2/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.601,50 

21/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTcS DIVERSOS RECEBIMENTO 3.601,50 

21/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 1.000,00 

'12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 1.000,00 

\.~ _, 112/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 15.000,00 

21/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 15.000,00 

21/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AlffOMÁTICA 41.196,09 

21/12/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 41.196,09 

21/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.950,70 

21/1'2/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 43.950,70 

21/12/2021 , 4.1.20.300.2 (-) !CMS VALOR A RECOLHER 4,385,83 

21/1'2/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4.385,83 

21/12/2021 1.1.20.100.1 aJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 44.493,45 

21/12/2021 ' 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 44.493,45 

21/12/2021 : 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 4.216,44 

21/12/2021 ' 2,1,40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 4.216,44 

21/12/2021 1 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25,616,55 

21/12/2021 , 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 25.616,55 

21/1'2/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.375,10 

21/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2,375,10 

21/12/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.056,40 

21/1'2/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 27.056,40 

21/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.779,29 

. , ·: /1'2/2021 2.1.40.100.2 10,,S A RECOLHER VALOR A RECOLHER 2.779,29 

·, TOTAL DO DIA 
'- , , 

269.265,94 269.265,94 

22/1'2/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.070,70 

22/12/2021 1 aJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.070,70 1 1.1.20.100.1 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 870,90 

22/12/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 870,90 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.018,40 

22/12/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.018,40 

22/1'2/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.894,50 

X 22/1'2/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.894,50 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 3.952,00 

Zl./12/2021 1.1.20.100.1 aJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 3.952,00 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 1.525,40 

22/12/2021 1.1.20.100.1 UIEN"TES DIVERSOS RECEBIMENTO 1.525,40 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 6.639,25 

22/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 6.639,25 

22/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 2.000,00 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 

~ 22/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APUCAÇÃO AUTOMÁTICA 18.971,15 

22/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFEREN"TE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 18.971,15 

22/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1,598,00 

22/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.598,00 

TRANSPOR"TE 43.540,30 43.540,30 



Empresa: T. V. L CAVALCANTE EIREU Folha: 0041 
C.N.P.J.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 
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DIÁRIO 

Da!a Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 

lRANSPORrE 43.540,30 43,540,30 

'22/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A RECUPERAR 191,n 

'22/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REQJPERAR 191,n 

'22/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA OOMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.819,00 

22/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.819,00 

'22/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8.680,15 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8.680,15 

22/12/2021 4.1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.038,40 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.038,40 

'22/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.406,75 

'22/12/2021 4.1.10.100.J VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.406,75 

'22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.005,59 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A REOOLHER VALOR A RECOLHER 1.005,59 

22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.734,90 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.734,90 

22/12/2021 14,1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 1.567,30 

'22/12/2021 12.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.567,30 
2/2021 11.1.20.100.1 C11EN1B DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.nl,85 

~·,212021 14-1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 31.n1,ss 

22/12/2021 4,1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 3.484,56 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VAI.DR A RECOLHER 3.484,56 

'22/12/2021 1.1,10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.548,65 

'22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7,548,65 

'22/12/2021 4.1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 902,62 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 902,62 

'22/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 7.989,40 

'22/12/2021 : VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA : 4.1.10.100.3 7.989,40 
'22/12/2021 : 4.1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLHER 955,51 
'22/12/2021 12.1.40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 955,51 

'22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17.093,00 
22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 17,093,00 

'22/12/2021 4.1.20.300,2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1,723,22 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 1.723,22 

'22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.957,90 

'22/12/2021 , 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 14.957,90 

'22/12/2021 14.1.20.300,2 (·) ICMS VALORA RECOLHER 1.449,13 

'22/12/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1,449,13 
' , ~.- 12/2021 11.1.20.100.1 C11EN1B DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.078,30 

1 12/2021 14,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.078,30 --
'22/12/2021 '4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.562,96 

22/12/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.562,96 

'22/12/2021 1 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.539,15 

'22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.539,15 

'22/12/2021 4.1.20.300.2 (·)ICMS VALOR A RECOLHER 781,47 

22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 781,47 

'22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.632,90 
'22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.632,90 

'22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 993,39 X '22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 993,39 
'22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78.3S9,30 
22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 78.359,30 

'22/12/2021 1 4.1.20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 8.176,31 

'22/12/2021 1 2,1.40.100.2 ICMS A RECOLI-IER VALOR A RECOLHER 8.176,31 

'22/12/2021 ' 1 1.1.20.100.1 C11EN1B DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 79.647,50 
'22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 79.647,50 

'22/12/2021 4.1.20.300.2 (-)ICMS VALOR A RECOLHER 9.558,18 

'22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 
9.ssa,~ 

'22/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.051,15 
6.051,15 \ '22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 

TRANSPORTE 383.190,61 383.190,61 
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TRANSPORTE 383.190,61 383,190,61 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) !CMS VALOR A RECOLHER 722,91 

22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER n2,91 

22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DNERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11,087,50 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 11,087,50 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.330,56 

22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.330,56 

22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.301,50 

22/12/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.301,50 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.596,27 

22/12/2021 2,1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.596,27 

22/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.273,75 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.273,75 

22/12/2021 4.1.20,300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 752,88 

22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLJiER VALOR A RECOLHER 752,88 

22/12/2021 i 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34.067,05 

22/12/2021 l 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 34,067,05 

2/2021 ' 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 3.735,43 

"'-· 2/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 3.735,43 

22/12/2021 1.1.20.100.1 QlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.039,68 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.039,68 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 785,66 

22/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOlJ-lER 785,66 

22/12/2021 1.1.20.100.1 01ENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.039,68 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.039,68 

22/12/2021 : 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 785,66 

22/12/2021 ' : 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 785,66 

22/12/2021 ' 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 52.993,36 

22/12/2021 4,1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 52,993,36 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.571,31 

22/12/2021 2,1.40.100.2 JCMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.571,31 

22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENlB DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33,696,83 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 33.696,83 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 981,96 

22/12/2021 2.1.40,100,2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 981,96 

22/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.340,54 

22/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 16.340,54 

"'!':212021 4.1.20.300.2 (-)JCMS VALOR A RECOLHER 569,63 

2/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLJiER VALOR A RECOLHER 569,63 ,,._ - , 

lL/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.511,70 

22/12/2021 4.1,10.100,3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.511,70 

22/12/2021 4.1.20.300.2 (-) JCMS VALOR A RECOLHER 25,92 

22/12/2021 1 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 25,92 
1 

TOTALDD DIA 626.400,39 626.400,39 

' 
23/12/2021 

1 
11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 43.950,70 

23/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 43.950,70 
23/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 94.419,90 V 23/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 94.419,90 
23/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 7.000,00 

23/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 7.000,00 
23/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 10.000,00 

23/12/2021 1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 10.000,00 

23/12/2021 12.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 5.000,00 

23/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 5.000,00 

23/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AIJTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO Al/TOMÁTICA 116.370,60 

23/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO Al/TOMÁTICA 
116.370,60 ~ 

23/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.023,40 

23/12/2021 4.1,10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 21.023,40 
23/12/2021 4,1.20.300.2 (-)JCMS VALOR A RECOLHER 51,84 

TRANSPORTE 297.816,44 297.764,60 
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DIÁRIO 

Data Classificação Desaição Histórico Débito Crédito 

1RANSPOR1E 297.816,44 297.764,60 

23/1'1/2021 2.1.40.100.2 l0>1S A RECOUiER VALOR A RECOLHER 51,84 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13.285,90 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 13,28S,90 

23/1'1/2021 4,1,20.300.2 (-) l0>1S VALOR A RECOUiER 30,24 

23/1'1/2021 '2.1.40.100.2 ICMS A RECOUiER VALDR A RECOLHER 30,24 

23/1'1/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.876,57 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.876,57 

23/1'1/2021 4.1.20.300.2 (-) 10>15 VALDR A RECOLHER 6,61 

23/1'1/2021 2.1.40.100.2 l0>1S A RECOUiER VAlDR A RECOLHER 6,61 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CUEITTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.800,00 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 20.800,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.500,00 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,S00,00 

23/1'1/2021 1 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29,748,00 

23/1'1/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.748,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CLJEITTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1S.099,00 

11'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.099,00 

..J/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.900,00 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 26.900,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CUEITTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.100,00 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 29.100,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CUEITTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESfA DATA 28.649,00 

23/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.649,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CLIEITTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.150,00 

23/1'1/2021 4.1.10,100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 15.150,00 

23/1'1/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.799,00 

23/1'1/2021 1 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.799,00 

23/1'1/2021 . 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.699,00 

23/1'1/2021 : 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 28.699,00 

23/1'1/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.300,00 

23/1'1/2021 14.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.300,00 

23/1'1/2021 i 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER PAGAMENTO REFERENTE A PISA RECOLHER EM 3.609,62 

i 23/1'1/2021 
23/1'1/2021 , 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A PISA RECOUiER EM 3.609,62 

23/1'1/2021 
23/1'1/2021 1 2.1.40.101.0 COFINS A RECOUiER PAGAMENTO REFERENTE A PlS A RECOLHER EM 16.6S9,83 

' 23/1'1/2021 
?~/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REFERENTE A PISA RECOLHER EM 16.659,83 

23/1'1/2021 
TOTAL DO DIA 600.029,21 600.029,21 

24/1'1/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 99.000,00 

24/1'1/2021 11.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 99.000,00 

24/1'1/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 99,000,00 

24/1'1/2021 1.1.10300.2 BB RF a> AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 99.000,00 
TOTAL DO DIA 198.000,00 198.000,00 

27/1'1/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 88.817,22 

27/1'1/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 88.817,22 \: 27/1'1/2021 , 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE BOLETO 81.283,00 

27/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO DE BOLETO 81.283,00 

27/1'1/2021 : 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO 1.000,00 
' BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 27/1'1/2021 1 Ll.10.200.1 1.000,00 

27/1'1/2021 1 1.1.10.300.2 B8 RF CF AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 6.534,22 

27/1'1/2021 ' 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 6.534,22 

27/1'1/2021 1.1.20.100.1 OlENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 163.292,60 

27/1'1/2021 4.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 163.292,60 

27/1'1/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 11,436,31 

27/1'1/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 11.436,31 ij 
27/1'1/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150.982,SO 
27/1'1/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 150.982,SO 

TRANSPORTE S03.34S,8S S03.34S,BS 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 503.345,85 503.345,85 

27/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 18.118,79 
27/12/2021 2.1.40,100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 18.118,79 

TOTAL DO DIA 521.464,64 521.464,64 

28/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEOORES DIVERSOS PAGAMENTO 2.000,00 
28/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL PAGAMENTO 2.000,00 
28/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO 00 BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AIJJUMÁTICA 2.000,00 
28/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 2.000,00 

28/12/2021 1.150.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00 
28/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.040,00 
28/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR VALOR A REOJPERAR 187,20 
28/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A RECUPERAR 187,20 
28/12/2021 1,1,50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 960,00 
28/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 960,00 
28/12/2021 1 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A REQJPERAR 115,21 

,,_.--..1Rl12/2021 
' ' 

1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 115,21 
112/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.922,40 

=112/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 19.922,40 
28/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 1.804,69 
28/12/2021 2.1.40.100.2 1015 A RECOLHER VALOR A RECOLHER 1.804,69 
28/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL ~DAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 994,00 

28/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 994,00 
2B/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 103,74 
28/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 103,74 

TOTAL DO DIA 29.127,24 29.127,24 

29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 19.B60,50 

29/12/2021 : 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 19.860,50 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 30.319,40 
29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 30.319,40 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 19.922,40 
29/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 19,922,40 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 994,00 

29/12/2021 1.1.20.100.1 OJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 994,00 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 13.2B5,90 

29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 13.285,90 
,...,--=---e ;L2/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 33.696,83 

_12/2021 : 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 33.696,83 

29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 52.993,36 

29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 52.993,36 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 21.023,40 
29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 21.023,40 
29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 6.876,57 

29/12/2021 1.1.20.100, 1 aJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 6.876,57 
29/12/2021 

1 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 16.340,54 
29/12/2021 1 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 16.340,54 
29/12/2021 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AIJJUMÁTICA 215.312,90 'I 29/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AIJJUMÁTICA 215.312,90 
29/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3.599,00 
29/12/2021 2.1.30.100.1 FORNECEOORES DIVERSOS COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 3,599,00 
29/12/2021 ' 1.1.30.B00.2 ICMS A RECUPERAR VALOR A RECUPERAR 647,82 
29/12/2021 1.1so.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA VALOR A REOJPERAR 647,82 
29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS ~DAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.468,95 
29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 25.468,95 
29/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 2.864,91 
29/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 

2.B64,91~ 
29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.098,80 
29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 12.098,80 -
29/12/2021 4.1,20.300.2 (·) ICMS VALOR A RECOLHER 968,59 

TRANSPOR1E 476.273,87 475.305,28 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RANSPORTE 476.273,87 475.305,28 

29/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 968,59 

29/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS OE MERCADORIAS NESTA DATA 8.098,32 

29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA OE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 6.098,32 

29/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALORA RECOLHER 56,69 

29/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 56,69 

29/12/2021 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.796,50 

29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 9.798,50 

29/12/2021 1.1.20.100.1 QJENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.099,50 

29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.099,50 

29/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 56,69 

29/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALORA RECOLHER 56,69 

29/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.098,00 

29/12/2021 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 10.098,00 

29/12/2021 4. 1.20300.2 (-) ICMS VALOR A RECOLHER 20,16 

29/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR A RECOLHER 20,16 

TOTAL DO DIA 514.501,73 514.501,73 

:,u/12/2021 11.1.10.200.1 
' 

BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 12.098,80 

30/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 12.098,80 

30/12/2021 , 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 31.721,85 

30/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 31.721,85 

30/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 30.821,80 

30/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 30.821,80 

30/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 48.982,50 

30/12/2021 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 48.982,50 

30/12/2021 11,1.10.200.1 BANCO DO BRASIL RECEBIMENTO 102.000,00 

30/12/2021 i 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS RECEBIMENTO 102.000,00 

30/12/2021 12.130.100.1 FORNECEDORES DIVERSOS PAGAMENTO DE FORNECEDORES 49.000,00 

30/12/2021 11.1.10.200.1 BANCO.DO BRASIL PAGAMENTO DE FORNECEDORES 49.000,00 

30/12/2021 : 3.2.20.500.6 TARIFA BANCÁRIA TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 

30/12/2021 
1 

1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL TARIFA SAQUE PESSOAL 3,00 

30/12/2021 1 1.1.10.300.2 BB RF CP AUTO MAIS REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 176.621,95 

30/12/2021 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL REFERENTE APLICAÇÃO AUTOMÁTICA 176.621,95 

TOTAL DO DIA 451.249,90 451.249,90 

31/12/2021 4.1.20300.S (-) PIS VALOR REFERENTE PISA RECOLHER NO 9.352,62 

( 
PERÍODO 

··,212021 2.1.40,100.9 PISA RECOLHER VALOR REFERENTE PIS A RECOLHER NO 9.352,62 
PERÍODO 

31/12/2021 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR REFERENTE COFINS A RECOLHER NO 43.165,95 
PERÍODO 

31/12/2021 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR REFERENTE COFINS A RECOLHER NO 43.165,95 
PERÍODO 

31/12/2021 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER APURAÇÃO DO MÊS 123.548,01 

31/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DO MÊS 123.548,01 

31/12/2021 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA REFERENTE IRPJ A RECOLHER 84.317,40 

31/12/2021 , 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER REFERENTE IRPJ A RECOLHER 84.317,40 

31/12/2021 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE C:.SLL A RECOLHER 48.771,40 

31/12/2021 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER REFERENTE CSLL A RECOLHER 48.771,40 1: 31/12/2021 ' 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA APURAÇÃO DO MÊS 74.206,42 

31/12/2021 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR APURAÇÃO DO MÊS 74.206,42 

31/12/2021 3.1.70.100.1 CUSTOS DAS MERCADORIAS QJSTO DE MERCAR0RIAS VENDIDAS 2.101.526,79 
VENDIDAS 

31/12/2021 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA QJSrD DE MERCARORIAS VENDIDAS 2.101.526,79 

31/12/2021 1 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍO0 ENCERRAMENTO D0.EXERciao 549,00 

31/12/2021 '3.2.10.600.6 SERVIÇOS PRESTADOS POR ENCERRAMENTO DO EXERCÍ□0 549,00 
TERCBR0S 

444,24~ 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍ□0 ENCERRAMENTO DO EXERáao 444,24 

31/12/2021 3.2.20.3005 TAXAS DIVERSAS ENCERRAMENTO DO EXERáao 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍOO ENCERRAMENTO DO EXERáao 1.271,26 

31/12/2021 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA ENCERRAMENTO DO EXERCÍ□O 1.271,26 

31/12/2021 14.1.10.1003 VENDA DE MERCADORIAS ENCERRAMENTO DO EXERciao 6.253.248,82 

1 1RANSPORTE 8.740.401,91 2.487.153,09 
' 1 
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DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
1RANSPOR1c 8.740.401,91 2.487.153,09 

31/12/2021 5,1,40.100.1 RESULTADO 00 EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERdCIO 6.253.248,82 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCTO ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 215.150,40 
31/12/2021 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE 

MERCADORIAS 
ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 215.150,40 

31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERciCIO ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 331.810,67 
31/12/2021 4.1.20.300.2 (-) ICMS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCTO 331.810,67 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO 00 EXERCÍCIO ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 77.396,00 
31/12/2021 4.1.20.J00.4 (-) COFINS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 77.396,00 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERQCIO ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 16.769,12 
31/12/2021 4.1.20.300.5 (-) PIS ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 16.769,12 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERciCIO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2.101.526,79 
31/12/2021 3.1.70.100.1 OJSTOS DAS MERCADORIAS 

VENDIDAS 
ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 2;101.526,79 

31/12/2021 1 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERciCIO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 48.771,40 
31/12/2021 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 48.771,40 
31/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERQCIO ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 84,317,40 

.- - . /12/2021 4.1.20.300.7 (-) IMPOSíO DE RENDA ENCERRAMENTO DO EXERCÍOO 84.317,40 
'/12/2021 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍOO ENCERRAMENTO DO EXERcíao 109.742,17 

31/12/2021 4.1.20300.8 (-) SIMPLES NACIONAL ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 109.742,17 
31/12/2021 1 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERcíao ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 3.265.500,37 
31/12/2021 2.3.50.100.4 LUCRO ACUMULADO DO EXERCÍOO ENCERRAMENTO DO EXERciCIO 3.265.500,37 

31/12/2021 2.3.50.100.4 LUCRO ACUMULADO DO EXERQCIO ENCERRAMENTO DO EXERáao 3.265.500,37 
31/12/2021 2.3.50.100.1 LUCROS ACUMULADOS ENCERRAMENTO DO EXERCÍOO 3.265,500,37 

TOTAL DO DIA 18.256.886,60 18,256.886,60 

TOTAL DO MÊS 26.000.474,51 26.000.474,51 

( 

' 



Empresa: T. V. L CAVALCANTE EJREU 
C.N.P.l.: 40,981.143/0001-46 
lnsc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 
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Balanço encenado em: 31/12/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição 

AlIVO 
AttvO aRCULANTE 

DISPONfva 
CAIXA 

CAD(A.GERAL 

.APLICAÇÕES FINANCEIRAS UQUIDEZ IMEDIATA 
BB RF CP AUTO MAIS 

CUENTES 
DUPUCATAS A RECEBER 

OlENTES DIVERSOS 

!"'JOQUE 
MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

1 MERCADORIAS PARA REVENDA 

1 
PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
RIRNECEDORES 

1 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES DNERSOS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

101S A RECOl.HER 
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
CDNTRIBUIÇÃO SOCTAL A RECOLHER 

PISA RECOLHER 

1 <DFINS A RECOLHER 

PAlRIMÔNIO ÚQUIDO 
CAPITALSOClAL 

1 CAPITAL SUBSCRITO 

i CAPITALSOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
1 WCROS OU PREJuizOS AQJMULADOS 

WCROS AOJMUlADOS 

TI~'"• VICTOR LEAO CAVALCANTE 
1\1 . , sn>.ADORj 
0-,. =7,958.imil3 

' 

JOS!EL RODRIGUES DE UMA 
Reg. oo CRC - MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 

Folha: 0047 
Número livro: 0002 
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Saldo Atual 

3,714.983,77D 
3,714.983,77D 
2.630.836,72D 

168,962,46D 
168.962,460 

2.461,874,26D 
2.461.874,260 

1,053.444,54D 
1,053.444,54D 

1.053.444,54D 

30,702,51D 
30,702,51D 

30.702,510 

3,714.983,77C 
329.483,40C 

98.893,90C 
98.893,90C 

98.893,90C 

230.589,SOC 
230,589,S0C 

44,982,IJC 
84.317,40C 
48.771,40C 
9.352,62C 

43.165,95C 

3.385.500,37C 
120,000,00C 
120.000,00C 

120.000,00C 

3.265.S0D,37C 
3,265.SDD,37C 

3.265.500,37C 



Empresa: T. v. L CAVALCANTE EIREU 
C.N.P.J.: 40.981,143/0001-46 
lnsc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERciCIO EM 31/12/2021 

Descrição 
RECEITA BRUTA 

VENDA DE MERCADORIAS 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 
(-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 
(-) ICMS 
(-) COFINS 
(-) PIS 
(-) C0ITTRIBUIÇÃ0 SOCIAL 
(-) IMPOSTO DE RENDA 
(-) SIMPLES NAO0NAL 

RECEITA LÍQUIDA 

CMV 
CUSTOS OA.5 MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

1 
, ...... ) 1 

DESPESAS OPERACIONAIS 
i 

DESPESAS COM VENDAS 
SERVIÇOS ~RESTADOS PCR 'TERCEIROS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TAXAS DNERSAS 
TARIFA BAl'iCÁRIA 

' RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERdCIO 

'"-IYAGO VICTOR LEAO CAVALCAITTE 
)MINISTRADOR 

- <::'F: 607,958.203-13 

JOSIR RODRIGUES DE LIMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 

Folha: 0048 
Número livro: 0002 
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Saldo Atual 
6,253,248,82 

6.253.248,82 

(883.957,16) 
(215.150,40) 
(331.B10,67) 
(77,396,00) 
(16.769,12) 
(48,771,40) 
(84.317,40) 

(109.742,17) 

5.369.291,66 

(2.101.526,79) 
(2,101.526,79) 

3.267.764,87 

(549,00) 

(549,00) 
(549,00) 

(1.715,50) 
(444,24) 

(1.271,26) 

3.265.500,37 

3.265.500,37 

3,265.500,37 



Empresa: T. V. L CAVALCANTE EIRELI 
Inscrição: 40.981.143/0001-46 

Folha: 0049 
Número livro: 0002 

Endereço: R SAO JOSE, 60, GALPAOB, MlJTIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 
Periodo: 25/02/2021 - 31/12/2021 
Insc. Junta Comercial: 21600182387 Data: 24/02/2021 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2021 

Coeficiente Fónmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Ativo Orculante + ReaHzável Longo Prazo 3.714.983,n + o,oo 

Passivo Orculante + Passivo Não-Orculante 329.483,40 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo arcutante 
0Pa,-ssl,..,..vo-a"',-,u-,la_n,,_te-------------------------=cc 

3,714.983,n 

329.483,40 

Índice de Liquidez Seca Ativo arculante - Estoque 3.714.983,n- 30.102,51 

Passivo arcurante 329.483,40 

Índice de Solvência Geral Ativo 3.714.983,n -----------------------------Passivo OraJlante + Passivo Não-Orculante 

lttYAGO VICTOR LEAO CAVAlCANTE 

lt~'.~lSTRAOOR l 
f ",17,958.203-13 
''--,/ 1 

JOSia RODRIGUES DE UMA 

Reg. no me - MA sob o No. 8564/0 
CJ'f: 425.344.963-87 

329.483,40 + 0,00 
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Resultado 

11,28 

11,28 

11,18 

11,28 
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Código T Classificação Nome Grau 

1 S 1 ATIVO 1 

2 S 1.1 ATIVO OROJLJ\NTE 2 

3 S 1.1.1 DISPONÍVB. 3 

4 S 1.1.10.1 CAIXA 4 

5 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 5 

6 1.1.10.100.2 FUNDO FIXO DE CAIXA 5 

7 S 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 4 

8 1.1.10.200.1 BANCO DO BRASIL 5 

9 1.1.10.200.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 5 

10 S 1.1.10.3 APLICAÇÕES ANANCEIRAS LIQUIDE2 IMEDIATA 4 

li 1.1.10.300.1 POUPANÇA NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 5 

n9 1.1.10.300.2 BB RF a, AUTO MAIS 5 

12 S 1,1,2 CLIENTES 3 

13 S 1.1.20.1 DUPLICATAS A RECEBER 4 

519 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 5 

5041 
1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS s 

'--- / 

16 S 1.1.20.2 (·) DUPLICATAS DESCONTADAS 4 
' CRÉDITOS VENODOS E NÃO LIQUIDADOS 17 S 1.1.20.3 4 
' OUTROS CRÉDITOS 18 S 1.1.3 3 

19 S 1.1.30.1 BANCOS CONTA VINOJLADA 4 

20 S 1.1.30.2 TÍTULOS A RECEBER 4 

21 S 1.1.30.3 CHEQUES EM COBRANÇA 4 

22 $ 1,1,30.4 DMDENDOS A RECEBER 4 

520 1 1.1.30.400.1 DMDENDOS A RECEBER 5 

23 S 1.1.30.5 ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 4 

24 ~ 1.1.30.6 ADIANTAMENTO A EMPREGADOS 4 

25 ' 1.1.30.600.1 ADIANTAMENTO OE SALÁRIO 5 

26 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 13º SAl..ÁRIO 5 

27 S 1.1.30.7 EMPRÉSTIMO A EMPREGADOS 4 

28 S 1.1.30.B TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR 4 

29' 1.1.30.800.1 !PI A REOJPERAR s 
30 1.1.30.800.2 ICMS A REOJPERAR 5 

(--, 31 1.1.30.800.3 IRRF A REOJPERAR 5 

~J 32 1.1.30.800.4 IMPOSTO DE RENDA PAGO POR ESTIMATIVA 5 

33 1.1.30.800.5 CONTRIBUIÇÃO SOOAL PAGA ESTIMATIVA 5 

34 1.1.30.800.6 TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 5 

35 1. 1.30.800. 7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDO A COMPENSAR 5 

36 1.1.30.800.8 COFINS RETTDO A COMPENSAR 5 

37 1.1.30.800. 9 PIS RETTOO A COMPENSAR 5 

38 1.1.30.801.0 INSS A COMPENSAR 5 

39 1.1,30.801.1 BÔNUS DE ADIM~OA ASCAL A COMPENSAR 5 

40 1.1.30.801.2 COANS A RECUPERAR 5 

41 1.1.30.801.3 PISA REOJPERAR 5 

42 1.1.30.801.4 COANS A REOJPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

43 1.1.30.801.5 PlS RECUPERAR - CRÉDITO PRESUMIDO 5 

476 1.1.30.801.6 ISS A RECUPERAR 5 

1 
JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 

441S 
1.1.30.9 4 \( 45 1.1.30.900.1 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO A RECEBER 5 

46 S 1.1.4 APLICAÇÕES ANANCEIRAS 3 

47 S 1.1.40.1 APLICAÇÕES ANANCEIRAS RENO. PREflXADOS 4 

48 1.1.40.100.1 APLICAÇÕES BANCO DO BRASIL 5 

49 5 1.1.40.3 AÇÕES 4 

50 S 1.1.40.4 DEBrnnJRES 4 

51 1.1.40.400.1 VALOR NOMINAL 

~ 
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Código T Classificação Nome Grau 
52 1.1.40.400.2 (·) DESÁGIO A APROPRIAR 5 

53 S 1,1.5 ESTOQUE 3 
54 S 1.1.50.1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 4 

55 1.1.50.100.1 MERCADORIAS PARA REVENDA s 
56 1.1.50.100.2 MATÉRIA-PRIMA s 
57 1,1,50.100.3 MAlERIAL DE ACONDIQONAMENTO 5 
58 1.1.50.100.4 OUTROS MA1ERIAIS DE CONSUMO 5 
59 1.1.50.100.5 PRODUTOS ACABADOS 5 
60 1.1.50.100.6 PRODUTOS EM ElABORAÇÃO 5 

61 S 1.1.50.2 ALMOXARIFADO 4 
62 1.1.so.200.1 ALMOXARIFADO DE MANUTENÇÃO 5 
63 1.1.50.200.2 ALMOXARIFADO ADMINISTRATIVO 5 

64 S 1.1.50.3 (·) PROVISÃO PARA AJUST5 DO ESTOQUE 4 
65 S 1.1.6 DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 3 
66 S 1.1.60.1 DESPESAS DE MESES SEGUINlcS 4 
67 1.1.60.100.1 PRÊMIOS DE SEGUROS A APROPRIAR 5 

' - 68 : 1.1.60.100.2 ASSINATIJRAS E ANUIDADES 5 1 
\..._/ 

1 
501 S 1.2 ATIVO NÃO-OROJLANTE 2 

• 
69 S 1,2.1 ATIVO REAUZÁva A LONGO PRA20 3 
70 S 1.2.10.1 OJENTES 4 
n 1.2.10.100.1 OJENTEB 5 
73 1.2.10.100.2 OJENTEC 5 

511 1.2.10.100.3 CONSUMIDOR FINAL 5 

74 S 1.2.10.2 (·) OUPUCATAS DESCONTADAS 4 
75 S 1.2.10.3 (·) CRÉDITOSVENQOOS E NÃO LIQUIDADOS 4 
76 S 1.2.2 OUTROS CRÉDITOS 3 
ns 1.2.20.1 lÍTULOS A RECEBER 4 
78 5 1.2.20.2 

' 
BANCOS CONTA VINOJLADA 4 

79 5 1.2.20.3 CONTROLADORA, CONTROlADAS E COLIGADAS 4 
80 5 1.2.20.4 

' 
sóaos, ADMINISTRADORES E PESSOAS LIGADA 4 

APLICAÇÕES ANANCEIRAS 81 S 1.2.20.S 4 
B2 ~ 1.2.20.6 DEPÓSITOS JUDIQAIS 4 
83 5 1.2.20.7 EMPRÉ511MOS COMPUlSÓRIOS 4 

' 84 S 1.2.20.8 
1 

TRIBUTOS A REaJPERAR 4 
/ -~-.. 85 5 1.2.20.9 DESPESAS PAGAS ANTEOPADAS 4 

:0 1 
DEPÓSITOS POR INCENTIVOS A5CAlS 86 5 1.2.21.0 4 

1 
88 S 1.2.3 INVESTIMmTOS 3 
89 S 1.2.30.1 CONTRCLADAS E COLIGADAS - EQUIV. PATR!M, 4 

90 1 
1.2.30.100.1 CONTROLADA A- VALOR PATRIMONIAL 5 

91 1.2.30.100.2 CONTROLADA A • ÁGIO AQUISIÇÃO 5 
92 1.2.30.100.3 (·) CONTROLADA A - AMORTIZAÇÃO DO ÁGIL s 
93 , 1.2.30.100.4 (·) CONTROLADA A· DESÁGIO NA AQU151ÇÃO 5 
94 1.2.30.100.5 CONTROLADA A· AMORTIZAÇÃO DO DESÁGIO 5 

95 S 1.2.30.2 CONTROLADAS E COLIGADAS QJSTO O>RRIGIDO 4 
96 S 1.2.30.3 OUTRAS PARTJQPAÇÕES SOOETÁRIAS 4 
97 S 1.2.30.4 PARTIOPAÇÕES POR INCENTIVOS FISCAIS 4 

\ 98 l 1.2.30.400.1 ANOR 5 
' 

99 1 1.2.30,400.2 ANAM 5 

100 S 1.2.30.5 IMÓVEIS NÃO OESTlNADOS AO USO 4 

101 ~ 1.2.30.6 OUTROS INVESTIMENTOS PmMANerrES 4 
102 1.2.30.600.1 OBJETOS DE ARTE 5 
103 1.2.30.600.2 CAUÇÕES PERMANENTES 5 

104 S 1.2.30.7 (·) PROVISÃO PARA PERDAS PERMANENTE 4 
105 • 1.2.30.700.1 (·) CONTROLADAS E COLIGADAS EQUL PATRIM 5 

106 J 1.2.30.700.2 (·) CONTROLADAS COLIGADAS OJSTO CORRIGID 

~ 107 i 1.2.30.700.3 (·) OUTRAS PARTJQPAÇÕES SOOETÁRIAS 

108 1.2.30.700.4 (·) PARTI□PAÇÕES PCR INCENTIVOS ASCAlS 
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109 1,2.30.700.5 (-) IMÓVEIS NÃO DESTINADOS A USO 5 

110 1.2.30.700.6 (-) OUTROS INVE511MEITTOS PERMANENTES 5 

111 S 1.2.4 IMOBILIZADO 3 

112 S 1,2.40.l IMÓVEIS 4 

113 1.2.40.100.1 TERRENOS 5 

115 1.2.40.100.2 OONSTRUÇÕES 5 

114 1.2.40.100.2 EDIFÍCIOS 5 

654 1.2.40.100.3 IMOBILIZADO 5 

116 S 1.2.40.2 MÓVBS E UTENSILIOS 4 

117 1.2.40.200.1 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 5 

118 S 1.2.40.3 MÁQUINAS, EQUIPAME'1TOS E FERRAMENTAS 4 

119 1.2.40.300.1 MÁQUINAS E EQUIPAMEITTOS 5 

120 S 1.2.40.4 VEÍCULOS 4 

121 1.2.40.400,1 vElan.os 5 

' ~, 1 

/0 122 S 1.2.40.5 REQJRSOS NAlURAIS 4 

124 S 1.2.40.6 IMOBILIZADO EM ANDAME'1TO 4 

125 5 1.2.40.7 (-) DEPREOAÇÕES, AMORT. E EXAUS. AQJMUL 4 
1 

(-) DEPREOAÇÕES DE EDIFÍCIOS 126 1.2.40.700.1 5 

127 1.2.40.700.2 (-) DEPREOAÇÕES DE MÓVBS E UTENsfLIOS 5 

128 1.2.40.700.3 (-) DEPREOAÇÕES DE MÁQUINAS, EQUIP. FER 5 

129 1.2.40.700.4 (-) DEPREOAÇÕES DE vEICTJLOS 5 

130 1.2.40.700.5 (-) DEPREOAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 5 

131 ' 
1 

1.2.40.700.6 (-) AMORTI2AÇÃO OE MARCAS, DIR. PATENTES 5 

1 
INTANGÍVEL 502 S 1.2.5 3 

123 S 1.2.50.1 MARCAS, DIREITOS E PATENTES 4 

149 S 2 PASSIVO 1 

150 S 2.1 PASSIVO CIRQJLANTE 2 
382 S 2.1.1 EMPRÉSTIMOS E ANANCIAMEITTOS 3 
151 S 2.1.10.1 EMPRÉSTIMOS 4 

152 2.1.10.100.1 EMPRÉSTIMO BANCO BRASIL 5 
661 2.1.10.100.2 EMPRÉSTIMOS E ANANCIAMEITTOS 5 

153 's 2.1.10.2 
1 

EMPRÉSTIMO ESTRANGEIRO 4 
_,-"-..._ 154 S 2.1.10.3 FINANCIAMENTOS 4 
✓ 

1551 '-__) 2.1.10.300.1 ANANCIAMEmo BANOO ANA5A 5 

156 
1

S 2.1.10.4 FINANOAMENTOS ESTRANGEIROS 4 

157
1
s 2.1.10.5 TITULOS A PAGAR 4 

158 
1
s 2.1.10.6 ADIANTAMENTOS SOBRE OONTRATOS DE d\MBIO 4 

159 
1
s 2.1.10.7 OONTROLADORA, OONTROLADAS E OOLIGADAS 4 

160 1s 2.1.2 DEBffiTURES 3 
161 S 2.1.20.1 DEBffiTURES OONVERSÍVEIS EM AÇÕES 4 
162!s 2.1.20.2 DEBffiTURES NÃO OONVERSÍVE!S 4 
163 !s 2.1.20,3 (-) DESÁGIO A APROPRIAR 4 
1641s 2.1.3 FORNECEDORES 3 
165!5 2.1.30.1 FORNECEDORES 4 
505 2.1.30.100,1 FORNECEDOR PARA NOTAS CANCELADAS 5 

~ 506 2.1.30.100.1 FORNECEOORES DIVERSOS 5 

525 I 2.1.30.100.2 FRIOBOM COM, DE FRIOS E 1RANSP.LTDA 5 
526 I 2.1.30.100.3 ATAOJJAO SAO JOAO LTDA 5 
527 2.1.30.100.4 MATEUS SUPERMERCADOS 5A 5 
528 2.1.30.100.5 DIST. MILA DE GEN. ALJMENTIQOS LTDA-ME 5 
529 2.1.30.100.6 P.C.M. COMERQO E REPRESENTACOES LTDA 5 
530 2.1.30.100.7 PAPELARIA PARATI L TOA 5 
531 2.1.30.100,8 JURACY DO CARMO OllVEIRA INDUSTRIA E COMERCTO 5 
532 2.1.30.100.9 DISTRIBUIOORA DE PAPEIS PARATI LTDA 

;~ 533, 2.1.30,101,0 M. P. DA SILVA HORTIFRUTIGRANJEIROS 
534 2.1.30.101,1 C.G.S COMERCIO E ATACADO LTDA 
535' 2.1.30.101.2 EMPRESA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO LTDA 5 
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536 2.1.30.101.3 PARAISO DAS FRUTAS EIRELI ME 5 

537 2.1.30.101.4 MUNICIPIO DE BARREIRINHAS 5 

538 2.1.30.101.5 MUNICTPIO DE BALSAS 5 

539 2.1.30.101.6 BIO PC COMPUTADORES LTDA 5 

540 2.1.30.101.7 MAQUISUL OOMERCTAL LTDA 5 

541 2.1.30.101.8 J, H. COMER□O LTDA 5 

542 2.1.30.101.9 01ST. MARANHENSE DE FRANGOS E FRIOS LTDA 5 

543 2.1.30.102.0 R.O.CARVAUiO DO NASOMENTD 5 

544 2.1.30.102.1 SUPER FRIOS COMERCIAL E TRANSPORTES L1DA 5 

545 2.1.30.102.2 JOTABE PRODUTOSAUMENTI□OS ETRANSP, L1DA 5 

546 2.1.30,102.4 ELISANGELA DE ARAUJO OOSTA 84793260349 5 

547 2.1.30.102.5 LOJAS EOONOMIA 5 

548 2.1.30.102.6 PREFEmJRA MUNICTPAL DE BARRA DO CORDA 5 

549 2.1.30.102.7 PREFEmJRA MUNICTPAL PRAIA NORlE 5 

550 2.1.30.102.8 PREFEmJRA MUNICTPAL DE CAROUNA 5 

551 2.1.30.102.9 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO 5 

552 2.1,30.103.0 MUNICTPIO DE MARANHAOZINHO 5 

553 2.1.30.103.1 MUNICIPIO DE PENALVA 5 

554 1 2.1.30.103.2 AJNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ZE DOCA 5 

'\_/ 
555 2.1,30,103.3 MUNICTPIO DE PORTO FRANCO 5 

556 2.1,30.103.4 MUNICTPIO DE SUCUPIRA DO NORlE 5 

557 2.1.30.103.5 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIBANO 5 

558 2.1.30.103.6 MDC MOVBS ESCOLARES LTDA- ME 5 
559 2.1.30.103.7 PAPELARIA EXEOJTIVO EIREU 5 

560 2.1.30.103.8 GOIASMINAS INDUSTRIA DE LATICTNIOS LTDA 5 

561 2.1.30.103.9 lMPERAlRIZ VARIEDADES EIREU 5 

562 , 2.1.30.104.0 ATACMJAO DE ARMARINHOS IPANEMA L1DA 5 

563 2.1.30.104.1 AniENAS OOM. DE AUMENTOS 5 
564 2.1.30.104.2 UMUARAMA VEIOJLOS LIDA 5 
565 1 2.1.30.104.3 SUSTENTARE PRODUTOS AUMENTI□OS LTDA 5 

566 2.1.30.104.4 MUNICTPIO DE MONTES ALTOS 5 

567 2.1.30.104.5 PREFEmJRA MUNICTPAL DE LAJEADO NOVO 5 
568 2.1.30.104.6 PREFBTURA DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 5 
569 2.1.30,104.7 PREFEmJRA DE GONCALVES DIAS 5 
570 2.1.30.104.8 E DOS R CASTRO PECAS P ELETRODOMESTIOOS LTDA ME 5 
571 2.1.30.104.9 PEDCOTO OOM. !NO. SERV. E 1RANSPOR1ES 5/A 5 
sn 2.1.30.105.1 BEZERRA E JORGE LTDA 5 
573 2.1.30.105.2 DISTRIBUIDORA MEDEIROS L1DA 5 
574 2.1.30.105.3 MUNICTPIO DE ZE DOCA 5 

-, 575 2.1.30.105.4 PRFEmJRA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 5 

'--./ 576 2.1.30.105.6 FBRAO DOS MOVEIS MAGAZINE LTDA 5 
577 2.1.30.105.8 J G DESOUSAOOMERCTO LTDA 5 
578 2.1.30.105.9 ATACADAO 5.A. 5 

579 2.1.30.106.0 MAGNO SILVA PEREIRA 01448527309 5 
580 2.1.30.106.1 SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCACAO 5 
581 2.1.30.106.2 PREFEmJRA MUNICTPAL DE smo NOVO 5 
582 2.1.30.106.3 LUCTANO C CONCEICAD COMERCTO 5 

5831 
2.1.30.106.4 MISTllRA FEMININA COMERCTAL LTDA 5 

584 2.1.30.106.5 J R EQUIPAMENTOS PARA COMUNICACAO L TOA 5 
585, 2.1.30.106.6 J SOUSA MENEZES LTDA- EPP 5 
586 2.1.30.106.7 KELLYANNE UMA MORERA 06048149336 s 
587 2.1.30.106.8 PREFEITURA MUNICIPAL DE GRACA ARANHA 5 
588 2.1.30,106.9 MUNICTPIO DE ARAGUANA 

~ 589 2.1.30.107.0 MUNICIPIO DE SUCUPIRA DO NORTE _SECRETARIA D EDUC 

590 2.1.30.107.1 AJNDO MUNIOPAL DE SAUOE DE BOM JARDIM-MA 

591 2.1.30.107.2 SErnETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 5 
592 2,1.30,107.3 MA DISTRIBUI CAD DE ALIMENTOS L TDA 5 
593 2.1.30.107.S MUUER E FONTENELE L1DA 5 
594 2.1.30.107.7 COMERCIAL VILA NOVA VARIEDADES EIRELI EPP s 
595 2.1.30.107.8 HOTBEL COMERCIAL EIREU s 
596 2.1.30.107.9 CEARA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS L1DA 5 
597 2.1.30.108.0 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPE GRANDE 5 
598• 2.1.30,108.1 S. R. DOS SANTOS NOLETO E CIA L1DA 5 
599, 2.1.30.108.2 FORT Q.EAN - DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

~ 600 2.1.30.108.3 GIRAMODA COMERCO DE BDUTERIAS L1DA 
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601 2.1.30.108.4 LISS OOMER□O IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 5 

602 2.1.30.108.5 GAN JIANQIN - ME 5 

603 2.1,30,108.6 YWP OOMEROO, DISTRIBUICAO, IMP. E EXP. EIREU- EPP 5 

604 2.1.30.108.7 BlESSED PRODUTOS POPUtARES LTDA 5 

605 2.1.30.108.8 NANA BUUTERIAS EIRELI - EPP 5 

606 2.1.30.108,9 PAULA MANDARA PRESENTES EIREU 5 

607 2.1.30.109.0 STV COMERQO DE COSMETICOS LIDA 5 

608 2.1.30.109.1 VILMASIMON BUOUTERIA LIDA 5 

609 2.1.30.109.2 FRIO MAR AUMENTOS L TOA - ME 5 

610 2.1.30.109.3 FABIO ALVES 83792082691 5 

611 2.1.30.109.4 COMERCIAL RUBYS - IMPORTACAO E EXPORTACAO - EIREU 5 

612 2.1.30,109,5 MAOULAN BEAUTY BRASIL OOMEROO E IMPORTACAO LTDA 5 

613 2.1.30.109.6 J.H. LUCKY FERRAGENS E OOMPONENTES LTDA 5 

614 2.1.30.109.7 JC IMPORT. BUOlJT. PRES. E ACESS. EM GERAL EIREU 5 

615 2.1.30.109,8 EDANTA OOMERCIAL EIREU - EPP 5 

616 2.1.30.109,9 CS FALCAO COMERQO 5 

617 2.1.30.110.0 aTY GIRLS COMERQO DE COSMETICOS LIDA 5 
618 2.1.30.110.1 EMPREENDIMENTOS FARMACE\JTICOS GLOBO LIDA U 027 5 

619 2.1.30.110.2 SOTREQ S/A SOTREQ SAO WIS 5 

620 2.1.30.110.3 MIX AUMENTOS LTDA 5 ,- 621 2.1.30.110.4 FUNDO MUNIQPAL DE ASSISTENQA SOaAL 5 

G 622 2.1.30.110.5 NOBILE INDUSTRIA, COMEROO E BENEACIAMENTO LTDA 5 

623 2.1.30.110.6 ATACADAO DOS IMPORTADOS LTDA 5 

624 2.1.30.110,7 JC IMPORT DIST BD PRES COSME E ACESS EIREU 5 

625 2.1.30.110.8 QJMACO OOM IMP E EXP LTDA EPP 5 

627 2.1.30.110.9 NAOONAL NOVA MARABA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 5 

628 2.1.30.111.0 SKJ COMEROO DE BIJUTERIAS LTDA- EPP 5 

629 2.1.30,111.1 CERAMICA BRASIUA EIREU 5 

630 2.1.30.111.2 JF COMERQO E IMPORTACAO EIREU 5 

631 2.1.30.111.3 NTINDUSTRIA E COMERQO EXP. EIMP. DEART. P/ PRES. E UTEN 5 

632 2.1.30.111.4 OIARM IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA EIREW - EPP 5 

633 2,1.30,111.S LEBRUCE INDUSTRIA E COMERQO DE COSMETICOS EIREU 5 

634 2.1.30.111.8 NOBIUS INDUSTRIA COSMETICA 5 

635 2.1,30,112.0 VENITTI INDU5TRIA COSMETICA LIDA 5 

636 2.1.30.112.1 PREFEITURA MUNIQPAL DE SAO JOAO DOS PATOS 5 

637 2.1.30.112.2 MUNICIPIO DE BELA VISTA DO MARANHAO 5 

638 2,1.30.112.3 LTT BIJUTERIA LIDA- EPP 5 

639 2.1.30.112.4 POSTERUS SUPERMERCADOS CAROLINA 5 

640 2.1.30.112.5 ELETROMAQUINAS LIDA ME 5 

641 2.1.30.112.6 X D BUUTERIA LIDA 5 

642 2.1.30.112.7 WL BIJOUX E ACESSORIOS l1DA 5 
I ' 643 2.1.30.112.8 C L COMERQAL EIREU 5 
'-,) 

644 2.1.30.112.9 ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LIDA- ME s 
668 2.1.30.113.0 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS DO MARANHAO 5 

669 2,1.30.113.2 J.L.. IND. E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA s 
670 2,1.30.113.3 TRES CORAÇOES ALIMENTOS 5.A 5 

671 2.1.30.113.4 MARTINS COM SERV OISTR SA 5 

6n 2.1.30.113.5 CONVENIERE SUPERMERCADOS LIDA 5 

673 2.1.30,113.6 AL PROOlJTOS E EQUIPAMENTOS DE UMPE2A LTDA- ME 5 

674 2.1.30.113.7 MAISHAINI COSMETICOS EIREU s 
675 2.1.30.113.8 ARMAZEM MATEUS S.A. - C087 5 

676 2.1.30.113.9 BIJOUX SUL ACESSORIOS DE MODA 5 

b( 677 2.1.30.114.0 EMC COMEROO DE HORTIFRLm EIREU 5 

678 2.1.30.114.1 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO DE SAO JOAO DOS PATOS 5 

679 2.1.30.114.2 BIJOUTERIAS BIJOMAR EIREU 5 

680 2.1.30.114.3 RAINHA BUOUX EIREU 5 

681 2.1.30.114.4 E S FERNANDES PAPELARIA EPP 5 

682 2.1.30.114.5 REAL LOVE COSMETICOS E ACESSORIO 5 

683 2.1,30.114.6 PRAX - DISTRIBUIDORA E SERVICOS EIREll 5 

684 2.1.30.114.7 TELEFONICA BRASIL 5/A 5 

685 2.1,30.114.8 NEUDA DO BRASIL COM. E IMP. l1DA 5 

' 
686 2.1.30.114.9 MARFIX- FIXADORES E FERRAMENTAS LTDA. 5 

687 2,1.30.115,0 H3 IMPOR E COMER DE COSME, SUPLE E MED LIDA- ME 5 

688 2.1.30,115.1 FWL COMERCIO DE PRESENTES LTOA 5 

689 2.1.30.115.2 ANNA 8ELLA COMERCIAL LTDA 5 
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690 2.1.30.115,3 GARBIN INDUSTRIA E COMEROO DE COSMETICOS 5 

691 2.L30.115.4 TRA CDMEROO ATACADISfA E VAREJISTA DE ARTIGOS PESSOAIS 5 

692 2.1.30.115.5 COMEROAL SERRA DOURADA EIREU 5 

693 2.1.30.115.6 ROB SOL INDUSTRIA L 1DA 5 

694 2.1.30.115.7 MUNIOPIO DE CARl/TAPERA 5 

695 2.1.30.115.8 FASHION WAY BOLSAS E ACESSORIOS EIREU - ME 5 

696 2.1.30.115.9 MUNIOPIO DE RIACHAO 5 
697 2.1.30.116,0 BLUNSfAO< COMEROAL 5 

698 2.1.30.116.1 SFK BUlITERIAS E ACESSORI0S EIREU 5 

699 2.1,30,116.2 MINI LTT BUl/TERIA LlDA 5 

700 2.1.30.116.3 PREMEO HOSP. DEITTAL L lDA 5 
701 2.1.30.116.4 PREFEmJRA MUNIOPAL DE FEIRA NOVA MARANHAO 5 

702 2.1.30.116.5 COMERCIAL DE FRUTAS PARAISO EIREJ 5 

703 2.1.30.116.6 lDPMEOLAR N,C. E P,HOSPITALARES LlDA 5 
704 2.1.30.116.7 RUBENS PERLEBERG E QA LlDA 5 

705 2.1,30,116,8 JORGE BATISTA & CIA LlDA 5 

706 2.1.30,116.9 MUNIOPIO DE SATIJBINHA 5 
707 2.1.30.117,0 MUNIQPIO DE DOM PEDRO- SEC. MUN. DE EDUCACA0 5 
708 2.1.30.117,l MUNIOPIO OE VITORIA DO MEARIM 5 

,--,,, 709 2.1.30.117.2 DISTRIBUIDORA GENTIL EIREU 5 

"'-) 710 2,1,30,117.3 JAOSON OUVEIRA DA SILVA 00451449150 5 
711 2.1.30.117.4 MUNIOPIO DE BERNARDO DO MEARIM 5 

712 2.1.30.117.S M. SANTA LUZIA DO PARUA - SEC. MUN. DE EDUCACAO 5 

713 2.1.30.117.6 REDE 25 NA VILA VARIEDADES LlDA 5 

714 2.1,30,117,7 MUNIQPIO DE RAPOSA 5 
715 2.1.30.117.8 MUNIOPIO DE ALCANTARA 5 

716 2.1.30,117.9 MUNIOPIO DE PASTOS BONS 5 
717 2.1,30,118,0 MUNIOPI0 DE SANTA LUZIA DO PARUA 5 

718 • 2.1,30.118,1 MUNIOPIO DE BOA VJsrA DO GURUPI 5 

719 , 2.1.30.118,2 MUNIOPI0 DE MARACAOJME 5 

720 2.1.30.118.3 RIOS COMEROO IMPDRTACAO E EXPOIITACAO S/A 5 
n1' 2.1.30.118.4 BLUDEX IMPDIITACAO E EXPOIITACAO LlDA 5 
n2 2.1.30.118.5 lRANSPDIITADORA NOVA GERACAO LlDA- ME 5 

723 2.1.30.118.6 MUNIOPIO DE SAITTA FILOMENA DO MARANHAO 5 

724 2.1.30.118.7 SENDAS DIS11U8UIDORA 5/A LJl72 5 
ns 2.1.30.118.8 MUNIOPIO DE GOVERNADOR NEWTON BE!lO 5 
n6 2.1.30.118.9 C DE A SOUSA COME ROO 5 

n71 2.1.30,119,0 MAGAZINE IMPERA1RIZ LTDA 5 

n8 i 2.1.30.119.1 SILVERIO SAMPAIO FILHO COMEROO - ME 5 

1 

' 168 S 2.1,30,2 FORNECEDORES ESTRANGEIROS 4 
' OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS '-- 169 S 2.1.4 3 
' IMPOsrOS E CO>ITRl8UIÇÕES A RECOLHER 170 S 2.1.40.1 4 

171 1 
2.1.40.100,1 IPI A RECOLHER 5 

1n. 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER 5 

173 ' 2,1.40.100,3 155 A RECOLHER 5 
174 , 2.1.40.100.4 PROVISÃO PARA IMPDsro DE RENDA 5 

175 1 2.1,40,100.5 PROVISÃO P/ CO>ITRl8UIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO 5 

176 2.1,40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 5 

177 ' 2.1.40.100.7 CO>ITRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5 

178 2.1.40.100.8 IRRF A RECOLHER 5 y 179 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER 5 
180 2.1.40.101,0 COANS A RECOLHER 5 
181 2.1.40.101.1 PROVISÃO PARA IOF 5 
182 2.1.40.101,2 CRF A RECOLHER 5 
183 2.1,40,101,3 ISS RETIDO A RECOLHER 5 

184 2.1.40.101.4 INSS RETJOO A RECOLHER 5 
479 2.1,40.101,5 SIMPLES NAOONAL A RECOLHER 5 
481 2.1.40.101.6 SUBSTITlJIÇÃO TRIBUTÁRIA A RECOLHER 5 
483 2.1.40.101.7 REFIS A RECOLHER :'t> 485 2.1.40.101.8 FIA A RECOLHER 

487 2.1,40.101,9 PIS RETIDO A RECOLHER 5 
488 2.1.40.102.0 COANS RETIDO A RECOLHER 5 

489 2.1.40.102,1 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL RETIDA A RECOLHER 5 

490 2.1,40.102.2 FUNRURALA RECOLHER 5 
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491 2.1.40.102.3 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL A RECOLHER 5 

508 2.1.40.102.4 IN5.5 RECEITA BRIJTA A RECOLHER 5 

512 2.1.40.102.5 ICMS ANTECIPADO A RECOLHER 5 

513 2.1.40.102.6 ICMS ANTECIPAÇÃO TOTAL 5T A RECOLHER 5 

185 5 2.1.5 OBRIGAÇÕES 11WlAUilSTA E PREVIDENCIÁRIA 3 

186 S 2.1.50.1 OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 4 

187 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 5 

188 2.1.50.100.2 PRÓ-LABORE A PAGAR 5 

189 2.1.50.100.3 FERIAS A PAGAR 5 

664 2,1.50.100.4 RESOSAO A PAGAR 5 

190 S 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES 50CIAIS 4 

191 2.1.50.200.1 INSS A RECOLJ-IER 5 
192 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER s 
494 2.1.50.200.3 IRRH'F A RECOLHER 5 

665 
1 

2.1.50.200.4 GRRF A RECOLHER 5 
1 
1 

193 S 2.1.50.3 PROVISÕES 4 

l__; 194 i 2.1.50.300.1 PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
195 l 2.1.50.300.2 PROVISÕES PARA 13º SAIÁRIO 5 
196 2.1.50.300.3 INS5 SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
197 2.1.50.300.4 INSS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 5 
198 2.1.50.300.5 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
199 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 5 
495 2.1.50.300.7 PIS SOBRE PROVISÕES PARA FÉRIAS 5 
496 2.1.50.300.8 PIS SOBRE PROVISÕES PARA 13º SALÁRIO 5 

200 S 2.1.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 

201 S 2.1.60.1 AOIANTAMENTOS A OJENTB 4 
202 S 2.1.60.2 CONTAS A PAGAR 4 
510 2.1.60.200.1 HONORAAIOS CONTÁBEIS 5 

203 S 2.1.60.3 ENERGIA B.ÉTRICA, ÁGUA E TB.EFONE A PAGA 4 

204 S 2.1.60.4 CONTAS CORREITTES 4 
205 S 2.1.60.S SEGUROS 4 
206 ~ 2.1.60.6 OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 

' 659 1 2.1.60.600.1 IMPOSTOS A PAGAR/RECOLHER 5 

6581 
2.1.60.600.2 TITULOS A PAGAR 5 

' ~-- 660 2.1.60.602 1TIIJLOS A PAGAR 4 

'-· 
207 S 2.1.7 

1 

DMDENDOS, PART. E JURO SOBRE O CAPITAL 3 
208 S 2.1.70.1 DMDENDOS 4 

2091 2.1.70.100.1 DMDENDOS PROPOSfOS 5 
210 2.1.70.100.2 DMDENOOS A PAGAR - LUCIANO RODRIGUES SEIDEL 5 

211 S 2.1.70.2 PARTI□PAÇÕES 4 
212 2.1.70.200.1 PARTI□PAÇÕES PROPOSTA A ADMINISTRAOORES 5 
213 

1 
2.1.70.200.2 PAIITT□PAÇÕES PROPOSTA A EMPREGAOOS 5 

214 ' 2.1.70.200.3 PARTI□PAÇÕES A PAGAR 5 

215 S 2.1.70.3 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 4 )< 216 2.1.70.300.1 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO A PAGAR 5 
657 2.1.8 IMPOSTOS A PAGAR/RECOLHER 3 

503 S 2.2 PASSIVO NÃO-OROJLANTE 2 
217 S 2.2.1 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 3 
219 S 2.2.10.1 EMPRÉSTIMOS 4 
667 2.2.10.100.1 EMPRESTIMOS E ANAN□AMEITTOS 5 

~ 220 S 2.2.10.2 EMPRÉSTIMOS ESTRANGEIROS 4 
221 S 2.2.10.3 ANAN□AMEITTOS 4 

222' 2.2.10.300.1 BANCO ANASA 5/A 5 

223 S 2.2.10.4 FINANCIAMENTOS ESTRANGEIROS 4 
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225 S 2.2.10.S CONTROLADORA, CONTROLADAS E COUGADAS 4 
226 S 2.2.10.6 OUTROS DÉBITOS COM sóaos, ADM, PESSOAS 4 

227 S 2.2.10.B FORNECEDORES 4 
229 2.2.10.800.1 FORNECEDOR A 5 
230 2.2.10.800,2 FORNECEDOR B 5 

232 S 2.2.10.9 OBRIGAÇÕES lRIBLJTÁRIAS 4 
234 2.2.10.900.1 PROVISÃO PARA IR SOBRE WCROS DIFERIDOS 5 
235 2.2.10.900.2 CRÉDITOS DA CSLL SOBRE BENS DO ATIVO 5 

656 2.2.11 OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 

236 S 2.2.11.0 OUTRAS OBRIGAÇÕES 4 

224 S 2.2.17 1ÍTULOS A PAGAR 3 
655 S 2.2.18 OUTRAS OBRIGAÇÕES 3 

242 S 2.3 PAlRIMÔNIO LIQUIDO 2 

243 S 2.3,l CAPITAL SOCIAL 3 
244 S 2.3.10.1 CAPITAL SUBSQUTO 4 
245 2.3.10,100,1 CAPITAL SOCIAL 5 

' 246 S 2.3,10,2 (-)CAPITALA IITTEGRAUZAR 4 
' / 247, 2.3.10,200.1 CAPITAL A INTEGRAUZAR 5 u 

524 S 2.3.2 RESERVAS 3 
249 S 2.3.20.1 RESERVAS OE CAPITAL 4 

251 2.3.20.100.1 ÁGIO NA EMISSÃO OE AÇÕES 5 

252 2.3.20.100.2 DOAÇÕES E SUBVENÇÕES PARA INVESTIMEl'ITOS 5 

253 2.3.20,100,3 (-) AÇÕES/QUOTAS EM TISOURARIA 5 

250 2.3.20.100.4 CORREÇÃO MONETÁRIA DO CAP. INTEGRAllZADO 5 

254 S 2.3.20.2 RESERVA OE REAVAUAÇÃO 4 

256 2.3.20.200.1 REAVAUAÇÃO OE ATIVOS COUGADAS 5 
255 ' 2.3.20.200.2 REAVAUAÇÃO DE ATIVOS PRÓPRIOS 5 

257 S 2.3.20,3 RESERVAS DE LUCROS 4 

259 2.3.20.300.1 RESERVA ESTATUTÁRIA 5 
260 2.3.20.300.2 RESERVA PARA CONTING~CIAS 5 
261 2.3.20.300.3 RESERVA DE LUCROS A REALIZAR 5 
262 2.3.20.300.4 RESERVA ESPECIAL 5 
263 2.3.20.300.5 

1 
(-) AÇÕES/QUOTAS EM TISOURARIA 5 

258 1 2.3.20.300.6 RESERVA LfGAL 5 

"· 
662 I 2.3.20.300.7 RESERVA DE INCENTIVOS FISCAIS 5 

u 
264 S 2.3.5 LUCROS OU PREJUfroS AQJMULADOS 3 

265 S 2.3.50.1 LUCROS OU PREJUÍZOS AQJMULADOS 4 
266 2.J.50.100.1 LUCROS AQJMUIADOS 5 
267 2.3.50.100,2 (-) PREJUÍZOS AQJMULADOS 5 

268 2350.100.3 RESULTADO DO EXERci□O EM QJRSO 5 
522 2.3,50,100.4 LUCRO AQJMUIADO DO EXERci□O 5 

523 2.3.50.100.5 (-) PREJUÍZO AQJMUIADO DO EXERci□O 5 y 
269 S 3 C:01'/TAS OE RESULTADOS- QJSTOS E DESPESAS 1 

500 ~ 3,1 QJSTOS 2 
270 S 3.1.1 CUSTOS DIRETOS OE PRODUÇÃO 3 

' 271 S 3.1.10.1 MATERIAL APL1CADO 4 

2n 1 

' 

3,1.10.100.1 MAlÉRIA-PRIMA 5 

273 S 3.1.10.2 MÃO-DE-OBRA DIRETA 4 

~ 274 ' 3.1.10.200.1 SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
275 3.Ll0.200.2 PRó-1..ABoRE 5 
276 3.1.10.200.3 PRÊMIOS OE GRATIFICAÇÕES 5 
2n 3.1.10.200.4 13°SAI..ÁRIO 5 
278 3.1,10,200,S FÉRIA5 5 
279 3.1.10.200.6 INSS 5 

280 3.1,10.200.7 FGTS 5 

281 3.1.10.200.8 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 



Empresa: T, V. 1.. CAVALCANTE EIRELl Folha: 0058 
C.N.PJ.: 40.981.143/0001-46 Número livro: 0002 

Página 58 de 64 
PLANO DE CONTAS 

Código T Classificação Nome Grau 

282 3.1.10.200.9 ASSISTÊNCTA MÉDICA E SOCIAL 5 

497 3,I,10.20I.0 PIS S/ FOLHA 5 

283 S 3.1.2 CUSTOS INDIRETOS DE PRODUÇÃO 3 

284 S 3.1.20.1 MÃO-DE-OBRA INDIRETA 4 

285 S 3.1.20.2 MATERIAIS DE CONSUMO INDIRETO 4 

287 S 3,1,20,3 MATERIAISDEMANUTENÇÃOEREPARO 4 

286 S 3.1.20.4 l/TILJDADES E SERVIÇOS 4 

288 S 3.1.20.5 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 4 

289 S 3.1.20,6 DEPREOAÇÕES, AMORTIZAÇÕES E EXAUSTÕES 4 

291 3.1.20.600.1 DEPRECTAÇÃO 5 

290 S 3.1.20.7 COMBUSTÍVEIS E ENERGIA ELÉIRICA 4 

292 3.1,20.700.1 COMBUSTivEL 5 

293 S 3.1.3 CUSTOS DIRETOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS 3 

294 S 3.1.30.1 MÃO-OE-QBRA DIRETA 4 
' 514 S 3.1.4 CUSTOS DE MERCADORIAS 3 
' 515 S 3.1.40.1 CUSTOS DE MERCADORIAS ADQUIRIDAS 4 

G 516 1 3.1.40,100.1 ICMS ANTECIPAÇÃO PARCIAL 5 

517 3.1.40.100.2 ICMS ANTEOPAÇÃO TOTAL- ST 5 

518 3.1.40.100.3 BONIFICAÇÃO 5 

462 S 3.I.S CUSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 3 

463 S 3.1.50.1 OJSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 4 

464 3.1.50.100.1 OJSTOS DOS PRODUTOS VENDIDOS 5 

465 S 3.1.6 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 3 

466 S 3.1.60.1 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 4 

467 ' 3.1.60.100.1 CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS s 

468 5 3.1.7 CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 3 

469 S 3.1.70.1 OJSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 4 

470 3.1.70.100.1 OJSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS 5 

295 S 3.2 DESPESAS OPERAOONAIS 2 
' 296 S 3.2.1 DESPESAS COM VENDAS 3 

297 S 3.2.10.1 DESPESAS COM PESSOAL 4 

298 3,2.10,100,1 SAIÁRIOS E ORDENADOS 5 

'~ 299 3.2.10.100,2 PRÓ-LABORE 5 

~' 300 3.2.10.100.3 RESOSAO 5 

301 3,2.10.100.4 13º SAI.ÁRIO 5 

302 3.2.10.100.5 FÉRIAS 5 

303 3.2.10.100.6 INSS 5 

304 3.2.10.100.7 FGTS 5 

305 3.2.10.100.8 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 

306 3.2.10.100.9 ASSISTÊNCTA MÉDICA E SOCTAL 5 

498 3.2.10.101.0 PIS S/ FOLHA 5 

666 3.2.10.101.1 GRRF 5 

307 1s 3.2.10.2 COMISSÕES SOBRE VENDAS 4 \ 308 3.2.10.200.1 COMISSÕES 5 

309 is 3.2.10.3 PROPAGANDA E PUBLIODADE 4 

310: 3,2-10,300.2 AM05IRAS GRÁTIS 5 

311 S 3.2.10.4 DESPESAS COM ENTREGA 4 

312 3.2.10.400.1 FRETES E CARRETOS 5 ) 313 3.2.10.400.2 MANUTENÇÃO DE VEiCUL0S 5 

314 S 3.2.10.5 DESPESAS COM VIAGENS E REPRESENTAÇÕES 4 

315 3.2.10.500.1 VIAGENS TERRESTRES 5 

316 3.2.10.500.2 VIAGENS AÉREAS 

~ 3171 3,2.10.500,3 HOSPEDAGEM 
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318 3.2.10.500.4 REFEIÇÕES 5 

319 S 3.2.10.6 DESPESAS GERAIS 4 
320 3.2.10.600.1 ALUGUÉIS s 
321 3.2.10.600,2 COMBUST1VEIS E LUBRIFICANTES 5 
322 3.2.10.600.3 lELEFONE 5 
323 3.2.10.600.4 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 
324 3.2.10.600.5 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 

325 3.2.10.600.6 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 
326 3.2.10.600.7 SEGUROS 5 
663 3.2.10.600.8 PARCELAMENTOS 5 

327 S 3.2.10.7 PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS 4 
328 3.2.10.700.1 CRÉDITOS VENOOOS E NÃO LIQUIDADOS 5 

329 S 3.2.2 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 3 
330 S 3.2.20.1 DESPESAS COM PESSOAL 4 
331 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS 5 
332 3.2.20.100.2 PRÓ-LABORE 5 
333 3,2.20.100.3 RESOSAO 5 

L' 334 3.2.20.100.4 13º SALÁRIO 5 

335 3.2.20.100.5 FÉR1AS 5 
336 3.2.20.100.6 INSS 5 
337 3.2.20.100.7 FGTS 5 

' 338' 3.2.20.100.8 INDENIZAÇÕES E AVISO PRÉVIO 5 
339 3.2.20.100.9 ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOOAL 5 
492 3.2.20.101.0 GRRF 5 
499 3.2.20.101.1 PIS S/ FOLHA 5 
521 3.2.20.101.2 DESPESAS ODM AUMENTAÇÃO 5 

340 S 3.2.20.2 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 4 

341 3.2.20.200.1 ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 5 
342 3.2.20.200.2 ALUGUÉIS DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 5 
343 3,2.20.200.3 ARRENDAMENTO DE IMÓVEIS 5 
344 3.2.20.200.4 ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING) 5 

345 S 3.2.20.3 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 4 

346 3.2.20.300.1 PIS 5 
347 3.2.20.300.2 ODFINS 5 

348 3.2.20.300,3 IPlU 5 

' 349 3.2.20.300.4 IPVA 5 
~ 350 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS 5 

351 3.2.20.300.6 CPMF 5 
352 3.2.20.300.7 MULTAS DE MORA 5 

353 S 3.2.20,4 DESPESAS GERAIS 4 

3541 
3.2.20.400.1 ENERGIA ELÉTRICA 5 

355 3.2.20.400.2 ÁGUA E ESGOTO 5 

356 1 3.2.20.400.3 TELEFONE 5 
357 , 3.2.20.400.4 DESPESAS POSTAIS E TELEGRÁFICAS 5 

358 3.2.20.400.5 SEGUROS 5 

~ 359 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO 5 

360 3,2.20.400.7 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 5 

361 3.2.20.400.8 ASSISTÊNCIA ODNTÁBIL 5 

362 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 5 

363 3.2.20.401.0 DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 5 
364' 3.2.20.401.1 REPRODUÇÕES 5 

365 3.2.20.401.2 DESPESAS LEGAIS E JUOICTAIS 5 

366 3.2.20.401.3 LIVROS, JORNAIS E REVISTAS 5 

493 3.2.20.401.4 MULTA DE TRÂNSITO 5 

' 

~ 
367 S 3.2.20.5 DESPESAS FINANCEIRAS 4 

:1 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS 5 

3.2.20.500.2 VARIAÇÕES MONErÁRIA.5 PASSIVAS 5 

370 1 3.2.20.500.3 VARIAÇÕES CAMBIAJS PASSIVAS 5 
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371 3.2.20.500.4 DESCONTO CONCEDIDOS 5 
372 3.2.20.500.5 JUROS DE MORA 5 
373 3.2.20.500.6 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO 5 
374 3.2.20.500.7 JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS 5 
375 3.2.20.500.8 TARIFA BANCÁRIA 5 

376 S 3.2.20.6 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS 4 
377 3.2.20.600.1 PROVISÕES P/ PERDPS E AJUSTES DE ATIVOS 5 
378 3.2.20.600.2 EQUIVALÊNOA PAlRIMONIAL 5 

379 3.2.20.600.3 AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO 5 

380 S 3.3 DESPESAS NÃO OPERACIONAIS 2 
381 S 3,3.1 RESULTADOS NÃO OPERACTONAIS 3 
383 S 3.3.10.1 RESULTADOS NEGATIVOS NA ALIEN. DE INVEST 4 
384 33.10.100.1 PERDAS NA ALIENAÇÃO EM PAR. EM (OUGADAS 5 

385 S 3.3.10.2 RESULTADO NEGATIVO NA ALIENAÇÃO DO IMOB. 4 
386 3.3.10.200.1 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 
387 3.3.10.200.2 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E l.ITENS. 5 
388 3.3.10.200.3 PERDAS NA ALIENAÇÃO DE MAQ. EQUIPAMEITTOS 5 

1 
PERDAS NA ALIENAÇÃO DE VEIOJLOS ' ~-· 389 3.3.10.200.4 5 

390 S 3.3.10.3 RESULTADO NEGATIVO DE SINISTRO COM IMOB. 4 
391 3.3.10.300.1 PERDAS EM SINISTROS COM IMOBILIZADO 5 

392 S 3.3.10.4 01.JTRAS BAIXAS DO ATIVO PERMANENTE 4 
393 3.3.10.400,1 BAIXAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 5 
394 3.3.10.400.2 BAIXAS DE IMOBILIZADO 5 

395 3.3.10.400.3 BAIXAS DE ATIVO DIFERIDO 5 

396 S 3.3.10.5 PROVISÕES PARA PERDAS PERMANENTE 4 
397 3.3.10.500.1 CONlROLADAS E COLIGADAS- EQUIV. PATRIM. 5 
398 3.3.10.500.2 CONTROLAS E COUGADAS - CUSTO CORRIGIDO 5 
399 3.3.10.500.3 OUTRAS PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 5 

400 S 3.3.10.6 PERDAS 4 
401 3.3.10.600.1 PERDAS POR FALTA NO INVENTÁRIO 5 
507 1 

1 
3.3.10.600,2 PERDA DE CRÉDITO DE ICMS S/ IMOBILIZADO 5 

402 S 4 
' 

CONTAS DE RESULTADO - RECEITAS 1 

403 ,s 4.1 RECEITAS OPERACIONAIS 2 ,_ 
404 S 4.1.1 RECETA BRITTA DE VENDAS E SERVIÇOS 3 
405 S 4.1.10.1 RECEITA BRLJTAS DE VENDAS E MERCADORIAS 4 
4061 4.1.10.100.1 VENDA DE PRODLJTOS 5 
407 I 4.1.10.100.2 VENDA DE PRODLJTOS NO MERCADO EXTERNO 5 

408, 4.1.10.100.3 VENDA DE MERCADORIAS 5 
409 1 4.1.10.100.4 VENDA DE MERCADORIAS NO MERCADO EXTERNO 5 

410 .s 4.1.10.2 RECEITA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 4 
411 4.1.10.200.1 SERVIÇOS PRESTADOS 5 
412 4.1.10.200.2 SERVIÇOS PRESTADO MERCADO EXTERNO 5 

413 ,s 4.1.2 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 3 \( 414 ~ 4.1.20.1 (-) CANCELAMEITTO E DEVOLUÇÕES 4 
415 4.1.20.100.1 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE PRODUTOS 5 
416 4.1.20.100.2 (-) DEV. VENDA DE PRODUTOS MERCADO EXT, 5 
417 4.1.20.100.3 (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE MERCADORIAS 5 
418 4.1.20.100.4 (-) DEV. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 5 

419 ~ 4.1.20.2 (-) DESCOITTOS INCONDICIONAIS 4 
420 4.1.20.200.1 (-) DESOJNTO VENDA DE PRODUTOS 5 
421 1 4.1.20,200.2 (-) DESCOITTO VENDA DE PRODUTO MERC. EXT 5 
422, 4.1.20.200.3 (-) DESCOITTO VENDA DE MERCADORIA 

~-423 ! 4.1.20.200.4 (-) DESC. VENDA DE MERCADORIAS MERC. EXT 
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424 S 4.1.20.3 (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS E SERVIÇOS 4 

425 4,1.20.300.1 (-) !PI 5 
426 4.1.20.300.2 (-) ICMS 5 
427 4.1.20.300.3 (-) ISS 5 

42B 4.1.20.300.4 (-) COFIN5 5 

429 4.1.20.300.5 (-) P!S 5 

4n 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 5 

478 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA 5 
480 4.1.20.300.B (·) SIMPLES NA□ONAL 5 

482 4.1.20.300.9 (·) SUBSITru!ÇÃO TIUBUTÁRIA 5 
484 4.1.20.301.0 (·) REFIS 5 
486 4.1.20.301.1 (·) FIA 5 

509 4.1.20.301.2 (·) INSS RECEITA BRUTA 5 

430 5 4.1.3 RECEITAS FINANCEIRAS 3 
431 S 4.1.30.1 JUROS E DESCONTOS 4 
432 4.1.30.100,1 JUROS DE APLICAÇÕES 5 
433 4.1.30.100.2 JUROS 5 
434 4.1.30.100.3 DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS 5 
435 4.1.30.100.4 JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO 5 

\. ; 475 4.1.30.100.5 MULTA 5 - _, 

436 S 4.1.30.2 VARIAÇÕES MONETÁRIAS 4 
437 4.1.30.200.1 VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS 5 
43B 4.1.30.200.2 VARIAÇÕES CAMBIAIS ATIVAS 5 

439 S 4.1.4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 3 
440 S 4.1.40.1 RfOJP. CRÉDITOS CONSIDERADOS INOOBRÁVBS 4 
441 S 4.1.40.2 REVERSÃO DE PROVISÕES 4 
442 S 4.1.5 OUTRAS RECEITAS OPERA□ONAJS 3 
443 S 4.1.50.1 RECEITAS DIVERSAS 4 

444 4.1.50.100.1 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 5 
445 4.1.50.100.2 VENDAS ACESSÓRIAS 5 
446 4.1.50.100.3 RECEITA DE EQUIVAIJ'N□A PATIUMONJAL 5 
447 4.1.50.100.4 DMDENDOS E WCROS RECEBIDOS 5 
448 4.1.50.100.5 AMORTIZAÇÃO DE DESÁGIO 5 
626 4.1.50.100.6 RECEITA POR BONIFICAÇÃO 5 

449 S 4.2 RECEITAS NÃO OPERA□ONAIS 2 
450 S 4.2.1 RESULTADOS NÃO OPERA□ONAJS 3 
451 S 4.2.10.1 RESULTADOS POSIT. NA AUEN. DE INVESTIM 4 

'-- -
452 : 4.2.I0.100.1 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE PART. EM COLIGADA 5 

453 S 4.2.10.2 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMDBILl2ADO 4 

454 1 4.2.10.200.1 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 5 

455 1 4.2.I0.200.2 LUCROS NA ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENS. 5 
456 ; 4.2.I0.200.3 LUCROS NA AUEN. DE MÁQ. EQUIP. FERRAMEN 5 

' 457 • 4.2.10.200.4 
1 

LUCROS NA ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS 5 

458 S 4.2.10.3 RESULTADO DE SINISTROS COM IMOBILIZADO 4 
459 4.2.10.300.2 SINISfROS COM IMOBILIZADO 5 

~ 460 S 5 CONTAS DE APURAÇÃO 

461 S 5.1 CUSTOS DOS PRODUTOS E SERVIÇOS VENDIDOS 2 
471 S 5.1.4 APURAÇÃO DO RESULTADO DO EXERdao 3 
4n s 5.1.40.1 APURAÇÃO DO RESULTADO DO El<ERci□O 4 
473 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERci□O 5 
474 5.1.40.100.2 GANHOS/PERDAS NA ALIENAÇÃO DE IMOB. 5 

645 S 6 CONTAS DE COMPENSAÇÃO 

646 S 6.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVO 2 
647 S 6.1.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVO 3 
64B S 6.1.10.1 CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATIVO 

~ 
4 

649 6.1.10.100.1 ENTRADAS/SAI DAS 5 
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Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 2 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 63, e serviu para escrituração no 

período de 25/02/2021 a 31/12/2021, da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI. 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

CONTADOR 

CRC/MA8564 

Imperatriz, 31/12/2021 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 

TITULAR PESSOA FÍSICA, Administrador 

CPF 607.958.203-13 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 64 de 64 

Certificamos que o ato da empresa T. V. L. CAVALGANTE EIRELI consta assinado digitalmente por: 

' ... 

CPF/CNPJ 

42534496387 

60795820313 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE($) 

Nome 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 

CERTIFICO A AlJ'I'ENTICAÇÃO EM 23/06/2022 17:00 SOB N~ 20220791341. 
PROTOCOLO: 220791341 DE 23/06/2022. NJ:RB: 21600182387. 
T. V. L. CAVALCAN'lE BIRELI 

ANSELMO·DIAS CARNBmO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AtrmN'rICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 23/06/2022 
empresafacil.ma.gov.br 
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i 
Elhpnisa: T. V. L CAVALCANTE EIRELI 
C.N.P.J.: 40.981.143/0001-46 
lnsc. Junta Comercial: 2!600182387 Dara: 24/02/2021 
Endereço: R SAO JOSE, 60, GALPAOB, MlJTIRAO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65908-253 
Balanço encerrado em: 31/12/2021 

De'scrição 
1 

Anvo 
ÁllVO CIRCULANTE 
/ DISPONÍVEL 

CAIXA 
CMXAGEAAL 

BALANÇO PATRIMONIAL 

/ 

APUCAÇÕES FINANCEIRAS UQUlDEZ IMEDIATA 
8B RF Q> AUTO MAIS 

CUENTES 

1 
DUPUCATAS A RECEBER 

e 

OJEN!E DIVERSOS 

/ ESTOQUE 
1 MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS 

1

/ MERCAOORL'S PARA REVENDA 

PASSlVO 
PASSIVO CIRCULANTE 

RIRNECEDORES 
RIRNECEDORES 

j FORNECEDORES DIVERSOS 

1 

I 
i 

I 
! 

1 
1 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 
IMPOSTO OE RENDA A RECOLHER 
ClJNTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
PJS A RECOLHER 
CllFINS A RECOLHER 

PAlRIMÕNIO LÍQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

WCROS ACUMULADOS 

nr.::50 VICTOR LEAO CAVALCANTE 
A~STRADOR 
CPF: 607 .958.203-13 

, 

1 , 

1 

1 

JOSIEL RODRIGUES DE UMA 
Reg. no CRC - MA sob o No. 8564/0 
CPF: 425.344.963-87 

Página: 

Página 1 de 4 

Saldo Atual 

3.714.983,77D 
3.714.983171D 
2.630.836,720 

168.962.46D 
168.962,460 

2A61.874,2GD 
2.461.874,26D 

1,053.444,54D 
1,053.444,54D 

!.0S3,444,54D 

30,702.51D 
30,702.51D 

30.702,S!D 

3,714.983,71C 
329.483,40C 

98,893,90C 
98.893,90C 

98.893,9-0C 

230.589,S0C 
230,589,S0C 

44.982,13C 
84.317,40C 
48.nt,40C 
9.352,62C 

43.165,95C 

3,385.50D,37C 
120.000,00C 
120.000,ooc 

120.000,ooc 

3,265,500,37C 
3,265.500,37C 

3.265.501),37C 

' 
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CRCMA 

CONSELHO REGIONALOECONTABIUOADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE do MARANHÃO 
certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : JOSIEL RODRIGUES DE LIMA 
REGISTRO .......... : MA-008564/O-2 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF ........................ : •••. 344.963-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 09/11/2022 as 08:15:00. 

Válido até: 08/02/2023 

Código de Controle: 148/2022/Certidão/Registro 

Para verificar a autenticidade deste documento, entre em contato com o CRCMA 
pelo e-mail da: diretoria@crcma.org.br, contato telefônico: 3013-7908 

R.Leblon, Qd. C, !ore !O - Parque Quintas do Calhau - São Luís-MA - CEP: 65071-745 - CNPJ:06.352.009/000148 
FONE: (98)-3013-7908 - E-mail: diretorialmcrcma.org.br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12208087288 em 23/06/2022, protocolo 220791341. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

' Número de Registro: 
' 

CNPJ: 

M1,mícipio: 

1 

' 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

' Período de Escrituração: 

' ' Asslnante(s) 

42534496387 
' 
' 

60'
1

-95820313 

Identificação de Empresa 

T. V. L. CAVALGANTE EIRELI 

21600182387 

40981143000146 

Imperatriz 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

2 

25/02/2021 -31/12/2021 

Nome CRC/OAB 

JOSIEL RODRIGUES DE LIMA MA8564 

THYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALGANTE 

CBRTJ:FJ:CO A AtlTBN'llCAÇÃO BM 23/06/2022 17:00 SOB Nº 20220791341. 
PROTOCOLO: 220791341 DB 23/06/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12208087288. NIRB: 21600182387. 
'X. V. L. CAVALCANTB BIRBLI 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNBIRO LOPES PILHO 

RESPONSÁVEL PBLA ADTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 23/06/2022 

empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se Impresso. fica sujeito :,:ni,,pmvaA, de sua autenticidade nos respectivos portais, 
infomJando seus respadivcs ctlgos de vert!ic:aki. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa TVL CA V ALCANTE 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 40.981.143/0001-46, estabelecida na Rua São José, nº 60B, 
galpão B, Bairro Mutirão, Imperatriz - Maranhão, é nosso fornecedor de PRODUTOS 
DE LIMPEZA, tendo em vista a qualidade dos produtos e fornecimento dentro do prazo 
e condições solicitadas pelo Órgão competente, vem sempre cumprindo todos os 
compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que desabone sua conduta. 

NOTA DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

BALDE PLÁSTICO 08 LT UND 10 

BALDE PLÁSTICO 21 LT COM 
UND 12 

TAMPA 

BALDE PLASTICO 60 LT UND 12 

BALDE PLASTICO 100 L T COM 
UND 10 

TAMPA 

DISPENSER PARA COPO 
UND 8 

DESCARTAVEL 150/200 ML 

FLANELA UND 200 

LIMPA ALUMINIO ex C/ 24 UND DE ex 28 
500ML 

LIMPA VIDROS 500 ML UND 66 

LUVA AMARELA DE BORRACHA G PAR 100 

LUVA EM LATEX BORRACHA 
PAR 120 

NATURAL TAM M 

LUVA AMARELA DE BORRACHA P PAR 120 

PANO DE PRATO UND 53 

PAPEL HIGIENICO FD C/16 FD 25 

RODO COM 40 CM E COM CABO DE 
UND 80 

MADEIRA 

Av. Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro - Montes Altos-MA 
www.montesaltos.ma.gov.br 

VALOR UNITÁRIO 

R$ 7,69 

R$ 14,42 

R$ 61,58 

R$ 82,27 

R$ 44,97 

R$ 1,39 

R$ 26,47 

R$ 6,84 

R$ 5,48 

R$ 5,48 

R$ 5,48 

R$ 4,33 

R$ 29,54 

R$ 8,23 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

SABÃO EM BARRA ex C/ 50 UNO ex 15 R$ 58,85 
200GR 

SABONETE EM BARRA EMB 90 GR DZ 50 R$ 9,75 

SABONETE LIQUIDO 5 LT GL 30 R$ 27,90 

SACO PI LIXO 20 LT FD 90 R$ 21,92 

SACO PI LIXO 40 LT FD 90 R$ 23,33 

TOUCA DESCARTAVEL ELASTICO ex 50 R$ 5,29 

Referente a Nota Fiscal Nº 322, que corresponde ao Contrato nº 002/2022 decorrente do P.E. Nº 
024/2021, emitida na data 16/03/2022 no valor R$ 13.675,80 de produtos fornecidos a este órgão 
Prefeitura Municipal de Montes Altos/Ma. 

Montes Altos - Ma, 07 de Julho de 2022 • 

µ??~ 
FÁBIO GOMES ~~~SA 

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 
Portaria nº 004/2021 

Av. Fabrício Ferraz, n°. 192, Centro - Montes Altos-MA 
www.montesaltos.ma.gov.br 
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MINI BOX 1 SOARES COSTA COMERCIO EIRELI · 
CNPJ: 07 337.021,/0001-So f,· ". -· 

.. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para devidos fins que a empresa T. V. L CAVALCANTE EIRELI portadora do 
CNP J: 40.981.143/0001-46, com sede a Rua São Jose nº 60b Galpão B, bairro mutirão, Imperatriz 
- MA, está dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação nos 
fornecimentos de MATERIAL DE LIMPEZA, entregues a esta empresa tendo em vista a 
qualidade dos produtos e o fornecimento dentro do prazo e condições solicitadas vem cumprindo 
todos os compromissos fmnados ate a presente data , não havendo nada que descaracterize a sua 
conduta de empresa responsável. 

CODIGO: DESCRICAO: 

0003S 

OOC49 

00048 

00047 

OONG 
00045 

OOC-44 

00043 

00042 

00041 

00039 

00040 

AGUA SANITARIA 

VASSOURA 30 CM 

SACO PARA LIXO 30 L 

SABÃO EM BARRA 

RODC DE MADEIRA 30CM 

PAPEL ti!GfENICO FARDO 

PANO PARA LIMPAR CHÃ.O( 

PA PI LIXO 

DESl!IIFETANTE 5L 

C=STO PI LIXO la 

ALCOOL ETILICO SOOi'.lL 

AMACIANTE DE ROUPA 2L 

QTDE: 

50,00 

10,00 

'ºº·ºº 
50.00 

10,00 

10.00 

20,00 

10,00 

20 00 

20.00 

50,00 

50.00 

UN: 

UNO 
UNO 

"C 

"C 

UND 
PC 

UNO 
UNO 
UNO 

UNO 
UNO 
UNO 

IMPERATRIZ- MA 27 DE ABRIL DE 2021 

1 SOARES COSTA COMÉRCIO EIREU - ME 
BRENDA LIMA COSTA 

CPF:047.144.813-39 
RG:029268982005-2 

(Sócia Administradora) 

:~; • 1 ••.• -

11· ----·-- . ·---.. - ··----
,.-:.._~~ ~ AUiÉNTICA'çAo - -'."!S-llA!~ u 

i:i uteritlco.n'prese.nfu/cópla reporgrá.flca, de ---::;,r:, 
iifnm1e,ilortglnal a mirn.apresentad~, do - ~ , ~ 
; eratrtZ.-26!12/202215:ff:40 2599á .~ 

·. ==é, li •· li! . ,. 
\:e Fartas'de SouS·a· SIiva, l:sc:re'ven · " .......: 

~NT0~99rnYMiJOAE35ZME.ZYO{ . -17 _/ 
~!.~14 FERC:Rso:1s FAÓE~P:Rso;2ó o;2~}:Total:R$5;69 LJ 
!~-~ªJ!Jª~:-d.,ejtã_ s~-1~:'é~; ht1~s:~~~O~ctJiy,.J:~·bY / , f r-~ 
\,,_. 

.,,(tRua Padre Cícero. 529. - Santa Rita 
' .• , CEP: 65.912-080, Imperatriz - MA 

O ljçitacao isc@gmail com 
'999· 98150-2944 
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T.V.L.CAV ALCANTE EIBET ,T 
CNPJ: 40.981.143/0001-Mi IE: 12.686.353-9 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO )00(111 DO ART. 1º, CF/88 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 

Senhor pregoeiro, 

A empresa TVL CAVALCANTE EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº 40.981.143/0001-46, 
sediada na RUA SÃO JOSÉ, Nº 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, por seu 
representante legal, Sr.(a) THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE, portador da Carteira de 
Identidade Nº 0419924420112 e do CPF Nº 607.958.203-13, DECLARA, sob as penas da Lei, que 
não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade 
noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, 
menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal e com a Lei Nº 9.854/99. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA, 26 de DEZEMBRO de 2022. 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI. 
CNPJ: 40.981.143/0001-46 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
PROPRIETARIO 

CPF: 607.958.203-13 
RG:041992442011-2 

RUA SÃO JOSÉ. N9 60-B GALPÃO-Il - MUTIRÃO - IMPERA TIUZ MA ... CEI' 65.908.253 
FONE: (99) 99144-5043 - E-MAIL: tv.l.cavalc:mte.eirelii@outlook.com 



T.V.L.CAV ALCANTE ETREI,T 
CNPJ: 40.981.143/0001-46 IE: 12.686.353-9 

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE INEXISTtNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 015/2022 

Senhor pregoeiro, 
A empresa TVL CAVALCANTE EIRELI, signatária, inscrita no CNPJ sob o N2 40.981.143/0001-46, 
sediada na RUA SÃO JOSÉ, N2 60B, GALPÃO B, BAIRRO MUTIRÃO, IMPERATRIZ/MA, por seu 
representante legal, Sr.(a) THYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE, portador da Carteira de 
Identidade N2 0419924420112 e do CPF N2 607.958.203-13, DECLARA, sob as penas da Lei, nos 
termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal N2 8.666/93, que até a presente data nenhum fato 
ocorreu que a inabilite a participar do Pregão Presencial N2 015/2022, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência. 
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracteriza o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie". 

IMPERATRIZ/MA, 26 de DEZEMBRO de 2022. 

CNPJ: 40.981.143/0001-46 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 

PROPRIETARIO 
CPF: 607.958.203-13 

RG: 041992442011-2 

RUA SÃO JOSB Nª 60-D GALPÃ0-13 - l'.IUTIRÃO - IMPERA TIUZ MA- CEP 65.908.253 

FONE: (99) 99144-5043 - E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e ccmércio - SEINC 
Junla Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certifica.mos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlaf: T. V. L CAVALCANTE EIREU 

Natureza Juddlca: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza. Empresária) 

NIRE(Sede) 
21600182387 

Endereç~ Completo 

CNPJ 
40.981.143/0001-46 

r "·, Rua SAq JOSE, Ni 60 B, GALPAOB MUTIRAO - Imperatriz/MA- CEP 65908-253 

Objeto 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
24/02/2021 

EMfRESAloov,RNº 00. CE 
FACIL MARANHÃO= 

Protocolo: MAC2202336320 

Inicio de Atividade 
24/02/2021 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE 
LEITE E LATICINIOS COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS, VERDURAS, RAIZES, TUBERCULOS, HORTALICAS E LEGUMES FRESCOS COMERCIO 
ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E SUINAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE 
PAES, BOLOS, BISCOITOS E SIMILARES COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO C,OMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E 
ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E 
ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINARIO COMERCIO ATACADISTA DE COSMETICOS E 
PRODLITOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE 
PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE lNFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA 
DE LATICINJOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES 
PEIXARIA COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJE1ROS COMERCiO~VARe:JISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DÍ: AÀTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA.DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
VETERINARlOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTos!oE'PERFUMARrA1E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA ÜE ANIMAIS VIVOS E'DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMACAO 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMJSSANITARJÜS HIGIENE.E.EMBÊLEZAMENTO DE ANIMAIS DOMESTICO$ COMERCIO VAREJISTA 
DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS~ÁLÜMENT1Clos•.:M1NlMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS, LOCACAO DE MAO-
DE-OBRA TEMPORARIA. 't 1 ) ;-:_,-;l-'. ,:::,- ~~ 

Capital 
A$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) 
Capital lrltegrallzado 
R$ aoo.opo,oo (oitocentos mil reais) 

Titular 
, __ .,, Nome 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 

Dados do Administrador 
Nome 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALGANTE 

Último Arquivamento 
Dala 
23/0612022 

{ , ,. / , ',. ... ' ', 

t' / _; 
CPF Í 'f 1 
607.958.203-13 . ."'', ~--:· • ·- .. 

j ' 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

' 
Administrador \, s . lnfclo do Mandato 

23/02/2021 
Término do Mandato 
Indeterminado 

' ) 
lrifciÓ dCÍMandato 
23/0212021 ;· , 
'• ' . -, 1 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/12/2022, às 08:36:28 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/twww.empresafacll.ma.gov.br, com o código QP1 GOHUP. 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secrelário Geral 

1 de 1 



ESTADO DO !'.l'IR.l\...'<HÂO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUENE 

CO!\IlSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01-598.547/0001-01 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA 

DADOS DO PROCESSO 

MODAUDADE: PREGÃO PRESENOAL - LEI 10.520/02 
TIPO DE UCITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

Nº DA UCITAÇÃO: 015/2022 DATA:· 27/12/2022 12:00:00 
TÉRMINO: 27/12/2022 13:49:55 

Nº DO PROCESSO: 0052/2022 
Nº DA ATA: 015/2022 

OBJETO 
REGISTRO DE, PREÇOS PARA EVEN'TUAL E FUTURA CON'TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATBIIDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

[ 1 PREÂMBUW 
No uia 27 de Dezembro de 2022, às 12:00 horas, reuniram-se nesta PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE , 
sit)Jado na AV. PRINOPAL - S/N, CENlRO, o Pregoeiro, Senhor RAB.. DA CRUZ SILVA, e a Equipe de Apoio, constituída por 
NUBIA SILVEIRA BANDEIRA, KLELSON SOUSA BARBOSA, Portaria Nº 141/2022 - GAB, do Processo em epígrafe, para a 
Sessão Pública, do Pregão Presencial em epígrafe,. regido pela Lei Federal 10.520/02, pelo Decreto Federal nº 3.555/00 e 
subsidiariamente no que for cabível pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentns oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação da 
existência de poderes para formulação de propostas e prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte 
conformidade: 

CREDENCIAMENTO 
CNPJ FORNECEDOR 

40.189.795/0001-42 M C S COMERClO E SERVICOS LIDA 
40.981.143/0001-46 TV L CAVALCANTE BRfil 

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. 

NOME DO REPRESENTANTE 

ALAClDE SOUSA RDO-IA 
ANDRÉ RODRIGUES SBDEL 

ME/ EPP 

SIM 
SIM 

Em seguida recebeu as declarações dos Licitantes presentes de que atendem plenamente os requisitos de habilitação 
~dos rio Edital e os dois envelopes contendo a proposta e os documentns de habilitação, respectivamente. 

e REGISTRO DO PREGÃO 1 

AfD contínuo, foram abertos os envelopes contendo as Propostas e,, com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o ij 
Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles definidos 
no Edital, tendo desclassificado as propostas desconformes e selecionados entre os Autores das demais, os Licitantes que 
participarão da Fase de Lances em razão dos preços propostos, nos termos dos incisos VIII e IX do artigo 4º da Lei Federal 
10.520, de 17 de Julho de 2002. 

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma \ / 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas \ 
de lances ocorreu da seguinte forma: 

N• DO IrEM: 00001 1 STA1115 DO IrEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: ACIDO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, FRASCO COM 1000Ml., CAIXA COM 12 UNIDADES. 

FT:APA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QID VLTOTAL DIF.% STATUS 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 203,55 120 24.426,00 0,00 SEI..ECIONADA 
PROPOSTAS MCSCOMERCOESER~COSLTDA SIM 203,55 120 24.426,00 0,00 SEI..ECIONADA 
lªRODADA M CS COMERCO E SER~COS LTDA SIM 203,00 120 24.360,00 0,05 LANCE 
18 RODADA T V L CAVALCANTE EIREU SIM 202,90 120 24.348,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SER~COS L TOA SIM 202,80 120 24.336,00 0,15 LANCE 
2• RODADA TV L CAVALCANTE EIREll SIM 202.so 120 24.300,00 0,00 LANCE 
38 RODADA M C S COMERCIO E SER~COS L TOA SIM 0,00 120 0,00 0,00 DEWNOU 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 



NEGOCIAÇÃO 

EST,\I>O DO M.'\Rk'IBAO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUENE -

TV L CAVALCANTE ElREll 

CO~DSSÃO PERl\L<\NENTE DE UCITAÇÀO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

SIM 202,50 120 24.300,00 

Nº DO IJEM: 00002 1 STA1115 DO IJEM: VENCEDOR 

0,00 VENCEOOR 

DESCRIÇÃO: ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÔDIO, HIDRÓXIDO DE SÔDIO E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: HIPOCLORETO 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.'lb STA1115 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE E!Rfil SIM 33,34 235 7.834,90 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 33,34 235 7.834,90 0,00 SELECIONADA 
1ª RODADA MCSCOMERCIOESERVICOSLTDA SIM 33,20 235 7.802,00 0,61 LANCE 
lªRDDADA TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 33,00 235 7.755,00 o,oo LANCE 
2•RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 32,50 235 7.637,50 0,00 LANCE 
2• RODADA TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 0,00 235 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOClAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 32,50 235 7.637,50 0,00 VENCEOOR 

0 DO IJEM• 00003 1 STA1115 DO IJEM• VENCEDOR 
DESCRJÇÃ~ ÁLCOOL 70, CAIXA COM 1i UNIDADES., FRASCO COM 1.000 ML 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLIINITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. '1b STATUS 

PROPOSTAS T v
1 
L CAVALCANTE E!Rfil SIM 82,52 170 14.028,40 0,00 SELECIONADA 

PRC" AS M C S COMER□O E SERVICOS L TDA SIM 82,52 170 14.028,40 0,00 SELECIONADA 
1ª i' )A M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 82,00 170 13.940,00 0,12 LANCE 
1ª RODADA TV, L CAVALCANTE EIRfil SIM 81,90 170 13.923,00 0,00 LANCE 
2• RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 81,50 170 13.855,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA TV, L CAVALCANTE EIRfil SIM 0,00 170 0,00 0,00 DEQ.INOU 
NEGOCIAÇÃO M C S COMER□O E SERVICOS L TDA SIM 81,50 170 13.855,00 0,00 VENCEDOR 

NO DO IJEM: 1111111M I STA1115 DO I1EM! VENCEDOR 
ÇÃO: ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, (APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS CONTRA 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLIINITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.'lb STATUS 
PROPOSTAS T V L CAVALCANTE E!Rfil SIM 94,99 370 35.146,30 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMER□O E SERVICOS L TDA SIM 94,99 370 35.146,30 0,00 SELE□ONADA 
lªRODADA MCSCOMER□OESERVICOSLTDA SIM 94,50 370 34.965,00 0,43 LANCE 
1ª RODADA TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 94,10 370 34.817,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 93,50 370 34.595,00 0,11 LANCE 
2ªRODADA TV L CAVALCANTE E!Rfil SIM 93,40 370 34.558,00 0,00 LANCE 
3•RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 0,00 370 0,00 0,00 DE<llNOU 
NEGOCAÇÃO TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 93,40 370 34.558,00 0,00 VENCEDOR 

NO DO IJEM: 00005 1 STA1115 DO IJEM: VENCEDOR 
ÇÃO: AR9MATIZADOR, AEROSOI.., 360MI.., EMBALAGEM EM FORMATO CIÚNDRICO METÁLICO. CAIXA ClM 12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. '1b STATUS -· 
PRO ,115 T V L CAVALCANTE E!Rfil SIM 148,70 170 25.279,00 0,00 SELECIONADA 
PRC,_"•:AS M C S COMER□O E SERVICOS L TDA SIM 148,70 170 25.279,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVIOOS L TDA SIM 148,00 170 25.160,00 0,34 LANCE 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 147,50 170 25.075,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 147,30 170 25.041,00 0,20 LANCE 
2ª RODADA T V L CAVALCANTE E!Rfil SIM 147,00 170 24.990,00 0,00 LANCE 
3ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LTDA SIM 0,00 170 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE E!Rfil SIM 147,00 170 24.990,00 0,00 VENCEDOR 

NO DO IJEM: 00006 1 STA1115 DO IJEM: "VENCEDOR 
DBCRIÇÃO: AVENTAI., TECIDO 100',I, ALGODÃO 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF. '1b STA1115 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE E!Rfil SIM 9,30 145 1.348,50 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMER□O E SERVICOS LTDA SIM 9,30 145 1.348,50 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 9,25 145 1.341,25 0,54 LANCE 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIRfil SIM 9,20 145 1.334,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMER□O E SERVICOS LTDA SIM 9,10 145 1.319,50 1,11 LANCE 
2• RODADA T V L CAVALCANTE E!Rfil SIM 9,00 145 1.305,00 0,00 LANCE 
3ª RODADA M C S COMER□O E SERVICOS LTDA SIM 0,00 145 0,00 0,00 DEalNOU 

rN_EG_OC1A-~ÇA--O_T __ VL_CA_1l_Al!_CANTE ___ EIRfil ___________ SIM ___ 9_,o_o ___ 1_45 ___ 1._J0_5_,0_0 ___ o_,oo ____ VEN_CE_DO_R_~ 

ºDOIJEM:00007 I STAlUSDOITEM:VENCEDOR ] V 
ESCRIÇÃO: BACIA, CAP. 251.., EM MATERIAL PLÁSTICO OE FORMATO CIRCULAR 

llPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL TOTAL DIF. '1b STATllS 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
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EST.~O DO U'iRk'fflAO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUE,.~ 

COl\:IISSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPI: 0l..598547/0001-01 

,PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 17,92 95 1.702,40 
PROPOSTAS M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 17,92 95 1.702,40 
!ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTOA SIM 17,60 95 1.672,00 
lªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIR8.l SIM 17,30 95 1.643,50 
2ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 17,10 95 1.624,50 
2ªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 17,00 95 1.615,00 
3ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 0,00 95 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 17,00 95 1.615,00 

Nº DO DEM: 00008 1 STAlUS DO IJEM: VENCEDOR 
ÇÃO: BALDE PLÁSTICO REFORÇADO COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE PARA 20 LITROS. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 27,57 105 2.894,85 
PROPOSTAS M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 27,57 105 2.894,85 
!ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 27,50 105 2.887,50 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 27,40 105 2.877,00 
2ªRODADA M C 5 COMERCO E SERVICOS LTOA SIM 27,25 105 2.861,25 
2ªRr"._A TV t. CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 27,00 105 2.835,00 
3ª RI A M C S COMEROO E SERVICOS LTOA SIM 0,00 105 0,00 
NEGóaÁçÃO TV L CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 27,00 105 2.835,00 

~• DO DEM: 00009 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 13,40 105 1.407,00 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 13,40 105 1.407,00 
!ª ROOADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 0,00 105 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 13,40 105 1.407,00 

! Nº DO DEM: 00010 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: BOTAS OE PVC INO. CANO LONGO RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 60,08 50 3.004,00 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 60,08 50 3.004,00 
!ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 60,00 50 3.000,00 
1ª RODADA TV L CAVALCANTE EIREU SIM 59,50 50 2.975,00 
2ª ROOADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 0,00 50 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIR8.l SIM 59,50 50 2.975,00 

N° DO IIQ4: 00011 1 STAlUS DO ITEM! VENCEDOR 
DES4 ' lo: CAIXA PLÁSTICA Vl'ZADA P/ VERDURA. -
ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROPOSTAS TV LCAVALCANTE EIRB.l SIM n,ss 50 3.627,50 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 72,55 50 3.627,50 
!ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 72,40 50 3.620,00 
18 ROOADA TV L CAVAI.CANTE EIR8.l SIM 72,20 50 3.610,00 
2ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 72,15 50 3.607,50 
2ª RODADA TV L CAVAI.CANTE EIRB.l SIM 72,00 50 3.600,00 
3ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTOA SIM 0,00 50 0,00 
NEGOCIAÇÃO T V L CAVAI.CANTE EIREU SIM 72,00 50 3.600,00 

Nº DO DEM: 00012 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: CARRO FUNCIONAL AMERICA BOLSAAMARELA E AZUL 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 1.138,80 20 22.776,00 
PROPOSTAS M C ,S COMERaO E SERVICOS L TOA SIM 1.138,80 20 22.776,00 
!ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTOA SIM 1.138,00 20 22.760,00 

11ªROOADA TV L CAVAI.CANTE EIR8.l SIM 1.137,50 20 22.750,00 
2ª ROOADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA SIM 1.137,00 20 22.740,00 
28 RODADA TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 1.136,00 20 22.720,00 
38 ROOADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 0,00 20 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREU SIM 1.136,00 20 22.720,00 

0,00 
0,00 
1,73 
o,oo 
0,59 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.'lb 

0,00 
0,00 
0,36 
o,oo 
0,93 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. 'lb 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. 'lb 

0,00 
0,00 
0,114 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. 'lb 

0,00 
0,00 
0,28 
0,00 
0,21 
0,00 
0,00 
o,oo 

DIF. 'lb 

0,00 
0,00 
O,M 
o,oo 
0,09 
0,00 
0,00 
0,00 
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LANCE 

~ LANCE 
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EST!\DO DO !..L~'<HÃO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUEi'\"'E 

COl\HSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L598-547/0001-0l 

Nº DO ITEM: 00013 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREll 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
1ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
1 a RODADA TV L CAVALCAITTE EIREU 
2ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
2ª RODADA TV L CAVALCANTE EIREll 
3a RODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA 
NEGOCAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREll 

Nº DO ITEM: 00D14 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

DESCRIÇÃO: CESTO DE UXOCOM TAMPA, CAPACIDADE 5D LITROS. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 
PROPOSTAS TV IL CAVALCANTE EIREll SIM 
PROi, s M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 
lªRC ~ M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
l•RODADA TV L CAVALCAITTE EIREU SIM 

2•RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LTDA SIM 
2• RODADA TV L CAVALCANTE EIREll SIM 
3• RODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
NEGOCAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREll SIM 

, l'<Iº DO ITEM: DD015 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: CESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 LITROS. 

!ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 
l•RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 
1• RODADA TV L CAVALCAITTE EIREU SIM 
2• RODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
2ª RODADA TV L CAVALCAITTE EIRELI SIM 
3ª RODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
NEGOCAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREll SIM 

l'<Iº DO ITEM: 00016 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND 

ETAI' FORNECEDOR ME/EPP -PROi, s TV L CAVALCANTE EIREll SIM 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREll SIM 

Nº DO ITEM: 00017 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: COLHER INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA SIM 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIREll SIM 
2ª RODADA M C S COMERCO E SERVIOOS LTDA SIM 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 

l'<Iº DO ITEM: 00018 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 

VLUNITÁRIO 

72,10 
72,10 
n,oo 
71,50 
71,25 
71,02 
0,00 
71,02 

VLUNITÁRIO 

51,35 
51,35 
51,10 
51,00 
50,90 
50,50 
0,00 

50,50 

VLUNITÁRIO 

9,99 
9,99 
9,90 
9,80 
9,75 

,9,50 
0,00 
9,50 

VLUNITÁRIO 

4,02 
4,02 
0,00 
4,00 

VLUNITÁRIO 

5,27 
5,27 
5,25 
5,20 
0,00 
5,20 

ÇÃO: COPO DESCARTÁVEL PARA ÃGUA, 1BOML, CAIXA COM 2.5DO UNIDADES. 

ETAPA 

PROPOSTAS 
PROPOSTAS 
lªRODADA 
lªRODADA 
2ª RODADA 

FORNECEDOR 

TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
MCSCOMERCOESERVIOOSLTDA 
MCSCOMERCOESERVIOOSLTDA 
TV L CAVALCANTE EIREll 
M C S COMERCO E SERVIOOS L TDA 

ME/EPP VL UNITÁRIO 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

163,65 
163,65 
163,50 
163,20 
163,10 

QTD 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 
80 

QTD 

120 
uo 
120 
120 
uo 
uo 
120 
uo 

QTD 

190 
190 
190 
190 
190 
190 
190 
190 

QTD 

200 
200 
200 
200 

QTD 
200 
200 
200 
200 
200 
200 

QTD 

140 
140 
140 
140 
140 

VLTOTAL 

5.768,00 
5.768,00 
5.760,00 
5.no,oo 
5.700,00 
5.681,60 

0,00 
5.681,60 

VLTOTAL 

6.162,00 
6.162,00 
6.132,00 
6.120,00 
6.108,00 
6.060,00 

0,00 
6.060,00 

VLTOTAL 

1.898,10 
1.898,10 
1.881,00 
1.862,00 
1.852,50 
1.805,00 

0,00 
1.805,00 

VLTOTAL 

804,00 
804,00 

0,00 
800,00 

VLTOTAL 

1.054,00 
1.054,00 
1.050,00 
1.040,00 

0,00 
1.040,00 

VLTOTAL 

22.911,00 
22.911,00 
22.890,00 
22.848,00 
22.834,00 

DJF. '!b 

o,oo 
o,oo 
0,70 
o,oo 
0,32 
0,00 
0,00 
0,00 

DJF.'!b 

0,00 
0,00 
0,20 
0,00 
0,79 
0,00 
0,00 
0,00 

DJF. '!b 

0,00 
0,00 
1,02 
o,oo 
2,63 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. '!b 

0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

DJF.% 

0,00 
0,00 
0,96 
0,00 
0,00 
0,00 

DJF. '!b 

0,00 
0,00 
0,18 
0,00 
0,06 

STAlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SEI.ECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STAlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
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EST,IDO DO !'.L ",R&'<HÃO 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\lAR FIQUfu'\'E 

COl\lISSÃO PERl\LffiENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L598.547/0001-01 

2ªRODADA 
3a RODADA 
NEGOCIAÇÃO 

TV L CAVALCANTE E1RE1..1 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
TV L CAVALCANTE EIREI.I 

Nº DO ITEM: 00019 1 STATIJS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 
SIM 

163,00 
0,00 

163,00 

ÇÃO: COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 50ML, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. 

140 
140 
140 

22.820,00 
0,00 

22820,00 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UND"ÁRIO QID VL TOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREI.I 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
lª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LTDA 
lª RODADA TV L CAVALCANTE EIREI.I 
2ª RODADA M CS COMER□O ESERVICOSLTDA 
2ª RODADA TV L CAVALCANTE E1RE1..1 
3ªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREI.I 

' 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

210,90 
210,90 
210,00 
209,50 
209,00 
208,50 
0,00 

208,50 

140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 
140 

29.526,00 
29.526,00 
29.400,00 
29.330,00 
29.260,00 
29190 00 , 

D,00 
29.190,00 

0,00 
0,00 
D,00 

DJF. 'lb 

D,00 
D,00 
0,24 
0,00 
0,24 
DOO , 
0,00 
D,DD 

LANCE 
DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SEI.ECIONADA 
SEI.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

riº DO ITEM: 000211 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
J)ESCRICÃO: DESÍNFETANTE (TIPO CREOLINA) DE USO GERAL COMPOSIÇÃO:AGENTE DE CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. - . . 
l;TAI FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLlOTAL -PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREI.I SIM 44,40 720 31.968,00 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 44,40 720 31.968,00 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 44,30 720 31.896,00 
1• RODADA T V L CAVALCANTE EIREI.I SIM 44,00 720 31.6&1,00 
2•RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 0,00 720 D,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE E1RE1..1 SIM 44,00 720 31.680,00 

rlºDOITEM:00021 ( STATUSDOITEM:VENCEDOR 
ÇÃO; DESINFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO COM 1.IJOOML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

l;TAPA RJRNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLlOTAL 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREI.I SIM 52,00 360 18.no,oo 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS LTDA SIM 52,00 360 18.720,00 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 51,90 360 18.684,00 
1• RODADA TV L CAVALCANTE EIREI.I SIM 51,80 360 18.648,00 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 51,50 360 18.540,00 
2ªRODADA TV L CAVALCANTE EIREI.I SIM 51,00 360 18.360,00 
3ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 0,00 360 D,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREI..I SIM 51,00 360 18.360,00 

~• DO ITEM: 00022 1 STATIJS DO ITEM: VENCEDOR 
p~o: DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, NEUTRO, CAIXA COM 24 UNIDADES. -l;TAI RJRNECEDOR . 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREI.I 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
lªRODADA TV L CAVALCANTE E1RE1..1 
2• RODADA MCSCOMERCOESERVICOSLTDA 
2ªRODADA TV L CAVALCANTE E1RE1..1 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

~• DO ITEM: 00023 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
J)ESCRIÇÃO: ESCOVA PARA LAVAR ROUPA • 

.,-TAPA FORNECEDOR 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREI.I 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TDA 
lª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIREI.I 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
2ª RODADA TV L CAVALCANTE EIREI..I 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

ri• DO ITEM: 00024 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

VLUNITÁRIO 

72,00 
n,oo 
71,80 
71,50 
71,00 
0,00 
71,00 

VLUND"ÁRIO 
2,85 
2,85 
2,80 
2,70 
2,65 
0,00 
2,65 

QID 
300 
300 
300 
300 
300 
300 
300 

QID 
1200 
1200 
1200 
1200 
1200 
1200 
1200 

PESCRIÇÃO: ESCOVÃO COM CABO EM MADBRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UND"ÁRIO QID 

VLlOTAL 

21.600,00 
21.600,00 
21.540,00 
21.450,00 
21.300,00 

0,00 
21.300,00 

VLlOTAL 

3.420,0D 
3.420,0D 
3.360,00 
3.240,00 
3.180,0D 

0,00 
3.180,00 

VLlOTAL 

DJF. 'lb 

D,00 
0,00 
0,68 
D,00 

º·ºº D,00 

DJF. 'lb 

D,00 
D,00 
0,19 
0,00 
0,98 
0,00 
0,00 
D,00 

DJF. 'lb 

D,00 
0,00 
0,42 
0,00 
D,00 
0,00 
0,00 

DJF. 'lb 

0,00 
0,00 
3,70 
D,00 
0,00 
0,00 
D,00 

DJF. 'lb 

STATUS 
SEI.ECIONADA 
SEI.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STATUS 
SEI.ECIONADA 
SEI.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DEa.lNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SEI.ECIONADA 
SEI.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STAlUS 
SEI.ECIONADA 
SEI.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECLINOU ~ 
VENCEDOR G\:_ 

STATUS 
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ESTADO DO l.fARANHÂ.O 

PREFEITURA l\llJNICIPAL DE RIBAl\lAR FIQUENE 

COl\llSSÃO PERl\LffiENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01-598.547/0001-01 

'PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREll 
'PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
1ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
1 a RODADA T V L CAVALCANTE EIREll 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVA1CANTE EIRB.l 

Nº DO ITEM: 00025 1 STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: ESPANADOR DE ABRA, CABO DE MADEIRA. 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVA1CANTE EIREll 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
1 a RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
1• RODADA TV L CAVALCANTE EIREU 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVA1CANTE EIRB.l 

' 

Nº DO ITEM: 1111026 1 STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 13,03 400 5.212,00 
SIM 13,03 400 5.212,00 
SIM 13,00 400 5.200,00 
SIM 12,95 400 5.180,00 
SIM 0,00 400 0,00 
SIM 12,95 400 5.180,00 

ME/EPP VL UNITÁRIO QrD VL TOTAL 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

30,03 
30,03 
3000 , 
29,90 
0,00 
29,90 

320 
320 
320 
320 
320 
320 

9.609,60 
9.609,60 
9.600 00 , 
9.568,00 

0,00 
9.568,00 

0,00 
0,00 
0,39 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.% 

0,00 
0,00 
033 , 
0,00 
0,00 
0,00 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STATIIS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

DESV •.lo: ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO. RBRATÊXTIL E AGENTE ANTIBACTéRIAS, 
-, 
ETAPA- FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO qm VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS TV LCAVA1CANTE EIREU SIM 59,65 100 5.965,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 59,65 100 5.965,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 59,55 100 5.955,00 0,25 LANCE 
lªRODADA TV L CAVAl.CANTE EIRB.l SIM 59,40 100 5.940,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 59,30 100 5.930,00 0,42 LANCE 
2ªRODADA TV L CAVAl.CANTE EIREU SIM 59,05 100 5.905,00 0,00 LANCE 
3ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 0,00 100 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVA1CANTE EIREU SIM 59,05 100 5.905,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 1111027 1 STATIIS DO IJEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: FACA INOX. COM CABO PLÁSTICO. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VI.TOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS TV L CAVAl.CANTE EIREU SIM 14,07 900 12.663,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 14,07 900 12.663,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 14,05 900 12.645,00 0,36 LANCE 
1ª RODADA TV LCAVAl.CANTE EIREl.l SIM 14,00 900 12.600,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TDA SIM 0,00 900 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAl.CANTE EIRB.l SIM 14,00 900 12.600,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO 084: 00028 1 STATIIS DO IJEM: VENCEDOR 
DES4 ÍO: RLTRO PARA PURIRCADOR DE ÁGUA PA355. -\,,. 
ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS TV L CAVAl.CANTE EIREll SIM 83,30 650 54.145,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 83,30 650 54.145,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 83,00 650 53.950,00 0,61 LANCE 
lªRODADA TV L CAVAl.CANTE EIREU SIM 82,50 650 53.625,00 o,oo LANCE 
2ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 0,00 650 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE ElREll SIM 82,50 650 53.625,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO 111:M: 00029 1 STATIIS DO IJEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: FLANELA EM ALGODÃO, TAMANHO 60X40CM. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS TV L CAVAl.CANTE EIREll SIM 6,57 900 5.913,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 6,57 900 5.913,00 0,00 SELECIONADA 
1ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 6,50 900 5.850,00 1,56 LANCE 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIREll SIM 6,40 900 5.760,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS LIDA SIM 0,00 900 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIA -o TV L CAVAl.CANTE EIREll SIM 640 900 5.760 o o VENCEDOR ,---ÇA ____________________________ ,oo ___ .o ______ ~ 
~• DO ITEM: 00030 1 STATIIS DO IJEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL IINil"ÁRIO QrD VL TOTAL DIF. % STATIIS 

PROPOSTAS TV L CAVAl.CANTE EIREll SIM 2,93 900 2.637,00 0,00 SELECIONADA 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
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EST!lllO DO 1.1.-\RA.'<HÃO 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\lAR. FIQUENE 

CO:\llSSÃO PERl\L<\NENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01-598.547/0001-0l 

PROP05TAS 
l•RODADA 
NEGOCIAÇÃO 

M C S COMERCO E SERVICOS LlDA 
M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA 
TVLCAVAI.CANTEEIREU 

Nº DO ITEM: 00031 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: GUARDANAP020X35, PACOTE COM 5D UNIDADES. 

ETAPA 

PROP05TAS 
PROP05TAS 
1ª RODADA 
1ª RODADA 
2ªRODADA 
;NEGOCIAÇÃO 

FORNECEDOR. 

TV L CAVAI.CANTE EIREU 
M C S COMERCO E SERVICOS L lDA 
M C S COMERCO E SERVICOS L lDA 
TV L CAVALCANTE EIREU 
MCSCOMERCOESERVICOSLTDA 
TV L CAVAI.CANTE ElRE1l 

0 DO ITEM: 00032 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

2,93 
0,00 
2,90 

VLUNITÁRIO 

83,47 
83,47 
83,00 
82,30 
0,00 
82,30 

900 
900 
900 

QTD 
200 
200 
200 
200 
200 
200 

2.637,00 
0,00 

2.610,00 

VLTUTAL 

16.694,00 
16.694,00 
16.600,00 
16.460,00 

0,00 
16.%0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

DIF.'lb 

0,00 
0,00 
0,85 
0,00 
0,00 
0,00 

SEI..ECIONADA 
DECUNOIJ 
VENCEDOR 

STATUS 

SEI..ECIONADA 
SEI..ECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DEO.lNOU 
VENCEDOR 

ESCRJÇÃO: INSETICIDAAEROSOL (MATA TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 ML ERCAZ CONTRA MOSCAS,MOSQUITOS, PERNILONGOS E 

!ETAPA FORillECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTUTAL DIF. '1b STATUS 
PROi' ·.s TV L CAVAI.CANTE ElRE1l SIM 145,73 200 29.146,00 0,00 SEI..ECIONADA 
PROi'' ·- '5 M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 145,73 200 29.146,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 145,60 200 29.120,00 0,41 LANCE 
l•RODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 145,00 200 29.000,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 0,00 200 0,00 0,00 DEO.lNOIJ 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIREl.l SIM 145,00 200 29.000,00 0,00 VENCEDOR 

'Nº DO ITEM: 00033 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: LIMPA ALUMINIO. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

'ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTUTAL DIF. '1b STATUS 
PROP05TAS TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 49,14 230 11.302,20 0,00 SELECIONADA 
PROP05TAS M C S COMERCO E SERVICOS L lDA SIM 49,14 230 11.302,20 0,00 SELECIONADA 
l•RODADA MCSCOMERCOESERVICOSLlDA SIM 49,10 230 11.293,00 0,20 LANCE 
lªRODADA T V L CAVALCANTE EIREU SIM 49,00 230 11.270,00 0,00 LANCE 
za RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 0,00 230 0,00 0,00 DEO.lNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIREl.l SIM 49,00 230 11.270,00 0,00 VENCEDOR 

: Nº DO ITEM: 00034 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
1 DESCRIÇÃO: LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 500ML CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTUTAL DIF. '1b STATUS 
PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 59,05 730 43.106,50 0,00 SELECIONADA 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 59,05 730 43.106,50 0,00 SELECIONADA 
1ª RC . 1 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 59,00 730 43.070,00 0,85 LANCE 
1ª RC. 'I TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM ss,so 730 42.705,00 0,00 LANCE 
2• RODADA M C S COMERCO E SERVICOS L lDA SIM 0,00 730 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 58,50 730 42.705,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 00035 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QTD VLTUTAL DIF. '1b STATUS 

PROP05TAS TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 74,19 180 13.354,20 0,00 SELECIONADA 
PROP05TAS MCSCOMERCOESERVICOSLlDA SIM 74,19 180 13.354,20 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS L lDA SIM 74,00 180 13.320,00 0,07 LANCE 
l•RODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 73,95 180 13.311,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 73,80 180 13.284,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA TV L CAVAI.CANTE EIREl.l SIM 0,00 180 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 73,80 180 13.284,00 o,oo VENCEDOR 

N° DO ITEM: 00036 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
1 -0: LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO Cf FRAGRÃNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE SUPERFICIE OEMADEIRA FR200ML, CAIXA COM 24 

ETAPA 

PROPOSTAS 
PROP05TAS 
lªRODADA 
1ª RODADA 
2ªRODADA 

FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VLTUTAL DIF. '1b 

TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 84,45 60 5.067,00 0,00 
M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 84,45 60 5.067,00 0,00 
M C S COMERCIO E SERVIOOS L TDA SIM 84,30 60 5.058,00 0,24 
TV L CAVALCANTE EIREU SIM 84,10 60 5.046,00 0,00 
M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 84,00 60 5.040,00 0,00 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
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SELECIONADA 
SEI..ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
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EST!\DO DO !..L '\RA,'iHAO 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\lAR FIQUEi.'\"'E 

COl\lISSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L598-547/0001-0l 

12ªRODADA TVLCAVAI.CANTEEIREU 
•NEGOCIAÇÃO M C S COMERCO E SERVICOS LTOA 

Nº DO DEM: 00037 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
nF<:CRIÇÃO: LUVA LATEX M AMARELA TALGE 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
PROPOSTAS 
lªRODADA 
1ª RODADA 
2ª RODADA 

1

2ªRODAD~ 
NEGOCIAÇAO 

M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
TV L CAVAI.CANTE EIREU 
M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
TV L CAVALCANTE EIRELI 
M C S COMERCO E SERVICOS LTOA 

N° DO DEM: 00038 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
ÇÃO: LUVA LATEX P AMARELA TALGE 

ETAPA ' FORNECEDOR 

PROFº <,S TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
PROF 's MCSCOMERCOESERVICOSLTOA 
lªRODADA MCSCOMERCOESERVICOSLTOA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIRELI 

Nº DO DEM: 00039 1 STAlUS DO nEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KALIPSO 

"1"APA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
lªRODADA MCSCOMERCOESERVICOSLTOA 
lªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU 
2ª RODADA M C S COMERCO E SERVICOS LTOA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIREU 

'Nº DO DEM: 00040 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
DESauÇÃO: LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO 

FTAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
lªRODADA T V tl CAVAI.CANTE EIRELI 
2•RC ' M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
NEGC ~ ,<~O TV ~ CAVAI.CANTE EIREU 

1 o DO DEM: 00041 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
ESCRIÇÃO: MASCARA DESCARTAVEL C C/ 100UND 

,FTAPA FORNECEDOR 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRELI 
PROP05TAS M C S COMERCO E SERVIODS L TOA 
l•ROOADA M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 
1ª RODADA TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
2ª RODADA M C 5 COMERCO E SERVICOS LTOA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREU 

'Nº DO DEM: 00042 1 STAlUS DO llEM: VENCEDOR 

SIM 
SIM 

0,00 
84,00 

ME/EPP VL UNITÁRIO 

SIM 7))3 
SIM 7,03 
SIM 7,00 
SIM 6,90 
SIM 6,85 
SIM 0,JJO 
SIM 6,85 

ME/EPP VLUNITÁRIO 

SIM 7))3 
SIM 7))3 
SIM 0,00 
SIM 7,00 

ME/EPP VLUNITÁRIO 

SIM 4,51 
SIM 4,51 
SIM 4,50 
SIM 4,30 
SIM 0,00 
SIM 4,30 

ME/EPP VLUNil"ÁRIO 

SIM 4,51 
SIM 4,51 
SIM 4,50 
SIM 4,30 
SIM 0,00 
SIM 4,30 

ME/EPP VI.UNITÁRIO 

SIM 49,00 
SIM 49,00 
SIM 48,90 
SIM 48,80 
SIM O,JJO 
SIM 48,80 

60 
60 

QID 
400 
400 
400 
400 
400 
400 
400 

QID 
400 
400 
400 
400 

QID 
400 
400 
400 
400 
400 
400 

QID 
400 
400 
400 
400 
400 
400 

QID 
400 
400 
400 
400 
400 
400 

0,00 
5.040,00 

VI.TOTAL 

2.812,00 
2.812,00 
2.800,JJO 
2.760,00 
2.740,00 

0,00 
2.740,00 

VI.TOTAL 

2.812,JJO 
2.812,00 

0,00 
2.800,00 

VI.TOTAL 

1.804,00 
1.804,00 
1.800,00 
1.720,JJO 

0,00 
1.720,00 

VI.TOTAL 

1.804,00 
1.804,00 
1.800,00 
1.720,00 

0,00 
1.720,00 

VLTOTAL 

19.600,00 
19.600,00 
19.560,00 
19.520,00 

0,00 
19.520,00 

0,00 
0,00 

DIF.% 

0,00 
0,00 
1,45 
0,00 
0,00 
O,JJO 
0,00 

DIF.% 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.% 
0,00 
0,00 
4,65 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.% 

0,00 
0,00 
4,65 
O,JJO 
0,00 
0,00 

DIF.% 

0,00 
0,00 
0,20 
0,00 
O,JJO 
0,00 

DECLINOU 
VENCEIJOR 

STATIJS 

58..ECIONADA 
58..ECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECI..INOU 
VENCEDOR 

STATIJS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

DE<J..INOU 
VENCEOOR 

STATIJS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STAlUS 

58..ECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECI..INOU 
VENCEDOR 

STAlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECI..INOU 
VENCEDOR 

klESCRIÇÃO: PÃ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÃSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNil"ÁRIO QID VI.TOTAL DIF.% STATIJS 
IPROP05TAS TV L CAVAI.CANTE EIRELI 

1
PROPOSTAS M C S COMERCO E SERVICOS LTOA 
1ª RODADA M C 5 COMERCO E SERVICOS LTOA 

SIM 18,33 750 13.747,50 0,00 SELECIONADA 
SIM 18,33 750 13.747,50 0,00 58..ECIONADA 
SIM 18,25 750 13.687,50 0,00 LANCE 

1 a RODADA TV L CAVAI.CANTE EIRELI 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCO E SERVICOS L TOA 

SIM 0,00 750 0,00 0,00 DECI..INOU 
SIM 18,25 750 13.687,50 0,00 VENCEIJOR 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA • PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
8 

~ 



ESBDO DO !l.!ARk"fflÃO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUE1'"E 

COi\fISSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPI: 0l..598.547/0001-0l 

Nº DO ITEM: 00043 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: PALHA AÇO MATERIAL: AÇO CARBONO, APLICAÇÃO: LIMPEZA EM GERAL, ABRASMDADE: ALTA. PACOTES COM 20 UNIDADES. 

ETAPA FORNECBlOR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STATUS 
PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 18,25 2310 42.157,50 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 18,25 2310 42.157,50 0,00 SB.ECIONADA 
lªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 18,10 2310 41.811,00 0,00 LANCE 
lªRODADA TV LCAVALCANTE EIREU SIM 0,00 2310 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOOAÇÃO M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 18,10 2310 41.Bll,OO 0,00 VENCEOOR 

Nº DO ITEM: 00044 1 STAlUS DO ITEM: VENCE>OR 
DESCRIÇÃO: PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STAlUS 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 9,40 2000 18.800,00 0,00 SB.ECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 9,40 2000 18.800,00 0,00 SB.ECIONADA 
lªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TDA SIM 9,30 2000 18.600,00 0,00 LANCE 
lªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 0,00 2000 0,00 0,00 DECLINOU 
NEG( ÃO M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTOA SIM 9,30 2000 18.600,00 0,00 VENCEOOR 
~ "'º Ih, .,.EM: 00045 1 STAlUS DO ITEM: VENCE>OR 
l>ESCRIÇÃO: PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STAlUS 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 9,30 1000 9.300,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 9,30 1000 9.300,00 0,00 SELECIONADA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA SIM 9,20 1000 9.200,00 0,00 LANCE 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIREU SIM 0,00 1000 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOOAÇÃO M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 9,20 1000 9.200,00 0,00 VENCEOOR 

N° DO ITEM: 00046 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
l>ESCRIÇÃO: [COTA RESERVADA MEIEPPJ - PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 ROLOS. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 87,45 304 26.584,80 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 87,45 304 26.584,80 0,00 SELECIONADA 
!ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 87,20 304 26.508,80 0,23 LANCE 
!ªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 87,00 304 26.448,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TOA SIM 0,00 304 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOOAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 87,00 304 26.448,00 0,00 VENCEDOR 

1 N° DO ITEM: 00047 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 

1 ~,--'i.o: ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA]- PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM PERFUME, -FARDO COM 64 
'--

:ETAI FORNECEDOR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STATUS 

PROPOSTAS T V L CAVAI.CANTE EIREU SIM 87,45 916 80.104,20 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMEROO E SERVICOS L TDA SIM 87,45 916 80.104,20 0,00 SELECIONADA 
!ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 87,20 916 79.875,20 0,23 LANCE 
!ª RODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 87,00 916 79.692,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 0,00 916 0,00 0,00 DECUNOU 
NEGOOAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREU SIM 87,00 916 79.692,00 0,00 VENCEDOR 

Nº DO ITEM: 00048 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECE>OR ME/EPP VLUND"ÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STATUS 
PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU SIM 67,80 700 47.460,00 0,00 SELECIONADA 
PROPOSTAS M C S COMEROO E SERVICOS L TDA SIM 67,80 700 47.460,00 0,00 SB.ECIONADA 
!ªRODADA M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 67,40 700 47.180,00 0,15 LANCE 
!•RODADA T V L CAVALCANTE EIREU SIM 67,30 700 47.110,00 0,00 LANCE 
2ª RODADA M C S COMEROO E SERVICOS L TDA SIM 67,00 700 46.900,00 0,00 LANCE 
2ªRODADA TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 0,00 700 o,oo 0,00 DECUNOU 

rN_EGOOA __ ÇA_o_M_c_s_co_M_ER_a_o_E_SER_VI_cos __ L_:m_A _______ SI_M ____ 6_7,_oo ___ 70_o __ 46_.900_,_oo ___ º,_º_º ___ VEN_CE_DO_R~ ~ 
NºDOITEM:00049 1 STAlUSDOJ'JEM:VENCEDOR \\\-J 

ÇÃO: PASTILHA PARA SANITÃRIO. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VLTOTAL DIF.% STATUS 

ATA DE SESSio PllBUCA- - N" 015/2022 / PROaSSO Nº 0052/2022 1' 
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ESTJ\DO DO MAR .. IL'ffiP.O 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUENE 

CO,\IISSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

i CNPJ: 01..598-547/0001-0l 

1 PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 8,38 
PROP05TAS M C S COMERaO E SERVICOS L lDA SIM 8,38 
lªRODADA M C S COMERCO E SERVICOS L 1DA SIM 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 8,30 

Nº DO DEM: 00050 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: REAL MOP 40 AZUL CERTEC PROASSIONAL 

ETAPA FORNECEDOR 
PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREl.l 
PROP05TAS 
1ª RODADA 
1ª RODADA 

'12ª RODAD~ 
NEGOCIAÇAO 

M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA 
M C S COMERCO E SERVICOS L lDA 
TV L CAVALCANTE EIREl.l 
M C S COMERaO E SERVICOS L lDA 
TV L CAVALCANTE EIREll 

ME/EPP VL UNirÁRIO 

SIM 68,70 
SIM 68,70 
SIM 68,30 
SIM 68,00 
SIM 0,00 
SIM 68,00 

NO DO ITEM: 00051 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
DESCRJÇÃO: RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. 

ETAI ' FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO -PRO!,_ -".S TV L CAVALCANTE ElREll SIM 11,31 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 11,31 
lªRODADA M C S COMERaO E SERVICOS LlDA SIM 11,30 
lªRODADA TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 0,00 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCO E SERVICOS LlDA SIM 11,30 

Nº DO DEM: 1111052 1 STATUS DO DEM: VENCEDOR 
DESCUÇÃO: RODO GRANDE. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 20,95 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 20,95 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 20,70 
1ª RODADA TV L CAVALCANTE ElREll SIM 0,00 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCO E SERVICOS LlDA SIM 20,70 

Nº DO DEM: DD053 1 STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 

6000 50.280,00 
6000 50.280,00 
6000 0,00 
6000 19.800,00 

qm VLTOTAL 
220 15.114,00 
220 15.114,00 
220 15.026,00 
220 14.960,00 
220 0,00 
220 14.960,00 

qm VLTOTAL 

360 4.071,60 
360 4.071,60 
360 4.068,00 
360 0,00 
360 4.068,00 

qm VLTOTAL 

360 7.542,00 
360 7.542,00 
360 7.452,00 
360 0,00 
360 7 .. 452,DO 

DESCRIÇÃO: SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 UNIDADES_ 

ETAPA FORNECEDOR 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREl.l 
PROP05TAS M C S COMERaO E SERVICOS LlDA 
1 ª R(IDA(ll\ M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA 
1ª R(, . ~ T V L CAVAI.CANTE ElREll 
2ª RL~-~A M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE ElREll 

Nº DO ITEM: 00054 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
l>ESCRIÇÃO: SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. 

ETAPA 

!PROP05TAS 
iPROP05TAS 
llªRODADA 

1ª RODADA 
2ªRODADA 
2ªRODADA 
NEGOCIAÇÃO 

FORNECEDOR 
T V L CAVALCANTE EIREl.l 
M C S COMERaO E SERVICOS L lDA 
M C S COMERCO E SERVICOS L lDA 
T V L CAVALCANTE EIREl.l 
M C S COMERCO E SERVICOS LlDA 
TV L CAVALCANTE ElRW 
M C S COMERaO E SERVICOS L lDA 

Nº DO DEM: IIIID55 1 STAlUS DO DEM: VENCEDOR 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

DESCRJÇÃO: SABONETE EM BARRA 90G PACOTES C/12 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 
PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 
PROP05TAS M C S COMERaO E SERVICOS L lDA SIM 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 
l•RODADA TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 

VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 
193,05 250 48.262,50 
193,05 250 48.262,50 
193,00 250 48.250,00 
192,00 250 48.000,00 
0,00 250 0,00 

192,00 250 48.000,00 

VLIINil"ÁRIO qm VLTOTAL 
151,75 180 27.315,00 
151,75 180 27 .. 315,00 
151,50 180 27.270,00 
151,00 180 27.180,00 
150,50 180 27.090,00 
0,00 180 o,oo 

150,50 180 27.D90,00 

VLIINil"ÁRID qm VLTOTAL 
37,40 220 8.228,00 
37,40 220 8.228,00 
37,00 220 8.140,00 
0,00 220 o,oo 
37,00 220 8.140,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF .. 'lb 

0,00 
0,00 
0,44 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF .. '1b 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF .. '1b 

0,00 
0,00 
D,00 
0,00 
0,00 

DIF .. '1b 

0,00 
0,00 
0,52 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF .. '1b 

0,00 
0,00 
0,33 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. '1b 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 

SB.ECIONADA 
SB.ECIONADA 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STATUS 
SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SELECIONADA 
SB.ECIONADA 

LANCE 
DECLINOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SB.ECIONADA 
SB.ECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECUNOU 
VENCEDOR 

STATUS 
SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 

STATUS 
SELECIONADA 
SB.ECIONAOA 

LANCE 

~ DECUNOU 
VENCEDOR 
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EST.'IDO DO !.l",R&"ijliÀQ 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQlJE!'i"E 

COl\HSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l..598.547/0001-01 

: N• DO ITEM: 00056 J STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
' ÇÃO: SABONETE ÚQUIDO PARA MÃO, FRASCO COM 1.000ML. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLTOTAL 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 31,75 1100 34.925,00 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 31,75 1100 34.925,00 
1• RODADA M C S COMERCIO E SEMCOS L lDA SIM 31,50 1100 34.650,00 
lªRODADA TV L CAVALCI\NTE ElRE.l SIM 31,00 1100 34.100,00 
2ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 0,00 1100 0,00 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE ElRBl SIM 31,00 1100 34.100,00 

Nº DO ITEM: 00057 J STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
1 DESCRIÇÃO: SACO DE LIXO , 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLTOTAL 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 35,55 1000 35.550,00 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 35,55 1000 35.550,00 

' !ªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 35,00 1000 35.000,00 
1ª RC - ' TV L CAVALCI\NTE ElRE.l SIM 0,00 1000 0,00 
NEG<' . ÃO M C S COMEROO E SERVICOS LTDA SIM 35,00 1000 35.000,00 

DIF. '1b STATUS 
o.,oo SEU:CIONADA 
o,oo SELECIONADA 
1,61 LANCE 
o,oo LANCE 
0,00 DE<l.INOU 
0,00 VENCEDOR 

DIF. '1b STATUS 

0,00 SEU:CIONADA 
0,00 SEU:CIONADA 
0,00 LANCE 
0,00 DE<l.lNOU 
D,00 VENCEDOR 

N• DO ITEM: 00058 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: SACO DE LIXO, ALTURA: 100 CM, CAPACIDADE: 200 L, COR: PRETA, LARGURA: 115 CM, APRESENTAÇÃO: PEÇA ÚNICA-

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 
PROP05TAS M C 5 COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 
lªRODADA TV L CAVALCANTE ElRE.l SIM 
2ª RODADA M C 5 COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCI\NTE ElRBl SIM 

Iliº DO ITEM: 00059 J STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: SACO DE LIXO, 30 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 
PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 
!•RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 
lªRODADA TV L CAVALCI\NTE ElRBl SIM 
2• RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 
NEGOCIACÃO TV L CAVALCANTE ElRE.l SIM 
-
111•0 , :M: 00060 J STATIIS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE COM 10 UNIDADES 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 

PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVIC:OS L lDA SIM 
!•RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 
!•RODADA TV L CAVALCANTE EIRE.l SIM 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCI\NTE ElRBl SIM 

M• DO ITEM: 00061 J STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. (100 LITROS) 

ETAPA FORNECEDOR 
PROP05TAS TV L CAVALCANTE EIRE.l 
PROP05TAS M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA 
lªRODADA MCSCOMERCIOESERVICOSLlDA 
lªRODADA TV L CAVALCANTE ElRE.l 
2ª RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE ElRE.l 

ME/EPP 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

VLUNITÁRIO 

60,76 
60,76 
60,50 
60,00 
0,00 
60,00 

VLUNITÁRIO 

20,54 
20.,54 
20,.40 
20,30 
o.no 

20,30 

VLUNITÁRIO 
23,54 
23,54 
23,40 
23,30 
0,00 
23,30 

VLUNITÁRIO 
97,35 
97,35 
97,10 
96,50 
o.no 

96,50 

qm 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 

QID 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 

qm 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 
1000 

QID 
500 
500 
500 
500 
500 
500 

VL TOTAL 
60.760,00 
60.760,00 
60.500,00 
60.000,00 

0,00 
60.000,00 

VLTOTAL 

20.540,00 
20.540,00 
20.400,00 
20.300,00 

0,00 
20.300,00 

VL TOTAL 

23.540,00 
23.540,00 
23.400,00 
23.300,00 

0,00 
23.300,00 

VLTOTAL 

48.675,00 
48.675,00 
48.550,00 
48.250,00 

0,00 
48.250,00 

DIF. '1b 

0,00 
0,00 
0,83 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF.'lb 

0,00 
0,00 
0,49 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. '1b 

0,00 
0,00 
0,43 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. '1b 

0,00 
0,00 
0,62 
0,00 
0,00 
0,00 

STAlUS 

SELECIONADA 
SELECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DE<l.INOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SEU:CIONADA 
SEU:CIONADA 

LANCE 
LANCE 

DE<l.INOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SEU:CIONADA 
SEU'CIONADA 

LANCE 
LANCE 

DE<l.INOU 
VENCEDOR 

STATUS 
SEU:CIONADA 
SEU:CIONADA 

LANCE 
LANCE 

DE<l.INOU 
VENCEDOR 

ATADE-OÚBUCO- .-OftD 015/21122/ •AOCESS0 .. 0052/2022 ~ 
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EST.'IDO DO !,L~'<HÂO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUEi'\i"E 

CO:lllSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L.598.547/0001-01 

,~o DO ITEM: 000&2 J STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: S/!C,O DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UNO. (50 LITROS) 

'ETAPA FORNECEDOR ME/EPP 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 
PROPOSTAS 
l•RODADA 
1• RODADA 
2ª RODADA 
2•RODADA 
3ª RODADA 

/ NEGOCIAÇÃO 

M CSCOMERCIO ESERVICOSLIDA 
M CS COMERCIO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANtE EIREU 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVAI.CANTE EIREU 

SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

VLUNITÁRJO 
66,00 
66,00 
65,90 
65,80 
65,70 
65,60 
0,00 
65,60 

l r,Iº oo DEM: IIOOli3 1 STATUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE500.0GRAMAS 

! 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV (CAVAI.CANTE EIREll 
PROF s M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
1• RC ~ M C S COMERCO E SBMOOS LIDA 
1• RODADA TV L CAVALCANTE EIRB.l 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SBMCOS LIDA 

Nº DO DEM: 00064 J STATIIS DO I1EM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: TAMBOR COM TAMPA 100LTil 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVAI.CANTE EIREU 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
t•RODADA TV L CAVALCANTEEIREII 
2ªRODADA M C S COMERCIO E SERVIOOS LIDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 

Nº DO ITEM: 00065 J STAlUS DO ITEM: VENCEDOR 
ÇÃO: TAPETE SIMPLES, ESTIID RECEPÇÃO 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREU 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVIOOS LIDA 
!•RODADA M CS COMERCIO E SERVIOOS LIDA 
t•RQDADA TV LCAVALCANTEEIREU 
ia ru· '., M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
2• RC' ,, ., TV L CAVAI.CANTE EIRE1I 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 

Nº DO ITEM: 00066 J STAlUS DO DEM: VENCEDOR 
DESCUÇÃO: TOUCA DESCARTÁVEL PCTCOM 100 UNO 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIREll 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
lªRODADA M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE EIRE1I 

N° DO ITEM: 00067 J STA1115 DODEM: VENCEDOR 
ÇÃO: VASSOURA DE PALHA, CABO DE MADEIRA. 

ETAPA FORNECEDOR 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIRE1I 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
lªRODADA MCSCOMERCOESERVICOSLIDA 
1• RODADA TV L CAVALCANTEERB.I 
2.• RODADA M CS COMERCIO E SERVICOS l IDA 
NEGOCIAÇÃO TV L CAVALCANTE E1RE1I 

ME/EPP VLUNlTÁRJO 

SIM 19,23 
SIM 19,23 
SIM 19,05 
SIM 0,00 
SIM 19,05 

ME/EPP VLUNITÁRJO 

SIM 175,35 
SIM 175,35 
SIM 175,00 
SIM 174,00 
SIM 0,00 
SIM 174,00 

ME/EPP VL UNlTÁRIO 

SIM 38,85 
SIM 38,85 
SIM 38,80· 
SIM 38,75 
SIM 38,70 
SIM 0,00 
SIM 38,70 

ME/EPP VL UNITÁRIO 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SlM 
SIM 
SIM 
SIM 
SIM 

33,06 
33,06 
0,00 

33,00 

VLUNITÁRIO 
17,.29 
17,29 
17,20 
17,15 
0,00 
17,15 

qm 
500 
500 
500 
500 
500 
soo 
soo 
500 

qm 
300 
300 
300 
300 
300 

qm 
60 
60 
60 
60 
60 
60 

qm 
350 
350 
3SO 
350 
350 
3SO 
350 

qm 
160 
160 
160 
160 

qm 
soo 
500 
soo 
500 
soo 
500 

VLTOTAL 

33.000,00 
33.000,00 
32.9SO,OO 
32.900,00' 
3LBSO,OO 
32.800,00 

0,00 
32.800,00 

VLTOTAL 

5.769,00 
5.769,00 
5.715,00 

0,00 
SJ15,00 

VLTOTAL 

10.521,00 
10.521,00 
10.500,00 
10.440,00 

0,00 
10.440,00 

VLTOTAL 

13.597,50 
13.597,SO 
13.580,00 
13.562,SO 
13..545,00 

0,00 
13.545,00 

VLTOTAL 
5289,60 
5289,60 

0,00 
5280,00 

VLTOTAL 

8.645,.00 
8.645,00 
8.600,00 
8575,00 

0,00 
8.575,00 

Dlf.'lb 

Q~OO 

º·ºº 0,15 
0,00 
0,15 
0,00 
0,00 
0,00 

Dlf.'!b 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

Dlf. '1b 

0,00 
0,00 
0,57 
0,00 
0,00 
0,00 

DIF. '1b 

0,00 
0,00 
0,13 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

Dlf. '1b 

0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

Dlf. '1b 

0,00 
0,00 
D,29 
D,00 
0,00 
0,00 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA- PREGÃO N" 015/2022 / PRcv::F5SO Nº 0052/2022 

STATUS 

SB..ECIONADA 
SB..ECIONAM 

LANCE 
LANCE 
LANCE 
LANCE 

DEC.lNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SElECIONADA 
SElECIONADA 

LANCE 
DEC.lNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SElECIONADA 
SElECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DEWNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SElECIONADA 
SElECIONADA 

LANCE 
LANCE 
LANCE 

DEWNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SB..ECIONADA 
SElECIONADA 

DEC.lNOU 
VENCEDOR 

STATUS 

SB..ECIONADA 
SB..ECIONADA 

LANCE 
LANCE 

DECLINOU 
VENCEDOR 
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ESBDO DO MARk"ffl.~0 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUL~ 

CO~llSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0l.598.547/0001-0l 

riº DO ITEM: 00068 1 STAlUS DO nEM: VENCEDOR 
DESCRIÇÃO: VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. 

ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLTOTAL 

PROPOSTAS TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 28,50 500 14.250,00 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 28,50 500 14.250,00 
l•RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 28,40 500 14.200,00 
18 RODADA TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 28,30 500 14.150,00 
2• RODADA M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 28,25 500 14.125,00 
2• RODADA TV L CAVALCANTE EIRB.l SIM 0,00 500 0,00 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 28,25 soo 14.125,00 

. Nº DO Il'EM: 00069 f STAlUS DO Il'EM: VENCEDOR 
· DESCUÇÃO: VASSOURINHA PARASANITÃRIO. 

' ETAPA FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO QID VLTOTAL 

PROPOSTAS TV [ CAVALCANTE EIRB.l SIM 5,52 250 1.380,00 
PROPOSTAS M C S COMERCIO E SER\IICCS L l'DA SIM 5,52 = 1.330,00 
1• RI A M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 5,50 250 1.375,00 
1a ru\ •:A TV L CAVALCANTE EIREll SIM 0,00 250 o,oo 
NEGOCIAÇÃO M C S COMERCIO E SERVICOS L TOA SIM 5,50 250 1.375,00 

1 ' ClASSIFICAÇÃO 

DIF.'lb STAnJS 
0,00 58.ECIONADA 
0,00 58.ECIONADA 
0,35 LArlCE 
0,00 LArlCE 
0,00 LArlCE 
0,00 DECLINOU 
0,00 VENCEDOR 

DIF. '1b STAnJS 
0,00 SELECIONADA 
0,00 SDLCIONADA 
0,00 LArlCE 
0,00 DECUNOU 
0,00 VENCEDOR 

1 

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram dassificadas em ordem crescente de valor, na seguinte 
conformidade: 

~::=;,:0001 
TV L CAVALCANTE EIREll 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO ITEM: 00002 
RNECEDOR 

M C S OOMERCIO E SERVICOS LTOA 
TV L CAVAI.CANTE EIREll 

~ DO ITEM: 00003 
RNECEDOR 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 
TV L CAVAI.CANTE EIRB..I 

~· • ~ ,EM: 00004 
RNECEDOR 

TV L CAVALCANTE EIRB.l 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO ITEM: 00005 
RNECEDOR 

I
T V L CAVALCANTE EIREll 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

TV L CAVALCANTE EIRB.l 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO ITEM: 00007 
RNECEDOR 

IT V L CAVALCANTE EIRB.l 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTOA 

~ DO DEM: OODOS 
RNECEDOR 

TV L CAVALCANTE EIREll 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 
SIM 

ME/EPP 
SIM 

VLUNITÁRIO QID 
202,50 uo 
202,80 120 

VLUNITÁRIO QID 
32,50 235 
33,00 235 

VLUNITÁRIO QID 
81,50 170 
81,90 170 

VLUNITÁRIO QID 
93,40 370 
93,50 370 

VLUNITÁRIO QID 
147,00 170 
147,30 170 

VLUNITÁRIO QID 
9,00 145 
9,10 145 

VLUNITÁRIO QID 
17,00 95 
17,10 95 

VLUNITÁRIO QID 
27,00 105 

VLTOTAL DIF. '1b 
24.300,00 0,00 
24.336,00 0,15 

VLTOTAL DIF. '1b 

7.637,50 0,00 
7.755,00 1,54 

VLTaTAL DIF. '1b 

13.855,00 0,00 
13.923,00 0,49 

VLTOTAL DIF.'lb 
34.558,00 0,00 
34.595,00 0,11 

VLTOTAL DIF. '1b 
24.990,00 0,00 
25.041,00 0,20 

VLTOTAL DIF. '1b 
1.305,00 0,00 
1.319,50 1,11 

VLTOTAL DIF. '1b 

1.615,00 0,00 
1.624,50 0,59 

VLTOTAL DIF. '1b 

2.835,00 0,00 

POSIÇÃO 1 
1° COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCAOO 

POSIÇÃO 1 
1º COl.OCADO - VENCEDOR 

2•COLOCAOO 

POSIÇÃO 1 
1 º COl.OCADO - VENCEDOR 

2°COLOCAOO 

POSIÇÃO 1 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

20 COl.OCADO ~ 
POSIÇÃO 1 

1º COI.OCADO-VENCEOOR \, 
20 COLOCADO \ 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
10 COLOCADO - VENCEDOR 

1 

1 

~ 
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- ----! EST.'ú)O DO !.L~'<H.á\.O ...:......1-~!_ "~ ~ PREFEITURA l\lUNICIP AI. DE RIBAl\lAR FIQUENE f!!ba~!!!Fiq ene 
~,--jtl d - # ., ... .,, .. , co:inssÃO PERl\lANENTE DE UCITAÇÃO 

' 

1 

CNPJ: 01-598.547/0001-0l 

M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM U,25 105 2.861,25 0,93 :ZO COLOCADO 
1 

= RNECEDOR 

~ DO ITEM: 00009 
ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DJF.% POSIÇÃO 

TV L CAVAI.CANlE ElRB.l SIM 13,40 105 l.407,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMER.ClO E SERVICOS LIDA SIM 13,40 105 1.407,00 0,00 :ZO COLOCADO 

~=:0010 ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLTOTAL DIF.'lb POSIÇÃO 

TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 59,50 50 2.975,00 0,00 lo COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMER.ClO E SERVICOS LlDA SIM 60,00 50 3.000,00 0,84 2ºCOI.OCAOO 

~=:'°u ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DJF. '1b POSIÇÃO 

ITV L CAVAI.CANlE EIRB.l SIM 72,00 50 3.600,00 0,00 1° COLOCADO- VENCEDOR 
M C S COMERClO E fERVICOS LIDA SIM n,1s 50 3.607,50 0,21 2ºCOLOCADO 

~ITEM:000~ 
ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF.% POSIÇÃO RI, DOR i 

TVL li.CANTE EIRB.l SIM 1.136,00 20 22.720,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMER.ClO E SERVICOS LIDA SIM 1.137,00 20 22.740,00 0,09 :ZOCOLOCADO 

~~00013 
ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF.% POSIÇÃO 

TV L CAVAI.CANlE EIRB.l SIM 71,02 80 5.681,60 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 71,25 80 5.700,00 0,32 2ºCOLOCAOO 

~=:0014 ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF.% POSIÇÃO 

IT V L CAVAI.CANlE EIRB.I SIM 50,50 120 6.060,00 0,00 lº COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 50,90 120 6.108,00 0,79 2º COI.OCAOO 

j~=R00015 
ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF.'lb POSIÇÃO 

TV L CAVAI.CANlE EIRB.l SIM 9,50 190 1.805,00 0,00 l ° COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 9,75 190 1.852,50 2,63 2° COLOCADO 

~ DO ITEM: 000~6 
RNECEDOR , ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF.'lb POSIÇÃO 

1 
TV L CAVAI.CANlE ElRB.l SIM 4,00 200 800,00 0,00 ·•~-~ ~ Me~- ",BlelO E.SERVICOS LIDA SIM 4,02 200 804,00 0,50 2ºCOLOCAOO 

~ITEM:00017 
ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLlOfAL DIF. 'li, POSIÇÃO 

1 
RNECEDOR 

TV L CAVAI.CANlE EIRB.l SIM 5,20 200 1.040,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 5,25 200 1.050,00 0,96 2ºCOLOCAOO 

~ DO ITEM: 00018 
ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLlOfAL DIF. 'li, POSIÇÃO 

~ 
RNECEDOR 

TV L CAVAI.CANlE EIRB.l SIM 163,00 140 22.820,00 0,00 1º COLOCADO-VENCEDOR 
1 M C S COMER.ClO E SERVICOS LIDA SIM 163,10 140 22.834,00 0,06 2º COLOCADO 

=::'°19 ME/EPP VLUNITÁRIO Qm VLlOfAL DIF.% POSIÇÃO 
TV L CAVALCANTE ElRB.l SIM 208,50 140 29.190,00 º·ºº lº COLOCADO- VENCEDOR 
M C SCOMER.ClO E,SERVICOS LIDA SIM 209,00 140 29.260,00 0,24 2º COI.OCAOO 

~ DO ITEM: 00020 
ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLlOfAL DIF. '1b - 1~ RNECEDOR 

TV L CAVAI.CANlE ElRB.l SIM 44,00 720 3L680,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 44,30 720 31.896,00 0,68 2º COLOCADO 

~ DO ITEM: 00021 
RNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO qm VLlOfAL DIF. '1b POSIÇÃO 
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1T V L CAVAI.CANTE EIRB.l 

1 

M C S COMERCO E SERVICOS LlDA 

~~00022 

M C S OOMEROO E SERVICOS LlDA 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 

M C S COMERCO E SERVICOS LlDA 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 

I
T V L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMERCO E fER'VICOS LlDA 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMERCO E SERVICOS LlDA 

~==:'°26 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
Me s COMEROO E SERVIcqs LlDA 

~ DO DEM: 00027 
RNECEDOR 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMEROO E SERVICOS L lDA 

~ DO DEM: 00028 
RNECEDOR 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMEROO E SERVICOS LlDA 

~ DO DEM: 000~ 
RNECEDOR 1 

TVl "ILCANTE EIRB.l 
MCi- !EROO E SERVICOS LlDA ,_ 

~=R00030 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMEROO E SERVICOS LlDA 

~==:'031 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMEROO E SERVICOS LlDA 

~• DO DEM: 00032 
ORNECEDOR 

TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA 

o DO DEM: 00033 

~RNECEDOR 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.l 
M C S COMEROO E SERVICOS LlDA 

ESTADO DO !.Lo\R&'ffil\O 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\lAR FIQUL'\'E 

CO:l\lISSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0L598.547/0001-01 

SIM 51,00 360 18.360,00 
SIM 51,50 360 18.540,00 

ME/EPP VLUNifÁRIO Q1D VLTOTAL 

SIM 71,00 300 21300,00 
SIM 71,50 300 21.450,00 

ME/EPP VL UNifÁRIO Q1D VLTOTAL 
SIM 2,65 1200 3.180,00 
SIM 2,70 1200 3.240,00 

ME/EPP VLIINifÁRIO Qm VLTOTAL 

SIM 12,95 400 5.180,00 
SIM 13,00 400 5.200,00 

0,00 
0,98 

DIF-'lh 
0,00 
0,70 

DIF. 'Ih 
0,00 
1,89 

DIF-'lh 
0,00 
0,39 

ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. 'Ih 
SIM 29,90 320 
SIM 30,00 320 

ME/EPP VLUNifÁRIO Q1D 
SIM 59,05 100 
SIM 59,30 100 

ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D 
SIM 14,00 900 
SIM 14,05 900 

ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D 
SIM 82,50 650 
SIM 83,00 650 

ME/EPP VLIINifÁRIO Q1D 
SIM 6,40 900 
SIM 6,50 900 

ME/EPP VL UNifÁRIO Q1D 
SIM 2,90 900 
SIM 2,93 900 

ME/EPP VL UNifÁRIO Q1D 
SIM 82,30 200 
SIM 83,00 200 

ME/EPP VLUNifÁRIO Q1D 
SIM 145,00 200 
SIM 145,60 200 

. 
ME/EPP VL UNITARIO Q1D 

SIM 
SIM 

49,00 
49,10 

230 
230 

9.568,00 
9.600,00 

VLTOTAL 
5.905,00 

. 5.930,00 

VLTOTAL 
12.600,00 
12.645,00 

VLTOTAL 
53.625,00 
53.950,00 

VLTOTAL 
5.760,00 
5.850,00 

VLTOTAL 
2.610,00 
2.637,00 

VLTOTAL 
16.460,00 
16.600,00 

VL TOTAL 
29.000,00 
29.120,00 

VLTOTAL 
11.270,00 
11.293,00 

0,00 
0,33 

DIF-'lh 
0,00 
0,42 

DIF. 'Ih 
0,00 
0,36 

DIF-'lh 
0,00 
0,61 

DIF.'lb 

0,00 
1,56 

DIF. 'Ih 
0,00 
1,03 

DIF-'lb 
0,00 
0,85 

DIF. 'Ih 
0,00 
0,41 

DIF. 'Ih 
0,00 
0,20 

1º COLOCADO-VENCEDOR 
2•COLOCAOO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO- VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1° COLOCADO-VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 

1º COLOCADO -VENCEDOR 
2DCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1° COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 

1º COLOCADO - VENCEDOR 
2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1 o COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 

1º COLOCADO • VENCEDOR 
2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1• COLOCADO- VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

-POSIÇAO 

1º COLOCADO-VENCEDOR 
2DCOLOCADO 
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• ESTADO DO M!\RJ\."ffi.ÍÍ.O -.! . .:_.ta• 
g~ \? PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\IAR FIQUENE BJbamilJFiq ene ~ ...... .-........ ", COlUSSÃO PERl\L~ DE LICITAÇÃO 

d · · rf 

CNP1: 0L598.547/000l-01 

! 

~ DO ITEM: 00034 
RNECEDOR ME/EPP VLIINITÁRIO QTD VLT<JTAL DIF.'lb POSIÇÃO 

TV L CAVAI.CANTE E1RELI SIM 58,SO 730 42.705,00 0,00 1º COlOCAOO • VENCEDOR 
M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 59,00 730 43.070,00 0,85 2ºCOLOCADO 

~=:'035 
ME/EPP VI-UNITÁRIO Q1D VL T<JTAL DIF.'lb POSIÇÃO 

M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 73,80 180 13.284,00 0,00 
TV L CAVAI.CANTE EIREU SIM 73,95 180 13.311,00 0,20 2ºCOLOCADO 

~ DO ITEM: DDD36 
' RNECE>OR ME/EPP VI-UNITÁRIO Qm VL T<JTAL DIF.'lb POSIÇÃO 
M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 84,00 60 5.040,00 0,00 1º COLOCADO-VENCEDOR 
TV L CAVALCANlc EIREll SIM 84,10 60 5.046,00 0,12 2ºCOLOCADO 

:~DO ITEM: DDD37 
ME/EPP VI-UNITÁRIO Q1D VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO RJIIFl"FtJOR 

IM c 1, _;IERcro E SERVICOS LIDA SIM 6,85 400 2.740,00 0,00 1 o COLOCADO - VENCEDOR 
TV L ... :.:u.cANTE EIREU SIM 6,90 400 2.760,00 0,73 2ºCOLOCADO 

~~-38 
ME/EPP VLIINITÁRIO Q1D VLTaTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 

IT V L CAVAI.CANTE EIREll SIM 7,00 400 2.800,00 0,00 1 o COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 7,03 400 2.812,00 0,43 2ºCOLOCADO 

~~DD039 
ME/EPP VI-UNITÁRIO Q1D VL T<JTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

TV L CAVAI.CANTE EIRELI SIM 4,30 400 1.720,00 0,00 1° COLOCADO • VENCEDOR 
M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 4,50 400 1.800,00 4,65 2ºCOLOCADO 

1~ DO ITEM: DDD4D 
1 RNECEDOR ME/EPP VLIINITÁRIO Qm VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 
TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 4,30 400 1.720,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 4,50 400 1.800,00 4,65 2ºCOLOCADO 

~ DO ITEM: 00041 
ME/EPP VI-UNITÁRIO QTD VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 1 

ij 
RNECE>OR 

TV L CAVAI.CANTE E1RELI SIM 48,80 400 19.520,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
M C S COMERClO E SERVICOS LIDA SIM 48,90 400 19.560,00 0,20 2ºCOLOCADO 

~·. _ ·,EM:00042 
ME/EPP VI-UNITÁRIO QTD VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 1 ORNECEDOR 

M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 18,25 750 13.687,50 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 18,33 750 13.747,50 0,44 2ºCOLOCADO 

=:™3 ME/EPP VLIINITÁRIO Q1D VLTaTAL DIF. '1b POSIÇÃO 1 \ M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 18,10 2310 41.811,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 18,25 2310 42.157,50 0,83 2•COLOCADO 

~• DO ITEM: DD044 
ORNECEDOR ME/EPP VI-UNITÁRIO Q1D VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 1 

M C 5 COMERCIO E SERVICOS LIDA SIM 9,30 2000 18.600,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 
TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 9,40 2000 18.800,00 1,08 2•COLOCADO 

~ DO ITEM: DD045 
ME/EPP VL UNITÁRIO QTD VL T<JTAL DIF. 'lb POSIÇÃO 1 , RNECEDOR i 

1 M C S COMERClO E SERVICOS LlDA SIM 9,20 1000 9.200,00 0,00 lºCOLOCADO-VENCEDOR ~ 
TV L CAVAI.CANTE EIRaI SIM 9,30 1000 9.300,00 1,09 2ºCOL.OCADO 

~=:'°46 ME/EPP VI-UNITÁRIO QTD VL T<JTAL DIF. 'lb, POSIÇÃO 1 
TV L CAVAI.CANTE EIREll SIM 87,00 304 26.448,00 0,00 1º COLOCADO - VENCEDOR 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA - PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
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• g~ \? 
~---.t" 

··~•'1"' 

,M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 

~ ITEM: 00047 
ECEDOR 

TV L CAVALCANTc ElREl1 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

~=R000411 

M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANTc ElREl1 

,~ DO ITEM: 00049 
RNECEDOR 

TV L CAVALCANTc ElRW 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

!~DO ITEM: 00050 
RI DOR 

1T V L ..... ,li.CANTE BREU 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

i~ DO ITEM: 00051 
RNECEDOR 

M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANTc ElRW 

~ DO ITEM: 00052 
RNECEDOR 

M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANTc BREU 

~ DO ITEM: 00053 
RNECEDOR 

TV L CAVALCANTE BREU 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

~ DO ITEM: 00054 
RNECEDOR 

M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
TVl . li.CANTE ElRW 

~=:ooss 
M C S COMERCIO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANTc ElREl1 

~=:0056 
TV L CAVALCANTc ElRW 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

~ DO ITEM: 00057 
RNECEDOR 

M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 
TV L CAVALCANTc ElRW 

o DO ITEM: 00058 

TV L CAVALCANTc ElRW 
M C S COMERCO E SERVICOS LIDA 

EST."JJO DO ll.L~'ffiÃO 

PREFEITURA l\lUNICIP AL DE RIBAl\lAR FIQUEl\'E 

CO~llSSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 

SIM 87,20 304 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 87,00 916 
SIM 87,20 916 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 67,00 700 
SIM 67,30 700 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 8,30 6000 
SIM 8,38 6000 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 68,00 220 
SIM 68,30 220 

ME/EPP VL UNll"ARlO QTD 
SIM 11,30 360 
SIM 11,31 360 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 20,70 360 
SIM 20,95 360 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 192,00 250 
SIM 193,00 250 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 150,50 180 
SIM 151,00 180 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 37,00 220 
SIM 37,40 220 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 31,00 1100 
SIM 31,50 1100 

ME/EPP VLUNITÁRIO QTD 
SIM 35,00 1000 
SIM 35,55 1000 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 
SIM 
SIM 

60,00 
60,50 

1000 
1000 

ME/EPP VL UNITÁRIO QTD 

26.508,80 

VLTOTAL 
79.692,00 
79.875,20 

VLTOTAL 
'16.900,00 
47.110,00 

VLTOTAL 
49.800,00 
50.280,00 

VLTOTAL 
14.960,00 
15.026,00 

VLTOTAL 
4.068,00 
4.071,60 

VLTOTAL 
7.452,00 
7.542,00 

VLTOTAL 
48.000,00 
48.250,00 

VLTOTAL 
27.090,00 
27.180,00 

VLTOTAL 
8.140,00 
8.228,00 

VLTOTAL 
34.100,00 
34.650,00 

VLTOTAL 
35.000,00 
35.550,00 

VLTOTAL 
60.000,00 
60.500,00 

VLTOTAL 

0,23 

DIF.'lb 
0,00 
0,23 

DIF.'lb 
0,00 
0,45 

DIF.'lb 
0,00 
0,96 

DIF.'lb 
0,00 
0,44 

DIF. '1b 
0,00 
0,09 

DIF. '1b 
0,00 
1,21 

DIF. '1b 
0,00 
0,52 

DIF.'lb 
0,00 
0,33 

DIF. 'lb 
0,00 
1,08 

DIF. '1b 
0,00 
1,61 

DIF. 'lb 

0,00 
1,57 

DIF. 'lb 

0,00 
0,83 

DIF. 'lb 

---! __ ,tt, 
Bf bamf!!,:iq ene 
d -. et' 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2º COLOCADO 

POSIÇÃO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2"COLOCADO 

POSIÇAO 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1 

1º COLOCADO- VENCEDOR 
2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 1 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 1 
1º COLOCADO- VENCEDOR 

20COLOCADO 

POSIÇÃO 1 
1° COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 1 
1º COLOCADO - VENCEDOR 

2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 
1 

1 o COLOCADO - VENCEDOR 
2ºCOLOCADO 

POSIÇÃO 1 

1º COLOCADO - VENCEDOR ~ 
20 COLOCADO \\J 

POSIÇÃO 1 
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ESTADO DO l'.I."Jt.lL"8ÃO 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\IAR FIQUEl\'E 

CO"DSSÃO PERl\lAl\'El\'TE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01-598547/0001--0l 

TV L CAVAI.CANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO D'EM: 00060 

~RNECEDOR 
TV L CAVALCANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

"'º DO rnM: 00061 
~RNECEDOR 
TV L CAVALCANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

'"'º DO rnM: 00062 
~RNECEDOR , 

IT V L CAVAI.CANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

"'º D :M: 00063 
r<JRI ~OR 

1 M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
IT V L CAVAI.CANTE EIRW 

;~ DO rnM: 00064 

'~RNECEDOR 

I
T V L CAVAI.CANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO rnM: 00065 

~RNECEDOR 
M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 
TV L CAVAI.CANTE EIRW 

TV L CAVAI.CANTE EIRW 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

~ DO rnM: 00067 

~RNECEDOR 
TVL, '.i.CANTEEIRW 
M C l , .'ERCIO E SERVICOS LTDA 

SIM 20,30 1000 20.300,00 0,00 l O COLOCADO - VENCEDOR 
SIM 20,40 1000 20.400,00 0,-19 2º COLOCADO 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

SIM 23,30 1000 23.300,00 0,00 lo COI.OCAOO - VENCEDOR 
SIM 23,40 1000 23.400,00 0,43 2º COLOCA.DO 

ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 
SIM 96,SO SOO 48.250,00 0,00 lo COLOCADO - VENCEDOR 
SIM 97,10 SOO 48.550,00 0,62 20 COLOCADO 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

65,60 
65,70 

soo 
soo 

ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D 
SIM 
SIM 

19,05 
19,23 

300 
300 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

174,00 
175,00 

60 
60 

ME/EPP VL IINITÁRIO Q1D 
SIM 
SIM 

38,70 
38,75 

350 
350 

ME/EPP VL UNITÁRIO QID 
SIM 
SIM 

33,00 
33,06 

160 
160 

ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D 
SIM 
SIM 

17,15 
17,20 

500 
soo 

VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

32.800,00 0,00 1º COLOCAOO - VENCEDOR 
32.850,00 0,15 2º COLOCADO 

VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 
5.715,00 0,00 1 o COLOCADO - VENCEDOR 
5.769,00 0,94 2° COLOCADO 

VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

10.440,00 0,00 lº COLOCADO - VENCEDOR 
10.500,00 0,57 2º COLOCADO 

VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

13.545,00 0,00 l O COLOCADO - VENCEDOR 
13.562,50 0,13 2º COLOCADO 

VL TOTAL DIF- '1b POSIÇÃO 
5.280,00 0,00 1º COLOCADO- VENCEDOR 
5.289,60 0,18 2º COLOCADO 

VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO 

8.575,00 0,00 1 o COLOCAOO - VENCEDOR 
8.600,00 0,29 2º COLOCADO 

'~RNEDO rnMCEDO:ROOO&II 1 
~ ME/EPP VL UNITÁRIO Q1D VL TOTAL DIF. '1b POSIÇÃO _ 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 28,25 500 14.125,00 0,00 lº COLOCADO - VENCEDOR 
TV L CAVAI.CANTE EIRW SIM 28,30 SOO 14.150,00 0,18 2º COLOCADO "\; 

1L~-•RNECEDO_DO_rnM __ ,_R

000 

__ 

69 

____________ ME~/EPP __ VL_UNIT. __ ARI_o_Q~m~_~VL~~•º-'-AL __ D_IF_._'lb _____ POSI_~~---º--~I ,\ 

1 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 5,50 250 1.375,00 0,00 lo COLOCADO - VENCEDOR 
TV L CAVALCANTE EIRW SIM 5,52 250 1.380,00 0,36 20 COLOCADO 

/ NEGOCIAÇÃO 
Negociada a redução do pl'e!;I) da menor oferta, o Pregoeiro considerou que o preço obtido, abaixo especificado, é aceitável e 
está dentro dos padrões de mercado. 

00001 
00002 
00003 
00004 
00005 

FORNECEDOR 

TV L CAVAI.CANTE E1RW 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
TV L CAVAlCANTE EIRW 
TV L CAVAI.CANTE EIRW 

VL UNITÁRIO VL MTAL 
ME/EPP MELHOR PREÇO NEGOCIADO Q1D NEGOCIADO 

SIM 
SIM 
SIM 

SIM 
SIM 

202,50 
32,50 
81,50 
93,40 
147,00 

202,50 
32,50 
81,50 
93,40 
147,00 

120 
235 
170 
370 
170 

24.300,00 
7.637,50 
13.855,00 
34.558,00 
24.990,00 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO Nº 0052/2022 
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ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
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CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

,00006 TV L CAVALCANTI: EIRB.I SIM 9,00 9,00 145 1.305,00 ACEITÁVR 

:00007 TV L CAVALCANTI: EIRB.I SIM 17,00 17,00 95 1.615,00 ACEITÁVEL 

00008 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 27,00 27,00 105 2.835,00 ACEITÁVR 

00009 TV L CAVALCANTI: ElRB.I SIM 13,40 13,40 105 1.407,00 ACEITÁVEL 

00010 TV L CAVALCANTI: ElRB.I SIM 59,50 59,50 50 2.975,00 ACEITÁVR 

00011 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM n,oo n,oo 50 3.600,00 ACEITÁVR 

00012 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 1.136,00 1.136,00 20 22.no,oo ACEITÁVEL 

00013 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 71,02 71,02 80 5.681,60 ACEITÁVEL 

00014 TV L CAVALCANTI: EIRB.I SIM 50,50 50,50 120 6.060,00 ACEITÁVR 

00015 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 9,50 9,50 190 1.805,00 ACEITÁVEL 

00016 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 4,02 4,00 200 800,00 ACEITÁVEL 

00017 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 5,20 5,20 200 1.040,00 ACEITÁVR 

00018 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 163,00 163,00 140 22.820,00 ACEITÁVEL 

00019 TV L CAVALCAN1E ElRB.I SIM 208,50 208,50 140 29.190,00 ACEITÁVEL 

00020 TV L CÁVALCANlE ElRB.I SIM 44,00 44,00 720 31.680,00 ACEITÁVR 

00021 TV L CÁVALCANlE EIRB.I SIM 51,00 51,00 360 18.360,00 ACEITÁVR 

1°002"-
M C S COMERC1O E SERVICOS LlDA SIM 71,00 71,00 300 21.300,00 ACEITÁVR 

0002 M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA SIM 2,65 2,65 1200 3.180,00 ACEITÁVR 

,00024 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 12,95 12,95 400 5.180,00 ACEITÁVR 
'00025 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 29,90 29,90 320 9.568,00 ACEITÁVR 
00026 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 59,05 59,05 100 5.905,00 ACEITÁVR 

00027 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 14,00 14,00 900 12.600,00 ACEITÁVEL 
00028 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 82,50 82,50 650 53.625,00 ACEITÁVEL 

00029 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 6,40 6,40 900 5.760,00 ACEITÁVEL 
00030 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 2,93 2,90 900 2.610,00 ACEITÁVEL 

00031 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 82,30 82,30 200 16.460,00 ACEITÁVR 
00032 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 145,00 145,00 200 29.000,00 ACEITÁVR 

00033 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 49,00 49,00 230 11.270,00 ACEITÁVEL 
00034 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 58,50 58,50 730 42.705,00 ACEITÁVEL 

00035 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 73,80 73,80 180 13.284,00 ACEITÁVR 
00036 M C S COMERCIO E SERVICOS L 7DA SIM 84,00 84,00 60 5.040,00 ACEITÁVR 
00037 M C S COMERC1O E SERVICOS L7DA SIM 6,85 6,85 400 2.740,00 ACEITÁVEL 
00038 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 7,03 7,00 400 2.800,00 ACEITÁVR 
00039 TV L ~VALCANlE EIRB.I SIM 4,30 4,30 400 1.720,00 ACEITÁVEL 

00040 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 4,30 4,30 400 1.720,00 ACEITÁVEL 
00041 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 48,80 48,80 400 19.520,00 ACEITÁVEL 
00042 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 18,25 18,25 750 13.687,50 ACEITÁVEL 
OIJO'I- M C S COMERC1O E SERVICOS L7DA SIM 18,10 18,10 2310 41.811,00 ACEITÁVR 
0004 M C S COMERC1O E SERVICOS L7DA SIM 9,30 9,30 2000 18.600,00 ACEITÁVR 
00045 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 9,20 9,20 1000 9.200,00 ACEITÁVEL 
00046 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 87,00 87,00 304 26.448,00 ACEITÁVEL 
00047 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 87,00 87,00 916 79.692,00 ACEITÁVR 
00048 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 67,00 67,00 700 46.900,00 ACEITÁVEL 
00049 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 8,38 8,30 6000 49.800,00 ACEITÁVR 
00050 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 68,00 68,00 220 14.960,00 ACEITÁVR 
00051 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 11,30 11,30 360 4.068,00 ACEITÁVEL 
00052 M C S COMERCIO E SERVICOS L 7DA SIM 20,70 20,70 360 7.452,00 ACEITÁVR 
00053 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 192,00 192,00 250 48.000,00 ACEITÁVEL 

00054 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 150,50 150,50 180 27.090,00 ACEITÁVEL 
00055 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 37,00 37,00 220 8.140,00 ACEITÁVEL 
00056 TV L CAVALCANlE EIRB.I SIM 31,00 31,00 1100 34.100,00 ACEITÁVR 
00057 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 35,00 35,00 1000 35.000,00 ACEITÁVEL 
00058 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 60,00 60100 1000 60.000,00 ACEITÁVEL 
00059 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 20,30 20,30 1000 20.300,00 ACEITÁVR 

00060 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 23,30 23,30 1000 23.300,00 ACEITÁVEL 
00061 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 96,50 96,50 500 48.250,00 ACEITÁVEL 
00062 TV L CAVALCANTI: ElRB.I SIM 65,60 65,60 500 32.800,00 ACEITÁVR 

~ 
00063 M C S COMERCIO E SERVICOS L 7DA SIM 19,05 19,05 300 5.715,00 ACEITÁVR 

:00064 TV L CAVALCANlE ElRB.I SIM 174,00 174,00 60 10.440,00 ACEITÁVR 
00065 M C S COMERCIO E SERVICOS L7DA SIM 38,70 38,70 350 13.545,00 ACEITÁVEL 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 015/2022 / PRC'CFSSO Nº 0052/2022 
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CNPJ: 01..598547/0001-01 

00066 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 33,06 33,00 160 5.280,00 ACEITÁva 
00067 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 17,15 17,15 soo 8.575,00 ACEITÁva 
00068 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 28,25 28,25 soo 14.125,00 ACEITÁVEL 
00069 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 5,50 5,50 250 1.375,00 ACEITÁVEL 

VAlDR GLOBAL 4.773,94 4.m,n 36845 1233.874,60 

HABILITAÇÃO 

Aberto o 2° envelope dos Liátantes que apresentaram a melhor proposta e analisados os documentos de habilitação, foi 
verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital. 

Os documentos de habilitação examinados e as propostas dos aedenáados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos membros 
da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes para exame e rubrica. 

' 
1 1 RESULTADO 

À vista da habilitação, foi declarado: 

fui FORNECEDOR ME/EPP VLUNITÁRIO Q1D VLTOTAL STATIIS 

0000.i.' - TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 202,50 120 24.300,00 ACIDAVEL 
00002 M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA SIM 32,50 235 7.637,50 ACIDÁVEL 
00003 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 81,50 170 13.855,00 ACIDÁva 
00004 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM 93,40 370 34.558,00 ACIDÁva 
00005 TVL CAVALCANlc EIRfl.l SIM 147,00 170 24.990,00 ACEITÁva 
00006 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 9,00 145 1.305,00 ACIDÁva 
00007 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 17,00 95 1.615,00 ACIDÁva 
00008 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM 27,00 105 2.835,00 ACIDÁVEL 
00009 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 13,40 105 1.407,00 ACIDÁVEL 
00010 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 59,50 50 2.975,00 ACIDÁva 
00011 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM n,oo 50 3.600,00 ACIDÁVEL 
00012 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 1.136,00 20 22.no,oo ACIDÁVEL 
00013 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 71,02 80 5.681,60 ACIDÁVEL 
00014 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 50,50 120 6.060,00 ACIDÁVEL 
00015 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 9,50 190 1.805,00 ACIDÁVEL 
00016 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 4,00 200 800,00 ACIDÁVEL 
00017 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM 5,20 200 1.040,00 ACIDÁva 
00018 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM 163,00 140 22.820,00 ACIDÁva 

00019 TV L CAVALCANlc EIRfl.l SIM 208,50 140 29.190,00 ACIDÁVEL 
00020 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 44,00 720 31.680,00 ACIDÁva 

e 00021 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 51,00 360 18.360,00 ACEITÁVEL 
oooic- M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 71,00 300 21.300,00 ACIDÁVEL 
1 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 2,65 1200 3.180,00 ACIDÁVEL 
1
0002,,, 

100024 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 12,95 400 5.180,00 ACIDÁVEL 
00025 TV L CAVALCANlE EIRfl.l SIM 29,90 320 9.568,00 ACIDÁVEL 
00026 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 59,05 100 5.905,00 ACIDÁVEL 
00027 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 14,00 900 12.600,00 ACIDÁVEL 

\ 00028 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 82,50 650 53.625,00 ACIDÁVEL 
00029 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 6,40 900 5.760,00 ACIDÁVEL 
00030 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 2,90 900 2.610,00 ACIDÁVEL 
00031 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 82,30 200 16.460,00 ACEITÁva 
00032 TV L CAVALCANlE EIRfl.l SIM 145,00 200 29.000,00 ACIDÁVEL 
00033 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 49,00 230 11.270,00 ACIDÁva 
00034 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 58,50 730 42.705,00 ACIDÁVEL 
00035 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 73,80 180 13.284,00 ACIDÁVEL 
00036 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 84,00 60 5.040,00 ACIDÁVEL 

100037 
M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 6,85 400 2.740,00 ACIDÁVEL 

00038 TV L CAVALCANlE EIRfl.l SIM 7,00 400 2.800,00 ACIDÁva 
00039 TV L CAVALCANTE EIREl.l SIM 4,30 400 1.no,00 ACIDÁVEL 

,00040 TV LCAVALCANTE EIREl.l SIM 4,30 400 1.no,00 ACEITÁva 

00041 TV L CAVALCANTE EIRfl.l SIM 48,80 400 19520,00 ACIDÁVEL 

~ 
00042 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 18,25 750 13.687,50 ACIDÁVEL 
' 00043 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 18,10 2310 41.811,00 ACIDÁVEL 
00044 M C S COMERCIO E SERVICOS LlDA SIM 9,30 2000 18.600,00 ACIDÁVEL 
' SIM 9,20 9.200,00 ACIDÁVEL 00045 M C S COMERCIO E SERVICOS L lDA 1000 

ATA DE SESSÃO PÚBUCA- PREGÃO Nº 015/2022 / PROCESSO No 0052/2022 
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,000!6 
:00047 
'00048 
00049 
00050 
00051 
00052 
00053 
00054 
00055 
00056 
00057 
00058 
00059 
00060 
00061 
00062 
O!Xll'~. , 
000( 
0006'; ..... 
00066 
00067 
00068 
00069 

EST.OJJO DO l\.L'IR.."''ffiÂO 

PREFEITURA l\lUNICIPAL DE RIBAl\lAR FIQUE.,~ 

COl\USSÃO PERl\lANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 01.598.547/0001-0l 

TV L CAVALCANTE E1RB.I SIM 87,00 304 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.I SIM 87,00 916 
M C S COMERCIO ESBMCOS L1DA SIM 67,00 700 
TV L CAVAl.CANTE E1RB.I SIM 8,30 6000 
TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 68,00 220 
M C S COMERCIO ESBMCOS L1DA SIM. U,30 360 
M C S COMERCIO E SBlVICOS L1DA SIM 20,70 360 

TV L CAVALCANTE E1RB.I SIM 192,00 250 
M C S COMERCIO E SBlVICOS L1DA SIM 150,50 180 
M C S COMERCIO E SBMCOS L1DA SIM 37,00 220 
TV L CAVAI.CANTE EIRB.I SIM 31,00 uoo 
M C S COMERCIO E SERVICOS L1DA SIM 35,00 1000 
TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 60,00 1000 

TV LO)VALCANTE EIRBI SIM 20,30 1000 
TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 23,30 1000 
TV L cÁVALCANTE EIRB.I SIM 96,50 500 
TV L CAVAI.CANTE E1RBI SIM 65,60 500 
M CS COMERCIO ESl:RVICOS L1DA SIM 19,05 300 
TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 174,00 60 
M CS COMERCIO E SBMCOS L1DA SIM 38,70 350 
TV L CAVALCANTE ElRBl SIM 33,00 160 
TV L CAVALCANTE EIRB.I SIM 17,15 500 
M C S COMEROO E SERVICOS L1DA SIM 28,25 500 
M C S COMERCIO ESBMCOS L1DA SIM 5,50 250 

26.448,00 
79.692,00 
46.900,00 
49.800,00 
14.960,00 
4..068,00 
7.452,00 

48.000,00 
27.090,00 
8.140,00 
34.100,00 
35.000,00 
60.000,00 
20.300,00 
23.300,00 
48250,00 
32.800,00 
5,715,00 

10.440,00 
13545,00 
5.280,00 
8.575,00 
14.125,00 
1.375,00 

VALORGLOIIAL 4.773,n 36845 1.233.874,60 

1 ENCERRAMENTO 

ACEITÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÃVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACEITÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 
ACBTÁVEL 

O Pregoeiro questionou aos licitantes se estes d~avam apresentar recursos sobre os atDs realizados no certame,. que por 
sua vez declina~ do direto à interposição de recurso. 

Nada mais havendo·a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio 
e pelos representantes das licitantes .,.eentes. 

M C S COMEROO E SERVICOS l lDA 

ANDRÉ RODRIGUES SEIDEl. 
TV L CAVALCANTE EIRB..l 

ASSINATIJRAS 

10 

',,.Q..?.. a..,.,.,,J,L_,., 
ACRUZ-SIINÂ

PREGOEIRO 
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A 

M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40.189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.676.980-0 

Email: mcs.comercioeservicos.mcs@qmail.com 

PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBAMAR AQUENE - MA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 CPL 
PREGAO PRESENCIAL Nº 015/2022 

PROPOSTA READEQUADRA DE PREÇO 

A Empresa M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA, com sede na cidade de JOÃO 
LISBOA à Rua Manoel Barbosa s/n Lot. Recanto da Natureza, Bairro Bananinha, inscrita 
no CNPJ/MF sob o número 40.189.795/0001-42, neste ato representada por ALACIDE 
SOUSA ROCHA, portador do CPF n.0 891.245.613-04, e R.G. n. 0 0000877588970 
SESP/MA abaixo assinado propõe SUA PROPOSTA DE PREÇO RADEQUADRA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

a) Prazo de validade da proposta e de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
abertura; 

b) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados 
pelo gestor do contrato. 

~) Os Serviços será promovida pela contratada ja incluso todos os custos de transporte, 
pessoal e fiscal sem nenhum custo para a contratante; 

d) O valor total desta proposta é de R$ 313.745,00 ( TREZENTOS E TREZE MIL SETECENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS) 

e) Dados bancários: BANCO DO BRASIL: Agencia 2787-1 conta corrente 33479-0 - M C S 
COMERCIO E SERVICOS LTDA 

f) Responsável pela assinatura do contrato: ALACIDE SOUSA ROCHA, Brasileiro, casada, 
empresário, portador do CPF n.2 891.245.613-04e RG n.2 0000877588970 SESP/MA sócio 
proprietário desta empresa. Residente a Rua 01 s/n, bairro Alice Vieira, Cidade de João 
Lisboa - MA, CEP 65922-00, Contato 99 99217-3308, Email alacide3433@hotmail.com . 

JOAO USBOA 03 DE JANEIRO DE 2023 

~j~,<111--: ~ 
~ MCS COMERCTO E SERVICOS LIDA "' 

CNPJ: 40.189.795/0001-42 
ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF n° 891.245.613-04 

Sócio Administrador 

\ 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA l7 
Contato (98) 98887-0396 {O 
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M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 40,189.795/0001-42 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12,676.980-0 

Email: mcs.comercioeselVicos.mcs@gmail.com 

SEGUE PLANILHA DE PREÇO FINAL CONFORME TERMO DE REFERENCIA 

.DES_~ÇÃO DOS ~btiT~s :· , MARCA-, UNO QTD ,1'$ ÚNITÁIUO R$ ,TOT~ 

AGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: HIPOCLDRITO DE SODIO, YPE CA 235 32,50 7.637,50 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 
P/P COM 1.000ML. , CAIXA COM 12 UNIDADES. 

.ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA CA 170 81,50 13.855,00 
ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, IO CA 300 71,00 21.300,00 
NEUTRO, CAIXA COM 2 4 UNIDADES. 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR UN 1200 2,65 3.180,00 
LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 UNIDADES • YPE CA 180 73,80 13.284,00 
LUSTRA MÜVEIS TIPO LIQUIDO C/ FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ AJAX CA 60 84,00 5.040,00 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA COM 
24 ,UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TALGE PA 400 6, 85 2.740,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE CONDOR UN 750 18,25 13.687,50 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
PALHA AÇO MATERIAL: AÇO CARBONO , APLICAÇÃO: BOMBRIL PA 2310 18,10 41.811,00 
LIMPEZA EM GERAL , ABRASIVIDADE: ALTA. PACOTES 
COM 20 UNIDADES. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. BRILHUS UN 2000 9,30 18.600,00 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. SMD UN 1000 9,20 9.200,00 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO COM 12 UNIDADES. PERSONAL FA 700 67,00 46.900,00 
RODO COM LÂMINA DE BORRACHA 30CM, CABO DE MADEIRA. CONDOR UN 360 11,30 4.068,00 
RO~O GRANDE. CONDOR UN 360 20,70 7.452,00 
SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, 500 GRAMAS. YPE CA 180 150,50 27.090,00 
SAB;ONETE EM BARRA 90G PACOTES C/12 UNIDADES. IYPE PA 220 37,00 8.140,00 
SACO DE LIXO, 100 LITROS, PACOTE COM 05 UNIDADES. UTILIX PA 1000 35,00 35.000,00 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, ESCAMAS, PACOTE 500.0 SOL PA 300 19,05 5.715,00 
GRAMAS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO SMD UN 350 38,70 13.545,00 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE MADEIRA. SMD UN 500 28,25 14.125,00 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. S MARIA UN 250 5,50 1.375,00 

VALOR TOTAL 313.?45,00 

Rua Manoel Barbosa s/n, Lot Recanto da Natureza - Bairro Bananinha - Cep 65922-000 - Joao Lisboa, MA 
Contato (98) 98887 -0396 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MAT_ERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.233.874,60 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, oitocentos e 

setenta e quatro reais e sessenta centavos) 

PREÂMBULO 
- - -

Aos 3 de Janeiro de 2023, após analisado o resultado do Pregão Presencial nº 015/2022, referente ao processo 

administrativo em epígrafe, o Senhor Rael da Cruz Silva, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es) os respectivos 

itens, conforme o Quadro Resultado da Adjudicação. 

QUADRO RESULTAÍlO DA ADJUDICAÇÃO 

M c;s CÓMERCIO E SERVICOS LTDA I 40.189.795/0001-42 

Total de Itens: 21 I Valor Total: R$ 313.745,00 

Item ___ ;.. 

2 

3 

1 
1 

22 i 
' 

23 

35 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Uni!, 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 

Caixas 235,00 R$ 32,50 

CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
l.OOOML. , CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 170,00 R$ 81,50 

ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 10 Caixas 300,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 1.200,00 R$ 2,65 

LIMPADOR . MULTI USO, CAIXA 
YPE Caixas 180,00 R$ 73,80 

COM 12 UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Pril'1cipal, ne S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Valor Total 

R$ 7.637,50 

R$ 13.855,00 

R$ 21.300,00 

R$ 3.180,00 

R$ 13.284,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 60,00 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 400,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 750,00 
EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço Carbono, 
Aplicação: Limpeza Em Geral , 
Abrasividade: Alta. Pacotes com 

BOMBRIL Pacotes 2.310,00 

20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

Unidades 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

BRILHUS 2.000,00 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 

ALGODÃO. 
1.000,00 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 
PERSONAL Fardos 700,00 

FARDO COM 12 UNIDADES. 
RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 360,00 
MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 360,00 

SABÃO EM PÓ ex C/ 24 
YPE Caixas 180,00 

UNIDADES, 500 GRAMAS. 

SABONETE EM BARRA 90g 
YPE Pacotes 220,00 

PACOTES C/12 UNIDADES. 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, 

UTILIX Pacotes 1.000,00 
PACOTE COM 05 UNIDADES. 
SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 
ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 300,00 

GRAMAS 

TAPETE SIMPLES, ESTILO 
SMD Unidades 350,00 

RECEPÇÃO 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

SMD 
MADEIRA. 

Unidades 500,00 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. S MARIA Unidades 250,00 

.L~!-Ribamai. -·----F1q ene d .. # 

R$ 84,00 R$ 5,040,00 

R$ 6,85 R$ 2.740,00 

R$18,25 R$ 13.687,50 

R$18,10 R$ 41.811,00 

R$ 9,30 R$ 18.600,00 

R$ 9,20 R$ 9.200,00 

R$ 67,00 R$ 46.900,00 

R$ ll,30 R$ 4.068,00 

R$ 20,70 R$ 7.452,00 

R$150,50 R$ 27 .090,00 

R$ 37,00 R$ 8.140,00 

R$ 35,00 R$ 35.000,00 

R$19,05 R$ 5.715,00 

R$ 38,70 R$ 13.545,00 

R$ 28,25 R$ 14.125,00 

R$ 5,50 R$ 1.375,00 

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 1 40.981.143/0001-46 

Total de Itens: 48 1 Valor Total: R$ 920.129,60 

Item 

1 

4 

5 

Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnlt. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, START Caixas 120,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 
500ML, (APROPRIADO 

START Caixas 370,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 
FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 170,00 R$ 147,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 

UNIDADES. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

Valor Total 

R$ 24.300,00 

R$ 34.558,00 

R$ 24.990,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

AVENTAL, TECIDO 100% 
ALGODÃO ALKLIN Unidades 145,00 

BACIA, CAP. 2SL, EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 95,00 
CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 105,00 
PARA 20 LITROS. 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. ARQPLAST Unidades 105,00 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 
MARLUVAS RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 50,00 

CAIXA PLÁSTICA VA2ADA P/ 
VERDURA. ARQPLAST Unidades 50,00 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSMMARELA E A2UL 

BRALIMPIA Unidades 20,00 

CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 
POLIFLOR Caixas 80,00 COM 12 UNIDADES. 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
ARQPLAST Unidades 120,00 CAPACIDADE 50 LITROS. 

CESTO DE LIXO VA2ADO, 
CAPACIDADE 5 LITROS . ARQPLAST Unidades 190,00 

COLHER . DESCARTÁL PCT 
C/S0UND 

PRAFESTA Pacotes 200,00 

COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
200,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
CRISTALCOP 

180ML, CAIXA COM 2.500 caixas 140,00 os 
UNIDADES, 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
CRISTALCOP 

S0ML, CAIXA COM 5.000 Caixas 140,00 os 
UNIDADES. 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) 
DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 
PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

UFE Unidades 720,00 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 
10%. 750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 
FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 360,00 

COM 12 UNIDADES. 
ESCOVÃO COM CABO EM 
MADEIRA C/ CERDAS EM PIAÇAVA ALKLIN Unidades 400,00 

C/ BASE DE MADEIRA. 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
MADEIRA. 

SHANGRILA Unidades 320,00 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E BRILHUS Caixas 100,00 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 

TRAMONTIN 
FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. A 

Unidades 900,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 650,00 

ÁGUAPA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, 
TAMANHO 60X40CM. 

BRILHUS Unidades 900,00 

R$ 9,00 

R$17,00 

R$ 27,00 

R$13,40 

R$ 59,50 

R$ 72,00 

R$1.136,00 

R$ 71,02 

R$ 50,50 

R$ 9,50 

R$4,00 

R$ 5,20 

R$ 163,00 

R$ 208,50 

R$ 44,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0D01-01 
Av. Principal, n2 S/N, Centro -CEP 65.938-000, Rlbamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 1.305,00 

R$ 1.615,00 

R$ 2.835,00 

R$ 1.407,00 

R$ 2.975,00 

R$ 3.600,00 

R$ 22. 720,00 

R$ 5.681,60 

R$ 6.060,00 

R$1.805,00 

R$ 800,00 

R$ 1.040,00 

R$ 22.820,00 

R$ 29.190,00 

R$ 31.680,00 

R$ 18.360,00 

R$ 5.180,00 

R$ 9.568,00 

R$ 5.905,00 

R$ 12.600,00 

R$ 53.625,00 

R$ 5.760,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
PlASTICO. A Unidades 900,00 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 
COM 50 UNIDADES. SANTEPEL Pacotes 200,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 
TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 
ML. EFICAZ CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 200,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM 
AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO UNIDADES. Caixas 230,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 
COM S00ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 730,00 
UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 400,00 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA 

DESCARPACK Pares 400,00 KALIPSO 
LUVA NITRILICA p NITRILI-

DESCARPACK 400,00 KAKALIPSO Pares 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX Caixas 400,00 l00und 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 304,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 916,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 
PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 6.000,00 
REFIL MOP . 40 AZUL CERTEC 

BRALIMPIA Unidades 220,00 
PROFISSIONAL 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 
5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 250,00 
CAIXA COM 10 UNIDADES •. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, 

LUX 
FRASCO COM 1.000ML. 

Unidades 1.100,00 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 
Largura: 115 CM, Apresentação: 

Peça Única. 
SACO DE LIXO 

' 
30 LITROS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 
BRILHUS Pacotes 1.000,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ EMBRAPEEK Pacotes 500,00 
100 UND. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ EMBRAPEEK 
100 UND. (50 LITROS) 

Pacotes 500,00 

TAMBOR COM TAMPA l0OLTS EMPLASUL Unidades 60,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 160,00 

100 UND 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$ 4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

R$ 31,00 

R$ 60,00 

R$ 20,30 

R$ 23,30 

R$ 96,50 

R$ 65,60 

R$174,00 

R$ 33,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, n2 S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 2.610,00 

R$ 16.460,00 

R$ 29.000,00 

R$ 11.270,00 

R$ 42.705,00 

R$ 2.800,00 

R$1.720,00 

R$1.720,00 

R$ 19.520,00 

R$ 26.448,00 

R$ 79.692,00 

R$ 49.800,00 

R$ 14.960,00 

R$ 48.000,00 

R$ 34.100,00 

R$ 60.000,00 

R$ 20.300,00 

R$ 23.300,00 

R$ 48.250,00 

R$ 32.800,00 

R$ 10.440,00 

R$ 5.280,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MADEIRA. MENDONÇA Unidades 500,00 

Total Geral 

R$17,15 R$ 8.575,00 

R$ 1.233.874,60 1 

Ribamar Fiquene - MA, 3 de Janeiro de 2023 

Rael da Cruz SHa 
Pregoeiro 

141/2022 - GAB 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.93:8-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfi~uene.ma.gov.br 
Páe:ina 5 de 5 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQlÍENE 

DADOS DO PROCESSO 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022. 

N2 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO 

AMBIENTE 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 1.233.874,60 (um milhão, duzentos e trinta e três mil, oitocentos e 

setenta e quatro reais e sessenta centavos) 

PREÂMBUtO 

A~s 5 de J~neiro dê 2023, apósana.lisado o res~Ítad;;-d-;; -Pregão P~esencial ~- Ó:Í5/2022, refe(e~t;;--;;.; prÕ~esso 

administrativo em epígrafe, com base no inciso IV do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93, HOMOLOGO a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 
' Qua'dro de Homologação. 

.. ! -- - · --- · ouAoRo RÉsuúÀDó ·oA iioiviõLõGAÇÃo - - -- - · · 
- -- - ··-

M CS COMERCIO E SERVICOS LTDA J 40.189.795/0001-42 

Totàl•de Itens: 21 1 Valor Total: R$ 313.745,00 

Item 

2 

1 

' 

31 

22 

23 

Descrição Marca Unida.de Quant. ValorUnlt. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO .DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 

Caixas 235,00 R$ 32,50 

CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. ' 

CAIXA COM 12 

UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 

UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 170,00 R$ 81,50 

ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 

LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 10 Caixas 300,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 1.200,00 R$ 2,65 
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; 

Valor Total 

R$ 7.637,50 

R$ 13.855,00 

R$ 21.300,00 

R$ 3.180,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
YPE 

COM 12 UNIDADES. 
Caixas 180,00 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPE2A DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 60,00 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 400,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 750,00 
EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço Carbono, 
Aplicação: Limpeza Em Geral , 

BOMBRIL Pacotes 2.310,00 
Abrasividade: Alta. Pacotes com 
20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

BRILHUS Unidades 2.000,00 

PANO DE PRATO, 100% 
ALGODÃO. 

SMD Unidades 1.000,00 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 
PERSONAL Fardos 700,00 

FARDO COM 12 UNIDADES. 
RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 360,00 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 360,00 

SABÃO EM PÓ ex 
UNIDADES, SOO GRAMAS. 

C/ 24 
YPE Caixas 180,00 

SABONETE EM BARRA 90g 
YPE Pacotes 220,00 

PACOTES C/12 UNIDADES. 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
PACOTE COM OS UNIDADES. 

UTILIX Pacotes 1.000,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALl2ADA, 
ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 300,00 

GRAMAS 
TAPETE SIMPLES, ESTILO 

SMD Unidades 350,00 
RECEPÇÃO 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

SMD Unidades 500,00 
MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. S MARIA Unidades 250,00 

R$ 73,80 

R$ 84,00 

R$ 6,85 

R$18,2S 

R$18,10 

R$ 9,30 

R$ 9,20 

R$ 67,00 

R$ ll,30 

R$ 20,70 

R$150,SO 

R$ 37,00 

R$ 35,00 

R$ 19,05 

R$ 38,70 

R$ 28,25 

R$ 5,50 

T. V. L. CAVALCANT~ EIRELl':I 40.981.143/0001-46 
. 

Total de Itens: 48 I Valor Total: R$•920;129,60 

Item 

1, 

J : 

' 

s, 

. Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
LIMPE2A, FRASCO COM lOOOML, START Caixas 120,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 
SOOML, (APROPRIADO 

START Caixas 370,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 

CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 
AROMATl2ADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM BOM AR Caixas 170,00 R$147,00 

FORMATO CILÍNDRICO 
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R$ 13.284,00 

R$ 5.040,00 

R$ 2.740,00 

R$ 13.687,50 

R$ 41.811,00 

R$ 18.600,00 

R$ 9.200,00 

R$ 46.900,00 

R$ 4.068,00 

R$ 7.452,00 

R$ 27.090,00 

R$ 8.140,00 

R$ 35.000,00 

R$ 5.715,00 

R$ 13.545,00 

R$ 14.125,00 

R$1.375,00 
,...,.,-,---

Valor Total 

R$ 24.300,00 

R$ 34.558,00 

R$ 24.990,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 
AVENTAL, TECIDO 100% 
ALGODÃO ALKLIN Unidades 145,00 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 95,00 
CIRCULAR 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 105,00 
PARA 20 LITROS. 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. ARQPLAST Unidades 105,00 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 
MARLUVAS RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE Pares 50,00 

CAIXA PLÁSTICA VA2ADA P/ 
VERDURA. ARQPLAST Unidades 50,00 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL BRALIMPIA Unidades 20,00 

CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 
POLIFLOR Caixas 80,00 COM 12 UNIDADES. 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
ARQPLAST Unidades 120,00 CAPACIDADE 50 LITROS. 

CESTO DE LIXO VA2ADO, 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

ARQPLAST Unidades 190,00 

COLHER DESCARTÁL PCT 
C/50UND 

PRAFESTA Pacotes 200,00 

COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 
PLÁSTICO. A 

Unidades 200,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
CRISTALCOP 

180ML, CAIXA COM 2.500 Caixas 140,00 
UNIDADES. os 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 

CRISTALCOP 
SOML, CAIXA COM 5.000 Caixas 140,00 
UNIDADES. 

os 
DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) 
DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

Unidades 
PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

UFE 720,00 

INGREDIENTÉ ATIVO: CRESÓIS 
10%. 750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 
FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 360,00 
COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 
MADEIRAC/~ERDAS EM PIAÇAVA ALKLIN Unidades 400,00 
C/ BASE DE MADEIRA. 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 

SHANGRILA 
MADEIRA. 

Unidades 320,00 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E BRILHUS Caixas 100,00 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
TRAMONTIN 
A 

Unidades 900,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 650,00 

ÁGUAPA355. 

R$ 9,00 

R$17,00 

R$ 27,00 

R$ 13,40 

R$ 59,50 

R$ 72,00 

R$1.136,00 

R$ 71,02 

R$ 50,50 

R$ 9,50 

R$ 4,00 

R$ 5,20 

R$163,00 

R$ 208,50 

R$ 44,00 

R$ 51,00 

R$12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$14,00 

R$ 82,50 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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R$1.305,00 

R$ 1.615,00 

R$ 2.835,00 

R$1.407,00 

R$ 2.975,00 

R$ 3.600,00 

R$ 22. 720,00 

R$ 5.681,60 

R$ 6.060,00 

R$ 1.805,00 

R$ 800,00 

R$1.040,00 

R$ 22.820,00 

R$ 29.190,00 

R$ 31.680,00 

R$ 18.360,00 

R$ 5.180,00 

R$ 9.568,00 

R$ 5.905,00 

R$ 12.600,00 

R$ 53.625,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

FLANELA EM ALGODÃO, 
TAMANHO 60X40CM. BRILHUS Unidades 900,00 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
PLÁSTICO. A 

Unidades 900,00 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 
COM 50 UNIDADES. SANTEPEL Pacotes 200,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 
TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 
ML. EflCA2 CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 200,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM 
AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO UNIDADES. Caixas 230,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 
COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 730,00 
UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 400,00 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA 
KALIPSO 

DESCARPACK Pares 400,00 

LUVA NITRILICA p NITRILI-
DESCARPACK 

KAKALIPSO . Pares 400,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX Caixas 400,00 

lOOund 
[COTA RESERVADA ME/EPP) -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA D~PLA SEM NEVE Fardos 304,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 916,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 
PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 6.000,00 

REFIL MOP -40 AZUL CERTEC 
BRALIMPIA Unidades 220,00 

PROFISSIONAL 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 
5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 250,00 
CAIXA COM 10 UNIDADES .. 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, 

LUX 
FRASCO COM 1.000ML. 

Unidades 1.100,00 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

BRILHUS 
Largura: 115 CM, Apresentação: 

Pacotes 1.000,00 

Peça Única. 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE 
COM 10 UNIDADES 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ EMBRAPEEK 
100 UND. (100 LITROS) 

Pacotes 500,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ EMBRAPEEK 
100 UND. (50 LITROS) 

Pacotes 500,00 

TAMBOR COM TAMPA lOOLTS EMPLASUL Unidades 60,00 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 14S,OO 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$ 4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$192,00 

R$ 31,00 

R$ 60,00 

R$ 20,30 

R$ 23,30 

R$ 96,50 

R$ 65,60 

R$174,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 0l.598.547/0001-01 
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R$ 5.760,00 

R$ 2.610,00 

R$ 16.460,00 

R$ 29.000,00 

R$ 11.270,00 

R$ 42. 705,00 

R$ 2.800,00 

R$1.720,00 

R$ 1.720,00 

R$ 19.520,00 

R$ 26.448,00 

R$ 79.692,00 

R$ 49.800,00 

R$ 14.960,00 

R$ 48.000,00 

R$ 34.100,00 

R$ 60.000,00 

R$ 20.300,00 

R$ 23.300,00 

R$ 48.250,00 

R$ 32.800,00 

R$ 10.440,00 
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TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 160,00 

100 UND 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 500,00 

MADEIRA. 

Total Geral 

R$ 33,00 R$ 5.280,00 

R$17,15 R$ 8.575,00 

R$ 1.233:874,60 1 

Ribamar Fiquene - MA, 5 de Janeiro de 2023 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
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GABINETE DO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA, ESTADO DO 
MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2023; 

Júlio Cezar da Silva Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 

PublicadD por: VALDINES UMA OLJVEIRA 
CódigD identificador: cb63l5186c64b2f23el.Oa4cOa8ld9fB 

PORTARIA N° 002/2023 • NOMEAÇÃO TESOUREIRO DA CÂMARA 
MUNICIPAL· SÉRGIO SANTANA 

PORTARIA N2 002/2023 

ªDISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO TESOUREIRO DA CÃMARA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE - MA DE RIBAMAR.FIQUENE -
MA E DA OUTRAS PROVIDtftCIAS". 

O Presidente da Câmara Municipal de Ribamar Rquene - MA, Sr. Júlio 
Cezar da Silva Oliveira, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
rnnforidas por lei: l . 

• 
~LVE: 

Art. 1• - NOMEAR o Sr. SERGIO SANTANA SILVA, vereador, portador 
do CPF n• 013.340.813-28 e RG n• 0201904020029. para o cargo 
de TESOUREIRO DA CÃNAIIA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE -
MA. para o exercício 2023. sem remuneração. 

Art. 2• • Esta portaria entra em vigor na data. de sua publicação. 
revogadas as disposições em sentido contrário. 

GABINETE DO EXCELEHJISSIMO SENHOR PRESIDENTE· DA 
CÂMARA MUNICIPAL.DE RIIIAMAR FIQUENE- MA, ESTADO DO 
MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2023. 

Júlio Cezar da Silva OHvelra 
Presidente da Câmara Municipal 

Pubí,cado por: VALDINES UMA OLJVEIRA 
Código identificador: ae6f5c97f4Bd686da4a9ee26ccl06llc 

_,MO OE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N• 015/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0052/2022; Após constatada a 

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto 
n'l0.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epigrafe, 
cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CON7RATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEQMENTO DE MATERIAL DE 
UMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR RQUENE; para fins de ãireitD a proposta 
assinada e encaminhada pelo licitante vencedores. Fornecedores: M C 
5 COMERCIO E SERVICOS LTDA • 40.189.795/0001-42, valor global 
de R$ 313.745,00 (trezentas e treze míl, setecentos e quarenta e cinco 
reais}; Fornecedor: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI • 
40.98L143/0D01-46. valor global de R$ 920.129,6D (novecentos e 
vinte mil cento e vinte nove reais e sessenta centavos). Nos tennos do 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame. para que produza 
seus jurfdicos e legais efeitos. Ribamar Fiquene - MA. 05 de janeiro de 
2023; Cociflan Silva do Amarante. Prefeito Municipal 

Publicado por. JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código identificador: cadc7lc76553620994b3994cf7026alc 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL N• 016/2022 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; PREGÃO PRESENCIAL NO 016/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 0054/2022; Após. constatada a 
regularidade dos atos procedimentais,. a· autoridade competente. 
HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto 
n•l0.024/2019. o resultado do procedimento licitatório em epigrafe, 
cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEQMENTO OE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR RQUENE - MA. para fins de direito a proposta assinada e 
encaminhada pelo licitante vencedores, Fornecedores: LIVRARIA 
IMPERATRIZ LTDA - 03.980.665/0001-05, valor global de R$ 
682.085,75 (seiscentos e oitenta e dois mil e oitenta e-cinco reais e 
S!!1enta e cinco centavos); Fornecedor. M,C S COMERCIO E SERVICOS 
LTOA - 40.189. 795/0001-42, valor global de R$ 300.899,50 
(trezentos reais. oitocentos. e noventa e nove. reais e cinquenta 
centavos); Fome.cedor: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI -
40.981.143/0001-46, valor global de R$ 991.107,20 (novecentos e 
noventa e um mil cento e sete reais e vinte centavos). Nos tennos do 
Parecer Jurídico, HOMOLOGO; o presente certame. para que produza 
seusjuridicos e legais efeitns. RllJamar Fiquene -MA, OS de janeiro de 
2023; Cotiflan Silva do Amarante. Prefeito Municipal 

Publicado por.JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código identilicadol: a42a98S8bccd581!J049037f2ee037808 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSARIO 

PRIMEIRO TERMO Aomvo DE PRAZO AO CONTRATO N• 157/2021-PMR/MA. PROCESSO N• 189/2022 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N2157/2021-PMR/MA. PROCESSO N• 189/2022. PARTES: MUNICIPIO 
DE ROSÁRIO, inscrita no CNPJ sob o n• 41.479.569/0001-69, neste ato representado pela Secretária Municipal de Administração e Recursos 
Humanos e a "mpresa ZORF CONSTRUTORA EIREU, inscrita no CNP)/MF sob o n• U.465.893(0001-67 •. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO -
Termo de Aditivo a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n9 157/2021 - PMR, pelo período de 3 (três) meses com encerramento em 
24/02/2023; CIAUSULA SEGUNDA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS - As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 02 PODER EXECUTIVO; 0218 SEC. MUNICOPAL OE INFRAESTRUllJRA. OBRAS E URBANISMO; 02 18 DO SEC. 
MUNICOPAL OE INFRAESTRllTURA. OBRAS E URBANISMO; 15 Urbanismo; 15 451 Infraestrutura Urbana; 15 451 0556 MELHORIA 01:VIAS URBANAS; 
15 451 0556 1048 0000 ABERTURA E RECUP. DE RUAS E AV. COM PAVIM. ASFÁLTICA; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações; 4.4.90.51.91 Obras em 
Andamento. FUNDAMEHTI> LEGAL: art..57, li.da Lei n• 8.666/93 e a~usula Quinta do Contrato n• 157/2021-PMR. DATA DA A551NATURA: 25 
de novembro de 2022. VALNIZEREZZO COSTA, Responsável legal da CONTRATANTE. 

Publicado por. GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código Identificador: ldc079aa7d4ccbcfõe01478Sb592e883 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REG.ISTRO DE PREÇOS N~ 015,1/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

N• PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÔRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 313.745,00 (trezentos e treze mil e setecentos e quarenta e cinco reais) 

VIGÊNCIA INICIAL: 9 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL: 9 de Janeiro de 2024 

'DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Meio Ambiente 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 

Ads 9 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Unidade Gerenciadora 

sebretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-

o{ lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 
1 

origem ao Pregão Presencial N° 015/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FJTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO 
1 

DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE., RESOLVE registrar os preços da empresa 

inbicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei N° 10.520/2002, da Lei N° 8.666/1993, bem 

como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

Nº'0lS/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGtNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

' 3 .!. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Unidade 
1 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 

3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 

emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábil para a contratação; 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos vencidos; 
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 
3.6. Subsidiar a administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 

de obrigações pelo fornecedor; 
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

ATA. 
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 

Administração Pública, Direta ou Indireta. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado. 
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 

mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 

5.2. Os órgãos ou entidapes que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
1 

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 

futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Mun_icipal e/ou órgãos participantes. 

5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

local. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. b registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.1. Descumprir as obrigações asdumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado; 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7º da Lei Nº 

10.520/02; 

6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou•força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

CLÁUSULA·S~TIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.1 Fica reservado à Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 

CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 

7.i É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dds quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4º, 

da! Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

.LJi!··. Ribamar. -·----Rq ene 
d ~t # 

8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 

de,contratação citado no cabeçalho e as propostas das licitantes; 

8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

solicitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 

Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 

8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

Item 

2 

3 

22 

1 
1 
1 

' 

23 

35 

CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
•--------------------•-• -------- ·-·· 

Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. Valor Total 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE 
SÓDIO E ÁGUA. COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 235,00 R$ 32,50 R$ 7.637,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE CLORO 
ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 1.000ML. , 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.300,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,00 1 Valor Total: R$ 2.437,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 2.600,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.300,00 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 UNIDADES., 

MEGA ! Caixas 170,00 ! R$ 81,50 R$ 13.855,00 
FRASCO COM 1.000 ML. i 1 

' ' 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 2.852,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 4.075,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 4.075,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J..._guantidade: 35,00 _J Valor Total: R$ 2.852,50 .. 
DETERGENTE PARA LAVAR LOUÇAS, 
FRASCO COM SOO ML, NEUTRO, CAIXA 10 Caixas 300,00 R$ 71,00 R$ 21.300,00 
COM 24 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 3.550,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,001 Valor Total: R$ 7.100,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 7 .100,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social ] Quantidade: 50,00 ) Valor Total: R$ 3.550,00 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 1.200,00 R$ 2,65 R$ 3.180,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 530,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,00 1 Valor Total: R$ 1.060,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 Valor Total: R$ 1.060,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 530,00 
LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA COM 12 ' 

1 UNIDADES. 
YPE 

1 
Caixas 180,00 R$ 73,80 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!:! 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 13.284,00 

Página 4 de 7 



-

36 

37 

42 

43 

\ 

44 

1 

~5 

' 

48 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES PDR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.214,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 4.428,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 4.428,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.214,00 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÃNCIA LAVANDA P/ LIMPEZA DE 

AJAX Caixas 60,00 R$ 84,00 R$ 5.040,00 
SUPERFÍCIE DEMADEIRA FR.200ML, 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 840,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 1.680,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$1.680,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 840,00 -·---·-
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE ! Pares 400,00 R$ 6,85 R$ 2.740,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 411,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 959,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 959,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 411,00 
PÁ DE LIXO COLETORA EM MATERIAL 
PLÁSTICO E CABO DE ALUMÍNIO LONGO, 

CONDOR Unidades 750,00 R$18,25 R$13.687,50 
PIGMENTO EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente ] Quantidade: 110,00 [ Valor Total: R$ 2.007,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 260,00 1 Valor Total: R$ 4.745,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 270,00 [ Valor Total: R$_4.927,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,001 Valor Total: R$ 2.007,50 
Palha Aço Material: Aço Carbono , 1 

Aplicação: Limpeza Em Geral , 
BOMBRIL Pacotes 2.310,00 R$ 18,10 R$ 41.811,00 

Abrasividade: Alta. Pacotes com 20 1 

unidades. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 250,00 1 Valor Total: R$ 4.525,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 910,00 1 Valor Total: R$16.471,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 900,00 ] Valor Total: R$ 16.290,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 250,00 1 Valor Total: R$ 4.525,00 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO ALVEJADO, ' 

BRILHUS 1 Unidades 2.000,00 R$ 9,30 R$ 18.600,00 
MEDIDA 60X40CM. 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 200,00 1 Valor Total: R$ 1.860,00 
Secretaria Municipal de Educação] Quantidade: 800,001 Valor Total: R$ 7.440,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 800,00 1 Valor Total: R$ 7.440,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 200,00 [ Valor Total: R$ l.860,00 
PANO DE PRATO, 100% ALGODÃO. 1 SMD ' Unidades 1.000,00 1 R$ 9,20 1 R$ 9.200,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 1.380,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 3.220,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 3.220,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 ] Valor Total: R$ 1.380,00 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, FARDO 

PERSONAL 
1 

Fardos 700,00 R$ 67,00 R$ 46.900,00 
COM 12 UNIDADES. ' 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 3.350,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,001 Valor Total: R$16.750,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 20.100,00 
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Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 100,00 l~V~a=lo"-r"-To~t=a"-l:'iR~$~6=.7~0~0,~0~0~-----~-----, 

RODO COM LÂMINA DE BORRACHA I CONDOR T . u 'd d 1 360,00 1 R$ ll,30 1 R$ 4.068,00 
30CM, CABO DE MADEIRA. , n, a es 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 565,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 130,00 J Valor Total: R$ 1.469,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,00 1 Valor Total: R$ 1.469,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 565,00 
RODO GRANDE. J CONDOR I Unidades J 360,00 1 R$ 20,70 j R$ 7.452,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.035,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 130,00 1 Valor Total: R$ 2.691,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 130,00 1 Valor Total: R$ 2.691,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.035,00 

SABÃO EM PÓ ex C/ 24 UNIDADES, soo 1 1 1 
GRAMAS. YPE i Caixas 180,00 R$150,50 1 R$ 27.090,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 1 Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 5.267,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 55,00 [ Valor Total: R$ 8.277,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: SS,00 1 Valor Total: R$ 8.277,50 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 I_V~a~lo~r~T~o~ta~l:~Rc.$~5~.2~6~7~,5~0-~----~-------< 

SABONETE EM BARRA 90g PACOTES C/12 1 YPE ··-r p t 1 220 00 1 R$ 37,00 1 
UNIDADES. 1 aco es • i 

R$ 8.140,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 1.295,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 2.590,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 2.960,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 1.295,00 

SACO DE LIXO' 100 LITROS, PACOTE COM I UTILIX 1· Pacotes 1 1 000 00 1 

05 UNIDADES. ' ' 
R$ 35,00 1 R$ 35.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 5.250,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 12.250,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 12.250,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social [ Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 5.250,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 1 SOL ! Pacotes 1 300 00 
ESCAMAS, PACOTE SOO.O GRAMAS ' ' 

R$19,05 1 R$ 5.715,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: RS 952,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 1.905,00 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 100,00 J Valor Total: R$ 1.905,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 952,50 
TAPm SIMPLES, ESTILO RECEPÇÃO I SMD I Unidades 1 350,00 1 R$ 38,70 J R$13.545,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.935,00 
Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 125,00 J Valor Total: R$ 4.837,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,001 Valor Total: RS 4.837,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 1.935,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE I SMD I U ld d I SOO 00 1 
MADEIRA. n a es ' R$ 28,25 1 R$ 14.125,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 1.695,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 5.367,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 5.367,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 1.695,00 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 1 s MARIA I Unidades 1 250,00 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene -MA J CNPJ: Ol.598.547/0001·01 
Av. Principal, n!! 5/N, Centro -CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

R$ 5,50 1 R$1.375,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 275,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 75,00 1 Valor Total: R$ 412,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 7S,00 I Valor Total: R$ 412,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 275,00 

Valor Total ! R$ 313.745,00 

Ribamar Fiquene - MA, 9 de Janeiro de 2023 

PELA GERENCIADORA 

Luís Sabmo o u1marães 
Secretário Municipal 

078/2021 

ASSINATURAS 

PELA BENEFICIÁRIA 
Documento as.si nado di~tlllmente 

go• •l.,r AlAODE SOUSA ROCHA 
IVJ.I Data: 12/0l/200.315:48:45--0300 

Verifique em https:/ jverificador,iti.br 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF: 891.245.613-04 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Flquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, n!i! S/N, Centro- CEP 65.938~00, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.rlbamarflquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 015.2/2022 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

l'I• PROCESSO ADMll'IISTRATIVO: 0052/2022 

l'I• PROCESSO DE COl'ITRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

ÓRGÃO GEREl'ICIADOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

ÓRGÃO(S) PARTIOPAl'ITE(S): secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 

Assistência Social 

' OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEl'ITIJAL E FUTURA COl'ITRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORl'IEOMEl'ITO DE MATERIAL DE UMPE2A. PARA ATEl'IDIMEl'ITO DAS DEMAl'IDAS DA 

PREFEITURA MUNIOPAL DE RJBAMAR FIQUENE. 

VALOR IDTAL REGISTRADO: R$ 920.129,60 (novecentos e vinte mil, cento e vinte e nove reais e sessenta centavos) 

VIG~N□A INIOAI.: 9 de Janeiro de 2023 

VIG~NOA FINAL: 9 de Janeiro de 2024 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

l'IOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.598.547 /0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

ODADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESEl'ITANTE: Luis Sabino 8a1Tos Guimarães CPF: 369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃOSOOAI.: T. V. L CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R São Jose, 60 B BAIRRO: Mutirão 

ODADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

COl'ITATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eireli@outlook.com 

REPRESEl'ITANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203-13 

PREÂMBULO 

Aos 9 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Munidpai de Rlbamar FÍquene - MA, atravês da Unidade Gerendadora 

Secretaria Municipal de Administração, Planeiamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n2 Ol.598.547/0001-

01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu 

origem ao Pregão Presencial Nº 015/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEOMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO 

DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNlélPAL DE RIBAMAR FIQUENE., RESOLVE reglstrar os preços da empresa 
. . . 

indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de 

referêitcia do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, da Lei Nº 8.666/1993, bem 

como,' as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 

obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA VINCULAÇÃO 

f Amlildodefurma 
T. V. L \J digltalporT.V.L Prefeitura Muniôpal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01598.547/0001-01 

Av. Principal, n!! S/N, Centro-aP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

CAVALCAl'ITE CAVAlCANTE 
N 'BREll409811COOC,1 

EIRELl:409~1-",'··'"' 
14300014-6 Dados:20l3.0l.ll9 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

1-Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Presencial 

N~ 015/2022 e a proposta de preços do beneficiário. 

ClÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data da 

sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 
ClÁUSULA TERCEIRA- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3 - O gerendamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operadonai e contratuai, caberá à Unidade 
~ - . . . 

Gerenciadora, podendo ser delegada, através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos executados e das especificações dos 

produtos ou serviços registrados; 

3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso; 

3.3. Notificar o fornecedor registrado, para retirada da nota de empenho ou outro meio hábii para a contratação; 
. . . 

3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 

novas certidões ou documentos venddos; 

3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 

adequação às novas condições de mercado; 

3.6. Subsidiar a administração nos processos de apilcação de penaiidade, indusive quanto ao descumprimento 
de obrigações pelo fornecedor; 

3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 

Àl'À. 

3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta. 

ClÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS 

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que e·leve o custo dos produtos, bens ou serv-iços registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
. - - -

promover as negociações junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

esta Prefeitura Mun\cipai convocará os fornecedores para negodarem a redução dos preços aos vaiores . . - . . . 
praticados pelo mercado. 

4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados 

do compromlsso assum-ido, sem apficação de penaildade. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Em quaiquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão u·ltrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-sé a diferença peréentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor 
e aqu~le vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação econômico

financeira. 

r Asslnadodefurma 
T. V. L ~ digitllJIO"T.V.L 
CAVALCAN'JE,CAVA!O\IITT 

e 8RB.b40961143tDl1 
EIRELl:40981 l.ois- - ., 
43000146/ ,_..OadÕilOl.3.0l.o9 

(/ llx-40".22-03'00' 

ClÁUSULA QUINTA- DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -MA I CNPJ: 01.598.547/0001--0l 
Av. Principal, n2 5/N, Centro-CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

S.i. besde que devidamente jusdficada a vantagem, a presente ÀTÀ, durante sua vigência, poderá ser utiilzada 

por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 

certariie licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal. 
- - _I ' ~· . ' ' -- ' . ' ' ' ' ' • - . 
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

prese~te ATA, deverão consultár esta Prefeitura Municipal para manifestÍição sobre a possibilidade de adesão. 
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornedmento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futura; decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou Órgãos participántes: 
5.4. ~ contratações adicionais a que se refere esta cláusula deverão respeitar os limites definidos na legislação 

1 
local.: 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6. Õ registro do fornecedor será canceiado quando: 
- . 

6.1. Descumprir as obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços; 

6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

6.3. Não ace'itar reduzir o seu preço registrado, quando este se tomar superior ao praticado no mercado; 
. . - . . 

6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 72 da Lei N2 

10.520/02; 
6.5. à canceiamento do registro, nas h.ipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA serà 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

ClÁUSULA SÉTIMA- DA CONTRATAÇÃO 

7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando

se o que segue: 

7.Í Fica reservado à Àdmlnlstração, o dkeito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, ta'is como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 

Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 8.666/93 

alterações posteriores. 
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 

independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 

dos qua'is não resuitem obrigações futuras, indusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 6Í, §4!!, 
. . 

da Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores. 
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 

transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato, anexo ao presente, bem como esta Ata de 

Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora. 
ClÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

iÜ. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do procedimento 
de co~tratação cita.do no cabeçalho e as propostás das licitantes; 
8.2. Ai existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 

soncitações; 

8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexa ao instrumento convocatório; 

T V L r Ass>naoo•mnu 
• • \J dlgitllp0tT.V.L 

CAVALCANJECAVAI.CANIE 
• EIRElN098114300014 

EIREU:409~1.,~-
143000146 DadG!i:20ll.DUl9 

V 16;40:38--031l0' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

8.4 integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 

contratação em referência. 
8.5. F1~ eielto o Foro da ddade de Montes Altos, para dfr,mir quaisquer iitígios oriundos da presente ATA de 

- . - -
Regist,ro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domia1io 

de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA- DOS ITENS REGISTRADOS 

l ESPECIACAÇÕES E ITENS DA ARP 
lteml Desaição Marca Unidade QuanL ValorUnlt. ValorTotal 

1 
AODO MURIÁTICO PARA LIMPEZA, 

' FRASCO COM lOOOML, CAIXA COM 12 START caixas 120,00 R$202,50 R$ 24.300,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

1 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 J Valor Total: R$ 4.050,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social J Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 4.050,00 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 70% 
DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA SOOML, 
(APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS START caixas 370,00 R$93,40 R$ 34.558,00 
MÃOS CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA 

4 
COM 12 UNIDADES-

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 6.538,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 115,00 1 ValorTotal: R$10.741,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 11.5,00 1 Valor Total: R$10.741,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 6.538,00 
AROMATI2ADOR, AEROSOL, 360ML, 
EMBALAGEM EM FORMATO 

BOM AR caixas 170,00 R$147,00 R$ 24.990,00 OÚNDRJCO METÁLICO. CAIXA OM 12 
UNIDADES. 

s QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 5.145,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 7.350,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 7.350,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 5.145,00 
AVENTAL, TEODO 100% ALGODÃO ALKUN Unidades 145,00 R$9,00 R$1305,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

6 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente f Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 225,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 405,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 450,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 225,00 
BAOA, CAP. 2SL, EM MATERIAL 

ARQPLAST Unidades 95,00 R$17,00 R$ l.61.5,00 PLÁSTICO DE FORMATO CIRCULAR 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAKTI□PANTE 
7 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 17,00 1 Valor Total: R$ 289,00 

' 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 510,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 51D,OO 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 18,00 1 Valor Total: R$ 306,00 

G
Awnado.forma 

T. V. L diglr.11porT.V.L 
CAVALCANTE CAVAI.CANTE 
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BALDE PIÁSTICO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

REFORÇADO COM 
ALÇA DE AÇO CAPAODADE PARA 20 ARQPIAST Unidades 105,00 

LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 

R$ 27,00 R$2.835,00 

Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 540,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ Bl0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 945,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 540,00 

BALDE PIÁSTICO, COM ALÇA. 
ARQPIAST Unidades 105,00 R$13,40 R$1A07,00 

CAPAODADE PARA 10 LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 268,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 402,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 469,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 268,00 

BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 
MARLUVAS Pares 50,00 R$ 59,50 R$2.975,00 

RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 595,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 892,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ Ll90,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 297,50 

CAIXA PIÁSTICA VAZAOA P/ VERDURA. ARQPIAST Unidades 50,00 R$72,00 R$3.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 360,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 2.160,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 720,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 360,00 

CARRO FUNOONAL AMERICA 
BRALIMPIA Unidades 20,00 R$1.136,00 R$ 22.720,00 

BOLSAAMARELA E A2LIL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 2.2n,oo 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 9.088,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 9.0B8,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 2.272,00 

CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA COM 
POLIFLOR Caixas 80,00 R$71,02 R$5.681,60 

12 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ L065,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 ValorTotal: R$ 2.130,60 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ l.775,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 710,20 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
ARQPIAST Unidades 120,00 R$ 50,50 R$6.060,00 

CAPAODADE 50 LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ LOl0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.020,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.020,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ l.010,00 

CESTO DE LIXO VA2ADO, CAPAOOADE 
ARQPIAST Unidades 190,00 R$ 9,50 R$1.805,00 

5LITROS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 285,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 65,00 1 ValorTotal: R$ 617,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 617,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 285,00 

COLHER DESCARTÁL PCT C/50UND PRAFESTA Pacotes 200,00 R$4,00 R$800,00 

('Amnadodel'otma 
T. V. L ~ ligitalporT.V.L Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene- MA I CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

Av. Principal, n2 S/N, Centro-CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ U0,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 280,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 260,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$140,00 

COLHER INOX, COM CABO PI.Asnco. 
TRAMONTIN 

Unidades 200,00 R$5,20 R$1.040,00 
A 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$156,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 364,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 338,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 182,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, CRISTALCOP 
Caixas 140,00 R$163,00 R$ 22.820,00 

180Ml, CAIXA COM 2-500 UNIDADES.. os 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 4.075,..00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 7.335,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 8.150,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 3.260,00 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, CRISTALCOP 
Caixas 140,00 R$208,50 R$ 29.190,00 

50Ml, CAIXA COM 5.000 UNIDADES. os 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 5.2U,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 9.382,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$10.425,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 4.170,00 

DESINFETANTE [TIPO CREOLINA) DE 
USO GERAL COMPOSIÇÃO: AGENTE 
DE CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E UFE Unidades 720,00 R$44,00 R$ 31.680,00 
VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: 
CRESÓIS 10%. 750Ml. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 6.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 210,00 1 Valor Total: R$ 9.240,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 210,00 1 Valor Total: R$ 9.240,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 6.600,00 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 
FRASCO COM 1.000ML, CAIXA COM U YPE Caixas 360,00 R$51,00 R$18.360,00 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.060,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 7.140,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 5.100,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.060,00 

ESCOVÃO COM CABO EM MADEIRA C/ 
CERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE ALKLIN Unidades 400,00 R$12,95 R$5.180,00 
MADEIRA. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 1.036,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,001 Valor Total: R$1.554,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,001 Valor Total: R$1554,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ l.036,00 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 

SHANGRILA Unidades 320,00 R$ 29,90 R$9.568,00 
MADEIRA. 

QUANTIDADE5PORÓRGÃOPARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ L196,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,001 Valor Total: R$ 3588,00 

r Assinadodeh:imwi 
T. V. L li digltalpc,rT.V.L 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 120,00 1 Valor Total: R$ 3.588,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ Ll96,00 

ESPONJA DUPlA FACE 110 X 70 X 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POUURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE BRILHUS caixas 100,00 
ANTIBACTERIANO, CAIXA COM 60 
UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$59,05 R$ 5.90S,OO 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ Ll81,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ l.771,50 
Secretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 30,00 J Valor Total: R$ l.771,SO 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ Ll81,00 

TRAMONTIN 
FACA INOX. COM CABO PLÁSTICO. 

A 
Unidades 900,00 R$14,00 R$ 12.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 2.100,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 4.200,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 4.200,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 2.100.00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE ÁGUA 
PRÓUFE Unidades 650,00 R$82,50 R$ 53.625,00 

PA355. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 6.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 ValorTotal: R$ 20.625,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 250,00 1 Valor Total: R$ 20.625,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 5.775,00 

FlANElA EM ALGODÃO, TAMANHO 
BRILHUS Unidades 900,00 R$6,40 R$S.760,00 

60X40CM. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ l.920,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ l.920,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 960,00 

GARFO INOX, COM CABO PLÁSTICO. 
TRAMONTIN 

Unidades 900,00 R$2,90 R$ 2.610,00 
A 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 435,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 870,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 870,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 435,00 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 
SANTEPEL Pacotes 200,00 R$82,30 R$ 16.460,00 

50 UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAKTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 2.469,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 5.761,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 5.349,50 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 2.880,50 

INSETl□DA AEROSOL (MATA TUDO) 
AÇÃO TOTAL. COM 300 ML EFICAZ 
CONTRA MOSCAS,MOSQUITOS, 

SBP caixas 200,00 R$145,00 R$ 29.000,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO 
PROLONGADA. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 4350,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$10.150,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 9.425,00 

T.V.L {1~.s.""""' 
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E5rADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIN15rRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 5.075,00 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO caixas 230,00 

UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

R$49,00 R$1L270,00 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantídade: 30,00 1 Valor Total: R$1.470,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 3.920,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 3.920,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.960,00 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO COM 

VEJA caixas 730,00 R$58,50 R$ 42.705,00 
SOOML CAIXA COM U UNIDADES. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,001 Valor Total: R$ 6.435,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,00 1 Valor Total: R$ 14.625,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 260,00 1 Valor Total: R$15.210,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total: R$ 6.435,00 
LUVA LAlEX P AMARELA TALGE TALGE 1 Pares 400,00 R$ 7,00 1 R$2.800,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 420,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 980,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 980,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 420,00 
LUVA NITRILICA G NITRILI-KA KAUPSO DESCARPACK Pares 400,00 R$4,30 R$1.720,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 258,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 ValorTotal: R$ 602,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 602,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 258,00 
LUVA NITRILICA P NITRILI-KAKALIPSO DESCARPACK Pares 400,00 R$4,30 R$1.720,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 258,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 602,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 602,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 258,00 
MASCARA DESCARTÁVEL C C/ 100 und MEDIX caixas 400,00 R$48,80 R$ 19.520,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 2.928,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 6.832,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 6.832,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 2.928,00 
!COTA AMPLA CONCORR~OA] -
PAPEL HIGlrNICO BRANCO, PICOTADO, 

NEVE Fardos 916,00 R$ 87,00 R$ 79.692,00 
FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO 
COM 64 ROLOS. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Seuetaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 13.050,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 338,00 1 ValorTotal: R$ 29.406,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 26.100,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 128,00 1 Valor Total: R$11.136,00 
PASTILHA PARA SANITÁRIO. 1 POLITRIZ Unidades 1 6.000,00 1 R$ 8,30 R$ 49.800,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 600,00 1 Valor Total: R$ 4.980,00 
·Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total: R$19.920,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2AOO,OO I Valor Total: R$19.920,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 600,0D I Valor Total: R$ 4.980,00 
REFIL MOP 40 A2UL CERTEC 

BRALIMPIA Unidades 220,00 R$68,00 R$ 14.960,0D 
PROFISSIONAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

( 
Assinada de bmil T. V. L I d.igitalporT.V.L Prefeitura Munidpal de Ribamar Fiquene-MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
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ESíADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINlsrRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 2.380,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 1 Valor Total: R$ 4.760,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 5.440,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 2.380,00 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 5 
BARRAS-BARRA C/ 2006, CAIXA COM YPE caixas 250,00 R$192,00 R$ 48.000,00 
10 UNIDADES-
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 7.680,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 85,00 1 Valor Total: R$ 16320,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 85,00 1 Valor Total: R$16320,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 7.680,00 

SABONETE ÚQUIDO PARA MÃO, 
LUX Unidades 1.100,00 R$ 31,00 R$ 34.100,00 

FRASCO COM l.OOOML 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 4.650,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 400,00 1 Valor Total: R$12.400,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 Valor Total: R$ 12.400,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 4.650,00 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
capacidade: 200 L, Cor: Preta, Largura: BRILHUS Pacotes 1.000,00 R$60,00 R$ 60.000,00 
115 CM, Apresentação: Peça Única. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 9.000,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 21.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 21.000,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 9.000,00 
SACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 R$20,30 R$ 20.300,00 
COM 10 UNIDADES. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.045,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 7.105,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 7.105,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.045,00 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, PACOTE 

BRILHUS Pacotes 1.000,00 R$ 23,30 R$ 23.300,00 
COM 10 UNIDADES 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.495,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 ValorTotal: R$ 8.155,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 8.155,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.495,00 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 

EMBRAPEEK Pacotes 500,00 R$ 96,50 R$ 48.250,00 
UNO. (100 LITROS) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.790,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$18.335,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$18.335,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 5.790,00 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 

EMBRAPEEK Pacotes 500,00 R$65,60 R$ 32.800,00 
UNO. (50 LITROS) 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.936,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,001 Valor Total: R$12.464,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$12.464,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.936,00 
TAMBOR COM TAMPA lOOLTS 1 EMPLASUL 1 Unidades 1 60,00 R$174,00 1 R$10.440,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Secretaria Municipal de Administrayio, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.740,00 
Secretaria Municipal de Educayio I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 3.480,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 3.480,00 
Secretaria Municipal de Assistência social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ L740,00 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 100 

MEDIX Paootes 160,00 R$33,00 R$5.280,00 
UND 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAKllCJPANTE 
Secretaria Municipal de Administrayio, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 660,00 
Secretaria Municipal de Educayio I Quantidade: 60,00 1 Valor Totat R$1.980,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$1.980,00 
Secretaria Municipal de Assistência SOcial I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 660,00 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MADEIRA. 

MENDONÇA Unidades S00,00 R$17,15 R$8575,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAKllOPANTE 
Secretaria Municipal de Administrayio, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ L029,00 
Secretaria Municipal de Educayio I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 3.258,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 3.258,50 
Secretaria Municipal de Assistênàa SOàal I Quantidade: 60,00 I Valor Total: R$ L029,00 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - PAPEL 
HIGl~NICO BRANCO, PICOTADO, 

NEVE Fardos 304,00 R$87,00 R$ 26.448,00 
FOLHA DUPLA SEM PERFUME, - FARDO 
COM 64 ROLOS. 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Administrayio, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 4350,00 
Secretaria Municipal de Educayio I Quantidade: 112,001 Valor Total: R$ 9.744,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 8.700,00 
Secretaria Municipal de Assistência Soàal I Quantidade: 42,00 1 Valor Total: R$ 3.654,00 

Valor Total R$ 920.129,60 

Ribamar Fiquene - MA, 9 de janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÃRIA 
T. V. L. CAVALCANTÊ Assinadodefonnad;gitalpa,T.V. 

í~ ~ EIRELl:40981143000\~000146 
/ 146 / -Dadõs:2023.01.D916:42:S6--0roo' 

---i:;Luri!is~Siaahbi;;;n;ofjsir.,iir;;,=;;;i;-;;;...,~-.;-;.===---~= THYAGOVY~RLEAOCAVALCANTE 

Secretário Municipal CPF: 607.958.203-13 
078/2021 . 
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OPOSDEINOX rivELLMIX 11.midades 11.800,00 ·-~ 12,38 1\$ 22.284,00 
11UAITTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE- - - - - -

~53 
!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 150,00 1 Valor Total: R$ 1.857,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 1.100,00 1 ValorTota~ R$ 13.618,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade; 400,001 Valor Total: R$ 4.952,00 
!Secretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 150,00 1 ValorTotal: R$ 1.857,00 
PRATOS (INOX) (PI 11CO) 1 MJ)( 111nidades U.800,00 "'-' 39,65 IR$ 71.370,00 
iUAITTIDAl>ES POR ORGAO PARTICIPANTE ·· ·-- -- -

~54 ecretaria Municipal deAdministraçãoiPlanejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 I Valor Total: R$ 5.947,50 
$~çr~Wia M~niçip,!I º~ ~ºuçaç~º 1 Qt!an\i~ª~"' ~-!09,9º 1 valQrTotal: R$ 4~.6!~,0Q 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total: R$15.860,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 ValorTotal: R$ 5.947,50 
~OLHER DE SOPA INOX 11 "~MOITTINA unidades 11.800,00 IR< 14,20 IR$ 25.560,00 
~UAITTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

255 ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 2.130,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidáde: 1.100,00 1 ValorTotal: R$ 15.620,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,00 1 ValorTotal: R$ 5.680,00 
eéretarià MÜnicinal deAssistênéia SociaffQuantidade: 150,001 ValorTotal: R$ 2.130,00 
IDRO PARA BISCOITOS 01ERCOS Unidades 110,00 Ili< 50,30 1\$ 503,00 

~UAITTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

57 !Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$100,60 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 4,001 Valor Total: R$ 201,20 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade; 2,00 1 ValorTotal: R$ 100,60 

ecretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 100,60 
ICARAS PARA CAFE uRATINI •midades U0,00 ""'28,00 IR$ 280,00 
UAITTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

25il !Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade; 2,001 Valor Total: R$ 56,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 4,00 1 ValorTotal: R$112,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2,001 Valor Total: R$ 56,00 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 56,00 

salorTotal IR$ 991.107,20 

Ribamar Flquene • MA, 9 de janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PEIA GERENCIADORA - --

uis Sabino Barros Guimarães 
Secretário M-unidpàf - -
078/2021 

-

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 015,1/2022 

fflOClSSOADNINl5TIIAllYU: 

~OI!' COffl1'Al 

~~ """""--
"""" - TOIIU.. ~ -'"""-

""'"' -MunidMde~ f!Ml!Í!lAl!tilffe 

~de~5'!aaartll--dll~5aJa:art!IJblo(jpatmt ---lRO~~~~~~~~~~ 
"""°"'m-

C S CONUCIO f. saM:OSlltl.\ 

'"""' """"-"' 

"'""' """' 

PELA BENEFICIARIA 
.. --

1 HYAGO VYCTOR LEAO EAVAL€ANT1: 
~F: 607.958.203-13 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 78403fec5b6b7d73462e48264e9ee/21 

PREÃMBULO 
Aos 9 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene -
MA, através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ n• 
0159B.547/0001-01, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), 
referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao 
Pregão Presencial Nº 015/2022, que tem coino objeto REGISTRO DE 
PRgC>~ PARA ~A~ ~ FlITUR_A ÇC>Nlll!ITAÇÃC> !)~ ~MP!l~~A PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL OE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE .. 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 
ATA. observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
termo de referência do Processo de Contratação em referência 
referenciada. atendendo as condições previstas no edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/2002, 
da Lei Ng, 8.666/1993, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e 
obrigacional às partes. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Regisiro de Preços, independente de 
transcrição, o edital do Pregão Presençial N• 0~?n9n ~ ª propo~\11 d~ 
pret;os do beneficiário. 
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llariaN~de~~eNl!iu~(o.-tidalde:200.lliJI ...... T<C:lt;«,1..860,00 
lbnil Nllnldp,I de~ I ~ tm.llO I V.,,,Tclill: R$ lMO,llO 
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l~l5CJXJIYabrTtl!ZQ3.22!1.00 
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Publicado por.JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. b5313c97ab802b554c57Bd8dl3287bc2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE SAMBAÍBA-MA comunica aos interessados que 
aderiu à Ata de Registro de Preços origin~ria do Pregãp !;l!l!rél!liÇC! n• 
010/2022. da Prefeitura Municipal de Bela Vista do Maranhão - MA, 
conforme os seguintes '"dados: - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 21021209/22/PMBVM. ÓRGÃO 
GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO 
MARANHÃO - MA. PROCESSO UCITATÓRIO DE ORIGEM: Pregão 
Eletrônico n!! 010/2022 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura 
e eventual execução dos Serviços de Terceirização de mão de 
obra. DETENDORA DO REGISTRO: INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG, CNPJ: 
03.667.683/0001-23. VIGÊNCIA DA ATA DO REGISTRO DE 
PREÇOS: 30/03/2022 a 30/03/2023. DATA DA 
ADESÃO: 09/01/2023. ADRIANA DOS SANTOS SILVA - SECRETÁRIA 
!>E ll!!MINIS'fl\llÇÃQ E flNAtfÇAS, 

Publicado por. EDSON DA SILVA SANTOS 
Código identificador. 6b589S3676bbbOaee33e17aOe45bbe78 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA REGISTRO DE PREÇO N• 003/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 05B/2022 

ATA REGISTRO DE PREÇO N• 003/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO 058/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 100/2022 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, inscrita no CNPJ n• 12.511.09310001-06, com sede na Avenida Professor João Moraes de Sousa, 355 
- Centro - Santa Luzia do Paruá/MA. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por. Ângela Mareia dos Reis, Secretária 
Municipal de Assistência Social. Trabalho e Cidadania. nos termos da Lei Federal n• 10.520, de 17 de Julho de 2002, e nas disposições contidas no 
instrumento convocatório do Pregão Eletrônico 058/2022. PROCESSO ADMNISTRATIVO N• 100/2022, resolve registrar os preços das empresas 
dassificadas em primeiro lugar. global. no certame acima referido, homologado no dia 02 de janeiro de 2023, com validade da ata do registro de 
preços até 12 meses , conforme consta no Anexo 1, que passa a fazer parte Integrante desta Ata. A(s) Empresa(s) detentora(s) do Registro de 
Preços (é) são: l - HElP MAR COMEROO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ n• ll.344.B99I0001-86. com sede à Avenida das Comunicações, n• 08 quadra 9 -
COHAFUMA São Luís •MA, representada neste ato por José Augusto Silveira CPF n• 421.667.644-87. Esla(s) Empresa(s) assume(m) o compromisso 
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N•247/2021 

RESENHA DO PRIMEIRO "TERMO ADITTVO AO CONTRATO Nl'247/202ll. 
QUE ENTRE 51 CELEBRAM. DE UM LADO A PREFEllURA MUNIOPAL DE 
PEDRO DO ROSÁRIO/MA, EDE OUTRO LADO,.A.EMPRESA INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MEDIO SERTÃO - IDEMESE, (CNPJ n• 
03.667 .683/0001 • 23). OBJETO: Prorrogar por·mais 12 (doze) meses a 
vigência do Contrato n• 247/2021. objetivando a prestação de· serviços 
terceirizados de terceirização de mão de obra, manutenção e apoio 
administrativo em caJáter complementar de precisamente "Serviços de 
Limpeza e Conservação·, "Seivlços de Portaria". "Serviços de Auxiliar 
Administrativo't'. ~serviços de Transporte"' e 't'Serviços de Apoio a 
Saúde", para atender as necessidades da Secretaria de Assistência 
Social do Munidpio de.Pedro do Rosário-MA..AMPARO LEGAL: art 57. li 
da LEI Nº 8.666/93. PEDRO DO ROSARIO--MA, 18 de OUTUBRO DE 2022. 
ASSINATURA: IGON FERNANDO CAMPOS .SOARES, Secretário Municipal 
de Assistência Social; PAULO HERBERTH NEVES CABRAL-Representante 
Legal: 

Publicado por. JOSE LEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: b22c4dOc4dlblcBad5tbtfaabba8922 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO 
N•248/2021 

RESENHA DO PRIMBRO "TERMO Aomvo AO CONTRATO N"248/2021 
QUE ENTRE 5l CELEBRAM, DE UM LADO A PREFBTURA MUNICIPAL DE 
PEDRO DO ROSÂRIO/MA, E DE OUTRO LADO. A EMPRESA INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO DO MEDIO SERTÃO - lDEMESE, (CNPJ n• 
03.667.683/0001- 23), OBJETO, Prorrogar por mais U (doze)-meses a 
vigência do Contratn n• 248/2021, objetivando a prestação de seiviços 
terceirizados de·terceirização de mão de obra. manutenção·e apoio 
.adminlstrativo-em caráter complementarde precisamente "Serviços de 
Limpeza e Conservação•, •Serviços de Portaria•, •serviços de Auxiliar 
Administrativo", "Serviços de Transporte• e ·serviços de Apoio a 
Saúde", para·atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Município de Pedro do Rosário--MA.AMPARO LEGAL: art 57, li da LEI N• 
8:666/93. PEDRO DO ROSARIO·MA. 18 de OUTUBRO DE 2022. 
ASSINAlURA: IOLANDA MARQUES SILVA, Secretária Municipal de Saõde; 
PAULO HERBERTH NEVES CABRAL· Representante Legal. 

Pubfn:ado por: JOSELEANDRO SILVA RABELO 
Código identificador: 30e4nlb243acd8eD0ecd24tbc333f60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 015,2/2022 

aADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 
•• PROCESSO ADMINISTRAllVO: 052/2022 
~· PROCESSO DE CONTRATArilo: 15/2022 
MODALIDADE: T1'<1llo Presencial 
DRGAO GERENCIADOR; -•cretaria Municioal de Administracão. Planeiamentn e Meio Ambiente 

PRGÃO(S) PARTICIPANTE(S): 
,ecretaria-Muniápal de Educação. Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de 
A<sistência Social 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATA<;AO DE EMPRESA PARA 

PBJETO: i<ORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
IPREFEllURA MUNICIPAL DE RIBAMAR AQUENE. 

ALOR TOTAL REGISTRADO: 920.129,60 (nóvecentós e virite mil; cento e vinte e-nove reãise·sessen!Henlâvosl --
GENCIA INICIAL: .. . ~- .. - de laneiro de 2023 ·· ·· ... ,,. -• ~- ., - -- --- -- -- -- - - .. ,. - --·· ·-,-·- ... .. --

GENCIA FINAL: de laneiro de 2024 

~--'\'\5 DO ÓRGÃO GEREHOADOR 

• - . ,ecretaria Municipal de Administração, 
K;llPJ: bl,~~8.547/09P~.()l laneiamento e Meio Ambiente 

OGRADOURO: Av. Principal, SN ~AIRRO: tentro 

,:IDADE: Ribamar Fiquene la<;JADO: Maranhão 

~EPRESENTANTE: Luis Sabino Barros Guimarães t:PF: 1369.636.B21.()0 

DADOS DO BENE!õlCIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL: ir. V, L CAVALCANTE EIREU "PF/CNPJ: llll.981.143/0001-46 
-

~NDEREÇO: R São Jose. 60 B IAIRRO: Mutirão 

:IDADE: mperabiz F'.TADO: Maranhão 

~ONTATO: 99) 9144-5043 CCMAIL: 1 _v.J.cavalcante.eireli@outlook.com 

REPRESENTANTE: TIIYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPf: •07.958.203-13 

PREÂMBULO . 
Aos 9 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar fiquene- MA. através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Administraçãu. 
Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJn" Ol.598.547/0001.0l, lavra a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo 
Administrativo em epigrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº 015/2022. que tem como objetn REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, .PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFBTURA 
MUNIQPAL DE RIBAMAR RQUENE., RESOLVE.registrar os preços da empresa indicada e qualificada nestaATA,.obseivados as especificações, os 
preços e os quantitativos do tenno de referência do Processo de Contratação em referênáa referenciada. atendendo as condições previstas no 
edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nª 10.520/2002, da Lei Nª 8.666/1993, bem como, as dáusulas e condições 
abaixo estabelecidas, constituindo-sesta ATA em documento vinculatiw e obrigacional às partes. 

. 1 1 . t 
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8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Montes Altos, para dirimir quaisquer litígios oriundos da, presente ATA de Registro de Preços (ARP), que não 
puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se 
houver mudança de domio1io de qualquer das partes. 
CLÁUSULA NONA - DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇOES E ITENS DA ARP -

tem ~escrição '"arra 11nidade "uant. •alor Unit. •alorTotal 
---- ACIDO MURIATICO PARA LIMPEZA, 

<RASCO COM lOOOML, CAIXA COM 12 START caixas 1120.00 R$202,50 ~$ 24.300,00 
JNIDADES. 

~ 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
;ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 4.050.00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40.001 Valor Total: R$ 8.100,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 8.100,00 
iPcretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 20.00 1 Valor Total: R$ 4.050,00 
,LCOOL EM GEL, SOLUÇAO COM 70% DE 
,LCOOL E 30% DE ÁGUA 500ML, 
APROPRIADO PARAASSEPSIA DAS MÃOS START caixas l:110.00 R$ 93,40 ~$ 34.558,00 
"ONTRA GRIPE HlNl), CAIXA COM 12 

~ 
JNIDADES •• 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 70,00 f Valor Total: R$ 6.538,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 115,001 Valor Total: R$10.74l,OO 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 115,001 Valor Total: R$10.74l,OO 
ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 6.538,00 -- ,ROMATIZADOR, AEROSOL. 360ML, 

:MBALAGEM EM FORMATO OÚNDRICO lOMAR :aixas il.70,00 R$147,00 n$ 24.990,00 
<ETÁLICO. CAIXA QM U UNIDADES. 

s ~UANTIDADES POR OR6AO PARTICIPANTE 
Secretaria. Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,001 valor Total: R$ 5.145,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 7350,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 7 350,00 
!secretaria Municin•I de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 5,145,00 

VENTAL, TEODO 100% ALGODAO IALKI..IN !Unidades ll.45,00 111$ 9,00 "'$ 1.305,00 
UANTIDADES POR ORGAO,PARTICIPANTE 

16 &reta ria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,00 1 Valor Total: R$ 225,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 405,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 450,00 
!secretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 225,00 
BACIA, CAP. 251.., EM MATERIAL PLASTICO IAAQPLAST nidades ~5.00 ~17.00 ~$1.615,00 
DE FORMATO CIRCULAR 
[QUAllT1DADES POR-ORGAO PJIRTICIPANTE 

. - -- ··- --- - -· -

17 !secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 17,00 1 Valor Total: R$ 289,00 
!secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 ValorTotal: R$ 510,00 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 510,00 
!secretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 18,00 1 ValorTotal: R$ 306,00 
BALDE PLASTICO REFORÇADO COM ALÇA ARQPLAST ~nidades ~05,00 jR$21,oo ~$ 2.835,00 
nE AÇO CAPAQDADE PARA 20 UTRos: 
QUANTIDADES POR OR6AO PARTICIPANTE 

', !secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 540,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 ValorTotal: R$ 810,00 
!secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 945,00 
Secretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 540,00 
BALDE PLASTICO, COM ALÇA. ARQPLAST ~nidades ~05,00 R$ l3,40 ~$1.407,00 
r.APACIDADE PARA 10 LITROS. 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

9 ,ecl'!!taria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Amlliente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: 1\$ 268,00 
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 402,00 

5ecl'!!Wia Muniçipal de Saúd~ 1 Quªnti~~<!!" ~?,00 I VªlprT~tal: R$ 469,00 
,ecretaria Munici=I de Assistência Social Quantidade: 20,o'O I Valor Total: R$ 268,00 
BOTAS 'DE PVC INO. CANO LONGO MARLUVAS ~ares ~º-ºº IR$ 59.so ~$ 2.975,00 
'"~ISTENTE E ANTIDERRAPANTE 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

10 ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 595,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 I Valor Total: R$ 892,50 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$1.190,00 
Secretaria Mimicinal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 297,50 
•IXAP• 0 ,11CA VAZADAP/VERDURA. "ºQPLAST "'nidades 150,00 IR$ 72,00 1\$ 3.600,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

111 ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 360,00 
!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 2.160,00 

ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 720,00 
ecretaria Municinal de Assistência Social I Quantidade: 5,00 1 Valor Total: R$ 360,00 

: 1 crn~1~1CAo□, □IG1TA~l~tlTE www.famem.org.br l s11119 l 1 1 
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LARRO FUNCIONALAMERICA 
~RAUMPIA ~nidades ~0,00 jR$1-u6,oo $ 22.720,00 

BOLSAAMAREIA E A21JL 
11UANTIDADES POR ORGÁO PARTICIPANTE 
~ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 2.00 1 Valor Total: R$ 2.272,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 8,001 ValorTotal: R$ 9.088,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 9.088,00 
ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 2.272.00 

~EIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA"COM 12 POUFI.CiR" pbras ~o.óo 
-- jR$ 71,02- -- " -

-~ 5.68Í,6Ô" 
"" 

IJNIDADES. 
QUANTIDADES POR QRC.AO PARTICIPANTE 
,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 1.065.30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 2.130,60 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$1.775.50 
;,,cretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 710.20 

ESTO DE LIXO COM TAMPA, 1ARQPIAST ~nidades ~20.00 jR$ 50,50 $ 6.060,00 
"•PACIDADE 50 UT!IOS. 
~
1
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ecretaria "Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 1.010,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 2.020,00 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 2.020,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 20.00 1 ValorTotal: R$ l.010,00 
ESTO DE LIXO VAZADO, CAPACIDADE 5 

:t.RQPIAST ~nidades 90,00 ~9,50 ~ 1.805,00 
rTROS. 

~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 285,00 

-
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 65,001 Valor Total: R$ 617,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,001 valor Total: R$ 617,50 
,ecretaria Municinal de Assistência Social 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 285,00 
OLHER DESCARTAL PCT C/50UND ~A !Pacotes IJ00,00 ,u. 4,00 IR$ 800,00 

~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 120,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 280,00 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,00 1 Valor Total: R$ 260,00 

ecretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 35,00 1 Valor Total: º' 140,00 
OLHER INOX, COM CABO PLASTICO. ,ffi"1i "'ONTINA m lnidades IJ00,00 5,20 IR$ 1.040,00 

,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Melo Ambiente I Quantidade: 30,00 (Valor Total: R$156,00 
~ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 I YalorTotal: R$ 364,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,001 Valor Total: R$ 338,00 
Secretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 35,00 1 ValorTotal: R$ 182,00 
r-OPO DESCARTÁVEL PARA AGUA, 180ML, 
icAIXA COM 2.500 UNIDADES. 

iCRISTALCOPOS P,bras ~40,00 jR$163,00 ~$ 22.820,00 

1,1UANTIDADES POR ORWlO PARTICIPANTE 
~ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 4.075,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 ValorTotal: R$ 7 335,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 8.150,00 
,ecretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 20,001 ValorTotal: R$ 3.260,00 
~OPO DESCARTAVEL PARA CAFE, 50ML, CRISTALCOPOS pixas ~40,00 jR$ 208.50 ~$ 29.190,00 icAIXA COM 5.000 UNIDADES. 
11UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
!Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 25,001 Valor Total: R$ 5.212,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 9382,50 
ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 50,00 1 Valor Total: R$ 10.425,00 
ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 4.170,00 

JESINFETANTE mPo CREOLINA) DE uso " " - --

GERAL. COMPOSIÇÃO: AGENTE DE 
JFE Unidades ~20,00 CONTROLE DE PH,COADJUVANTE E R$44,00 R$ 31.680,00 

VEÍCULO. INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 
0%. 750ML 
,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 6.600,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 210,001 Valor Total: R$ 9.240,00 
5ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 210,00 I Valor Total: R$ 9.240,00 
Secretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 6.600,00 

- ,ESJNFETANTE PARA BANHEIRO FRASCO 
~ixas ~60,00 jR$ 51,00 ~$ 18.360,00 

"OM.ÜJOOML~ CAIXA COM i:i UNIDAÔÊS. 
l'PE 

,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIP/lflTE 
,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.060,00 
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 7.l40,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total: R$ 5.100,00 
,ecretaria Munici=I de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 ValórTotal: R$ 3,060,00 

1 : j ~ERTIFICf'D~ □1G1TA~1~t1TE www.famem.org.~r J 521119 \ j 
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~SCOVAO COM CABO EM MADEIRA C/ 
;:ERDAS EM PIAÇAVA C/ BASE DE A.LKUN ~nidades ~ºº·ºº R$ 12,95 j\$ 5.180,00 
~ADEIRA. 
,UAl'lTlDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ecretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade: 80,001 Valor Total; R$ l.036,00 

!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,001 Valor Total; R$1554,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Qúantidade: 120,00 J Valor Total: R$ l.554,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade; 80,00 1 ValorTotal; R$ 1.036,00 
!:!>PANADOR DE FIBRA. CABO DE HANGRllA ~nidades ~20,00 ~29,90 ~$ 9.568,00 
MADEIRA. 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,001 Valor Total; R$ l.196,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade; 120,001 Valor Total; R$ 3.588,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade; 120,001 Valor Total; R$ 3.588,00 
ecretaria Municinal de Assistência Social Quantidade; 40,001 Valor Total; R$ l.196,00 
SPONJA DUPlA FACE 110 X 70 X 20MM, 

COMPOSIÇÃO; ESPUMA DE 
BRILHUS lcai~as 100,00 R$59,05 1\$ 5.905,00 PQLIURETANO, FIBRA TÊXTIL E AGENTE 

ANTIBACTERIANO, CAIXA COM 60 
UNIDADES. 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade; 20,00 1 Valor Total: R$ U81,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total; R$ l.77l,50 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 30,001 ValorTotal: R$ 1,771.50 
ecretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade; 20,00 1 ValorTotal; R$ 1.181,00 
ACA INOX, COM CABO P1 •~11CO. •fSEoNTINA • 1nidades 1900,00 ,,. 14,00 ~$ 12.600,00 

, ~.UAl'lTlDADES POR ORGAO PARTICIPANTI: 
Secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 2.100,00 
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 4.200,00 

Secretária Municipal de Saúde I Quantidade; 300,00 J Valor Total: R$ 4.200,00 
ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 2.100,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE AGUA •Ró LIFE ~nidades ~50,00 f$82,SO ►s 53.625.oo PA355. 
,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.600,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 250,001 Valor Total: R$ 20.625,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 250,001 Valor Total: R$ 20.625,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 70,001 Valor Total; R$ 5.775,00 
FlANElA EM ALGODAO, TAMANHO BRILHUS ~nidades ►ao.ao ~6,40 ~$5.760,00 
60X40CM. 
,UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 960,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ l.920,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 1.920,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 150,00 1 ValorTotal: R$ 960.00 
,ARFO INOX, COM CABO P~CO. ONTINA • •nidades 1900,00 ••• 2,90 lo$ 2.610,00 
,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade; 150,00 1 Valor Total: R$ 435,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 870,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 870,00 
,ecretaria Municinal de Assistência Social Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 435.00 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE COM 50 ;ANTEPEL ►acates ~ºº·ºº ~$82.30 ►$ 16.460,00 UNIDADES. 
,uANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade; 30,00 1 Valor Total: R$ 2.469,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,00 J Valor Total: R$ 5.761,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade; 65,001 Valor Total: R$ 5.349,50 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 35,001 ValorTotal: R$ 2.880,50 
NSETICIDA AEROSOL (MATA TUDO} 
AÇÃO TOTAL, COM 300 ML EFICAZ 
CONTRA MOSCAS,MOSQurros. ,BP caixas ºº·ºº ~ 145,00 ~$ 29.000,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM AÇÃO 
'ROLONGADA. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 4.350,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$10.150,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 65,001 Valor Total: R$ 9.425,00 
;ecretaria Municioal de Assistência Social 1 Quantidade: 35,001 Valor Total; R$ 5.075,00 
IMPA ALUMINIO. CAIXA COM 24 

~ONOMICO pixas jno.oo ~49,00 ►$ 11.270,00 !JNIDADES. 
1,1UANT1DADES POR ORG/1.0 PARTICIPANTE 
,ecretaria Municipal de Administração, PlanejamenlD e Meio Ambiente I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1.470,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 80,001 Valor Total; R$ 3.920,00 
!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 ValorTotal: R$ 3.920,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 40.00 1 Valor Total: R$ 1.960,00 

' j 5ER~IF1cA00 □IGIrALMENTE www.fê!mem.org.br l 531119 I J : 
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~MPA VIDRO LIQUIDO. FRASCO COM 
jveiA pixas ~30,00 ~58.50 ~ 42.705.00 

OOML CAIXA COM 12 UNIDADES. 
~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 110,00 1 ValorTotal: R$ 6.435,00 
,ecretaria Municipal de Educação rQuantidade: 250,001 ValorTotal: R$ 14.625,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 260,00 1 ValorTotal: R$ 15.210,00 
Secreta na Municioal de Assistência Social I Quantidade: 110,00 1 Valor Total: R$ 6.435,00 

-- UVA LATEX P AMARELATALGE lrALGE !Pares 1400,00 IR$ 7,00 - · 11$ 2.800,00 
IQUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 420,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 980,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 ValorTotal: R$ 980,00 
Secretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 ValorTotal: R$ 420,00 

- UVA NITRIUCA G NITRILI-KA KAUPSO ■ 1ESCARPACK Fares "ºº·ºº 10< 4,30 OI< l.720,00 
,UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 258,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 602,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: RS 602.00 
ecretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 258,00 
UVA NITRIUCA P NITRIU-KAKAUPSO • •ESCARPACK !Pares 1400,00 IO< 4,30 111$1.720,00 

JUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total, R$ 258,00 
ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 602,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,00 1 ValorTotal: R$ 602,00 
"'cretaria Municioal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 ValorTotal: R$ 258,00 
•ASCARA DESCARTAva C C/ 100 und W,,EQIJ{ .-_;iixas WJ0,00 IR$ 48,80 19.520,00 

'- , ~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

~l 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 2.928,00 
,ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 140,00 1 ValorTotal: R$ 6.832,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 6.832,00 
ecretaria Munici=I de Assistência Social Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 2.928,00 
COTA AMPLA CONCORRENOAJ - PAPEL 
IGl~NICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA NEVE 'ardas 116,00 R$ 87,00 R$ 79.692.00 

DUPLA SEM PERFUME,· FARDO COM 64 
OLOS. 

47 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$13.050,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 338,00) Valor Total: R$ 29.406,00 
ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 26.100,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 128,00 1 ValorTotal: R$ 11.136,00 
ASTILHA PARA SANITARIO. O'UUTRl2 • 1nidades 16,000,00 IO< 8,30 11$ 49.800,00 
UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

49 ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 600,00 1 Valor Total: R$ 4.980,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 2.400,00 1 ValorTotal: R$ 19.920,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 2.400,00 1 Valor Total: R$ 19.920.00 
Secretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 600,001 ValorTotal: R$ 4.980,00 
,EFIL MOP 40 A2UL CERTEC 

BRAUMPIA ~nidades jno.oo ~68,00 $14.960,00 
ROFISSIONAL 

' ~UANTIOADES POR ORGAO PARTICIPANTE - - - -- - -- -- · -- · --- · · - · - ., -- , 

5;; ,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 35,001 Valor Total: R$ 2.380,00 
,ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 70,001 Valor Total: R$ 4.760,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 ValorTotal: R$ 5.440,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 35,00 1 Valor Total: R$ 2.380,00 
iABAO EM BARRA, PACOTE COM 5 
BARRAS - BARRA C/ 200G, CAIXA COM 10 l'PE :ailcas 250,00 R$192,00 R$ 48.000,00 
UNIDADES .. 

53 JUANTIDADES POR OR""'O PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 40,001 ValorTotal: R$ 7.680,00 
,ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 85,00 1 ValorTotal: R$ 16,320,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 85,001 Valor Total: RS 16.320,00 
,ecretaria Munici=I de Assistência Social Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 7.680,00 
>ABONETE LIQUIDO PARA MAO, FRASCO .ux ~nidades 11.100.00 ~ 31,00 ~$ 34,100,00 
"OM 1.000ML 
lUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

56 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 4.650,00 
,ecretária Municipal de Educação I Quantidade: 400,001 Valor Total: R$ 12.400,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 400,001 Valor Total: R$12.40D,OO 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 4.650,00 
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;,,,CO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
!Capacidade: 200 L. Cor. Preta, Largura: BRILHUS Pacotes b..000,00 1Jl$60,00 R$ 60.000,00 
b.15 CM, Apresenta'""o: Peca Única. 

,a 11UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
$ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambienl!! 1 Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 9.000,00 
,ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 1 Valor Total: R$ 21.000,00 
$ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 21.000,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 150,00 1 ValorTotal: R$ 9.000,00 
,ACO DE LIXO , 30 LITROS, PACOTE COM 

11.o UNIDADES. 
l'!Rll.HUS ►acates ~-ººº·ºº ~20,30 ~$ 20.300,00 

11UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
,9 $ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambienl!! 1 Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.045,00 

lsecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 7.105,00 
$ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 7.105,00 
""cretaria Municin>I de Assistência Social Quantidade: 150,001 ValorTotal: R$ 3.045,00 

. >J\CO DE LIXO ,50 LITROS, PAÇOTlc Ç(]M BRILHUS ►acates ~-ººº·ºº ~ 23,30 ~$ 23.300,00 
lOUNIDADES 
11UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

60 ,ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 150,001 ValorTotat R$ 3.495,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 350,00 I ValorTotal: R$ 8.155,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 350,001 Valor Total: R$ 8.155,00 
,ecretaria Municioal de Assistência Social Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 3.495,00 
:>ACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. EMBRAPEEK ►acotes ~ºº·ºº ~96,50 ~$ 48.250,00 100 LITROS) . . 

6" 
~ANTIDADESPORORGAOPARTICIPANTE 

cretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.790,00 
'- .. Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,001 Valor Total: R$18335,00 

,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 ValorTotal: R$ 18335,00 
ecretaria Munici=I de Assistência Social Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ S. 790,00 
ACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 100 UND. EMBRAPEEK ►•cotes 00,00 jii$65,60 ►$ 32.800,00 50 LITROS) 
UANTIDADESPORORGAOPARTICIPANTE 

~2 ecretaria Municipal de_Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 3.936,00 
$ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ U.464,00 
~ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 12A64,00 
~retaria Municinal de Assistência Social I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.936,00 

AMBOR COM TAMPA lOOLTS "'MPLASUL n•nidades 160,00 • 0 • 174,00 Jl$ 10.440,00 
UANl;JDADES PDR ORGAO PARTlCPANTE 

~4 
ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ l.740,00 

$ecreta:r1a Municipal de Educação I Quantidade: 20,001 Valor Total: R$ 3.480,00 
,ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 3.480,00 
ecreta'ria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ l.740,00 
OUCA DESCARTAVEL PCT COM 100 UND-EDJ)( IPacotes lf60,00 • 0 • 33,00 IR$ 5.280,00 

~UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE . .. . . ... . ... .... . . . .... . .. ... . .. - . - - - ·-·- -· 

~6 
Secreta tia Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 660,00 
Secreta'ria Municipal de Educação I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 1.980,00 
$ecreta'ria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 ValorTotal: R$ 1.980,00 .. ,ecretaria Municipal de Assistência Social Quantidade: 20,00 1 valor Total: R$ 660,00 

' •1ASSOURA DE PALHA. CABO DE MENDONÇA ~nidades ~ºº·ºº ~17.15 •ADEIRA. 
$ 8.575,00 

1UANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
~7 ecretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 1.029,00 

;ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 190,00 1 ValorTotal: R$ 3.258,50 
$ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 190,00 1 Valor Total: R$ 3.258,50 
,ecretarta Municin•I de Assistência Social Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 1.029,00 
COTA RESERVADA ME/EPP] - PAPEL 

f!IGIÊNICO BRANCO, PICOTADO, FOLHA NEVE cardos 1304,00 ~B7,00 R$ 26.448,00 
PUPIA SEM PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

~6 JUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente I Quantidade: 50,001 Valor Total: R$ 4.350,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 112,00 1 Valor Total: R$ 9,744,00 
secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total: R$ 8.700,00 
,ecretaria Munici=I de Assistência Social I Quantidade: 42,00 1 ValorTotal: R$ 3.654,00 

nlor To'tal " ,uc 920.129,60 

Rlbamar Flquene - MA, 9 de janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

!PELA GERENOADORA fELA BENEFICIARIA 
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Publicada par: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. 66B3ed19bbda6b72frac53S89c71b8b4 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 016.1/2022 

ADOS DO.PROCESSO DE ORIGEM · .. . - -- . - -
• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2022 
• PROCESSO DE CONTRATALAO: 16/2022 

'IUDAUDADE: 1 ·~ Presencial 

JRGAO GERENCIADOR: ·a Muníáw.;.1 de Admínist@r!.o. Plan..._..,. ... ento e Meio Ambiente 

)RGÃO(S) PAKTlQPANTE(S): 
ecretaria Municipal de Educação. Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria.Municipal de 

•~istência Social 
)\EGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA 

p-·----i: l'ORNECIMENTD DE MATERIAL DE EXPEDIENTE. PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNIC(PIO 
E RIBAMAR FIQUENE - MA. 

iALOR TOTAL REGISTRADO: • 682.085,75 (seiscentos e oitenta e dois mil, oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 
,,GENCIA-INICIAI:: .. " - - - . - - . -. 'dé Janeiro de 2023 •· , .•. - , .. . ' - ,. .... , .,.,, -- .. - ~ ----- , .. ---

"GENCIA FINAL: de Janeiro de 2024 

oADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

t,IOMç: ! 
ria Municipal de Administração. CNPJ: lol.~98547/0001-01 

laneiamento e Meio Ambiente 

>-OGRADOURO: , IO.v. Principal, SN EAIRRO: l'"ontro 

CIDADE: !!ibamar Fiquene ESlADO: Maranhão 

I\EPRESENTANTE: ~is Sabino Barros Guimarães k:PF: 1369.636.821-00 

DADOS DO BENEFICI.ÁRIO 

MzÃO SOCIAL: '•=••1A1MPERA1RIZL1DA LPF/CNPJ: 3.980.665/0001-05 

J,NDEREÇO: ~v Dorgival Pinheiro De Sousa, 983 IIAIRRO: rPntro 

CIDADE: 1 mperatriz êSTADO: ~aranhão 
' 

:ONTATO: 1 99) 3524-6694 •-MAIL: ,apelarlalmperalriz@hotmall.com 

REPRESENTANTE: RAIMUNDO PESSOA COELJIO NETO PF: 345.557.903-59 

P _ IBULO 
Aos 9 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamarfiquene- MA. através da Unidade Gerenciadora Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Meio Ambiente, inscrita,no CNPJn• 0l.598.547/0001-0l, .lavra a presente.ATA de Registro de-Preços (ARP), referente ao Processo 
Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Presencial Nº 016/2022, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE□MENTO DE MA1ERIALDE.EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE 
RIBAMAR AQUENE -MA. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e quaílficada nesta ATA. observados as,especificaçiies, os preços e os 
quantitativos do termo de referência _do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de 
licitação. sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Nº 10.520/200:Z. da Lei Nº 8.666/1993. bem como, as dáusulas e condições abaixo 
estabelecidas,.constituindo-se esta ATA em dorumento vinculativo e obrigacional às parte.. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO 
1 - Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão. Presencial N• 016/2022 e a proposta de 
preços do beneficiário. 
CLÁUSULA SEGURDA-DA VIGÊNCIA 
2 - O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. contado da data da sua assinatura. excluído o dia do 
começo e Incluído o do.vencimento. 
CLAUSULA TERCEIRA -DA GERbiCA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3 - o gerencianlento da Ata de Registro de Preços. nos aspectos operacional e contratual. caberá à Unidade Gerenciadora. podendo ser delegada, 
através de servidor designado, competindo-lhe: 
3.L Efetuar controle dos ínmecedores. dos p,ec;os, dos quantital!vos executado!.e das espeàficações dos produtos ou se,viços registrados; 
3.2. Efetuar os pedidos. Juntando aos autos os quantitativos necessários e demais infonnações necessárias à emissão da nota de empenho ou 
contrato,.se.for O.caso: 
3.3. Notificar o ~ornecedor registradoipararetirada da nota de empenho ou outro meio tiábil para a contratação; 
3.4. Observar. durante a vigência da ATA. que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem coma a OJ'!'Pªtibllidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitarnovas,certldões ou documentos vencidos; 
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Janeiro de 2023, à5 09h00mln (nove hora5), Nova data para a 
sessão pública de abertura da licitação em epigrafe será 
oportunamente marcada e comunicada, mediante publicação em todos 
os veículos de comunicação necessários. Demais informações podem 
ser consultadas no sitio eletrônico do Portal Bolsa Nacional de Compras 
(BNC} - www.bnc.org.br e site oficial do município de Riachão/MA 
http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com ou pelo telefone (99) 9 8448-5262 das 09:00 
às ii:00 h. Base Legal Lei n• 8.666/93 e seus Articulados. RiachãoiMA, 
19 de janeiro de 2023. Cleidinalva Borges Barbosa Neves. Pregoeira 
Municipal. 

Publicado por: SAULO REGO LIMA 
Código identificador: 3a67eb5ee54fea2a9lf6ad5894bd872 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

l• TERMO DE ADITIVO: CONTRATO N• 064/2021; 
INEXIGIBILIDADE 004/2021 

l' TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N• 064/2021; INEXIGIBILIDADE 
004/2021; CONTRATANTE; O Munidpio de Ribamar Fiquene/MA, inscrita 
no CNPJ Ol.59B.547/0001-01; GRUPO JG CONSULTORIA E 
AS iOíllA EIREi.l, com sede na SBS, Quadra 02, Bloco E, Edi!Ício 
Pri .. ._, .Isa Sul - Brasflia-DF; OBJETO; Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de seNiços de Consultoria e Assessoria especializada 
em programas do Governo Federal voltados para a érea da educaç~o. 
com acompanhamento jurídico, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FJQUENE; Unidade: SECRETARIA MUN.ICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
Ação; Natureza da Despesa; 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações: 
Função: 15; Sbfunção: 451; Programa: 0032; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-026; 15.451.0032.1-026 - Obras de 
Paviinéntação de Ruas e Avehidâs; Fonte de Rêtül"SOS; 500 Retursos 
não Vinculados de Impostos; 700 Outras Transferências de Convênios 
ou Instrumentos Congêneres da União; VALOR TOTAL: RS 153.600,00 
(cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais); VIGENCIA: até 14 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE, 
portador(a) da Carteira de Identidade N• 13558082000-8, CPF N' 
013.177.123-07, e pelo contratado: Sr.(a). Sr. JORGE GUILHERME DA 
SILVA SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) da Identidade n• 1B67495 
SSF -- , do CPF n• 868.364.201-15; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos 

Sar - Presidente da GPL: EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 15/12/2022. 

Publicado par. JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador. e55Íl 79c3Í55deeiSccôiafc6946cc36 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N• 0001/2023 

AVISO DE blCITAÇÃO, PREGÃO nETRÔNICO NU 001/2023, A 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. toma público para o 
conhecimento dos interessados. que fará realizar, sob a égrde da lei n)~ 

10.520/2002; do Decreto Municipal n• 092/2021 - Regulamenta a 
Modalidade Pregão na Forma Prnsenclal e Eletrônlca no âmbito do 
Município de Ribamar Fiquene e subsidiariamente as disposições da Lei 
n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.• 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico. do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTIJAL E FIJTIJRA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 

1 TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. A 
sessão será realizada através do Portal Licitanet. pelo endereço 
eletrônico www.Ticitanetcom.br. sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municlpa!, auxiliado pela Equipe de Apolo com úata de 
abertura agendada para l de Fevereiro de 2023 às 09:00. O edital e 
seus anexos encontram-se disponívejs no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação. das 08:00 às 12:00 horas, ou 
através do Portal da Transparênda do Munlclpio pelo endereço 
www.ribamar fiquene.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Udtanet www.licitante.com.br. Ribamar Fiquene - MA, 17 de Janeiro de 
2023. Rael da Cruz Silva, 

Publicado por:JESSICA COSTA FERREIRA 
Código Identificador: 3bfc4055daf8903bc9ell7675c220b4a 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO 00 CONTRATO N< 017 /2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Munlcipio de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE BREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNEOMENTO·DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: órgão, PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MBO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; 
Programa: 0003: ProJeto/Atlvldade/Oper,Especial: i-006; 
04.122.0003.2-006 - Manutda Sec. Mui.de Administração, Planejamento 
e Neio Ambiente; Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 98.875,32 (noventa e oito mil, 
oitocentos e setentà e cinco reais e trinta e dois tentav<isJ; VIGENCIA: 
até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, RG N• 
0442331520120 SESP E CPF N' 230.056.023-20, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.95B.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEmJRA MUNIQPAL EM 16/01/2023, 

EXTRATO DO CONTRATO N' 018/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
OOl.512022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Flquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.59B.547/0001-01; T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNÊCIMENTÓ DÉ MATERIAL DÊ UMPEZÀ, PARA ATENDIMENTO bAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Àçâo; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 12.361.0024.2-025 -
Manutenção do Ensino Fundamental • MDE; Fonte de Recursos; 540 
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de 
lmpo~tos; VAlOR TOTA~: R$ l48,on,2a (cento e quarenta e oito mil, 
trinta e dois reais e vinte e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante! Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N9 
027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jesslca Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEmiRA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 019/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
OOJ.5/2022 Processo Administrativo n• 052.2022: CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
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Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA. PARA ATI:NDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNJ□PAL DE RIBAMAR AQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR AQUENE • FUNDEB; 
Unldado: FUNDO OE MArfüT. DA EDUCAÇÃO BÁ51CA- FUNDES: Ação: 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. 
Especial: 2-032; 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%; 
fonte de Recursos; 54Í Transferências da FUNDEii - Complementação 
da União - VAAF; 540 Transferências do FUNDES - li'npostos e 
Transferências de Impostos; 543 Transferências do FUNDES -
Complementação da União - VAAR, VALOR TOTAL: R$ 79.504,76 
(setenta e nove mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HEUA MARIA SILVA NOGUEIRA 
RG N• 027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo contratado: 

1 Sr. THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE. C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL OA PREFEfTIJRA MUNICIPAL EM 16/0112023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 020/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no él'JPJ 
01. i47/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita na C.N.P.J sob 
o r.. ~J.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B. Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE: Órgão: 
PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação: ~Jaturaza da Despesa: 
3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo: Função: 10; Sbfunção: 302; 
Programa: 0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111; 
10.302.0020.2-lll - Manutenção do Hospital Municipal; Fonte de 
Recursos; 621 TrMsferênciãs Funôo a Fundõ de Réêursõs dó sus 
provenientes do Governo Estadual; 500 Recursas não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 64.373,50 !sessenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos); VIGENCIA: até 
3i de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N• 000116658599-6 
E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. IBYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607 .958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXl J DO CONTRATO N• 021/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; COIITRATANTE: O 
Município de Ribamar Fíquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sób 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jase. 60 B, Mutirão • 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
l'lEMANDAS DA PliÊFEITllf\A MUNiCIPAl DE i\iBAMAR FIQUENE; Dos 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo; 
Função: 10; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 10.122.0003.2-035 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos; 
soo Recursos não Vmculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 94.133,81 
(noventa e quatro mil, cento e trinta e três reais e oitenta e um 
centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pelá càntrãtante:·Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG 
N• 000116658599-6 E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE. C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferrei@ - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO ND MURAL DA PREFEmiRA MUNICIPAL EM 16/01/.2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 022/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l;T. V. L CAVALCANTE BREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão , 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ôRÇAMÊÍ\ITAAIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQÜENÊ - FÜNõô 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 10; Sbfunção: 301; Programa: 0057; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-042; 10.301.0057.2-042 -
Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de Saúde; Fonte de 
Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal • Bloco de Manutenção das Ações e 
serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$ 66.244,80 (sessenta e 
seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos); 
VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 
10.520. subsldiaríàménté j)efà lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pelá 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N9 000116658599-6 
E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. IBYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Casta 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO i'lô MURA!. DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 023/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA. inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.9 40.981.143/0001•46, com sede na R Sao Jose. fio B, Mutirão • 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA. PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTI!NCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 • 
Material de Consumo; Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126; 08.122.0005.2-i26 - Manut. e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de 
Recursos; soo Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 54.524,28 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais 
e vinte e oito centavos): VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520. subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
PINHEIRO. brasllelra. casado(a), portador(a) do CPF n• 014.469.033·03 
e do RG n' 025493082003-7, e pelo contratada: Sr. THYAGO VYCTOR 
LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM i6i0lí2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 024/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no tNPj 
Ol.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE BREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao ]ase, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO 
DE ASSJSTÊNCIA SOOAL; Unidade: FUNDO MUNICJPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 • 
Material de Consumo; Função: 08; Sbfunçãa: 244; Programa: 0007; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141 • Serviço de 
Proteção Espééializáda às Fámílias e lridivíduós; f'onté de Recursos: 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS: VALOR TOTAL: RS 38.506,71 (trinta e oito mil, quinhentos e seis 
reais e setenta e um centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 
2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
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PINHEIRO, brasileira, CilSodo{.), portador{il) do CPF n• 014.469,033-03 
e do RG n• 025493082003-7. e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR 
LEAO CAVALCAITTE. C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEl1URA MUNIOPAL EM 16/01/2023. 

1 EXTRATO DO CONTRATO N• 025/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022: CONTRATANTE: O 
Município de tübamar Fiquene/MÀ, Inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L CAVAI.CANTE EIRELI. inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
lmperatriZ/MA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MULADMINISTRAÇÂO. PLANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 04.122.0003.2-006 - Manut.da 
5ec. Mui.dê Admit\istrãçãõ. Plãnêjãmêntõ ê Mêiõ Ambiente; l'õi\tê dê 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 57.549,09 (cinquenta e sete mil. quinhentos e quarenta e nove reais 
e nove centavos): VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FU{liDAMENTO U:GAL: lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.61 93; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO 
AMiiru,,, TE, RG N• 0442331520120 SESP E CPF Nº 230.056.023-20, e 
pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 
607 .958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 026/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L CAVALCANTE-EIREi:l, Inscrita ho C.N.P.j sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RiBAMAR FIQUENE - MA; D05 RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; 
Natureza da D,spesa: 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo; 
Função: 12: Sbfunção: 361: Programa: 0024; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 12.361.0024.2-025 -
Manutenção do Ensino Fundamental ~ MOE; Fonte de Recursos; 540 
Trai ênclas do FUNDEB • Impostos e Transferências de 
lmp :; VALOR TOTAL: R$ 218.836,09 (duzentos e dezoito mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos); VJGEfJCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 

, contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N• 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 027/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA. inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L CAVALCANTE EIREU, Inscrita no C.N.PJ sob 
o n.o 40.981.143/000la46, com sede na R Sao Jo;e, 60 B, Mutirão• 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDEB; Unidade: 
FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; Ação; Natureza 
da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 12; 
Sbfunção: 361; Programa: 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. Especial: 
2-032: 12.361.0024,2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%; Fonte de 
Recursos; 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAF; 540 Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de 
Impostos: 543 Transferências do FUNDES - Complementação da União -
VAAR. VALOR TOTAL: R$ 126.699,15 (cento e vinte e seis mil, 
seiscentos e noventa e nove reais e quinze centavos); VIGENCIA: até 31 
de dezembro de 2023: FUNDAMErffO LEGAL! Lei nº 10.520, 
subsidiariamente pela lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N• 
027374562004•2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVÁLéANTÊ, C.P.F. n.• 607.95li:i03-i3; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 028/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n' 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598,547/0001·01; T. V. L CAVALCANTE EIREU, Inscrita no LN.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose. 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPiO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação: Natureza da 
Despesa: 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 10; 
Sbfunção: 302; Programa: 0020; ProjetoiAtividade/Oper.Especial: 2'111; 
10.302.0020.2-111 - Manutenção do Hospital Municipal; Fonte de 
Recursos; 621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Estadual; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos: VALOR TOTAL: R$ 37.738,32 (trinta e sete mil. setecentos e 
trinta e oito reais e trinta e dois centavos); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2023: FUNOAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidlarlamente pela Lei n' 8.656/1993; SJGNATÁPJOS; Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N• 000116658599-6 
E CPF NO 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE, C.P.F. n.o 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jesslca Costa 
Ferreira - Présldente ôa CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 029/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA. inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE BREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE • MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PM RIBA.''1AR flQUENf • FU!lDO DE SAÚDE; 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo: Função: 10; 
Sbfunção: 122; Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 
10.122.0003.2·035 - Manutenção da Secretaria Municipal de .Sàúde: 
Fonte de Recursos; SOO Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: RS 50.208,28 (cinquenta mil, duzentos e oito 
reais e vinte e oito centavos): VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: lei nº 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA 
JUNIOR RG N' 000116658599-6 E CPF N• 021.670.293-30, e pelo 
contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 
607 .958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 030/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Municlpio de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T.V. L CÁVALCANTE EIRELi, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirào -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nº 001/2023 - SEAPM 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITÚRA ~UNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Cocitlan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 
Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença· de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
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2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

63 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Descri_ção Marta Unidade Quant. Valor Unit. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 40,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIOTEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. ' 

CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 35,00 R$ 81,50 
ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 

10 Caixas 50,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 200,00 R$ 2,65 
LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 

YPE Caixas 30,00 R$ 73,80 
COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÃNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 10,00 R$ 84,00 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 60,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 110,00 R$ 18,25 
EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 250,00 R$ 18,10 
Geral Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 200,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 
PANO DE PRATO, 100% 

SMD Unidades 150,00 R$ 9,20 
ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 

PERSONAL Fardos 50,00 R$ 67,00 
FARDO COM 12 UNIDADES. 
RODO COM LÃMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 50,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 50,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, SOO GRAMAS. 

24 
YPE Caixas 35,00 R$150,50 

SABONETE EM BARRA 90g 
YPE Pacotes 35,00 R$ 37,00 

PACOTES C/12 UNIDADES. 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, 

UTILIX 
PACOTE COM 05 UNIDADES. 

Pacotes 150,00 R$ 35,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, SOL Pacotes 50,00 R$ 19.05 
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Valor Total 

R$ 1.300,00 

R$ _2.852,50 

R$ 3.550,00 

R$ 530,00 

R$ 2.214,00 

R$ 840,00 

R$ 411,00 

R$ 2.007,50 

R$ 4.525,00 

R$1.860,0D 

R$1.380,0D 

R$ 3.350,00 

R$ 565,00 

R$1.035,00 

R$ 5.267,50 

R$1.295,00 

R$ 5.250,00 

R$ 952,50 
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ESCAMAS, PACOTE 
GRAMAS 
TAPETE SIMPLES, 
RECEPÇÃO 
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soo.o 

ESTILO 
SMD Unidades 50,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 
SMD Unidades 60,00 

MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. 5 MARIA Unidades 50,00 

Valor Total 

.:.-.ª1ttltc Ribamai. -·y-·-Ftq. ene d . -r 

R$ 38,70 R$1.935,00 

R$ 28,25 R$1.695,00 

R$ 5,50 R$ 275,00 
R$ 43.090,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente 'àe transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~N_CIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E _REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações é ' 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO , . . 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1 - As regras -acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
CLÁUSULA DÉC!MA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data d~ 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSUL.6. DÉCIMA SEGUNDA - ~A CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 03-SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-006 - Manut. da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 
funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 

14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e , · 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das espedficações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da'·prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Cocifla Silva o Amarante 

feito Municipal 

NOME: ffe,í?~ >- .ú,l:;e- 2. 

cPF: lio,2 l'1!/.Lb _g~t ~ 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

CPF: 891.245.613·04 

TESTEMUNHAS 

NOME: }~ ílit-Jvi ,;:J,~ A-,,.l')'wl;t f-lh 
CPF: OSG.SJj,~~:,-32:) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 002/2023 - MDE 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 77 .229 ,45 (setenta e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e 

quarenta e cinco centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA CPF: 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 
Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

' CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. de acordo com as especificações e condições 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-0l 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 1 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

definidas no Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade 

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 
. CLÁÚSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 77.229,45 (setenta e sete mil, duzentos e vinte e nove reais e 

quarenta e cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

~!;5 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 

53,00 R$ 32,50 

CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. ' 

CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 35,00 R$ 81,50 

ML. 

DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM SOO ML, 

10 Caixas 70,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 280,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

YPE Caixas 42,00 R$ 73,80 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÁNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 14,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 98,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 182,00 R$ 18,25 

EMATÊRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Apli~ação: limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 637,00 R$ 18,10 
Geral 

' 
Abrasividade: Alta. 

Pacotes com 20 unidades. 

PANO DE CHÃO, TIPO SACO 
BRILHUS Unidades 560,00 R$ 9,30 

ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 245,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 

PERSONAL Fardos 175,00 R$ 67,00 
FARDO COM 12 UNIDAD.ES. 

RODO COM LÃMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 91,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 91,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, 500 GRAMAS. 

24 
YPE Caixas 39,00 R$ 150,50 

SABONETE EM BARRA 90g YPE Pacotes 49,00 R$ 37,00 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
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Valor Total 

R$1.722,SO 

R$ 2.852,50 

R$ 4.970,00 

R$ 742,00 

R$ 3.099,60 

R$1.176,00 

R$ 671,30 

R$ 3.321,50 

R$11.529,70 

R$ 5.208,00 

R$ 2.254,00 

R$ 11. 725,00 

R$ 1.028,30 

R$ 1.883,70 

R$ Sc869,50 

R$1.813,00 
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PACOTES C/12 UNIDADES. 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 

PACOTE COM 05 UNIDADES. 
UTILIX Pacotes 24S,OO 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 

ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 70,00 

GRAMAS 

TAPITT SIMPLES, ESTILO 
Unidades 88,00 

RECEPÇÃO 
SMD 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

MADEIRA. 
SMD Unidades 133,00 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. S MARIA Unidades 53,00 

Valor Total 

R$ 35,00 R$ 8.575,00 

R$ 19,05 R$ 1.333,50 

R$ 38,70 R$ 3.405,60 

R$ 28,25 R$ 3.757,25 

R$ 5,50 R$ 291,50 

R$ 77.229,45 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

)ncidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
' 2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCUL.AÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial N° 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

~! ,,_.till 
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5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ÇONDIÇÕES DE PAGAMENTO _ 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
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8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 
ClÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: OS-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MOE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 
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13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13. 7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUA_RTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMAQUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
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ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de particip~r em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
CLÁUSULA DÉCI.MA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA_QITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras com inações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
1 

• CLÁUSULA DÉCÍMA N.ONA - DOS CASOS OMISSOS 
. . 

19.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
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20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIG~Sll1ÍÍÀ PRl~EIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

PELA CONTRATANTE 

HELIA MARIA SILVA NOGUIRA. 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

. "11,SSINATURAS 

~ A~ ROCHA 
CPF: 891.245.613-04 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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CONTRATO.Nº 003/2023 • FUNDEB 30% 

DADOS DO CONTRATO 

N' PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E 5ERVICOS L TDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 32. 936,05 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais e cinco 

centavos) 
-··· 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547/0001-01 
-·-----

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA CPF: 336.232.953-53 . 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001·42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 
-·-

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613·04 

PREÂMBULO 

Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

ClÁUSÚLA PRIMEIRA - DO.OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto_ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RlBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 32.936,05 (trinta e dois mil, novecentos e trinta e seis reais e 

cinco centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

·2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

63 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO . 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Uni!. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 

COMPONENTE ATIVO: 
YPE Caixas 22,00 R$ 32,50 

HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 

CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 

1.000ML 
' 

CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 

UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 15,00 R$ 81,50 

ML. 

DETERGENTE PARA LAVAR 

LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 
10 Caixas 30,00 R$ 71,00 

NEUTRO, CAIXA COM 24 

UNIDADES. 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 120,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
YPE Caixas 18,00 R$ 73,80 

COM 12 UNIDADES. 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 

FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 

LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 6,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 42,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 

MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 

ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 78,00 R$ 18,25 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 

PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço 

Carbono , Aplicação: Limpeza Em 
BOMBRIL Pacotes 273,00 R$ 18,10 

Geral 
' 

Abrasividade: Alta. 

Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 240,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 105,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 
PERSONAL 

FARDO COM 12 UNIDADES. 
Fardos 75,00 R$ 67,00 

RODO COM LÂMINA DE 

BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 39,00 R$11,30 

MADEIRA. 

RODO GRANDE. CONDOR Unidades 39,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 

UNIDADES, 500 GRAMAS. 

24 
YPE Caixas 16,00 R$ 150,50 

SABONm EM BARRA 90g 

PACOTES C/12 UNIDADES. 
YPE Pacotes 21,00 R$ 37,00 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
UTILIX 

PACOTE COM 05 UNIDADES. 
Pacotes 105,00 R$ 35,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, SOL Pacotes 30,00 R$ 19,05 
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Valor Total 

R$ 715,00 

R$1.222,50 

R$ 2.130,00 

R$ 318,00 

R$ 1.328,40 

R$ 504,00 

R$ 287,70 

R$ 1.423,50 

R$ 4.941,30 

R$ 2.232,00 

R$ 966,00 

R$ 5.025,00 

R$ 440,70 

R$ 807,30 

R$ 2.408,00 

R$ 777,00 

R$ 3.675,00 

R$ 571,50 
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ESTILO 
SMD Unidades 37,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 
SMD Unidades 57,00 

MADEIRA. 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. SMARIA Unidades 22,00 

Valor Total 

R$ 38,70 R$ 1.431,90 

R$ 28,25 R$ 1.610,25 

R$ 5,50 R$ 121,00 

R$ 32.936,05 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

. . CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 . 

li - Proposta, documentos anexos·e larices,.tirmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUJ\RTA - DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n._ 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da. autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 
g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer· acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do confrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato . 
. CLÁU~ULA DÉCIMA PRIMEIR,A ~ DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAl'IICEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do ·contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

.. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:. DA CLASSIFICÁÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 08 - FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30% 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TE~CEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de," sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

. CLÁUSULADÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de OS 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA-DÉCIMA QUI_NTA - DA RESCISÃO ·Do CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do ·contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas .. sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

:. ••'CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer oútro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
. CLÁUSULA VIGÉS!MA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

CPF: 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

1hi~:v f'iwu~r/:i,L,0 f¼,.o,,yç-
~ ..,I 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 
CPF 891.245.613-04 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA N' 208/2023 - GAB 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Flquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 9 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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CONTRATO t-1° 004/2023 - HOSPITAL 

DADOS DO.CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: M C 5 COMERCIO E SERVICOS L TDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS ÓEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 34.312,20 (trinta e quatro mil, trezentos e doze reais e vinte 

centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de S~úde CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PRÉÃMIÍUÍ.O 

Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no ·cNPJ nº 01.598.547/0001-01; na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO O!3JETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 34.312,20 (trinta e quatro mil, trezentos e doze reais e vinte 

centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

63 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Destrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

VPE Caixas 24,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. 

' 
CAIXA COM 12 

UNIDADES. 

ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 15,00 R$ 81,50 

ML. 
DmRGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM SOO ML, 

10 Caixas 30,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 120,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

YPE Caixas 18,00 R$,73,80 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 6,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 42,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 81,00 R$ 18,25 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 

PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 270,00 R$ 18,10 
Geral 

' 
Abrasividade: Alta. 

Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 240,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 105,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 

PERSONAL 
FARDO COM 12 UNIDADES. 

Fardos 90,00 R$ 67,00 

RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 39,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 39,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, 500 GRAMAS. 

24 
VPE Caixas 17,00 R$150,50 

SABONETE EM BARRA 90g 
PACOTES C/12 UNIDADES. 

YPE Pacotes 24,00 R$ 37,00 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
UTILIX 

PACOTE COM 05 UNIDADES. 
Pacotes 105,00 R$ 35,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, SOL Pacotes 30,00 R$ 19,05 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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Valor Total 

R$ 780,00 

' R$1.222,SO 

R$ 2.130,00 

R$ 318,00 

R$ 1.328,40 

R$ 504,00 

R$ 287,70 

R$ 1.478,25 

R$ 4.887,00 

R$ 2.232,00 

R$ 966,00 

R$ 6,030,00 

R$ 440,70 

R$ 807,30 

R$ 2.558,50 

R$ 888,00 

R$ 3.675,00 

R$ 571,50 

Página 2 de 9 



1 ' 

L,. ,.•· ~ 

,.l='-t:---1 ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ESCAMAS, PACOTE soo.o 
GRAMAS 

65 
TAPETE SIMPLES, ESTILO 

SMD Unidades 38,00 R$ 38,70 R$1.470,60 
RECEPÇÃO 

68 
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

SMD Unidades 57,00 R$ 28,25 R$1.610,25 
MADEIRA. 

69 VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. SMARIA Unidades 23,00 R$ 5,50 R$ 126,50 

Valor Total R$ 34.312,20 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 " Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINqJLAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
./ 4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLAUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 .- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA. SÉTlfy!A - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7 .2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

.. CLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93·. 

CLÁUSULÁ NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DklMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CL<\USULA DÉCIMA PRlfv!EIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
>-UN_I_D_A_D_E,-0-9---FU_N_D_O_M_U_N.-IC-IP_A_L_D_E_S_A_Ú_D_E _-F-M-5~- •• 

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0020.2-111- Manutenção do Hospital Municipal 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS _OBRIGAÇÕE_S DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, qu~n~o da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo .na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a·ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas .sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, a~segurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

"' "CLÁUSULA DÉÓMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por. 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",· 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato . 

. . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - pA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCII\IIA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSUÍ:ÃYIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do ·objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou .parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

D 
Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

TESTEMUNHAS 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2003 

ALACIDE SOUSA RO HA 
CPF: 891.245.613-04 

NOM~Y.,;ltj'f./.ç.)_ Ç ,f 

J00~ Jokv1, d,9 A~ fJP>-
NoME, 

CPF: QS6: 62,).~r> '3~ CPF: 
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CONTRATO N9 00_5/2023 -UBS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 33.782,60 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e 

sessenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

' VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01-598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 

Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
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CLÁUSULA S,EGl,JNDA- DO'(ALOR 
2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 33.782,60 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e 

sessenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 
: 

Item 

2 

--··-·-·---

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

ESPEOFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Descrição Màrta Unidade Quant_. ValorUnlt. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 24,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML . CAIXA COM 12 . 
UNIDADES. ...... 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 15,00 R$ 81,50 

ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 

10 Caixas 30,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA, CONDOR Unidades 118,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

YPE Caixas 18,00 R$ 73,80 

LUSTRA MÓVEIS TIPÓ LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA p/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 6,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 42,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EIVI 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 80,00 R$ 18,25 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 265,00 R$18,10 
Geral Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 236,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM, 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 103,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 

PERSONAL 
FARDO COM 12 UNIDADES. 

Fardos 89,00 R$ 67,00 

RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 39,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 39,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, 500 GRAMAS. 

24 
YPE 

... 
Caixas 16,00 R$ 150,50 

SABONETE EM BARRA 90g 
PACOTES C/12 UNIDADES. 

YPE Pacotes 24,00 R$ 37,00 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
UTILIX 

PACOTE COM OS UNIDADES. 
Pacotes 103,00 R$ 35,00 
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Valor Total 

R$ 780,QQ. 

R$ 1.222,50 

R$ 2.130,00 

R$ 312,70 

R$ 1.328,40 

R$ 504,00 

R$ 287,70 

R$1.460,00 

R$ 4.796,50 

R$ 2.194,80 

R$ 947,60 

R$ 5.963,00 

R$440,70 

R$ 807,30 

R$ 2.408,00 

R$ 888,00 

R$ 3.605,00 
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SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 
ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 30,00 
GRAMAS 
TAPm SIMPLES, ESTILO 

SMD Unidades 
RECEPÇÃO 

37,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 
SMD Unidades 56,00 

MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. S MARIA Unidades 22,00 

Valor Total 

R$ 19,05 R$ 571,50 

R$ 38,70 R$ 1.431,90 

R$ 28,25 R$ 1.582,00 

R$ 5,50 R$121,00 
R$ 33.782,60 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar·gos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances; firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados_ regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, apM 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega ~os produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93, 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1- As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração d~ proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0057.2-042- Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quándo da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos.decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato . 

. . · CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juizo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro pr_azo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atrasosuperior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou.a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

/lJ1A_ 

CPF: 891.245.613-04 

TESTEMUNHAS 

J~ ?oJMiJ1
, d é} ~ 4---

NOME: b02 :2ff-../?J- b? NOME, 

CPF: 
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CONTRATO Nº 006/2023 • SEMUS 

DADOS DO CONTRATO 

....... tfl~ ~! Ribamar. ---·-Ftq ene ;& # 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E SERVICOS L TDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 45.954,70 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e quatro 

reais e setenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 13 de Janeiro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547 /0001 ·01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NA TU REZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E·MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613·04 

· PREÂMBULO 
Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSU~A PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
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CLÁlJSULA SEGUNDA - DO VA~OR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 45.954,70 (quarenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e 

quatro reais e setenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Marca Unidade Quant. Valor Uni!. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 32,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 20,00 R$ 81,50 
ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 

10 Caixas 40,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 162,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
YPE Caixas 24,00 R$ 73,80 

COM 12 UNIDADES. 
LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 8,00 R$ 84,00 
DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 
LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 56,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 109,00 R$ 18,25 
EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 
Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BDMBRIL Pacotes 365,00 R$ 18,10 
Geral ' 

Abrasividade: Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 324,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 
PANO DE PRATO, 100% 

SMD Unidades 142,00 R$ 9,20 
ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, PERSONAL 
FARDO COM 12 UNIDADES. 

Fardos 121,00 R$ 67,00 

RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 52,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 52,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, SOO GRAMAS. 

24 
YPE Caixas 22,00 R$ 150,50 

SABDNm EM BARRA 90g 
YPE Pacotes 32,00 R$ 37,00 

PACOTES C/12 UNIDADES. 
SACO DE LIXO , 100 LITROS, 

UTILIX 
PACOTE COM OS UNIDADES. 

Pacotes 142,00 R$ 35,00 
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Valor Total 

R$1.040,00 

R$1.630,00 

R$ 2.840,00 

R$ 429,30 

R$1.771,20 

R$ 672,00 

R$ 383,60 

R$1.989,25 

R$ 6.606,50 

R$ 3.013,20 

R$1.306,40 

R$ 8.107,00 

R$ 587,60 

R$1.076,40 

R$ 3.311,00 

R$1.184,00 

R$4.970,00 
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SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 

ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 40,00 

GRAMAS 

TAPETE SIMPLES, ESTILO 
SMD Unidades 

RECEPÇÃO 
50,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 
SMD Unidades 77,00 

MADEIRA. 

VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. SMARIA Unidades 30,00 

Valor Total 

·~!*-Ribamar,.,.q ene -p-•-rJ 
J 1 -,J 

R$ 19,05 R$ 762,00 

R$ 38,70 R$ 1.935,00 

R$ 28,25 R$ 2.175,25 

R$ 5,50 R$165,00 

R$ 45.954,70 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIÁ DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência dest_e Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 °, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenhafn sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

. . . 
realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
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5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

·notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 -A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total db empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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9.1 - As regras acerca do cronograry,a de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
CLÁUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da propç,sta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . . 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo·de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigaçõ':s serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os õnus e encargos decqrrente~ da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretan:,ente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 6 de 9 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas . sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

· CLÁUSULA D~CIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administraç.ão pelos prejuízos ·resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contratei. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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~ti. Ribamar. •·----Ftq ene ffe ·· .. J 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ONTRATANTE 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

ASSINATURAS 

CPF: 891.245.613-04 

TESTEMUNHAS 

NOME: ?02. f)_ C/L/.. _j' t,:3- G? NOME: 

CPF: f[),ÇG, S:;, ~ .Oi~:, ·3 \ CPF: 
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ESlADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 007 /2023 · SEMAS 

DADOS DO CONTRATO 

~~! L.tHt. 
Ribamarie,·q ene ...... w-•-rJ d - ,-, 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 27.864,00 (vinte e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 
" 

: DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

PREÂMBULO 
Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 27.864,00 (vinte e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro 

reais), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

63 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 24,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. 

' CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 21,00 R$ 81,50 
ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 

10 Caixas 30,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 120,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA - ' Cái"xas 
COM 12 UNIDADES. 

YPE 18,00 R$ 73,80 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÂNCIA LAVANDA P/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 6,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 36,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 66,00 R$ 18,25 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 150,00 R$ 18,10 
Geral Abrasividade:. Alta. 
Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 120,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 90,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 

PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 
PERSONAL Fardos 60,00 R$ 67,00 

FARDO COM 12 UNIDADES. 
. . 

RODO COM LÂMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 30,00 R$11,30 

MADEIRA. --
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 30,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex CI. 24 
YPE Caixas 21,00 R$ 150,50 

UNIDADES, 500 GRAMAS. 

SABONETE EM BARRA 90g 
YPE Pacotes 21,00 R$ 37,00 

PACOTES C/12 UNIDADES. 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
UTILIX 

PACOTE COM 05 UNIDADES. 
Pacotes 90,00 R$ 35,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 
ESCAMAS, PACOTE soo.o SOL Pacotes 30,00 R$ 19,05 

GRAMAS 
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Valor Total 

R$ 780,00 

R$1.711,50 

R$ 2.130,00 

R$ 318,00 

R$ 1.328,40 

R$ 504,00 

R$ 246,60 

R$ 1.204,50 

R$ 2.715,00 

R$1.116,00 

R$ 828,00 

R$ 4.020,00 

R$ 339,00 

R$ 621,00 

R$ 3.160,50 

R$ 777,00 

R$ 3.150,00 

R$ 571,50 
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TAPETE SIMPLES, 
RECEPÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ESTILO 
SMD Unidades 30,00 

VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 
SMD Unidades 36,00 

MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. SMARIA Unidades 30,00 

Valor Total 

~! --tH.!_ 
Ribamar,,.1.q ene ..,..,y-•-rJ 
t r # 

R$ 38,70 R$ 1.161,00 

R$ 28,25 R$ 1.017,00 

R$ 5,50 R$ 165,00 
R$ 27,864,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 •, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o. valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 °, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defoitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
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CLÁUSULA D~CIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal,.para o cor'rente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s} exercício(s} seguinte(s}, correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA D~CIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo' 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 
13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA D~CIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a mo'dificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas_ e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ardem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou se1viços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos _prejuízo~ resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

~~ elo_~ -f~'w 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021 - GAB 

TESTEMUNHAS 

NOME: btP/. .d> 'f{/ -..,!tt:,3- G,_5 

CPF: 

NOME: 

ALACIDE SOUSA ROCHA 
CPF: 891.245.613-04 
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CONTRATO Nº 008/2023 - CRASE CREAS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 18.576,00 (dezoito mil e quinhentos e setenta e seis reais) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 13 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS, DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.59B.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA CPF/CNPJ: 40.189.795/0001-42 

ENDEREÇO: RUA MANOEL BARBOSA, SN BAIRRO: LOT RECANTO DA NATUREZA 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9217-3308 E-MAIL: msc.comercioeservicos.msc@gmail.com 

REPRESENTANTE: ALACIDE SOUSA ROCHA CPF: 891.245.613-04 

. PREÃMBULO 

Aos 13 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO' DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
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2.1- O valor estimado do presente Contrato é de R$ 18.576,00 (dezoito mil e quinhentos e setenta e seis reais), em 

conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

Item 

2 

3 

22 

23 

35 

36 

37 

42 

43 

44 

45 

48 

51 

52 

54 

55 

57 

63 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E ÁGUA. 
COMPONENTE ATIVO: 

YPE Caixas 16,00 R$ 32,50 
HIPOCLORETO DE SÓDIO TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 A 2,5 P/P COM 
1.000ML. CAIXA COM 12 
UNIDADES. 
ÁLCOOL 70, CAIXA COM 12 
UNIDADES., FRASCO COM 1.000 MEGA Caixas 14,00 R$ 81,50 

ML. 
DETERGENTE PARA LAVAR 
LOUÇAS, FRASCO COM 500 ML, 

10 Caixas 20,00 R$ 71,00 
NEUTRO, CAIXA COM 24 
UNIDADES. 
ESCOVA PARA LAVAR ROUPA. CONDOR Unidades 80,00 R$ 2,65 

LIMPADOR MULTIUSO, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

YPE Caixas 12,00 R$ 73,80 

LUSTRA MÓVEIS TIPO LIQUIDO C/ 
FRAGRÁNCIA LAVANDA p/ 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE AJAX Caixas 4,00 R$ 84,00 

DEMADEIRA FR.200ML, CAIXA 
COM 24 UNIDADES. 

LUVA LATEX M AMARELA TALGE TAGLE Pares 24,00 R$ 6,85 

PÁ DE LIXO COLETORA EM 
MATERIAL PLÁSTICO E CABO DE 
ALUMÍNIO LONGO, PIGMENTO CONDOR Unidades 44,00 R$ 18,25 

EMATÉRIA SINTÉTICA NÃO 
PERECÍVEL. 

Palha Aço Material: Aço 
Carbono , Aplicação: Limpeza Em 

BOMBRIL Pacotes 100,0C R$ 18,10 
Geral 

' 
Abrasividade: Alta. 

Pacotes com 20 unidades. 
PANO DE CHÃO, TIPO SACO 

BRILHUS Unidades 80,00 R$ 9,30 
ALVEJADO, MEDIDA 60X40CM. 

PANO DE PRATO, 100% 
SMD Unidades 60,00 R$ 9,20 

ALGODÃO. 
PAPEL TOALHA, PCT C/ 02 ROLOS, 

PERSONAL 
FARDO COM 12 UNIDADES. 

Fardos 40,00 R$ 67,00 

RODO COM LÃMINA DE 
BORRACHA 30CM, CABO DE CONDOR Unidades 20,00 R$ 11,30 

MADEIRA. 
RODO GRANDE. CONDOR Unidades 20,00 R$ 20,70 

SABÃO EM PÓ ex C/ 
UNIDADES, 500 GRAMAS. 

24 
YPE Caixas 14,00 R$ 150,50 

SABONETE EM BARRA 90g 
PACOTES C/12 UNIDADES. 

YPE Pacotes 14,00 R$ 37,00 

SACO DE LIXO , 100 LITROS, 
UTILIX 

PACOTE COM OS UNIDADES. 
Pacotes 60,00 R$ 35,00 

SODA CAUSTICA, CRISTALIZADA, 
ESCAMAS, PACOTE soo.o SciL Pacotes 20,00 R$19,0S 

GRAMAS 
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R$ 1.420,00 
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R$ 885,60 

R$ 336,00 

R$164,40 

R$ 803,00 

R$ 1.810,00 

R$ 744,00 

R$ 552,00 

R$ 2.680,00 

R$ 226,00 

R$ 414,0C 
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R$ 2.100,0C 
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ESTILO 
SMD Unidades 20,00 

·----·-
VASSOURA DE PIAÇAVA, CABO DE 

SMD Unidades 24,00 
MADEIRA. 
VASSOURINHA PARA SANITÁRIO. SMARIA .. Unidades 20,00 

Valor Total 

,,,.,--! . .;-...tlit_ 
Ribamar.,1.q ene -y-·-ri 
t ':? 

R$ 38,70 R$ 774,00 

R$ 28,25 R$ 678,00 

R$ 5,50 R$110,00 
R$ 18.576,00 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as desp~sas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 13/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato,·conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
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5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, rio todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá.em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado a·pós o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 
CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0007.2-141- Serviço de Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 
13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67'âa Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 
13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imedlato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos deq,rrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento·necess~rios a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato:· 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como a·s de seus superiores; 
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e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 
g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
Administrativo a que se refere· o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 
execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 
prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 
b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
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ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei-8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
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21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 13 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

cf · "Ç<'-9-~ ~ { ~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021 - GAB 

TESTEMUNHAS 

CPF: 891.245.613-04 

NOME: ~,). ,Q C/f ._/ {;3 rb 5 NOME: 

CPF: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
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PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CONTRATO Nº 017/2023- SEAPMA 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$. 98.875,32 (noventa e oito mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 

trinta e dois centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: 
Secretaria Municipal de Administração, 

CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Planejamento e Meio Ambiente 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Cociflan Silva do Amarante CPF: 230.056.023-20 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirao 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v .l.cavalcante .ei rei i @outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203·13 

PREÂMBULO 
_Aos ~6 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

·, de Administração, Planejamento e Meio Ambiente, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01'. na presença de 

testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do 

Pr?ces~~ Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: ( 

. ·: ". . . . CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE, LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de a2brdo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

TV L fAssinadadeforma 
• • • ;i digital porl. V. L 

CAVALCANTE CAVALCAITTE 
i' EIREU:409811430001 

EIRELl:409ey1 .. ~.,."cc~ 
143000146 Oados:2023.01.16 

f / 14:15:18-03'00' 
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do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 
<;½ÚSULA ~E_gUND!\ - .!)OVALOR -. 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 98.875,32 (noventa e oito mil, oitocentos e setenta e cinco 

reais e trinta e dois centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO ÇONTRATO 

lt,em l;)escrição Marca Unidade Quant. ValorUnit. 

' ACIDO MURIÁTICO PARA 1 • :1 LIMPEZA, FRASCO COM 1000ML, START Caixas 14,00 R$ 202,50 
1 CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE' ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
SOOML, (APROPRIADO 

START Caixas 49,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 
AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5 FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 25,00 R$ 147,00 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% '. 
ALGODÃO 

ALKLIN Unidades 18,00 R$ 9,00 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 
7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 12,00 R$17,00 

CIRCULAR 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 

8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 14,00 R$ 27,00 
PARA 20 LITROS, 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

ARQPLAST Unidades 14,00 R$13,40 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS Pares 7,00 R$ 59,50 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA 
VERDURA. 

P/ 
ARQPLAST Unidades 4,00 R$ 72,00 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL 

BRALIMPIA Unidades 2,00 R$ 1.136,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR Caixas 11,00 R$ 71,02 
COM 12 UNIDADES. 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST Unidades 14,00 R$ 50,50 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

15 
CESTO DE LIXO 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

VAZADO, 
ARQPLAST Unidades 21,00 R$ 9,50 

!16 
COLHER DESCARTÁL PCT 

PRAFESTA Pacotes 21,00 R$ 4,00 
C/SOUND 

!11 COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 21,00 R$ 5,20 

PLÁSTICO. A 
1 COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
118 180ML, CAIXA COM 2.500 

CRISTALCOP Caixas 18,00 R$ 163,00 

UNIDADES. 
os 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
CRISTALCOP 

19 SOML, CAIXA COM 5.000 os Caixas 18,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 

T, V, L. : Ç Assinado deforma 

CAVALCANTE."•"'"'''·•·L 
1 ? 1CAVAf.CAmE 

EIRELl·409811 •'l"~'11
"

00
"" ' 1 ,., •• ,Oac(os:2023.01 .16 
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~1 ... 

Valor Total 

R$ 2.835,00 

\ R$ 4.576,60 

' 

R$ 3.675,00 

R$162,00 

R$ 204,00 

R$ 378,00 

R$187,60 

R$ 416,50 

R$ 288,00 

R$ 2.272,00 

R$ 781,22 

R$ 707,00 

R$199,50 

R$ 84,00 

R$109,20 

R$ 2.934,00 

R$ 3.753,00 
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DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 

AGENTE DE CONTROLE DE 
UFE Unidades 105,00 

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 42,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 56,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA 

MADEIRA. 
Unidades 28,00 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E BRILHUS Caixas 14,00 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
·, 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
105,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 56,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 

TAMANHO 60X40CM. 
105,00 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN. 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
105,00 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 
SANTEPEL Pacotes 21,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICAZ CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 21,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA, CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
ECONOMICO Caixas 21,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 77,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 42,00 

LUVA NITRILICA G 

KALIPSO 

NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 42,00 

LUVA NITRILICA p 

KAKALIPSO 

NITRILI-
DESCARPACK Pares 42,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX 

100und 
Caixas 42,00 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 105,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 420,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 25,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM YPE Caixas 28,00 

R$ 44,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$ 14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

T. V.L. 
f Assinado de forma 
\f digitalporT. V.L 
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R$ 4.620,00 

R$ 2.142,00 

R$ 725,20 

R$ 837,20 

R$ 826,70 

R$ 1.470,00 

R$ 4.620,00 

R$ 672,00 

R$ 304,50 

R$ 1.728,30 

R$ 3.045,00 

R$ 1.029,00 

R$ 4.504,50 

R$ 294,00 

R$180,60 

R$ 180,60 

R$ 2.049,60 

R$ 9.135,00 

R$ 3.486,00 

R$1.700,00 

R$ 5.376,00 
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5 BARRAS - BARRA C/ 200G, 
CAIXA COM 10 UNIDADES •• 
SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, 

LUX Unidades 105,00 
FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

BRILHUS Pacotes 105,00 
Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 

SACO DE LIXO . 30 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 105,00 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 
SACO DE LIXO ,50 LITROS, 

BRILHUS Pacotes 105,00 
PACOTE COM 10 UNIDADES 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 

EMBRAPEEK Pacotes 42,00 
100 UND, (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 42,00 

100 UND. (50 LITROS) 
TAMBOR COM TAMPA lOOLTS EMPLASUL Unidades 7,00 
TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 

MEDIX Pacotes 14,00 
lOOUND 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE 

MENDONÇA Unidades 42,00 
MADEIRA. 
[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 35,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

Valor Total 

,;_,.d.ti. ~! Ribamar, •·----Fiq ene ;& . J 

R$ 31,00 R$ 3.255,00 

R$ 60,00 R$ 6,300,00 

R$ 20,30 R$ 2.131,50 

R$ 23,30 R$ 2.446,SO 

R$ 96,50 R$ 4,053,00 

R$ 65,60 R$ 2.755,20 

R$174,00 R$ 1.218,00 

R$ 33,00 R$462,00 

R$ 17,15 R$ 720,30 

R$ 87,00 R$ 3.045,00 

R$ 98.875,32 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

C~USULA T~RCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1- Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁÚSULA QUARTA - DÓ PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 °, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

T, V, L. 1,, Assinado de forma 
J digital porT. V. L 
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b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - D_O PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

'1' Assinado deforma 
j dJgitalporT.V.L 
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CAVALCAN,:E,~~~43000 
EIRELl:409811 ,:....,_ 
43000146/' ~ Dados:2023.01.16 

// 14:17:27-03'00' 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamartiquene.ma.gov.br 
Página 5 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

/~! ·--tl\..11.t. 
Ribamar. -·y-•-Ftq ene d . ? 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
•. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁ~SULA DÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1-As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSUIJ\ DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econõmico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUS_ULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFIÇAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 03 • SECRETARIA MULADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0003.2-006 - Manut. da Sec.Mul.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

T. V.L. 
Í \ Assinado deforma 
\t digital porT. V.L 
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12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CfAlJSULA DÉCIMA TEII.CE!RA - DAS OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 
13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
. . CtÁlJSULA DÉCIMA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 

(; As5ioadod@fcrma 
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14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉ(!MA_QUINTA- DA_RES(!SÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

T. V. L. 
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n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecu~ão do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

í' Assinado de forma 
T. V. L. 1J digitalporT. V.L 
CAVALCANTE;CAVALCANTE 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

CLÁUSULA D~CIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

/~i! ,_,_Jlt,n.Jtt_ 

Ribamar"',q ene -y-•-r11 
d # 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

Cl,ÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Coei n Silva do Amarante 
refeito Municipal 

NOME:)h..?.:iih-v« ~ S,-,/2, --ç.

CPF: /t:J). ti </lf.j-bj r t,5 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
T. V. L. CAVALCANT~ e:~~;A~~.:';': digital porT. 

EIRELl:4O981143OOOIEIRELl:40981143000146 

146 
_/ ·Dàdos:2023.01.1614:1!>.00 

1 ~r •03'00' 

TESTEMUNHAS 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
CPF: 607. 958.203-13 

NOME:~ ~í. dó~ l/h 

CPF: 0..06, .53~-q83 -2,) 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 018/2023 • MDE · 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 148.032,28 (cento e quarenta e oito mil, trinta e dois reais e vinte e 

oito centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA CPF: 336.232.953-53 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirão 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v. l.caval ca nte.eireli @outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203-13 

PREÂMBULO 
Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

f' Assinado de forma 
T. V. L \; digital porT. V. L 
CAVALCANTE,CAVALCANTE 
EIRELl·4098i'1 f;lRELl:4098114300 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene • MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamartiquene.ma.gov.br • , ,...0146~, 
43000146'' Dados;2023.01.16 

f./ 14:19-39--03'00' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

~! .,:.-..txAt. 
Ribamar.. -·--·-Ftq ene 
fo # 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 148.032,28 (cento e quarenta e oito mil, trinta e dois reais e 

vinte e oito centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

11,em Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM 1000ML, START Caixas 18,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
S00ML, (APROPRIADO 

START Caixas 52,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5 FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 23,00 R$ 147,00 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN Unidades R$ 9,00 
ALGODÃO 

21,00 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 
7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 14,00 R$ 17,00 

CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 14,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

14,00 R$ 13,40 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS Pares 7,00 R$ 59,50 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ 

ARQPLAST Unidades R$ 72,00 
VERDURA. 

14,00 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 

BRALIMPIA Unidades R$1.136,00 
BOLSAAMARELA E AZUL 

4,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR Caixas 14,00 R$ 71,02 
COM 12 UNIDADES. 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST Unidades 18,00 R$ 50,50 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

15 
CESTO DE LIXO 
CAPACIDADES LITROS. 

VAZADO, 
ARQPLAST Unidades 30,00 R$ 9,50 

16 
COLHER DESCARTÁL PCT 

PRAFESTA Pacotes 32,00 R$4,00 
C/50UND 

17 
COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 32,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO. A 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

CRISTALCOP 
'18 180ML, CAIXA COM 2.500 os Caixas 21,00 R$ 163,00 

UNIDADES. 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 

CRISTALCOP 
19 50ML, CAIXA COM S.000 os Caixas 21,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 95,00 R$44,00 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

i' Assinado de forma 
T. V. L. \J digital porT. V, L 
CAVALCANTE, CAVALCANTE 

>. 'EIREU:40981143000 
EIRELl:40981 l.t"'=-
43000146/' Dados:2023.01.16 u· 14:20:06-01·00· 
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Valor Total 

R$ 3.645,00 

R$ 4.856,80 

R$ 3.381,00 

R$189,00 

R$ 238,00 

R$ 378,00 

R$187,60 

R$ 416,50 

R$1.008,00 

R$ 4.544,00 

R$ 994,28 

R$ 909,00 

R$ 285,00 

R$128,00 

R$ 166,40 

R$ 3.423,00 

R$ 4.378,50 

R$ 4.180,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 63,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 54,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA 

MADEIRA. 
Unidades 54,00 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 14,00 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
135,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 113,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 135,00 

TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 135,00 

PLÁSTICO. A 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 
SANTEPEL Pacotes 32,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICA2 CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 32,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 

UNIDADES. 
ECONOMICO Caixas 36,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 113,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 63,00 

LUVA NITRILICA G 

KALIPSO 

NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 63,00 

LUVA NITRILICA p 
KAKALIPSO 

NITRILI-
DESCARPACK Pares 63,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX Caixas 63,00 

100und 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 153,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 1.080,00 

REFIL MOP 40 A2UL CERTEC 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 32,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 

5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 39,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES •• 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, LUX Unidades 180,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$ 14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$ 4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$192,00 

R$ 31,00 

T V L e Assinado de forma 
• · • f!dlgltalporl.V.L 

CAVALCANTfiCAVALCANTE 
f 'EIREl~409811430001 

EIRELl:4091}1, ... «•"'-
143000146 1 ~~~~;~.:·

16 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 

Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
www.ribamarfiquene.ma.gov.br 

f./ ' 

R$ 3.213,00 

R$ 699,30 

R$ 1.614,60 

R$ 826,70 

R$ 1.890,00 

R$ 9.322,50 

R$ 864,00 

R$ 391,50 

R$ 2.633,60 

R$ 4.640,00 

R$ 1.764,00 
·-·""-"" 

R$ 6.610,50 

R$441,00 

R$ 270,90 

R$ 270,90 

R$ 3.074,40 

R$13.311,00 

R$ 8.964,00 

R$ 2.176,00 

R$ 7.488,00 

R$ 5.580,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FRASCO COM 1.000ML. 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 

Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 
BRILHUS Pacotes 158,00 

Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 

SACO DE LIXO 
' 

30 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 158,00 

PACOTE CDM 10 UNIDADES. 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 

PACOTE COM 10 UNIDADES 
158,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 86,00 

100 UND. (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 86,00 

100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 9,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 27,00 

100UND 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 86,00 

MADEIRA. 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 51,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 9.480,00 

R$ 20,30 R$ 3.207,40 

R$ 23,30 R$ 3.681,40 

R$ 96,50 R$ 8.299,00 

R$ 65,60 R$ 5.641,60 

R$174,00 R$1.S66,00 

R$ 33,00 R$ 891,00 

R$ 17,15 R$1.474,90 

R$ 87,00 R$ 4.437,00 

R$ 148.032,28 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA Cl.UARTA- DO PRAZO DE VIGtNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

{' Assinado de forma 
T. V. L. 1,; digital porT, V.L. 

CAVALCANTE, CAVALCANTE 
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c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 
d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratuaL 

CLÁUSULA QÚINTA - DO PRAZO E REGIME DE EX~CUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - _DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

T. V. L. (
, A!isinado de foJma 

·,/ digital porT. V.L 
CAVALCANTE CAVALCANTE 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação tcital do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de quaiquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁ!JSULA DÉCIMA - DO Rl;AJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMl;ÍRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLAS,~IFl(AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: OS-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

i 

1 

12;.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

!'. Assinado de fom,a 
T. V. L. j d!gitalporT.V.L 

CAVALCANTE.CAVALCANTE 
t 'EIRELl:40981143000 
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13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA Ql,lt\RTA- DAS OBRIGJ\ÇÕES DACONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

as~umidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

T. V. L. r Assinado deforma 

CA V ALCANTJ digital po, T. V. L 
J\ CAVALCANTE 
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14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 
c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maicir, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

r Assinado de forma 
T.V.L. ,jdigita!porT.V.L 
CAVALCANTECAVALCANIT 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qu<1lquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração .Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

. CLÁ_USULA DÉCIMA OITAVA~ DA RESPÇJNSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 
outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSUIÍA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

L 
p 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA V!G~SIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA YIGÊ:SIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

IDÍAMARIA SILVAOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

NOME:fo~tv'.c... 5- _d..., -9-

CPF: /e?). Jl ?'-/, ._/ C3~ { 5 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
T. V. L. CAVALCANTE AsslnadodeformadigitaiporT. 

;. V. L. CAVALCANTE 
EIRELl:40981143000 \EIRELl:40981143000146 
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TESTEMUNHAS 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
CPF: 607. 958.203-13 

NOME:3-~ í7~-c}'l ~"~}\!).,., 
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CONTRATO Nº 019/2023 -FUNDEB 30% 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação 

CONTRATADO: T. V. l. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 79.504,76 (setenta e nove mil, quinhentos e quatro reais e setenta 

e seis centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Educação CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Rua Paraná, 693 BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA CPF: 336.232.953-53 

. 
DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirão 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v .1 .cavai cante. eireli @outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203-13 

PREÂMBULO 

Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Educação, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes:· 

!· CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preç~ apresentada pela 

CONTRATADA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO .VALOR 

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 79.504,76 (setenta e nove mil, quinhentos e quatro reais e 

setenta e seis centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRA TO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM 1000ML, START Caixas 10,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
SO0ML, (APROPRIADO 

START Caixas 28,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5 FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 12,00 R$147,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN Unidades 11,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 
7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 17,00 

CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 

8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 13,40 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

Pares 4,00 R$ 59,50 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA 
VERDURA. 

P/ 
ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 72,00 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL 

BRALIMPIA Unidades 2,00 R$1.136,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR 
COM 12 UNIDADES. 

Caixas 8,00 R$ 71,02 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

Unidades 10,00 R$ 50,50 

15 
CESTO DE LIXO 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

VAZADO, 
ARQPLAST Unidades 16,00 R$ 9,50 

16 
COLHER DESCARTÁL PCT 
C/S0UND 

PRAFESTA Pacotes 17,00 R$4,00 

17 
COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 17,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO. A 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

CRISTALCOP 
18 180ML, CAIXA COM 2.500 Caixas 11,00 R$ 163,00 

' UNIDADES. 
os 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
CRISTALCOP 

19 S0ML, CAIXA COM 5.000 os Caixas 11,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 51,00 R$ 44,00 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 
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Valor Total 

R$ 2.025,00 

R$ 2.615,20 

R$ 1.764;00 

R$ 99,00 

R$ 136,00 

R$ 216,00 

R$107,20 

R$ 238,00 

R$ 576,00 

R$ 2.272,00 

R$ 568,16 

R$ 505,00 

R$152,00 

R$ 68,00 

R$ 88,40 

R$1.793,00 

R$ 2.293,50 

R$ 2.244,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 34,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM· 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 30,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA Unidades 30,00 

MADEIRA. 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 8,00 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
73,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 61,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 73,00 

TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO . :fRAMONTIN 
Unidades 73,00 

PLÁSTICO. A 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 
SANTEPEL Pacotes 17,00 

COM 50 UNIDADES. 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICAZ CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 17,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24· 
ECONOMICO 

UNIDADES. 
Caixas 20,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 61,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 34,00 

LUVA NITRILICA G 

KALIPSO 

NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 34,00 

LUVA NITRILICA p 

KAKALIPSO 

NITRILI· 
DESCARPACK Pares 34,00 

MASCARA DESCARTAVEL c 
lOOund 

C/ 
MEDIX Caixas 34,00 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 82,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 581,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 17,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 

S BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 21,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, LUX Unidades 97,00 i 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$ 14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$7,00 

R$ 4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

R$ 31,00 
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R$ 1.734,00 

R$ 388,50 

R$ 897,00 

R$472,40 

R$1.022,00 

R$ 5.032,50 

R$467,20 

R$ 211,70 

R$1.399,10 

R$ 2.465,00 

R$ 980,00 

R$ 3.568,50 

R$ 238,00 _ 

R$146,20 

R$ 146,20 

-··"·--·""" 

R$ 1.659,20 

R$ 7.134,00 

R$ 4.822,30 

R$ 1.156,00 

R$ 4.032,00 

R$ 3.007,00 
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FRASCO COM 1.000ML. 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 

Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 
BRILHUS Pacotes 85,00 

Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 
SACO DE LIXO 

' 
30 LITROS, 

BRILHUS 
1 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 
Pacotes 85,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES 
BRILHUS Pacotes 85,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 46,00 

100 UND. (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 46,00 

100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 5,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX 

100UND 
Pacotes 15,00 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 46,00 

MADEIRA. 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 27,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 5.100,00 

R$ 20,30 R$ 1.725,50 

R$ 23,30 R$1.980,50 

R$ 96,50 R$ 4.439,00 

R$ 65,60 R$ 3.017,60 

R$ 174,00 R$ 870,00 

R$ 33,00 R$ 495,00 

R$ 17,15 R$ 788,90 

R$ 87,00 R$ 2.349,00 

R$ 79.504,76 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativos, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
CLÁÚSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1- Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação . 

.. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrnto é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 
co'nforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

reflui sitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, --por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 °, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
. CLÁUSUl,A QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objete;> respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observa~ todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

de~erão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA-DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1-As regras acerca do reajuste de preços.do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
1 . 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PR!MEIRA,- DO EQUILÍBRIO .ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 08 - FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA- FUNDES 

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30% 

"!ATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
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13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de,. sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando.da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas ,de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 
14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

~- 14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou párcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

T.V.L. 
,
1
, Assinado deforma 
} digitalporT. V.L 

CAVALCANTE CAVALCANTE 
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14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

f' Assinado de forma 
T. V. L. \J digitalporl. V.L 

CAVALCANTE\ CAVALCAITTE 
if E,!RELl:409811430001 

EIRELl:4098J 1 ""•.~ 
43000146 

/· ,,-Dado'?:°2023.01.16 
f,c-'P 14:25:47-03'00' 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

TV L {' A~sJnadodeforma 
' • • 'ó/ digita! porT. V. L 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIG~SIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

V 1 
V 

HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Educação 

PORTARIA Nº 208/2023 - GAB 

NOME: ~~1-Y'-""- 5 .:3í-;/f,r.e. :f-

CPF: #? {)_ ,2 91/._j b} ~ .t 5 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
T. V. L. CAVALCANTE ~t'.~::,t~~~digitalporT. 
EIRELl:40981143000'-EIRELl:40981143000146 

146 / 
Dàdos:2023.01.1614:26:29 

TESTEMUNHAS 

t: --03'00' 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
CPF: 607. 958.203-13 

NOME:]~ í7~·,u\J_<i A,-.,.,o;::;f; AíJ.,., 

cPF: OS6'. s.,tOi~'J,-:, ~ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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CONTRATO Nº 020/2023 - HOSPITAL MUNICIPAL 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 64.373,50 (sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e três reais e 

cinquenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de.2023 

DADOS DO CONTRATANTE 
l 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547/0001·01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293·30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40. 981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirao 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E·MAIL: t.v.l.cavalcante.eireli@outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: . 607.958.203·13 

PREÃMBULO 
1 

Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

\ CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

( '. Assinado de forma 
T.V.l. ,:!digitalporT.V.L 

CAVALCANTE CAVALCANTE 

EIRELl:40981" 1
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 64.373,50 (sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e três 

reais e cinquenta centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. ValorUnlt. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, START Caixas 8,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
500ML, (APROPRIADO 

START Caixas 23,00 R$ 93.40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5 FORMATO CILÍNORICO BOM AR Caixas 10,00 R$ 147,00 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN Unidades 10,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 

BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 
7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 6,00 R$ 17,00 

CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 7,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 7,00 R$ 13.40 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS Pares 4,00 R$ 59,50 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ 

ARQPLAST Unidades 2,00 R$ 72,00 
VERDURA. 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL 

BRALIMPI_A Unidades 2,00 R$ 1.136,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR 
COM 12 UNIDADES. 

Caixas 5,00 R$ 71,02 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

Unidades 8,00 R$ 50,50 

15 
CESTO DE LIXO VAZADO, 

ARQPLAST Unidades 13,00 R$ 9,50 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

16 
COLHER DESCARTÁL PCT 

PRAFESTA Pacotes 13,00 R$4,00 
C/50UND 

17 
COLHER INOX, COM .CABO TRAMONTIN 

Unidades 13,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO. A 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 

CRISTALCOP 
,18 lBOML, CAIXA COM 2.500 os Caixas 10,00 R$ 163,00 

UNIDADES. 

' COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
CRISTALCOP ' 19 50ML, CAIXA COM 5.000 Caixas 10,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 
os 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 42,00 R$ 44,00 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

f Assinado de forma 
T. V. L. t! digital porT. V, L. 
CAVALCANTÊ CAVALCANTE 

A EIRELl:40981143000 
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Valor Total 

R$1.620,00 

R$ 2.148,20 

R$ 1.470,00 

R$ 90,00 

R$102,00 

R$189,00 

R$ 93,80 

R$ 238,00 

R$144,00 

R$ 2.272,00 

R$ 355,10 

R$404,00 

R$123,50 

R$ 52,00 

R$ 67,60 

R$ 1.630,00 

R$ 2.085,00 

R$1.848,00 
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PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 
10%. 750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 
FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 20,00 
COM 12 UNIDADES. 
ESCOVÃO COM CABO EM 
MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 24,00 
PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA 
ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 

SHANGRILA Unidades 24,00 
MADEIRA 
ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 6,00 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRAT8CTIL E 
AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 
FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 60,00 
PLA5TICO. A 
FILTRO PARA PURIFICADOR DE 

PRÓ LIFE Unidades 50,00 
ÁGUAPA355. 
FLANELA EM ALGODÃO, 

BRILHUS Unidades 60,00 
TAMANHO 60X40CM. 
GARFO INOX, COM CABO, TRAMONTIN 

Unidades 60,00 
PLÁSTICO. .A 
GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

SANTEPEL Pacotes 13,00 
COM 50 UNIDADES. 
INSETICIDA AEROSOL (MATA 
TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300. 
ML. EFICAZ CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 13,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM 
AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 
LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 

ECONOMICO Caixas 16,00 
UNIDADES. 
LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 
COM S00ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 52,00 
UNIDADES. 
LUVA LATEX PAMARELATALGE TALGE Pares 28,00 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 28,00 

KALIPSO 
LUVA NITRILICA p NITRILI-

DESCARPACK Pares 28,00 
KAKALIPSO 
MASCARA DESCARTAVEL C C/ 

MEDIX Caixas 28,00 
100und 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 60,00 
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS, -
PASTILHA PARA SANITÁRIO. POI.JTRIZ Unidades 480,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 
., 

BRALIMPIA Unidades 16,00 
PROFISSIONAL 
SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 
5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 17,00 
CAIXA COM 10 UNIDADES .• 
SABONffi LÍQUIDO PARA MÃO, 1.UX Unidades 80,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$4,30 

R$4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$192,00 

R$ 31,00 

f Assinado de forma 
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R$ 1.020,00 

R$ 310,80 

R$717,60 

R$ 354,30 

R$ 840,00 

R$ 4.125,00 

R$ 384,00 

R$174,00 

R$ 1.069,90 

R$ 1.885,00 

R$ 784,00 

R$ 3.042,00 

R$196,00 

R$120,40 

R$120,40 

R$1.366,40 

R$ 5.220,00 

R$ 3.984,00 

R$1.088,00 

R$ 3.264,00 

R$ 2.480,00 
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FRASCO COM 1.000ML. 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 

Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 
BRILHUS Pacotes 70,00 

largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 
SACO DE LIXO 30 LITROS, 

BRILHUS 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

Pacotes 70,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 70,00 

PACOTE COM 10 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 38,00 

100 UND. (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EM8RAPEEK Pacotes 38,00 

100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 4,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 12,00 

100 UND 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 38,00 

MADEIRA. 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 20,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 4.200,00 

R$ 20,30 R$1.421,00 

R$ 23,30 R$1.631,00 

R$ 96,50 R$ 3.667,00 

R$ 65,60 R$ 2.492,80 

R$ 174,00 R$ 696,00 

R$ 33,00 R$ 396,00 

R$ 17,15 R$ 651,70 

R$ 87,00 R$1.740,00 

R$ 64.373,50 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são _meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 
li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Confrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

( Assinado de forma 
T. V. L. 1J digita1porT.V.L 
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c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA str!MA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusulà não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

T. V. L. r Asslnadodeforma 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, .Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

. CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBÓLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

__ C'-41,JSULA l>ÉCIMA- DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRÍMEÍRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMASE~ÚNDA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0020.2-111- Manutenção do Hospital Municipal 

NATUREZA DA DESPESA: 3,3, 90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

re~ursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro . 

(' Assinadodeforma 
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13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade ·no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do§ 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

T. V. L. (: Assinado de forma 
\1 dlgitalporT.V.L 

CAVALCANTE CAVALCANTE 
t 'EIREU:409811430001 

EIRELl:409811 .46~._--
43000146/ DadoS:2023.01.16 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01,598.547/0001-01 
Av. Principal, nº S/N, Centro - CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamartiquene.ma.gov.br 

/,/ 14:28:42-03'00' 
Página 7 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver urna das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado d(! faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação -da. finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

rn) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem corno das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

{ As5inado de forma 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licit~ções ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -·DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar .de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer outro pr~zo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 
alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre.o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na· presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

1' A~lnado de forma 
T. V. L. \i' digital porT. V. L 

CAVALCANT~E ~~~~4300014 
EIRELl:4098.1 _,,,-,.,_ 
143000146 Dad05.:l0l3.0i.16 

i,I 14:29:18-03'00' 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

CLÁUSULA VIGlfSIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ~ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 
21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Emerson da Silva Junior 
Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

NOME: lf;Z;_LJ,2,,.,._ 5. 4,,,_ ,i._ 

CPF: e/o) J'rf.Jc;, )- e '5 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 

T, V, L. CAVALCANT~ AssínadodeformadigitalporT,V, 

EIRELI 40981143000'/,.L.CAVALCANTE 
; • EIRELl,40981143000146 

146 / "6â'(iOS:·2023.01.1614:29-.36..o3'oo· 

!'/ 

TESTEMUNHAS 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
CPF: 607. 958.203-13 

NOME:1~-xh '?oj;.:,uí_ d s A.,p~A).,,., 

CPF: o56-5o~ /'.Yf(~ - 6~ 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº s/N, Centro - CEP 65.938--000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 
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CONTRATO Nº 021/2022 • SEMUS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELJ 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 94.133,81 (noventa e quatro mil, cento e trinta e três reais e oitenta 

e um centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secreta~ia Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELJ CPF/CNPJ: 40. 981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirao 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v .l.cavalcante.ei reli@outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203-13 

PREÂMBULO 
Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as; cláusulas e condições seguintes: 

. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificaçõ~s e ·condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

T. V.L. 
( Assinado de forma 
\{ d!gltalporT. V,L 

CAVALCANTE{AVALCANTE 
r EIREU:409B1143000 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001-01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro -CEP 65.938-000, Ribamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br EIRELl:409811 ,,, __ _ 
43000146/ ,-Dad;.;~2023.01.16 
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cLA.us_~LÀ SEGUNDA - po v~toR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 94.133,81 (noventa e quatro mil, cento e trinta e três reais e 

oitenta e um centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item Descrição Marca Unidade QuanL ValorUnit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, START Caixas 12,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 
ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 

' 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

:4 
500ML, (APROPRIADO 

START Caixas 34,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES •. 

'· AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5· .. FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 15,00 R$ 147,00 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN Unidades 15,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 

7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 9,00 R$ 17,00 
CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 11,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 11,00 R$ 13,40 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. •, 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS Pares 6,00 R$ 59,50 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA P/ 

AR(lPLAST Unidades 3,00 R$ 72,00 
VERDURA 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 

BRALIMPIA Unidades 3,00 R$1.136,00 
BOLSAAMARELA E AZUL 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR Caixas 8,00 R$ 71,02 
COM 12 UNIDADES. 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPLAST Unidades 12,00 R$ 50,50 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

15 
CESTO DE LIXO VAZADO, 

ARQPLAST Unidades 19,00 R$ 9,50 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

16 
COLHER DESCARTÁL PCT 

PRAFESTA Pacotes 19,00 R$ 4,00 
C/50UND 

17 
COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 19,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO. A 

l COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
CRISTALCOP 

'18 180ML, CAIXA COM 2.500 Caixas 15,00 R$ 163,00 

UNIDADES. 
os 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
CRISTALCOP 

19 50ML, CAIXA COM 5.000 os Caixas 15,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 
20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 61,00 R$ 44,00 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

T.V.L. 
f Asslnadodeforma 
\j digital porT. V.L 

CAVALCANTECAVALCANTE 
if EJRELl:40981143000 

EIRELl:40981..,.1'°"'--~ 
143000146~' Dados:2023.01.16 

Prefeitura Municipal de Rlbamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598,547/0001·01 
Av. Principal, nº 5/N, Centro - CEP 65.938-0001 Rlbamar Fi~uene, Maranhão, Brasil 

www.ribamartiquene.ma.gov.br •. 

// 14:30-34-03'00' 

Valor Total 

R$ 2.430,00 

R$ 3.175,60 

R$ 2.205,00 

R$135,00 

R$153,00 

R$ 297,00 

R$147,40 

R$ 357,00 

R$ 216,00 

R$ 3.408,00 

R$ 568,16 

R$ 606,00 

R$180,50 

R$ 76,00 

R$ 98,80 

R$ 2.445,00 

R$ 3.127,50 

R$ 2.684,00 
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PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 
DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 29,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 35,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA Unidades 35,00 

MADEIRA. 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 9,00 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 87,00 

PLÁSTICO. A 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 72,00 

ÁGUAPA3S5. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 87,00 

TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 87,00 

PLÁSTICO. 'A 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 
SANTEPEL Pacotes 19,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICAZ CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 19,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
. .· 

UNIDADES. 
ECONOMICO Caixas 24,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA. Caixas 75,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE 'TALGE' Pares 41,00 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 41,00 

KALIPSO 

LUVA NITRILICA p 

KAKALIPSO 

NITRILI-
DESCARPACK Pares 41,00 

MASCARA DESCARTAVEL c C/ 
MEDIX Caixas 41,00 

100und 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 87,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 692,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 24,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 

5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 25,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES •• 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, LUX Unidades 116,00 

;....J'.Ift: 
Ribamar,,. -·--·-rlq ene 
ft # 

R$ 51,00 R$ 1.479,00 

R$ 12,95 R$ 453,25 

R$ 29,90 R$ 1.046,50 

R$ 59,05 R$ 531,45 

R$14,00 R$1.218,00 

R$ 82,50 R$ 5.940,00 

R$ 6,40 R$ 556,80 

R$ 2,90 R$ 252,30 

R$ 82,30 R$1.563,70 

R$145,00 R$ 2.755,00 

R$ 49,00 R$ 1.176,00 

R$ 58,50 R$ 4.387,50 

R$ 7,00 R$ 287,00 

R$4,30 R$ 176,30 

R$ 4,30 R$ 176,30 

R$ 48,80 R$ 2.000,80 

R$ 87,00 R$ 7.569,00 

R$ 8,30 R$ 5.743,60 

R$ 68,00 R$1.632,00 

R$192,00 R$ 4.800,00 

R$ 31,00 R$ 3.596,00 

·1' Assinado de forma 
T. V. l. / dlgltalporT.V.L 

CAVALCANTE CAVfüANTE 
f 'EJREU:409811430001 

EIRELl:409811 ,,,--, 

43000146 7 ,~Dado'i:'2023.01.16 
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FRASCO COM 1.000ML. 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 

Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 
BRILHUS Pacotes 101,00 

Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 
SACO DE LIXO 30 LITROS, 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 
BRILHUS Pacotes 101,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 101,00 

PACOTE COM 10 UNIDADES 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 55,00 

100 UND. (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 55,00 

100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 6,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 18,00 

100UND 

~! . ._..d::t~ 
Ribamar,,.,,q ene -y-•-r11 
t '. # 

R$ 60,00 R$ 6.060,00 

R$ 20,30 R$ 2.050,30 

R$ 23,30 R$ 2.353,30 

R$ 96,50 R$ 5.307,50 

R$ 65,60 R$ 3.608,00 

R$174,00 R$1.044,00 

R$ 33,00 R$ 594,00 

\ . VASSOURA DE PALHA, CABO DE 

' 

67 
MADEIRA. 

MENDONÇA Unidades 55,00 R$17,15 R$ 943,25 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

46 PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 29,00 R$ 87,00 R$ 2.523,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

Valor Total' R$ 94.133,81 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data .de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57,_§ 1°, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de· natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº• 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

,
1
, Assinado de forma 

T. V. l. f digital porT, V. L 
CAVALCANTE\ CAVALCANTE 

,, EIREU:4098114300 
EIRELl:4098J 1 0146-
43000146/" .~Dado'i:2023.01.16 

(/ 14:31:10--03'00' 
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c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 °, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGI_ME DE EXECUÇÃO 

5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de R~ferência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

, _ cabíveis. 

T.V.L. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou ·a· terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor-competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

{ Assinadodeforma 
,J digitalporT.V.L 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 
8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 
8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 
adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 
Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 
8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 
8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 
conforme art. 40, § 3º, Lei nº 8.666/93. 
. CLÁUSULÁ NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor. contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÊCIMA PRIMEIRA ~ DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente.as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 
comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 
formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 
comprobatórios, tais como, notas fiscais de"matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DfCIMA_SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

1 12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 
· CLÁUSULA DÉCIMA J"Ei!CEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

T, V. L t\ssrnadodefonna 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem corno atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direitci de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1- Obedecer às especificações const~ntes no Terrno_de referência; 
14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á corno infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais corno 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14,11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

T. V. L. f'. Assinado deforma 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA D~CIMA qUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do'cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento d<ã suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, no~ 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito oüforça maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

,, 
Í Asslnadodeforma 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDf\DES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

1 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo pn;visto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) s9bre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base·no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO . . . -

17:.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

" - " , . 

18,-1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - D9S CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

' T. V. L. ~ Assin.iclodeforma 
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.L.dt.~ Ribamar,. -·y-·-Ftq ene 
d ·- •·,rJ 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIG~SIMA- SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIG~SIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

NOME: tR,,..'7-d,. ),-l--,:.. 5- .>->~ 'Í--

CPF: c(l? ,2. ;2 'f<-{ -_j t? r C 5 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- ·- - .. , -~-
- CO~TRA TQ Iliº º22/20,2ª ·-UBS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATADO:· T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 66.244,80 (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 

oitenta centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Deiembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Saúde CNPJ: 01.598.547 /0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Emerson da Silva Junior CPF: 021.670.293-30 

D~DOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40. 981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 ·e BAIRRO: Mutirao 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v .!.cava !cante .eireli@outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO WCTOR LEAO CAVALCANTE CPF: 607.958.203-13 

; _ ( .... . _ _ . ·• . PREÂMB.ULO . _ 
Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

1 

de Saúde, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam 

em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante 

as;cláusulas e.condições seguintes: . r _ _ CLÁUSULA PRl~E•~ -:-_DO PBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
1 

M!'\TERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em ·co-nformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

f Assinado de forma 
T. V. L. ~ d!gitalporl.V.L 
CAVALCANTE,CAVALCANTE 
1 ELI 8 

,
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

C:(,ÁUSULA SE~UNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 66.244,80 (sessenta e seis mil, duzentos e quarenta e quatro 

reais e oitenta centavos), em conformidade com.a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS,DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade~ Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM 1000ML, START Caixas 8,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES, 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
S00ML, (APROPRIADO 

START Caixas 24,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE H1N1), CAIXA 
COM 12 UNIDADES,, 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

5 FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 10,00 R$147,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES, 

-'-• 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN Unidades 10,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 

· \ 7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 6,00 R$ 17,00 

CIRCULAR -
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 

8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 7,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 7,00 R$ 13,40 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

10 
BOTAS DE PVC IND, CANO LONGO 

MARLUVAS 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

Pares 4,00 R$ 59,50 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA 
VERDURA, 

P/ 
ARQPLAST Unidades 2,00 R$ 72,00 

12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL 

BRALIMPIA Unidades 2,00 R$1.136,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR 
COM 12 UNIDADES, 

Caixas 5,00 R$ 71,02 

1 CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 50,50 -14 

CAPACIDADE 50 LITROS, 1 

1
1s 

CESTO DE LIXO VAZADO, 
ARQPLAST Unidades 14,00 R$ 9,50 

1 CAPACIDADE 5 LITROS. 

' COLHER DESCARTÁL PCT 
16 

C/S0UND 
PRAFESTA Pacotes 14,00 R$ 4,00 

17 
COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 14,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO, A 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
CRISTALCOP 

,rn 180ML, CAIXA COM 2.500 
05 

Caixas 10,00 R$ 163,00 

' UNIDADES, 
1 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 

:19 S0ML, CAIXA COM 5,000 
CRISTALCOP Caixas 10,00 R$ 208,50 os 

UNIDADES, 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 43,00 R$ 44,00 

DE USO GERAL, COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

T.V,L, 
f Assinado de forma 
\1 digital porT. V. L 

CAVALCANTt\~~tt~~430001 
EIREU:40981146>--
43000146 / .... ,~"oadÕs:1023.01.16 
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Valor Total 

R$ 1.620,00 

R$ 2.241,60 

R$1.470,00 

R$ 90,00 

R$102,00 

R$189,00 

R$ 93,80 

R$ 238,00 

R$144,00 

R$ 2.272,00 

R$ 355,10 

R$404,00 

R$133,00 

R$ 56,00 

R$ 72,80 

R$ 1.630,00 

R$ 2,085,00 

R$ 1.892,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 
INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 
10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 
FRASCO CDM 1.000ML, CAIXA VPE Caixas 21,00 
COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 
MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 25,00 
PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA Unidades 25,00 

MADEIRA. 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 6,00 
20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 
AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 
COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, CDM CABO TRAMONTIN 
Unidades 62,00 

PLÁSTICO. A 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 52,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 62,00 

TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 62,00 

PLÁSTICO. A 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 
SANTEPEL Pacotes 14,00 

COM 50 UNIDADES. 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 
TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 
ML. EFICAZ CONTRA 
MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 14,00 
PERNILONGOS E BARATAS. COM 
AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO 

UNIDADES. 
Caixas 16,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 
COM SOOML. CAIXA CDM 12 VEJA Caixas 54,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 29,00 

LUVA NITRILICA G NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 29,00 

KALIPSO 

LUVA NITRILICA p 
KAKALIPSO 

NITRILI-
DESCARPACK Pares 29,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX Caixas 29,00 

100und 

[CDTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - NEVE Fardos 62,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 492,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 16,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 
5 BARRAS - BARRA C/ 200G, VPE Caixas 18,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

SABONffi LÍQUIDO PARA MÃO, LUX Unidades 82,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$14S,OO 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$4,30 

R$4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

R$ 31,00 

T V L f Assinado de fonna 
• • • >, digitalporT.V.L 

CAVALCANTÊ CAVALCANTE 
~ EIREU:4098114300014 

EIRELl:4098J l-•~=-
43000146/ Dados:2023.01.16 
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R$ 1.071,00 

R$ 323,75 

R$ 747,50 

R$ 354,30 

R$ 868,00 

R$ 4.290,00 

R$ 396,80 

R$ 179,80 

R$1.152,20 

R$ 2.030,00 

R$ 784,00 

R$ 3.159,00 

R$ 203,00 

R$124,70 

R$ 124,70 

R$1.415,20 

R$ 5.394,00 

·-·--···· 
R$ 4.083,60 

R$ 1.088,00 

R$ 3.456,00 

R$ 2.542,00 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FRASCO COM 1.000ML. 

SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 

Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 
BRILHU5 Pacotes 72,00 

Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 
SACO DE LIXO 30 LITROS, 

BRILHUS Pacotes 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

72,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 

PACOTE COM 10 UNIDADES 
72,00 

. 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 39,00 

100 UND. (100 LITROS) 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 39,00 

100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 4,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 12,00 

100UND 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 39,00 

MADEIRA. 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 21,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. . , .. 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 4.320,00 

R$ 20,30 R$ 1.461,60 

R$ 23,30 R$ 1.677,60 

R$ 96,50 R$ 3.763,50 

R$ 65,60 R$ 2.558,40 

R$ 174,00 R$ 696,00 

R$ 33,00 R$ 396,00 

R$ 17,15 R$ 668,85 

R$ 87,00 R$1.827,00 

R$ 66.244,80 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁ_USU_LÁ TERCEIRA - DA VINÇULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial Nº 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances; firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

, CLÁUSULA QÚARTA - DO PRAZO DE VIGi!°NCIA DO CONTRATO 
1 . 

4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é ·aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

eJ epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 
' 

prbrrogado nos termos do artigo 57, § 1 º, da l.ei ·n. 8.666, de 1993. 
' 4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

co~forme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nºj 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
' a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

f' T. V. L. \é Asslnadodefonna 

CAVALCANTE,~~:~~tL 
EIRELl·4ogst'l E1~_ru_l!o9a1143000146 

" ; •" Dados: 2023.01.16 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1 º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.f - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
8.1- o pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

T, V. L. t Assinado deforma 

CAVALCANTE\~~~~~i°L 
EIRELl·4098{1 '"""-'-'°'81143000146 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND). com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CL_ÁUSULA D~CIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12,-1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

pr?pria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0057.2·042 - Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de Saúde 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3. 90.30,00 - MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no inicio de cada 

exercício financeiro. 

f Assinado de forma 
T. V, L. iJ digital porT,V.L 

CAVALCANTE1CAVALCANTE 
EIRELl:409Sf1 -~!1~~:~

8114300 
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d '2 # 

13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos coritratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA--DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 
14. 7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as 1condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei n'. 8.666/93, atualizada. 
14. 9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 '; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

l, Assinado de fonna 
T. V. L. \jdlgltalporT.V.L 

CAVALCANTfCAVAlCANTI' 
ó EIREU:4-09811430001 

EIRELl:409~ 1_ .•• "~-::--s 
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14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o tálecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

-i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

f' Assinado de forma 
T.V.l. \/dlgitalporT.V.L 
CAVALCANTE\ CAVALCAmE 

,: EIRELl:4098114300 
EIRELl:409811 ot46•-· 
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p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 
grave 

b) Multa de: 
i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 
continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 
ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 
de atrasos em qualquer out,o prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 
iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 
contrato, rescisão confratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 
Referência e da ·proposta da CONTRATADA; 

c) Suspensão temporária de partícipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA_OIH\VA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

I" T, V. L. ~1 As51nadod,dorma 

CAVALCANT~1-~!~~~;J;:tL 
EIRELl:40981 J, ~~~4::!~~146 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~-! ---.ttlt_ 
Ribamar. -·----F1q ene 

- r# 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
' 1 CLÁUSULAVIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial 'do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁU~ULA VIGÉ~IMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

'- · 21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Emerson da Silva Junior 

Secretário Municipal de Saúde 

005/2021 

NOME: /z>-~«< 5..o/1,~ C-

CPF: ,t&,2,Jc,tj__/ç;,-{;J 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATADA 
TV L CAVALCANT{ Assinadodeformadigaalpor 

' ' ' \ T, V, L CAVALCANTE 
EIRELl:40981143000' EIRELl:40981143000146 

146 / --[fados:2023.01.1614:37:27 

TESTEMUNHAS 

/./ -03'00' 

THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE 
CPF: 607. 958.203-13 

NOME:s~ ?~-v1.dôA~A~ 
CPF: 056".S 7l,~i)·3:i 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 023/2023 - SEMAS 

DADOS DO CONTRA TO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPE2A, PARA 

ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 54.524,28 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro 

reais e vinte e oito centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

DADOS DO CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40.981.143/0001-46 

ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirão 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043 E-MAIL: t. v .l .cavalcante.ei reli@outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VYCTOR LEAO CAYALCANTE CPF: 607. 958.203-13 

PREÂMBULO 

Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01;598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO.DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 
' f CLÁUSIJLA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

f Assinado de fonna 
T. V, L. li dlgitalporT,V.L 

CAVALCANTE,CAVALCANTE 
i E1REU4098114300014 

EIRELl:40981'1 ,,,,,--
43000146/ Da_d~2023.01.16 
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· t ÇL4lJSU~ ~EGUNDA - DO VALOR 
2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 54.524,28 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro 

re1is e vinte e oito centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme 

qJadro abaixo: · · 

' ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 
Item .pescrlção Marca Unidade QUal)t. Valor Uni!. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM lO00ML, START Caixas 8,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. ,, 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 

1 70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

14 

S00ML, (APROPRIADO 
START Caixas 28,00 R$ 93,40 

PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA 

i COM 12 UNIDADES •• 
AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

s FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 14,00 R$147,00 
METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN · Unidades 10,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 

'7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 8,00 R$17,00 

' CIRCULAR 
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 

:0 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 27,00 
i PARA 20 LITROS. 

19 
BALDE PLÁSTICO, COM .ALÇA, 

ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 13,40 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS · Pares 2.00 R$ 59,50 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA 
VERDURA. 

P/ 
ARQPLAST. Unidades 2,00 R$ 72,00 

',,,..-._\ 

l ,; 12 
CARRO FUNCIONAL AMERICA 

BRALIMPIA Unidades 1,00 R$ 1.136,00 
1 BOLSAAMARELA E AZUL 
1 CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 
:13 POLIFLOR Caixas 4,00 R$ 71002 
1 COM 12 UNIDADES. 
1
14 

CESTO DE LIXO COM TAMPA, 
ARQPLAST Unidades 8,00 R$ 50,50 

1 CAPACIDADE 50 LITROS. 
1 CESTO DE LIXO VAZADO, 
:1s ARQPLAST Unidades 12.00 R$ 9,50 
' 

CAPACIDADE 5 LITROS. 

'16 
COLHER DESCARTÁL PCT 

PRAFESTA Pacotes 14,00 R$4,00 
: C/S0UND 

' COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 
17 Unidades 14,00 R$ 5,20 
1 PLÁSTICO. A 

1 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA. 

CRISTALCOP 
·18 180ML, CAIXA COM 2.500 Caixas 8,00 R$163,00 
' os 
1 UNIDADES. 

' COPO DESCARTÁVEL PARA CAF~, 
19 S0ML, CAIXA COM 5.000 

CRISTALCOP 
caixas 8,00 R$ 208,50 

os 
UNIDADES. 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 60,00 R$ 44.oo 

DE USO GERAL. COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 

T. V. L. t; Ass!nadodefonna 

CAVALCANT~,~~~~~~}it L 

EIRELf-409,'1 El~_:40981143000146 
• •···oi:fos:2023.01.115 
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Valor Total 

R$ 1.620,00 

R$2.615,20 

R$ 2.058,00 

R$ 90,00 

R$136,00 

R$ 216,00 

R$107,20 

R$119,00 

R$144,00 

R$1.136,00 

R$ 284,08 

R$404,00 

R$114,00 

R$ 56,00 

R$ 72,80 

R$1.304,00 

R$1.668,00 

R$ 2.640,00 
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PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 24,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLlN Unidades 32,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA 

MADEIRA. 
Unidades 16,00 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 8,00 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 60,00 

PLÁSTICO. A 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 28,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 60,00 

TAMANHO 60X40CM. 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 60,00 

PLÁSTICO. A 

GUARDANAPO 20X3S, PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 
SANTEPEL Pacotes 14,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICAZ CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 14,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO 

UNIDADES. 
Caixas 16,00 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 44,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX PAMARELA TALGE TALGE Pares 24,00 

LUVA NITRILICA G 

KALIPSO 

NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 24,00 

LUVA NITRILICA p 

KAKALIPSO 

NITRILI-
DESCARPACK Pares 24,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C! 
MEDIX Caixas 24,00 

lOOund 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 52,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 240,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC 

PROFISSIONAL 
8RALIMPIA Unidades 14,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 

5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 16,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, LUX Unidades 60,00 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$ 14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$ 145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$ 4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

R$ 31,00 

T V L f' Assinadodeforma 
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R$1.224,00 

R$ 414,40 

R$478,40 

R$ 472,40 

R$ 840,00 

R$ 2.310,00 

R$ 384,00 

R$174,00 

R$1.152,20 

R$ 2.030,00 

R$ 784,00 

R$ 2.574,00 

R$168,00 

R$103,20 

R$103,20 

R$1.171,20 

R$ 4.524,00 

··--"· 
R$ 1.992,00 

R$ 952,00 

R$ 3.072,00 

R$ l.860,00 
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FRASCO COM 1.000ML. 
SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

BRILHUS Pacotes 60,00 
Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 
SACO DE LIXO 30 LITROS, 

Pacotes 60,00 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

BRILHUS 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 60,00 

PACOTE COM 10 UNIDADES 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 

EMBRAPEEK Pacotes 24,00 
100 UNO. (100 LITROS) 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 

EMBRAPEEK Pacotes 24,00 
100 UNO. (50 LITROS) 
TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 4,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 8,00 

100 UNO 
VASSOURA DE PALHA, CABO DE 

MENDONÇA Unidades 24,00 
MADEIRA 
[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 
PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 17,00 
PERFUME, - FARDO COM 64 
ROLOS. 

Valor Total 

R$ 60,00 R$ 3.600,00 

R$ 20,30 R$1.218,00 

R$ 23,30 R$ 1.398,00 

R$ 96,50 R$ 2.316,00 

R$ 65,60 R$1.574,40 

R$174,00 R$ 696,00 

R$ 33,00 R$ 264,00 

R$ 17,15 R$ 411,60 

R$ 87,00 R$1.479,00 

R$ 54.524,28 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 
2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

3.1 - Integram o presente Contrato, independente. de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencial N° 015/2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO.DE VIG~NCIA,DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Confrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, § 1 °, da Lei n. 8.666, de 1993. 
4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuàda, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº, 9.648/98, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 
a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

T, V. L. {: Assinado de forma 

CAVALCANTE~~~V.L 
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c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 
e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 
f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 2S% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Te_rmo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os ~ritér!os estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 
7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE- ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 
, CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

T V L 
( Assll'l.ldo de forma 

• • • \1 digltalpctT.V.L 
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Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada: deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regul~ridade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualqu'er outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido-fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 11 • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL· FMAS 

CLASSIFICAÇÃO: 08.122.0005.2-126 - Manut.e Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

í~ Assinado de forma 
T. V. l. V dlgita1porT.V.L 
CAVALCANTE CAVALCANTE 
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13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

13.2 - O acompanhamento e a fiscalização dos contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Obedecer às especificações constantes no Terr,:io de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

•·- 14.7 - Arcar com todos os ônus e encar11os decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
' 14.-11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

T. V. L. t; :::i:;i;.~ 
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14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

CLÁUSULA D~CIMA QUINTA - DA RESCISÃO.DO CONTRATO 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 

j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do 'cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

T, V. L. {; Asslnadodeíorma 

CA VALCANTÉi,~~~~:tL 
EIRELl:4098.1\:~~!~i6146 

4300014§1 14;41:09-03'00" 

Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA I CNPJ: 01.598.547/0001·01 
Av. Principal, nª S/N, Centro - CEP 65.938-000, Rlbamar Fiquene, Maranhão, Brasil 

www.ribamarfiquene.ma.gov.br 
Página 8 de 10 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUIIIICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

,L.dtt!-Ribamar.. -·--·-Ftq ene 
fo '••·# 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

T. V. L G Asslnadod~fcrma 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

CLÁUSULA VIG~SIMA- SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros 

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕ~S FINAIS 

21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 

diplomas legais. 

•-.J 21.2 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 

assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

&; r, >,p, o,p., d. P. ~ ·=º,,h. , q 

Jacyara Da Silva Pinheiro 

Secretária Municipal de Assistência Social 

002/2021 - GAB 

PELA CONTRATADA 

T. V. L. CAVALCANTEAssloadodefo,madigitalpo,T.V. 
EIRELl·40 oo\LCAVALCANTE , 9811430 . EIRELl;40981143000146 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE RIBAMAR FIQUENE 

SECRETARIA MUl~ICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 024/2023 ·CRASE CREAS 

DADOS DO CONTRATO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0052/2022 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 015/2022 

MODALIDADE: Pregão Presençial 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social 

CONTRATADO: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 38.506, 71 (trinta e oito mil, quinhentos e seis reais e setenta e um 

centavos) 

SERVIDOR FISCAL DO CONTRATO: MONICA DA SILVA OLIVEIRA 

VIGÊNCIA INICIAL: 16 de Janeiro de 2023 

VIGÊNCIA FINAL 31 de Dezembro de 2023 

DADOS DO CONTRATANTE 

NOME: Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ: 01.598.547/0001-01 

LOGRADOURO: Av. Principal, SN BAIRRO: Centro 

CIDADE: Ribamar Fiquene ESTADO: Maranhão 

REPRESENTANTE: Jacyara Da Silva Pinheiro CPF: 014.469.033-03 

DADOS 00 CONTRATADO 

RAZÃO SOCIAL: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI CPF/CNPJ: 40. 981.143/0001-46 
ENDEREÇO: R Sao Jose, 60 B BAIRRO: Mutirao 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 9144-5043- E-MAIL: t.v.l.cavalcante.eireli@outlook.com 

REPRESENTANTE: THYAGO VY.CTOR LEAO, CAYALCANTE CPF: 607.958.203-13 

PREÂMBULO 
Aos 16 de Janeiro de 2023, a Prefeitura Municip'al de Ribamar Fiquene - MA, através da Secretaria Municipal 

de Assistência Social, inscrita no CNPJ nº 01.598.547/0001-01, na presença de testemunhas abaixo nomeadas 

acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: . 

CLÁU~ULAi>RIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente instrumento tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 

FIQUENE. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência constante no Anexo 1 

do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

T V L f A~inada de forma 
• • ' fdigitalporT,V,L 
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,_.&}t] ~t Ríbamar.. -·----F,q ene 
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2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de R$ 38.506,71 (trinta e oito mil, quinhentos e seis reais e setenta e 

um centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

' ESPEélFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO ! 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 

ACIDO MURIÁTICO PARA 
1 LIMPEZA, FRASCO COM lOOOML, START· Caixas 6,00 R$ 202,50 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ÁLCOOL EM GEL, SOLUÇÃO COM 
70% DE ÁLCOOL E 30% DE ÁGUA 

4 
500ML, (APROPRIADO 

START Caixas 19,00 R$ 93,40 
PARAASSEPSIA DAS MÃOS 
CONTRA GRIPE HlNl), CAIXA 
COM 12 UNIDADES .. 

AROMATIZADOR, AEROSOL, 
360ML, EMBALAGEM EM 

s FORMATO CILÍNDRICO BOM AR Caixas 10,00 R$147,00 

METÁLICO. CAIXA CIM 12 
UNIDADES. 

6 
AVENTAL, TECIDO 100% 

ALKLIN · Unidades 7,00 R$ 9,00 
ALGODÃO 
BACIA, CAP. 25L, EM MATERIAL 

7 PLÁSTICO DE FORMATO ARQPLAST Unidades 5,00 R$17,00 

CIRCULAR 

BALDE PLÁSTICO REFORÇADO 
8 COM ALÇA DE AÇO CAPACIDADE ARQPLAST Unidades 6,00 R$ 27,00 

PARA 20 LITROS. 

9 
BALDE PLÁSTICO, COM ALÇA, 
CAPACIDADE PARA 10 LITROS. 

ARQPLAST Unidades 6,00 R$ 13,40 

10 
BOTAS DE PVC IND. CANO LONGO 

MARLUVAS 
RESISTENTE E ANTIDERRAPANTE 

Pares 2,00 R$ 59,50 

11 
CAIXA PLÁSTICA VAZADA 
VERDURA. 

P/ 
ARQPLAST Unidades 2,00 R$ 72,00 

·-·-
12 

CARRO FUNCIONAL AMERICA 
BOLSAAMARELA E AZUL 

BRALIMPIA Unidades 1,00 R$ 1.136,00 

13 
CEIRA LIQUIDA PARA PISO, CAIXA 

POLIFLOR Caixas 3,00 R$ 71,02 
COM 12 UNIDADES. 

14 
CESTO DE LIXO COM TAMPA, 

ARQPIAST 
CAPACIDADE 50 LITROS. 

Unidades 6,00 R$ 50,50 

15 
CESTO DE LIXO VAZADO, 

ARQPLAST Unidades 9,00 R$ 9,50 
CAPACIDADE 5 LITROS. 

16 
COLHER DESCARTÁL PCT 
C/50UND 

PRAFESTA Pacotes 10,00 R$ 4,00 

17 
COLHER INOX, COM CABO TRAMONTIN 

Unidades 10,00 R$ 5,20 
PLÁSTICO. A 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
CRISTALCOP 

•

118 180ML, CAIXA COM 2.500 Caixas 6,00 R$ 163,00 os 
UNIDADES. 
COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 

CRISTALCOP 
!19 50ML, CAIXA COM 5.000 os Caixas 6,00 R$ 208,50 

UNIDADES. 

20 DESINFETANTE (TIPO CREOLINA) UFE Unidades 41,00 R$ 44,00 

DE USO GERAL COMPOSIÇÃO: 
AGENTE DE CONTROLE DE 
PH,COADJUVANTE E VEÍCULO. 

T, V, L. {.' Asslnadodeíonna 

CAVALCANTÉ ~~~~~V.L 
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Valor Total 

R$1.215,00 

R$1.774,60 

R$1.470,00 

R$ 63,00 

R$ 85,00 

R$ 162,00 

R$ 80,40 

R$119,00 

R$144,00 

R$ 1.136,00 

R$ 213,06 

R$ 303,00 

R$ 85,50 

R$ 40,00 

R$ 52,00 

R$ 978,00 

R$ 1.251,00 

R$ 1.804,00 
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INGREDIENTE ATIVO: CRESÓIS 

10%. 750ML. 

DESINFETANTE PARA BANHEIRO 

FRASCO COM 1.000ML, CAIXA YPE Caixas 17,00 

COM 12 UNIDADES. 

ESCOVÃO COM CABO EM 

MADEIRA C/ CERDAS EM ALKLIN Unidades 22,00 

PIAÇAVA C/ BASE DE MADEIRA. 

ESPANADOR DE FIBRA, CABO DE 
SHANGRILA Unidades 11,00 

MADEIRA. 

ESPONJA DUPLA FACE 110 X 70 X BRILHUS Caixas 6,00 

20MM. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 

DE POLIURETANO, FIBRATÊXTIL E 

AGENTE ANTIBACTÉRIAS, CAIXA 

COM 60 UNIDADES. 

FACA INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 

PLÁSTICO. A 
41,00 

FILTRO PARA PURIFICADOR DE 
PRÓ LIFE Unidades 19,00 

ÁGUAPA355. 

FLANELA EM ALGODÃO, 
BRILHUS Unidades 

TAMANHO 60X40CM. 
41,00 

GARFO INOX, COM CABO TRAMONTIN 
Unidades 41,00 

PLÁSTICO. A 

GUARDANAPO 20X35, PACOTE 

COM 50 UNIDADES. 
SANTEPEL. Pacotes 10,00 

INSETICIDA AEROSOL (MATA 

TUDO) AÇÃO TOTAL, COM 300 

ML. EFICAZ CONTRA 

MOSCAS,MOSQUITOS, SBP Caixas 10,00 

PERNILONGOS E BARATAS. COM 

AÇÃO PROLONGADA. CAIXA COM 

12 UNIDADES. 

LIMPA ALUMÍNIO. CAIXA COM 24 
ECONOMICO Caixas 11,00 

UNIDADES. 

LIMPA VIDRO LIQUIDO, FRASCO 

COM 500ML. CAIXA COM 12 VEJA Caixas 30,00 

UNIDADES. 

LUVA LATEX P AMARELA TALGE TALGE Pares 17,00 ..• 
LUVA NITRILICA G 

KALIP5O 

NITRILI-KA 
DESCARPACK Pares 17,00 

LUVA NITRILICA p 

KAKALIPSO 

NITRILI-
DE5CARPACK Pares 17,00 

MASCARA DESCARTAVEL C C/ 
MEDIX ·Caixas 17,00 

1oound 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - NEVE Fardos 35,00 

PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM 

PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 

PASTILHA PARA SANITÁRIO. POLITRIZ Unidades 162,00 

REFIL MOP 40 AZUL CERTEC. 
. . . 

PROFISSIONAL 
BRALIMPIA Unidades 10,00 

SABÃO EM BARRA, PACOTE COM 

5 BARRAS - BARRA C/ 200G, YPE Caixas 11,00 

CAIXA COM 10 UNIDADES .. 

SABONETE LÍQUIDO PARA MÃO, 
LUX Unidades 41,00 

FRASCO COM 1.000ML. 

R$ 51,00 

R$ 12,95 

R$ 29,90 

R$ 59,05 

R$ 14,00 

R$ 82,50 

R$ 6,40 

R$ 2,90 

R$ 82,30 

R$145,00 

R$ 49,00 

R$ 58,50 

R$ 7,00 

R$4,30 

R$ 4,30 

R$ 48,80 

R$ 87,00 

R$ 8,30 

R$ 68,00 

R$ 192,00 

R$ 31,00 

f Assinadodeforma 
T. V. l. L' digital porT. V.L 
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R$ 867,00 

R$ 284,90 

R$ 328,90 

R$ 354,30 

R$ 574,00 

R$1.567,50 

R$ 262,40 

R$118,90 

R$ 823,00 

R$1.450,00 

R$ 539,00 

R$ 1.755,00 

R$ 119,00 

R$ 73,10 

R$ 73,10 

R$ 829,60 

R$ 3.045,00 

R$1.344,60 

R$ 680,00 

R$ 2.112,00 

R$ 1.271,00 
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SACO DE LIXO , Altura: 100 CM, 
Capacidade: 200 L, Cor: Preta, 

BRILHUS Pacotes 41,00 
Largura: 115 CM, Apresentação: 
Peça Única. 

SACO DE LIXO 30 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 
41,00 

SACO DE LIXO ,50 LITROS, 
BRILHUS Pacotes 

PACOTE COM 10 UNIDADES 
41,00 

SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 
EMBRAPEEK Pacotes 17,00 

100 uND. 1100 L1rnosr 
SACO DE LIXO BRANCO, PCT C/ 

EMBRAPEEK Pacotes 17,00 
100 UND. (50 LITROS) 

TAMBOR COM TAMPA 100LTS EMPLASUL Unidades 3,00 

TOUCA DESCARTÁVEL PCT COM 
MEDIX Pacotes 6,00 

100UND 

VASSOURA DE PALHA, CABO DE 
MENDONÇA Unidades 17,00 

MADEIRA. 

[COTA RESERVADA ME/EPP] -
PAPEL HIGIÊNICO BRANCO, 

PICOTADO, FOLHA DUPLA SEM NEVE Fardos 12,00 

PERFUME, - FARDO COM 64 

ROLOS. 

, Valor Total 

-~!·t:! Ribamar,. 
-·y-·-Ftq. e:; 
i 

R$ 60,00 R$ 2.460,00 

R$ 20,30 R$ 832,30 

R$ 23,30 R$ 955,30 

R$ 96,50 R$1.640,50 

R$ 65,60 R$ 1.115,20 

R$174,00 R$ 522,00 

R$ 33,00 R$198,00 

R$17,15 R$ 291,55 

R$ 87,00 R$ 1.044,00 

R$ 38.506,71 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais . . 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro é outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - Os valores e quantitativos acima são meramente estimativas, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativo.s efetivamente executados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 
3.1 - Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 

1 - Edital do Pregão Presencia.! Nº 015/_2022 

li - Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA na presente licitação. 

CLÁUSULA QUARTA-~ DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento 

em epígrafe, com início na data de 16/01/2023 e encerramento em 31/12/2023, e somente poderá ser 

prorrogado nos termos do artigo 57, ·§ 1 º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

4.2 - Em se tratando de serviço de natureza continuada, o presente contrato poderá ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, por interesse das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses, através de termo aditivo, 

conforme disposições do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei 

nº 9.648/98, desde que haja autorização. formal. da autoridade competente e observados os seguintes 

requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

c) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

j Ass!nadodefcrma 
T. V. L. V digital porT. V. L 
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d) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

e) Seja comprovado que o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; 

f) Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

g) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4.3 - Havendo necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

4.4 - 2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

, CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 
5.1- O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados 

e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço", 

conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência do Edital de Licitação em epígrafe. 

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência do Edital de 

Licitação em epígrafe, devendo a CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o 

presente Termo de Contrato. 

. CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 
6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93, sendo o objeto executado 

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues. 

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e 

condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema 

de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após 

notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 

cabíveis. 

CLÁUSULA SfTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
7.1 - Fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos ou execução dos serviços, será feita pelo 

servidor MONICA DA SILVA OLIVEIRA ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em 

registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666/93. 

7.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento 

deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à 

Administração. 

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de 

quaisquer de seus empregados ou prepostos 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1- O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade junto à Receita 

Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município e será feito na 

modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da Contratada. 

T. V. L. ~, AssinaOOdeforma 
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8.2 - O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a execução do objeto, não devendo 

estar vinculado a liquidação total do empenho. 

8.3 - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação de sua 

adimplência com a Fazenda Municipal e Estadual, Seguridade Social e Fazenda Nacional (Certidão Negativa de 

Débito - CND), com o FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS) e Certidão de Débitos Trabalhistas. 

8.4 - A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela 

Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu azo. 

8.5 - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3°, Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO 
10.1 - As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à 

revisão do mesmo, a qualquer tempo, ~m razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, 

comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da 

formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o 

valor pactuado. 

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos 

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de 

fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes do presente Termo de Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento Municipal, para o corrente exercício financeiro, na classificação abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 11- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0007.2-141-Seiviço de Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00- MATERIAL DE CONSUMO 

12.2 - Em casos de objetos de serviços continuados, no(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos 

recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva 

execução do objeto desta licitação. 

{
/ ~s)nado de forma 
) d1g1tal porT. V. L 
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13.2 - O acompanhamento e a fiscalização .das contratos firmados com os Contratados em conformidade com 

o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
13.3 - Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos 

produtos contratados. 

13.4 - Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo contratado. 

13.5 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Termo e Contrato ou 

instrumento hábil; 

13.6 - Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registra próprio as falhas detectadas; 

13.7 - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo 

' --· de Referência; 

13.8 - Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 

CLÁUSULA DÉCIMI\QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1 - Obedecer às especificações constantes no Termo de referência; 

14.2 - Responsabilizar-se pela execução do objeto, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 

necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 

14.3 - Executar o objeto dentro do prazo estipulado neste termo; 

14.4 - O retardamento na execução do objeto não justificado considerar-se-á como infração contratual; 

14.5 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

14.6 - Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 

motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito; 

14.7 - Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas 

todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 

,_ , impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a entrega dos produtos objeto deste Termo; 

14.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso 

XIII do artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada. 

14.9 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para entrega dos produtos, nos 

termos do § 1 º; do art. 65 da Lei 8.666/93. 
14.10 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas. 
14.11 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o 

fornecedor de total responsabilidade quanto ao tumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

14.12 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no art. 81 na Lei 8.666/93. 

14.13 - Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação ao objeto 

executado. 

r
1
~ Assinado deforma 

T. V• L. ) digital por T. V. L 
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15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

15.2 - Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

T. V. L. li 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu cumprimento, 

levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fornecimento 

nos prazos estipulados; 

c) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do 

artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 

execução do Contrato; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

Administrativo a que se refere o Contrato; 
j) A supressão, por parte da Administração, do objeto, acarretando modificações do valor inicial do 

Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no. 8.666, de 21 de junho 

de 1993; 
k) A suspensão de sua·execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

execução do objeto ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

m) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução do objeto, nos 

prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos; 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que 

implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato. 

" .éLÁUSULA DÉÇIMA ~!:;XTA - DAS PEN.IILIDAD~S CONTRATUAIS 
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16.1 - Pela inexecução total ou parcial deste instrumento, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

a) Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras 

ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave 

b) Multa de: 

i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues 

com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total; 

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências 

de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais 

alíneas; 

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório; 

iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do 

contrato, rescisão contratual. por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver 

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinquenta por 

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", 

ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de 

Referência e da proposta da CONTRATADA; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior . 

. CLÁUSULA DÉCIMA SfilMA - DA GAR_At'.:'TIA DE EXECUÇÃO 
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
18.1 - A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros em 

razão de ação ou omissão dolosa ou culposa· da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
, j . CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19',1- Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de-1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

f Assinado deforma 
T. V. L. \fd!gitalporT.V.L 
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20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela 
com terceiros 
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

. CLÁUSULA VIG~lfv1i PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais 
diplomas legais. 
21.2 ~ Para dirimir as questões deste Contrato .fica eleito o foro de Montes Altos. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na presença das duas testemunhas 

,· abaixo assinadas. 

Ribamar Fiquene - MA, 16 de Janeiro de 2023 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE . 

~ cLo-~~ 
Jacyara Da Silva Pinheiro · 

Secretária Municipal de Assistência Social 
002/2021 - GAB 
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Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001·01; M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS: 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 12; Sbfunção: 361; 
Programa: 0024; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 
12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte 
de Recursos; 540 Transferências do FUNDES - Impostos e 
Transferências de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 77.229.45 (setenta e 
sete mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos); 
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 
10.520, subsidiarlamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N' 
027374562004-2 E CPF N' 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
ALACIDE SOUSA. ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: ca60lea5a790d92031067699bf955f28 

EXTRATO DO CONTRATO N• 003/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 003/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Municfpio de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDES; Unidade: FUNDO DE MANUT. 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 12; Sbfunção: 361; 
Programa; 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. Especial: 2-032; 
12.361.0024.2·032 - Manutenção do FUNDES - 30%; Fonte de Recursos; 
541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF; 
540 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de 

. ;tos; 543 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
" VALOR TOTAL: R$ 32.936,05 (trinta e dois mil, novecentos e 

trinta e seis reais e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 
2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA 
NOGUEIRA RG N• 027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo 
contratado: sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 7fc5141a30f35379bcl21332c65485a4 

EXTRATO DO CONTRATO N• 004/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 004/2023; PREGÃO PRESENCIAL N. 0 

0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Municlplo de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; M C 5 COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; 
Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 302; 
Programa: 0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111; 
10.302.0020.2-lll - Manuteoção do Hospital Municipal; Fonte de 
Recursos; 621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Estadual; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 34.312,20 (trinta e quatro mil, trezentos e 
doze reais e vinte centavos); VIGENCIA; até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS; Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA 
JUNIOR RG N• 000116658599-6 E CPF N' 021.670.293-30, e pelo 
contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA. C.P.F. n.• 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 5a0fdcccde46233796424b4lcafb9lcb 

EXTRATO DO CONTRATO N• 005/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N9 005/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189. 795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 301; 
Programa: 0057; Projeto/Atividade/Oper.Especlal: 2-042; 
10.301.0057.2-042 - Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de 
Saúde; Fonte de Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$ 
33.782,60 (trinta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e sessenta 
centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10,520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG 
N• 000116658599-6 E ·cPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr . 
ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO; 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 03bcc6c7742b7234e6elaa035lc4eclb 

EXTRATO DO CONTRATO N• 006/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 006/2023; PREGÃO PRESENCIAL N. 9 

0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, Inscrita no 
C.N.P.J sob o n.0 0,189, 795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA. João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; 
órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 122; 
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Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: 37ece69d831410pblefa74a562c6ea48 

PORTARIA N• 140/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

PORTARIA N• 140/2023, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

' ' O Prefeito Municipal de Riachão do Estado do Maranhãi), Exmo. :sr. 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e com fundamento. especial n,O Artigo 68, 
inciso Vi da Lei Orgânica do Município de Riachão. ! ' 

RESOLVE: 

. . ' ' 
Art. 12- DESIGNAR Kariny Azevedo da Silva, portadora do CPF N' 
052806323-50, para exercer a função de Fiscal d~ Vigilância Sanitária 
Municipal, lotada na Secretaria Munic(pal de Saú.dei . 
Art. 22 .. Esta Portaria entra em vi"gor na dâta\de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. ' 
Art, 3!!. Dê-se ciência; Publique-se; REgiStre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão, aos dezessete dias do mês 
'de janeiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: efde233c0fcb7400ee4b3400dee3b725 

PORTARIA N• 16/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023, 

PORTARIA Nº 16/2023, DE 12 DE JANEIRO DE 2023. 

O Prefeito Municipal de Riachão do Estado do Maranhão, Exmo. Sr. 
RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e com fundamento especial no Artigo 68, 
inciso VI ~a Lei Orgânica do Município de Riachão. 

RESOLVE: 

Art. 1'- DESIGNAR a Sra. Tauanny Figueira Paiva, portadora do CPF 
n• 050.011.603-24, para exercer o cargo de Coordenadora da Atenção 
Básica. /!, í 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigôr na data ·de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Art. 3º- Dê-se ciência; Publique-se; Registre-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Riachão, em ~oze dias do mês de 
janeiro de 2023. 

RUGGERO FELIPE MENEZES DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado par: SINTYA MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificador: 10a66d0ea90a6d45be8ab33e77afd07b 

RESOLUÇÃO N• 01/2023 

RESOLUÇÃO N• 01/2023 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA REDAÇÃO DO ART, 25, 
PARÁGRAFO §12, DA RESOLUÇÃO N• 002 de 2021. 
O Presidente da Câmara Municipal de Rlachão, Estado do Maranhão, 
Uelton Silva Canuto, faço saber a todos que o Plenário da Câmara 
Municipal clprovou e ~u, nos termos da Lei Orgânica ct':o Municfpio, 
pfomulga aiseguinte resoluçãó. : · 
Àrt, 1• - Ó Art.25, Parágrafo'•l' da Resoluçãi> n' 002 de 2'021, passa a 

cbnter a seguinte redação: ·· ; : } 
• ' ' 't i ., 
-~. \ , i 1 §: 1e - Fil=ará con'cedidO ;adicional !de 50% sbbre seus 

v:encimen'tos bási'cos, a l:ítulo de reconheciniento pela 
dedicac;ão'.de uma vÍda funciOnal ao Pod~r Legislativo, quando o 
~ervidor àtingir 2tj (vinte) anos, em ~to c~mpr~batório de 
certidão de tempo de serviço, expedido,pelo Orgão: Legislativo 
e: homolog~do em Dfário Oficial pelo PreSidente da càn1ara. 

!. . : ' : .' 

! '· ! . ! 
A_ít. - 22 Está 

1

Resoluçijo entrélrâ em vigor na data de sua publicação, 
rêvogando-'se as disp9siçõesiem sentido cOntrário, retróagindo seus 
efeitos a 10',dejaneiro ~e 2023. . ' . 

. •' 

'· 
Plenário ~a Câmara: Mun1c1Pa1 de Vereàdores de Riachão-MA, 
aos dezesseis dias d·_o mês dé janeiro de 2023. · 

i ~ ' • " ; 

.' l 
Uelton Silva Canuto 
Presidente da Câmara Municipal: 

• • .1 ' 
~ .• i 

. Publiaada par: SINTY A MARIA GOMES FERREIRA 
Código identificadór: 5660a54f147cbfd4daf9~f0f69ad8709 

PREFEITURA,MUNIÇIPAL DE Rl~AMAR FIQ\JENE 

EXTRATO DO CONTRATO Né ÓOl/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 
j ! 

EXTRATO DO CONTRATO N9 001/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 1, 

0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar f.iquene/MA, inscrita! no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; M C S COMERCIO E SERVICOS LTD~. inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189. 795/0001-42, com sede na R\)A MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DÀ NATUREZA• João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÂRA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE Rl8AMAR FIQUENE; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, PLA\NEJ/ ··-··To 
E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90. J -
MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atlvidade/Oper.Especial:, 2-006; 04.122.0003.2-006 - Manut.da 
Sec. Mui.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 43.090,00 (quarenta e três mil e noventa reais); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) COCl.fLAN SILVA DO AMARANTE, RG N• 
0442331520120 SESP E CPF N' 230.056.023-20, e pelo contratado: Sr. 
ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNIOPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: b8fla226d46dfcaa6e319783d9026995 

EXTRATO DO CONTRATO N• 002/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N• 002/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
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Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 
10.122.0003.2-035 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 
Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 45.954,70 (quarenta e cinco mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos); VIGENCIA: 
até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 000116658599-6 
E CPF N• 021.670,293-30, e pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA 
ROCHA, C.P.F. n.9 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 17d5e92dcb8Bfc1038ffaa55411e390d 

EXTRATO DO CONTR~TO NO 007/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO NO 007/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no C~PJ 
01.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
<;.N.P.J sob o n.o 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL . 
IARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
~ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SO.CIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.0b -
Material de Consumo; Função: 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de lmpóstos; VALOR TOTAL: 
R$ 27.864,00 (vinte e sete mil e oitocentos e sessenta e quatro reais); ' 
VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENT0 LEGAL: Lei n• 
10.520, subsidiariamente pela Lei n' 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. JACYARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casado(a), 
portador(a) do CPF n' 014.469.033-03 e do RG n° 025493082003-7, e 
pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.' 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 7S71f51ab26f755c5ebb191ede8902dl 

EXTRATO DO CONTRATO NO 008/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 008/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0015/2022 Processo Administrativo n' 052.2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função: 08; Sbfunção: 244; Programa: 0007; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141 - Serviço de 
Proteção Especializada às Famílias e Indivíduos; Fonte de Recursos; 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS; VALOR TOTAL: R$ 18.576,00 (dezoito mil e quinhentos e 
setenta e seis reais); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n' 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
PINHEIRO, brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n' 014.469.033-03 
e do RG n' 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA , 
ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/0~/2023. 

, Publicado por!JESSICA COSTA FERREIRA ,, 
Código identific~dor: lf0d3f4c286072acf21bc3c32ceca33c í 

EXTRATO DO CONTRATO N• 009/2023; PREGÃO PRESENCIAL N,2 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município ,de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTD DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNÍCIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade:•.SECRETARIA 

. MUL.ADMINISTRAÇÃD, PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO; 
Função: 04; Sbfunção: 122; Program;,: 0003; 
Projeto/Atlvidade/Oper.Especial: 2-006; 04.122,0003.2-006 - Manut.da 
Sec. Mui.de Administração, Planejamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 37.285,25 (trinta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e vinte 
e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO 
AMARANTE, RG N' 0442331520120 SESP E CPF N' 230.056.023-20, e 
pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.• 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa'Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

· Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador: 2287756fb305cd08596c2e28750aacb5 

EXTRATO DO CONTRATO N• 010/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 0~0/2023: PREGÃO PRESENCIAL N,2 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.9 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA•PARA FORNECIMENTD DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 12; Sbfunção: 361; 
Programa: 0024; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025; 
12.361.0024.2-025 - Manutenção do Ensino Fundamental - MDE; Fonte 
de Recursosi 540 Transferências do FUNDES - Impostos e 
Transferências de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 80.906,39 (oitenta mil, 
novecentos e seis reais e trinta e nove centavos); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N' 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.o 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 

·, 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código identificador: e3326e45f0d2d84b9f306980069539c3 

EXTRATO DO CONTRATO N• 011/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.e 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 011/2023; PREGÃO PRESENCIAL N,e 
0015/2022 Processo Administrativo nº 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.' 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DD MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDEB; Unidade: FUNDO DE MANUT. DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30,00.00 - Material de Consumo; Função: 12; Sbfunção: 361; 
Programa: 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. Especial: 2-032; 
12.361.0024.2-032 - Manutenção do FUNDEB - 30%; Fonte de Recursos; 
541 Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAF; 
540 Transferências do FUNDES • Impostos e Transferências de 
Impostos; 543 Transferências do FUNDES - Complementação da União -
VAAR, VALOR TOTAL: R$ 53.884,26 (cinquenta e três mil, oitocentos e 
oitenta e quatro reais e vinte e seis centavos); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG Nº 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.' 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: 
Jessica Costa ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 2bd67eba7e58Blflfea319fieae9f490 

EXTRATO DO CONTRATO N• 012/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo nº 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVIC05 LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.2 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 302; Programa: 0020; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111; 10,302.0020.2-111 -
Manutenção do Hospital Municipal; Fonte de Recursos; 621 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR 
TOTAL: R$ 23.633,05 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e três reais e 
cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520, subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA 
JUNIOR RG N' 000116658599-6 E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo 
contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.0 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESS/CA COSTA FERREIRA 
Código identificador: defc2ccb71751b1ff4474cl ee019d07f 

ISSN 2763-860X : 

EXTRATO DO CONTRATO N• 013/2023; PREGÃO PRESENCIAL N,e 
0015/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 013/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0015/2022 Processo Administrativo nº 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.' 0.189. 795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 301; Programa: 0057; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-042; 10.301.0057,2-042 -
Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de Saúde; Fonte de 
Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$ 30.808,30 (trinta mil, 
oitocentos e oito reais e trinta centavos); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG Nº 00011665859! 
E CPF N' 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. ALACIDE SOU-~ 
ROCHA, C.P.F. n.' 891.245,613-04; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: lcc35a56f5flcdld8acb5b9df49f2d0d 

EXTRATO DO CONTRATO N• 014/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
001S/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N' 014/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0015/2022 Processo Administrativo nº 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Rlbamar Fiquene/MA, Inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-01; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no 
C.N.P.J sob o n.0 0.189, 795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICI, "~ 
DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 10.122.0003.2-035 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos; 
500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 22.391,75 
(vinte e dois mil, trezentos e noventa e um reais e 
setenta e cinco centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10,520, subsidiariamente pela Lei n' 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA 
JUNIOR RG N• 000116658599-6 E CPF Nº 021.670.293-30, e pelo 
contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.0 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 0bc9f6d8c65ffe505574700609c60caa 

EXTRATO DO CONTRATO N• 015/2023; PREGÃO PRESENCIAL N,2 
0015/2022 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 015/2023; PREGÃO PRESENCIAL N,' 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, Inscrita no 
C.N.P,J sob o n.º 0.189.795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA: OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 08; 
Sbfunção: 122; Programa: 0005; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 
2-126; 08.122.0005.2-126 - Manut. e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Saciai; Fonte de Recursos; 500 Recursos não 
Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 31.194,30 (trinta e um mil, 
cento e noventa e quatro reais e trinta centavos); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 10.520, 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sra. JACYARA DA SILVA PINHEIRO, brasileira, casado(a), 
portador(a) do CPF n• 014.469.033-03 e do RG n' 025493082003-7, e 
pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. n.0 891.245.613-04; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identificador: 70aa9efdde0eb02a8c444c719d7190éb 

EXTRATO DO CONTRATO N• 016/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.2 

0015/2022 

ISSN 2763-860X " 

EXTRATO DO CONTRATO N• 016/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; M C S COMERCIO E SERVICOS LTDA, Inscrita no 
C.N.P.J sob o n.• 0.189. 795/0001-42, com sede na RUA MANOEL 
BARBOSA, SN, LOT RECANTO DA NATUREZA - João Lisboa/MA; OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE 
RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM 
RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 08; 
Sbfunção: 244; Programa: 0007; Projeto/Atividade/Oper. Especial: 
2-141; 08.244.0007.2-141 - Serviço de Proteção Especializada às 
Familias e Indivíduos; Fonte de Recursos; 660 Transferência de 
Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS; VALOR 
TOTAL: R$ 20.796,20 (vinte mil, setecentos e noventa e seis reais e 
vinte centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei nº 10.520, subsidiarlamente pela Lei n° 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA PINHEIRO, 
brasileira, casado(a), portador(a) do CPF n• 014.469.033-03 e do RG n• 
025493082003-7, e pelo contratado: Sr. ALACIDE SOUSA ROCHA, C.P.F. 
n.º 891.245.613-04; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente 
da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
EM 13/01/2023. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
Código identiffcador: 230fbf873d52ba494dldd9e7d107eb58 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 214/2022-PMR/MA. TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023 - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO, PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 214/2022-PMR/MA, TOMADA DE PREÇOS N• 01/2023 • CPL. A Prefeitura Municipal 
de Rosário, através da sua Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade Tomada de Preços n• 01/2023-CPL, do tipo menor preço global, sob o regime de execução de empreitada por preço global, às 
09h00min do dia 03 de fevereiro de 2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na sede da Prefeitura Municipal de Rosário, 
localizada à Rua Urbano Santos, N" 970, Centro, Rosário - MA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
Técnicos de Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública e Sistema Contábil, junto ao Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Rosário/MA. Legislação aplicável Lei Federal nº 8.666/1993, aplicando-se os procedimentos determinados pela Lei Complementar nº- 123/2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
~ite da Prefeitura Municipal de Rosário -MA, https://www.rosario.ma.gov.br/. e na Comissão Permanente de Licitação, onde poderão ser obtidos ou 

,sultadas gratuitamente. Esclarecimento adicional, preferencialmente via e-mail cplrosarioma2@gmail.com ou diretamente na Comissão 
c~,manente de Licitação, situada à Rua Urbano Santos, N• 970, Centro, Rosário - MA, de 2' a 6' feira, no horário das 08h às 12h.Rosário -MA, 13 
de janeiro de 2023.José Plínio Coelho Caíres. Presidente da CPLJPMR/MA. 

Publicado por: GUSTAVO MARQUES COIMBRA 
Código identificador: Bc9f9cdc16520517d2fl42a94b2737f9 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 194/2022 - PMR•MA .. PREGÃO ELETRÔNICO N• 02/2023-PMR·MA 

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 194/2022 - PMR-MA .. PREGÃO ELETRÔNICO N• 02/2023-PMR-MA.A Prefeitura 
Municipal de Rosário -MA, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento dos interessadas que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n• 02/2023 - PMR-MA, do tipo Menor Preço, objetivando o Registro de Preço para Futura e Eventual aquisição de 
gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para atender as necessidades das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Rosário/MA 
com finalidade de atender ao Programa Nacional de Alimentação Escolar de interesse da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Prefeitura Rosário/MA, sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 31/01/2023 que será conduzido pelo seu 
Pregoeiro, através do Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br, nos termos da Lei nº 
10.520/2002, Decreto Federal no 10.024/2019, Decreto Federal n' 7,892/13, Lei Complementar n' 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, 
Decreta Federal nº 8.538/15 e alterações, bem como aplicando-se subsidia riamente na que couber a Lei B.666/1993 e suas alterações. o edital e 
seus anexos estão à disposição das interessados no Portal de Compras da Prefeitura de Rosário, em www.portaldecompraspublicas.com.br, e site 
da Prefeitura Municipal de Rosário/MA https:f/www.rosario.ma.gav.br/. Rosário - MA, 16 de janeiro 2023.José Plínio Coelho Caíres, Pregoeiro -
Rosário/MA 
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Janeiro de 2023, às 09hOOmln {nove horas). NQVa data para a 
sessão pública de abertura da licitação em epígrafe será 
oportunamente marcada e comunicada. mediante publicação em todos 
os veículos de comunicação necessários. Demais informações podem 
ser consultadas no sitio eletrõnico do f'ortaf Bolsa Nacional de Compras 
(BNC) - www.bnc.org.br e site oficial do município de Riachão/MA 
http://www.riachao.ma.gov.br. Outras informações pelo e-mail 
cplriachao.ma@gmail.com ou pelo telefone (99) 9 8448-5262 das 09:00 
às 12:ào h. Base Legal Lei n• 8.666/93 e seus Articulados. RiachãoiMA, 
19 de janeiro de 2023. Cleidinalva Borges Barbosa !leves. Pregoeira 
Municipal. 

Publicado por: SAULO REGO LIMA 
Código identificador: 3a67eb5ee54fea2c291f6ad5894bd872 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE 

12 TERMO DE ADITIVO: CONTRATO N• 064/2021: 
INEXIGIBILIDADE 004/2021 

l• TERMO DE ADITIVO; CONTRATO N• 064/2021; INEXIGIBILIDADE 
004/2021; CONTRATANTE; O Munidpio de Ribamar Fiquene/MA, inscrita 
no CNPJ Ol.598.547/0001·01; GRUPO JG CONSULTORIA E 
ÁS iORIÀ EiRt:i.l, com sede na SBS, Quadra 02, Bloco E, EdifÍcio 
Pri ..... .Isa Sul - Brasília-DF: OBJETO: Contratação de pessoa jurídica 
para prestação de seNiços de Consultoria e Assessoria especializada 
em programas do Governo Federal voltados para a área da educação, 
com acompanhamento jurídico, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FJQUENE; Unidade; SECRETAR/A MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; 
Ação: Natureza da Despesa; 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações: 
Função: 15; Sbfunção; 451; Programa: 0032; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 1-026; 15.451.0032.1-026 - Obras de 
Pavimentação de Ri.las e Avenidãs; Fõilte dê Rêtüi'sôs; 500 Recursos 
não Vinculados de Impostos; 700 Outras Transferências de Convênios 
ou Instrumentos Congêneres da União; VALOR TOTAL: RS 153.600,00 
(cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais): VIGENCIA: até 14 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei "' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. EDUARDO PIRES DO NASCIMENTO JORGE, 
portador(aJ da Carteira de Identidade N• 135580BZ000-8, CPF N' 
013.177.123-07, e pelo contratado: Sr.(a). Sr. JORGE GUILHERME DA 
SILVA SOUZA, brasileiro, casado, portador(a) da Identidade n• 1867495 
551 , do CPF n• 868.364.201-15; TRANSCRIÇÃO: Jessica Ferreira dos 

Sar - Presidente da CPL! EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 15/12/2022. 

Publicado por: JESSICA COSTA FERREIRA 
éódigo identificador: e552179c3155dee25ccôiafc6945cc36 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N• 0001/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO unRÕNICO NU OOl/2023, A 
Prefeitura Municipal de Ribamar Fiquene - MA. toma público para o 
conhecimento dos interessadas. que fará realizar. sob a égide da lei n.!2 
10.520/2002; do Decreto Municipal n• 092/2021 - Regulamenta a 
Modalidade Pregão na Forma Prnsenclaf e Eletrônica no âmbito do 
Município de Ribamar Fiquene e subsidiariamente as disposições da Lei 
nO 8.666/1993 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.• 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico. do tipo Menor Preço Por 
Item, objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENlUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEiCULOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER AS DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA. A 
sessão será realizada através do Portal Licitanet. pelo endereço 
eletrônico www.Ticitanetcom.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta 

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apolo com data de 
abertura agendada para 1 de Fevereiro de 2023 às 09:00. O edital e 
set?s anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou 
através do Portal da Transparênda do Município pelo endereço 
www.ribamar fiquene.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal 
Licitanet. wwwJicitante.com.br. Ribamar Fiquene ~ MA, 17 de Janeiro de 
2023. Rael da Cruz Silva. 

Publicada par. JESSICA COSTA FERREIRA 
C6digo Identificador: 3bfc4055daf8903bc9e117675c220b4a 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.S98.S47/000l-Ol; T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.] sob 
o n.• 40.981.143/0001•46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNEOMENTO DE MAlERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; ór9ão1 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÃO, 
PLAIJEJAMENTO E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 
3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; 
Programa: 0003; Proieto/Atlvldade/Oper.Especial: 2·006; 
04.122.0003.2-006 - Manut.da Sec. Mui.de Administração. Planejamento 
e Meio Ambiente; Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados 
de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 98.875,32 (noventa e oito mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e dois centavos); ViGENCIA: 
até 31 de Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO AMARANTE, RG Nº 
0442331520120 SESP E CPF N• 230.056.023-20, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEJJURI\ MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 018/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
001sno22 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar FlqueneJr,lA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão• 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNEélMENTÔ DÉ MÀTERIAL DÉ LIMPEZÁ, PARA ATÉNDlMENTÔ DÁS 
DEMANDAS DA PREFEllURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RIBAMAR FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; 
Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial; 2-025; 12.361.0024.2-025 -
Manutenção do Ensino Fundamental • MOE; Fonte de Recursos; 540 
Transferências do FUNDEB - 1mpostos e Transferências de 
lfflPQStos; VALOR TOTAL; R$ 148,Q32,2S {tento e quªrenta e oito mil, 
trinta e dois reais e vinte e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. {aJ HELIA MARIA SILVA IWGUEIRA RG 1\19 
027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO IJO 019/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, Inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B. Mutirão -
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Imperatriz/MA; OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA. PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR AQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: órgão: PM RIBAMAR AQUENE - FUNDEB; 
Unidade, FUNDO DE MAr,UT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA . FUNDEB; A(ão; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa; 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. 
Especial: 2·032; 12.361.0024.2-032 • Manutenção do FUNOEB • 30%; 
Fonte de Recursos; 54Í Transferências do FUNÔEB - Complementação 
da União - VAAF; 540 Transferências do FUNDES - Impostos e 
Transferências de Impostos; 543 Transferências do FUNDES -
Complementação da União - VAAR, VALOR TOTAL: R$ 79.504,76 
(setenta e nove mil, quinhentos e quatro reais e setenta e seis 
centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023: FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) HEUA MARIA SILVA NOGUEIRA 
RG N• 027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53, e pelo contratado; 
Sr. THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO; Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 020/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no êNPJ 
01 i47/000l-01; T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o 1 .. ~J.9Bl.143/0001-46. com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE: Órgão: 
PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO DE SAÚDE; Unidade: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Açlia; Natureza ds Despesa: 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; Função: 10; Sbfunção: 302; 

, Programa: 0020; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-111; 
10.302.0020.2-lll • Manutenção do Hospital Municipal; Fonte de 
Recursos; 621 Transierênéíãs Funâo ·a Fuildõ de Rêêursõs ôo SUS 
provenientes do Governo Estadual; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 64.373,50 (sessenta e quatro mil, 
trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos); VIGENCIA: até 
31 de Dezembro de 2023; FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N• 000116658599-6 
E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE. C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL OA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXi . ) DO CONTRATO N• 021/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l: T. V. L CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sób 
o n.0 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose. 60 B. Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS ÔA Pt\EFÉÍTIJRA MUNlélPAL DE RIBAMAR FIQUENE; Dos 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR AQUENE - FUNDO 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - fMS: Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo; 
Função: 10; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 10.122.0003.2-035 -
Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; Fonte de Recursos; 
5.00 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: R$ 94.133.81 
(noventa e quatro mil, cento e trinta e três reais e oitenta e um 
centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023; FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; 
SIGNATÁRIOS: Péia éontriltâhté: ·Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG 
Nº 000116658599-6 E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE. C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N' 022/202~; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE; O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l; T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 

o n.º 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão" 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ÔRÇÀMÊNTÁi\lôS: órgão: PM ÍIIBAMAÍI FIQUENE - FUNiió 
DE SAÚDE; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo: 
Função: 10; Sbfunção: 301; Programa: 0057; 
Projeto/Atívidade/Oper.Especial: 2-042; 10.301.0057.2-042 -
Manutenção e Func. Das Unidades Básicas de Saúde; Fonte de 
Recursos; 600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provanlentes do Govemo Federal • Bloco de Manutenção das Ações e 
Serviços Públicos de Saúde; VALOR TOTAL: R$ 66.244,80 (sessenta e 
seis mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos); 
VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023; FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 
10.520. subsidíãriainénté péià Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pélã 
contratante; Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N• 000116658599-6 
E CPF N• 021.670.293-30, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE, C.P.F. n.2 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLlcAôõ NO MÚRAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 023/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE; O 
Município de Ribamar Fiquene/MA. inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l;T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.9 40.981.143/0001•45, com sede na R Sao Jose. 60 B. Mutirão • 
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Õrgãó: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função; 08; Sbfunção: 122; Programa: 0005; 
Projeto/Atlvidade/Oper. Especial: 2-126; óB.122.0005.2-126 - Manut. e 
Funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência Social; Fonte·de 
Recur.;os; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 54.524,28 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e quatro reais 
e vinte e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de dezembro de 2023; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 10.520. subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
PINHEIRO. braslleir.a. casado(a), p_ortador{a) do CPF n• 014.469.033·03 
e do RG n• 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR 
LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL EM i6í01í2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N2 024/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.2 

0015/2022 Processo Administrativo n• 052.2022; CONTRATANTE: o 
Município de Ribamar Fiquene/MA. inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L CAVALCANTE EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA. PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR FIQUENE.; DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE - FUNDO 
DE ASSJ5TÉIIICIA SOCIAL; Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTI:NCIA 
SOCIAL - FMAS; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 -
Material de Consumo; Função: 08; Sbfunção: 244; Programa: 0007; 
Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-141; 08.244.0007.2-141- Serviço de 
Proteção Especiaíizaâa às Famílias e lndivfâuõs; Fonte de Rerursos; 
660 Transferência de Recursos do Funda Nacional de Assistência Social 
- FNAS; VALOR TOTAL: RS 38.506. 71 (trinta e oito mil, quinhentos e seis 
reais e setenta e um centavos): VIGENCIA: até 31 de dezembro de 
2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8,666/1993; SIGNATÁRIOS; Pela contratante: Sra. JACYARA DA SILVA 
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PINHEIRO, brasllelrn, ca:rado(a), portldor(a) do CPF n• 014.469,033-03 
e do RG n• 025493082003-7, e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR 
LEAO CAVALCAIIITE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica 
Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEITURA MUrllOPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 025/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de l\ibamar Fiquene/MA, inscrita no CÍIIPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose. 60 B, Mutirão -
lmperatriZ/MA; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE - MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUL.ADMINISTRAÇÁO. PIANEJAMENTO 
E MEIO AMBIENTE; Ação; Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00 • 
MATERIAL DE CONSUMO; Função: 04; Sbfunção: 122; Programa: 0003; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-006; 04.122.0003.2-006 • Manut.da 
set. Mui.de Administraçãó. Planéjamento e Meio Ambiente; Fonte de 
Recursos; 500 Recursos não Vinculados de Impostos; VALOR TOTAL: 
R$ 57.549.09 (cinquenta e sete mil, quinhentos e quarenta e nove reais 
e nove centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FU~nAMENTO LÉGAL: Lei n• 10.520, subsidiariamente pela Lei n• 
8.61 93; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) COCIFLAN SILVA DO 
AMiuv,nTE, RG N• 0442331520120 SESP E CPF N• 230.056.023-20, e 
pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAD CAVALCANTE, C.P.F. n.• 
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 026/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• OOS4/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598.547/0001-0l: T. V. L. CAVALCANTE EIREU. inscrita no C.N.P.j sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose. 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIÓ DE RIBAMAR Flt)UENE. MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAMAR 
FIQUENE; Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; Ação; 
Natureza da Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo; 
Função: 12; Sbfunção: 361; Programa: 0024; 
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-025: 12.361.0024.2-025 • 
Manutenção do Ensino Fundamental - MOE; Fonte de Recursos; 540 
Trai ·ênclas do FUNDEB • Impostos e Transferências de 
lmp :; VALOR TOTAL: R$ 218.836,09 (duzentos e dezoito mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e nove centavos); VJGENCIA: até 31 de 
dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N• 
027374562004-2 E CPF N• 336.232.953-53. e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEffiJRA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 027/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-01; T. V. L. CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/000l-46. com sede na R sao Jose. 60 B. MuUrão -
Imperatriz/MA: OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE • MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQÚENE • FUNDEB; Unidade: 
FUNDO DE MANUT. DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB; Ação; Natureza 
da Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo: Função: 12; 
Sbfunção: 361; Programa: 0024; Projeto/ Atividade/ Oper. Especial: 
2-032: 12.361.0024.2-032 • Manutenção do FUNDEB • 30%; Fonte de 
Recursos; 541 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -

VAAF; 540 Transferências do FUNDEB • Impostos e Transferências de 
Impostos; 543 Transferências do FUNDEB • Complementação da União -
VAAR. VALOR TOTAL: R$ U6.699,15 (cento e vinte e seis mil. 
seiscentos e noventa e nove reais e quínze centavos); VIGENCIA: até 31 
de dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL! Lei n• 10.520, 
subsidiariamente pela Lei n• B.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela 
contratante: Sr. (a) HELIA MARIA SILVA NOGUEIRA RG N• 
027374562004-2 E CPF Nº 336.232.953-53, e pelo contratado: Sr. 
THYAGO VYCTOI\ LÉAO CAVALéANiE, C.P.F. n.• éó'/.958.203-13; 
TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO 
PUBLICADO NO MURAL DA PREFEffiJRA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 028/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.' 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.59B.547/0001·01; T. V. L CAVAI.CANTE EIREU, Inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46. com sede na R Sao Jose. 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIOUENE • MA; 005 RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo; Função: 10; 
Sbfunção: 302; Programa: 0020; Projeto/AtividadeiOper.Especial: 2-111; 
10.302.0020.2-lll • Manutenção do Hospital Municipal; Fonte de 
Recursos; 621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Estadual; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 37. 738.32 (trinta e sete mil. setecentos e 
trinta e oito reais e trinta e dois centavos); VIGENCIA: até 31 de 
Dezembro de 2023: FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520, 
subsidlarlamente pela Lei n• 8.666/1993; SIGNATARIOS; Pela 
contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA JUNIOR RG N• 000116658599-6 
E CPF N" 021.670.293-30. e pelo contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO 
CAVALCANTE, C.P.F. n.• 607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa 
Ferreira - Presidente da CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA 
PREFEffiJRA MUNICIPAL EM 16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 029/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Município de Ribamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
01.598547/0001-0l; T. V. L. CAVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R Sao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNIOPIO DE RIBAMAR FIQUENE • MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTARIOS: Orgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; 
Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; Ação; Natureza da 
Despesa; 3.3.90.30.00.00 • Material de Consumo; Função: 10; 
Sbfunção: 122: Programa: 0003; Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-035; 
10.122.0003.2-035 • Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde; 
Fonte de Recursos; 500 Recursos não Vinculados de 
Impostos; VALOR TOTAL: R$ 50.208.28 !cinquenta mil. duzentos e oito 
reais e vinte e oito centavos); VIGENCIA: até 31 de Dezembro de 2023: 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n• 10.520. subsidiariamente pela Lei n• 
8.666/1993; SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Sr. (a) EMERSON DA SILVA 
JUNIOR RG N• 000116658599·6 E CPF N• 021.670.293-30, e pelo 
contratado: Sr. THYAGO VYCTOR LEAO CAVALCANTE, C.P.F. n.• 
607.958.203-13; TRANSCRIÇÃO: Jessica Costa Ferreira - Presidente da 
CPL; EXTRATO PUBLICADO NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL EM 
16/01/2023. 

EXTRATO DO CONTRATO N• 030/2023; PREGÃO PRESENCIAL N.• 
0016/2022 Processo Administrativo n• 0054/2022; CONTRATANTE: O 
Municlplo de Rlbamar Fiquene/MA, inscrita no CNPJ 
Ol.598.547/0001-0l; T. V. L. CÀVALCANTE EIREU, inscrita no C.N.P.J sob 
o n.• 40.981.143/0001-46, com sede na R 5ao Jose, 60 B, Mutirão -
Imperatriz/MA; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DO MUNICIPIO DE RIBAMAR FIQUENE • MA; DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Órgão: PM RIBAMAR FIQUENE • FUNDO DE SAÚDE; 
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